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Manutenção da Limpeza . de·. ·v~asi·)\":~:c;: Lggradouros. ·.·· Públicos a serem 
realiz~·~os corrapre.end.~rra a,.'.;~eal:Í~~çãt{~a'iirt1,peza,:p~1?ica Urba~~ e ,Rural 
na áre'â' sob,ilJÔrisêliç~b Adrttinis1:làtivà:do "11"ünicípiÔ de Sa~1:aluzia/MA. -
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-Rubrica:~ 

Processo/ Protocolo: 104/2022 

Origem: Secretaria Municipal de Obras. 

Destino: Secretaria de Governo 

Entrada:23/08/2022 

Assunto: Registro de preços para futura Contratação de Empresa Especializada na Execução dos 
Serviços de Conservação e Manutenção da Limpeza de Vias e Logradouros Públicos a serem realizados 
compreendem a Realização da Limpeza Púbica Urbana e Rural na área sob a Jurisdição Administrativa 
do Município de Santa Luzia/MA. 
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À Sua Excelência, a Senhora, 
Francilene Paixão de Queiroz 
Prefeita da Cidade de Santa Luzia - MA 

Excelentíssima Senhora Prefeita, ', ···... · 

Santa Luzia/MA, 23 de agosto de 2022. 

Assunto: Registro de preços para futura 
Contratação de Empresa Especializada na 
Execução dos Serviços de Conservação e 
Manutenção da Limpeza de Vias e 
Logradouros Públicos a serem realizados 
compreendem a Realização da Limpeza 
Púbica Urbana e Rural na área sob a 
Jurisdição Administrativa do Município de 
Santa Luzia/MA 

o sistema de gestão de re,sídubS,;o§ólidqs,6ri~inários deste "Projeto Básico" tem 
por objetivo a implementação de Úm mQ~,êÍOJ~çncjlê>gico fundamentado em estudos de 
dados técnicos, científicos e econômico~~:;realizàdos sobre a questão do manuseio dos 
resíduos sólidos neste município. Essa qoncepçãô teve como base, a avaliação das 
cond,iç~~s atuais do sistema e ,a ne9e,ssidade dci~:§eguintes interve11ç§.~~ imediatas: 

. :::>promover ITJUdanças efetivas à serem realizadas; no münicípiê>';;''hum horizon.te 
de 05 (cinco) anõst '''";,';;;, "· ;P' . ,;,/ "'""''t~·~; .. 

< . ;,,~ITIPliar êm curto prazo â;;ãfea de àbran.g'êlÍê:ia de prestação,dOs sêrviços de 
1íirlpezeií>púbHca,qªriZ0'1~·fµrbana etrúral,\SQbret~iqJfem relação:,ª'g~fsEiQ(Jçp,s,, Q~ .. co.!~ta 
de resíduos''sólídôs;!'.'âlendendo atê····100% ida· populaçãO ·úrbana e \µâ's\;ma10fés 
comunidades ruráTs do município. ,. éi'i;'. ' 

Tratar os serviços com tecnologias modernas e viáveis, das formas ambientais 
econômicas. 

Definir as diretrizes básicas dos serviços de limpeza pública urbana e rural com 
a comunidade, estimulando a participação da população e a mudança de hábitos. 

Implementar atividades decorrentes das diretrizes proposta de forma gradativa 
até que se consolidem as ações propostas. 

Por fim, renovo a Vossa Excelência os protestos de elevada estima e distinta 
consideração. Segue em anexo, o Projeto Básico . 

~ '.'-V(ÀCo ~ rW- sJ,,_vc. )J"-
~c1sco ROGÉRI() DE OLIVEIRA OUTRA 

Secretário Municipal de Obras 
Portaria nº 008/2021 

==t:: ==t:: 
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PROJETO BÁSICO 

Proc. N": 
FolhaN"': 
-Rubrica: 

p o:R_M~J,J, 
fJ.l\j 

ESPECIFICAÇÃO, PLANEJAMENTO E DIMENSIONAMENTO DOS RECURSOS PARA A 
IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE LIMPEZA PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA -
MA. 

1- OBJETIVOS: 

Contratação de empresa especializada na execução de limpeza urbana e coleta de 
lixo domiciliar no Município de Santa Luzia/MA. 

O sistema de gestão de resíduos sólidos originários deste "Projeto Básico" tem por objetivo 
a implementação de um modelo tecnológico fundamentado em estudos de dados técnicos, 
científicos e econômicos, realizados sobre a questão do manuseio dos resíduos sólidos 
neste município. Essa concepção teve como base, a avaliação das condições atuais do 
sistema e a necessidade das seguintes intervenções imediatas: 

1.1. Promover mudanças efetivas a serem realizadas no município, num horizonte de OS 
(cinco) anos. . .. : , . · .•· .· 
1.2. Ampliar em curto prazo a área de abràngêllcia de prestação dos serviços de limpeza 
pública na zona urbana e rural sobretúdô erri relação aos serviços de coleta de resíduos 
sólidos, atendendo até 100% da população]Írbana e:flas maiores comunidades rurais do 
município. .. , ,> · .····•·· ...... . 

1.3. Tratar os serviços com tecnologiªS:· moderna~ e viáveis, das formas ambiental 
,.. . -> ~f},,f,}>-.:.i- >\0J\:{,[)/,:>._ ""' ,· . 

economt.fª: .. . . .· . .r, ·•·· . "':::. • "' . . . > . • . ·••"\""'''' .. 
1.4. Defihi,r· as,,'.dire,tri~e,s,,,b~.~Icas,,<ios. sêryiço~.d,e,'.limpf;Za púR!ica;;\l;R~.~.~;.e rural.com a 
comunidade, estim~t~fü!.ô;ã~pàrticip.;iç~p da·pôp'iJlaçã<) e,i.mudiríça de hábitC>~'.:;;;~; · · 
1.5. lmpl~füenfilr ativida~es decorrént~\das diretrizes propos,taAe,for:Jl}à"'grâdativa até 
que secori§6lid~ma~1:i?,,fbropostas. ''\\t:ú .. :~;;;/> 'i?';J'l;'.~;:~If;~::.:'.: · · 

2- SERVIÇOS A SEREM REALIZADOS: 

Os serviços de conservação e manutenção da limpeza de vias e logradouros públicos a 
serem realizados compreendem a realização da limpeza púbica urbana e rural na área sob 
a jurisdição administrativa deste município, especificados no corpo deste projeto básico, 
que deverão ser executados mediante programação previamente estabelecida pela 
Contratante através de "Ordens Específicas de Serviços" e programações consubstanciadas 
na" Metodologia de Trabalho" proposta. 

Em cada atividade de limpeza urbana a ser desenvolvida a contratada deverá fazer o uso de 
mão de obra, veículos, máquinas e equipamentos adequados e compatíveis, em 
quantidades necessárias e suficientes, no mínimo, na quantidade considerada como 
necessária. 

2.1. Coleta e transporte ao destino final de resíduos sólidos 
2.1.1. Coleta de resíduos sólidos domiciliares 

SECRETARIA DE PREFEITURA DE 
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2.1.2. Transporte ao destino final de resíduos sólidos oriundos da coleta domiciliar 

2.1.3. Coleta de resíduos sólidos oriundos da limpeza de logradouros 

2.1.4. Transporte ao destino final de resíduos sólidos oriundos da coleta da limpeza de 
logradouros 

2.1.5. Coleta manual de entulhos 

2.1.6. Transporte ao destino final de resíduos sólidos oriundos da coleta manual de 
entulhos 

2.1.7. Coleta seletiva de materiais recicláveis 

2.1.8. Transporte ao destino final de resíduos sólidos oriundos da coleta seletiva de 
materiais recicláveis 

2.1.9. Coleta dos resíduos de serviços da saúde 

2.1.10. Transporte ao destino final de resíduos da coleta de serviços de saúde 

2.2 Limpezas de vias e logradouros público,s 
. . 

2.2.1 Varrição manual de guias de vias e! lqgradóutos públicos 

2.2.2. Capina manual de guias de vias e logt~p.ou,ros públicos 
, ~,;~:}rt, -

2.2.3. Podação de árvores; .. »< •,·, 

2.2.4. Fornecimento de equipe para execu~~ó di'iI~~ryiÇosespeciais de limpeza 
., ' ,,.,, .. ·, \. ,, ,,,1\,,•;i;:->:/·'' .. , 'i'' . ·-~' 

2.2.5. La:vãgém dêfeiras-livres; vias e logradouro~:püblicôs -•i 
:>:\,-., .. -· . '·, --··:,<.~J>;;,~,~".".';'"·•·. "':. _.<./ </.>.,,'.. . , ,: :J-:/,, ,_ '· J;·\~~f-f/ 

2.2.5. Pintura de Meios Fios · · " ···· , . 

2. 2 .6. :F~#iP~~:~1J~~~~j.pf. :: '> . . .,
1

, i . ., ..•. : .;' •• ;t :. '.:!~j1:;'~:: 
2.3 Quantidades :m.'ênsàfestimada de serviço â'serem realizados 

Para estes fins, considera-se que as quantidades mensais estimadas de serviços a serem 
realizadas, serão as relacionadas: 

PARAMETROS: População: 75.046 hab. (senso de 2019) 

Produção diária de lixo/hab: 0,760 Kg/dia 

Item 

1 

2 

3 

4 

Serviço 

Coleta domiciliar 
Transporte de resíduos da 
coleta domiciliar · 
Coleta da limpeza de 
lo radouros 
Transporte de resíduos da 
coleta de limpeza de 
lo radouros 

Unidade 

Ton mês 

TxKm/mês 

Ton/mês 

TxKm/mês 

Quantidade 
Mensal 
1.688,18 

16.881,80 

1.857,00 

18.569,98 

::e: ::t:: 
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5 

6 

7 

8 

9 

10 
11 
12 
13 

14 
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Coleta manual de entulhos Ton/mês 
Transporte de resíduos da 

TxKm/mês coleta de entulhos 
Coleta seletiva de materiais 

Ton/mês recicláveis 
Transporte de resíduos da 

TxKm/mês coleta seletiva 

Varrição de vias e logradouros Hora/gari x 
mês 

Podação m3 /mês 
Pintura de meio fio Equipe/mês 
Capina manual de loe:radouros Eauioe/mês 
Lavagem de feiras-livres Equioe/mês 
Limpeza e coleta de resíduos 

TxKm/mês dos Rios 

3- ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 

Proc. N°: QGV\ 1-+~ 
Folh~N":~ 
-Rubrica:~--

3.367,92 

5.181,42 

118,17 

472,69 

4.224,00 

735 
1 
1 
1 

4.276,72 

3.1 Coleta e transporte ao destino finàlde resídtiô~ sólidos domiciliares 
, -~(~;:,},\/it~t~: '.-' ·_. ,,·-.\Y?J<'V':~?; .· 

Os serviços de coleta e transporte aotêi:$tino\,:fin'}!} de resíduos sólidos domiciliares, 
compreendem o recolhimento regulad~~}restaµ ' ólidos oriundos de residências e 
estabelecimentos comerciais com a utHiz~Çã~.,dej~i 'slç9Ietores de lixo. 

A met2diígg(~~~§l cole~ê,"t;7gula;1!ct,~Jr~~JêÍ~os ii,,.,c::cv, ·. I~luiicili~!~~·t, 't!ela em q~~. os 
resídúôs são êôletâ;~QS;~l!tü' sacôs\,::p!á§ticós:,>de~çãrtáv"êls: di$pOStô .. ·,,> t'a•'_i+~,içJpfo e 
carregados,:manuâ)m'éiité, por funcióKãtios d~· cóÜtratiâ'ar~té o veiçul 

t<.-? /~q~V:0~1~~t?!~Zl{C._,,· · (>,,, . , ~ .. ,.
1
, ,V <~'.;<{(/~ ,~{<r:::_/.'..~.': -·. -::? ·.,: ., ....... r:•.,,- :+:'=';t~~-> ,,/ :: \~1l~IVf / 5i:: . . . .. . . . . ~"/,.4t~:: 

Os resíduos deverã,.. ·· <l;ti~ç1dequadamente é;l'.ç_oI1,Cli,diohados em sâcos P c~~-;d,es~Iif,tjyeis, 
devendo os lixeiros;·colêtores recolhê-los e depositá-los na caçamba de cargtfêiô v'éítulo da 
coleta, de modo a evitar o seu rompimento. 

Planejamento 

É atribuição da contratada realizar os serviços de acordo com o planejamento proposto, 
dando ciência prévia dos dias e horários em que os serviços serão executados, bem como, 
manter frequentes campanhas informativas através da distribuição de impressos e 
utilização dos meios de comunicação local, a todos os munícipes atendido, cuja impressão e 
distribuição será de sua responsabilidade, mediante a prova dos seus termos por parte da 
contratante. 

O planejamento, a definição da frequência e horário de atendimento deverá ser definida na 
metodologia de trabalho proposto, salvo as especificações, normas e determinações. Para 
os ares do Centro Comercial do Centro, dos bairros e dos Distritos da zona rural, deverão 
ser realizadas de Segunda a Domingo. 

Metodologia de Trabalho 

:=t:: 
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Os serviços da coleta regular domiciliar deverão ser executados pela Contratada de 
segunda á sábado, sendo que nos Bairros, deverão ser realizadas duas vezes por semana, 
nos períodos diurnos e noturnos, em todas as vias públicas abertas á circulação ou que 
venham a serem abertas durante a vigência do contrato, acessíveis a veículos de coleta em 
marcha reduzida, respeitadas as frequências e os horários estipulados na metodologia de 
trabalho proposta para cada local específico: 

3.1.1. Os serviços de coleta regular das feiras-livres deverão ser executados pela 
Contratada, todos os dias da semana, inclusive domingos e feriados, que houver a 
realização das mesmas. 

3.1.2. Os resíduos oriundos dos serviços de varrição manual de vias e logradouros públicos 
deverão ser coletados, preferencialmente através dos veículos coletores específicos, 

1 pertencentes a cada setor. 

3.1.3. Em locais de difícil acesso, onde seja desaconselhável ou mesmo impossível o trânsito 
do caminhão coletor de lixo a Contratada poderá propor utilizar outras técnicas para 
execução dos serviços, desde que previamente aprovadas pela Contratada. 

3.1.4. A coleta domiciliar em áreas rurais quando· incorporada ao perímetro urbano, em 
ruas avenida não pavimentadas e quando as .. condiç:ões de tráfegos forem desfavoráveis 
poderá ser executada com a utilização dé$Ístemaalterµativos de coleta. 

~'.,:\ ~<.:, .. ~.,.~',. '",,·> '\,··,, 

Na execução da coleta, os lixeiros coleto:rês.deV'é,tã,o apanhar e transportar os recipientes 
com o cuidado necessário para não danificá;;fos;Ei!~yíta: o derramamento de lixo nas vias 
publicas ... Qs,,.,Y~iculos coletores deverão•·s\er câi-regaclos de maneira que o lixo não 
transborde ifª:yi~_fpublic~. ,ft<. ··· .. :ê:l\~i:~1;;.i_t_:; )r.{_~r:f 

t.('. .. """' ,. ,,;,J~t~~'.t:,,._' :"?~\ . ·.· ·: ·.. . ' .· .. ·· · .. · .,-- ··. ·. . ·.- ·_" 
Os veículos coletbres deverão transportar os rlrsídtios>coletad:Õs ao lixão, ôijde serão 
pesado~·:•emhilari?~ na P:ÓpJjçl entradá'.da área do •. éÍteffÔ, antes,d~i~4~!ijfap•~sição finaJ,,· 

·._,._/':· • ·,·._•;1 ;:y "" ;--·<' :==:.trs~:'>>:--,·-"< , 
DimensionamentHdos:'eqtiipamentos . 

Os veículos automotores equipados deverão ser adequados e estar disponíveis para o uso 
imediato, na época da assinatura do Contrato, mediante vistoria previa da Contratante, ou 
seja, os equipamentos deverão estar devidamente instalados nos chassis e os conjuntos em 
boas condições de operação, na área urbana da Sede deste município. 

A definição da capacidade marca modelo, tipo de equipamento e outras características 
intrínsecas aos veículos e equipamentos coletores a serem utilizados, ficam a critério da 
Contratada, respeitadas, entretanto, as normas e especificações vigentes. 

A Contratada deverá aplicar um plano de manuterição dos veículos e equipamentos 
utilizados, baseados em inspeções diárias, programa de apoio interno e externo, programa 
de limpeza e aparência, programa de controle de itens de segurança, limpezas e reparos 
dos contêineres e ferramentas. 

Dimensionamento do pessoal 

/ 
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A equipe mínima para a execução da coleta do lixo domiciliar será composta de: 01 (um) 
motorista 02 (dois) lixeiros coletores, bem como as ferramentas de trabalho necessárias ao 
bom desempenho das funções e EPI's. 

3.2- Coleta e transporte ao destino final de resíduos sólidos oriundos da limpeza de 
logradouros 

A coleta e o transporte ao destino final de resíduos sólidos oriundos da limpeza de 
logradouros, consiste no recolhimento regular dos resíduos sólidos oriundos dos serviços 
de poda, capina e serviços especiais de limpeza, realizados em vias e logradouros públicos a 
serem indicados pela Contratante, utilizando-se para tal, veículos coletores do tipo 
carroceria aberta (Caçamba). 

Planejamento 

O planejamento da coleta de resíduos sólidos oriundos da limpeza de logradouros será 
realizado de segunda a sábado, no período diurno, mediante uma programação previa e 
mensal, oriunda de "Ordens especificadas de serviços" a serem emitas pela Contratante. 

As "Ordens especificas de serviços" deverão indicar, de forma regular e com frequência 
mínima mensal, a localização dos logradouros onde• serão realizados os serviços, o 
dimensionamento dos recursos necessários, a frequênciá e o horário de atendimento. 

Metodologia de Trabalho 
, -;:-,;::~;~te'.{ .~·:,. 

t,' ",/ ~.' ::\) . /h:.·i~1 
Na execução dos serviços, os lixeiros coletores dêfêr:ão apanhar as "mondas" oriundas da 
poda, capina e limpeza especial dos lôgradourôs[J:iJídica,dos e carregá-los nos veículos 

coleto~:.3~':;~:; .... ,,. ~~r .. · ... · ,:i \~~: .:• •.. · , .. ·. •·.·. <>~~; ./J,;,;· <. f:".~r~.~~·~:··: : ,.;(· .• .. ·•"ve,••( .<•. ·. 
Caso seja necessário antes mesmo dp; .. çarregamerito qgxeiculo coletor, os lixeJi,:Q~.c:,oletores 
poder:ãq;fâtiar âS partes "maiores" deialhadas, comô':fclrrna de ade,qttâ;;lasca·.suâ éapacidade 
de esco'i'°r•<ç•'áo"'".•/·' ' ' .. " ., .. ,,:C:'' ·' .. •.\.·:;j ' ' .u,\· ., .: .... , ,;, ' ,, ·:·0' '" /,: 

11 " . i j >~J; ,;:,'.;:,,.,;,/ 

Os veículos coletor~~ deverão transportar os resíduos coletados ao aterro 'sâ~if;rio do 
Município de SANTA LUZIA, onde serão levados a uma média de 10,00 Km da sede do 
Município. 

Dimensionamento dos equipamentos 

Os veículos automotores equipados deverão ser adequados e estar disponíveis para uso 
imediato na época da assinatura do Contrato, mediante vistoria prévia da Contratante, ou 
seja, os equipamentos deverão estar devidamente instalados nos chassis e os conjuntos em 
boas condições de operação, na área urbana deste município. 

Dimensionamento do pessoal 

A equipe mínima para a execução de coleta de resíduos sólidos oriundos da limpeza de 
logradouros será composta por: 01 (um) motorista; 02 (dois) lixeiros coletores; 

3.3- Coleta manual e transporte ao destino final de entulhos 

Considera-se como coleta manual e transporte ao destino final de entulhos, a coleta 
destinada a remover resíduos especiais não recolhidos pela coleta re~ d,° 

:=e: :::t:: ~ SECRETARIA DE PREFEITURA OE 
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Proc. Nº: 
F-"o!haN°: 
R.ubric2: 

suas características próprias, tais como: origem, volume, peso e quantidade, tais como: 
monturos, entulhos, restos de limpeza e outros similares, através de carregamento manual. 

Planejamento 

É atribuição da contratada realizar os serviços de acordo com uma programação a ser 
elaborada mensalmente, onde conste detalhadamente: a especificação dos serviços; 
quantidade estimada de resíduos a serem coletados; local e tempo previsto para a sua 
execução, dando ciência prévia á Contratante dos dias e horários em que a coleta será 
realizada, bem como, vir atender à programações prévias e especificas a serem executadas 
pela Contratante. 

A programação deverá ser enviada pela Contratada à Secretaria de Infraestrutura que 
expedirá a competente "Ordem Específica de Serviços", com antecedência de 24 (vinte e 
quatro) horas do início dos serviços. Em casos excepcionais e específicos, a Contratante 
poderá alterar tais programações. 

Metodologia de trabalho 

A coleta e transporte de resíduos sólidos especiais urbanos serão realizadas de forma 
manual em áreas sob a jurisdição deste· município; mediante programação prévia a ser 
aprovada pela Contratante. Na realização do transporte, nenhum veículo poderá transitar 
sem que sua carga esteja totalmente co~_~:rt:;:tde forma a impossibilitar derramamento de 
resíduos sobre as vias e logradouros~ · · · 

Dimensionamento de pessoal . . .... 

A equip.~ míntmâ estimad~•:para estes servi;()~ é ·~óinposta Ppf;!nOl (tjlll) motorista, 02 
(dois) lixeiros colétorestufensílios .e ferramentas necessáribs parâ<â?pêrféità execução dos 
serviço~. ;zr' Sk; ; . ; ·. ... . . ' . . ' . ; . ., . . . '.:(Y ..•• 

3.4 - CoÍ~f~ seletHrãide fuat~~iais recicléÍ~t'!istiú.i: ; 
:.>:{~'.,/'<,· :,. , '.· c·.,.:,,s.;;,:~:f,A·>''",)''" 

A coleta seletiva de materiais recicláveis consiste na realização da coleta que remove 
resíduos previamente separados tais como: papéis; latas; vidros e outros congêneres, 
oriundos de estabelecimentos comerciais, industrias, públicos e de serviços da área urbana 
e rural do município. 

A implantação do centro de triagem, a comercialização do material oriundo da coleta 
seletiva e a manutenção do sistema serão de responsabilidade da Contratante, cabendo a 
Contratada, a realização da coleta propriamente dita e o fornecimento e instalação das 
caixas coletoras de resíduos nas escolas relacionadas e o fornecimento de todo material 
didático e treinamento dos profissionais necessários. 

O fornecimento, instalação, limpeza e conservação das caixas destinadas á coleta seletiva 
será de responsabilidade da Contratada. 

Planejamento 

A contratada, á época da implantação da coleta seletiva de materiais recicláveis, no prazo 
de até 60 (sessenta) dias a partir da data da "Ordem Específica de início de Serviços", para 
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com o acompanhamento do corpo técnico da Secretaria de Infraestrutura, realizar o 
cadastramento dos estabelecimentos a serem atendidos. 

Metodologia de trabalho 

A metodologia de Execução da coleta seletiva de materiais recicláveis consiste na 
realização da coleta de resíduos previamente separados nos estabelecimentos comerciais, 
industriais, públicos e de serviços da área urbana e rural do município a serem 
cadastrados, através da utilização de um caminhão específico, do tipo carroceria alterada 
(modelo gaiola), utensílio e ferramentas manuais, onde os lixeiros coletores deverão 
realizar a coleta manual do conteúdo das caixas coletoras dispostas (sacos de Ráfia), e sua 
disposição no veículo coletor. 

Dimensionamento dos recursos 

A equipe mínima estimada para a execução desse tipo de coleta será composta por 0l(um) 
motorista, 02(dois) lixeiros coletor, utensílio e ferramenta, necessário á perfeita execução 
dos serviços. 

Dimensionamento do pessoal 

Competirá à Contratada, a admissão do.s motoristas e lixeiros coletores necessários e aptos 
para executar este tipo de atividade. A fisêalizaçâo dos serviços será aquela oriunda dos 
serviços de coleta regular domiciliar. 

A equipe de trabalho deverá apresentar~se ':uniformizada e asseada, munida de todo 
ferramental necessário, com vestimentas etcalçadós adequados, bonés, capas protetoras e 
demais equipan\eiltos de pr,pJ~çãoindividual e coletiya; qua.ndo a.sJtµ~çãb,exigir. .. 
3.5- Vã~~içã~. mJ~l:jyt;~)t'. <,·.. "'"" .. }'Cj~F l7\,i1r0";~;> 

3.5.1 .:·vã.friçãõManualyde; Guias; L~grad~uros Públicos:~~·ottçfyiços devarrição 
manual das guias'.d~\viâs''.e'logradouros··µublitéi's'êônsiste na õp~ração maiiií~(de varrer 
ambos os lados de uma rua, esvaziar cestos de lixo existentes e acondicionâmento dos 
resíduos em sacos plásticos. Tais serviços deverão ser executados em todas as guias de vias 
e logradouros públicos a serem indicados mensalmente pela Contratante. 

Planejamento 

Os serviços de varrição manual (vias, logradouros públicos) serão realizados de segunda a 
sábado, no período diurno, programação prévia e mensal, oriunda de "Ordens Específicas 
de Serviços" a serem emitas pela Contratante. Para as áreas do Centro Comercial da Sede e 
dos Distritos. 

As "Ordens Especificas de Serviços" deverão indicar, de forma regular e com frequência 
mensal, a localização dos logradouros onde serão realizados serviços, o dimensionamento 
os recursos necessários, a frequência e o horário de atendimento. 

A contratada, de acordo com programação previa a ser fornecida pela Contratante, deverá 
estar apta a atender situações eventuais de trabalho, quando deverá proceder a limpeza 
das vias e logradouros públicos nos locais da realização de eventos es~turais e 
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artísticos, o mais rápido possível após o término dos eventos de forma a restaurar suas 
condições de limpeza. 

Metodologia de trabalho 

A Contratada, à época da execução dos serviços, deverá manter as vias e logradouro público 
a serem relacionados em permanente condições básicas de limpeza, de acordo com as 
condições necessidades e características de cada local e que satisfaça a população servida, 
ou seja, a ausência de detritos e resíduos sólidos ao longo das sarjetas e respectivos 
passeios. 

Nas praças públicas e passeios, os serviços de varrição manual abrangerão somente o 
entorno das mesmas. 

A varrição de guias de vias e logradouros devera ser executada de forma a abranger 
quaisquer detritos e resíduos sólidos soltos que se encontrarem em uma faixa média com 
largura de 0,80 m ao longo das guias das vias indicadas, largura esta contada a partir da 
face vertical do meio fio, em cada uma das margens. 

Os detritos e resíduos sólidos recolhidos. deverão ser acondicionado em sacos plásticos de 
120 litros, suficientemente resistentes, na; cof preta, filnie número 10, utilizando-se como 
recipiente o carrinho de varrição. 

Dimensionamento dos recursos 

A equipe estimada para a operacionaÚtaçãd davarrição é composta por 40 (quarenta) 
garis varredores, utilizando-se pará tal:. carrinho :aervarrição do tipo pontal ou similar, 
vassourão apropriado do tipo!'prêfoitura", vassourinha, páçom cabo alongado, enxadas e 
sacos:. plásticó's, os·.·. quais serão . dispostos nos :asseios\·:qG locais apropriade>s:para sua 
posteri9r <:,e>J~tq:~s:temoção pelos cam1nhões de coleta aq destino . . ... 

:;;•\/,:_,.(.·.,}tijZ:L:-~v~:t:fZii:~{f). . ... _.,,:=·/<:}/ ":.; ::\'\:<:>',··, _. .. ,.-x.,,._< · -~ 
3.6- Pinturas de Méio::Fio de Guias de Viàs Públicas 

''.;-,",;"L.v " « 

Os serviços de pintura de meio-fio de vias públicas compreendem a aplicação de 
cal hidratada na superfície e face do meio-fio de vias públicas, de forma contínua, 
utilizando-se para tanto, ferramentas e produtos próprios e manuais. 

Planejamento 

Os serviços de pintura de meios-fios de vias e logradouros públicos deverão ser realizados 
através de "Ordens Específicas de Serviços" a serem emitidas pela Contratante, de 2ª feiras à 
Sábado, em frequência diária, no período diurno. 

O planejamento dos serviços será realizado através de uma programação prévia e mensal, 
oriunda de "Ordens Específicas de Serviços" a serem emitidas pela Contratante. 

As "Ordens Específicas de Serviços" deverão indicar, de forma regular e com frequência 
mensal, a localização dos logradouros onde serão realizados os serviços, o 
dimensionamento dos recursos necessários, a frequência e o horário de atendimento. -

Metodologia de trabalho ~ 
:=e: 
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A metodologia de trabalho a ser utilizada na pintura de meio-fio de vias públicas é aquela 
em que o gari aplica uma solução de cal hidratada na superfície e face do meio-fio de vias 
públicas, de forma contínua, utilizando-se para tanto, ferramentas e produtos próprios e 
manuais. 

Dimensionamento do pessoal 

A equipe estimada para a operacionalização destes serviços será composta por 10 (dez) 
garis varredores, utilizando-se, cada gari componente da equipe, ferramentas próprias e 
manuais. 

3. 7- Capina Manual de Guias, Praças, Cemitérios e outros 

Os serviços de capina manual de vias e logradouros públicos compreendem o corte 
completo e a retirada de cobertura vegetal existente nas guias de vias e logradouros 
públicos indicados pela Contratante, utilizando-se para tanto, ferramentas próprias e 
manuais. 

Dimensionamento 

É atribuição da Contratada realizar os , serviç()s de acordo com uma programação a ser 
elaborada pela Contratante, de forma regular, com frequência mínima semanal, sob a forma 
de "Ordens Específicas de Serviços". ·· · · 

As "Ordens Específicas de Serviços" terãofJ:iJinEta mínima semanal e deverão indicar os 
logradouros necessários aos serviços, oridê;êonitÊ:fclêtalhadamente: o dimensionamento 
das equipes; as especificações das tarefas; c1 localização e o tempo previsto de execução; a 
frequênd~~:~.horári~.de aten~~men~R~- . ~1{'.sc'. :, . " 
Os serviços da capfna manual dJ::guias; 'clê' fias ~ logradoffrôs públicos dêverão' ser 
realizados âfrâvés de "Ordens Específiêas de Serviços11 á serem emitidà$)pela:Confratante, de 

.-"' ·'. ·, ·, .. ,,',.: -'~·)>> .,''\ -- .,.,i:;{:'\,':'.}'i: ·-~ ',,, --•·, ,_, . .·· , .. •,·,<'.):C.,,9:,:,:\;:'<-<'.:·: . J·/·':'' 

2ª feiras à Sábado; emJfeqt1~ncia diária, no período füurno. ·. ' '··'" ' r : }:;j 
,t;,,.··. ,. ,·,/·,·'···:• ,_, .·' ' •\!,/:., .. : ,,. ·'' ., '- ····.,'.; _,_. 

Metodologia de trabalho 

A metodologia de trabalho a ser aplicada à capina manual será aquela do corte, completo e 
retirada da cobertura vegetal existente nas guias de vias e logradouros públicos indicados, 
através da utilização de ferramentas próprias e manuais. 

Todo material produzido deverá ser confinado ao longo das guias e dos logradouros 
atendidos, em locais previamente determinados, devendo ser recolhido pelos veículos da 
coleta de resíduos sólidos urbanos, no prazo máximo de até duas horas após a sua 
realização. 

Dimensionamento do pessoal 

A equipe estimada para a operacionalização destes serviços será composta por 20 (vinte) 
ou (a quantidade que for necessária para a realização dos serviços no prazo determinado) 
garis varredores, utilizando-se ferramentas próprias e manuais. 

3.8 - Lavagem de feiras-livres, vias e logradouros públicos 
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Os serviços de lavagem mecanizada de feiras-livres, vias e logradouros públicos, 
compreendem a lavagem das vias e logradouros públicos onde se realizam feiras-livres e 
logradouros indicados, através da utilização de veículos pipa com o jateamento d'água com 
pressão suficiente para limpeza de todos os resíduos restante e impregnados no 
pavimento. 

Caberá a Contratante a provisão, sem ônus para a Contratada da água necessária a ser 
utilizada pelos equipamentos, quando da execução destes serviços. 

Planejamento 

Os serviços de lavagem mecanizada de feiras-livres e logradouros públicos por suas 
características próprias serão realizados em locais previamente indicados pela Contratante 
através de "Ordens Especificas de Serviços". 

As "Ordens Específicas de Serviços" serão exaradas previamente pela Contratante, em 
frequência mínima mensal, com antecedência de até uma semana e deverão indicar o local 
a ser lavado, o dimensionamento dos recursos necessários e a frequência e horário de 
atendimento. 

Metodologia do trabalho 

Os serviços de lavagem compreendem a lavagem.deyias, através de jateamento d'água, 
com pressão suficiente para limpeza de todos osTes,íduos do pavimento. Nas áreas das 
feiras-livres onde foram comercializado~ .peí,~es e. caffies, deverão ser aplicados produtos 
higienizadores. · ·· · ·· · · · · ·· 

e,:• ';>•'••" 

A lavagem dos locais onde se realizam as fefras~livres .ct,everão ser exçcutados. após o 
término das mesmas e desocupação· completa dolocalpor parté dos feirantes\eapós a 
realizaç~Cli,Jlé:l :y?rrição e respectivas<:coleta do resíduo resultant~~x->d~ :c1cordo ·coin as 
frequ~JJçiâS:ê os:horário.s per:tinentes a· ê~da f~ir~,.conforme a:progrâmiç~b(•ffr:élradapela 
Contrátante. · <.1"" ·· f?'.);li?l,Ur . 

Nos períodos em que a equipe não estiver sendo utilizada na lavagem de feiras-livres, 
poderá á critério da Contratante, ser utilizada para execução de serviços de lavagem de vias 
e logradouros públicos, a serem indicados. 

Dimensionamento dos recursos 

Os veículos automotores com quantidades adequados e necessários aos serviços deverão 
ser dimensionados de forma a serem suficientes, em quantidade e produtividade, para 
atender, adequadamente, a prestação de serviços propostos. 

Os veículos equipamentos e ferramentas deverão ser mantidos em perfeitas condições de 
manutenção e operação durante toda vigência do Contrato. Estão compreendidos nessas 
condições o funcionamento do odômetro e velocímetro a pintura e o estado de limpeza. 

A equipe de trabalho deverá apresentar-se uniformizada e asseada, munida de todo 
ferramental necessários, com vestimentas e calçados adequados, boné, capas protetoras e 
demais equipamentos de proteção individual e coletiva, quando a situação exig~ 

3.9- Consumo estimado do fardamento ~ ~ 
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Competira à Contratada a admissão de motoristas, lixeiros coletores, e de mais 
funcionários necessários ao bom desempenho dos serviços contratados, respeitando, no 
mínimo, as quantidades mínimas e necessárias de funcionários determinada, correndo por 
sua conta todos os encargos necessários e demais exigências das leis trabalhistas, 
previdenciária, fiscais e outros de qualquer natureza. 

Só deverão ser admitidos aos serviços, os candidatos que se apresentem munidos de seus 
documentos em ordem, empregados que demonstrem capacidade para executá-los 
adequadamente. 

Caberá a Contratada apresentar, nos locais e horários estabelecidos na Metodologias de 
Trabalho proposta, os operários devidamente uniformizados, providenciando veículos e 
equipamentos suficiente para perfeita realização dos serviços. 

A equipe de trabalho devera apresentar-se uniformizada e asseada, munida de todas as 
ferramentas necessárias, com vestimenta e calçados adequados, bonés, capas protetoras e 
demais equipamentos de proteção individual e coletiva, quando a situação exigir. 

Encarregados, fiscais, feitores, motoristas e operadores 

Descrição :consumo médio anual 

Camisa n.04 um/ano x pessoa 

Calça 

Caçado 

Lixeiros, coletores; garis varredorfs e ajtida~fê§ 

Camisa 06 um/ano x pessoa 

Calça 06 um/ano x pessoa 

Calçado 06 um/ano x pessoa 

Meias 06 um/ano x pessoa 

Luvas 12 um/ano x pessoa 

Colete refletor 02 um/ano x pessoa 

Boné 06 um/ano x pessoa 

Capa de chuva 02 um/ano x pessoa 

4 - Mão-de-Obra de Apoio Operacional 

Caberá a Contratada fornecer encarregados e fiscais, suficientes à garantia da 
universalidade e da regularidade dos serviços prestados e a manutenção da ordem e 

.., 
, . , 
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disciplinar tarefas, de modo a reunir em serviço uma equipe homogênea e eficiente com 
operários e encarregados, que assegurem o processo satisfatórias de serviços, bem como 
obter os materiais, ferramentas e equipamentos em quantidades suficientes para a 
execução dos serviços. 

5- Peso Específico 

Serão aplicados pesos específicos para os equipamentos de carroceria aberta. Cada veiculo 
coletor será vistoriado e medido seu volume para a realização do cálculo do peso 
especifico. Os veículos coletores serão identificados com uma numeração fornecida pela 
Prefeitura Municipal de SANTA LUZIA - MA. Todos os veículos serão pesados, mas apenas 
aqueles que não ultrapassarem 30% a mais do peso específico adotado serão considerados 
dentro da faixa aceitável. Os que ultrapassarem essa faixa serão descarregados no aterro, 
mais desconsiderados para medição da contratada. 

A Contratante poderá rever os cálculos dos pesos específicos dentro de um estudo técnico e 
dados estatísticos, assim como, em determinadas situações, ao seu critério, não adotar 
pesos específicos. 

Entende-se por resíduos diversos, os resíduos oriundos das coletas: da limpeza de 
logradouros, de capinação, roçagem, · dos serviços especiais de limpeza e de materiais 
diversos e inservíveis como limpeza de terrer19s baldios, resíduos não domiciliares ou 
misturados, limpeza de canais e de recursos,hídricô.s.: 

. . :,·.;..-,._,,·. ,. ' 

Os pesos específicos adotados serão os sefiÜinte~n:;:,:.: 
'"]_.,<', 

Tipo d,e,resíduos Peso . 'Espedfico:
"J'oµ/ m3 

aceitável Faixa . 
(+

030%). 
Resíduosyegetais 180kg/m3 

Resíduos diversos ·JJ>'. 700 Kg/m3
· 

Entulho 
construções 

de 1000 Kg/m3 1300 Kg/m3 

Resíduos domiciliar 250 Kg/m3 325 Kg/m3 

6. Dados para o dimensionamento mínimo 

6.1- Coleta e transporte ao destino final de resíduos sólidos domiciliares 

Descrição 

Quantidade de resíduos a coletar 

Distancia mínima de transporte 
(DMT) 

Quantidade de tonelada por 

SECRETARIA OE 
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Dimensionamento 

1.688,18 ton/mês 

10 km viagem 

16.881,80 ton x km/mês 
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quilometro 

Capacidade mínima 
coletor 
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do veículo 5,00m3 

Quantidade mínima de veículos 01 veículos 

Pá quadrada 02 um/veículo x ano 

Vassourão 06 um/veículo x ano 

Garfo de 08 dentes 04 um/veículo x ano 

Cones sinalizadores 02 um/veículo x ano 

Dimensionamento de pessoal 

Descrição Dimensionamento 

Motorista de coleta 01 pessoas 

Lixeiros coletores 02 pessoas 

Proc.W: A.~~lY 
Folha w==:]]li. 
Rub1ica:~ 

6.2 - Coleta e transporte ao destino finaLde re~Íd11os sólidos oriundos da limpeza de 
logradouros ·· ···· · ·· '<':];~.t~,j ·.• 

Descrição 

Quantidade de resíduos a coletar. · 

Distancià mínima de 
(DMTf·\ .. 

Quantidade 
quilometro 

de tonelada por 

Capacidade 
coletor 

mínima do veículo 

Quantidade mínima de veículos 

Pá quadrada 

Vassourão 

Garfo de 08 dentes 

Cones sinalizadores 

Dimensionamento do pessoal 

Descrição 
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Dimensionamento 

. 1.85?,0O fon/mês 

10km 

18.569,98 ton x km/mês 

5,00m3 

01 veículos 

02 um/veículo x ano 

06 um/veículo x ano 

06 um/veículo x ano 

02 um/veículo x ano 

Dimensionamento 

:=t::: 
PREFEITURA OE 

SANTA LUZIA 
FAZENDO MUITO MAIS 
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Motorista de coleta 01 pessoas 

Lixeiros coletores 02 pessoas 

6.3. Coleta manual e transporte ao destino final de entulho 

Descrição 

Quantidade de resíduos a coletar 

Distancia média de transporte (DMT) 

Quantidade de tonelada por 
quilometro 

Capacidade mínima do veículo 
coletor 

Quantidade mínima de veículos 

Pá quadrada 

Vassourão 

Garfo de 08 dentes 

Cones sinalizadores 

4- Podaçãbx .. , 

Dimensió~ªínêfü.to do pess9al 
, .>\.V¾\S;:-\:..::.'",~.'.':'.' <\/.'i;'' 

Descrição 

Motorista de coleta 

Auxiliares 

Dimensionamento do pessoal 

Descrição 

Motorista de coleta 

Lixeiros coletores 

Dimensionamento 

3.367,92 ton/mês 

10 km viagem 

5.181,42 ton x km/mês 

Sm3 

01 veículos 

, 02 um(veículo x ano 

06 um/veículo x ano 
-••••,•, A 

q,4 Um/veículo x ano 

· ,,,,, ··· ú2 um/veículo x ano 
. ' ·" .' 

;' ' 

01 pessoas 

02 pessoas 

Dimensionamento 

01 pessoas 

02 pessoas 

6.5. Coleta seletiva de materiais recicláveis 

Varrição manual: 

6.6.1 de vias e 

:=e: 
SECRETARIA DE PREFEITURA DE 

OBRAS SANTA LUZIA 
FAZENDO MUITO MAIS FAZENDO MUITO MAIS 

Proc. N"s. Q V\\~:)/ 
Folha Nº: 
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logradouros 

Descrição 

Quantidade de serviços 

Quantidade 
equipes 

mínima de 

Quantidade mínima de garis 
varredores 

Quantidade mínima 
feitores de turma 

Quantidade 
carrinhos 

mínima 

Consumo de sacos plásticos 

Consumo de vassourões 

de 

de 

Quantidades Estimadas 

Vias 
Logradouros 

e 

7040,00 Horas 
x Homens/mês 

05 equipes 

20 garis 

01 feitor 

05 Carrinhos 

l,5 um/pessoa x 
·-, :,dfa-

,. ':;·.,,·,, 

< ,; • ,, •·· 

· '01 ÍÍ1!1/Pessoa x 

F'mc. Nº: 1 ~ \Ji \ :J,d"' 
Folha N":_.....;0 ..... ~-4-!\_,,_ 
Rubíica: ___ 

1
,_,,Al-\,f\.A....,b,. .... 

Faixa 
areia 

da 

7040,00 
Horas x 
Homens/mês 

05 equipes 

20 garis 

01 feitor 

05 Carrinhos 

15 
um/pessoa x 
dia 

15 
.. 

' ·_..-: ,~" > > 

;: ; t Ulll/pessoa X 

mês 

Consumo de pazinhas 

Consumo de enxadas 

· <;; 1, ·•· .. 0_1 un_ijpêssoa x 
I< smês::. ·· 

01 um/pessoa x 
mês 

01 um/pessoa x 
mês 

Dimensionamento do pessoal 

Descrição Dimensionamento 

Motorista de coleta 01 pessoas 

Lixeiros coletores 02 pessoas 

:::t:: 
SECRETARIA DE PREFEITURA OE 

OBRAS SANTA LUZIA 
FAZENOO MUITO MAlS FAZENDO MUITO MAIS 

;, 

01 
um/pessoa x 
mês 

01 
um/pessoa x 
mês 



ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Secretaria Municipal de Obras 
Av. Nagíb Haickel - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

6.7. Pintura de meio- fio de guias de via pública 

Descrição Dimensionamento 

Quantidade estimada de serviços 01 Equipe/mês 

Quantidade mínima de garis 08 pessoas 

Dimensionamento das ferramentas 

Descrição Dimensionamento 

Carrinhos 02 um/equipe x ano 

Baldes 02 um/equipe x mês 

Brocha ou pincel de Tucum 08 um/equipe x mês 

Cones sinalizadores 02 um/equipe x ano 

6.8 Capina manual de guias de vias e IogtadourosIJúblicos 

Dimensionamento do pessoal 

Descrição .Dimensionamento 

Quantidade estimada de serviços 

Quantidade mínima pe garis 

. ., .... . ' 

Dimeri;itmallierifb•das ferr~inentas . 

Descrição 

Carrinhos 100 um/equipe x ano 

Pá quadrada 12 um/equipe x ano 

Facão 16 um/equipe x ano 

Ancinho 12 um/equipe x ano 

Enxada 12 um/equipe x ano 

Cones sinalizadores 08 um/equipe x ano 

6.9. Lavagem de feiras- livres, vias e logradouros públicos 

Descrição Dimensionamento 

Quantidade estimada de serviços 03 Equipe/mês 

SECRETARIA DE PREFEITURA DE 

ORAS SANTA LUZIA 
FAZENDO MUITO MAIS FAZENDO MUITO MAIS 

Proc. N°:~ \ :,}Y 
FoltwN"'~ 
Rubrica: /\AAt--

' 
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Capacidade mínima do veículo 6.000 litros 

Quantidade mínima de veículo 03 unidade 

Capacidade mínima de motorista 03 pessoa 

Quantidade mínima de ajudante 06 pessoas 

Enxada 18 um/equipe x ano 

Pá quadrada 24 um/equipe x ano 

Baldes 24 um/equipe x ano 

Cones sinalizadores 12 um/equipe x ano 

7.0-Tabela 01-Valor Máximo de Faturamento Mensal 

VAL 

SERVIÇOS UNO QTD OR 
C/8 

.. DI 

coleta domiciliar ton/m 1.68 58,1 
ês 8,18 7 

Transporte ·• .:t····· :·,:t6.8 
Txkm . ' 

resíduo de coleta 
/mês ;: t]â1~8 1,08 

domiciliar ·. .. o. 
Coleta da limpeza ... Ton/ '• . 1.85 84,8 
deJogradouros • mês 7,00 8 

:.'frànsportê de < . 

.. 
; < i' 18.5 

. resíduos de ê:Ôlêta Txkm 
69,9 

. 

1,27 
de limpeza de /mês 8 
logradouros 
Coleta manual de Ton/ 3.36 14,1 
entulho mês 7,92 6 
Transporte de 

TxKm 5.18 
resíduo da coleta 

/mês 1,42 
1,19 

de entulho 
Coleta seletiva de 

Ton/ 118, 549, 
materiais mês 17 53 
recicláveis 
Transporte de Txkm 472, 
resíduos da coleta 

/mês 69 
2,37 

seletiva 
Varrição manual Hora/ 4.22 
de vias e gari x 

4,00 
5,81 

logradouros mês 

SECRETARIA DE PREFEITURA OE 

OBRAS SANTA LUZIA 
FAZENDO MUITO MAIS FAZENDO MUITO MAIS 

TOTAL 
C/8D1 

78.566, 
61 

14.588, 
77 

.126.09 
I• 6,93 

. ·;··,-,,,; ->: 

c.+.R886, 
27 

38.154, 
58 

4.937,4 
9 

51.951, 
57 

896,36 

19.638, 
22 
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Podação m3/m 735 6,24 
3.669,9 

ês 8 

Pintura de meio fio Equip 
1 8.53 6.827,3 

e/mês 4,16 3 

Capina manual de Equip 
10.9 

8.725,5 
1 06,9 logradouros e/mês 

3 
4 

Lavagem de feiras- Equip 
1 

9.94 7.955,3 
livres e/mês 4,18 4 
Limpeza e coleta 

TxKm 4.27 3.600,2 de resíduos dos 
/mês 6,72 

1,05 o Rios 

VALOR TOTAL COM BDI.: AO MÊS -------------------------------R$ 480.558,69 

VALOR TOTAL COM BDI.: AO ANO ----------------------------R$ 5.766.704,24 

Definição da área de abrangência dos serviços: 

LOCALIDADE 
/BAIRROS 

AREA _ 1 (BAIRR,.OS:' RUAS :E AVENIDAS) 

RUAS Al3RANGIDAS\ . . 

:::t:: 
SECRETARIA DE PREFEITURA DE 

OBRAS SANTA LUZIA 
FAZENDO M\Jíl'O MAIS FAZENDO MUITO MAIS 

DIA DA SEMANA 
PARA 

S~gundâa· 
Domingo 

Segunda a 
Sábado 

Segunda a 
Sábado 

Segunda a 
Sábado 

Segunda a 
Sábado 

Segunda a 
Sábado 



LOCALIDADE 
/ BAIRROS 

CONCLUSAO: 

ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Secretaria Municipal de Obras 
Av. Nagib Haickel - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

AREA _ 2 (BAIRROS: RUAS E AVENIDAS) 

RUAS ABRANGIDAS 

Segunda a 
Sábado 

Segunda a Sexta 

DIA DA SEMANA 
PARA 

RECOLHIMENTO 

Segunda a 
Sábado 

Segunda a 
Sábado 

Segunda a Sexta 

Segunda a 
Sábado 

Segunda a Sexta 

Terça, Quarta e 
Sexta 

De acordo com dados coletados in loco e dimensionamento, se faz esse projeto básico de 
especificação, planejamento e dimensionamento dos recursos para a implantação do 
sistema de limpeza pública no município de SANTA LUZIA - MA em referência com o custo 
de R$ 480.558,69 ( quatrocentos e oitenta mil quinhentos e cinquenta e oito reais e 
sessenta e nove centavos), mensal. 

8.0 - OUTRAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

8.1 Responder por quaisquer interferências de estranhos nos acessos em serviço, bem 
como zelar pela integridade da comunicação. 

8.2 Disponibilizar ao órgão contratante um atendimento diferenciado por meio de 
consultoria especializada e/ou Permanente de Atendimento, em horário comercial das 
08:00 às 20:00 horas. 

8.3 Disponibilizar ao contratante os serviços de: 

SECRETARIA DE PREFEITURA OE 

OBRAS SANTA LUZIA 
FAZENDO MUflO MAIS FAZENDO MUITO MAIS 
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a) Suporte técnico 24 horas; 

Proc. Nº3· U \l 5" 
Folha N": 
Rubrica: 

8.4 Apresentar e disponibilizar ao órgão contratante, soluções que garantam a 
confiabilidade e qualidade dos serviços, atualizando seus equipamentos sempre que 
surgirem outros de tecnologia mais avançada, cuja atualização não ocorrerá no prazo 
inferior a 09 (nove) meses. 

8.5 Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração, seja qual for, desde que 
praticada por seus técnicos durante a execução dos serviços ou reparos. 

8.6 Responder pelo cumprimento dos postulados legais vigentes de âmbito federal, 
estadual ou municipal. 

8. 7 Prestar informações e esclarecimentos porventura solicitados pelo órgão contratante 
em 48 (quarenta e oito) horas, por meio de um consultor designado para acompanhar o 
contrato. 

8.8 Aceitar, nas mesmas condições contratadas, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e.dnco por cento) do valor atualizado do 
contrato. ' 

... '·-.. ,. 

8.9 Apresentar, sempre que solicitado, o detalharnento dos serviços prestados. 

8.10 Atender o(s) colaborador(es) indicado(s}•pelo órgão contratante quando este(s) 
estiver( em) realizando solicitações relativas à c:olltratãção e etc. 

8.11 Comunicar,.rimediatamente, ao órgã6, rnfitratante .qualquer fato extraordinário ou 
anormal que ~êa'rrerna execução do objeto contrátado, para adoção das rneâidas cabíveis. 

, . , . •"·• ""., ._. -· .-· ',, 

8.12 Manter em funcionamento contínuo o objeto contratado. ,.· . •.. ·•. ' .,. "-'·>·~;::,,,' " . . . ". -~ •. ,, 
/. r::-.• ;:.:;/, •. ,:,,~ .. vC:.... • '.'.,~•;<,:,,,"•\':'':•'.,°/<'t~••,' -•.•. •: :/:~,,•:::- / /S:•,":t,•.•, •::~ \/,;~\-~•:.~• ~-:•_,_ ... < :i:,-.\_,_",. ' ,,v,/."':,/x:,:•>> ! 

8.13 Prestar os seryiçosdeforma meticulosa e constante, mantendo-os sempré em perfeita 
ordem. · · ' ··· · ·•,,.f · · · 

8.14 Iniciar a prestação dos serviços no máximo 10 (dez) dias após a assinatura do 
Contrato. 

8.15 Atender prontamente às solicitações que se fizerem necessárias referentes aos 
serviços contratados. 

9.0 - OUTRAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1 Permitir acesso dos empregados da licitante vencedora às suas dependências para 
execução de serviços referentes ao objeto deste certame, quando necessário. 

9.2 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela licitante 
vencedora, com relação ao objeto deste certame. 

9.3 Assegurar-se da boa prestação e qualidade dos serviços prestados. 

:=e: 
SECRETARIA DE PREFEITURA OE 

OBRAS SANTA LUZIA 
FAZENDO MUITO MAi$ FAZENDO MUITO MAIS 
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Proc. N°: 
Folha N11

: 

Rubrlctit .. , 

9.4 Assegurar-se de que os preços contratados estão compatíveis com aqueles praticados 
no mercado pelas demais, de forma a garantir que continuem sendo mais vantajosos para o 
órgão contratante. 

9.5 Acompanhar e fiscalizar o andamento dos serviços, por intermédio da DAF ou o gestor 
do contrato nomeado do órgão contratante. 

9.6 Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados. 

10.0 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

A despesa decorrente do objeto desta licitação correrá à conta de recursos específicos, 
consignados no orçamento da Prefeitura de SANTA LUZIA - MA, em conformidade com a 
dotação orçamentária: 

11.0- DA FISCALIZAÇÃO 

O órgão contratante nomeará um gestor para fiscalizar o Contrato a ser firmado, devendo
se registrar todas as ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será 
encaminhada à licitante vencedora, para que providencie a imediata correção das 
irregularidades apontadas, através do.setor competente .. · 

12.0 - DO PAGAMENTO 
·. ,·.> 

O pagamento será efetuado pelo órgão contrata~te,inediante apresentação da nota fiscal 
ou da fatura, que deverá estar devidamente atestada, pelo setor competente. 

o pagamento será creditado mensalmente em contd'c:orrente dalidtá:tit~vencedora, por 
meio de transferêndà bancátia ou código de barra impres~a na fatura, emitida a quálquer 
instituição,l>ancárià indicada, na proposta, devendo ser explicitc1,cl9;?9 pqme do banco, a 
agência, a localidade e.o,núrfiero da conta-corrente. em que deverásérf~fétivado o crédito. 

,.•.:: . • •,.,,•, . ••,'-:••,<,',<•'-,,! ;. ' o .' ;:,:;:'";•.• • :, '., ,_, 

O órgão contratant~ c:r;s~rva-se o direito de suspender o pagamento sê ~s . serviços 
estiverem em desacordo com as especificações constantes deste Edital e seus Anexos. 

A nota fiscal ou fatura correspondente deverá ser entregue, pela licitante vencedora, 
diretamente ao Gestor do Contrato, que somente a liberará para pagamento, após atestar a 
prestação dos serviços para o órgão contratante. 

13.0 - DO MODELO DA PROPOSTA (Planilha Orçamentária Valores Mensais). 

ENCARGO SOCIAL: HORISTA COM DESONERAÇÃO 86,61% 

B.D.I.: 25,00% 

s V 
E co V A T TO 
R MP A L o TA 
VI OSI u Q L o T LC 
ç çõ N T o R A /B 
o ES D D R L DI 

:::t= :=e: 
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VALOR TOTAL POR MÊS S/ BDI R$ 

--------------------------------------------------------------------------------------
=====> 
VALOR TOTAL POR MÊS C/BDI R$ 

o 
o 

2 
o 

384.495, 
18 

------------------------------------------------------------------------------------------------------
===========> 
VALOR TOTAL AO ANO C/BDI R$ •· 

------------------------------------------------------------------------------------------------------
============> 

480.558,6 
9 

5.766.704, 
24 

· . .·... ··\e'/ · .. Santa L~zia - MA, 23 deagosto de 2022. 

ws~ ~.r~~~~~-~ ~'~J; 
FRANCISCO ROGERIO DE OLIVEIRA OUTRA 

Secretário Municipal de Obras 
Portaria nº 008/2021 

Julio Renan Vieira Silva 
Coord. Da Div. De Licenciamento e Fis. Ambiental 

Portaria nº 483/2021 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 104/2022 

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DO PROCESSO LICITATÓRIO E 
DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

Comissão Permanente de. Licitação 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA 

·,. 

Em obediência ao que. dispõe oCàput do artigo 38 da Lei Federal nº 
8.666/93 e alterações, AUTORIZO,·.~ .4s;flagraç,ão deste procedimento licitatório 
conforme solicitação expressa nó PrÕç~~~6:!rAdmihistrativo supra, tendo por objeto 
Registro de preços para futura êO~tráíação: de Empresa Especializada na 
Execução dos Serviços de Conservaçãtr ~ ManUtenção da Limpeza de Vias e 
Uogradoufos Públicos a serefu realizados Co01pf~e1ulem a•;R~ií.Íização da Limpeza 
Pó bica u rbana:\'e ,:R.uf~l na ãf~ar!sob a Jt'.risdição ·Admini§trâiiva d~ 'Município;d~ 
Sânt~'DLritÍá!MA, confi rme espedfi?ações coii$1ites nos J~@Os'<çf¾í~f:l~gÍ~lação .. ~.ri 
\iig~f. ···f:f:D:;,,··.••.·•• •·. •·•···,j1t ·"(J,; <•~);;:> ·••i•wlz~tt1\:'.;S· < •·• 

Em obediência ao que dispõe no art. 7°, §2°, inciso I, c/c art. 38, caput, 
ambos da Lei nº 8.666/1993, APROVO o Projeto Básico anexado aos autos do 
Processo em epigrafe, uma vez que foram devidamente comprovados os seguintes 
requisitos: 

1- Abertura de processo administrativo, devidamente autuado; 

2- Ofício de solicitação da demanda; 

3- Projeto Básico, devidamente aprovado; 

DECLARO para os efeitos do inciso II do artigo 16 da Lei Complementar 
nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que as futuras despesas especificadas no 
Processo Administrativo acima identificado possuem adequação orçamentária . e 
financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano 
Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO). 

::e: ::e: 
SECRETARIA DE PREFEITURA OE 
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SOLICITO, ainda, que sejam obedecidos os dispositivos da Lei Federal nº 
10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto Federal nº 10.024/2019, aplicando-se 
subsidiariamente no que couber a Lei 8.666/1993 e suas alterações, bem como demais 
legislações correlatas. · 

No mais, encaminho os autos à CPL para que sejam tomadas as devidas 
providências nos termos da Lei. 

Atenciosamente, 

.· Santa Luzia - MA, 24 de agosto de 2022. 

. ... Secretária l\,1_uqiqipé:ll de Goyemo ••·•·· ... • .. ·. . .. ... . ..... ··· ·•·· 
(autoridade superior media11te ato:·pordeleg?lção,.:. Decrl3fo nº 001/2Q2.tçte ·.•· 

•. . < \\ 04/01/2021,) 'O ;,,vw .. 

e •a' , ~ i"\'•t{j' 
< •',, •• ,.Ol}l,fé-''w 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO: 104/2022 
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Administração 
DESTINATÁRIO: Procuradoria Geral do Município 
ASSUNTO: Solicitação de manifestação da Procuradoria Geral do Município de Santa Luzia, 
acerca da minuta de edital e seus anexos acostados, bem como aos procedimentos adotados na 
fase interna do processo em epígrafe. 

DESPACHO 

Tendo em vista a instrução dos autos, segue anexa a Portaria nº 196/2022, que 
nomeia o Pregoeiro oficial do Município de Santa Luzia, e a Minuta do Edital na modalidade 
Pregão, na forma Eletrônica, para parecer e proyidências desta Procuradoria Geral do Município 
- PGM acerca da contratação dentro das fOrmalidades legai?. 

No mais, em breve relato, o objE3tod,rl.icitaÇãóJem por escopo o Registro de preços 
para futura Contratação de Empresâ{E~R@tt(~lizada na Execução dos Serviços de 
Conservação e Manutenção da 'llimpezâj~i~ê}:iY~as 'e Logradouros Públicos a serem 
realizados. compreendem a ReaUzação ~a 'IJrnpêzipµbiça Urbana e. R.urni na área sob a 
Júi,isdição Agll)ini~tr~tiya·~o Múrjigípifde:Sàqta Luzja/MÂtde acorg~{corn àK~~R§fificações 
ê quaotitaUvoi;;ê;stâbele·tidõs no Pr~~:!? Bã'sicó: ;·:'.r:·: • · · '., · .· r> ... _,,, ·•. . ,.~/ ·;},:, ; ,;; . 

:~•;,,: :,~.:,,,;,,,, '. , <;'.(l:~r~~~s 

· '+:;;,· A 1idit~êãd;Jria\I,~6dalidade d~Pi~~ãb/'ri~:forma Eletrôrii~~;<•;;~~·a \~~çplhid.af\!por 
destinar-se à aquisição de bens e serviços comuns, nela não há limites de valor 'é'stimado da 
contratação, sendo licitação de Menor Preço Global, além de concentrar todos os atos em uma 
única sessão, conjugando propostas escritas e os lances durante a sessão, e, por fim, mas não 
menos importante, possibilita a negociação entre o pregoeiro e o proponente que ofertou o 
menor preço, o que torna o procedimento muito célere e econômico para o município. 

Propicia, ainda, para a Administração os seguintes benefícios: 

a) economia, pois busca a melhor proposta de preço o que gera economia financeira; 
b) desburocratização do procedimento licitatório; 
c) rapidez, pois a licitação é mais rápida e dinâmica assim como as contratações; e, 
d) maior transparência. 

COMISSÃO PERMANETNE -o 
PREFEITURA DE 
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Sobre o julgamento das propostas pelo menor preço, impende destacar previsão legal 
do artigo 4°, X da Lei 10.520/2002: 

Art. 4°. A fase externa do pregão será iniciada com a convocação 
dos interessados e observará as seguintes regras: 

( ... ) 
X - para julgamento e classificação das propostas, será adotado 
o critério de menor preço, observados os prazos máximos para 
fornecimento, as especificação técnicas e parâmetros mínimos de 
desemprenho e qualidade definidos no edital; 

No que tange o julgamento pelo Tipo Menor Preço Global, imperioso mencionar a 
impossibilidade de manter o procedimento por item, uma vez que, é imprescindível que seja 
executado pela mesma empresas os dois itens do procedimento, pois um item está vinculado ao 
outro. 

Falando sobre as regras espedfica~ do Pregão Eletrônico, no instrumento convocatório 
houve o registro de qual será o provedor ºº a plataforma que disponibilizará o sistema 
eletrônico, ou seja, o portaldecompraspubHc~s.c()m.br,.previsto no item 3.2 do Edital, atendendo 
o exigido no Decreto Federal 10.024/2019.:ns::' \.J · " • .. · 

i ,;,(Assim'. temos · .. quê o êértamê \sendo JOrrnalizado ·. sob 'â't.Jõdãlic:làde . já referida; 
PREC,Ã().,)~ÇETRÔNICO,' do ti~q:;~MENÓR\ PReç;p GtbBAL, ... P?Ssibilit;ir;;lJfu; . maior 
pártiéipaçãô/ijás. liçiJ~rttes"';1nteress~·das, · deyendo-,sê · tomar como·Jparâmétrcf: a minuta .. de 
instrumento cófivqcât~tio aêOstado ao processô;. ··. ;, ,; J~\ ·:·;fr;.5; 

Ratifico ainda, que a minuta de edital elaborada e encartada aos autos atende ao que 
determina o art. 40 da Lei nº 8.666/93 trazendo no seu preâmbulo o número de ordem, a 
secretaria interessada, a sua modalidade, o tipo de licitação, bem como a menção de que o 
procedimento será regido pelas Leis nº 8.666/93 e 10.520/2002, e, pelo Decreto Federal nº 
10.024/2019. Além, é claro, do local, dia e horário para recebimento dos documentos e 
propostas de preço. 

Não obstante, constam ainda: o objeto da licitação; os prazos e condições para 
assinatura da ata do certame; as sanções para o caso de inadimplemento; as condições de 
participação das empresas e a forma de apresentação das propostas; os critérios de julgamento; 
o local, horários e formas de contato com o Departamento de Licit~ção para esclarecimento, 
protocolo de impugnações e recursos administrativos; condições de pagamento, critério de 
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aceitabilidade das propostas de preço; critérios de reajustes; e, relação dos documentos 
necessários a habilitação. 

O edital também atende ao que determina o § 2° do art. 40 da Lei nº 8.666/93, 
trazendo em anexo a minuta do contrato, o Projeto Básico e modelo de todas as declarações 
que deverão integrar os documentos inerentes a habilitação. 

A minuta de contrato está em consonância com a legislação que orienta a matéria, 
trazendo em seu bojo as cláusulas exigidas pela legislação, nos termos do art. 55 da Lei nº 
8.666/93, que assim dispõe: 

Art. 55. São cláusulas necessárias em todo contrato as que 
estabeleçam: 
1 - o objeto e seus el~mentos característicos; 
li - o regime de execução ou a forma de fornecimento; 
Ili - o preço e as condições de pagamento, os critérios, data-base 
e periodicidadei;:ç!g .reajo~tamento de preços, os critérios de 
atualização mon1étãria . ~~tre a data do adimplemento das 
obrigações e a dÔefetivo p~gamento; 
IV - os prazós dE?íníci'o de :etapas de execuç~oJ .de conclusão, de 

:·_ . : ,,, )J-tJfü~~t?>:''.''-'.:·., :,,., _,.., .. " <'' •',~i"'.,.):,~<,>>'?t'.',,;: 

entregai de<ob~e,fyª·ção e de,C[ecebi!l)~6to ;dêfihitiv,<>, ,çol']forme,1 ó 
" ''::,., :, '.•'"' •• •• ,

0 
-: .' ·' ;• • ' .,. •Vi"''-"•'"'' ·-. ; 

caso····· 
J,,r: _ .. _ . ..-~ -..· ·' i--- .; :~ .... , . :< . . , .'. ,.,, ,, :"''..:.:· _, .. - , 

v - o crédito p~lo,~yaLcorrerá a dese~iã; éóm'~ª''JndiCé3ÇãO .9ª 
classificação furícíoríál programática e dá êategoria\ij~QÓf!fllÍCa;>, 
VI - as garantias oferecidas para assegurar sua plenâ execução, 
quando exigidas; 
VII - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades 
cabíveis e os valores das multas; 
VIII - os casos de rescisão; 
IX - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de 
rescisão administrativa prevista no art. 77 desta Lei; 
X - as condições de importação, a data e a taxa de câmbio para 
conversão, quando for o caso; 
XI - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a 
dispensou ou a inexigiu, ao convite e à proposta do licitante 
vencedor; 
XII - a legislação aplicável à execução do 
especialmente aos casos omissos.•,, ·· 

=e: 
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XIII - a obrigação do contratado de manter, durante toda a 
execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação. 
( ... ) 
§ 2º Nos contratos celebrados pela Administração Pública com 
pessoas físicas ou jurídicas, inclusive aquelas domiciliadas no 
estrangeiro, deverá constar necessariamente cláusula que declare 
competente o foro da sede da Administração para dirimir qualquer 
questão contratual, salvo o disposto no § 60 do art. 32 desta Lei. 

Por fim, declaramos que será observado o tempo hábil para convocação dos 
interessados em participar do certame, será observado o prazo mínimo de 08 (oito) dias úteis 
exigidos pelo art. 4º, V da Lei nº 10.520/2002. 

Assim, no entendimento desta Comissão, o presente procedimento foi seguido a 
legalidade, aplicando a legislação vigentée:que:;orjentarno procedimento licitatório, em especial 
as Leis nº 8.666/93 e 10.520/2002, e, o qJêreto Feqeral nº 10.024/2019 . 

• ~. A, ~ '(. '. , '~:>.f:tX\~>·~ ~ 

~\-,i .. ~:.::,·•.·.~.~ .. ·:,·'.{, . . 
· ·· --~-- l'<Z//fÇ,t~,. ·:' 

······ Considerando, por fim, que o Pregão EÍet(ônico é a forma obrig§.l!ória de modalidade de 
licitaçãó ã ser utilizapo, preyisto,:no; Decreto ,.n~,A1P24/19, al$m de::rrial§/prátk;g:;Jácil, simpl,es, 
direto e,ªcessíveCatingé o seu fim;e'.fim únicó de';!Õda licit~ção, quaíseja garanUr]a'ooservância 
dq.ptincípib 6Ônstituc!onal da isonomia/p~rmitindoia ,parUdipação d~.·qQâi~qUer:int$ressados.,que 
aténdam aos requisifos exigidos, e a sele~ionàr a"proposta mais vantãJb~~·p~râ a'.iXdmÍnistr~çãó, 

'···'.•·,,, ,) 

mediante sessão pública, por meio de propostas e lances, além de ser eminentemente público e 
aberto, não resultando, desta forma, em qualquer prejuízo para a Administração. 

Assim, com base no breve reato, solicitamos emissão de parecer acerca da minuta do 
edital e seus anexos, bem como, dos procedimentos adotados na fase interna. 

Respeitosamente, 

Santa Luzia/MA, 03 de outubro de 2022. 

~~ g}, i ~·~ 
Thiago Silva de Assunção ' 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
Pregoeiro Oficial 

:::t: 
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PORTARIA Nº 196/2022 Santa Luzia, MA, 02 de maio de 2022, 

DESIGNA O PREGOEIRO E EQUIPE DE 
APOIO NO ÂMBITO DO PODER 
EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE 
SANTA LUZIA (MA), E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

A PREFEITA '.MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, Estado do Maranhão, no 
uso de suas atribuições legais, em especial o Art. 52 da Lei Orgânica do Município, bem 
como nos termos do Art. 51, § 4°, da Lei nº 8.666/1993, pela presente. 

Considerando a necessidade de viabilizar os processos de licitação para 
aquisição de bens e serviços comuns, no âmbito do Município de Santa Luzia, nos 
termos do artigo 3°, da Lei nº 10.520 de;J7dejulho de 2002. 

RESOLVE: 

· .. · ·. . , 

Art. 1 ": Designar os servidores abaixo relacionado~ para, as funções que 
seguem: • .· .·. . .... 

L THIAGO SILVA DE ASSUNÇÃO, servidor comissionado, Matrícüia nº 
803289, exercerá a função de Pregoeiro Oficial, que será responsável pela condução dos 
trabalhos do Pregão; 

IIFRANCLIUD ALVES ARAÚJO, servidora efetiva, Matrícula nº 100414, 
exercerá a função de Membro da Equipe de Apoio, que prestará a necessária assistência 
ao Pregoeiro; 

HL VILMA THÉCIA FREIRE MIJNIZ. servidora efetiva, matrícula nº 
302952, exercera a função de Membro da Equipe de Apoio, que prestará a necessária 
assistência ao Pregoeiro; 

Art. 2": O Pregoeiro fica autorizado a convocar. além dos membros da equipe 
de apoio, a depender da especificidade técnica do objeto ou da documentação 
apresentada, outros servidores da Prefeitura, técnicos da área, para auxiliar na análise 
das propostas e documentos. 

FAZENDO MUITO MAIS FAZ{NOO MUITO MAtS 
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Art. 3º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e terá validade 
de 1 {um) ano. 

Art. 4º: Ficam revogadas as demais disposições em contrário. 

Dê-se ciência e publique-se na imprensa oficial - em conforrnidade com a Lei Orgânica 
de SANTA LUZIA (MA), para que surta seus legais e efeitos jurídicos. 

PALÁCIO DO EXECUTIVO MUNICIPAL ''CLOTILDES ALMEIDA 
SANTOS", SANTA LUZIA, ESTADO DO MARANHÃO, EM 02 DE MAIO DE 
2022. 

Dê-se CIÊN,CIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE~SE 

da Prefeitura 
EU erto Lima Arrais 
Assessor Especial do Gabinete da Prefeita 
Portaria nº 043/2021 

~ ........_. 
OABINliTl!CA PREFEITU~A CE 

PREFEITA SANTALUZIA 
FAZOH'.lO MUITO MAlS FAZENDO MUJTO MAIS 
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PORTARIAS EXECUTIVO 

PORTARIA Nº 193/2022- GAB/P. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, 
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, e 
tendo em vista o que determina o Art. 52, inciso XIII, da 
Lei Orgânica do Município e Art. 57 inciso 1, alínea (a) da 
Lei Municipal nº 17 de 19 de dezembro de 1992. 

RESOLVE: 

Art. 1º - EXONERAR O SERVIDOR DIEGO 
MACIEL BARBOSA, Cargo Comissionado de 
PREGOEIRO, lotado (a) na Secretaria Municipal de 
Governo e Gestão, localizado na Av. Nagib Haickel, a 
considerar de 02 de maio de 2022. 

Palácio do Poder Executivo Municipal, Clotildes de 
Almeida Santos, Santa Luzia, MA, 02 de maio de 2022. 

Dê-se Ciência, Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

FRANCILENE PAIXÃO DE QUEIROZ 

PREFEITA MUNICIPAL. 

PORTARIA Nº 194/2022- GAB/P 

A PREFEITA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, 
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, e 
tendo em vista o que determina o Art. 52, inciso XIII, da 
Lei Orgânica do Município e Art. 57 inciso I, alínea (a) da 
Lei Municipal nº 17 de 19 de dezembro de 1992. 

RESOLVE: 

Art. 1º - EXONERAR O SERVIDOR DIEGO 
MACIEL BARBOSA, Cargo Comissionado de 
PRESIDENTE DA COMISSÃO PEill\1ANENTE DE 
LICITAÇÃO, lotado (a) na Secretaria Municipal de 
Governo e Gestão, localizado na Av. Nagib Haickel, a 
considerar de 02 de maio de 2022. 

Palácio do Poder Executivo Municipal, Clotildes de 
Almeida Santos, Santa Luzia, MA, 02 de maio de 2022. 

Dê-se Ciência, Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

FRANCILENE PAIXÃO DE QUEIROZ 

PREFEITA MUNICIPAL 

PORTARIA Nº 195/2022. 

DESIGNA OS MEMBROS DA 
COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO - CPL PARA ATUAR 
EM LICITAÇÕES PÚBLICAS NO 
ÂMBITO DO PODER EXECUTIVO 
DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA 
(MA), E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, 
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, 
em especial o Art. 52 da Lei Orgânica do Município, bem 
como nos termos do Art. 51, § 4º, da Lei nº 8.666/1993, 
pela presente. 

RESOLVE: 

Art. 1º: A Comissão Permanente de Licitação - CPL da 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA, tem a função 
de receber, examinar, e julgar todos os documentos e 
procedimentos licitatórios relativos às licitações e 
cadastramento de licitantes, competindo-lhe ainda, 
adjudicar os objetos licitados aos respectivos vencedores 
e praticar demais atos dispostos na Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993 e alterações posteriores. 

Art. 2º: Designar os servidores abaixo relacionados para 
constituírem a Comissão Permanente de Licitação - CPL 
com as funções que seguem: 

1. THIAGO SILVA DE ASSUNÇÃO, servidor 
comissionado, Matrícula nº 803289, exercerá a função de 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação - CPL; 

II. FRANCLIUD ALVES ARAÚJO, servidora efetiva, 
Matrícula nº 100414, exercerá a função de Membro da 
Comissão Permanente de Licitação - CPL; 
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III. VILMA THÉCIA FREIRE MUNIZ, servidora 
efetiva, matrícula nº 302952, exercerá a função de 
Membro da Comissão Permanente de Licitação - CPL; 

Art. 3º: Os servidores especificados nesta portaria 
desempenharão suas atribuições concomitantemente com 
as de seus respectivos cargos no período de 01 (um) ano, 
conforme estabelecido no art. 51, § 4º, da Lei 8.666/93 e 
alterações posteriores. 

Art. 4º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura e terá validade de 01 (um) ano. 

Art. 5º: Ficam revogadas as demais disposições em 
contrário. 

Dê-se ciência e publique-se na imprensa oficial - em 
conformidade com a Lei Orgânica de SANTA LUZIA 
(MA), para que surta seus legais e efeitos jurídicos. 

PALÁCIO DO EXECUTIVO MUNICIPAL 
"CLOTILDES ALMEIDA SANTOS", SANTA 
LUZIA, ESTADO DO MARANHÃO, EM 02 DE 
MAIO DE 2022. 

FRANCILENE PAIXÃO DE QUEIROZ 

Prefeita Municipal 

PORTARIA Nº 196/2022. 

DESIGNA O PREGOEIRO E 
EQUIPE DE APOIO NO ÂMBITO 
DO PODER EXECUTIVO DO 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA 
(MA), E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, 
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, 
em especial o Art. 52 da Lei Orgânica do Município, bem 
como nos termos do Art. 51, § 4º, da Lei nº 8.666/1993, 
pela presente. 

Considerando a necessidade de viabilizar os processos de 
licitação para aquisição de bens e serviços comuns, no 
âmbito do Município de Santa Luzia, nos termos do 
artigo 3º, da Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002. 

RESOLVE: 

Art. 1°: Designar os servidores abaixo relacionados para 
as funções que seguem: 

I. THIAGO SILVA DE ASSUNÇÃO, servidor 
comissionado, Matrícula nº 803289, exercerá a função de 
Pregoeiro Oficial, que será responsável pela condução 
dos trabalhos do Pregão; 

II. FRANCLIUD ALVES ARAÚJO, servidora efetiva, 
Matrícula nº 100414, exercerá a função de Membro da 
Equipe de Apoio, que prestará a necessária assistência ao 
Pregoeiro; 

III. VILMA THÉCIA FREIRE MUNIZ, servidora 
efetiva, matrícula nº 302952, exercerá a função de 
Membro da Equipe de Apoio, que prestará a necessária 
assistência ao Pregoeiro; 

Art. 2º: O Pregoeiro fica autorizado a convocar, além dos 
membros da equipe de apoio, a depender da 
especificidade técnica do objeto ou da documentação 
apresentada, outros servidores da Prefeitura, técnicos da 
área, para auxiliar na análise das propostas e documentos. 

Art. 3º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura e terá validade de 1 (um) ano. 

Art. 4º: Ficam revogadas as demais disposições em 
contrário. 

Dê-se ciência e publique-se na imprensa oficial - em 
conformidade com a Lei Orgânica de SANTA LUZIA 
(MA), para que surta seus legais e efeitos jurídicos. 

PALÁCIO DO EXECUTIVO MUNICIPAL 
"CLOTILDES ALMEIDA SANTOS", SANTA 
LUZIA, ESTADO DO MARANHÃO, EM 02 DE 
MAIO DE 2022. 

FRANCILENE PAIXÃO DE QUEIROZ 

Prefeita Municipal 

PORTARIA Nº 212/2022 

A PREFEITA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, 

ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas 

atribuições que lhe conferem a Lei Orgânica Municipal, 

O Estatuto e Regimento Jurídico dos Funcionários 

Públicos Municipais Lei n°17 de 19 de dezembro de 1992 

e a Lei de Estrutura Administrativa do Município, nº 559 

de 02 de dezembro de 2021, RESOLVE: 

Art. 1°. Nomear o Sr. THIAGO SILVA DE 

ASSUNÇÃO, portador do RG nº 038511552009-

0SSP /MA, CPF nº 056.557.863-46, residente e 

domiciliado na Quadra 07, Casa 05, Bairro Mutirão, Santa 

Luzia - MA, para exercer o cargo em comissão de 

PREGOEIRO - SECRETARIA MUNICIPAL DE 

GOVERNO E GESTÃO. 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições contrárias. 

Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se. 

Santa Luzia (MA), 02 de maio de 2022. 

FRANCILENE PAIXÃO DE QUEIROZ 
Prefeita Municipal 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Secretaria de Governo 
Av. Nagib Haicke/ - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO - SRP 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA- ESTADO DO MARANHÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 XXX/2022 

LICITAÇÃO COM ITEM PARA AMPLA CONCORRÊNCIA 

MODALIDADE 

BASE LEGAL 

OBJETO 

TIPO DA LICITAÇÃO 

. ·REGIME DE EXECUÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2022-SRP. 

Lei nº 10.520/2002, Lei Complementar nº 123/2006, Decreto 
Federal nº 10.024/2019, Lei Complementar nº 147 /2014, 
Decreto Federal nº 7.892/2013, Decreto Federal nº 8.538/2015 
e alterações, bem como aplicando-se subsidiariamente no que 
couber a Lei 8.666/1993 e suas alterações e demais legislações 
correlatas. 

Registro de preços para futura Contratação de Empresa 
Especializada na Execução dos Serviços de Conservação e 
Manutenção da Limpeza de Vias e Logradouros Públicos a serem 
realizados . compreendem a Realização da Limpeza Púbica 
Urbána e Rural na área sob a Jurisdição Administrativa do 
Município de Santa Luzia/MA, conforme especificações contidas 
no.Termo de Referência. 

MenorPreço Global. 

Por Preço Unitário/Tarefa; > · ;e , 
LOCAL DA SESSÃO PUBLICA www.pOrtaldec:orilpraspublicas.com.br; 

:/ DATA E HORÁRIO D.E 
e, , ,.. , ', ,-A;~;, XXDEXXXXXX DE 2022 

ABERTURA DAS PROPOSTAS -
SESSÃO PÚBLICA: 00:00 ( HORAS) 

MODO DE DISPUTA Aberto 

VALOR ESTIMADO Orçamento Público 

FONTE RECURSO 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: 

O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: 
www.portaldecompraspublicas.com.br, por meio de solicitação ao e-mail: 
cplsantaluziama@hotmail.com e também poderão ser lidos e/ou obtidos no Sala da Comissão 
Permanente de Licitação - CPL, situada na Av. Nagib Haickel - Praça dos Três Poderes, s/nº - Centro, 
Santa Luzia/MA, de segunda-feira à sexta-feira no horário das 08h00min (oito horas) às 12h00min 
(doze horas) onde poderão ser consultados gratuitamente ou obtidos mediante solicitação. 

ATENÇÃO. Recomendamos a atenta leitura do instrumento convocatório e seus anexos, a fim de 
evitar a prática das condutas previstas no art. 7º da Lei nº 10.520/2002, que poderá acarretar na 
aplicação das penalidades previstas no referido artigo, sem prejuízo das multas previstas em edital 
e no contrato e das demais cominações legais. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Secretaria de Governo 
Av. Nagib Haickel - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XXX/2022 

O MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA, TORNA PÚBLICO, PARA CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, QUE A 
PREFEITURA MUNICIPAL, REALIZARÁ LICITAÇÃO, PARA REGISTRO DE PREÇOS NA MODALIDADE PREGÃO, NA 
FORMA ELETRÔNICA, COM CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO GLOBAL, NOS TERMOS DA LEI Nº 
10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002, DO DECRETO Nº 10.024, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019, DO DECRETO Nº 
7.746, DE 05 DE JUNHO DE 2012, DO DECRETO Nº 7.892, DE 23 DE JANEIRO DE 2013, DO DECRETO Nº 8.538, 
DE 06 DE OUTUBRO DE 2015, APLICANDO-SE, SUBSIDIARIAMENTE, A LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, 
E AS EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL. LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 E 147/2014, 
SUBSIDIARIAMENTE, PELA LEI N!! 8.666/93 E DEMAIS LEGISLAÇÃO, SOB AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS 
NESTE ATO CONVOCATÓRIO E ANEXOS. 

Os trabalhos serão conduzidos por ser~Ídor designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e 
monitoramento de dados gerados ·Toi'.i~2 tfàhsfefidos diretamente para a página eletrônica 
www.portaldecompraspublicas.com;br:'Cf~e6,idcirterá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o 
processo li citatório; receber, examinar e ª~cidif as 'ímpÜgnações e consultas ao edital, apoiado pela sua equipe 
responsável pela sua elaboração; càriduzi~,~se§sã:g pública na internet; verificar a conformidade da proposta 

c°'rn os requis,itos estabelecidosfn,este ê'alta(,dirJgira etapa, de la~CE:!:; verificar e julgar as condições de 
habilitação; receberj'~féxaminar e~;decidlr:·:os. 'recfrrsôs, enc~Íninhanâtf à aõtoridade competente quando 
mantiver"sua cfecisão;{ndicar o ve~2edàr d,~ certame; concftizir os Úabalhos da eq~ipe de apoio; e encaminhar 

'-"~~v.:<·:\/::;.-.}~~> :',,:;· , ·<'<'- ·<\ ;,,i"J;" '<"·s-,-.~:, , ·: ,'./i' ·.·'.·"~~,>t/<Y1'\{0~-"">'·, 

o;procésso.devidamente instruído a autorídacie responsável pela acijUôieáçã6;é propor a homologação . 
. ·, "" - ._,. . \.~> ·.<"l/~i{½~(!i(\ . . <;[ti://, .,·. .,,, &1\/lfl-:;:,1~~:}--,--<,:t'ô~",·, :.>:-- ,;;;::r,..:§< 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO. 

DATA E HORA DE INICIO DAS 00H:00M DO DIA XX/XX/2022 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 
PROPOSTAS: 

DATA E HORA'llMITE PARA .· 
IMPUGNAÇÃO: 00H:00M DO DIA XX/XX/2022 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

· DATA E HORA'LIMITE PARA 
PEDIDO DE 

ESCLARECIMENTO: 
DATA E HORA FINAL DAS . 

PROPOSTAS: 

DATA DE ABERTURA DAS 

00H:00M DO DIA XX/XX/2022 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

00H:00M DO DIA XX/XX/2022 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

PROPOSTAS..;.; SESSÃO · 00H:00M DO DIA XX/XX/2022 (HORÁRIO DE BRASÍLIA) . 
... PÚBLICA:· 

LOCAL: www.portaldecompraspublicas.com.br 

PREGOEIRO RESPONSÁVEL: THIAGO SILVA DE ASSUNÇÃO 

MODO DE DISPUTA: ABERTO 

LICITAÇÃO COM ITENS PARA AMPLA CONCORRÊNCIA 'f SERVIÇOS .. 

~· 

~ 
SECRETARIA DE PREFEITURA DE 

GOVERNO SANTA LUZIA 
FAZENDO MUITO MAIS FAZENDO MUITO MAIS 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Secretaria de Governo 
Av. Nagib Haickel - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

1 LICITAÇÃO COM ITENS PARA AMPLA CONCORRÊNCIA - SERVIÇOS 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o REGISTRO DE PREÇOS para 
futura contratação de Empresa Especializada na Execuçãodos Serviços de Conservação e Manutenção da 
Limpeza de Vias e Logradouros Públicos a serem realizados compreendem a Realização da Limpeza Púbica 
Urbana e Rural na área sob a Jurisdição Administrativa do Município de Santa Luzia/MA, conforme 
especificações contidas no Termo de Referência, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será estabelecida em umco item, conforme tabela constante do Termo de Referência, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço GLOBAL, observadas as exigências contidas neste 
Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. _., 

1.1. 1.4. Havendo discordância entre as especificações deste objeto descritas no Portal de Compras Públicas 
(wvvw.porta!decompraspubficas.cam.br) e as espec:ifiéáções constantes no Edital, prevalecerão as constantes 
neste último. · 

2.L As rêgràs referentes aos órgãos gerenciadores e partidpantes, bem:êBmô\'ieventuais adesões são as que 
constam darríinllta de Á~a de Registro de Preços. ' ' '' ' ' ' ' ' 

3.1. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será 
exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, conforme o Art. 7º, § 2º do Decreto 

Federal nº 7892/2013. 

~.-_qQCltE_QÊNÇl,4M~I\ITCl}\r 

4.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS que permite 
a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA. 

4.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio 

www.portaldecompraspublicas.com.br; 

4.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este 

Pregão. 

4.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive: atos praticados diretamente ou por seu 
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ESTADO DO MARANHÃO 

Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 
Secretaria de Governo 

Av. Nagib Haicke/ - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

~~~~y Proc. N": 
Fo!hs W:= 
fiubrlc2: ___ A ..... ~"""'L 

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

4.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL DE 
COMPRAS PUBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 
se tornem desatualizados. 

4.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação 

5.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 
licitação, e que estejam com Credenciamento regular no .PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS. 

5.2. Será concedido tratamento favorecido para as mi.croempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 daLei nº 11.488, de 2007, para o microempreendedor 
individual - MEi, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

5.2.1. As microempresas e empresas de pequeno porte, que optarem por usufruírem dos benefícios 
concedidos pela Lei Complementar nº 123, deverão importar nosistema,junfamente cor, a documentação 
de habilitação, documento quic9mprove o referido enquadramento, podendo serfcornprovação através 
de certid~o expedidapela Junta Comerdal do domicílio da sede. ~aHdtante;~mitida até 90 (noventa) dias 
conseé:~tivos de ârít;êedência da data. prevista para apresentâçãb das proposta~/oü}ot.Jtro documento 
equivalente · • .. • 

5.3. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS: 

5.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 
vigente; 

5.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

5.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente; 

5.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

5.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 
liquidação; 

5.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

5.3.6.1. O presente edital não prevê as condições de participação de empresas reunidas em 
consórcio, vez que a experiência prática demonstra que · itações que permitem essa participação 
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são aquelas que envolvem serviços de grande vulto e/ou de alta complexidade técnica. Como o 
presente edital foi elaborado com foco no dia a dia da Administração, e o objeto deste certame pôde 
ser objetivamente definido pelo edital, por meio de especificações usuais do mercado, consignou-se 
a vedação descrita no subitem acima. 

5.3.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 
746/2014-TCU-Plenário). 

5.4. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ "SIM" OU "NÃO" EM 
CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES DECLARAÇÕES: 

5.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando 
apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

5.4.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame; 

5.4.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 
empresa de pequeno porte.. . . .. 

5.4.2. ~ue está ciente e concci,rda q>J as ~ondições contidas ndEdital e seus8nexos; . 

: 5.4'.3. Que curr1pre os requisitos pa~a a habilitação definidos nq Edita1itDe'a proposta a;resentada está 
em conformidade com as exigências editalícias; 

5.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores; 

5.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 
XXXIII, da Constituição; 

5.4.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP 
nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

5.4.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos Ili e IV do art. 1º e no inciso Ili do art. Sº da Constituição Federal; 

5.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas 
em lei e neste Edital. 
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6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a 
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

6.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por 
meio de chave de acesso e senha. 

6.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, 
de 2006. 

6.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

6.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos 
de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

6.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, 
o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

6.7. Os documentos que cÔmpõ~m a .proposta e a habilitação do licitante melhor êÍa$slficadÔ somente serão 
disponibilizados para avaliação do prégoeiro e para acesso público após oêhc::errame~to do envio de lances. 

7;. ~óp' PRÊENCHll\tlirfróoA PRÓPÔSJA; < •. 

7.1. O LICITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O PREENCHIMENTO, NO SISTEMA ELETRÔNICO, 
DOS SEGUINTES CAMPOS: 

7.1.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda corrente nacional; 

7.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência; 

7.1.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro 
ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

7.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

7.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento 
dos bens ou serviços. 
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1.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data de sua 
apresentação. 

7.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 
públicas, quando participarem de licitações públicas; 

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 
horário e local indicados neste Edital. 

8.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam 
em conformidade com os requisitos .estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não 
apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

8.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

8.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 
tempo .real por todos os participantes. 

8.:Z::3. À hãô desclassificação da propost~ não imJede o seu jül~imeJ1:~ définitivo em {íi~tido contrário, 
levado a efeito nâ fase de aceitação. ·· ···· ' · · · · · · · · 

8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão 
da fase de lances. 

8.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

8.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

8.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preambulo deste edital. 

8.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e 
as regras estabelecidas no Edital. 

8.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último 
por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

8.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser ~ln 
~ffllffl:.Dmfflffi's\. i~W....,.1-:.~.,.,,~,«t 
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8.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e 
o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente 
descartados pelo sistema os respectivos lances. 

8.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO", em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

8.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, apos isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 
da sessão pública. 

8.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso 
de lances intermediários. 

8.13. Não havendo novos lances na forma estabelecidanos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente. 

8.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro, 
assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da 
consecução do melhor preço. 

8;15. Em .caso de falha no sistema, os lances erriid~sacordo CO!);IJ:,OS 'Sl,l~i~~ns anteriores deverão ser 
descôn~Ícforaclos pelo pregoeiro. 

8.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado primeiro. 

8.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

8.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

8.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos 
participantes do certame, publicada no Portal de Compras Públicas, www.portaldecompraspublicas.com.br, 
quando serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e 
quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação. 

8.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

8.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação · · ática, junto à Receita Federal, do porte 
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da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 
porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 
maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC 
nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

8.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem 
na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas 
com a primeira colocada. 

8.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

8.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que 
se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior .. 

8.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para 
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

8.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às 
rna~gens de prefer,ência, conforme regulamento. . . '> )iifa,;( 

8.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira 
que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 
fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

8.28. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no 
Art. 3º, § 2º, da LEI Nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços: 

8.28.1. Produzidos no país; 

8.28.2. Produzidos por empresas brasileiras; 

8.28.3. Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

8.28.4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 
previstas na legislação. 

8.29. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 
empatadas. 
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8.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

8.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

8.30.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (DUAS) horas, envie a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados. 

8.31. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

9.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto 
à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço ern relação ao máximo estipulado para contratação neste 
Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. ]Q e no § 9Q do art. 26 do Decreto 
n.Q 10.024/2019. 

9.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor; que apreseint~r preço final superior ao preço máximo 
fixado (Acórdão nQ 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

9.2.i. Considera-seinexequível a proposta que apresente preçÔs globafô'Gt.initários simbólicos, irrisórios 
ou de valor zero,· incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, 
exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele 
renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

9.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

9.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas 
ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 
sistema com, no mínimo, VINTE E QUATRO HORAS DE ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será registrada em ata; 

9.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (DUAS) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

9.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do 
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

9.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de 
outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folh' ' · ·.ou propostas, encaminhados por meio 
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eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior 
envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da propostaT 

9.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

9.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para 
a sua continuidade. 

9.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação 
em condições diversas das previstas neste Edital. 

9.8.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

9.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

9.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre 
que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo 
sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45.<:laJC nº 123, de 2006, seguindo
se a discipliná antes estabelecida, sefor o caso. 

9.10. Para microempresas e empresas de pequeno porte locais/regiónaisTsE?rá aplicado o benefício de 
prioridade de çi:>ntratação conforme estabélecido no inciso li, artigo 9 Q do Deér~to nº 8.538/15 e §3º do art. 
48 da Lei Complementar 147/14. ··•· . . ... . . ... 

9.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 
observado o disposto neste Edital. 

1Q.C>A HABl[!TAÇÃO~,· 

10.1. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO LICITANTE DETENTOR 
DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, O PREGOEIRO PODERÁ VERIFICAR O EVENTUAL 
DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE QUANTO À EXISTÊNCIA DE SANÇÃO 
QUE IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA AOS 
DOCUMENTOS INSERIDOS NO PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, E AINDA NOS SEGUINTES CADASTROS: 

10.1.1. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS e o e o Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas - CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/); 

10.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbídade_adm/consultar_requerido.php); 

10.1.3. Lista de lnidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU 
(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0); 
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10.1.4. e/ou Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes
apf.apps.tcu .gov. br /). 

10.2. A consulta aos cadastros deverá ser realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

10.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

10.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 

10.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

10.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 
participação. 

10.3.1. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, dâ _eventual .ocorrência do empate 
ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
éstabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

10.4. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação licitantes s~ftverifi1~da por meio do 
PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à 
qualificação econômica financeira e habilitação técnica. 

10.4.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL DE COMPRAS 
PUBLICAS, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto 
com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

10.4.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) 
certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019. 

10.S. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessanos à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em 
formato digital, via sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de inabilitação. 

10.6. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 
dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

10.7. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 
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10.8. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a 
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

10.8.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 
contribuições. 

10.9. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

10.10. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

10.10.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede; 

10.10.2. Em se tratando de microempreend~ciÔ~ individual - MEi: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade 
no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

10.10.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsélbilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado núunta Comercial da respectiva 
sede, acompanhado de documento éomprobatório de seus administrapg'rê§;> 

10.10.4. lnscriçãono Registro Público de Empresas Mercanti~ onde,:p':;/c~j•avlr6a,;ão no Registro 
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

10.10.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

10.10.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que 
o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

10.10.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 

10.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva; 

10.11. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

10.11.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 
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10.11.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo à sede 
ou domicílio do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

10.11.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 
1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 
Nacional. 

10.11.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

10.11.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nQ 5.452, de 1º de maio de 1943; 

10.11.6. Prova de regularidade junto à Fazenda. Estadual (Débitos e Dívida Ativa), podendo ser através de 
Certidão Negativa, Positiva com Efeito de Negativa ou Certidão Conjunta, junto aos Tributos Estaduais, 
emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada; 

10.11.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal (Débitos e Dívida Ativa), podendo ser através de 
Certidão Negativa, Positiva com Efeito de Negativa ou Certidão ConjUhta, junto aos Tributos Municipais, 
emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; · 

• · 10.U.8. Caso ó licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa :ou empresa de 
pequeno portei deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação; 

10.11.9. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, 
deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou 
outra equivalente, na forma da lei. 

10.12. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

10.12.1. Certidão Negativa de falência, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 11.101, de 9.2.2005), 
expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro 
do prazo de validade expresso na própria Certidão; 

10.12.1.1. Nos casos em que o licitante esteja em recuperação judicial ou extra judicial, o mesmo poderá 
participar do certame, desde que apresente o plano de recuperação homologado em juízo. 

10.12.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, juntamente com suas 
notas explicativas, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por 
índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 
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10.12.3. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações contábeis 
assim apresentados: Publicados em Diário Oficial ou Publicados em jornal de grande circulação ou Por cópia 
do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da empresa, na forma 
da Instrução Normativa n2 11, de 05 de dezembro de 2013, do Departamento de Registro Empresarial e 
Integração - DREI, acompanhado obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro 
Diário, devidamente registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante, conforme disposto 
nos artigos 1.180, Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Único e 1.184, §22 da lei 10.406/2002; 

10.12.4. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante qualificada 
como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do último 
exercício financeiro. (Art. 32 do Decreto n2 8.538, de 2015); 

10.12.5. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade ou balanço de 
abertura; 

10.12.6. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social. 

10.12.7. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria 
contábil-financeira, conforme dispõe o artig() 112 da Lei n2 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as 
penas da lei, de que tal auditoria não foi éxigida pelo órgão fiscalizador; , . 

10.12.8. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices 
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), stfpériores a 1 (um) resultantes da 
aplicação das fórmulas: ·· ·· 

LG = 
Ativo Circulante+ Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante+ Passivo Não Circulante 

SG= 
Ativo Total 

Passivo Circulante+ Passivo Não Circulante 

Ativo Circulante 
LC= Passivo Circulante 

10.12.9. Os cálculos de atualização e dos índices deverão constar de memória a ser apresentada junto com 

o balanço. 

10.12.10. O balanço patrimonial deve ser acompanhado do Certificado de Regularidade Profissional do 

contador responsável pela sua elaboração. 

10.12.11. JUSTIFICATIVA DA EXIGÊNCIA DOS INDICES CONTÁVEIS: 

a) Realizada pesquisa na legislação específica e em órgãos que promovem procedimentos licitatórios, 
constatou-se a utilização dos índices contábeis acima, conclusivamente, os mais adotados no segmento de 

licitações; 
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b) Portanto, o atendimento aos índices estabelecidos no Edital, demonstrará uma situação EQUILIBRADA 
da licitante. Caso contrário, o desatendimento dos índices, revelará uma situação DEFICITÁRIA da empresa, 
colocando em risco a execução do contrato; 

c) Ante o exposto, a exigência do Edital nada mais fez que traduzir em critérios objetivos o disposto no art. 
37, XXI, da Constituição Federal, uma vez que a contratação de empresas em situação EQUILIBRADA é o 
mínimo que o Município de Santa Luzia/MA deve cercar-se para assegurar o integral cumprimento do 
contrato. Ademais, os índices escolhidos foram democráticos, na medida em que estabelecem um 
"mínimo" de segurança na contratação. 

10.12.12. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os 
riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio 
líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente. 

10.12.13. Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a licitante 
deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada na Junta 
Comercial ou Entidade em que o Balanço foi arquivado. 

10.12.14. A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Real ou Presumid? dE?verá apresentar juntamente 
com o Balànço Patrimonial, cópia do recibo de entrega daescrituração contábil digital - SPED CONTÁBIL, 
nos termos da IN RFB 1.420/2013, alterada pela IN. RFB nQ 1.594/2015, e 1.422/20}3'. 

10.12.15. Certidão Simplificada e Específica da Junta ComerdaLdó Estadc)do 0Maranhão - JUCEMA, de 
acordo com o art. 19 do Decreto nº 21.040/2005, para empresários e sociedades empresariais do Estado do 
Maranhão, referente a este ano. No caso de que a sede da Licitante seja em outra Unidade da Federação, 
terá que apresentar Certidão Simplificada e Especifica da Junta Comercial do Estado sede da empresa, 
emitida até 30 (trinta) dias consecutivos de antecedência da data de início da sessão de apresentação das 
propostas. 

10.12.16. O balanço deverá ser apresentado em conformidade com o estabelecido na Resolução CFC 
1255/2009 e Resolução CFC 1.418/2012. 

10.13. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 

10.13.1. A empresa licitante deverá comprovar qualificação técnica para a execução dos serviços através 
doa atendimento dos itens que seguem: 

a) Certidão de Registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) e/ou Conselho de 
Arquitetura e Urbanismo (CAU), da empresa e de seus responsáveis técnicos, através de certidão de 
registro de pessoa jurídica e certidão de registro de pessoa física, dentro da validade, com habilitação 
no ramo de engenharia, compatível com o objeto deste certame, em atendimento a Resolução 
CONFEA ng 413 de 20/06/1997, Resolução n9 266 de 15/12/1979 e Resolução n9 191 de 20/03/1970. 
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b} Comprovação de Capacitação Técnica Operacional, através da apresentação de Atestado de 
Capacidade Técnica emitido por Pessoa Jurídica de Direito Público ou Privado, em nome da empresa 
licitante, detentora capacidade técnica, comprovado através da Certidão de Acervo Técnico, por 
execução de serviços pertinentes e compatíveis com o objeto desta licitação. 

e) Comprovação de Capacitação Técnica Profissional, através da comprovação da licitante possuir em 
seu quadro permanente, na data prevista para abertura do certame, profissionais de Nível Superior 
graduado como Engenheiro Ambiental, devidamente registrados no CREA e/ou CAU, detentores 
capacidade técnica, comprovado através da Certidão de Acervo Técnico, para execução de serviços 
pertinentes e compatíveis com o objeto desta licitação. 

c.l} A licitante deverá apresentar Certidão de Acervo Técnico, de pelo menos três profissionais 
indicados, emitida pelo CREA ou CAU, de modo que a Comissão de Licitação possa verificar se, 
serviços indicados nos atestados constam efetivamente do acervo técnico do profissional, caso 
contrário, a licitante será inabilitada. 

c.2} A comprovação exigida para o profissional poderá ser feita com a apresentação de cópia da 
carteira de trabalho (CTPS), em que .conste a licitante como contratante, do contrato social da 
licitante em que conste o profissional como sócio, do contrato de trabalho, contrato civil de 
prestação de serviços ou, ainda, de declaração de contratação futura do profissional detentor do 
atestado apresentado, acompanhada preferencialmente de declaração de anuência do 
profissional. 

d) Licença de Operação (LO) ou correspondente de resíduos sólidos expedida pela Secretaria de Meio 
Ambiente ou órgão equivalente do Estado onde haja sede da licitante .e/ou Cerfidão de Dispensa 
Ambiental emitida pela Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Recursos Naturais:_ SEMA. 

e) Certidão Negativa de Débito do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 
Renováveis - IBAMA. 

f} Cadastro Técnico Federal - Certificado de Regularidade (CR) - expedido pelo IBAMA, pessoa jurídica 
que contemple as atividades objeto desta licitação, de acordo com o disposto na Instrução Normativa 
nº 31/2009. 

g) Cadastro Técnico Federal - Certificado de Regularidade (CR) - expedido pelo IBAMA, pessoa física 
dos profissionais do quadro da licitante, que contemple as atividades objeto desta licitação, de acordo 
com o disposto na Instrução Normativa nº 31/2009. 

10.13.2. Caso o atestado apresentado seja expedido por pessoa jurídica de direito privado, este deverá 
conter o nome, o endereço e telefone da entidade atestadora, bem como a assinatura do responsável legal 
(empresário, sócio, dirigente ou procurador), comprovadamente habilitado e com firma reconhecida em 
cartório. 

10.13.3. Caso o documento não seja apresentado conforme exigem o item acima, a comissão poderá abrir 
diligencia para a verificação da veracidade das informações dele constante, bem como solicitar documentos 
complementares. 
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10.13.4. Verificado que não se trata de documento verdadeiro, a comissão tomara as providencias cabíveis 
no sentido de proceder a diligencia mais apuradas e, se for o caso, adotar outros procedimentos a fim de 
aplicar punições ou representar aos órgãos competentes para adotar as medidas necessárias. 

10.13.5. É indispensável que o atestado de capacidade técnica apresente informações tangíveis, ficando 
vedada a apresentada com informações genéricas, tais como: ter executado serviços ou fornecido os 
materiais/produtos a contendo. Essa exigência é necessária para que, na ocasião da análise do documento, 
o julgador da proposta possa aferir efetivamente as condições de FORNECIMENTO/SERVIÇO eficiente da 
empresa para a execução do objeto de maneira satisfatória. 

10.14. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda 
a todas as demais exigências do edital. 

10.14.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

10.15. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa 
de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e 
trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração 
pública, quando requerida pelo licitante; mediante apresentação de justificativa . 

. 10.16. Anão~regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitemant~rior' acarretar.á a inabilitação 
do licitante, sem prejuízo das sanções previ~tas r,este Edital, sendo facultàdâ\;~:;;ç<:lry;~.<?Cí:!ÇãÔ dos licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir .. se outra microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e 
trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

10.17. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a 
sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

10.18. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

10.19. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, 
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da 
LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

10.20. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor. 

10.21. OUTROS DOCUMENTOS. 

10.21.1. Declaração Unificada em conformidade com o ANEXO IIL 
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10.21.2. Alvará de funcionamento do estabelecimento, do ano em curso, emitido pela Prefeitura Municipal 
da sede da empresa. 

10.21.3. Alvará Sanitário Emitido pela sede do licitante no ano vigente. 

10.21.4. Certificado de Regularidade do Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras 
e Utilizadoras de Recursos Ambientais-CTF/APP, na forma da Lei Federal Nº 6938, de 31/08/81, atualizada 
pela Lei 10.165, de 25/12/00. 

11.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (DUAS) HORAS 
a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

11.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou 
ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante 
legal. 

11.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento. 

11.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

11.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca; r,odel~{tipo, fabricante 
e procedência, vinculam a Contratada. 

11.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor 
global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

11.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no 
caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes 
últimos. 

11.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob 
pena de desclassificação. 

11.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que 
não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

11.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 
disponíveis na internet, após a homologação. 

,12.. DOS.R.ECURSÔs.•···: 
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12.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada 
como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo 30 
(TRINTA) MINUTOS, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, 
indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

12.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação 
da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

12.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursai, mas apenas verificará as condições 
de admissibilidade do recurso. 

12.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência 
desse direito. 

12.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 
querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que 
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

12.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveisde aproveitamento. 

12.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante 
. . 

neste Edital. 

:1à'., bA REABERl"ÜRA·DASÉSSÃb PÚBLICA.· 

13.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

13.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 
repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

13.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização 
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

13.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), ou e-mail, ou de acordo com a fase 
do procedimento licitatório. 

13.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO PORTAL 
DE COMPRAS PUBLICAS, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 
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14.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não 
haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 
apresentados. 

14.2. Após a fase recursai, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório. 

15. DÁ GARÁNTlt\bE Ê><Êq.JÇÂO. 

15.1. Será exigida a prestação de garantia para presente contratação, conforme regras constantes do Edital, 
na forma a seguir. 

15.2. A contratante, usando o seu poder de discricionariedade, poderá exigir que o vencedor da presente 
licitação, preste caução garantidora da execução do contrato, podendo este escolher uma das modalidades 
abaixo, nos termos da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores: 

a) Caução em dinheiro; 

b) Seguro-garantia; 

e) Fiança bancária; 

, : ,; •• ' •,•• ••,_ •" e"•• ' ' }:::>•/ 
d) Títulos da Dívida Pública, atendidos os requisitos anteriormente fixados. 

15.3. A garantia será de até 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato. 

15.4. A liberação ou a restituição da garantia será realizada após a execução da prestação a que se refere o 
instrumento contratual, nos termos do parágrafo 4º do artigo 56 do citado diploma legal; 

15.5. Em se tratando de garantia prestada através de caução em dinheiro junto à Prefeitura Municipal de Santa 
Luzia/MA, em conta a ser informada pela Secretaria Municipal de Finanças, a mesma será devolvida 
monetariamente, nos termos do parágrafo 4º Artigo 56 da Lei n.º 8.666/93, e suas alterações posteriores; 

15.6. A garantia prestada pelo licitante vencedor somente será liberada depois de certificação, pela Prefeitura 
Municipal de Santa Luzia/MA, que o objeto contratado foi totalmente e devidamente realizado; 

15.7. A liberação da garantia será restituída em prazo razoável após o recebimento do pedido formulado, por 
escrito, pelo contratado. 

15.8. Ao licitante cabe submeter-se à legislação nacional referente à licitação e às normas regulares dos 
contratos. 
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16.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de até 05 (CINCO) dias uteis, contados 
a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra
se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

16.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata 
de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência 
postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de até 
05 (CINCO) dias uteis, a contar da data de seu recebimento. 

17.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato 
ou emitido instrumento equivalente. 

17.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (CINCO) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação .. sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital. 

17.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 
Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para 
assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou 
meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (CINCO) dias, a contar da data de seu 
recebimento. 

17.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser pro;rogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

17.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica 
no reconhecimento de que: 

17.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 
disposições da lei nº 8.666, de 1993; 

17.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

17.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da 
Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

17.4. O prazo de vigência da contratação se encerra no final do exercício financeiro da assinatura do mesmo 
e poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de referência. 
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17.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão 
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa 
n2 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 62, 111, da Lei n2 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta 
prévia ao CADIN. 

17.6. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

17.6.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro 
no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

17.7. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação de 01 (um) coletor compactador de carga traseira, 
de sua propriedade ou mediante contrato de locação ou de arrendamento, vigentes para abertura da sessão, 
com reconhecimento de firma da assinatura do responsável pela empresa (locatário/arrendatário) e do 
locador/arrendador, referente a caminhão compàctador com especificações de no mínimo 12 m3 para coleta 
e transporte de resíduos não perigosos, acompanhado do respectivo certificado de inspeção veicular (CIV) 
devidamente expedido pelo CINSPEMAR. . 

17.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital 
ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais 
cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de 
classificação, para,. àpós a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada. a proposta e eventuais 
documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato: 

'· , .-'. ' ., ·.: ' : 

18. DÔ REÁ.IUSTAI\IIENTO EM SÊNTiôó'GERAL. \; 

18.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas pela Lei 
8.666/93. 

19.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 
Referência. 

20.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

21.1 . . As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

22.·· D}:\S.SAN,ÇÕESAÓIVIÍNISTRATIVAS: . ..... . 

22.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n2 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que: 
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22.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado 
dentro do prazo de validade da proposta; 

22.1.2. Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

22.1.3. Apresentar documentação falsa; 

22.1.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

22.1.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

22.1.6. Não mantiver a proposta; 

22.1.7. Cometer fraude fiscal; 

22.1.8. Comportar-se de modo inidôneo; 

22.2. O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame sujeitará a 
empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite 
de 10% (dez por cento), conforme determina o art. Nº 86, da Lei Nº 8666/93. 

22.2.1. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditosque a contratada. possuir com a Prefeitura 
Municipal de Santa Luzia/MA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as 
multas previstas. 

22.3. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as 
seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo Nº 87, da Lei Nº 8.666/93: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre o valor 
total do contrato; 

e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de Santa 
Luzia/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa 
aceita pela Administração do Município de Santa Luzia/MA, será aplicado o limite máximo temporal previsto 
para a penalidade 05 (cinco) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 
a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. Nº 87 da Lei Nº 8.666/93, c/c art. Nº 7º da Lei Nº 10.520/02. 

22.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da 
intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente 
informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesm · zo. 
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22.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial, as sanções administrativas previstas no ITEM 17.2, c, d, deste edital, 
inclusive a reabilitação perante a Administração Pública. 

22.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

22.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS: 

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do 
contrato; 

b} PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 
de licitação ou de execução do contrato; 

e) PRÁTICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem 
o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos; 

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano,>direta ou.indiretamente, às pessoas ou 
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório.ou afetar a execução do 
contrato; 

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspêçõés ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente 
a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir materialmente o 
exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

23. YbA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO~~:; 
,., , ·.,...,,.,.,,;.~.,,-,,;, <. •• ,,· • •• , • '"···' •: :, , , ••• ·,··· ••• •, .,_ : , '"'· :S ,,.,-,,. , ,,., ,l.?• ., .... • '•"··•' "'' , • , .. _,,w,•,.;,.·;.<_,.,,,,.i-l 

23.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 
poderá impugnar este Edital. 

23.2. A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no sistema 

www .portaldecompraspublicas.com.br. 

23.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir 
sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da impugnação. 

23.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

23.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, 
até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio 
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eletrônico via internet, em campo próprio do Sistema Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico 
www .portaldecompraspublicas.com.br. 

23.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da 
data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do 
edital e dos anexos. 

23.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, salvo 
quando se amoldarem ao art. 21, parágrafo 4º, da Lei 8.666/93. 

23.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

23.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes 
e a administração. 

23.9. As respostas às impugnações e aos esclaredmentos solicitados, bem como outros avisos de ordem 
geral, serão cadastradas no sítio www.porta1Q.~çompraspublicas.com.br, sendo de responsabilidade dos 
licitantes, seu acompanhamento. 

23.10. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de 
empresas, que. estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não. identificado no 
processo para responder pela proponente. 

23.11. A petição de impÚgnação apresentada por empresa deve sér firmada por sócio, pesso~designada para 
a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, cônformib caso, de estatuto 
ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de 
procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital). 

24.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

24.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo 
Pregoeiro. 

24.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 
Brasília - DF. 

24.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem 
a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

24.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará · · o à contratação. 
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24.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação. 

24.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 
do resultado do processo licitatório. 

24.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

24.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

24.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. , 

,, ' , 

24.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 
implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o 
vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções 
cabíveis. 

24.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus ariêxos oµ demais peças que compõem 
o processo, prevalecerá as deste Edital. . 

24.12. O MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA, poderá revogar este Pregão por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, 
de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento 
viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório. 

24.12.1. A anulação do pregão induz à do contrato. 

24.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 

24.13. É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada a 
esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos 
que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação. 

24.14. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: 
www.portaldecompraspublicas.com.br, por meio de solicitação junto ao e-mail: 
cplsantaluziama@hotmail.com. e também poderão ser lidos e/ou obtidos no Sala da Comissão Permanente de 
Licitação - CPL, situada na Av. Nagib Haickel - Praça dos Três Poderes, s/nQ - Centro, Santa Luzia/MA, de 
segunda-feira à sexta-feira no horário das 08h00min (oito horas) às 12h00min (doze horas) onde poderão ser 
consultados gratuitamente ou obtidos mediante solicitação. 
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24.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO 1 - TERMO DE REFERÊNCIA; 

ANEXO li - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA; 

ANEXO Ili - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS; 

ANEXO IV - DECLARAÇÃO UNIFICADA; 

ANEXO V- MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 

ANEXO VI - MINUTA DO CONTRATO. 

Santa Luzia/MA, em XX de XXXXXXXX de 2022. 

JUCENÁRIA SANTOS FRAZÃO 

Secretária de Governo e Gestão de Santa Luzia -IVIA 

(Autoridade superior mediante ato por delegação - Decreto nº 001/2021) 
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•· ÁÍ'"EXO 1 - TERMÓ DE REFERÊNCIA\ ·. 

PREGÃO ELETRÔNICO N!! XXX/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N!! XXX/2022 

1. APRESENTAÇÃO 

Em atendimento ao artigo 6º inciso IX, combinado com art. 7° § 2.º inciso I da Lei n.º 8.666/93 
elaboramos o presente Projeto Básico, para que através de procedimento licitatório pertinente, seja 
efetuada a contratação de empresa especializada para prestação dos serviços relacionados à coleta, 
transporte e destinação final dos Resíduos Sólidos Urbanos (RSU), do Município de Santa Luzia/ MA. 

2. OBJETO 

Contratação de empresa especializada para prestação dos serviços relacionados à coleta, 
transporte e destinação final dos Resíduos Sólidos Urbanos (RSU), do Município de Santa Luzia/ MA. 

3. JUSTIFICATIVA 

Em face da necessidade de coleta e destinação de resíduos sólidos O MUNICÍPIO DE SANTA 
LUZIA - MA, que tem uma população total do município (Fonte: IBGE/2016): 75:043 Habitantes. População 
urbana do município (Fonte: IBGE/2020). ·· · ·· · 

A contratação de empresa especializada na coleta regular de lixo no MunicípiodéSanta Luzia se 
justifica pela necessidade de manter o meio ambiente salutar as pessoas e aos rêt:ürsos naturais. 

Com o advento da Lei da Metrópole, que dispõe sobre a nova governança Inter federativa e das, 
ainda que anteriores, Lei Federal nº 11.107 /2005, que dispõe sobre as normas gerais de contratação dos 
consórcios públicos e, especialmente, a Lei Federal nº 11.445/2007, que estabelece o marco regulatório do 
saneamento básico e a Lei Federal nº 12.305/2010, que estabelece a Política Nacional de Resíduos Sólidos é 
imperioso, nas regiões metropolitanas, a união de entes municipais para o exercício de atividades ou funções 
comuns, de interesse recíproco, na área do saneamento básico, compreendido nesta a limpeza urbana e o 
manejo de resíduos sólidos urbanos, por meio da gestão associada prevista no artigo 241 da Constituição 
Federal de 1988. 

Mas como o município está no início de uma nova gestão, onde não houve transição da gestão 
anterior, nem mesmo repasse de documentação e informações sobre a situação atual do município, sobre 
plano diretor, planejamento ambiental, planejamento ou negociações sobre consórcios públicos para coleta 
e destinação de resíduos. 

Finalmente a atual gestão, se propõe a iniciar um trabalho tanto de revisão como de implantação 
de políticas públicas, respeitando o meio ambiente, as legislaçõese o bem-estar social de sua população. E 
é com a contratação de uma empresa especializada e regularmente estabelecida, que também tenha o 
mesmo pensamento da administração, que o município pretende executar os serviços pretendidos de 
maneira correta e respeitando as legislações pertinentes. 
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4. JUSTIFICATIVA PARA ADOÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

A opção pelo Sistema de Registro de Preços - SRP para a presente licitação tem como um de seus 
objetivos principais o princípio da Economicidade, pois diferentemente da licitação convencional, não há o 
compromisso assumido de contratação, nem mesmo de utilização dos quantitativos totais estimados. O SRP 
constitui um importante instrumento de gestão, onde as demandas são incertas, frequentes ou de difícil 
mensuração. 

Em consonância com o Decreto Federal nº 7.892/2013 alterado pelo Decreto Federal nº 
9.488/2018 que regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei nº 8.666/93, verifica
se a viabilidade de realização de licitação sob o regime de Registro de Preços por prazo fixo e determinado 
para os bens e serviços comuns que se pretende adquirir. 

Em síntese, as vantagens do SRP, são os seguintes: otimização dos processos de compras, maior 
flexibilidade em contratações, houver expectativa de crédito orçamentário futuro, eliminação de casos de 
fracionamento de despesas, permite a compra do quantitativo exato e necessário para atender às 
necessidades da administração, reduzindo assim o desperdício de materiais em estoques desnecessários, 
atendendo às necessidades da administração.na quantidade certa e no momento exato, além de permitir 
maior agilidade nas contratações, coadunandóéorn o óbjetivo da pretensa contratação. 

5. JUSTIFICATIVA PELO TIPO MENOR PREÇO POR GLOBAL 

A ~ontrataçãó será feita por contratação global, póis o parcelamento da solução na 
contratação dos serviços não é vantajoso para a Administração Pública na medid,(errfque a divisão 
não se mostra interessante, por não se apresentar economicamente viávél, com possibilidade de 
perda de escala, tendo melhor aproveitamento do mercado nessa fórmula e, consequentemente, 
menor valor quando realizada a compra conjunta da solução, em atendimento à Súmula 247 do TCU: 
"É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos editais das licitações 
para a contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto seja divisível, desde que não 
haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de economia de escala, tendo em vista o objetivo 
de propiciar a ampla participação de licitantes que, embora não dispondo de capacidade para a 
execução, fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou 
unidades autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa divisibilidade." 

A escolha pelo tipo menor preço global, visa garantir uma melhor operacionalização do 
objeto contratual, e, consequentemente, sua perfeita execução, além de trazer vantagens 
significativas para a administração, devido ao tipo do objeto e à necessidade da padronização dos 

mesmos. 

A vantajosidade da contratação nem sempre está intrinsecamente ligada ao menor preço, 
mas na menor onerosidade da Administração, conforme lição do doutrinador Marçal Justen Filho 
(2014, p.497} no diz que a maior vantagem se apresenta quando a administração pública assume o 
dever de realizar a prestação menos onerosa e o particul realizar a melhor e mais completa 
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Proc. N": 1 ~ }\ \ ~ }' 
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prestação. Essa eficiência administrativa também é de estatura constitucional e deve ser buscada 
pela administração pública, no mesmo sentido segue o entendimento dos acórdãos nº 2796/2013 -
Plenário TCU e nº 5134/2014 - TCU - 2ª Câmara. 

A modalidade adotada promove maior atratividade do certame às empresas por conta da 
possibilidade de maior ganho e, em consequência, aumento dos participantes gerando maior 
competitividade, minimizando o risco de itens de baixo valor total restar desertos, por não 
despertarem o interesse dos licitantes, considerando a despesa com logística e transporte. Ademais, 
os serviços, objeto deste certame enquadram-se no conceito de serviços comuns, sendo serviços 
amplamente ofertados por vários prestadores de serviços e empresas prestadoras, com ampla 
atuação no Brasil, cujos padrões de desempenho e especificação são usual no mercado, podendo ser 
adquiridos, com ampla competitividade, por meio da modalidade de Pregão, na forma do art. 1º da 
Lei nº 10.520/2002. 

Convém esclarecer que, apesar dos itens puderem ser contratados de uma única empresa 
beneficiária da licitação, estes deverão ser contratados de forma fracionada para garantir o melhor 
gasto da Administração Pública, a qual deverá á _cada necessidade verificar o que eventualmente será 
adquirido. Nesse sentido, o TCU já proferiu.acórdão nº 2695/13, disciplinando a possibilidade da 
adjudicação de itens de licitação realizada por lote ou preço global, se demonstradas às razões 
técnicas, logísticas, econômica ou de natureza que _tornam necessário promover o agrupamento 
como medida a propiciar contratações mais vantajosas e comparativamente a adjudicação por item, 
razÕE;S estas já elucidadas acima. 

6. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS/ MEMORIAL DESCRITIVO 

Durante a execução do serviço de coleta e destinação de resíduos sólidos, a empresa contratada 
obedecerá aos serviços e especificações detalhadas nos Memoriais Descritivos e Planilhas Orçamentárias, 
dentro das normas técnicas vigentes, respeitando os tópicos abaixo: 

1 . Coleta regular de Lixo; 

2. Varrição e capina de logradouros públicos; 

3. Serviços de transporte e coleta para coleta e aterro sanitário; 

4. Ferramentas EPI e material; 

5. Serviços Complementares; 

6. Normas Técnicas da ABNT aplicáveis; 

7. DEMAIS INFORMAÇÕES SOBRE A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

O serviço de coleta e transporte de resíduos sólidos domiciliares e comerciais consistena 
remoção de todo e qualquer resíduo ou detrito depositado nas logradouros públicos, originários de 
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estabelecimentos públicos, institucionais, de prestação de serviços, comerciais, residenciais e de feiras livre 
no Município de Santa Luzia/MA, e posterior encaminhamento ao destino final do lixo). 

A descrição das vias onde se executarão os trabalhos com a respectiva frequência de execução 
dos serviços, consta no Mapa da cidade que compõem o projeto. O Município poderá determinar alteração 
no cronograma de execução dos serviços de acordo com asnecessidades existentes. 

A CONTRATADA deverá contratar mão-de-obra com aptidão física e qualificação para a 
execução dos serviços descritos. 

Todos os funcionários deverão agir com civilidade e cortesia para com a comunidade. 

A CONTRATADA devera dimensionar os serviços de forma a cumprir itinerários e rotas, 
conforme Memorial Descritivo, Ordens de Serviço, Quadros de Serviço e Planilha Orçamentaria em Anexo. 

A CONTRATADA devera possuir em. seu quadro número de funcionários suficientes para a 
perfeita execução dos serviços, satisfatoriamente equipados, atendendo aos maismodernos e adequados 
processos de limpeza. 

A CONTRATADA deverá designar fiscal .para as equipes de trabalho, o qual será responsável 
por apresentar diariamente a Secretaria de Infraestrutura, planilha de execução dos serviços, instruída com 
memorial descritivo e definição das áreas onde serão executados. A referida planilha será considerada para 
fins de fiscalização dos serviços e a não apresentação será entendida como dia não trabalhado . 

. Os equipamentos e ferramentas necessários a reali;açãod!}~tividà9es sérãc,·destinados a 
proteger a integridade física do trabalhador e obedecerão a normatização da Associação Brasileira de 
Normas Técnicas (ABNT). Constituirá parte integrante do contrato de prestação de serviço de limpeza urbana, 
sendo considerado descumprimentocontratual o não fornecimento das referidas peças aos funcionários. 

Competira a contratada a admissão de gerentes, motoristas, técnicos, ajudantes, coletores, 
varredores e encarregados necessários ao desempenho dos serviços contratados, correndo por conta desta 
todos os encargos necessários e demais exigências das leis trabalhistas providenciarias, fiscais e outras de 
qualquer natureza. 

Só poderão ser mantidos em serviços os empregados atenciosos e educados no tratamento 
dado ao município, bem como cuidadosos com o bem público. 

A fiscalização terá direito de exigir dispensas, a qual deverá se realizar dentro de 24 horas, de 
todo empregado cuja conduta seja prejudicial ao bom andamento do serviço. Se a dispensa der origem a 
ação judicial, a prefeitura não terá, em nenhum casoqualquer responsabilidade. 

A contratada deverá substituir o empregado dispensado no prazo de 48 (quarenta e oito) 
horas. 
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Durante a execução dos serviços e absolutamente vedada ao pessoal da contratada a 
execução de outras tarefas que não sejam objeto desta especificação. 

Será terminantemente proibido aos empregados da contratada fazer catação ou triagem entre 
os resíduos coletados pela coleta domiciliar, de varrição e de feiras-livres, para proveito próprio. 

E proibida a ingestão de bebidas alcoólicas ou drogas, a solicitação de gratificação edonativos 
de qualquer espécie. 

A equipe deverá .apresentar-se uniformizada e asseada, com vestimentas e calcados 
adequados, bonés, máscaras, luvas, capas protetores e demais equipamentos de segurança quando a 
situação ao exigir (conforme normas do ministério do trabalho). 

Caberá a empresa apresentar, nos locais e no horário de trabalho, os operários devidamente 
uniformizados, providenciando equipamentos e veículos suficientes para a realização dos serviços. 

Os serviços serão iniciados com os uniformes no padrão e cores por tipo de serviços 
determinados, devendo ser impresso na frontGJI, o número da matricula do empregado. Em face de 
necessidade de recursos humanos qualificados para o exercício dos servidores de gerenciamento e 
operacional nas diversas áreas do trabalho e recomendável: 

Treinamento de gerentes, técnicos ajudantes, varredores, coletores, fiscais, encarregados e 
motoristas para o desempenho adequado de suas tarefas. 

·.· Oserviçod~coleta de lixo e limpeza ur~ana será rea1iid6par~\,fuÜl'))i::JpÍpicfürante aprazo de 
validade do contrato. 

Os Serviços de coleta de lixo domiciliar e Limpeza pública na sede do município têm por 
finalidade promover a população de Santa Luzia/MA, melhores condições de saúde e trafego em vias urbanas. 

O serviço se caracteriza pelo combate ao acumulo irregular de resíduos sólidos em terrenos 
baldios, calçadas, vias ou logradouros públicos, sem qualquer tipo de acondicionamento padronizado. 

A coleta será exercida através de pessoal tipo coletadores de Resíduos Sólidos Domiciliares 
(RSD) em dias alternados de acordo com programação, que em média será de três coletas por semana em 
dias alternados, até o sexto dia, sendo que a guarnição para cada caminhão basculante e composta de 03 
(três) ajudantes e 01 (um) motorista, inclusive com fardamento e equipamento de proteção individual (EPI); 
os resíduos sólidos deverão ser acondicionados em caminhão basculante, nunca ultrapassando a capacidade 
de 06 (seis) tonelada por viagem para caminhão toco e de 12 (doze) toneladas para caminhão truck, com 
média de 05 (cinco) cargas por dia por veículo, e com fiscalização de responsabilidade da CONTRATANTE. 

Devido às características próprias dos resíduos, a coleta deverá ser especialcaracterizando-se 
pelo transporte de entulhos, moveis velhos, monturos, restos de limpeza, animais mortos, sacos plásticos e 
similares. 
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A execução dos serviços de varrição de vias e logradouros públicos será exercida por 
trabalhadores braçais, onde a mesma designação aplica-se as mulheres com idade até 50 (cinquenta) anos 
munidas de vassouras e devidamente paramentadas para esta atividade, favorecendo o emprego formal que 
beneficia o município, sendo que esta atividade será de origem através dos resíduos menores reunido em 
montículos pelos demais componentes de cada turma de varrição de (eventualmente) acondiciona-los em 
sacos plásticos; e de transporta-los até "pontos de confinamento" previamente definidos, a partir dos quais 
serão transferidos para os veículos coletores. Esta atividade será executada conforme mapa em anexo. 

Capina Manual 

Aquela executada estritamente com ferramentas manuais convencionais (enxada, foice, rastelo, 
etc), sem uso de qualquer equipamento motorizado. 

Capina Mecanizada 

Aquela executada com o uso de qualquer equipamento motorizado, mesmo de pequeno porte, 
tais como roçadeiras ou ceifadeiras costais, ou micro tratores. 

Coletador (coletor ou gari) Trabalhador braçalque executa o serviço de coleta regular de resíduos sólidos 
domiciliares, recolhendo os resíduos e lançando-os no veículo de coleta. Nos casos em que a coleta regular e 
feita com o emprego de veículos abertos de qualquer gênero, não compactadores, a mesma designação 
abrange o trabalhador posicionado sobre a carroceria e que desempenha a função de receber os resíduos 
(devidamente acondicionados) lançados por seus colegas e distribui-los adequadamente na mesma. 

O~ veículos de coleta e transporte dosresíduos só!Í~6s utifiz;dôs ria lirnpezâ urbanadeverão 
estar em boas condições de trafegabilidade, oferecendo total segurança aosfuncionáriôs. · · 

O veículo devera possuir carroceria para coleta e transporte dos resíduos oriundos da limpeza 
urbana, devendo ser fechada e estanque para evitar o despejo de resíduos nasvias públicas. 

A CONTRATADA deverá dispor de instalações fixas, não sendo permitida a permanênciados 
Veículos na via pública quando não estiverem em serviço. 

Todos os veículos utilizados na coleta de resíduos deverão respeitar os limites estabelecidos em 
lei para fontes sonora; a CONTRATADA deverá submeter os veículos de coleta a vistoria sempre que a 
FISCALIZACAO DO CONTRATO exigir. 

A EMPRESA PARA CONTRATAÇÃO deverá providenciar pelo menos 04 (quatro) Veículos 
basculantes, sendo 03 (três) caçambas toco e 01 (um) caçamba trucada com acionamento hidráulico devendo 
ser usados dentro dos limites de capacidade de carga, eestar em perfeitas condições de armazenamento. 01 
(um) pá carregadeira de grande porte, e 01 (um) caminhonete 4x4, acompanhados da documentação 
comprobatória que estes estão à disposição da empresa. Os veículos deverão estar em perfeitas condições 
de trafegabilidade, funcionamento econservação, e contar com no máximo 10 (dez) anos de fabricação. 
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Os veículos deverão ser higienizados periodicamente com solução detergente, mantidos em 
perfeitas condições de asseio, devendo inclusive ostentar sua pintura em perfeito estado. 

A CONTRATADA deverá apresentar como reserva técnica, no prazo de 48 (quarenta e oito) 
horas, 01 (um) veículo coletor com as mesmas características dos que compõem sua a frota, caso ocorra 
necessidade substituição de algum veículo para conserto. 

As alterações nos veículos e equipamentos utilizados na prestação do serviço de coletade 
resíduos sólidos deverão ser comunicadas a FISCALIZACAO DO CONTRATO, sendo vedada a substituição por 
bens inferiores aos anteriormente utilizados na prestação do serviço. 

Os veículos utilizados na prestação do serviço de coleta de resíduos sólidos deverão possuir um 
decalque em ambas as portas laterais identificando a CONTRATADA. 

Os sacos plásticos para acondicionamento dos resíduos, dos serviços especificados, os materiais 
de limpeza e as ferramentas (pás, vassouras, etc.) deverão ser fornecidos pela CONTRATADA. 

Os sacos de lixo, com capacidade de/100 (cem) litros e espessura mínima de 06 (seis)micras, a 
serem utilizados no interior dos carros lutocares éno acondicionamento dos resíduos deverão ser substituídos 
a cada uso, não sendo aceito seu esvaziamento e reutilização. 

Deverão ser disponibilizados cones de sinalização para todas as frentes de trabalho,devendo ser 
primejramente procedida a sinalização da via pública para então se darinício a execução do serviço. 

' ' ' 

As ferramentas, maquinas e utilitários utilizados na éxe~ução<dos sérviç6s de que trata o 
presente serão: 

• Ferramentas manuais tais como vassouras, carrinhos de mão, pás, enxadas, ancinhos,trinchas, 
baldes, escadas e etc. 

• Roçadeiras costais a gasolina e rede de proteção para rocadas. 

•Motosserras a gasolina. 

• Lutocares com capacidade de 100 (cem) litros com tampa. 

• Sacos de plásticos de lixo com capacidade para 100 (cem) litros e espessura mínima de06 (seis) 
micras. 

•Cones de sinalização ou cavaletes. 

A CONTRATADA deverá fornecer aos trabalhadores designados para os serviços ora contratados, 
todo e qualquer equipamento de proteção individual necessário a sua execução, bem como, uniformes 
adequados as estacoes climáticas, luvas, botinas e bonés, os quais deverão ter sua utilização fiscalizada pela 
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Proc. Nº: 
Foit1a N": 
Rubrica: 

CONTRATADA. Os referidos uniformes (camisa/jaleco/camisetas) deverão conter a logomarca de identificação 
daempresa. 

Velocidade de varrição 

É normalmente expressa em metros lineares de sarjetas por homem/dia (mi.dia). A unidade 
"dia" refere-se a uma jornada normal de trabalho. Para determinar a velocidade, e preciso antes classificar os 
logradouros de acordo com as características que mais influem na produtividade do varredor. A velocidade 
média que adotamos neste trabalho, para um só gari no serviço de varrição e de 180m/h, sendo assim, durante 
uma jornada de 8 (oito) horas, 01 dia, a produção será de 1440 metros de linha d'agua limpa. 

Mão de obra para varrição 

O plano de varrição, contendo os roteiros realmente executados, deve ser verificado e 
conferido. Nesse plano devem constar os trechos de ruas varridos para cada roteiro, as respectivas extensões 
(expressas em metros lineares de sarjeta) e as guarnições. 

Como cada cidade tem suas características, seus costumes e sua cultura, é conveniente realizar um teste 
prático para avaliar qual e a produtividade devarrição dos trabalhadores, ou seja, quantos metros de sarjeta 
e passeios podem ser varridos por trabalha,dor noturno. 

Para isto, escolhem-se trabalhadores de rendimento médio e detérminam-se, por um período de 
aproximadamente 15 dias, a distância que cada um consegue varrer, em cada tipo de logradouro. 

_ ... ·, .. :· .:> ·-.<:·.' '·. 

Calculam-se e~tão as r11~dias, eliminando as medições que se revel~rern inc6~sistehtes. 

Capinação e raspagem de linha d'água. 

A. Definição: 

A capinação também e uma atividade muito importante a ser executada pelos serviços de 
limpeza pública, não apenas em ruas e passeios sem asfaltos, mas também nas margens de rios e canais. 

Os serviços de capinas e raspagem de linha d'agua (sarjetas) e canteiros centrais de vias 
consistem na operação de recolhimento de resíduos existentes, tipo areia, lama e vegetação rasteira e outros, 
executada ao longo das vias em cada uma das margens, na superfície dos passeios centrais, ajardinados ou 
não e ajuntamento dos resíduos para remoção pelos veículos de coleta de lixo residencial quando da passagem 
pelo local de ajuntamento desses resíduos. 

B. Plano de capinação. 

Quando não é efetuada a varrição regular, ou quando chuvas carreiam detritos para logradouros, as sarjetas 
acumulam terras, onde em geral crescem mato e ervas daninhas. 
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Torna-se necessário, então, serviços de capina do mato e de raspagem da terra das sarjetas, para restabelecer 
as condições de drenagem e evitar o mau aspecto das vias públicas. 

Esses serviços são executados em geral com enxadas de 3 libras, bem afiadas, sendoos resíduos removidos 
com pás quadradas ou forcados de quatro dentes. Quando a terrase encontra muito compactada e muito 
comum o uso de enxada para raspa-la. Para a lama, utiliza-se a raspadeira. 

As equipes estimadas para a operação executarão os serviços se utilizado de carro de mão, enxada, vassoura 
o, pás, roçadeiras e outros equipamentos necessários a boa execução dos serviços. Os serviços terão o repasse 
por meses alternados. 

Coleta e transporte do lixo proveniente da varrição 

A. Objetivo 

O estudo da coleta foi desenvolvido, objetivando o levantamento das dimensões das ruasna zona urbana do 
município que serão beneficiados com os serviços de coleta de lixo e a frequência semanal de coleta necessária 
em cada rua. 

B. Metodologia 

A remoção do .lixo varrido e dacapinação poderá ser feita de vári~s m~neiras, com a utilização dos mais 
diversos equipamentos. Adotamos neste projeto uma equipe composta d.e: caminhão basculante de 6m3, com 
motorista e 03 {três) garis de coleta. 

.. . 

Coleta e transporte de lixo domiciliar 

A. Definição 

Estes serviços consistem na remoção de resíduos sólidos regulares produzidos por 
estabelecimentos residências e comercias no perímetro urbano do município. A operacionalização deste 
serviço será efetuada porta a porta em todas as vias públicas abertas a circulação do veículo coletor. Os 
veículos coletores percorrerão os itinerários pré-estabelecidos, respeitando o horário das viagens 
programadas, contendo cada um deles uma guarnição composta de 01 motorista e 03 três garis coletores. 

Estes coletores deverão apanhar e transportar os recipientes com cuidado para não danifica-los, 
assim como deverão "dar acabamento" nos pontos de atendimentos especiais com a varrição do local. A 
guarnição deverá apresentar-se ao trabalho devidamente uniformizado, sempre munido de equipamentos de 
proteção individual como: calcados, luvas, capas, etc. 

B. Estimativa do volume de lixo a ser coletado 

Como não temos dados sobre o volume de lixo produzido pela população do município, adotaremos a 
quantidade per capita, por dia de 650gramas por habitante por dia, que corresponde a média dos municípios 
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brasileiros, conforme o "manual de gerenciamento integrado "-lixo municipal. Esse valor já considera o lixo 
residencial e o lixo comercial. 

Consideramos ainda com base no mesmo manual que a densidade do lixo coletado de 3kg/m3(quilos por cada 
metro cubico), e que a população urbana total do município, nasáreas em que será realizada a coleta de lixo 
(zona urbana) e de 43.530 habitantes. 

B. Dados e cálculos da coleta de transporte de lixo domiciliar.DADOS: 

*Habitantes do município 75 043 habitantes; 

*Produção per capita por dia de lixo domiciliar: 650 gramas 

*Densidade de o lixo domiciliar: 300 kg/m3Cálculos: 

*Peso total mensal de lixo domiciliar: 

Peso total=habitantes x produção x 30dias Peso total= 75.043 x 0,65 x 30 = 1.463.338,5kg 

*conversão de peso (kg) em volume (m3) Volume =peso total/densidade 
Volume=l.463.338,5/300=4.877,795m3 = 4,88ton 

*quantidade de viagens mensais para transporte de o lixá domiciliar.Caminhão caçamba 6m3=44viagensx 
16,50diâs x6m3=396,00m3 . ,,·i 

Sendo assim a equipe composta pelo caminhão caçamba, serão utilizadas 40% do seutempo na coleta do lixo 
da varrição e capinação e o restante dos 60% na coleta de lixo domiciliar. 

8. ESTIMATIVA DE CUSTOS 

O custo estimado para execução dos serviços, definido na Planilha Orçamentária, soma a quantia 
de R$ 6.960.132, 72 ( VALOR TOTAL ANUAL E DE SEIS MILHÕES NOVECENTOS E SESSENTA MIL CENTO E TRINTA 
E DOIS REAIS E SETENTA E DOIS CENTAVOS). 

9. DAS ALTERAÇÃO DO PROJETO 

Os projetos anexos deverão ser obedecidos integralmente e as alterações de qualquer natureza 
deverão ser objeto de aprovação por parte da Secretaria Municipal de Infraestrutura, visando melhor 
utilização do objeto. 

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

1. Apresentar a contratada as especificações técnicas/memorial descritivo,plantas, planilha e 
cronograma para a execução dos serviços, 

~ 
~ 
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2. Apresentar a empresa o Membro e/ou Comissão Fiscalizadora nomeadapara acompanhar 
a realização dos serviços. 

3. Garantir o cumprimento de todas as cláusulas contratuais ao bomdesempenho dos 
serviços, objeto desta contratação; 

4. Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente 
designados, na forma prevista na Lei n.º 8.666/93. 

5. Proporcionar todas as facilidades para que a Contratada possa cumprirsuas obrigações 
dentro das normas e condições contratuais. 

6. Efetuar o pagamento no prazo estabelecido no Projeto Básico; 

7. Emitir Termo de Recebimento Provisório e Definitivo pela ComissãoFiscalizadora após 
conclusão das medições. 

8. Solicitar a substituição de qualquer profissional, bem como rescindir ocontrato de prestação 
de serviço por inadimplência no comprimento do contrato. 

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

1. Arcar com todas as taxas, impostos, seguros, registros, licenciamentos, de responsabilidade 
da empresa quanto a execução dos serviços; , 

2. Arcar com as obrigações trabalhistas e previdenciárias dos funcionários, fiscais e comerciais 
da empresa. 

3. Organizar, coordenar e controlar os serviços, garantindo o cumprimento dasespecificações 
técnicas/memorial descritivo e do cronograma de datas apresentado, salvo, .quando houver algum 
impedimento,a contratada deverá apresentar justifiéativapor escrito. < , : . 

4 .. Fornecer todos os materiais para a realização dos'. se~viços;' ~E!rn ;corno;ê!;ecutar todo o 
processo de aplicação especificados no Memorial Descritivo, dentro das recomendações da AÉINT -Associação 
Brasileira de Normas Técnicas. 

5. Responsabilizar-se pelo transporte de funcionários, alimentação (se for necessário) materiais 
e/ou cargas diversas decorrentes da execução dos serviços, independente da distância ou volume a ser 
utilizado; 

6. Responsabilizar-se pelo fornecimento de água e energia elétrica decorrentes da execução do 
serviço, caso o local não dispunha dos mesmos; 

7. Limitar-se exclusivamente a execução dos serviços previstos no objeto. 

8. Zelar pela qualificação dos funcionários, bem como o controle de horário, documentação 
funcional, idade mínima permitida por lei para sua contratação,assumindo inteira responsabilidade pelos atos 
dos mesmos. 

9. Determinar aos funcionários o uso de equipamentos de proteção, tanto individual e coletivo, 
bem como o uso de trajes adequados, obedecendo às condições mínimas de boa aparência e higiene pessoal 
que o trabalho exige. 

1 O. Apresentar atestado de viabilidade técnica dos prestadores de serviços, ea relação nominal 
contendo nome completo, carteira de identidade, endereço residencial e telefone para contato. 

11. Manter instalações mínimas para execução dos serviços, quanto a higiene, conforto e 
segurança dos funcionários da contratada, impostas pelo Ministério doTrabalho. 

12. Cumprir fielmente todas as condições estipuladas no contrato, de forma que os serviços 
estabelecidos sejam permanentemente executados e manf com perfeição, sob a sua inteira 
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13. Responsabilizar-se por acidentes, indenizações a terceiros, seguros de vida, assistência 
médica e quaisquer outros, em decorrência da negligência, imprudência, descuido, irresponsabilidade, etc. 
dos funcionários, na sua condição de empregadora, sem qualquer solidariedade por parte da Prefeitura 
Municipal de Santa Luzia. 

14. Avocar para si os ônus decorrentes de todas as reclamações e/ou ações judiciais e/ou 
extrajudiciais, por culpa ou dolo, que possam eventualmente ser alegadas por terceiros, contra a Prefeitura 
Municipal de Santa Luzia. 

15. Responder financeiramente, sem prejuízo de medidas outras que possam ser adotadas, por 
quaisquer danos causados ao Município ou terceiros, em razão da execução dos serviços. 

16. Não transferir no todo ou em parte, serviços objeto da Contrato, ressalvadas as 
subcontratações de serviços especializados, as quais serão previamente submetidas à Contratante para 
autorização. 

17. Reparar, corrigir, remover reconstruir ou substituir, total ou parcialmente, às suas 
expensas, serviços objeto do Contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes de 
execução irregular, do emprego de materiais ou equipamentos inadequados ou não correspondentes às 
especificações. 

18. Responsabilizar-se pela qualidade do serviço prestado, assegurando a Prefeitura Municipal 
de Santa Luzia, através do Membro e/ou Comissão Nomeada, o direito de fiscalizar, sustar, recusar, mandar 
desfazer qualquer serviço em desacordo com as cláusulas contratuais. 

19. Fornecer todos os equipamentos, máquinas e ferramentas necessárias para o desempenho 
dos trabalhos, objeto do presente Projeto Básico, bem como o quese fizer necessário para proteção a saúde 
e segurança dos prestadores de serviços. 

· 20, .. Responsabilizará pela guarda e segurança dos eqúipamentos, .. máquinas, ferramentas e 
materiais, sem quàisquerônus para a Prefeitura Municipal de Santa Luzia. >> · ... ·. 

21. Entregar as instalações e área da realização do serviço completa~~nte limpas, sendo que 
todo entulho proveniente da prestação dos serviços deverá ser removido do terreno pelo empresa. 

22. A empresa deverá manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, de 
acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93. 

12. DA SECRETARIA QUE INTEGRA O REGISTRO DE PREÇOS 

12.1. ÓRGÃO GERENCIADOR: 

Secretaria Municipal de Governo e Gestão de Santa Luzia/MA. 

13. DA REQUISIÇÃO DO SERVIÇO 

A requisição dos serviços ocorrerá por meio de "Ordem de Serviço", a ser assinado pelo Fiscal do 
Contrato, conforme necessidade do Órgão, contendo a informação dos itens, quantidades, preços unitários, 
totais e locais de execução. 

14. FISCAL DO CONTRATO 
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Promover, por meio do FISCAL DE CONTRATO designado pelo órgão contratante, o 
acompanhamento dos serviços e a fiscalização do contrato, sob os aspectos qualitativos e quantitativos, 
anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer 
fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da mesma. 

O Gestor do Contrato, designado pelo órgãos participante, deverá coordenar as atividades 
relacionadas às fiscalizações técnica e administrativa, bem como os atos preparatórios para a instrução 
processual de prorrogação, repactuação, reajuste e alteração contratual, garantia de execução contratual, 
pagamento do serviço executado, inclusive relacionados à Conta Vinculada, aplicação de sanções 
administrativas, término do contrato, prévia autorização de mudança do Plano Operacional de execução do 
serviço, dentre outros. 

15. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, 
poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do 
certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 

As aquisições ou contratações adiclo~ais a que se refere o Decreto nº 7.892/2013, não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, não 
podendo ainda, exceder na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro 
de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 
participantes que aderirem. 

16. DO REGISTRO ADICIONAL DE PREÇOS 

Após o encerramento da etapa competitiva, além do preço do 1º (primeiro) colocado, serão 
registrados preços de outros fornecedores, desde que as ofertas sejam em valores iguais ao do licitante 
vencedor. 

Para registro adicional de preços dos demais licitantes será exigido à análise das documentações 
de habilitação. A apresentação de propostas adequadas para fins de registro adicional de preços não 
prejudicará o resultado do certame em relação ao licitante vencedor. 

O registro a que se refere este item, tem por objetivo o cadastro de reserva, no caso de exclusão 
do primeiro colocado da Ata de Registro de Preços, nas hipóteses previstas no Decreto nº 7.892/2013, devendo 
ser registrados obedecendo à ordem de classificação das licitantes. 

17. DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Ata de Registro de Preços decorrentes do presente Pregão terá validade de 12 (doze) meses a 
partir de sua publicação. 

18. DA SUSTENTABILIDADE 
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Na execução dos serviços, a vencedora do certame deverá: 

.F\ubrica: 

Considerar e atender as recomendações/requisitos/critérios de sustentabilidade ambiental, no 
que couber a este objeto, estabelecidos no art. 6º e seus incisos da Instrução Normativa nº 01, de 19/01/2010, 
da Secretaria de Logística e Tecnologia de Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão -
IN /SLTI/MPOG; 

Atender as normas técnicas, elaboradas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), 
nos termos da Lei nº 4.150/62, bem como outras similares e vigentes, objetivando aferir e garantir a aplicação 
dos requisitos mínimos de qualidade, utilidade, resistência e segurança dos materiais e produtos que serão 
utilizados na execução dos serviços. 

19. DO FORO 

Para a solução de qualquer pendência oriunda da execução do contrato não resolvida na esfera 
administrativa, será escolhido o foro da comarca de Santa Luzia/MA, renunciando a qualquer outro ainda que 
privilegiado. 

20. FORMA DE PAGAMENTO 

Os recursos orçamentários destinados à cobertura das despesas decorrentes do contrato correrão 
por conta dos recursos consignados a Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA . 

. . ANEXO 11..: PLANl(HA ORÇAIVIENTÁRl,f ,'. . 
. . ' ' . ' ', . 
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Secretaria de Governo 
Av. Nagib Haickel- Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XXX/2022 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA NO MUNICIPIO DE SANTA LUZIA - MA 

ENC. SOCIAL: 83,87% 

BOI: 25,73% 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA NO MUNICIPIO DE SANTA LUZIA - MA 

UNO QUANT PREÇOS 
TIPO CÓD. DISCRIMINAÇÃO 

UNITÁRIO TOTAL 

COLETA REGULAR DE LIXO 

ENCARREGADO DE FRENTE COM 
SINAPI 90776 

ENCARGOS COMPLEMENARES h/mês 4.840,00 
220,00 22,00 

SINAPI 88241 AJUDANTE/COLETA DOMICILIAR h/mês 
3.960,00 13,75 54.450,00 

SINAPI 88241 AJUDf>..NTE/PODA DE ARVORE .h/mês 
13,75 · 

· .. ;., 
2.640,00 36.300,00 

.. 

SINAPI 93567 Engenheiro civil mês 
1,00 9.569,53 9.569,53 

; 

· .. · SUB TOTAL (MerisalF R$ 105.159,53 
; .·· 

PERIODO/MÊS 12 
TOTAL GERAL - R$ 

1.261.914,36 
VARRIÇÃO E CAPINA MANUAL DE 
VIAS E LOGRADOUROS 

SINAPI 4230 OPERADOR/CAPINA MECANICA h/mês 
1.540,00 13,53 20.836,20 

SINAPI 88241 AJUDANTE/VARRIÇÃO DE RUA h/mês 
6.160,00 13,75 84.700,00 

SUB TOTAL (Mensal} - R$ 105.536,20 

PERIODO/MÊS 12 
TOTALGERAL-R$ 

1.266.434,40 

SERVIÇO DE TRANSPORTE PARA 
COLETA E ATERRO SANITÁRIO 

SINAPI 4093 MOTORISTA cat. C/0 h/mês 
2.640,00 16,30 43.032,00 

SINAPI 7060 CAMINHÃO BASCULANTE TOCO h/mês 
880,00 44,97 39.570,59 

SINAPI 91383 
CAMINHÃO BASCULANTE 

h/mês 
TRUNCADO 880,00 57,34 50.456,56 

SINAPI 5787 Pá carregadeira sobre rodas h/mês 
440,00 69,04 30.377,58 

SINAPI 4222 COMBUSTIVEL GASOLINA 1/mês 
250,00 6,05 1.512,50 

SINAPI 4221 COMBUSTIVEL DIESEL 1/mês 
9.720,00 55.890,00 

===: ~ 
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Proc. N": 
FoH1a N": 

PREÇOS C/BDI 

UNITÁRIO 
C/BDI 

TOTALC/BDI 

27,66 
6.085,20 

17,29 
68.468,40 

17,29"· 
45.645,60 

12.032,07 
12.032,07 

132.231,27 

12 

1.586.775,24 

17,01 
26.195,40 

17,29 
106.506,40 

132.701,80 

12 

1.592.421,60 

20,49 
54.093,60 

56,54 
49.755,20 

72,09 
63.439,20 

86,81 
38.196,40 

7,61 
1.902,50 

7,23 
70.275,60 
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1 Caminhontete 4x4 a diesel 1 h/mês l 120,00 145,86 5.503,70 

SUB TOTAL (Mensal) - R$ 226.342,94 

PERIODO/MÊS 12 
TOTALGERAL-R$ 

2.716.115,22 

FERRAMENTAS, E.P.I. E MATERIAL 

FERRAMENTAS 

CARRO DE MÃO, CAÇAMBA UNO/ 
METALICA E PNEU MACIO MES 15,00 249,90 3.748,50 

PÁ 
UND/ 
MES 25,00 30,64 766,00 

ENXADA 
UNO/ 
MES 25,00 61,91 1.547,75 

SUB TOTAL (Mensal) - R$ 6.062,25 

PER IODO/MÊS 12 

TOTAL GERAL - R$ 
72.747,00 

E.P.I. 

LUVA DE PROTEÇÃO 
PAR/ 
MES 36,00 11,79 424,44 

BOTA DE PROTEÇÃO 
PAR/ 
MES 36,00 62,92 2.265,12 

MASCARA DE PROTEÇÃO 
UNO/ 
MES 144,00 36,39 5,240,16 

ÓCULOS DE PROTEÇÃO 
UND/ 
MES 72,00 5;11 367,92 :;, 

SUB TOTAL (Mensal) - R$ 8.297,64 

.. : .··: PERIOOO/MÊS 12 

TOTAL GERAL· R$ 
99.571,68 

MATERIAL 

SACO DE LIXO PLASTICO 
PAR/ 
MES 6.000,00 1,59 9.540,00 

VASSOURA 40 CM COM CABO 
PAR/ 
MES 26,00 13,50 351,00 

SUB TOTAL {Mensal) - R$ 9.891,00 

PERIODO/MÊS 12 

TOTAL GERAL- R$ 
118.692,00 

VALOR TOTAL MENSAL É DE QUINHENTOS E OITENTA MIL ONZE REAIS E SEIS CENTAVOS R$ 461.289,56 

QUANTIDADE DE MESES (12) 12 

VALOR TOTAL ANUAL E DE SEIS MILHÕES NOVECENTOS E SESSENTA MIL CENTO E TRINTA E DOIS REAIS E R$ 

SETENTA E DOIS CENTAVOS 5.535.474,66 

' <ANEXO'l11--f'ROPOSTA D(PFlEÇOS(MOÓEJ.ô). 

PREGÃO ELETRÔNICO N!! XXX/2022 

SECRETARIA DE PP.EFEITURA PI! 

GOVERNO LUZIA 
FAZENDO MUlTO MAi$ FAZENDO MUITO MAIS 

57,67 
6.920,40 

284.582,90 

12 

3.414.994,80 

314,21 
4.713,15 

38,52 
963,00 

77,84 
1.946,00 

7.622,15 

12 

91.465,80 

14,82 
533,52 

79,11 
2.847,96 

45,75 
6.588,00 

6,42'·.· 462,24 
.. 

10.431,72 
::' 

12 

125.180,64 

2,00 
12.000,00 

16,97 
441,22 

12.441,22 

12 

149.294,64 

R$ 
580.011,06 

12 

R$ 
6.960.132,72 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia Cf\lPJ: 06.191.001/0001-47 

Secretaria de Governo 
Av. Nagib Haicke/ - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XXX/2022 

SESSÃO PÚBLICA: XX/XX/2022, ÀS 00H00MIN (~--~) HORAS. 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 

NOME DE FANTASIA: 
RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

INSC. EST.: 

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM ( ) NÃO( ) 

ENDEREÇO: 

BAIRRO: CIDADE: 

TELEFONE: FAX: 

CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE: 

BANCO DA LICITANTE: CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: 
N!! DA AGÊNCIA: 

TOTAL POR EXTENSO: / O'> t ·· 

A EMPRESA: ............................................ DECLARA QUE: 
1 ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM COMO, TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS 
FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO 
DOS PRóDUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADAS. · 

2 (VÂÜDÀDE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS. .•· · . . ·· . ··.·.. ... ic; 
3 PRAZO DE INICIÓ DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O ESTABELECI DÓ NO TERMó'DE REFERENCIA 
(ANEXO 1) DO EDITAL DESSE PROCESSO. 

4 QUE NÃO POSSUI COMO SÓCIO, GERENTE E DIRETORES, SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA, E AINDA CÔNJUGE, 
COMPANHEIRO OU PARENTE ATÉ TERCEIRO GRAU. 

5 QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS ITENS SERÁ DE ACORDO COM OS TERMOS ESTABELECIDOS NO ANEXO 1, DESTE EDITAL 
A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR PARTE DA CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA OU DOCUMENTO SIMILAR, NO ENDERELO A 
SER INFORMADO PELO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA, TODOS OS ITENS SERÃO AVALIADOS, SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO 
ACEITE, CASO NÃO ATENDA A DESCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE. 

LOCAL E DATA 

CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 

08S. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES CONTENDO PREÇOS EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE 
VALOR ZERO OU INEXEQUÍVEIS, NA FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, OU AINDA, QUE OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS 
BASEADAS NAS OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES. 

•· '\J\ANEXO 1y:... DECLA~AÇÃO UNIFICADA(MODELÔ) 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2022 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Secretaria de Governo 
Av. Nagib Haickel - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XXX/2022 

SESSÃO PÚBLICA: XX/XX/2022, ÀS 00H00MIN ) HORAS. ~---

A empresa ......................................... , inscrita no CNPJ nº ................ , por intermédio de seu representante 

legal o (a) Sr(a) ................................................... , portador (a) da CI nº .................... e do CPF nº ....................... , 

DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código 

Penal Brasileiro, que: 

1) Quanto a empregar agentes incapazes ou relativamente incapazes; consoante o disposto no Inciso 
V do Art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1983, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, 
que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18(dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre, e em qualquer trabalho menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição 
de aprendiz a partir de 14 (quatorze). 

2) Quanto a condição ME/EPP/COOP, esta empresa está excluída das vedações constantes na Lei 
Complementar nº. 147 /2014 e; na presente data, é considerada: 

( ) MICROEMPRESA, conforme Lei Complementarnº 147 /2014; 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Lei Complementar nº 147/2014. 

L) COOPERATIVA, conforme artigo 34 da Lei Federal nº. 11.488/2007. 

( ) Não é ME/EPP/COÔP. 

3) Quanto ao pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação; que esta empresa 
atende a todos os requisitos de habilitação, bem como apresenta sua proposta com indicação do objeto e do 
preço oferecido os quais atendem plenamente ao Edital. 

4) Quanto a inexistência de fato impeditivo de licitar; nos termos do artigo 32, § 2.º, da Lei Federal n.º 
8.666/93, que até a presente data nenhum fato ocorreu que a inabilite a participar do PREGÃO em epígrafe, 
e que contra ela não existe nenhum pedido de falência ou concordata. Declara, outrossim, conhecer na 
íntegra o Edital e que se submete a todos os seus termos. 

a. Declara ainda, nos termos do artigo 9º, Ili, da Lei Federal n.º 8.666/93, que não possui em seu quadro 
funcional servidor público ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação. 

b. Declara também, nos termos do artigo 9º, 1 e li, da Lei Federal n.º 8.666/93, que não incide em suas 
hipóteses vedadas. 

S) Quanto a elaboração independente de proposta: 
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Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 
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a) A proposta anexa foi elaborada de maneira independente (pelo licitante), e que o conteúdo da 
proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com ou 
recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação), por qualquer 
meio ou por qualquer pessoa; 

b) A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido com ou recebido de 
qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação), por qualquer meio ou por 
qualquer pessoa; 

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato da (identificação da licitação) quanto a participar ou não da referida 
licitação; 

d) Que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
comunicado a ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da 
licitação) antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

e) Que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado 
a, discutido com ou recebido de qualquer integrante de (órgão licitante) antes da abertura oficial das 
propostas; 

f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
informações para firmá-la. · .· 

. . 

6) Quanto a idoneidade; declara não ter recebido de qualqu.er entidade da administração direta ou 
indireta, em âmbito federal, estadual e/ou municipal, suspensão tempo~ária de participáção em licitação e 
ou impedimento de contratar com a administração, assim como não terrêc:ebido declaração de inidoneidade 
para licitar e ou contratar com a administração federal, estadual e/ou municipal. · · · · 

Local e data 

Nome e assinatura do representante legal 

[Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima - Esta declaração deverá ser emitida em papel 
timbrado do licitante] 

ANEXOV- MINÚTA DA ATADE REGISTRO DE ~REÇOS N2 ~202 __ • • 
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ESTADO DO MARANHÃO 

Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 
Secretaria de Governo 

Av. Nagib Haickel - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

PREGÃO ELETRÔNICO N!! XXX/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N!! XXX/2022 

Proc. N":~\;\ \} 
Folha N°: ~---- . . 

Rubrica: M.~ 
I , . 

O(A) ...... (órgão ou entidade pública que gerenciará a ata de registro de preços), com sede no(a) ...... , na cidade de 
------~ UF, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 0000000000000000000, neste ato representado pelo(a), 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, portador da matrícula funcional nº ............. ,, considerando o julgamento da licitação na 
modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº ...... ./20 ... , publicada no ...... de 
.... ./ .... ./20 ..... , processo administrativo n.!! XXX/2022, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e 
qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), 
atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as 
disposições a seguir: 

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura contratação de Empresa Especializada na 
Execução dos Serviços de Conservação e Manutenção da Limpeza de Vias e Logradouros Públicos a serem realizados 
compreendem a Realização da Limpeza Púbica Urbana e ~ural na área sob a Jurisdição Administrativa do Município 
de Santa Luzia/MA, anexo Ido edital de Pregão Eletrônico nº XXX/2022-SRP, que é parte integrante desta Ata, assim 
como a proposta vencedora, independentementê de transcrição. 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas 
na(s) proposta(s) são as que.seguem: 

EMPRESA:. 

CNPJ: 

ENDEREÇO:, 

REPRESENTANTE:. 
$MAIL: TEU: () . 

ITENS DESCRIÇÃO QUANT. UNID. 
VALOR VALOR 

UNITÁRIO TOTAL 

VALOR TOTAL: 

3.1. Será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação, nos termos do Decreto Federal 
nº 7.892/2013. 

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser 
prorrogada. 
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5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores d 180 (cento e 
oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações 
junto ao(s) fornecedor(es). 

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a 
Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo 
mercado. 

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso 
assumido, sem aplicação de penalidade. 

5.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado 
observará a classificação original. 

5.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

5.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da per{alidade se c:onfirmada a veracidadeJlos motivos e comprovantes 

. apresentados; e 

5.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro 
de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

5.7. O REGISTRO DO FORNECEDOR SERÁ CANCELADO QUANDO: 

5.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

5.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 
sem justificativa aceitável; 

5.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; ou 

5.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando 
o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por 
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

5.9. O CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS PODERÁ OCORRER POR FATO SUPERVENIENTE, DECORRENTE DE 
CASO FORTUITO OU FORÇA MAIOR, QUE PREJUDIQUE O CUMPRIMENTO, DA ATA, DEVIDAMENTE COMPROVADOS 

E JUSTIFICADOS: 
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5.9.1. Por razão de interesse público; ou 

5.9.2. A pedido do fornecedor. 

6.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital. 

6.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço {art. Sº, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que 
o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo 
órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

6.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do 
Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 
fornecedor. 

7.1. As condições gerais do fornecimento, tais corno os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações 
da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos 
no Termo de Referência, ANEXO Ao EDITAL. 

7.~. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta atade regishéfde preços, inclusive o acréscimo 
de que trata o§ 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 1?, §1º dó Decretó.n.º 7892/13. 

7.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens 
ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, 
nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2014. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... ( .... ) vias de igual teor, que, depois de lida e 
achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

XXXXXXXXXXXXXXXX, _de ____ de 202X. 

Representante legal do órgão gerenciador 
representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 

. ANEXO VI+ MINUTA DO CONTRATOÃDI\IIINISTRATIVO.N!? · · ~'./20 ... ,. . . .. . . . . . .· .. ,.. ,., ., . "" 
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Proc. N": A~~\.),~ 
Fo!ha N°: ___ ~º ~i-~ 
Rubrica: ~ 

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº ....... ./ .... , QUE FAZEM 
ENTRE SI O(A).......................................................... E A 
EMPRESA ........................................................... .. 

O MUNICÍPIO DE ............................... por intermé.dio do(a) .................................... (órgão) contratante), com 
sede no(a) ..................................................... , na cidade de ...................................... /Estado ... , inscrito(a) no 
CNPJ sob o nº ................................ , neste ato representado(a) pelo(a) (cargo), Sr .......................... , portador(a) 
da Carteira de Identidade nº ................. , expedida pela (o) .................. , e CPF nº ........................ , doravante 
denominada CONTRATANTE, e o(a) ....................... : ...... inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................ , 
sediado(a) na ................................... , em ............................. doravante designada CONTRATADA, neste ato 
representada pelo(a) Sr.(a) ..................... , portador(a) da Carteira de Identidade nº ................. , expedida pela 
(o) .................. , e CPF nº ......................... , tendo em vista o que consta no Processo nº .............................. e 
em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 
2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 
2013, resolvem celebrar o presente Termo de Contratei, decorrente do Pregão nº ......... ./20 .... , mediante as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de Empresa Especializada na Execução dos 
Serviços de Conservação e Manutenção da Limpeza de Vias e Logradouros Públicos a serem realizados 
compreendem a Realização da Limpeza Púbica Urbana e Rural na área sob a Jurisdição Administrativa do 
Município de Santa Luzia/MA, conforme especificações e quantitathíos estabelecidos no Termo de 
Referência, anexo.l_ do Edital. . . . .. . 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta 
vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. Discriminação do objeto: 

.EMPRESA:. 
'CNPJ: 
ENDEREÇO;· 

. E-.!Vf AI L: TEL.; ( ) 

ITENS DESCRIÇÃO MARCA QUANT. UNID. 
UNITÁRIO TOTAL 

VALOR TOTAL: 
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2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na data 
de __j __} ___ e encerramento em __J __} __ ~ prorrogável na forma do art. 57, §12, da Lei 
nº 8.666, de 1993. 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ ( ............... ). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação. 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento do Município, para o exercício de 202_, na classificação abaixo: 

Unidade ,' ,' 

Dotação Orçamentária 
Categoria Econômica 

, e 

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência. 

0

6/CLÁUSULA SEXTA J:RÊAJÜSTE: , , 

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas nos termos da Lei 8.666/93. 

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo 

ao Edital. 

9. CLAÚSlJ~ NÔNA.i'FISCALIZAÇÃÓ~ 

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela 
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 
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10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, 
anexo do Edital. 

.11/ci.Ausui.Apéc1MÂ PRIMEIRA2SANçõEs ADMINISTRATtvAs. 

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas na Lei 8.666/93. 

12.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO: 

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do 
art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo 
da aplicação das sanções previstas no Termo ~e Referência, anexo ao Edital; 

12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79; inciso li, da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o 

direito à prévia e ampla defesa. 

12.3. A CO.NTRATADA reconhece os direitos da.CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista 
no árt 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES ASPECTOS, 
CONFORME O CASO: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

Í3; CLÂUSULA:'i>ÊCIMATEftCEIRA ~ VEDAÇÕES. 

13.1. É VEDADO À CONTRATADA: 

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, 

salvo nos casos previstos em lei. 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina rt. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
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14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite 
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato . 

. 1.Si ÇLÁUSLJtÂ DÉCIM~ QUINÍÀ iD9~:.ê:Asos 01\11,IS,SÓS •... · 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666, 
de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 
Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos: 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial 
do Município, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

i7.CLÁUSULA DÊCII\/IA SÉTIMA- FORO. 

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Santa Luzia/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 
Termo de Contrato que não possam ser co~postos pela conciliação, conforme art.55, §2º da Lei nº 8.666/93. 

Para firmeza e v~lidade do pactuado, o presente Termo de Contrat~foi lavrado er11"c:iúas (duas) vias de igual 
teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

XXXXXXX/UF, .......... de .......................................... de 20 .... . 

Responsável legal da CONTRATANTE 

Responsável legal da CONTRATADA 
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Proc. N": 
Fc!ha Nº; 

PROCESSO N.0 104/2022 

Requerente: Sec. Mun. de Saúde. 
Assunto: Contratação. Pregão Eletrônico, sob o Sistema de Registro de Preço. Aprovado. Registro de preços 
para futura Contratação de Empresa Especializada na Execução dos Serviços de Conservação e Manutenção da 
Limpeza de Vias e Logradouros Públicos a serem realizados compreendem a Realização da Limpeza Púbica 
Urbana e Rural na área sob a Jurisdição Administrativa do Município de Santa Luzia/MA. Recomendação. Favo
rável. 

PARECER JURÍDICO Nº 094/2022 - CPUPGM 

Para melhor compreensão didática, este parecer divide-se em Relatório, Fundamentos Jurídicos o e 
Conclusão. 

1. RELATÓRIO: 

A Comissão de Licitação determinou o encaminhamento do procedimento licitatório Modalidade Pregão 
Eletrônico, tendo por objeto a Registro de preços para futura Contratação de Empresa Especializada na Execução 
dos Serviços de Conservação e Manutenção da Limpeza de Vias e Logradouros Públicos a serem realizados 
compreendem a Realização da Limpeza Púbica ~rbana e ijuraLna área sob a Jurisdição Administrativa do Muni
cípio de Santa Luzia/MA. 

O.mesmo foi distribuído a este assessoramento jurídico para fins de atendimento do despacho supra, ou 
seja,modalidadêadequada~ ~xamine da minuta do edital e contrato. 

A matéria é trazida à apreciação jurídica para cumprimento do parágrafo único do art. 38, da Lei de Licita
ções e Contratos Administrativos. 

Art. 38 ( .. .) 
§ único: As minutas de editais de licitação, bem como as dos contratos, acordos, con
vênios ou ajustes devem ser previamente examinadas e aprovadas por assessoria 
jurídica da Administração. (Redação dada pela Lei nº. 8.883, de 1994). 

Sinalo que o presente parecer se restringe ao exame da modalidade adequada, bem como ao exame da 
minuta de edital e minuta do contrato, estando excluídos quaisquer aspectos técnicos, procedimentais, econômi
cos e/ou discricionários. 

Esclareço que o presente parecer é opinativo, ficando a cargo da autoridade superior a decisão final. 

É o relatório. 

~,,,..,.. ~ 

......_.. -"""" 
PREFEITURA DF. 
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2. FUNDAMENTOS JURÍDICOS 

Quanto à análise do Procedimento Administrativo nº 104/2022, por se tratar de Registro de Preços para 
futura contratação dos serviços de coleta de resíduos hospitalares, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde do município de Santa Luzia/MA, na modalidade Pregão Eletrônico - SRP, atrai a incidência 
das normas gerais estabelecidas principalmente na Lei nº 10.520/2002, do Decreto Federal 7.892/2013, do De
creto 10.024/2019 além das demais legislações pertinentes à matéria. 

LEI Nº 10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002. 
Art. 1° Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na 
modalidade de pregão, que será regida por esta Lei. 
Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste 
artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente 
definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado. 

Infere-se que a modalidade de licitação denominada Pregão se adéqua a espécie, visto que é a modalidade 
licitatória utilizada para as aquisições ou contratações de bens e serviços comuns, estes, cujos padrões desem
penho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado, 
o que de fato se observa na modalidade escolhida. 

O artigo 1 º do Decreto nº 10.024/19 regulamentaque o pregão na modalidade Eletrônica para a aquisi
ção de bens e a contratação de serviços comuns, inéluídos os serviços comuns de engenharia, e dispõe sobre o 
uso da dispensa eletrônica, no âmbito da administração pública federal. 

Art. 1.º Este Decreto regulamenta a licitação, na modalídadtJ depregão, na forma ele
trônica, para a aquisição de bens· e a contratação de seíviços comuns,. inc/uíclos os 
serviços comuns de engenharia, e dispõe sobre o uso da dispensa eletrônica, no âm
bito da administração pública federal. 

Ainda no Artigo 1 º em seu parágrafo 3º do referido Decreto, esclareceu que para a aquisição de bens e a 
contratação de serviços comuns pelos entes federativos, com a utilização de recursos da União decorrentes de 
transferências voluntárias, tais como convênios e contratos de repasse, a utilização da modalidade de pregão, na 
forma eletrônica será obrigatória. 

§ 3° Para a aquisição de bens e a contratação de serviços comuns pelos entes fede
rativos, com a utilização de recursos da União decorrentes de transferências voluntá
rias, tais como convênios e contratos de repasse, a utilização da modalidade de pre
gão, na forma eletrônica, ou da dispensa eletrônica será obrigatória, exceto nos casos 
em que a lei ou a regulamentação específica que dispuser sobre a modalidade de 
transferência discipline de forma diversa as contratações com os recursos do repasse. 
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Proc. N": . l\,(l V\\ Jt~ 
Fo!lla N ":___,\).,__0\___,_5<-=----
Ru brica:_--1r~""'""-'"--

O Artigo 3º do Decreto n 10.024/2019, considera como serviços comuns aqueles cujos padrões de desem
penho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações reconhecidas e 
usuais do mercado. 

Art. 3° Para fins do disposto neste Decreto, considera-se: 

li - bens e serviços comuns - bens cujos padrões de desempenho e qualidade possam 
ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações reconhecidas e 
usuais do mercado; 

Com essa definição, podemos afirmar tranquilamente, que bens e serviços comuns são aqueles que não 
demandam significativas exigências técnicas e que podem ser encontrados com facilidade no mercado. 

Desta feita, a modalidade escolhida se amolda ao Princípio da Legalidade, do Decreto nº 10.024/2019, 
tendo em vista que os bens a serem licitados enquadram-se no conceito de comuns. 

No que tange ao Sistema de Registro de Preços, dispõe o Artigo 3° do Decreto Nº 7.892/2013, que regula-
menta o Sistema de Registro de Preços previsto no Art. 15 da Lei nº 8.666/93, que: 

Art. 3° O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas seguintes hipóteses: 

I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de contrata
ções frequentes; 
li - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de. entregas parceladas 
ou contratação de serviços remunerados por unidade de medida ou em regime de 
tarefa,' 
Ili - quando for conveniente a aquisição de bens'ou a contratação de serviços para 
atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo; ou 
IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantita
tivo a ser demandado pela Administração. 

Assim, insta observar a conformidade da realização desta modalidade à luz do dispositivo em comento e 
em consonância, também, com a Lei 8.666/93 em seu artigo 15, inciso li e§§ 1° a 6° da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, como também está prevista no art. 11 da Lei nº 10.520/02, vejamos: 

Art. 11. As compras e contratações de bens e serviços comuns, no âmbito da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, quando efetuadas pelo sistema de 
registro de preços previsto no art. 15 da Lei nº 8. 666, de 21 de junho de 1993, poderão 
adotar a modalidade de pregão, conforme regulamento específico. 

É importante frisar que o Sistema de Registro de Preços - SRP não é uma modalidade de licitação como 
as previstas no art. 22 da Lei nº 8.666/1993 e no art. 1º da Lei nº.10.520/02 e sim uma maneira de realizar 
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aquisições de bens e contratações de serviços de forma parcelada, para atendimento a mais de um órgão ou 
entidade, ou a programas de governo, dentre outras possibilidades previstas no Decreto 7.892/2013 onde a Ad
ministração Pública não fica obrigada a contratar. 

Assim, resta claro que estão presentes a legalidade para que o procedimento seja realizado na modalidade 
Pregão Eletrônico, mediante Sistema de Registro de Preços. 

Após a análise da modalidade licitatória escolhida devemos observar o art. 3 da lei do pregão, vejamos: 

Art. 3° A fase preparatória do pregão observará o seguinte: 
1- a autoridade competente justificará a necessidade de contratação e definirá o objeto 
do certame, as exigências de habilitação, os critérios de aceitação das propostas, as 
sanções por inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive com fixação dos 
prazos para fornecimento; 
li -a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas especificações 
que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a competição; 
Ili - dos autos do procedimento constarão a justificativa das definições referidas no 
inciso I deste artigo e os indispensáveis elementos técnicos sobre os quais estiverem 
apoiados, bem como o orçamento, elaborado pelo órgão ou entidade promotora da 
licitação, dos bens ou serviços a serem licitados; e 
IV - a autoridade competente designará, dentre os servidores do órgão ou entidade 
promotora da licitação, o pregCJeiro e respectiva equipe de apoio, cuja atribuição inclui, 
dentre outras,. o recebimento das propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade 
e sua classificação, bem como a habilitação e a adjudicação dê, objeto do certame ao 
licitante vencedor. 
§ Jº A equipe de apoio deverá ser integrada em sua maioria pof servidores ocupantes 

· de cargo efetivo ou emprego da administração, preferencialmente pertencentes ao 
quadro permanente do órgão ou entidade promotora do evento. 

Da mesma forma, é importante na fase preparatória da Licitação na modalidade pregão eletrônico, observar 
os pressupostos trazidos no Artigo 8º do Decreto Federal nº 10.024/2019, senão vejamos: 

Art. 8° O processo relativo ao pregão, na forma eletrônica, será instruído com os se
guintes documentos, no mínimo: 
I - estudo técnico preliminar, quando necessário; 
li - termo de referência; 
Ili -planilha estimativa de despesa; 
IV - previsão dos recursos orçamentários necessários, com a indicação das rubricas, 
exceto na hipótese de pregão para registro de preços; 
V - autorização de abertura da licitação; 
VI - designação do pregoeiro e da equipe de apoio; 
VII - edital e respectivos anexos; 
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VIII - minuta do termo do contrato, ou instrumento equivalente, ou minuta da ata de 
registro de preços, conforme o caso. 

Em análise das documentações acostados ao procedimento administrativo em questão, verifica-se 
que a priori encontram-se atendidas tais exigências quanto a fase interna e no que se refere a dotação orçamen
tária, nos termos do art. 7°, § 2° do Decreto nº 7.892/2013, na licitação para registro de preços não é necessário 
indicar a dotação orçamentária, a qual somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento 
hábil. 

Ou seja, diante do já destacado anteriormente, a melhor técnica jurídica orienta pela possibilidade 
da realização do Pregão na forma eletrônica. 

Observo ainda, que a minuta de edital encartado aos autos atende ao que determina o art. 40 da 
Lei nº 8.666/93 trazendo no seu preâmbulo o número de ordem, a sua modalidade, o tipo de licitação, bem como 
a menção de que o procedimento será regido pela Lei 10.520/2002, Lei nº 8.666/93 e ainda os benefícios previstos 
na Lei Complementar nº 123/2006 que trata de benefícios e diferenciado tratamento às Micro empresa e Empresa 
de Pequeno Porte, Decreto nº 7.892/2013 e Decreto nº 10.024/2019. Além, é claro, do sítio eletrônico, dia e horário 
para recebimento dos documentos e propostas de preço. 

Não obstante, constam ainda: o objeto da licitação; os prazos e condições para assinatura de con
trato; as sanções para o caso de inadimplemento; as condições de participação das empresas e a forma de apre
sentação das propostas; os critérios de julgamento; formas de contato com a Comissão Permanente de Licitação 
- CPL para esclarecimento, protocolo de impugnações e recursos ·administrativos; condições de pagamento, crité
rio de aceitabilidade das propostas de preço; critérios .de reajustes; e, relação. dos documentos necessários a 
habilitação e a minuta do contrato, satisfazendo também o previsto no Art. 3º do Decreto n 10.024/2019. 

Quanto à necessidade de ampla pesquisa de mercado, a jurisprudência do TCU sinaliza no sentido 
de que a realização de pesquisa de preços de mercado é uma exigência legal para todos os processos licitatórios, 
inclusive para os casos de dispensa e inexigibilidade. Nesse sentido: Acórdãos 4549/2014 - Segunda Câmara e 
522/2014- Plenário. 

A pesquisa de preços não cumpre apenas o papel de estipular o valor estimado ou máximo da 
licitação. Ao contrário, ela influencia em todo o processo de contratação e justamente por isso é indispensável e é 
imprescindível que seja feita adequadamente. 

A jurisprudência do TCU aponta também para a necessidade de se realizar pesquisa de preços da 
maneira mais ampla possível de modo a verificar a compatibilidade das propostas apresentadas com os preços 
de mercado. Destaque-se que a obtenção de no mínimo três propostas válidas de fornecedores é requisito indis
pensável de aceitabilidade da pesquisa de preços, devendo a Administração não se limitar a efetuar o mínimo 
exigido, mas envidar esforços no sentido de se obter o maior número possível de cotações de fontes diversas que 
reflitam a realidade do mercado. Assim, a pesquisa de preços deve ter tantos orçamentos quanto forem possíveis 
de serem obtidos nas diversas fontes, devendo ser consignado no processo de contratação justificativa quanto à 
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que reflitam a realidade do mercado. Assim, a pesquisa de preços deve ter tantos orçamentos quanto forem 
possíveis de serem obtidos nas diversas fontes, devendo ser consignado no processo de contratação justificativa 
quanto à impossibilidade de utilização de alguma das fontes ou não obtenção de no mínimo três orçamentos 
válidos de fornecedores. 

Pois bem, diante do que consta dos autos estão presentes os requisitos necessários ensejadores 
do prosseguimento do processo licitatório em apreço, dando o mais amplo acesso aos interessados à disputa 
pela contratação presente, portanto, o dever de realizar a melhor contratação possível, dando tratamento iguali
tário a todos os possíveis contratados, sempre em busca da melhor oferta para a Administração. 

Assim, alertamos ainda que deve ser providenciada a publicação do aviso do edital no Diário Ofi
cial do Estado, imprensa oficial do Estado, do Município, além do átrio na Prefeitura Municipal, em virtude da 
ausência de Imprensa Oficial no município, em prazo mínimo de 08 (oito) dias úteis anteriores a data marcada 
para a sessão de recebimento de Propostas e de Habilitação, bem como a inserção dos arquivos no Portal dos 
Jurisdicionados do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Maranhão, TCE-MA e disponibilização do 
edital no sistema de compras Governamentais onde pretende-se realizar a licitação na forma eletrônica. 

Desta feita o procedimento licitatório ora em análise está embasado nos artigos da lei de regência, 
estando assim dentro dos limites da legalidade. 

CONCLUSÕES /'1'C 
Ante todo oexposto, à luz das disposiçõe~norma,tivas perfi~entes, hipótes~ .• ~rn HH~configurando assim o 

interesse público e~ preservação de seüpatrimônio, temos que p certame dev~tfa:sér erjgE3rdrado sop .a, modali
dade já referida. Tomando~$; c?m~ p~râme,t~ a, licitàçã<>,_8éla m~çJaH1ade Pregãô, acostadaJR:l>J<>pe~sp, mani
festamo-nos, portanto, favorave1s a legalidade da mmuta do ,edital e anex9§,e a -r~~l1zaçao do certame 
nessa modalidade na forma Eletrônica. 

É oparecer. SMJ. 

Santa Luzia - MA, 14 de outubro de 2022. 

Amanda !P.t de Sousa 
Assessor Jurídico!PGM 

OABIMA 21.412 
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EDITAL DE LICITAÇÃO - SRP 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA - ESTADO DO MARANHÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N!! 104/2022 

LICITAÇÃO COM ITEM PARA AMPLA CONCORRÊNCIA 

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 038/2022-SRP. 

Lei nº 10.520/2002, Lei Complementar nº 123/2006, Decreto 
Federal nº 10.024/2019, Lei Complementar nº 147/2014, 

BASE LEGAL 
Decreto Federal nº 7.892/2013, Decreto Federal nº 8.538/2015 
e alterações, bem como aplicando-se subsidiariamente no que 
couber a Lei 8.666/1993 e suas alterações e demais legislações 
correlatas. 

•-· 

Registro de preços para futura Contratação de Empresa 
1 Especializada na Execução dos Serviços de Conservação e 1 
1 Manutenção da Limpeza de Vias e Logradouros Públicos a serem 1 

OBJETO 
\ realizados. compreendem a Realização da Limpeza Púbica 

•. Urbana)? Rural na área sob a Jurisdição Administrativa do 
· Município de Santa Luzia/MA, conforme especificações contidas 
no Termo de Referência . 

. TIPO DA LICITAÇÃO Menor Preço Global. . 

REGIMEDE EXECUÇÃO Por Preço Unitário/Tarefa.· . 
',",º ''· •. 

. 

LOCALDASESSÃO PUBLICA www.QortaldecomQrasQublicas.com.br . 

DATA E HORÁRIO DE'.J 09 DE NOVEMBRO DE 2022 . ' 
... :,\:} '. .. ' ; .. ;, 

ABERTURA DAS PROPOSTAS - :-·-.• 

SESSÃO PÚBLICA: 09:00 (NOVE HORAS) 

MODO DE DISPUTA Aberto 

VALOR ESTIMADO Orçamento Público 

FONTE RECURSO 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: 

o Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: 

www.QortaldecomQrasQublicas.com.br, por meio de solicitaçãq ao e-mail: 
CQlsantaluziama@hotmail.com e também poderão ser lidos e/ou obtidos no Sala da Comissão 
Permanente de Licitação - CPL, situada na Av. Nagib Haickel - Praça dos Três Poderes, s/nº - Centro, 
Santa Luzia/MA, de segunda-feira à sexta-feira no horário das 08h00min (oito horas) às 12h00min 
(doze horas) onde poderão ser consultados gratuitamente ou obtidos mediante solicitação. 

ATENÇÃO. Recomendamos a atenta leitura do instrumento convocatório e seus anexos, a fim de 
evitar a prática das condutas previstas no art. 7º da Lei nº 10.520/2002, que poderá acarretar na 
aplicação das penalidades previstas no referido artigo, sem prejuízo das multas previstas em edital 
e no contrato e das demais cominações legais. 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 038/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 104/2022 

O MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA, TORNA PÚBLICO, PARA CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, QUE A 
PREFEITURA MUNICIPAL, REALIZARÁ LICITAÇÃO, PARA REGISTRO DE PREÇOS NA MODALIDADE PREGÃO, NA 
FORMA ELETRÔNICA, COM CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO GLOBAL, NOS TERMOS DA LEI Nº 
10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002, DO DECRETO Nº 10.024, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019, DO DECRETO Nº 
7.746, DE 05 DE JUNHO DE 2012, DO DECRETO Nº 7.892, DE 23 DE JANEIRO DE 2013, DO DECRETO Nº 8.538, 
DE 06 DE OUTUBRO DE 2015, APLICANDO-SE, SUBSIDIARIAM ENTE, A LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, 
E AS EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL. LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 E 147/2014, 
SUBSIDIARIAMENTE, PELA LEI Nº 8.666/93 E DEMAIS LEGISLAÇÃO, SOB AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS 
NESTE ATO CONVOCATÓRIO E ANEXOS. 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor d~signado~ denominado Pregoeiro, mediante a inserção e 
monitoramento de dados gerados '.;Ié,u:1r·transferidos diretamente para a pagina eletrônica 
www.portaldecompraspublicas.com.br; O se&ido~t~rá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o 
processo li citatório; receber, examinar e déêidlt'às impugnações e consultas ao edital, apoiado pela sua equipe 
responsável pela sua elaboração; conduzirá s;ssã~ pú~lica na internet; verificar a conformidade da proposta 
com os. ~~quisitos estabelecidosrr1este .edital;)ii[igit'a etapa de lance~?y~rificar e julgar as condições de 
habilitação;. receber,rékarfüna r. etdecic:!Ír· 0S) reêursÔS; . encãminha,,'dô: à autoridade competente quando 
ma~tiversua,deêisã6; indicar o veni::edor do ceita~e;coef duzir os frabalhosda equipe de ap~io; e encaminhar 
o pró~es;6sa~·Vidamente instruído a ~Útbridade ;espbrts'ãvel pela adjúâft:\çãâ~TfRropor a hornologação. ;,• ·'"·'·' .. ,. ~:-,t~i/"'>;~:;~1~;~;~r,·_,;:? r:~f;,:·':'._\·:··,\.\l\i·, ;ji_~ti ,' · ',~\{~;;~·ce~,:··. A"/'>~·-,:'>, tt~~t· P!~;~, ''··.~:i¼t~:<:· 

,.ÓRGÃOS INTERESSADC>S:,. SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO. 

DATA E HORA DE INICIO DAS 09H:00M DO DIA 26/10/2022 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 
PROPOSTAS: 

DATA E HORA LIMITE PARA' 18H:00M DO DIA 04/11/2022 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 
IMPUGNAÇÃO: 

DATA E HORA LIMITE PARA 
PEDIDO DE 

ESCLARECIMENTO: 
DATA E HORA FINAL DAS 

PROPOSTAS: 

DATA DE ABERTURA DAS 
PROPOSTAS;_ SESSÃO ·· 

PÚBLICA: 

LOCAL: 

18H:00M DO DIA 04/11/2022 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

09H:00M DO DIA 09/11/2022 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

09H:01M DO DIA 09/11/2022 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

www.portaldecompraspublicas.com.br 

PREGOEIRO RESPONSÁVEL: THIAGO SILVA DE ASSUNÇÃO 

. MODO DE DISPUTA:·•.· ABERTO 

LICITAÇÃO COM ITENS PARA AMPLACONCÓRRÊNCIA - SERVIÇOS 

SECRETARIA DE PREFEITURA DE 

GOVERNO SANTA LUZIA 
FAZENDO MUITO MAIS FAZENDO MUITO MAIS 
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1 LICITAÇÃO COM ITENS PARA AMPLA CONCORRÊNCIA - SERVIÇOS 

.·1.tôo oêJETÕ. 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o REGISTRO DE PREÇOS para 
futura contratação de Empresa Especializada na Execução dos Serviços de Conservação e Manutenção da 
Limpeza de Vias e Logradouros Públicos a serem realizados compreendem a Realização da Limpeza Púbica 
Urbana e Rural na área sob a Jurisdição Administrativa do Município de Santa Luzia/MA, conforme 
especificações contidas no Termo de Referência, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será estabelecida em umco item, conforme tabela constante do Termo de Referência, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço GLOBAL, observadas as exigências contidas neste 
Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.1. 1.4. Havendo discordância entre as especificações deste objeto descritas no Portal de Compras Públicas 
(www.partaldecomprospub!icas.com.br) e as especificações constantes no Edital, prevalecerão as constantes 
neste último. 

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciadores eparticipantes, bem c,ôrnoâeventuais adesões são as que 
constam da minuta dê /\ta.de Registro de Preços .. 

3.1. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será 
exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, conforme o Art. 7º, § 2º do Decreto 

Federal nº 7892/2013. 

4.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS que permite 
a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA. 

4.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio 
www.portaldecompraspublicas.com.br; 

4.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este 

Pregão. 

4.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive e>s atos praticados diretamente ou por seu 
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representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

4.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL DE 
COMPRAS PUBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 
se tornem desatualizados. 

4.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação 

5.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 
licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS. 

5.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o microempreendedor 
individual - MEi, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

5.2.1. As microempresas e empresas de pequeno .porte, que optarem por usufruírem dos benefícios . . . 

concedidos pela Lei Complementar nº 123, deverão importar no sistema;juntamente com a documentação 
de habilitação, documento que comprove o referido enquadramento, podendo ser a comprovação através 
de certidão expedida pela Junta Comercial do domicílio da sede ci,a,licitante; emitida até ~O (noventa) dias 
consecutivos de antecedência da data prevista para apresentação das próppstas,·op óutro documento 
equivalente •· .> · · · '' , .ê. 1:<?''.·, • ·. 

5.3. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS: 

5.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 
vigente; 

5.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

5.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente; 

5.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

5.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 
liquidação; 

5.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

5.3.6.1. O presente edital não prevê as condições de participação de empresas reunidas em 
consórcio, vez que a experiência prática demonstra que as licitações que permitem essa par · ipação 
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são aquelas que envolvem serviços de grande vulto e/ou de alta complexidade técnica. Como o 
presente edital foi elaborado com foco no dia a dia da Administração, e o objeto deste certame pôde 
ser objetivamente definido pelo edital, por meio de especificações usuais do mercado, consignou-se 
a vedação descrita no subitem acima. 

5.3.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 
746/2014-TCU-Plenário). 

5.4. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ "SIM" OU "NÃO" EM 
CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES DECLARAÇÕES: 

5.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando 
apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

5.4.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame; 

5.4.1.2. Nos itens em que a participação11ão for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 
empresa de pequeno porte. 

5.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas nó Edital e seus anexos; 

5.4.3. Que cumpre os requisitos para a habiÍitação definidos nóEdital'e ~uê a prc;>posta aWresentada está 
em conformidade corri as exigências editalícias; ··· · , ,,, 

5.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores; 

5.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 
XXXIII, da Constituição; 

5.4.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP 
nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

5.4.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos Ili e IV do art. 1º e no inciso Ili do art. Sº da Constituição Federal; 

5.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas 
em lei e neste Edital. 
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6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a 
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

6.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por 
meio de chave de acesso e senha. 

6.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, 
de 2006. 

6.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

6.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos 
de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

6.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, 
o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

6.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante me;hor cla;sificado somente serão 
disponibilizados para avélliação do pregoeiro e para acesso público após ~.~·~.i;•:r::1 1m do envio de lances. 

7.1. O LICITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O PREENCHIMENTO, NO SISTEMA ELETRÔNICO, 
DOS SEGUINTES CAMPOS: 

7.1.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda corrente nacional; 

7.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência; 

7.1.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro 
ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

7.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

7.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento 
dos bens ou serviços. 
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7.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data de sua 
apresentação. 

7.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 
públicas, quando participarem de licitações públicas; 

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 
horário e local indicados neste Edital. 

8.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam 
em conformidade com os requisitos .estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não 
apresentem as especificações técnicas exigidasn9 Jermo de Referência. 

8.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

8.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes. 

S • ••,A/ 

8.2.3. A não desclassificação da proposta nãó impede o seu julgarr,énto d~fi~itivo em séntido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação. 

8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão 
da fase de lances. 

8.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

8.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

8.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preambulo deste edital. 

8.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e 
as regras estabelecidas no Edital. 

8.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último 
por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

8.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser ·'.·&!29 
'1i:mmw11111~.,1,■. ~J!,«;f!i!lcM:SH@,stJ 
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8.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e 
o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente 
descartados pelo sistema os respectivos lances. 

8.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO". em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

8.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, apos isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 
da sessão pública. 

8.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso 
de lances intermediários. 

8.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente. 

8.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro, 
assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da 
consecução do melhor preço. 

8.15. Em c~só de falha .no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
clesconsid~~~dosJ>e 16. pregoeiro. 

8.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado primeiro. 

8.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

8.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

8.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos 
participantes do certame, publicada no Portal de Compras Públicas, www.portaldecompraspublicas.com.br, 
quando serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e 
quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação. 

8.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

8.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte 
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da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 
porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 
maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC 
nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

8.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem 
na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas 
com a primeira colocada. 

8.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

8.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que 
se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

8.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para 
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

8.26. Quando houver propostas beneficiadas i:Ôm as margens de preferência ;m relação ao produto 
estrangeiro, ocritério de desempate será aplicado exclusivamente entre,às propostas que fizerem jus às 
ma~géns de preferência, conforme regulamento. .• " 

8.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira 
que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 
fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

8.28. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no 
Art. 3º, § 2º, da LEI Nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços: 

8.28.1. Produzidos no país; 

8.28.2. Produzidos por empresas brasileiras; 

8.28.3. Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

8.28.4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 
previstas na legislação. 

8.29. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 
empatadas. 

~ 
~ 
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8.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

8.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

8.30.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (DUAS) horas, envie a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados. 

8.31. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

9.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto 
à adequação ao objeto e à compatibilidade do. pí:eço em relação ao máximo estipulado para contratação neste 
Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto 
n.º 10.024/2019. 

9.2. Será desclassificada aproposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final ?uperiorao preço máximo 
fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), duque apresentar preço manifestârpênte inexequível. 

. . . 

9.2.1. Considera~se inexequível a proposta qué apresente preços global ou uriitários sim_··. bélicos, irrisórios 
'_, ., .. 

ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de'rnercàdo, acrescidos dos 
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, 
exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele 
renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

9.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

9.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas 
ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 
sistema com, no mínimo, VINTE E QUATRO HORAS DE ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será registrada em ata; 

9.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (DUAS) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

9.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do 
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

9.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de 
outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio 
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eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior 
envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da propostaT 

9.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

9.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para 
a sua continuidade. 

9.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação 
em condições diversas das previstas neste Edital. 

9.8.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

9.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

9.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre 
que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo 
sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo
se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.· 

9.10. Para microempresas e empresas de pequeno porte locais/regionais será aplicado o benefício de 
prioridade de contratação conforme estabelecido no inciso 11, artigo 9 º do Decreto nº 8538/15 e §3º do art. 
48 da Lei Complementár 147/14. · · · 

9.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 
observado o disposto neste Edital. 

10.1. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO LICITANTE DETENTOR 
DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, O PREGOEIRO PODERÁ VERIFICAR O EVENTUAL 
DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE QUANTO À EXISTÊNCIA DE SANÇÃO 
QUE IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA AOS 
DOCUMENTOS INSERIDOS NO PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, E AINDA NOS SEGUINTES CADASTROS: 

10.1.1. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS e o e o Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas- CNEP (www.portaldatransparencia.gov.brL); 

10.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/ímprobidade_adm/consultar_requerido.php); 

10.1.3. Lista de lnidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU 
(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p:::::1660:3:0); 
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10.1.4. e/ou Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https:/ /ccrtídoes
apf.apps.tcu .gov. br/). 

10.2. A consulta aos cadastros deverá ser realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

10.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

10.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 

10.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

10.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 
participação. 

10.3.1. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

10.4. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do 
PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à 
qualificação econômica financeira e habilitação técnica. 

10.4.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL DE COMPRAS 
PUBLICAS, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto 
com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

10.4.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) 
certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §32, do Decreto 10.024, de 2019. 

10.5. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em 
formato digital, via sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de inabilitação. 

10.6. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 
dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

10.7. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo ueles 
legalmente permitidos. 

SECRETt',RIA DE 

GO'\IERNO 
FAZENDO r,,1Ulr0 MAIS 

,,,_,..... 
~ 

f>REFE!TURA DE 

Página 12 de 54 



ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia Cl'lPJ: 06.191.001/0001-47 

Secretaria de Governo 
Av. Nagib Haickel - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

10.8. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a 
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

10.8.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 
contribuições. 

10.9. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

10.10. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

10.10.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede; 

10.10.2. Em se tratando de microempréo1~dedor individual - MEi: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade 
no sítio www.porta!doempreendedor.gov.br; 

10.10.3. No caso de sociedade empresária ou empresa i11dividual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 
sede,acompanhado de documento comprobatório de seus administr~.dores; 

10.10.4. lnsêriçãb no Registro Público de Empre~as Mercantis ond; opera, C(')~/'avéJbação no Registro 
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

10.10.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

10.10.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que 
o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nQ 5.764, de 1971; 

10.10.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 

10.8.8. Os documentos acima deverão estar ,acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva; 

10.11. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

10.11.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 
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10.11.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo à sede 
ou domicílio do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

10.11.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 
1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 
Nacional. 

10.11.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

10.11.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

10.11.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual (Débitos e Dívida Ativa), podendo ser através de 
Certidão Negativa, Positiva com Efeito de Negativa ou Certidão Conjunta, junto aos Tributos Estaduais, 
emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde à empresa for sediada; 

10.11.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal (Débitos e Dívida Ativa), podendo ser através de 
Certidão Negativa, Positiva com.Efeito de Negativa ou Certidão,Conjunta, junto aos Tributos Municipais, 
emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; ' 

10.11.8. Caso ô. licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação; 

10.11.9. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, 
deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou 
outra equivalente, na forma da lei. 

10.12. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

10.12.1. Certidão Negativa de falência, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 11.101, de 9.2.2005), 
expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro 
do prazo de validade expresso na própria Certidão; 

10.12.1.1. Nos casos em que o licitante esteja em recuperação judicial ou extra judicial, o mesmo poderá 
participar do certame, desde que apresente o plano de recuperação homologado em juízo. 

10.12.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, juntamente com suas 
notas explicativas, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por 
índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

SEC!?ETARIAOE 
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10.12.3. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações contábeis 
assim apresentados: Publicados em Diário Oficial ou Publicados em jornal de grande circulação ou Por cópia 
do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da empresa, na forma 
da Instrução Normativa nº 11, de 05 de dezembro de 2013, do Departamento de Registro Empresarial e 
Integração - DREI, acompanhado obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro 
Diário, devidamente registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante, conforme disposto 
nos artigos 1.180, Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Único e 1.184, §2º da lei 10.406/2002; 

10.12.4. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante qualificada 
como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do último 
exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538, de 2015); 

10.12.5. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade ou balanço de 
abertura; 

10.12.6. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social. 

10.12.7. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria 
contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as 
penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

10.12.8. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices 
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da 
aplicação das fórmulas: 

LG = 
Ativo Circulante+ Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante+ Passivo Não Circulante 

SG= 
Ativo Total 

Passivo Circulante+ Passivo Não Circulante 

Ativo Circulante 
LC= Passivo Circulante 

10.12.9. Os cálculos de atualização e dos índices deverão constar de memória a ser apresentada junto com 
o balanço. 

10.12.10. O balanço patrimonial deve ser acompanhado do Certificado de Regularidade Profissional do 
contador responsável pela sua elaboração. 

10.12.11. JUSTIFICATIVA DA EXIGÊNCIA DOS INDICES CONTÁVEIS: 

a) Realizada pesquisa na legislação específica e em órgãos que promovem procedimentos licitatórios, 
constatou-se a utilização dos índices contábeis acima, conclusivamente, os mais adotados no segm to de 
licitações; 

Página 15 de 54 

SECflET.6,RIA OE PREFEITURA OE 

GOVERNO LUZIA 
FAZENDO MUHO MAIS FAZENDO MUITO MAIS 



ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Secretaria de Governo 
Av. Nagib Haicke/ - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

b) Portanto, o atendimento aos índices estabelecidos no Edital, demonstrará uma situação EQUILIBRADA 
da licitante. Caso contrário, o desatendimento dos índices, revelará uma situação DEFICITÁRIA da empresa, 
colocando em risco a execução do contrato; 

c) Ante o exposto, a exigência do Edital nada mais fez que traduzir em critérios objetivos o disposto no art. 
37, XXI, da Constituição Federal, uma vez que a contratação de empresas em situação EQUILIBRADA é o 
mínimo que o Município de Santa Luzia/MA deve cercar-se para assegurar o integral cumprimento do 
contrato. Ademais, os índices escolhidos foram democráticos, na medida em que estabelecem um 
"mínimo" de segurança na contratação. 

10.12.12. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os 
riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio 
líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente. 

10.12.13. Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a licitante 
deverá apresentar documentação de alter,gçãô' dó Capital Social, devidamente registrada na Junta 
Comercial ou Entidade em que o Balanço foi arquivado. 

10.12.14. A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Real ou Presumido deverá apresentar juntamente 
com o Balanço Patrimonial, cópia do recibo de entrega da escrituração contábil digital ~.SPED CONTÁBIL, 
nos termos da IN RFB 1.420/2013, alterada pela IN RFB nº 1.594/2015, e 1.422/2013. 

10.12.15. Certidão Simplificada e Específica da Junta Comercial do Estado cfo Maranhão - JUCEMA, de 
acordo com o art. 1º do Decreto nº 21.040/2005, para empresários e sociedades empresariais do Estado do 
Maranhão, referente a este ano. No caso de que a sede da Licitante seja em outra Unidade da Federação, 
terá que apresentar Certidão Simplificada e Especifica da Junta Comercial do Estado sede da empresa, 
emitida até 30 (trinta) dias consecutivos de antecedência da data de início da sessão de apresentação das 
propostas. 

10.12.16. O balanço deverá ser apresentado em conformidade com o estabelecido na Resolução CFC 
1255/2009 e Resolução CFC 1.418/2012. 

10.13. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 

10.13.1. A empresa licitante deverá comprovar qualificação técnica para a execução dos serviços através 
doa atendimento dos itens que seguem: 

a) Certidão de Registro no Conselho Regional .de Engenharia e Agronomia (CREA) e/ou Conselho de 
Arquitetura e Urbanismo (CAU), da empresa e de seus responsáveis técnicos, através de certidão de 
registro de pessoa jurídica e certidão de registro de pessoa física, dentro da validade, com habilitação 
no ramo de engenharia, compatível com o objeto deste certame, em atendimento a Resolução 
CONFEA nº 413 de 20/06/1997, Resolução nº 266 de 15/12/1979 e Resolução nº 191 de 20/03/1970. 
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b) Comprovação de Capacitação Técnica Operacional, através da apresentação de Atestado de 
Capacidade Técnica emitido por Pessoa Jurídica de Direito Público ou Privado, em nome da empresa 
licitante, detentora capacidade técnica, comprovado através da Certidão de Acervo Técnico, por 
execução de serviços pertinentes e compatíveis com o objeto desta licitação. 

e) Comprovação de Capacitação Técnica Profissional, através da comprovação da licitante possuir em 
seu quadro permanente, na data prevista para abertura do certame, profissionais de Nível Superior 
graduado como Engenheiro Ambiental, devidamente registrados no CREA e/ou CAU, detentor 
capacidade técnica, comprovado através da Certidão de Acervo Técnico, para execução de serviços 
pertinentes e compatíveis com o objeto desta licitação. 

c.1} A licitante deverá apresentar Certidão de Acervo Técnico, de pelo menos 01 (um) profissional 
indicado, emitida pelo CREA ou CAU, de modo que a Comissão de Licitação possa verificar se 
serviços indicados nos atestados constam efetivamente do acervo técnico do profissional, caso 
contrário, a licitante será inabilitada. 

c.2} A comprovação exigida para o profissional poderá ser feita com a apresentação de cópia da 
carteira de trabalho (CTPS), emque conste a licitante como contratante, do contrato social da 
licitante em que conste o profissional .como sócio, do contrato de trabalho, contrato civil de 
prestação de serviços ou, ainda, de declaração de contratação futura do profissional detentor do 
atestado apresentado, acompanhada preferencialmente de declaração de anuência do 
profissional. 

' . ' . . .·. . 

d) Licença de Operação (LO) ou ~orrespondente de resíduos sólidos~xpedida pela Secretaria de Meio 
Ambiente ou órgão equivalente do Estado onde haja sede da licitãntê'e/ou C~rtidão de Dispensa 
Ambiental emitida pela Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Recursos Naturais - SEMA. 

e) Certidão Negativa de Débito do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 
Renováveis - IBAMA. 

f) Cadastro Técnico Federal - Certificado de Regularidade (CR) - expedido pelo IBAMA, pessoa jurídica 
que contemple as atividades objeto desta licitação, de acordo com o disposto na Instrução Normativa 
nº 31/2009. 

g) Cadastro Técnico Federal - Certificado de Regularidade (CR) - expedido pelo IBAMA, pessoa física 
dos profissionais do quadro da licitante, que contemple as atividades objeto desta licitação, de acordo 
com o disposto na Instrução Normativa nº 31/2009. 

10.13.2. Caso o atestado apresentado seja expedido por pessoa jurídica de direito privado, este deverá 
conter o nome, o endereço e telefone da entidade atestadora, bem como a assinatura do responsável legal 
(empresário, sócio, dirigente ou procurador), comprovadamente habilitado e com firma reconhecida em 
cartório. 

10.13.3. Caso o documento não seja apresentado conforme exigem o item acima, a comissão poderá abrir 
diligencia para a verificação da veracidade das informações dele constante, bem como solicitar doeu entos 
complementares. 
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10.13.4. Verificado que não se trata de documento verdadeiro, a comissão tomara as providencias cabíveis 
no sentido de proceder a diligencia mais apuradas e, se for o caso, adotar outros procedimentos a fim de 
aplicar punições ou representar aos órgãos competentes para adotar as medidas necessárias. 

10.13.5. É indispensável que o atestado de capacidade técnica apresente informações tangíveis, ficando 
vedada a apresentada com informações genéricas, tais como: ter executado serviços ou fornecido os 
materiais/produtos a contendo. Essa exigência é necessária para que, na ocasião da análise do documento, 
o julgador da proposta possa aferir efetivamente as condições de FORNECIMENTO/SERVIÇO eficiente da 
empresa para a execução do objeto de maneira satisfatória. 

10.14. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda 
a todas as demais exigências do edital. 

10.14.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

10.15. Caso a proposta mais vantajosa seja ofeüadapor licitante qualificada como microempresa ou empresa 
de pequeno porte, e uma vez constatadà a existênda de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e 
trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração 
pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa . .e ••.... 

, , .,.,, .. -,·:·., 

10;16; A não0 regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no s_ubitérnanterior acarretará a inabilitação 
do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, senclo fac:ultadà à convocação dos licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se>outra microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e 
trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

10.17. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a 
sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

10.18. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

10.19. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, 
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da 
LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

10.20. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor. 

10.21. OUTROS DOCUMENTOS. 

10.21.1. Declaração Unificada em conformidade com o ANEXO Ili. 
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10.21.2. Alvará de funcionamento do estabelecimento, do ano em curso, emitido pela Prefeitura Municipal 
da sede da empresa. 

10.21.3. Alvará Sanitário Emitido pela sede do licitante no ano vigente. 

10.21.4. Certificado de Regularidade do Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras 
e Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTF/ APP, na forma da Lei Federal Nº 6938, de 31/08/81, atualizada 
pela Lei 10.165, de 25/12/00. 

:)i. ·. ·ÓO ÊI\ÍCÂMIN.HAMENTO ÓÂ ~RC>PÓSTAVENCÉDÔRÂ; .. 

11.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (DUAS) HORAS 
a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

11.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou 
ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante 
legal. 

11.1.Z. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento. 

11.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

. . . , 

11.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta,tàis como marca, .modelo, tipo, fabricante 
e procedêndà, vinculam a Contratada. 

11.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor 
global em algarismos e por extenso (art. 5Q da Lei nQ 8.666/93). 

11.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no 
caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes 
últimos. 

11.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob 
pena de desclassificação. 

11.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que 
não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

11.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 
disponíveis na internet, após a homologação. 

FAZENDO Mi.liiO MAIS 
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12.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada 
como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo 30 
(TRINTA} MINUTOS, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, 
indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

12.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação 
da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

12.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursai, mas apenas verificará as condições 
de admissibilidade do recurso. 

12.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência 
desse direito. 

12.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 
querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que 
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

12.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

12.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante 
neste .Edital. 

' . ·~ ·: . ·, ... - : .··• .. 

' ;~1J:~:J~1~1;fi••.•··•· 

13.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

13.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 
repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

13.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização 
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

13.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), ou e-mail, ou de acordo com a fase 
do procedimento licitatório. 

13.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO PORTAL 
DE COMPRAS PUBLICAS, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados .. 
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14.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não 
haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 
apresentados. 

14.2. Após a fase recursai, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório. 

ts. oAGÀRANr1A oEexecuçÃõ: 

15.1. Será exigida a prestação de garantia para presente contratação, conforme regras constantes do Edital, 
na forma a seguir. 

15.2. A contratante, usando o seu poder de discricionariedade, poderá exigir que o vencedor da presente 
licitação, preste caução garantidora da execução do contrato, podendo este escolher uma das modalidades 
abaixo, nos termos da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores: 

a) Caução em dinheiro; 

b) Seguro-garantia; 

e) Fiança bancária; 

d) Títulos da Dívida Pública, atendidos os requisitos anteriormente fixàdos. 

15.3. A garantia será de até 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato. 

15.4. A liberação ou a restituição da garantia será realizada após a execução da prestação a que se refere o 
instrumento contratual, nos termos do parágrafo 4º do artigo 56 do citado diploma legal; 

15.5. Em se tratando de garantia prestada através de caução em dinheiro junto à Prefeitura Municipal de Santa 
Luzia/MA, em conta a ser informada pela Secretaria Municipal de Finanças, a mesma será devolvida 
monetariamente, nos termos do parágrafo 4º Artigo 56 da Lei n.º 8.666/93, e suas alterações posteriores; 

15.6. A garantia prestada pelo licitante vencedor somente será liberada depois de certificação, pela Prefeitura 
Municipal de Santa Luzia/MA, que o objeto contratado foi totalmente e devidamente realizado; 

15.7. A liberação da garantia será restituída em prazo razoável após o recebimento do pedido formulado, por 
escrito, pelo contratado. 

15.8. Ao licitante cabe submeter-se à legislação nacional referente à licitação e às normas regulares dos 
contratos. 
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16.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de até 05 (CINCO) dias uteis, contados 
a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra
se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

16.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata 
de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência 
postal com aviso de recebimento {AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de até 
OS (CINCO) dias uteis, a contar da data de seu recebimento. 

17.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato 
ou emitido instrumento equivalente. 

17.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (CINCO) dias úteis, contados a partir da data_de sua convocação, para 
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital. 

17.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 
Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para 
assinatura ou aceite dà Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento {AR) ou 
meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de OS (CINCO) dias, a contar da data de seu 
recebimento. 

17.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

17.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica 
no reconhecimento de que: 

17.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 
disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

17.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

17.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da 
Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

17.4. O prazo de vigência da contratação se encerra no final do exercício financeiro da assinatura do mesmo 
e poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de referência. 
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17.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão 
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa 
n9 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, Ili, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta 
prévia ao CADIN. 

17.6. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

17.6.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro 
no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

17.7. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação de 01 (um) coletor compactador de carga traseira, 
de sua propriedade ou mediante contrato de locação ou de arrendamento, vigentes para abertura da sessão, 
com reconhecimento de firma da assinatura do responsável pela empresa (locatário/arrendatário) e do 
locador/arrendador, referente a caminhão compactador com especificações de no mínimo 12 m3 para coleta 
e transporte de resíduos não perigosos, acompanhado do respectivo certificado de inspeção veicular (CIV) 
devidamente expedido pelo CINSPEMAR. 

17.8. Na hipótese de o vencedor da licitação nãocomprovar as condições de habilitação consignadas no edital 
ou se recusar a assinar o contrato, a Administração; sem prejuízo da aplicação das sanções das demais 
cominações legais .cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de 
classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais 
doeu.mentas complementares e, feita a negociação, assinar o contrato;· 

18.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas pela Lei 
8.666/93. 

19.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 
Referência. 

20.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

21.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

22.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário qu 
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22.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado 
dentro do prazo de validade da proposta; 

22.1.2. Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

22.1.3. Apresentar documentação falsa; 

22.1.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

22.1.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

22.1.6. Não mantiver a proposta; 

22.1.7. Cometer fraude fiscal; 

22.1.8. Comportar-se de modo inidôneo; 

22.2. O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame sujeitará a 
empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite 
de 10% (dez por cento), conforme determina o art. NQ 86, da Lei NQ 8666/93'. 

22.2.1. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contràta~~J>ossúircom a Prefeitura 
Municipal de Santa Luzia/MA, e poderá cumular com as demais sarlçõ~s adrnin,istr~tivas, ipclusive com as 
multas previstas. · · <' ,>•>· ······'·" · 

22.3. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as 
seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo NQ 87, da Lei NQ 8.666/93: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre o valor 
total do contrato; 

e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de Santa 
Luzia/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa 
aceita pela Administração do Município de Santa Luzia/MA, será aplicado o limite máximo temporal previsto 
para a penalidade 05 (cinco) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 
a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. NQ 87 da Lei NQ 8.666/93, c/c art. NQ 7Q da Lei NQ 10.520/02. 

22.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da 
intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente 
informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo. 
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22.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial, as sanções administrativas previstas no ITEM 17.2, c, d, deste edital, 
inclusive a reabilitação perante a Administração Pública. 

22.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

22.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS: 

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do 
contrato; 

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 
de licitação ou de execução do contrato; 

e) PRÁTICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem 
o conhecimento de representantes ou prepostos cio .órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos; 

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ouindiretamente, às pessoas ou 
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 
.contrato .. 

. e) ;RÁTICAÜBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em ijJ~i~:~~b:;azer declarações 
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente 
a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir materialmente o 
exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

23.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 
poderá impugnar este Edital. 

23.2. A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no sistema 
www .porta!clecompraspublicas.com.br. 

23.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir 
sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da impugnação. 

23.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

23.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, 
até 03 (três} dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio 

/ 
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eletrônico via internet, em campo próprio do Sistema Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 

23.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da 
data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do 
edital e dos anexos. 

23.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, salvo 
quando se amoldarem ao art. 21, parágrafo 42, da Lei 8.666/93. 

23.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

23.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes 
e a administração. 

23.9. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem 
geral, serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de responsabilidade dos 
licitantes, seu acompanhamento. 

23.10. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de 
empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no 
processo para responder pela proponente. · 

23;11. · Â petição de imp .. u. gnação apresentada po. r empresa deve se ... r firmadâ'.g,ór.s.º.' .. cio···.'·····p· e .. ·.s .. sba.designada para 
a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme ô caso, de estatuto 
ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de 
procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital). 

24. DAS DISPOSl,ÇÕ,ES GEJ,tl;\IS. 

24.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

24.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo 
Pregoeiro. 

24.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 
Brasília - DF. 

24.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem 
a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

24.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
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24.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação. 

24.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 
do resultado do processo licitatório. 

24.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

24.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

24.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 

24.10.1. A falsidade de qualquer docu'mento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 
implicará a imediata desclassificaçãodo proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o 
vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções 
cabíveis. 

24.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem 
o processo, prevalecerá as deste Edital. 

24.12. O MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA, poderá revogar este Pregão por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, 
de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento 
viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório. 

24.12.1. A anulação do pregão induz à do contrato. 

24.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 

24.13. É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada a 
esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos 
que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação. 

24.14. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: 
www.portaldecompraspublicas.com.br, por meio de solicitação junto ao e-mail: 
cplsantaluziama@hotmail.com, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no Sala da Comissão Permanente de 
Licitação - CPL, situada na Av. Nagib Haickel - Praça dos Três Poderes, s/nº - Centro, Santa Luzia/MA, de 
segunda-feira à sexta-feira no horário das 08h00min (oito horas) às 12h00min (doze horas) onde poderão ser 
consultados gratuitamente ou obtidos mediante solicitação. 
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24.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO 1 - TERMO DE REFERÊNCIA; 

ANEXO li - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA; 

ANEXO Ili - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS; 

ANEXO IV- DECLARAÇÃO UNIFICADA; 

ANEXO V- MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 

ANEXO VI - MINUTA DO CONTRATO. 

Santa Luzia/MA, em 19 de Outubro de 2022. 

Secretária de Governo e Gestão de Santa Luzia -MA 
(Autoridade superior mediante ato por delegação -- Decreto nº 001/2021) 

l>P.E.f'ii!'fURA Pf 
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ANEXO I.-TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 038/2022-SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 104/2022 

1. APRESENTAÇÃO 

Em atendimento ao artigo 6º inciso IX, combinado com art. 7° § 2.º inciso I da Lei n.º 8.666/93 
elaboramos o presente Projeto Básico, para que através de procedimento licitatório pertinente, seja 
efetuada a contratação de empresa especializada para prestação dos serviços relacionados à coleta, 
transporte e destinação final dos Resíduos Sólidos Urbanos (RSU), do Município de Santa Luzia/ MA. 

2. OBJETO 

Contratação de empresa especializada para prestação dos serviços relacionados à coleta, 
transporte e destinação final dos Resíduos Sólidos Urbanos (RSU), do Município de Santa Luzia/ MA. 

3. JUSTIFICATIVA 

Em face da necessidade de coleta e destinação de resíduos sólidos O MUNICÍPIO DE SANTA 
LUZIA - MA; que tem uma população total do município (Fonte: IBGE/2016): 75;043 Habitantes. População 
urbana do mUnicípio (Fonte: IBGE/2020). · · 

À contrataçãocle empresa especializada na coleta regular de li~o n8 Municípiode Santa Luzia se 
justifica pela necessidade de manter o meio ambiente salutar as pessoas e aos recursos naturais. 

Com o advento da Lei da Metrópole, que dispõe sobre a nova governança Inter federativa e das, 
ainda que anteriores, Lei Federal nº 11.107 /2005, que dispõe sobre as normas gerais de contratação dos 
consórcios públicos e, especialmente, a Lei Federal nº 11.445/2007, que estabelece o marco regulatório do 
saneamento básico e a Lei Federal nº 12.305/2010, que estabelece a Política Nacional de Resíduos Sólidos é 
imperioso, nas regiões metropolitanas, a união de entes municipais para o exercício de atividades ou funções 
comuns, de interesse recíproco, na área do saneamento básico, compreendido nesta a limpeza urbana e o 
manejo de resíduos sólidos urbanos, por meio da gestão associada prevista no artigo 241 da Constituição 
Federal de 1988. 

Mas como o município está no início de uma nova gestão, onde não houve transição da gestão 
anterior, nem mesmo repasse de documentação e informações sobre a situação atual do município, sobre 
plano diretor, planejamento ambiental, planejamento ou negociações sobre consórcios públicos para coleta 
e destinação de resíduos. 

Finalmente a atual gestão, se propõe a iniciar um trabalho tanto de revisão como de implantação 
de políticas públicas, respeitando o meio ambiente, as legislaçõese o bem-estar social de sua população. E 
é com a contratação de uma empresa especializada e regularmente estabelecida, que também te ha o 
mesmo pensamento da administração, que o município pretende executar os serviços preten é:los de 
maneira correta e respeitando as legislações pertinentes. 

Página 29 de 54 

SECRETARlA OE PREFEITURA OE 

GOVERNO 
FAZENDO MUHO MA!S fAZ!::NOO MU!TO MAIS 



ESTADO DO MARANHÃO 

Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 
Secretaria de Governo 

Av. Nagib Haickel - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

4. JUSTIFICATIVA PARA ADOÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

A opção pelo Sistema de Registro de Preços-· SRP para a presente licitação tem como um de seus 
objetivos principais o princípio da Economicidade, pois diferentemente da licitação convencional, não há o 
compromisso assumido de contratação, nem mesmo de utilização dos quantitativos totais estimados. O SRP 
constitui um importante instrumento de gestão, onde as demandas são incertas, frequentes ou de difícil 
mensuração. 

Em consonância com o Decreto Federal nº 7.892/2013 alterado pelo Decreto Federal nº 
9.488/2018 que regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei nº 8.666/93, verifica
se a viabilidade de realização de licitação sob o regime de Registro de Preços por prazo fixo e determinado 
para os bens e serviços comuns que se pretende adquirir. 

Em síntese, as vantagens do SRP, são os seguintes: otimização dos processos de compras, maior 
flexibilidade em contratações, houver expectativa de crédito orçamentário futuro, eliminação de casos de 
fracionamento de despesas, permite a compra do quantitativo exato e necessário para atender às 
necessidades da administração, reduzindo assim. o.desperdício de materiais em estoques desnecessários, 
atendendo às necessidades da administração na quantidade certa e no momento exato, além de permitir 
maior agilidade nas contratações, coadunando tom.o objetivo da pretensa contratação. 

5. JUSTIFICA!IVA PELO TIPO MENOR PREÇO POR GLOBAL; 

A contratação será feita por contratação global, pois ,o parcelamento da solução na 
contratação dosserviços não é vantajoso para a Administraçãó Pública na medida,em que a divisão 
não se mostra interessante, por não se apresentar economicamente viável; com possibilidade de 
perda de escala, tendo melhor aproveitamento do mercado nessa fórmula e, consequentemente, 
menor valor quando realizada a compra conjunta da solução, em atendimento à Súmula 247 do TCU: 

"É obrigatória a admissão da adjudicação por.item e não por preço global, nos editais das licitações 
para a contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto seja divisível, desde que não 
haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de economia de escala, tendo em vista o objetivo 
de propiciar a ampla participação de licitantes que, embora não dispondo de capacidade para a 
execução, fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou 
unidades autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa divisibilidade." 

A escolha pelo tipo menor preço global, visa garantir uma melhor operacionalização do 
objeto contratual, e, consequentemente, sua perfeita execução, além de trazer vantagens 
significativas para a administração, devido ao tipo do objeto e à necessidade da padronização dos 
mesmos. 

A vantajosidade da contratação nem sempre está intrinsecamente ligada ao menor preço, 
mas na menor onerosidade da Administração, conforme lição do doutrinador Marçal Justen Filho 
(2014, p.497) no diz que a maior \iantagem se apresenta quando a administração pública assume o 
dever de realizar a prestação menos onerosa e o particular a realizar a melhor e mais COIT)pleta 
prestação. Essa eficiência administrativa também é de est · constitucional e deve ser: uscada 
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pela administração pública, no mesmo sentido segue o entendimento dos acórdãos nº 2796/2013 -
Plenário TCU e nº 5134/2014 - TCU - 2ª Câmara. 

A modalidade adotada promove maior atratividade do certame às empresas por conta da 
possibilidade de maior ganho e, em consequênçia, aumento dos participantes gerando maior 
competitividade, minimizando o risco de itens de baixo valor total restar desertos, por não 
despertarem o interesse dos licitantes, considerando a despesa com logística e transporte. Ademais, 
os serviços, objeto deste certame enquadram-se no conceito de serviços comuns, sendo serviços 
amplamente ofertados por vários prestadores de serviços e empresas prestadoras, com ampla 
atuação no Brasil, cujos padrões de desempenho e especificação são usual no mercado, podendo ser 
adquiridos, com ampla competitividade, por meio da modalidade de Pregão, na forma do art. 1 º da 
Lei nº 10.520/2002. 

Convém esclarecer que, apesar dos itens puderem ser contratados de uma única empresa 
beneficiária da licitação, estes deverão ser contratados de forma fracionada para garantir o melhor 
gasto da Administração Pública, a qual deverá a cada necessidade verificar o que eventualmente será 
adquirido. Nesse sentido, o TCU já proferiu-acórdão nº 2695/13, disciplinando a possibilidade da 
adjudicação de itens de licitação realizada por lote ou preço global, se demonstradas às razões 
técnicas, logísticas, econômica ou de natureza qúe tornam necessário promover o agrupamento 
como medida a propiciar contratações mais vantajosas e comparativamente a adjudicação por item, 
razões estas já elucidadas acima. 

6. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS/ MEMORIAL DESCRÍTIVO 

Durante a execução do serviço de coleta e destinação de resíduos sólidos, a empresa contratada 
obedecerá aos serviços e especificações detalhadas nos Memoriais Descritivos e Planilhas Orçamentárias, 
dentro das normas técnicas vigentes, respeitando os tópicos abaixo: 

1 . Coleta regular de Lixo; 

2. Varrição e capina de logradouros públicos; 

3. Serviços de transporte e coleta para coleta e aterro sanitário; 

4. Ferramentas EPI e material; 

5. Serviços Complementares; 

6. Normas Técnicas da ABNT aplicáveis; 

7. DEMAIS INFORMAÇÕES SOBRE A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

O serviço de coleta e transporte de resíduos sólidos domiciliares e comerciais consistena 
remoção de todo e qualquer resíduo ou detrito depositado nas vias e logradouros públicos, originários de 
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estabelecimentos públicos, institucionais, de prestação de serviços, comerciais, residenciais e de feiras livre 
no Município de Santa Luzia/MA, e posterior encaminhamento ao destino final do lixo}. 

A descrição das vias onde se executarão os trabalhos com a respectiva frequência de execução 
dos serviços, consta no Mapa da cidade que compõem o projeto. O Município poderá determinar alteração 
no cronograma de execução dos serviços de acordo com asnecessidades existentes. 

A CONTRATADA deverá contratar mão-de-obra com aptidão física e qualificação para a 
execução dos serviços descritos. 

Todos os funcionários deverão agir com civilidade e cortesia para com a comunidade. 

A CONTRATADA devera dimensionar os serviços de forma a cumprir itinerários e rotas, 
conforme Memorial Descritivo, Ordens de Serviço,,Quadros de Serviço e Planilha Orçamentaria em Anexo. 

A CONTRATADA devera possuir em seu quadro número de funcionários suficientes paraa 
perfeita execução dos serviços, satisfatoriamente equipados, atendendo aos maismodernos e adequados 
processos de limpeza. 

A CONTRATADA deverá designar fiscal para as equipes de trabalho, o qual será responsável 
por apresentar diariamente a Secretaria de Infraestrutura, planilha de.execução dos serviços, instruída com 
memorial descritivo e definição das áreas onde serão executados. A referida planilha será considerada para 
fins de fücalJzação dos serviços e a não apresentação será entendida com() dia não trabalhado. 

ôfequipamêntos e ferram~ntasn~cessários a realiza~~º das ~ti~idadefs~~ão destinados a 
proteger a integridade física do trabalhador e obedecerão a normatização da Associação Brasileira de 
Normas Técnicas (ABNT). Constituirá parte integrante do contrato de prestação de serviço de limpeza urbana, 
sendo considerado descumprimentocontratual o não fornecimento das referidas peças aos funcionários. 

Competira a contratada a admissão de gerentes, motoristas, técnicos, ajudantes, coletores, 
varredores e encarregados necessários ao desempenho dos serviços contratados, correndo por conta desta 
todos os encargos necessários e demais exigências das leis trabalhistas providenciarias, fiscais e outras de 
qualquer natureza. 

Só poderão ser mantidos em serviços os empregados atenciosos e educados no tratamento 
dado ao município, bem como cuidadosos com o bem público. 

A fiscalização terá direito de exigir dispensas, a qual deverá se realizar dentro de 24 horas, de 
todo empregado cuja conduta seja prejudicial ao bom andamento do serviço. Se a dispensa der origem a 
ação judicial, a prefeitura não terá, em nenhum casoqualquer responsabilidade. 

A contratada deverá substitu.ir o empregado dispensado no prazo de 48 (quarenta e oito) 
horas. 

Durante a execução dos serviços e absolutamente vedada ao pessoal da contratada a 
execução de outras tarefas que não sejam objeto desta especifica "" 

::e: ==e: 
PREFS!TUílA OE 

fAZ!:'.NDO MUtfO MA/$ 



fSl'ADO DO fvlARANHÃO 
Prefeitura de Sôr.ta Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Secretaria de Governo 
Av. Nagib Haickel - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

Será terminantemente proibido aos empregados da contratada fazer catação ou triagem entre 
os resíduos coletados pela coleta domiciliar, de varrição e de feiras-livres, para proveito próprio. 

E proibida a ingestão de bebidas alcoólicas ou drogas, a solicitação de gratificação edonativos 
de qualquer espécie. 

A equipe deverá apresentar-se uniformizada e asseada, com vestimentas e calcados 
adequados, bonés, máscaras, luvas, capas protetores e demais equipamentos de segurança quando a 
situação ao exigir (conforme normas do ministério do trabalho). 

Caberá a empresa apresentar, nos locais e no horário de trabalho, os operários devidamente 
uniformizados, providenciando equipamentos e veículos suficientes para a realização dos serviços. 

Os serviços serão iniciados com os uniformes no padrão e cores por tipo de serviços 
determinados, devendo ser impresso na frontal, o número da matricula do empregado. Em face de 
necessidade de recursos humanos qualificados para o exercício dos servidores de gerenciamento e 
operacional nas diversas áreas do trabalho e recomendável: 

Treinamento de gerentes, téénkos ajudantes, varredores, coletores, fiscais, encarregados e 
motoristas para o desempenho adequado de süas tarefas. 

O serviço de coleta de lixo e limpeza urbana será realizado para o município, durante oprazo de 
validade do contrato. 

' . 

Os Serviçoi de coleta de lixo domiciliar e Limpeza pública na sede_ do rnún'iiípio têm por 
finalidade promover a população de Santa Luzia/MA, melhores condições de saúde e trafego em vias urbanas. 

O serviço se caracteriza pelo combate ao acumulo irregular de resíduos sólidos em terrenos 
baldios, calçadas, vias ou logradouros públicos, sem qualquer tipo de acondicionamento padronizado. 

A coleta será exercida através de pessoal tipo coletadores de Resíduos Sólidos Domiciliares 
(RSD) em dias alternados de acordo com programação, que em média será de três coletas por semana em 
dias alternados, até o sexto dia, sendo que a guarnição para cada caminhão basculante e composta de 03 
(três) ajudantes e 01 (um) motorista, inclusive com fardamento e equipamento de proteção individual (EPI); 
os resíduos sólidos deverão ser acondicionados em caminhão basculante, nunca ultrapassando a capacidade 
de 06 (seis) tonelada por viagem para caminhão toco e de 12 (doze) toneladas para caminhão truck, com 
média de 05 (cinco) cargas por dia por veículo, e com fiscalização de responsabilidade da CONTRATANTE. 

Devido às características próprias dos resíduos, a coleta deverá ser especialcaracterizando-se 
pelo transporte de entulhos, moveis velhos, monturos, restos de limpeza, animais mortos, sacos plásticos e 
similares. 

A execução dos serviços de varnçao de vias e logradouros públicos será exercida por 
trabalhadores braçais, onde a mesma designação aplica-se as mulheres com idade até 50 (cinquenta) anos 
munidas de vassouras e devidamente paramentadas para esta atividade, favorecendo o emprego formal que 
beneficia o município, sendo que esta atividade será de origem ' ·vés dos resíduos menores reunido ·m 
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montículos pelos demais componentes de cada turma de varrição de (eventualmente) acondiciona-los em 
sacos plásticos; e de transporta-los até "pontos de confinamento" previamente definidos, a partir dos quais 
serão transferidos para os veículos coletores. Esta atividade será executada conforme mapa em anexo. 

Capina Manual 

Aquela executada estritamente com ferramentas manuais convencionais (enxada, foice, rastelo, 
etc), sem uso de qualquer equipamento motorizado. 

Capina Mecanizada 

Aquela executada com o uso de qualquer equipamento motorizado, mesmo de pequeno porte, 
tais como roçadeiras ou ceifadeiras costa is, ou micro tratores. 

Coletador (coletor ou gari) Trabalhador braçal que executa o serviço de coleta regular de resíduos sólidos 
domiciliares, recolhendo os resíduos e lançando-os no veículo de coleta. Nos casos em que a coleta regular e 
feita com o emprego de veículos abertos de qualquer, gênero, não compacta dores, a mesma designação 
abrange o trabalhador posicionado sobre a carroceria e que desempenha a função de receber os resíduos 
(devidamente acondicionados) lançados por seus colegas e distribui-los adequadamente na mesma. 

Os veículos de coleta e transporte dos resíduos sólidos utilizados na limpeza urbana deverão 
estar em boas condições de trafegabilidade, oferecendo total segurança aosfuncionários . 

. O veículo.devera possuir carroceria para coleta e transporte ciosrésíduos oriundos da limpeza 
urbana, devendo5~rfechada e estanque para evitar ô despejo de resíduos nasvi~Spµl;)licâs .. 

A CONTRATADA deverá dispor de instalações fixas, não sendo permitida a permanênciados 
Veículos na via pública quando não estiverem em serviço. 

Todos os veículos utilizados na coleta de resíduos deverão respeitar os limites estabelecidos em 
lei para fontes sonora; a CONTRATADA deverá submeter os veículos de coleta a vistoria sempre que a 
FISCALIZACAO DO CONTRATO exigir. 

A EMPRESA PARA CONTRATAÇÃO deverá providenciar pelo menos 04 (quatro) Veículos 
basculantes, sendo 03 (três) caçambas toco e 01 (um) caçamba trucada com acionamento hidráulico devendo 
ser usados dentro dos limites de capacidade de carga, eestar em perfeitas condições de armazenamento. 01 
(um) pá carregadeira de grande porte, e 01 (um) caminhonete 4x4, acompanhados da documentação 
comprobatória que estes estão à disposição da empresa. Os veículos deverão estar em perfeitas condições 
de trafegabilidade, funcionamento econservação, e contar com no máximo 10 (dez) anos de fabricação. 

Os veículos deverão ser higienizados periodicamente com solução detergente, mantidos em 
perfeitas condições de asseio, devendo inclusive ostentar sua pintura em perfeito estado. 

A CONTRATADA deverá apresentar como reserva técnica, no prazo de 48 (quarenta e oito) 
horas, 01 (um) veículo coletor com as mesmas características dos que compõem sua a frota, caso ocorra 
necessidade substituição de algum veículo para conserto. ·· · 
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As alterações nos veículos e equipamentos utilizados na prestação do serviço de coletade 
resíduos sólidos deverão ser comunicadas a FISCALIZACAO DO CONTRATO, sendo vedada a substituição por 
bens inferiores aos anteriormente utilizados na prestação do serviço. 

Os veículos utilizados na prestação do serviço de coleta de resíduos sólidos deverão possuir um 
decalque em ambas as portas laterais identificando a CONTRATADA. 

Os sacos plásticos para acondicionamento dos resíduos, dos serviços especificados, os materiais 
de limpeza e as ferramentas (pás, vassouras, etc.) deverão ser fornecidos pela CONTRATADA. 

Os sacos de lixo, com capacidade de 100 (cem) litros e espessura mínima de 06 (seis)micras, a 
serem utilizados no interior dos carros lutocares e no acondicionamento dos resíduos deverão ser substituídos 
a cada uso, não sendo aceito seu esvaziamento e reutilização. 

Deverão ser disponibilizados cones de sinalização para todas as frentes de trabalho,devendo ser 
primeiramente procedida a sinalização da via pública para então se darinício a execução do serviço. 

As ferramentas, maquinas e utilitários utilizados na execução dos serviços de que trata o 
presente serão: 

• Ferramentas manuais tais como vassouras, carrinhos de mão, pás, enxadas, ancinhos,trinchas, 
baldes, escadas e etc. 

• Roçadeiras costais a gasolina e rede de proteção para rocadas. 

•Motosserras a gasolina. 

• Lutocares com capacidade de 100 (cem) litros com tampa. 

• Sacos de plásticos de lixo com capacidade para 100 (cem) litros e espessura mínima de06 (seis) 
micras. 

•Cones de sinalização ou cavaletes. 

A CONTRATADA deverá fornecer aos trabalhadores designados para os serviços ora contratados, 
todo e qualquer equipamento de proteção individual necessário a sua execução, bem como, uniformes 
adequados as estacoes climáticas, luvas, botinas e bonés, os quais deverão ter sua utilização fiscalizada pela 
CONTRATADA. Os referidos uniformes (camisa/jaleco/camisetas) deverão conter a logomarca de identificação 

daempresa. 

Velocidade de varrição 

É normalmente expressa em metros lineares de sarjetas por homem/dia (mi.dia). A unidade 
"dia" refere-se a uma jornada normal de trabalho. Para determinar a velocidade, e preciso antes classificar os 
logradouros de acordo com as características que mais influem n.9 produtividade do varredor. A vel cidade 
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média que adotamos neste trabalho, para um só gari no serviço de varrição e de 180m/h, sendo assim, durante 
uma jornada de 8 (oito) horas, 01 dia, a produção será de 1440 metros de linha d'agua limpa. 

Mão de obra para varrição 

O plano de varrição, contendo os roteiros realmente executados, deve ser verificado e 
conferido. Nesse plano devem constar os trechos de ruas varridos para cada roteiro, as respectivas extensões 
(expressas em metros lineares de sarjeta) e as guarnições. 

Como cada cidade tem suas características, seus costumes e sua cultura, é conveniente realizar um teste 
prático para avaliar qual e a produtividade de varrição dos trabalhadores, ou seja, quantos metros de sarjeta 
e passeios podem ser varridos por trabalhador noturno. 

Para isto, escolhem-se trabalhadores de rendimento médio e determinam-se, por um período de 
aproximadamente 15 dias, a distância que cada um consegue varrer, em cada tipo de logradouro. 

Calculam-se então as medias, eliminando as medições que se revelarem inconsistentes. 

Capinação e raspagem de linha d'água. 

A. Definição: 

. A capinação também e uma atividade muito importante a ser executada pelos serviços de 
limpeza pública, não apenas em ruas e passeios sem asfaltos, mas também nas margens de rios e canais. 

Os serviços de capinas e raspagem de linha d'agua (sarjetas) e canteiros centrais de vias 
consistem na operação de recolhimento de resíduos existentes, tipo areia, lama e vegetação rasteira e outros, 
executada ao longo das vias em cada uma das margens, na superfície dos passeios centrais, ajardinados ou 
não e ajuntamento dos resíduos para remoção pelos veículos de coleta de lixo residencial quando da passagem 
pelo local de ajuntamento desses resíduos. 

B. Plano de capinação. 

Quando não é efetuada a varrição regular, ou quando chuvas carreiam detritos para logradouros, as sarjetas 
acumulam terras, onde em geral crescem mato e ervas daninhas. 

Torna-se necessário, então, serviços de capina do mato e de raspagem da terra das sarjetas, para restabelecer 
as condições de drenagem e evitar o mau aspecto das vias públicas. 

Esses serviços são executados em geral com enxadas de 3 libras, bem afiadas, sendoos resíduos removidos 
com pás quadradas ou forcados de quatro dentes. Quando a terrase encontra muito compactada e muito 
comum o uso de enxada para raspa-la. Para a lama, utiliza-se a raspadeira. 

As equipes estimadas para a operação executarão os serviços se utilizado de carro de mão, enxada, vassoura 
o, pás, roçadeiras e outros equipamentos necessários a boa execuçã,o dos serviços. Os serviços terão o repasse 
por meses alternados. 
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Coleta e transporte do lixo proveniente da varrição 

A. Objetivo 

O estudo da coleta foi desenvolvido, objetivando o levantamento das dimensões das ruasna zona urbana do 
município que serão beneficiados com os serviços de coleta de lixo e a frequência semanal de coleta necessária 
em cada rua. 

B. Metodologia 

A remoção do lixo varrido e da capinação poderá ser feita de várias maneiras, com a utilização dos mais 
diversos equipamentos. Adotamos neste projeto uma equipe composta de: caminhão basculante de 6m3, com 
motorista e 03 (três) garis de coleta. 

Coleta e transporte de lixo domiciliar 

A. Definição 

Estes serviços consistem na remoção de resíduos sólidos regulares produzidos por 
estabelecimentos residências e comercias no perímetro urbano do município. A operacionalização deste 
serviço será efetuada porta a porta em todas as vias públicas abertas a circulação do veículo coletor. Os 
veículos coletores percorrerão os itinerários pré-estabelecidos; respeitando o horário das viagens 
programadas, contendo cada um deles uma guarnição composta de 01 motorista e 03 três garis coletores. 

Est!:!~ coletores deverão apanhar e transportar os rec:Ípientes com cuidadopara não danifica-los, 
assim como deverão "dar acabamento" nos pontos de atendimentos especiais com a varrição do local. A 
guarnição deverá apresentar-se ao trabalho devidamente uniformizado, sempre munido de equipamentos de 
proteção individual como: calcados, luvas, capas, etc. 

B. Estimativa do volume de lixo a ser coletado 

Como não temos dados sobre o volume de lixo produzido pela população do município, adotaremos a 
quantidade per capita, por dia de 650gramas por habitante por dia, que corresponde a média dos municípios 
brasileiros, conforme o "manual de gerenciamento integrado "-lixo municipal. Esse valor já considera o lixo 
residencial e o lixo comercial. 

Consideramos ainda com base no mesmo manual que a densidade do lixo coletado de 3kg/m3(quilos por cada 
metro cubico), e que a população urbana total do município, nasáreas em que será realizada a coleta de lixo 
(zona urbana) e de 43.530 habitantes. 

B. Dados e cálculos da coleta de transporte de lixo domiciliar.DADOS: 

*Habitantes do município 75 043 habitantes; 

*Produção per capita por dia de lixo domiciliar: 650 gramas 
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*Densidade de o lixo domiciliar: 300 kg/m3Cálculos: 

*Peso total mensal de lixo domiciliar: 

Peso total=habitantes x produção x 30dias Peso total= 75.043 x 0,65 x 30 = 1.463.338,5kg 

*conversão de peso (kg) em volume (m3) Volume =peso 
Volume=l.463.338,5/300=4.877,795m3 = 4,88ton 

total/densidade 

*quantidade de viagens mensais para transporte de o lixo domiciliar.Caminhão caçamba 6m3=44viagensx 
16,50dias x6m3=396,00m3 

Sendo assim a equipe composta pelo caminhão caçamba, serão utilizadas 40% do seutempo na coleta do lixo 
da varrição e capinação e o restante dos 60% na coleta de lixo domiciliar. 

8. ESTIMATIVA DE CUSTOS 

O custo estimado para execução dos serviços, definido na Planilha Orçamentária, soma a quantia 
de R$ 6.960.132,72 (VALOR TOTAL ANUAL E DE SEIS MILHÕES NOVECENTOS E SESSENTA Mil CENTO E TRINTA 
E DOIS REAIS E SETENTA E DOIS CENTAVOS}. 

9. DAS ALTERAÇÃO DO PROJETO 

Os projetos anexos deverão ser obedecidos integralmente e as alterações de qualquer natureza 
deverão ser objeto de aprovação por parte da Secretaria Municipal de lnfraestrut~ra, visando melhor 
utilização do objeto. 

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

1. Apresentar a contratada as especificações técnicas/memorial descritivo,plantas, planilha e 
cronograma para a execução dos serviços. 

2. Apresentar a empresa o Membro e/ou Comissão Fiscalizadora nomeadapara acompanhar 
a realização dos serviços. 

3. Garantir o cumprimento de todas as cláusulas contratuais ao bomdesempenho dos 
serviços, objeto desta contratação; 

4. Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente 
designados, na forma prevista na Lei n.º 8.666/93. 

5. Proporcionar todas as facilidades para que a Contratada possa cumprirsuas obrigações 
dentro das normas e condições contratuais. 

6. Efetuar o pagamento no prazo estabelecido no Projeto Básico; 

7. Emitir Termo de Recebimento Provisório e Definitivo pela ComissãoFiscalizadora após 
conclusão das medições. 

8. Solicitar a substituição de qualquer profissional, bem como rescindir ocontrato d 
de serviço por inadimplência no comprimento do contrato. 
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11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

1. Arcar com todas as taxas, impostos, seguros, registros, licenciamentos, de responsabilidade 
da empresa quanto a execução dos serviços; 

2. Arcar com as obrigações trabalhistas e previdenciárias dos funcionários, fiscais e comerciais 
da empresa. 

3. Organizar, coordenar e controlar os serviços, garantindo o cumprimento dasespecificações 
técnicas/memorial descritivo e do cronograma de datas apresentado, salvo, quando houver algum 
impedimento, a contratada deverá apresentar justificativapor escrito. 

4. Fornecer todos os materiais para a realização dos serviços, bem como executar todo o 
processo de aplicação especificados no Memorial Descritivo, dentro das recomendações da ABNT-Associação 
Brasileira de Normas Técnicas. 

5. Responsabilizar-se pelo transporte de funcionários, alimentação (se for necessário) materiais 
e/ou cargas diversas decorrentes da execução dos serviços, independente da distância ou volume a ser 
utilizado; 

6. Responsabilizar-se pelo fornecimento de água e energia elétrica decorrentes da execução do 
serviço, caso o local não dispunha dos mesmos; 

7. Limitar-se exclusivamente a execução dos serviços previstos no objeto. 

8. Zelar pela qualificação dos funcionários, bem como o controle de horário, documentação 
funcional, idade mínima permitida por lei para sua contratação,assumindo inteira responsabilidade pelos atos 
dos mesmOs. 

9. Determinar aos funcionários o uso de equipamentos de proteçã~, tanto individual e coletivo, 
bem corno o .uso de trajes adequados, obedecendo às condições mínimas de boa aparência e higiene pessoal 
que o trabalho exige. · · · .• i, ··.··· . .· 

1 O. Apresentar atestado de viabilidade técnica dos prestadores de serviços, ea relação nominal 
contendo nome completo, carteira de identidade, endereço residencial e telefone para contato. 

11. Manter instalações mínimas para execução dos serviços, quanto a higiene, conforto e 
segurança dos funcionários da contratada, impostas pelo Ministério doTrabalho. 

12. Cumprir fielmente todas as condições estipuladas no contrato, de forma que os serviços 
estabelecidos sejam permanentemente executados e mantidos com perfeição, sob a sua inteira 
responsabilidade. 

13. Responsabilizar-se por acidentes, indenizações a terceiros, seguros de vida, assistência 
médica e quaisquer outros, em decorrência da negligência, imprudência, descuido, irresponsabilidade, etc. 
dos funcionários, na sua condição de empregadora, sem qualquer solidariedade por parte da Prefeitura 
Municipal de Santa Luzia. 

14. Avocar para si os ônus. decorrentes de todas as reclamações e/ou ações judiciais e/ou 
extrajudiciais, por culpa ou dolo, que possam eventualmente ser alegadas por terceiros, contra a Prefeitura 
Municipal de Santa Luzia. 

15. Responder financeiramente, sem prejuízo de medidas outras que possam ser adotadas, por 
quaisquer danos causados ao Município ou terceiros, em razão da execução dos serviços. 

16. Não transferir no todo ou em parte, serviços objeto da Contrato, ressalvadas as 
subcontratações de serviços especializados, as quais serão previamente submetidas à Contratante para 
autorização. 

17. Reparar, corrigir, remover reconstruir ou substituir, total ou parcialmente, às as 
expensas, serviços objeto do Contrato em que se verifiquem vícios· defeitos ou incorreções, result es de 
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execução irregular, do emprego de materiais ou equipamentos inadequados ou não correspondentes às 
especificações. 

18. Responsabilizar-se pela qualidade do serviço prestado, assegurando a Prefeitura Municipal 
de Santa Luzia, através do Membro e/ou Comissão Nomeada, o direito de fiscalizar, sustar, recusar, mandar 
desfazer qualquer serviço em desacordo com as cláusulas contratuais. 

19. Fornecer todos os equipamentos, máquinas e ferramentas necessárias para o desempenho 
dos trabalhos, objeto do presente Projeto Básico, bem como o quese fizer necessário para proteção a saúde 
e segurança dos prestadores de serviços. 

20. Responsabilizará pela guarda e segurança dos equipamentos, máquinas, ferramentas e 
materiais, sem quaisquer ônus para a Prefeitura Municipal de Santa Luzia. 

21. Entregar as instalações e área da realização do serviço completamente limpas, sendo que 
todo entulho proveniente da prestação dos serviços deverá ser removido do terreno pelo empresa. 

22. A empresa deverá manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, de 
acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93. 

12. DA SECRETARIA QUE INTEGRA O REGISTRO DE PREÇOS 

12.1. ÓRGÃO GERENCIADOR: 

Secretaria Municipal de Governo e Gestão de Santa Luzia/MA. 

13. DA REQUISIÇÃO DO SERVIÇO 

A requl~ição d6s serviços ocorrerá por meio de "Orderri de Serviço", ner assiriado pelo Fiscal do 
Contrato, conforme necessidade do Órgão, contendo a informação dos itens, quantidades, preços unitários, 
totais e locais de execução. 

14. FISCAL DO CONTRATO 

Promover, por meio do FISCAL DE CONTRATO designado pelo órgão contratante, o 
acompanhamento dos serviços e a fiscalização do contrato, sob os aspectos qualitativos e quantitativos, 
anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer 
fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da mesma. 

O Gestor do Contrato, designado pelo órgãos participante, deverá coordenar as atividades 
relacionadas às fiscalizações técnica e administrativa, bem como os atos preparatórios para a instrução 
processual de prorrogação, repactuação, reajuste e alteração contratual, garantia de execução contratual, 
pagamento do serviço executado, inclusive relacionados à Conta Vinculada, aplicação de sanções 
administrativas, término do contrato, prévia autorização de mudança do Plano Operacional de execução do 
serviço, dentre outros. 

15. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, 
poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do 
certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 

As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o Decreto nº 7.892/2013, não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, não 
podendo ainda, exceder na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro 
de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 
participantes que aderirem. 

16. DO REGISTRÜADICIONAL DE PREÇOS 

Após o encerramento da etapa competitiva, além do preço do 1º (primeiro) colocado, serão 
registrados preços de outros fornecedores, desde que as ofertas sejam em valores iguais ao do licitante 
vencedor. 

Para registro adicional de preços dos demais licitantes será exigido à análise das documentações 
de habilitação. A apresentação de propostas adequàdas para fins de registro adicional de preços não 
prejudicará o resultado do certame em relação ao licitante vencedor. 

O registro a que se refere este item, tem por objetivo o cadastro de reserva, no caso de exclusão 
do primeiro colocado da Ata de Registro de Preços, nas hipóteses previstas no Decreto nº 7.892/2013, devendo 
ser registrados obedecendo à ordem de classificação das licitantes. 

17. DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Ata de Registro de Preços decorrentes do presente Pregão terá validade de 12 (doze) meses a 
partir de sua publicação. 

18. DA SUSTENTABILIDADE 

Na execução dos serviços, a vencedora do certame deverá: 

Considerar e atender as recomendações/requisitos/critérios de sustentabilidade ambiental, no 
que couber a este objeto, estabelecidos no art. 6º e seus incisos da Instrução Normativa nº 01, de 19/01/2010, 
da Secretaria de Logística e Tecnologia de Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão -
IN /SLTI/MPOG; 

Atender as normas técnicas, elaboradas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), 
nos termos da Lei nº 4.150/62, bem como outras similares e vigentes, objetivando aferir e garantir a aplicação 
dos requisitos mínimos de qualidade, utilidade, resistência e segurança dos materiais e produtos que serão 
utilizados na execução dos serviços. 

19. DO FORO 

Si:CRtTAf<IA DE 
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~ 
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Para a solução de qualquer pendência oriunda da execução do contrato não resolvida na esfera 
administrativa, será escolhido o foro da comarca de Santa Luzia/MA, renunciando a qualquer outro ainda que 
privilegiado. 

20. FORMA DE PAGAMENTO 

Os recursos orçamentários destinados à cobertura das despesas decorrentes do contrato correrão 
por conta dos recursos consignados a Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA. 

ANÊX011·.~. f>LANILt,JAOltÇAMENTÁR!A{/ 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 038/2022-SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 104/2022 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA NO MUNICIPIO DE SANTA LUZIA· MA 

ENC. SOCIAL: 83,87% 

BOI: 25,73% 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
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SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA NO MUNICIPIO DE SANTA LUZIA· MA 

UNO QUANT PREÇOS PREÇOS C/BDI 
ITEM TIPO CÓD. DISCRIMINAÇÃO 

UNITÁRIO 
UNITÁRIO TOTAL 

C/BDI 
TOTALC/BDI 

1 
COLETA REGULAR DE LIXO 

1.1 ENCARREGADO DE FRENTE COM 
SINAPI 90776 

ENCARGOS COMPLEMENARES h/mês 4.840,00 6.085,20 
220,00 22,00 27,66 

1.2 
AJUDANTE/COLETA DOMICILIAR SINAPI 88241 h/mês 68.468,40 

3.960,00 13,75 54.450,00 17,29 
1.3 

SINAPI 88241 AJUDANTE/PODA DE ARVORE h/mês 
2.640,00 13,75 36.300,00 17,29 

45.645,60 

1.4 
SINAPI 93567 Engenheiro civil mês 

1,00 9.569,53 9,569,53 12.032,07 
12,032,07 

SUB TOTAL (Mensal) - R$ 105.159,53 132.231,27 

PERIODO/MÊS 12 12 
TOTALGERAL-R$ 

1.261.914,36 1.586.775,24 
2.0 VARRIÇÃO E CAPINA MANUAL DE 

VIAS E LOGRADOUROS 

2.1 
SINAPI 4230 OPERADOR/CAPINA MECANICA h/rnês 

1.540,00 13,53 20.836,20 17,01 
26.195,40 

2.2 .· 
SINAPI 88241 AJUDANTE/VARRIÇÃO DE RUA h/rnês 106.506,40 

"' 6.160,00 13,75 84.700,00 17,29 

SUB TOTAL (Mensal) - R$ 105.536,20 132.701,80 
. 

PERIODO/MÊS 12 12 
TOTALGERAL-R$ 

1.266.434,40 1.592.421,60 
3.0 

SERVIÇO DE TRANSPORTE PARA 
COLETA E ATERRO SANITÁRIO 

3.1 
SINAPI 4093 MOTORISTA cat. C/D h/mês 54.093,60 

2.640,00 16,30 43.032,00 20,49 
3.2 

SINAPI 7060 CAMINHÃO BASCULANTE TOCO h/mês 49.755,20 
880,00 44,97 39.570,59 56,54 

3.3 
SINAPI 91383 

CAMINHÃO BASCULANTE 
h/mês 63.439,20 

TRUNCADO 880,00 57,34 50.456,56 72,09 
3.4 

SINAPI 5787 Pá carregadeira sobre rodas h/mês 38.196,40 
440,00 69,04 30,377,58 86,81 

3.5 
SINAPI 4222 COMBUSTIVEL GASOLINA 1/mês 1.902,50 

250,00 6,05 1.512,50 7,61 
3.6 

SINAPI 4221 COMBUSTIVEL DIESEL 1/mês 70.275,60 
9.720,00 5,75 55.890,00 7,23 

3.7 
SINAPI 92137 Caminhontete 4x4 a diesel h/mês 6.920,40 

120,00 45,86 5.503,70 57,67 

SUB TOTAL (Mensal) - R$ 226.342,94 284.582,90 

PERIODO/MÊS 12 12 

TOTALGERAL-R$ 
2.716.115,22 3.414.994,80 

4.0 
FERRAMENTAS, E.PJ. E MATERIAL 

4.1 
FERRAMENTAS 

4.1.1 
SINAPI 2711 

CARRO DE MÃO, CAÇAMBA UND/ 
4.713,15 

METALICA E PNEU MACIO MES 15,00 249,90 3.748,50 314,21 
4.1.2 

SINAPI 38403 PÁ 
UND/ 

963,00 
MES 25,00 30,64 766,00 38,52 

4,1.3 
SINAPI 38403 ENXADA 

UND/ 
1.946,00 

MES 25,00 61,91 1.547,75 77,84 , 
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4.2 

4.2.1 
SINAPI 12892 

4.2.2 
SINAPI 12892 

4.2.3 
SINAPI 1599 

4.2.4 
SINAPI 36152 

4.3 

4.3.1 
SINAPI 11842 

4.3.2 
SINAPI 38400 

ESTADO DO MARANHÃO 

Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 
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SUB TOTAL (Mensal) - R$ 6.062,25 

PERIODO/MÊS 12 

TOTAL GERAL - R$ 
72.747,00 

E.P.I. 

LUVA DE PROTEÇÃO 
PAR/ 
MES 36,00 11,79 424,44 

BOTA DE PROTEÇÃO 
PAR/ 
MES 36,00 62,92 2.265,12 

MASCARA DE PROTEÇÃO 
UND/ 
MES 144,00 36,39 5.240,16 

ÓCULOS DE PROTEÇÃO 
UNO/ 
MES 72,00 5,11 367,92 

SUB TOTAL (Mensal) - R$ 8.297,64 

PERIODO/MÊS 12 

TOTAL GERAL - R$ 
99.571,68 

MATERIAL 

SACO DE LIXO PLASTICO 
PAR/ 
MES 6.000,00 1,59 9.540,00 

VASSOURA 40 CM COM CABO 
PAR/ 

MES 26,00 13,50 351,00 

SUB TOTAL (Mensal) - R$ 9.891,00 

PERIODO/MÊS 12 

TOTAL GERAL· R$ 
118.692,00 ,, 

' ' ,, 

VALOR TOTAL MENSAL É DE QUINHENTOS E OITENTA MIL ONZE REAIS E SEIS CENTAVOS R$ 461.289,56 

' ' 
..... ·· 

. 
' 

QUANTIDADE DE MESES (12) 12 ·••"'' 
' 

VALOR TOTAL ANUAL E DE SEIS MILHÕES NOVECENTOS E SESSENTA MIL CENTO E TRINTA E DOIS REAIS E R$ 
SETENTA E DOIS CENTAVOS 5.535.474,66 

. ANEXO Ili ...; PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO)••.·.• 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 038/2022-SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 104/2022 

SESSÃO PÚBLICA: 09/11/2022, ÀS 09H00MIN (NOVE) HORAS. 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 

NOME DE FANTASIA: 
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
INSC. EST.: 
OPTANTE PELO SIMPLES? SIM ( ) NÃO( ) 
ENDEREÇO: 
BAIRRO: CIDADE: 
CEP: E-MAIL: 

SECRETARIA DE PREFEITURA OE 

GOVERNO LUZIA 
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7.622,15 

12 

91.465,80 

14,82 
533,52 

79,11 
2.847,96 

45,75 
6.588,00 

6,42 
462,24 

10.431,72 

12 

125.180,64 

2,00 
12.000,00 

16,97 
441,22 

12.441,22 

12 

149.294,64 

' R$ 
580.011,06 

12 
; 

R$ 
6.960.132, 72 

de54 



TELEFONE: 

CONTATO DA LICITANTE: 

BANCO DA LICITANTE: 

N!! DA AGÊNCIA: 

ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Satita Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

· Secretaria de Governo 
Av. Nagib Haickel - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

FAX: 
TELEFONE: 

CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: 

Q.UANT ... '.'- /:,, /,;' 
UNIDADE.' 

VALOR C VALOR 
UNITÁRIO~$ . . .. <+êíTALR$ · .. · .. . ·· .. 

TOTAL POR EXTENSO: .. 

A EMPRESA: ............................................ DECLARA QUE: 
1 ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM COMO, TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS 
FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO 
DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADAS. 

2 VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS. 
3 PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERENCIA 
(ANEXO 1) DO EDITAL DESSE PROCESSO. 

4 QUE NÃO POSSUI COMO SÓCIO, GERENTE E DIRETORES, SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA, E AINDA CÔNJUGE, 
COMPANHEIRO OU PARENTE ATÉ TERCEIRO GRAU. 

5 QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS ITENS SERÁ DE ACORDO COM OS TERMOS ESTABELECIDOS NO ANEXO 1, DESTE EDITAL 
A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR PARTE DA CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA OU DOCUMENTO SIMILAR, NO ENDERELO A 
SER INFORMADO PELO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA, TODOS OS ITENS SERÃO AVALIADOS, SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO 
ACEITE, CASO NÃO ATENDA A DESCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE. 

LOCAL E DATA 

CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 

OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES CONTENDO PREÇOS EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE 
VALOR ZERO OU INEXEQUÍVEIS, NA FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, OU AINDA; QUE ÓFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS 
BASEADAS NAS OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES. 

· ANEXO IV7DECL.ARAÇÃO UNIFICADÀ.{MODELÓ). 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 038/2022-SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 104/2022 

SESSÃO PÚBLICA: 09/11/2022, ÀS 09H00M!N (NOVE) HORAS. 

A empresa ......................................... , inscrita no CNPJ nº ................ , por intermédio de seu representante 

legal o (a) Sr(a) ................................................... , portador (a) da CI nº .................... e do CPF nº ....................... , 

DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código 

Penal Brasileiro, que: 

1) Quanto a empregar agentes incapazes ou relativamente incapazes; consoante o disposto no Inciso 
V do Art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1983, acrescido p i nº 9.854, de 27 de outubro de 19,99, 
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que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18(dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre, e em qualquer trabalho menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição 
de aprendiz a partir de 14 (quatorze). 

2) Quanto a condição ME/EPP/COOP, esta empresa está excluída das vedações constantes na Lei 
Complementar nº. 147 /2014 e; na presente data, é considerada: 

( ) MICROEMPRESA, conforme Lei Complementar nº 147 /2014; 

) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Lei Complementar nº 147/2014. 

) COOPERATIVA, conforme artigo 34 da Lei Federal nº. 11.488/2007. 

( ) Não é ME/EPP/COOP. 

3) Quanto ao pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação; que esta empresa 
atende a todos os requisitos de habilitação, bem ce>mo apresenta sua proposta com indicação do objeto e do 
preço oferecido os quais atendem plenamente ao Edital. 

4) Quanto a inexistência de fato impeditivo de licitar; nos termos do artigo 32, § 2.º, da Lei Federal n.º 
8.666/93, que até a presente data nenhum fato ocorreu que a inabilite a participar do PREGÃO em epígrafe, 
e que contra ela não existe nenhum pedido de falência ou concordata. Declara, outrossim, conhecer na 
íntegra o Edital e que se submete a todos os seus termos. · · ·· · ·· 

a. Declara ainda, nos termos do artigo 9º, Ili, da lei Federal n.º 8.666/93, qÚe não possui em seu quadro 
funcional servidor público ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsâvel pela Hcitação. 

b. Declara também, nos termos do artigo 9º, 1 e 11, da Lei Federal n.º 8.666/93, que não incide em suas 
hipóteses vedadas. 

5) Quanto a elaboração independente de proposta: 

a) A proposta anexa foi elaborada de maneira independente (pelo licitante), e que o conteúdo da 
proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com ou 
recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação), por qualquer 
meio ou por qualquer pessoa; 

b) A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido com ou recebido de 
qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação), por qualquer meio ou por 
qualquer pessoa; 

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato da (identificação da licitação) quanto a participar ou não da referida 
licitação; 

d) Que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
comunicado a ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificaçã9 da 
licitação) antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 
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e) Que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado 
a, discutido com ou recebido de qualquer integrante de (órgão licitante) antes da abertura oficial das 
propostas; 

f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
informações para firmá-la. 

6) Quanto a idoneidade; declara não ter recebido de qualquer entidade da administração direta ou 
indireta, em âmbito federal, estadual e/ou municipal, suspensão temporária de participação em licitação e 
ou impedimento de contratar com a administração, assim como não ter recebido declaração de inidoneidade 
para licitar e ou contratar com a administração federal, estadual e/ou municipal. 

Local e data 

Nome e assinatura do representante legal 

[Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima - Esta declaração deverá ser emitida em papel 
timbrado doJicitante] 

ANEXO V-MiNUTADAATADÉREGISTROOE f>REÇOSN!!'': /202~. 

PREGÃO ELETRÔNICO N!! 038/2022-SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N!! 104/2022 

O(A) ...... (órgão ou entidade pública que gerenciará a ata de registro de preços), com sede no(a) ...... , na cidade de 
------~ UF, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 0000000000000000000, neste ato representado pelo(a), 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, portador da matrícula funcional nº ; ............ ,, considerando o julgamento da licitação na 
modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº ...... ./20 ... , publicada no ...... de 
.... ./ .... ./20 ..... , processo administrativo n.º 104/2022, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e 
qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), 
atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as 
disposições a seguir: 
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1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura contratação de Empresa Especializada na 
Execução dos Serviços de Conservação e Manutenção da Limpeza de Vias e Logradouros Públicos a serem realizados 
compreendem a Realização da Limpeza Púbica Urbana e Rural na área sob a Jurisdição Administrativa do Município 
de Santa Luzia/MA, anexo Ido edital de Pregão Eletrônico nº 038/2022-SRP, que é parte integrante desta Ata, assim 
como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas 
na(s) proposta(s) são as que seguem: 

EMPRESA: 
CNPJ: 
ENDEREÇO: 
REPRESENTANTE: 

ITENS 

VALOR TOTAL: 

DESCRIÇÃO QUANT. UNID. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

3.1. Será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação, nos termos do Decreto Federal 
nº .7.892/2013. ·· 

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser 
prorrogada. 

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e 
oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

5.2. Os preços registrados poderão ser revistos ern decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações 
junto ao(s) fornecedor(es). 

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a 
Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo 

mercado. 

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso 
assumido, sem aplicação de penalidade. 
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5.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado 
observará a classificação original. 

5.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador poderá: , 

5.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e 

5.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro 
de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

5.7. O REGISTRO DO FORNECEDOR SERÁ CANCELADO QUANDO: 

5.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

5.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 
sem justificativa aceitável; 

5.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; ou 

5.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito tom~~oproibido de cêlebrar'c~ntrc1to administrativo, alcançando 
o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por 
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

5.9. O CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS PODERÁ OCORRER POR FATO SUPERVENIENTE, DECORRENTE DE 
CASO FORTUITO OU FORÇA MAIOR, QUE PREJUDIQUE O CUMPRIMENTO DA ATA, DEVIDAMENTE COMPROVADOS 
E JUSTIFICADOS: 

5.9.1. Por razão de interesse público; ou 

5.9.2. A pedido do fornecedor. 

6.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital. 

6.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que 
o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo 
órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 
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6.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do 
Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 
fornecedor. 

7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações 
da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos 
no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

7.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo 
de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1Q do Decreto nº 7892/13. 

7.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens 
ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, 
nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2014. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata.foi lavrada em .... ( .... ) vias de igual teor, que, depois de lida e 
achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

XXXXXXXXXXXXXXXX, _ de ____ de 202X. 

Representante legal do órgão gerenciador 
representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 

ANEXÓVI...: IVIIN(JTA. DOCONTRATàADMINIS'fRJ\tlVQ,N~ ;; f20 , .... 

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA N!:! ........ / .... , QUE FAZEM 
ENTRE SI O(A).......................................................... E A 
EMPRESA ............................................................ . 

O MUNICÍPIO DE ............................... por intermédio do(a) .................................... (órgão) contratante), com 
sede no(a) ..................................................... , na cidade de ...................................... /Estado ... , inscrito(a) no 
CNPJ sob o nº ................................ , neste ato representado(a) pelo(a) (cargo), Sr .......................... , portador(a) 
da Carteira de Identidade nº ................. , expedida pela (o) .................. , e CPF nº ........................ , doravante 
denominada CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................ , 
sediado(a) na ................................... , em ............................. doravante designada CONTRATADA, neste ato 
representada pelo(a) Sr.(a) ..................... , portador(a) da Carteira de Identidade nº ................. , expedida pela 
(o) .................. , e CPF nº ......................... , tendo em vista o que consta no Processo nº .............................. e 
em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 
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2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 
2013, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº ......... ./20 .... , mediante as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

·1. CLÁUSÚLÁ PRIMEIRÀ:i- OBJÊTÓ; . 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de Empresa Especializada na Execução dos 
Serviços de Conservação e Manutenção da Limpeza de Vias e Logradouros Públicos a serem realizados 
compreendem a Realização da Limpeza Púbica Urbana e Rural na área sob a Jurisdição Administrativa do 
Município de Santa Luzia/MA, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de 
Referência, anexo I do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta 
vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. Discriminação do objeto: 

CNPJ: 
ENDEREÇO: 

.REPRESENTANTE: 

ITENS DESCRIÇÃO MARCA QUANT. UNID. 
VALOR VALOR 

UNITÁRIO TOTAL 

VALOR TOTAL: 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na data 
de__/__/ ___ e encerramento em__/__} ___ , prorrogável na forma do art. 57, §1º, da Lei 

nº 8.666, de 1993. 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ ( ............... ). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação. 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento do Município, para o exercício de 202_, n sificação abaixo: 

;ef~ ·~ 
~ --..,... 
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5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência. 

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas nos termos da Lei 8.666/93. 

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

s. · cLÁusüLA ofr AVA .. eNtREG.A. E .REcEs1MEI\Jro ºº· psJEro.:( crc, ·. 

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo 
ao Edital. 

9.CLAÚSÚLA N6NA ,...·flSC:Al.lZAÇ~Ó.:;·•··• 

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por C:6missão/Representantê · designado pela 
CONTRATANTE, nà forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 

tlQ.C1.ÂüsuLA•Déc1MA,-:ó.~R1GAçõêsoA·col\JfRATANTEÊ.ôAé9NtRÃif\ÓÀ.•· 

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, 
anexo do Edital. 

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas na Lei 8.666/93. 

12. Ó.ÂUSÜLA ÓÉCIMASEGÜNÔA~ ~ÊSCISÃÔ;:.: 

12.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO: 

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do 
art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo 
da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 

12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso li, da Lei nº 8.666, de 1993. 

"'''"'!.,.,., 
~ 
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Foll1a N°:_f\3í&:, 
Rubrica: ___ ~ 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o 
direito à prévia e ampla defesa. 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista 
no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES ASPECTOS, 
CONFORME O CASO: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas . 

. 13. ciAúsuLA dÉCIÍVIA TERCEIRA-\,EoAc;õEs. 

13.1. É VEDADO À CONTRATADA: 

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, 
salvo nos casos previstos em lei. 

14: CLÁUSULA DÉC:ÜVÍKQI.IARTA-ALTÊRAÇÕES'. 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite 
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666, 
de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 
Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial 
do Município, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

S€CRETARIA DE PREFEITURA DE 

GOVERNO 
FAZENDO MUITO MAIS 



ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Secretaria de Governo 
Av. Nagib Haickel - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Santa Luzia/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 
Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual 
teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

XXXXXXX/UF, .......... de .......................................... de 20 .... . 

Responsável legal da CONTRATANTE 

Responsável legal da CONTRATADA 

~ 
~ ...... 

SECRETARIA oe ?REFEITURA OE 

GOVERNO SANTA LUZIA 
FAZENDO MlJITú MAIS PAZENOO l"llllTO MAfS 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickel, s/nº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 038/2022. PROCESSO ADMINISTRATIVO 
Nº 104/2022. O Município de Santa Luzia/MA, através de seu Pregoeiro Oficial, toma público aos 
interessados que realizará às 09h:00m (nove horas) do dia 09 de novembro de 2022, por meio eletrônico, 
através do site www.portaldecompraspublicas.com.br, licitação na modalidade Pregão, na forma Eletrônica, 
do tipo menor preço por VALOR GLOBAL, objetivando a Registro de Preços para eventual e futura 
contratação de Empresa Especializada na Execução dos Serviços de Conservação e Manutenção da 
Limpeza de Vias e Logradouros Públicos a serem realizados compreendem a Realização da Limpeza 
Púbica Urbana e Rural na área sob a Jurisdição Administrativa do Município de Santa Luzia/MA, na 
forma da Lei Federal nº 10.520/2002, Decreto Federal nº 10.024/2019, Lei Complementar nº 123/2006, 
aplicando, subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal nº 8.666/1993 e demais normas pertinentes à 
espécie. O Edital, seus anexos e informações adicionais estão à disposição dos interessados no referido site a 
ser realizado o certame ou ainda através do nº (98) 98595-4913. Sànta Luzia/MA, 19 de outubro de 2022. 
THIAGO SILVA DE ASSUNÇÃO - Pregoeiro da CPL/PMSL. 
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COMISSÃO PERMANETNE 

LICITACÃO 
PREFEITURA DE 
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Descrição 

A VISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÓNICO Nº 
038/2022 

SUMÁRIO 

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÓNICO Nº 038/2022. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 104/2022. O Município de 
Santa Luzia/MA, através de seu Pregoeiro Oficial, toma público aos 
interessados que realizará às 09h:00m (nove horas) do dia 09 de 
novembro de 2022, por meio eletrônico, através do site 
www.portaldecompraspublicas.com.br, licitação na modalidade 
Pregão, na forma Eletrônica, do tipo menor preço por VALOR 
GLOBAL, objetivando a Registro de Preços para eventual e futura 
contratação de Empresa Especializada na Execução dos Serviços 
de Conservação e Manutenção da Limpeza de Vias e Logradouros 
Públicos a serem realizados compreendem a Realização da 
Limpeza Púbica Urbana e Rural na área sob a Jurisdição 
Administrativa do Município de Santa Luzia/MA, na forma da Lei 
Federal nº 10.520/2002, Decreto Federal nº 10.024/2019, Lei 
Complementar nº 123/2006, aplicando, subsidiariamente, no que 
couber, a Lei Federal nº 8.666/1993 e demais normas pertinentes à 
espécie. O Edital, seus anexos e informações adicionais estão à 
disposição dos interessados no referido site a ser realizado o certame 
ou ainda através do nº (98) 98595-4913. Santa Luzia/MA, 19 de 

:rr,tubro de 2022. THIAGO SJLV A DE ASSUNÇÃO - Pregoeiro da 
-PL/PMSL. 

A VISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÓNICO Nº 
039/2022. 

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÓNICO Nº 039/2022. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 105/2022. O Município de 
Santa Luzia/MA, através de seu Pregoeiro Oficial, toma público aos 
interessados que realizará às 15h:00m (quinze horas) do dia 09 de 
novembro de 2022, por meio eletrônico, através do site 
www.portaldecompraspublicas.com.br, licitação na modalidade 

Página 

Pregão, na forma Eletrônica, do tipo menor preço por VALOR 
GLOBAL, objetivando a Registro de Preços para eventual e futura 
contratação dos serviços de coleta de resíduos hospitalares, para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do 
município de Santa Luzia/MA, na forma da Lei Federal nº 
10.520/2002, Decreto Federal nº 10.024/2019, Lei Complementar nº 
123/2006, aplicando, subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal 
nº 8.666/1993 e demais normas pertinentes à espécie. O Edital, seus 
anexos e informações adicionais estão à disposição dos interessados 
no referido site a ser realizado o certame ou ainda através do nº (98) 
98595-4913. Santa Luzia/MA, 19 de outubro de 2022. THIAGO 
SILVA DE ASSUNÇÃO - Pregoeiro da CPL/PMSL. 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA-MA 
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http://santaluzia.ma.gav.br/transparencia/diario 
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INCENTIVO ÃlEITIJRA 

Raposa recebe 1 ª 
Jornada Literária 

O Sesc realiza a primeira edição do Projeto Jorna
da Literária da Raposa nos dias 26. 27, 28 de outubro, 
na Quadra Poliesportiva Sesc Comunídade na Rapo
sa e sedes de instituições parceiras. O evento, que 
conta com o apoio da Municipal de Raposa, Livraria 
Mundo de Sofia e Paulus oferecerá à comunidade 
e aos estudantes apresentações, oficinas, debates. 
palestras, exposição literária e de artesanato local, 
atividades lúdicas com jogos educativos e pintura 
facial e estande de livrarias. Confira a programação 
complern aqui. 

A Quadra Poliesportiva receberá uma ambientação 
artesanal em homenagem às rendeiras e pescadores. 
A Banda Municipal de Müsica de Raposa recepcio
na os participantes às 8h30, no dia 26 de outubro. 

O espaço será dh-ido em estações literárias: Esta
ção Era nma Vez com contações de histórias, Estação 
da I~itura, Estação dos Jogos (;om ativld.ades educa
tivas e pinmra facial e Estação de Oficinas criativas. 
lnlegram a agenda os grupos: Tapete Criações Cfüü
cas, Xama Teatro, Carníla Reis (Lahorarte), Rosana 
Fernandes Producões Teatrais, Urias Oliveira (Ca.sa 
do Sol Cia de Artés) e Centro Cultural de Capoeira 
Angola rvtaior é Deus Pequeno Sou Eu. 

A Jornada Literária tan1bém realizará programa
çües de ü1centi\10 à leitura ein escolas agendadas. Os 
alunos participarão da Palestra ºHistórias em Qua
drinhos e Leitura" com Jramir Aratíjo, Oficina ''Di
namização de acervo de bibliotecas" com Lisiana 
Bessa (Sesc). Palestra "Literatura Jnfamil o proces
so de criação literária" com Hélio Ricardo (J,ivraria 
Mundo de Sofia) e Bate Papo literário colC'tivo com 
os autores \iVilson Marques, Sharlene Serra, Iramir 
Araújo e Hélio Bicardo. 

CAIXA MINlSTÉRIO DA 
ECONOMIA 

i/1\/!Si:i)lf'JiE~l)Â 

GOVERNO 
FEDERAL 

Edital de Lell.ão PUblico n-o 3099/0222 • 
1º Leilão e nª 31{10/021.2 • 2" Leilão 
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COM1$SÀO Pi:RMANí:NTE DE" UCITAÇÃO-CN MANUTF.NÇÃO OE BEi-iS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PRESIDENTE DUTRA- MA 

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO SRP N' 
030/2022. AVISO DE LICITAÇÃO: A Prefeitura Municipal de 
Presidente Outra/MA, toma público que realizará Licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico nº 030/2022. Objeto: Registro de 
Preços para eventual e futura contratação de empresa para pres
tação de serviços de manutenção preventiva e corretiva da frota 
de veículos da Prefeitura Municipal de Presidente Outra - MA. 
REALIZAÇÃO: 07/11/2022 !s 14:00 horas DIPLOMA LEGAL: 

;!~~; !~~~;g~!~?b~~i~;~~ÇÕ~s~~sJt~jªe~:~e~i~;:~1::(~! 
íntegra, no endereço eletrônico: www.compraspresidentedutra. 
com.br e no Site do Município http://presidentedutra.ma.gov.br. 
Presidente Outra, 19 de outubro de 2022. Otávio Renan Meneses 
De\mondes Santana~ Pregoeiro Municipal. 

ABEM ~· .... «--~·-· ~ 
EDITAI, DE CONVOCAÇÃO 

ASSEMSLf:IAGE-:RALORDINÁRIA 
ASEM -ASSOCIAÇÃO BENEflCENTE DE AÇÕES MIJl,TISSOCIAIS 

CNP,l:05.740,295/0001•56 

Convocamos todos os membm.~, conforme previsto no Artigo 2\o, al!nea "b", a 
participar da A~scmbleia Geral Ordinãrill, que será reali1.ada no dia 2711012022 às 
IOhrs, em primeira convocaçllo e às 10:30 cm segunda convoem;llo, por meio de 
reunião virtlllll, atravês da plataforma Google Mect, na coOla de e-mail abem@ 
nbemassociacao.com.br. 

A realização da reunião seni virtual conforme previ~to no Artigo 230 cm seu Pa
rúgrafo Tercciru. 

Data:27/10/2022 
In!cio:10:00hrs 
Link de Transn1issilo: https:/lmect.g:uogle.comlton-wfqa-cgn 
Pautas: 

1. Discutir e homu!ogar as contas e o balanço aprovados pelo Con_~elhu Fiscal do 
período de 1510912020 a 3111212020c deOIIOl/2021 a 3111212021. 

INFORMAÇÕES GERAIS: 
a) A Assembléia será presidida pelo Presidente da ASEM, Sr. Salvador Ferra.ri 
Neto: 
bl AA~s1.1mblêia ~çffi giaviult. cUJ!I gruva.çào ficu.ni arquivada nu. sede Ja instituição 
pnraconsu!lll; 
c)Osmembrosdadiretoriaeosr,nrticipantcsemgcra\podcrãoscfüzerrer,rese111ar 
por procurador, cujo ~s1rum~nl1! do mandato d,,vcnl ser apres':nlmlo com até 30 
minutos untes ,fo inícm da p111nc11a sc.~~m,, cllm poJcn;s específico~ pma vuta~ão, 
Sobpenadenilu 
111:eilllção. No entanto. cada proc1;1rador somenlc poderá representar um membro: 
d) A in~liluição e/ou a presidl:ncia não poderão se re~ponsahlli_wr por problemas 
oriundos da informática ou conedt> da internei que impossibilite a plll1icíµaçllo 
na referida assembleia: 
e) A convocação está respeitando os tramites exigidos pelo Attigo 230 do Estatuto 
daABEM. 

;::!~ ·-~~;.; .. 
~;a,.i,w•.~~;::::~· 
~l'orn,rl Neto 
Presidllnte 

ROCK INTERNACIONAL 

Iniciada venda de ingressos pá: · 
show de The Calling em São Luís 

Dia 2 de dezembro São Luís irá receber pela pri
meira vez o show do The Calling, uma das bandas 
icônicas dn pop rock internacional recheada de mega 
hits que marcaram época e conquistaram uma le
gião de fãs. O show será na área externa do Hio Poty 
Hotel, o palco terá como fundo o mar. 

O show marcará os 20 anos do clássico Camino 
Palmero, álbum que vendeu milhões de cópias em 
todo o mundo, essa noite especial também terá a 
participação da Putabend e o projeto 30 e poucos 
anos apresentando uma viagem musical dos ano 
90 e 2000. 

Os ingressos promocionais de primeiro lote estão 
sendo vendidos no site e no aplicativo da bilheteria 
digital. veja os valores: 

Setor Arena Solidário: RS 100,00 + 1kg de Alimento 

iC:!"Tll 
AVISO DE CONTINUAÇÃO LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS N• 00912022. AJ>n:. 
fcirnra Municipal de k111ulMA, almv~ da Comissão Permanente de Liduiç~o lomll público 
para coobccÍrlk:'Dco tlo'i intc!'CSS!Ulos, CONTINUAÇÃO TP 009.2022, :ibenlll'il de eovdope 
depropost:,sdcpreço.sohal!gidcdllLci8.666193csU11Sal!eraç<'lesposleriores,l.icitação 
na modlllidadc Tolllllda de Preços, do tipo menor preço global, sob o Regime de empreitada 
porp~global,ohjctivando:C'ontra!açãnJi:pc:s50.lljuridicm«pecilllizadanarcalWlçilode 
Pavimc:ntaçilo cm bloqueie in1crtravodo de concrclil no povoo.do ITATIJABA Municipio de 
lcalUIMA. CV N" 8.182.00.001202 l - SICONV N' 914648. continuação: 28 DE Ol,TUl3RO 
DE 2022, ÀS l41JOOMIN (QUATORZE !!ORAS~ Sala de sessões da Comis!lllodc [.ic,lllções 
locn(i1J1ila na Ruu Coronel Cortc-l Maciel, sln. Centro, [cum -MA. uendo pn,sidi<lo pdo ~;. 
dente da Comis,JJ.o Permanente de l.ici111ção desta Prefe1mrn Municipal. Oemai! inforrnaç/les 
no e-mail cp!icah1lidtacao@gmail.com. lcatu/MA, 20 de outubro tlc 2022. Deoil,;on Odiloo 
Fon<tC11Ptesiden1edaCPL 

~8~ 
PRF.FEITURA MUNICIPAi, DE SANTA LUZIA 

CNPJ:Oli.191.00l/0001-17 
Av. Na1tlb Haickd,$1n• - Ctnll'o, San la l.uJ.ia - Maranhão. 

CEP,65.390-000 

PODt:KEXECUTJVO 
SAA•: m: ARARl·MA 

ÇÃ.O. PRF.GÃO Ef.ETRÓNTC-O N"002/20U Rl:GISTRO DE PRF.ÇO00?/?Ull.A 
doA<or"MA.com outnn,a,lpd1 U1rc1orad.o<;AAE ru>A,.n•MA. ~:..:::.'~~~ 

n• I0.5l0'2002 ~ Le1 

PREFEITIJRA MUNICIPAL DE SATUSINHA • MA 

AVISO OE U□TAÇÃO. TOMADA DE PREÇOS n• 007/2022, PROCESSO ADMINlSl'RATIVO n" 
2tl1n2.075/l02l. A PREFEITIJRA MUNICTPAL OI! SATIJBINHA/MA. através da Coml.'lsão 
Permanente de Udtaçlto·CPL. torna púhllroqueL>stilrcali~ndol1dtaç3o.quetemcomoob)etoà 
Contrataçltodepessoa(s)Jurídh:a{s)esp-cdallz.ldaparaprest.1çllodeservtçosdeR~ltallr.açào 
11 Urbanl1-aç.lo da Avenida Matns Carvalho no Munkfp!o de Satublnha/MA. SESSÃO PÚBLICA 
OE JULGAMENTO SURÁ Rl!ALIZAIJA DIA 08/11/2022 às 1 O:OOhs (Hor.\tio d~ 8rasllla. 8ASF. 
Ll!GAl.eLelfederal8666/9Jesua•alteraçilesOHSF.RVAÇÕF.S:APrefe\turaMumdpalcomun\ça 
alndaq_ueorate,ldol!dl!alestaridlspunlbll!zadn,na!nrogra,noendereçoeletrônlce,Siteda 
Prllfeltura Municipal de S.1rubinha cm sua Home, no portal da Tronsparêncla do Mun!dpio en
dereço eletrônico: http://satublnha.ma.Jtovhr/1ransparencla/llmi1roes. no sl~tema e também 
poderasercnnsu[tadoeohtidosn.asalad~Com!:lll~ol>ermanen!edel.lc!t.1,;ào•CPL,JOC1!1zadano 
PrédlodaPrefulturaàAv,MarosCarv:ilho,11~310•Centro•Satublnha•MA.d.,21a6'.das08:00 
ás 12:00 horas. podendo ainoa ser sol!c1tado atravê.~ do E-mail: pmsatublnhacpl@hotmall. 
com.Satub!nha(MA).14deouhJbrode2022Ant6nloCarlosCampnsGo..w-PresidenrodaCPI. 

Setor Mesa com acesso exclusivo ao Front Stage: 
R$600,00 

Lembrando qne o primeiro lote encerra no dia 31 
de outubro. Mais infmmaçôes no @fanzineproducoes. 

~-~ l'RF.l'f.lTOJU MIINICIP,U.OE SANTA 1.117.U. 
CNl'J:06.]'!ll.001/000147 

Av.NqlbKokl•l,ol~~-p~~~~Liu:la· Marulllo. 

AVISO Dr. LICITAÇÃ.O. P/1.EGÃO n.r:nu~!ló!Co !'jºOJgllD22. MlOCE.<;SO ADMINISTJUTl\"0 :,;• 
IIM/20U. O Munra~•~ Jc SJRla Lu.,,Jl\U, ...,..., .. d.o•<'!"""'"""'º oth.•ol. to,.n., .,.u._,.,, • .,. .,,,.,..,.,.i,,. 
q,io 1ool17'ri a. D9h:OO.. (uve borul do dia 99 de ne,embr<> do Z~*ri:rf::::.~-t~:~r 

~ 
ic.A,:u 

AVISO DE CONTINUAÇÃO DA LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS N" 0Oll/2022, 
A Prefeitura Municipnl de lcatu/MA, atrovt, da Comiss!o Pcm,anenle de Uduiçlln toma pit• 
biiro plll"H conhi:cimcnw dos in1ercs-sados, CONTINUAÇÃO DA TP 00H . .2022, nb~ttnro da~ 
propostas de pll'çO, sob a ~gide da Lei 8.666193 e ~uas nl!emçõea pos!eriorcs, Lic11nçno no. 
modalidade Tomada de Prt:ços. do tipo menor preço global, wh o Regime de cmprci111da por 
p,e,;oglobal.objetivando:ContmlllçliodepcsMllljuridicaespecialiZD<lannreofüsç!lodePavi
menlnÇao em bloquctc in1<.•rna~ndo de coocrcto no povoado JUNCAL Mnnidpio de icJru/MA. 
Coovénio N" 8.302.00/2021 (SJCONVoº 917754/2021). Continuaç~o; 28 DEOUTUilRO DE 
2022. ÀS IOHOOMI:ll (Df:Z IIORAS). Sala de &essões da C'omis~ de l1citaçiks localizada. 
oa Rua Coronel Cortei: Maciel, &ln. Cemro, kmu - MA, 11endo pretidida pelo Prcs,den!c da 
Comissão Permanmic de Licitllçào dcstn Prefeitura Municipal. Dcm1111 informaçõe• n!> e-mail 
cplicamlicitacao@gmail.con1. lcatu/MA, 20 de oumbro de: 2022. Denil~on Odilon Foo.<tca 
Presidente da CP[.. 

~ 
t~~TI! 

AVISO DE CONTlNUAÇÃO DA LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS N" 00712022. A 
PrefcirnmMuni,;ipnl de lcnm/MA,an-av!!sdn Comiss:!oPcrmancntc de [..icita.ç.lo IOmB plilllico 
para conhecimcnlo doi inlcrcssa<IO', CONTINUAÇÃO "IP 007.2022, abcrt11ra ~ pro~Uls 
de preço. soh b c!gide dn l.ei 8.666193 e •UU a.ltcraçôc:s posu:rinm;, Licitaçilo 1111 moda.lidii
dc Tomada de ~O$, do tipo menor preço global, sob o Regime de CT?Prt:irnda por preço 
global,obje1ivundo:cootr11t.11çAodepcsMl,IIJUridlcaespecinlil.111lanareahza,;RodePnvimen• 
taçllocmbloqueteloteruavadode,;oncrctonopo\'onMSertllozinhoMunicipiodch:ntwMA 
• CV Nº 8.304.0012021; SICONV N" 917752. Con!inunçllo; 28 DE OUTUBRO OE 2022, 
ÀS 091100MIN (NOVE HORAS), Sala de: leul!cs d:i C<imislillo de licitações locnlinuW 1111 
Ruu Coronel Cortcz Maciel, S/N. Ccntro. lcatu - MA, sendo prcsidiWI pelo ~si~ente W! 
Comis'4o Pent1311Cll\C de: [.!citação dCfolll Pttfeitura Municipal. Dc:mllis informações ao e-mail 
cphcarulicitacao1/!gmail.com. lcaruJMA, 20 de outubro de 2022. Denil.'lcn Odilon Fon'õ&a 
PrnidentedaCPL. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA~ 1\-lA 
AV1SO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO SRP N~ 029/2022. 
AVISO DE LICITAÇÃO: A Prcfc-inma Municipal de Presidente Outra/ 
MA, toma pôb!ico c1uc realizará Licitação na modalidade Pregão Eletrôni
co nn 029/2022. Objeto: Registro de Preços para eventual e futura contra
tação de empresa especializada para Aquisição de equipamento de coleta 
e registro de ponto eletrônico, por meio da leitura da impressão digital do 
servidor (por biometria), teclado e leitura de código de barras, sem me• 
canismo de impressão de comprovantes para uso em todos os prédios da 
administração pública municipal. REALIZAÇÃO: 08/11/2022 ~ 09:00 
horas DIPLOMA LEGAL: Lei nº 10.520/2002 com aplicação subsidiária 
da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. OBSERVAÇÕES: O Edital estará 
disponível na Integra, no endereço eletrônico: www.compra~prcsiden
lcdutra.com.br e no Site do Município http://prcsidcmedutra.ma.gov.br. 
Presidente Outra, J 9 de outubro de 2022. Otávio Renan Meneses Dclmon
des Santana - Pregoeiro Municipal. 



.O. PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA- MA 

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 038/2022. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 104/2022. O Município de 
Santa Luzia/MA, através de seu Pregoeiro Oficial, torna público aos 
interessados que realizará às 09h:00m (nove horas) do dia 09 de no
vembro de 2022, por meio eletrônico, através do site www.portalde
compraspuhlicas.com.br. licitação na modalidade Pregão, na forma 
Eletrônica, do tipo menor preço por VALOR GLOBAL, objetivando 
a Registro de Preços para eventual e futura contratação de Em
presa Especializada na Execução dos Serviços de Conservação e 
Manutenção da Limpeza de Vias e Logradouros Públicos a serem 
realizados compreendem a Realização da Limpeza Púbica Urba
na e Rural na área sob a Jurisdição Administrativa do Município 
de Santa Luzia/MA, na forma da Lei Federal nº 10.520/2002, De
creto Federal nº 10.024/2019, Lei Complementar nº 123/2006, apli
cando, subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal nº 8.666/1993 
e demais normas pertinentes à espécie. O Edital, seus anexos e in
formações adicionais estão à disposição dos interessados no referido 
site a ser realizado o certame ou ainda através do nº (98) 98595-4913. 
Santa Luzia/MA, 19 de outubro de 2022. THIAGO SILVA DE AS
SUNÇÃO - Pregoeiro da CPL/PMSL. 

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2022. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 105/2022. O Município de 
Santa Luzia/MA, através de seu Pregoeiro Oficial, toma público aos 
interessados que realizará às 15h:00m (quinze horas) do dia 09 de 
novembro de 2022, por meio eletrônico, através do site www.portal
decompraspublicas.com.br. licitação na modalidade Pregão, na for
ma Eletrônica, do tipo menor preço por VALOR GLOBAL, objetivando 
a Registro de Preços para eventual e futura contratação dos serviços 
de coleta de resíduos hospitalares, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde do município de Santa Luzia/MA, na 
forma da Lei Federal nº 10.520/2002, Decreto Federal nº 10.024/2019, 
Lei Complementar nº 123/2006, aplicando, subsidiariamente, no que 
couber, a Lei Federal nº 8.666/1993 e demais normas pertinentes à es
pécie. O Edital,' seus anexos e informações adicionais estão à disposição 
dos interessados no referido site a ser realizado o certame ou ainda atra
vés do nº (98) 98595-4913. Santa Luzia/MA, 19 de outubro de 2022. 
THIAGO SILVA DE ASSUNÇÃO - Pregoeiro da CPL/PMSL. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÍTIO NOVO - MA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÍTIO NOVO - MA COMIS
SÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES AVISO DE LICITA
ÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2022- CPL SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS OBJETO: Aquisição eventual e futura 
de serviços gráficos para a administração pública municipal. ABER
TURA: 04 de Novembro de 2022, às 08:30 horas. ENDEREÇO: Av. 
Leonardo de Almeida s/n, Centro - Sítio Novo - MA TIPO LICITA
ÇÃO: Menor Preço CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Pre
ço Por Item OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital e seus anexos po
derão ser consultados e obtidos gratuitamente por meio do site http:// 
sitionovo.ma.gov.br/editais-licitacoes. mural de licitações do TCE, 
via e-mail cplsitionovoma(@outlook.com ou mediante solicitação à 
Pregoeira e o pagamento no valor de R$ 50,00 (cinquenta reais), a ser 
recolhido através de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, 
estando disponível para atendimento em dias úteis, das 08:00 às 12:00 
horas, na sede da Comissão Permanente de Licitações sito naAv. Le
onardo de Almeida s/n, Centro, Sítio Novo - MA. ANNA CECÍLIA 
DINIZ SILVA FRANCELINO - PREGOEIRA MUNICIPAL. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÍTIO NOVO - MA COMIS
SÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES AVISO DE LICITA
ÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2022 - CPL SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇOS OBJETO: Aquisição eventual e 
futura de aquisição de artigos de malharia da administração pública 

Proc. W : _ __..,......,........,;;.; 
Foii1a Nº: 

SEXTA - FEIRA, 2 I - OUTUBRO - 2022 

municipal. ABERTURA: 07 de Novembro de 2022, às 08:30 horas. 
ENDEREÇO: Av. Leonardo de Almeida s/n, Centro - Sítio Novo 
- MA TIPO LICITAÇÃO: Menor Preço CRITÉRIO DE JULGA
MENTO: Menor Preço Por Item OBTENÇÃO DO EDITAL: O 
Edital e seus anexos poderão ser consultados e obtidos gratuitamente 
por meio do site http://sitionovo.ma.gov.br/editais-licitacoes mural 
de licitações do TCE, via e-mail cplsitionovoma@outlook.com ou 
mediante solicitação à Pregoeira e o pagamento no valor de R$ 50,00 ( cin
quenta reais), a ser recolhido através de Documento de Arrecadação Munici
pal-DAM, estando disponível para atendimento em dias úteis, das 08:00 às 
12:00 horas, na sede da Comissão Permanente de Licitações sito na Av. Le
onardo de Almeida s/n, Centro, Sítio Novo - MA. ANNA CECÍLIA 
DINIZ SILVA FRANCELINO - PREGOEIRA MUNICIPAL. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÍTIO NOVO - MA COMIS
SÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES AVISO DE LICITA
ÇÃO TOMADA DE PREÇOS Nº 021/2022 - CPL OBJETO: 
Contratação de empresa para reforma das unidades básicas de saúde no municí
pio de Sítio Novo- MA, de acordo com a Lei nº 8.666/93 e suas alterações. Data 
de Abertura: Dia 11 de Novembro de 2022, às 08:30 horas ENDEREÇO: Av. 
LeonardodeA!meidas/nCentro-SítioNovo -MA TIPO LICITAÇÃO: 
Menor Preço CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço Glo
bal OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital e seus anexos poderão ser 
consultados e obtidos gratuitamente por meio do site http://sitionovo. 
ma.gov.br/portal-transparencia. mural de licitações do TCE ou via 
e-mail cplsitionovoma@outlook.com ou mediante solicitação à CPL 
e o pagamento no valor de R$ 50,00 (cinquenta reais), a ser recolhido 
através de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, estando 
disponível para atendimento em dias úteis, das 08:00 às 12:00 horas, 
na sede da Comissão Permanente de Licitações sito na Av. Leonardo 
de Almeida s/n, Centro, Sítio Novo - MA. ANNA CECÍLIA DINIZ 
SILVA FRANCELINO-PRESIDENTE CPL. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÍTIO NOVO-MA COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÕES AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Nº 022/2022 - CPL OBJETO: Contra
tação de empresa para a construção de Praça Pública para eventos 
e lazer na sede do município de Sítio Novo - MA, de acordo com 
a Lei nº 8.666/93 e suas alterações. Data de Abertura: Dia 16 de 
Novembro de 2022, às 08:30 horas ENDEREÇO: Av. Leonardo de 
Almeida s/n Centro - Sítio Novo - MA TIPO LICITAÇÃO: Me
nor Preço CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço Global 
OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital e seus anexos poderão ser 
consultados e obtidos gratuitamente por meio do site http://sitiono
vo.ma.gov.br/portal-transparenci!h mural de licitações do TCE ou via 
e-mail cplsitionovoma@outlook.com ou mediante solicitação à CPL 
e o pagamento no valor de R$ 50,00 (cinquenta reais), a ser recolhido 
através de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, estando 
disponível para atendimento em dias úteis, das 08:00 às 12:00 horas, 
na sede da Comissão Permanente de Licitações sito naAv. Leonardo 
de Almeida s/n, Centro, Sítio Novo - MA. ANNA CECÍLIA DINIZ 
SILVA FRANCELINO - PRESIDENTE CPL. 

COMUNICAÇÕES 

EQUATORIAL MARANHÃO DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIAS.A 

CNPJ Nº 06.272.793/0001-84 

A EQUATORIAL MARANHÃO DISTRIBUIDORA DE ENER
GIAS.A., inscrita no CNPJ 06.272.793/0001-84, torna público que 
requereu junto à Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Recursos 
Hídricos - SEMMARH, o Pedido de Licença de Regularização Am
biental da Subestação Imperatriz IPA no Endereço: Avenida Pedro 
Neiva de Santana, Bairro: Jardim América e Subestação Imperatriz 
Centro IPC no Endereço: Marginal BR 010, Bairro; Centro, ambas 
com tensão de 69kV localizadas em Imperatriz - MA, conforme pro
cesso SEMMARH nº 4538/2022. 



VENCEDORES DO PROCESSO 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia 
Comissão Permanente de Licitação 

Registro de Preços Eletrônico - 038/2022 

TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA I Tipo: EPP/SS - LC123: Sim 
- Documento 18.579.886/0001-35 - Endereço: RUA NICOLAU DINO - CEP: 65923000 - UF: MA -
Município: Amarante do Maranhão - Telefone: (98) 98256-8002 
Código Produto Modelo 

0001 REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA N/C 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO DA LIMPEZA 
DE VIAS E LOGRADOUROS PUBLICOS A 
SEREM REALIZADOS COMPREENDEM A 
REALIZAÇÃO DA LIMPEZA PÚBICA URBANA E 
RURAL NA ÁREA SOB A JURISDIÇÃO 
ADMINISTRATIVA DO MUNICIPIO DE SANTA 
LUZINMA. 

Marca/Fabricante 

N/C 

Qtde Valor Unitário 

1 SVÇ R$ 4.880.000,00 

Valor Total 

4.880.000,00 

TOTAL DO VENCEDOR R$ 4.880.000,00 

porto! de 
CO~PRAS 
PIJSUCAS 

Valor Total: R$ 4.880.000,00 

A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br 
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 09/11/2022 às 10:36:29. 
Código verificador: 3CB40B 



STRUTORA E EMPREENDIMENTOS 
Proc. N": ~ Q }!\ \ \,j/ 
Fdi1a Nº: ___ /i'?l 

PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 038/2022-SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 104/2022 -Rutlrica: ____ -1t-...'""h,...,.N\J ) ~ 

Pelo presente, submetemos à vossa apreciação a nossa proposta de preços referente 
ao Pregão identificado em Epígrafe, que visa o Registro de preços para futura Contratação de 
Empresa Especializada na Execução dos Serviços de Conservação e Manutenção da Limpeza de 
Vias e Logradouros Públicos a serem realizados compreendem a Realização da Limpeza Púbica 
Urbana e Rural na área sob a Jurisdição Administrativa do Município de Santa Luzia/MA, conforme 
especificações contidas no Termo de Referência, nos seguintes termos: 

Dados da Empresa: 
Razão Social: TERRA NORTE BRASIL CONSTRUTORA E EMPREEDIMENTOS LTDA 
CNPJ: 18.579.886/0001-35; 
Inscrição Estadual: 12.67 4.451-3; 
Inscrição Municipal: 129 /2020; 
Endereço: Rua Nicolau Dino S/N Bairro Industrial 
CEP - 65.923-00 Amarante Do Maranhão - MA 
Telefone: (98) 98256-8002 
E-mail: terranortebrasilconstrutora@gmail.com 
DADOS BANCARIOS: BRADESCO 
Cliente: TERRA NORTE BRASIL 
AGENCIA: 5125 
CONTA CORRENTE 6398-3 

Item Descrição UNO QTD Valor Mensal Valor anual 
01 Execução dos Serviços de svç 01 R$ 406.666,667 R$ 4.880.000,00 

Conservação e Manutenção da 
Limpeza de Vias e Logradouros 
Públicos a serem realizados 
compreendem a Realização da 
Limpeza Púbica Urbana e Rural na 
área sob a Jurisdição Administrativa 
do Município de Santa Luzia/MA 

VALOR GLOBAL ANUAL: 
RS 4.880.000,00 (quatro milhões oitocentos e oitenta mil 

reais) 

A empresa declara que: 

1 - Estão inclusas no valor cotado todas as despesas com mão de obra e, bem como, todos os 
tributos e encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais e, ainda, os gastos com 
transporte e acondicionamento dos produtos em embalagens adequadas. 

2 - Validade da proposta: 60 {sessenta) dias. 

3 - Prazo de início de fornecimento/execução dos serviços de acordo com o estabelecido no termo 
de referência (anexo i) do edital desse processo. 

4 - Que não possui como sócio, gerente e diretores, servidores da prefeitura municipal de Santa Luzia 
do Maranhão, e ainda cônjuge, companheiro ou parente até terceiro grau. 

TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA E EMPREEDIMENTOS L TOA 
CNPJ nº 18.579.886/0001-35 Inscrição Estadual: 12.6744513 Inscrição Municipal:129/2020; 

E-mail: terranortebrasilconstrutora@gmail.com 
Rua Nicolau Dino S/N Bairro Industrial CEP - 65.923-00 Amarante Do Maranhão - MA 

/ 

) 



CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS 
5 - Que o prazo de início da entrega dos materiais será de acordo com os termos estabelecidos no 
termo de referência deste edital a contar do recebimento, por parte da contratada, da ordem de 
compra ou documento similar. Todos os equipamentos serão avaliados, sob pena de devolução de 
não aceite, caso não atenda a discriminação do termo de referência do referido edital ou de Pffic. N": A~\\\ ~J 
qualidade. Fo!lia N"::..J.s,C 

.Rul~~j~-;:,• ~ 

Amarante do Maranhão - MA, 09 de novembro de 2022. 

PEDRO RICARDO COSTA AssinadodeformadigitalporPEDRO 
RICARDO COSTA BASTOS:01813184313 

BASTOS:01813184313 -· Dados:2022.11.0911:52:58-03'00' 

TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA E EMPREEDIMENTOS LTDA 
PEDRO RICARDO COSTA BASTOS 

CPF. 018.131.843-13 
Administrador 

TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA E EMPREEDIMENTOS L TOA 
CNPJ nº 18.579.886/0001-35 Inscrição Estadual: 12.6744513 Inscrição Municipal:129/2020; 

E-mail: terranortebrasilconstrutora@gmail.com 
Rua Nicolau Dino S/N Bairro Industrial CEP - 65.923-00 Amarante Do Maranhão - MA 

,.,;l ..... t;Z"~.,,, •. , 
,.-,. 



1 
CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS 

Obra 

Registro de preços para futura Contratação de 
Empresa Especializada na Execução dos 
Serviços de Conservação e Manutenção da 
Limpeza de Vias e Logradouros Públicos a 
serem realizados compreendem a Realização 
da Limpeza Púbica Urbana e Rural na área 
sob a Jurisdição Administrativa do Município 
de Santa Luzia/MA 

-~-c•~=<='-~"'"h-,-~--

Bancos 

SINAPI - 09/2022 -
Maranhão 
ORSE - 08/2022 -
Sergipe 
SEINFRA - 027 -
Ceará 

B.D.I. 

25,73% 

Encargos Sociais 

Desonerado: 
Horista: 77,06% 
Mensalista: 40,71% 

i Item Descrição te--,-~ COLETA.RÊ<iULARDELIXÓ. ·• ~. e ··· 

···, ~o.2111;2ã ir 

Peso(%) 1 

1 ·-···~-"··-·~· .. ~ ,, ,....,,~ 

. 19,35,% i 

1:¼::· :5 7j:" ;·vÃRRiçAoe éÀPl~'l"MANi'.iÁLofviÃs··etoC;RAõot.JRós··•· .. •~··>· . 

t; · ,· .... •.· i 1 sêRVIÇO ôE TRANSPO~T~ PA~ ÇOLETA~ ATERkoiANl,~ÃRld. tf , .• < ;: '. · · ..•. j ; 224.s10;4i:!5} • f C dti< 55,32 % i 

Tipo de PREGÃO ELETRÔNICO 
Licitação 

Abertura da 09/11/2022 09:00 
Licitação 

Número do Nº 038/2022-SRP 
Processo 

Licitatório 

Total Geral 

TOTAL 
12 

MESES 

TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA E EMPREEDIMENTOS L TDA 
CNPJ nº 18.579.886/0001-35 Inscrição Estadual: 12.6744513 Inscrição Municipal:129/2020; 

E-mail: terranortebrasilconstrutora@gmail.com 
Rua Nicolau Dino S/N Bairro Industrial CEP - 65.923-00 Amarante Do Maranhão - MA 

406.666,67 

4.880.000,00 

7:J 6 ~ 
§. ~ g 
::.'1. ru • 
o 77 ""7 
~,) ·-- õ 
l
-. Q •• .. 

, ':::::-

r ~ 



1 
E EMPREENDIMEN 

Obra 

Registro de preços para futura Contratação de 
Empresa Especializada na Execução dos Serviços de 
Conservação e Manutenção da Limpeza de Vias e 
Logradouros Públicos a serem realizados 
compreendem a Realização da Limpeza Púbica 
Urbana e Rural na área sob a Jurisdição 
Administrativa do Município de Santa Luzia/MA 

Bancos 8.0.1. 

SINAPI - 09/2022 25,73% 
-Maranhão 
ORSE - 08/2022 -
Sergipe 
SEINFRA - 027 -
Ceará 

Orçamento Sintético 

TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA E EMPREEDIMENTOS L TOA 

Encargos Sociais 

125,73%f Desonerado: 
·· · · i Horista: 77,06% 

·•· Mensalista: 40,71% 

CNPJ nº 18.579.886/0001-35 Inscrição Estadual: 12.6744513 Inscrição Municipal:129/2020; 
E-mail: terranortebrasilconstrutora@gmail.com 

Rua Nicolau Dino S/N Bairro Industrial CEP - 65.923-00 Amarante Do Maranhão - MA 



1 
l Item 

' . . . 

f•··3:' 

, 3.1 

CONSTRUTORA E EMPREENDIMEN s 
Código : Banco ! Descrição 

: ·.. . < ( CÓLETA REGULAR DE LIXO· ~-- / ·- . . .. ..... . . ; f 
t" .... ·.:_:._:·.·.· .. · .. ·.t .... 

, O >•••••••'••••M: •• .i. : 
90776 \ SINAPI . 1 ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS . 

............. ! .......•........... •.-.,:.l-~2~r~~.~~~I~~f~ .. · ......... , ............... · ........ .:;.: ... :,: 
88241 i.SINAPI . !AJUDANTE DE OPERAÇÃO EM.GERAL COM< 

. ·· ] · .. • · . ; ENCARGOS COMPLEMENTARES ••· '· .· .. : 

·· â824t'ÍstNAPI :-JAJUDÁNTE.IJE()PERAÇÂO EM.GERAL éoM 

Quant. , Valor Unit ' Valor Unit 
com BDI 

Total i 

: : ' : 

Peso(%) 1 

: 
1 
..... ·. . : . . .. . 78.673,04 j . 19,35 % 

, ; 
10,62. ·········· 1fáai ······ i93s,5s+· · oii2%J 

:·_ .,,.;j': , , l 

< 8,32 ; .. 1Ô,46t'· 4{433,"!:ís! ..... fo,19 º/o 1 

. .. 8,32·· ·. 1 Ó,46 ] •••. 27.622,:3à ; .. . .E(79 °/4 ( 
: ... ··•·· .· . • •. ! ENCARGOS COMPLEMENTARES .· .· 

J '. 9356~ 1 SINAPI . :. f ~~g!~~~í:gg~v~t~~Ei~~~;~ENo COM 

;~ J, . > , • l 

. \·}\;:·). '··-.· J:•,;J· ... · .. J 
ES'f'. .· .1; 5.311,80i 6.678;531 · 6.678,53;. ·. 1,64%1 ; .. ·, .·, '. ! .. i·· ,:.: l . Í. , l 

(. , 

't' . ]VÃRRiçÃó ECAi:>INÃMÃNüÃL6~v1Ãs'ÊC - ..... . 
' LOGRADOUROS . ' . . 

: SÍNÁPI . ·: OPERADÓR DE MP.QUINASE.TRA~oRÍés ÓIV.ffis'os; H 1540 l 13,33 i 
j 00004230 j i (TERRAPLANAGEM) 

.... ss24fisiNAPI . iAJüóÃNTEÕEOPERÃÇÂÜEMGERALcorvf \,. H. T 6160; 
·•· .. · .•. • !EN9A~,GOS 9.°,~PLEM5NT~R~~ . •··· .. ·.. ........... . .• ' ... ·.,. > !. ;;•.·.; • 

;; \lSÊRVíçó be TRÃNSPÓRTE PARA coLETA E .. ··. ·•·· .. 1 ';{:<:.>, e " , . i ATERRO SANITÁRIO ... · •·.· .. ' X . )\ >! 
• SINAPI I MÕTÕRÍSTÁÔECÁMÍNHÃÓ ·1 H 

00004093 i i : 
1060' siNÃi=>F • +cÃrv1TNRAo sÃscDLÃNrE e M3 tocq, peso BRuTq,k' 

li"oTAL 16.000 KG, éARGAúTILMAxlMA11.1'3Ô'KGi}! · 
( DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 5,36 M,POTÉNCIÂ185C\I; i 

. : INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA~· MANUTENÇÃO . 
•.... ]Í>.F_Q6.f2Q1-4_ ..... ·· .. ••·· , ......... : ... ·· ..•............ , .. ::: >;>•,•;e•:;·;(• ·•• 
•· 1 CAMINHÃO BASCULANTE10 M3, TRUCADO:CABINE 

!.SIMPLES, PESO BRUTO TOTAL,23,0Ó0 l<Gi·C/1.~G;< 
1 ÚTIL MAAIMA•15.935 KG; DISTANcíA ENTRE EiXôS 

.· J4,80 M;,POTÊNCIA 230 CV.INCLUSIVE CAÇAMBA 
·· · 1 METÁLICA'- MANUTENÇÃO. AF 06/2014 ·t '.. .. .,,·.,. ,.. . ' ' . .,__ ,. 

·. ·. c:.;t 

TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA E EMPREEDIMENTOS L TDA 

90.247,23: . . 22;19oJo[ 
.· ; .1 

16,151 25.i9s,oo 1· · · s:34%I 

.. 
·· :r 22.fa10,43 

·l,- :, 
... ', ................ 1 .... . 

18,80; 49.632,00 12,20 % 1 

! 
' 

7,96% 

CNPJ nº 18.579.886/0001-35 Inscrição Estadual: 12.6744513 Inscrição Municipal:129/2020; 
E-mail: terranortebrasilconstrutora@gmail.com 

Rua Nicolau Dino S/N Bairro Industrial CEP - 65.923-00 Amarante Do Maranhão - MA 



1 
CONSTRUTO E EMPREENDI 

PACARREGAOEIRASOBRERODAS, POTÊNCIA 197 
HP, CAPACIDADE DA CAÇAMBA 2,5 A3;5 M3, PESO 

.• OPERACIONAL18338 KG·~ MÀTERIAIS NA. 
, .. •· ·. . l OPERAÇÃO. A~ 06/2014 ! SINAPI . fóASÕLINÀCÕMUM ····•······· 

s 
90,1 é 1 39.679,20 

·L 
. s:5gf .. f3é8,12f . . 

i 

9,76%! 

; 
~- ;.1 

0,34%: 

INAPI 1ocE00IEsECcoMsüsriVECcorv1üM , ·· L 

J. 
9720 i 

' ; . 

5,631 ......... ··•·· 7,081 68.803,98 i 1s:!fa 0/41 
l y.J. 

P! TcAMiNHÓNÉTÉ CÕIVIMOTÓRÀ füEsEL, PÓTÊNCIÀ . ; . H 
... l 1ao cv, CABINE DUPLA, 4X4 ~ MATERIAIS NA 

•·\.oPERAÇÃO.AF 11/2015 . . l' , , ... ,~. . ,. 

;li=eRRÃMENrÂ~fe:fi:1; e MA rÊRiAb · ' • · · ·· ·· · · ··· ··· + 

:· 
lsÃcõsrLÃsricos ······ ······ ······ 
l . 

; 

6000 ! 

TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA E EMPREEDIMENTOS LTDA 
CNPJ nº 18.579.886/0001-35 Inscrição Estadual: 12.6744513 Inscrição Municipal:129/202O; 
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1 
CONSTRUTORA E EMPREENDIMEN s 

4.3.2 VASSOURA 40 CM COM CABO 

Tipo de Licitação PREGÃO ELETRÔNICO 

Abertura da Licitação 09/11/2022 09:00 

Número do Processo Nº 038/2022-SRP 
Licitatório 

Obra 

Registro de preços para futura Contratação de Empresa 
Especializada ,na Execução dos Serviços de Conservação e 
Manutenção da Limpeza de Vias e Logradouros Públicos a 
serem realizados compreendem a Realização da Limpeza 
Púbica Urbana e Rural na área sob a Jurisdição 
Administrativa do Município de Santa Luzia/MA 

:;1 

!;•>,<,;v•~••.,,~'-,;:,_ c•:_,;:l 

: 1.1 

UN 26 

Total Geral 

TOTAL12 
MESES 

Bancos B.D.I. 

SINAPI - 09/2022 - 25,73% 
Maranhão 
ORSE - 08/2022 -
Sergipe 
SEINFRA - 027 -
Ceará 

. · .... ~--'· . ... ..:,. 

Und 

640,64' 0,12 % 

406.666,67 

4.880.000,00 

Encargos Sociais 

Desonerado: 
Horista: 77,06% 
Mensalista: 40,71% 

. . ..... Í 78.673,04 j 

j Composição L ' 90776 FsTNAPI TENCÀRREGÁDÓGERALC.OM ENCARGOS • · . j SEDI ~SERVIÇÓS 
! DIVERSOS 

· düaõrt·vãiõrünitj ·•········· rota1j 
••••• ••••• •••••••••••• "•~••••,•• •••,"'" ••••,•••v; .. "" ••••••••••-m• •••••• ••• •• •••••••••••• ,),, .. ,,, 

1,0000000: 10,62 l .· 10,62 i 
'COMPLEMENTARES ' '. 

•••"•'"•••••••»•••~••---·•"--•h• 

TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA E EMPREEDIMENTOS L TDA 
CNPJ nº 18.579.886/0001-35 Inscrição Estadual: 12.6744513 Inscrição Municipal:129/2020; 
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1 
CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS 

'G~v;:'o:uBs.·. .. Aç1}'.t>.ç~çf .sso.~s~'líõõ,i;,;;1fol 
' ;.ENCARREGA . G,ÉRAl::1(Ê . · ··.·.··.·.· ·· ... · 

,?{\,. ,,;}_;:_ /t,G.QMP0~~.Ms.NTA~CE~)'.:; HOJ{. ,,, '""' , , ',, n.u.>.>~'.'..~:, 

l SINAPI I ENCARREGADO GERAL DE OBRAS (HORISTA) ; Mão de Obra 

00004083 I . L. . . . .. ················· ., ....... , ............................... , .... · . . . . . l . . .. . 
:fnsumo TsiNAPI i EPl:-FAMILIA ENCARREGADO GERAL- HORISTA, Equipamento 

1 00043487 I ! (ENCARGOS COMPLEMENTARES:- COLETADO 
_____ 1 ;Ç/l.DÇJ\) ... . . . .............. . 

1 · SINAPI ! EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) . 
100037372. . t . . . . . .. • 

! Insumo 

H 1,0000000 1 0,97 ! 
. .......................................... 1 ................ ··•· 

1,0000000 ! 0,73 ; 
j 1 

0,73 i 

i Insumo ... : . · .. · .. · ! SÍNAPI ;FERRAMENTAS- FAMII..IA ENCARREGADC) .... ! Eq~;pamento······-·- .. H .. 
; 00043463: ! GERAL - HORISTA (ENCARGOS 

·· 1,0000000: · o,o9 i ···· o:o§j 

j Insumo • 0003;h3tSINAPI- ]~~~~~~~~T:,~~; ~~~':r~~~CC:,';,_~):~. ... T:s _ 
MO sem 

LS => 
Valor do 

BOI=> 

. . i H ·1 - ·1. ,ÓOôOOOÔ il··· .. ~ 0,01 1 

í 

6,00 

2,73 

LS=> 
.... . ... -•yJ ~-· ..... ~·,···· ..... 

4,62 MO com 
LS=> 

Valor com BOI=> 

1 

. 0,011 

10,62 

13,36 

Quant. 220,0000000 Preço 2.938,55 
=> Total=> 

'/ , _ _-, ·-- ' 

Und Quant. , Valor Unit; Total 1 

·aá24f1 SiNÃPf<;!ÃJÜDANTE DE OPERÃÇÃCfEM GERALCÕM: · t SEDI .~. SERVIÇOS 
..... J' { ... • !ENCARGOS COMPLEMENTARES;;; ·· ... ····.··•· ., ...... , DIVERSOS ., 

fcV~tlt!i~§EI y,~]~rs;fg~!~?&~ 
8,32! 

.· . . 
1 

. j AJlJDANTE DE OPERACAO EM GE~AL j Mão de Obra H 
. j 00000248 ., 1 ·. · •... ·. · · · .J 

insumo .......•....... L.. 'SINAPI tAUMENTACAO ~HÕRISTA(COLETADO CAÜ<Ã) i Outros ·•··••····· 1 .·. H 1,0000000 0,01 r .... o;o:r 
1 00037370 ; i . , · 1 

lnsúmô .. ;.···· ··········. ·········•···. lSINAPÍ fEPf= fAMIÜÃ PEbREIRó=H'oFÜSTA(ENCÃRGóslEqÜipamêntcr I H ·····+.-. ~1~,0-0-00~0~00__,J . Ô,9áf . 
100043489; . 1 COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) 1 I I j 

Insumo ················ rsiNÃPI 'EXÀMES~HoRlsTÃ{cõ[fiÃDOCAIXÃ) ···························:Outros ....................................... f ····Hj ············1,0000000 ! . 0,73: 

00037372 ! i 1 

TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA E EMPREEDIMENTOS L TDA 
CNPJ nº 18.579.886/0001-35 Inscrição Estadual: 12.6744513 Inscrição Municipal:129/2020; 
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0,73 



\Insumo. 

1 Insumo 

CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS 
! SINAPI 

00043465 

.. s1NAPi 
000373731 . 

· I FERRAMENTAS- FAMILIAPÉDREIRO- HORISTA 
; (ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO 
,ÇfltlXA)· ....................................................... ,, ............... ,, ... ,., .............. ············· i SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) 

1 Serviços 

...... J ,,,,, . 
MO sem 

LS => 
Valor do 

BOI=> 

H 1,00000001 à,67. 1 0,67 

H 

i H 
i 

• • •••••• ,., ••• <'. •••~• •y•••'v ~ •• Y,~•--••••• < 

4,70 LS => 3,62 MO com 8,32 
LS => 

2,14 Valor com BDI => 10,46 

Quant. 3.960,0000000 Preço 41.433,58 
=> Total=> 

! 1.3 . •: ~~di~o i Banco ! ~:~~~ição . ~~- ,.,.,., ... , ,, .... ,., .. , .. ,, .... ,., ... ,,.,... •. ··.; < ,, ,, Quant. l'Valor Unit: . Total i 
. i l 

:·composição l ·r·:-8824 t: SINAPf fAJUbiü..ffE ÕÉ OPERÃÇÃÕ.ÊM:'GERÃLcõKf i '1 SEDI : SERVIÇOS ··••··· 1,oooooóàf :·· Yã;3z'l .... , , 8,32: 
• ENCARGOS COMPLEMENTARES . . jblVERSOS .· , . , 

~!0000~,~' i ~-~~:; 
: . Js1NAPf !AC1rv1ENtAcAõ~HoR1srA(êo1..ÉtADõcA1xAY l oúfras ·. · i ·i-f ······· ··· 1,õoõõoàô\ õ,õrl o:õrl 

.·, 000373701 ·. . . 1 ....... ! ... , ... ·., i 

l 1nsumo ....... · , lsiNÃPi ;ÊPI~ FÃMiÜÃPEíSREIRÕ - HORISTÃ (ENCARGOS iEq~ipamento H 1,0000000 -! ---,.0,-98 ., .. ,.. ... o:gs 1 

j 00043489 '· ! COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) i J .. -· . ... [ , _ ,, 1 

•· SINAPI - j EXAMES ~HÕRISTÃ(co[ETÃl)O cAixAf . i Outros H 1,0000000 l 0,73 I · 0;73 i 
. l 60037372 · •. ··-~· -~ ---~· _ -~· ~· ~--~- . : ... · .,· 

. SINAl'i i FÊRRAMENTÃS :f,íMlliA PÉDREIRÔ- HÕRISTA l Equ;p~menlo l,····,•.·.·.·,_•·.H.·.· .... ·.··· .. ·.•.·.·.·.•l:;·.·.·.···· : 1,000000 .. □ ... ·11··· . o:61T 0)67 i .l 00043465 . 1 (ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO t . : . , l 

. SINAPF!~~~SÀo:HóRISTÃ(COLEfAbócAixÃ) , ···
1
Taxas H {õóóõóoõt ·····•·o,iff1 0,01; 

l 00037373! 
Insumo 

lnsum-o~__,,_. ~ . . ls1NAPi lfRÃNSPóRfE~ HORISTA(co[fiAbócAixA) 
l 00031311 l 

• Serviços H 1,00000001 . . 0,51 0,51: 

---············''·'"············~··~'"··· 

MO sem 4,70 LS => 

TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA E EMPREEDIMENTOS L TOA 
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3,62 MO com 8,32 



CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS 

' .. ,~• ,m,~~ ,:• ... '. •• ,•,••':,~,o, • .~• _,,,~,-.« ,.M,,, 

: 1.4 Código : Banco Descrição 

, ., .... , ··. ···. 
___ ;_e._""---""""-"---" 

LS => 

Valor do 
BOI=> 

2,14 

, composição;· ···g355ifsiNAPii•· rENGENi-lEiRóciviCõeóBRAPLEN6c6M: .... ·(seoi:sERviçós , 
• .. . .. 

1 i .. ENCARGOS COMPLEMENTARES i DIVERSOS 

LS => 

Valor com BOI => 10,46 

Quant. 2.640,0000000 Preço 27.622,38 
=> Total=> 

Und Quant. : Valor Únit I •··. To~I j 

MES ' ...... · 1:ooõõbóôf 5j11,a~T··· ~::311:aoi 
. i . i . . . 1 

\.·e.: o.' m.êC pos. íçã·º· };, RI <·cüRsô DE CAPÃcWÁç'A'õ PARAtr:r.' . TfüY'nisÊDI\ SE .... 
Auxílíár '.,> · :-•i/:i;; CÍVILÔEOBRAPLÊNO(ENCARGÔS"'' ··u,, .. ··. IVERs'6 

···. ~.L~< •·· · , :?;l&fçoMBLEMENrnREs} _iMgNs~~i§IA . \::?/;:,,, 

Mgs· ·· .. ·. U:1;9,0009,Rg;: ir 
:1 .. ·x,; ti&~;klü:JL': . > . ····" .·.•• 

1 MES ! 1,0000000 • l Insumo '. ; SINAPI i ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO 
J 00040813 i . . . l (MENSALISTA) . 

····lsiNAPI ]EPÍ ~FÃ.MiLfÃENÓENFiEiR6C1ViL- MENSAÜSTÃIEqÚipamenfo 
i 00043498: ! (ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO . 
l ; l_CAP<A) -·· .. . ... ·. . . -··--. ··- ........ , 
., ... ········· 1s1NAPf TEXAÍIIIES~MENSÃ.ÜSTÃ (CólfiAbócÃ.iXA) 
! 00040863 ! 1 

! Insumo ·•······· i ·· ..... ············· l s1NÃPi li=ERRÃ.MENTÃ.S - FAMILIÃENGENHEIRO civic= fEqÚipamento 
i 00043474t i MENSALISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES- 1 :· .• .. .( . . . 

___ J , , -,_L_Ç __ Q_~-~-IA_Q_Q ___ ç~~~6r .. ----·····•-•o,••···--···· .... ,.,. ...... _ "• ., .....•. ···--··- "-· -·--··· ..... , .. , .... .. ,: .•. J ...... , .................. , ... .. 
'Insumo 1 SINAPL j SEGURO - MENSALISTA (COLETADO CAIXA) : Material 

1 .. · ... ·······•······· .......•..... t???~?8.~~,L . . .... . . ..................... L .. 

i Insumo 

; Insumo 

: Mão de Obra 
; 

' 

1 Material 

MES 

MO sem 3.000,00 LS => 
LS => 

Valor do 1.366, 73 
BOI=> 

Quant. 
=> 

......... : ........................... .; 
111,27 : 111,27 : 

! 
i 

····••'-••························ .; 

1,0000000 137,22; 137,22 i 
; ···•1:aaoaaoo;·· ······ ··· 1 f1 ·r ·· 

i : 

.. {õóbõôóó 

.. .. ............................ J ..... : .. 

2.311,80 MO com 5.311,80 
LS => 

Valor com BOI => 6.678,53 

1,0000000 Preço 6.678,53 
Total=> 

! 
Quant. : Valor Únit i Total 1 

___ L···"'·"'····"'·····"'····--·······~····. 

TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA E EMPREEDIMENTOS L TOA 
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E EMPREENDIMEN 
SINAPI OPERADOR DE MAQUINAS E TRATORES 

DIVERSOS (TERRAPLANAGEM) 
1,0000000 í 

i 
13,33 

l. • '""'~ ••~m•••••""' 

... 1 
13,33, 

i 
1 

, ...... ... ,.,) 

MO sem 7,52 LS => 5,81 MO com 13,33 

16,75 
LS => 

Valor do 3,42 
BDI => 

LS => 
Valor com BOI => 

Quant. 1.540,0000000 Preço 25. 795,00 
=> Total=> 

. . Banco ·: oe·scrição ; ... Und i ; QUa~t:: Valor Unitf Totafl 
i___ 1 --=~=,.-, ; 
\ Cómposiçãoi ... 882411 SiNÃPi ;ÃJÜDÃNTÉDÉÔPÉRÃÇÃO EM GERÂ[CóM"· ........ rsEb1=sÉRVIÇÓS T H ·, . .1,0000000' 

l ENCARGOSCOMPLEMENTARES.. .. . .)DIVERSOS , !: l · 
. ' """ .. ,. . i<" - ' . . : 

~· ' Gli,'.Xi!,f!f !tlí·f ii:~~It~t~S~~~~;i~i, !§i~·~qo:··, 
i SINAPI · ! AJUDANTE DE OPERACAO EM GERAL H 

00000248 l ' 
; . TsiNÃPi 1A.ÜMENTÂCÀÓ~HôRÍSTÀ(CÓLÉTÂDÓCÃixAf H 
i 000373701 

insumo······ i . • Ts1NAP1·•·· ;EPf~ FÃMiÜÃPÉÕREiRó=HóRisTÃ(ÉNCÃRGÓS Equipamento 
! 00043489: i COMPLEMENTARES-COLETADO CAIXA) 

. l ... J 
H r 1,0000000 ! · · · · · · a,98 · · ······ ·· ·· o:éBI 

1 1 

;·Ínsumo ""T"" i SINAPI. l EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) . "lõutros" 
i 00037372 i i 

....... ·-······~··••. .... .J . .. . .... .i 
1,0000000 , • 0,73 0,73 i 

·1 

···: ..... H ···· 1 
; 

i insumo . .. . TsiNÃPi FÉRRÃMÉNTÃS~FÃMiÜÃPÉÕREIRó~HófüstA-.l,__E_q_uipamento 
·· i 00043465 i (ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO i 

H f · · 1.ooaa~aof ·········· o:tf1r ·· 0:611 

: . ·+siNAPI · · ~~~Üko-HORISTA(COLETADO CAIXÃ) ··· 1Taxas 
! 00037373 ! . 

., .............. , ... ,,.......... . .. : ....... ; ···+·······--··--···•········---··•_.•••-··•·-----···., ·····•·································· .. · ....... ·; ............ , ................... ,., ...... . 

Insumo 

1 . ! 11 
1 1 

·H·-·+·· ·1:oõõôóõif( 0,01 l ... o,ôf1 

1 1 
. ................. ~,.: ........ ~ •..... ~ ..... . 

Insumo i i SINAPI !TRANSPORTE - HORIS.TA (COLETADO CAIXA) \.· Serviços 
100037371 1 i . 

H 1,0000000; 
; 

....•.. ~ ····-··--· _ .. L ... :. •. L~·······-···: ... 

MO sem 
LS => 

Valor do 
BOI=> 

4,70 LS => 

2,14 

3,62 MO com 
LS => 

Valor com BDI => 

8,32 

10,46 

Quant. 6.160,0000000 Preço 64.452,23 
=> Total=> 

TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA E EMPREEDIMENTOS L TOA 
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1 
ENDIMENTOS 

· 1 · sÊRviçó;bê TRANSPORTE PARÁ cõLEfÃe·.••···•.····•············ 
i ATERRO SÀNITÁRIO · .. . . · ... 
. ,, 

Código ! Banco . . i Descrição 
• : SINAPf TrviõTÕRISTA DE CAMINHÃO . 
j 00004093 l i 

. . 

i Tipo 
............................. +-_. ............................... s-••······· .. . 

, Mão de Obra 

. . 

MO sem 
LS => 

Valor do 
BOI=> 

Und auant • vaiar únii Total í 
1 

14,96( ... f(96i 

8,44 LS => 

3,84 

6,52 MO com 
LS => 

Valor com BOI => 

1 
........................... .J 

14,96 

18,80 

Quant. 2.640,0000000 Preço 49.632,00 
=> Total=> 

i 3.:f .... ,, . êódigo ;'í3anc0' Tbescrição 

; Composição i . 7060.l SINAPLl CAMINHÂO BASCULÁNTE 6 M3TOCO, PESÔ~ . CHOR- CUSTÓs· 

. ········· Tr1põ Und ······· ?.óuã'nt. ; Vaior UnitT . T~tal I 

;Insumo 

; l BRUTO TOTAL 16.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXÍMA HÓRÁRIOS DE 
Í l 11:130 KG, DISTÂNCIAE.NTRE EIXOS 5,36 M,· MÁQUINAS E ·•. 
,,, !POTÊNCIA 185ÇV,INCLUSIVECAÇAMBA .. ·l.:QUIPAMENTOS> 

0003773;fsiNAPi · 11~té.~!~~~~g~~~~~~:~;~1J~;!,;~,~ . . . 
·····- . •... \ INCLUI. CAMINHAO} .• ,d,, •·•·• •···•······· .• •.••••••••••••••••••• • ••• 

L LS.INAPI j CAMINHAO TOCO, PESO BRUTO TOTAL16000 . Equipámento 
i 00037752 j · i KG, CARGA UTIL MAXIMA 11130 KG, DISTANCIA 
, l I ENTRE EIXOS 5;36 M, POTENCIA 185 CV (INCLUI 

' CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA) 

MO sem 0,00 
LS=> 

Valor do 6,44 
BOI=> 

Banco l Descrição ! Tipo 

LS => 

Quant. 
=> 

Und 

2,55 i 
. . ' 

•. . ( 1 

.. .. . • 350.000,00 i . 22,47 Í 

----~----'--1--........................... , .... ...1 
0,00 MO com 0,00 

LS => 
Valor com BOI=> 31,45 

880,0000000 Preço 27.679,41 
Total=> 

Quant. · Valor Unit 1 · · Total i 
___ j 
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. 3.4 

CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS 

i 

fNÃPi 

i CAMINHA o BASCULANTE 1 o M3, TRUcAod . . tcHoR -Cusros . 
i CABINE SIMPLES, PESÓ BRUTO TOTAL 23.000. iHORÁRIOS DE ·. 
1 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA : MÁQUINAS E 

. iENTRE EIXOS4,80 M, POTÊNCIA230 CV :EQUIPAMENTOS 
!INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA~ . 

.. i MANUTENÇÃO. AF _06/2014 . . . 

. CAMÍt-.fHÃÔTRÜCADO, PESÓ BRÍJTOTOTÃ'C. • Equipamento· 
23000 KG, CARGA UTIL MAXIMA 15285 KG, . i 
DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTENCIA 326 

· CV (INCLUI CABINE E CHASSI, NAO INCLUI . . 
CARROCERIA) 
cÃcÃiJfsAMEfAücAsAscüCANtE cóM · 
CAPACIDADE DE 10 M3 (INCLUI MONTAGEM, 

i Material i . 

H ' 29,25. 29,25 

ó,ôõOoê42T4õci.õoa:ao 

i i ....... ., ....... 1 

UN 

..... LN.f>.C>lt-JC:qJIC:f>.fv,1It-Jf:iA,O). . ...... ..t ...... _ ... º"""' .... ,. . .J ,,,.,,,,,,v,•-s's_.__,,,,_,, 

MO sem 
LS => 

Valor do 
BOI=> 

0,00 LS => 0,00 MO com 0,00 
LS => 

7,52 Valor com BOI => 36,77 

Quant. 880,0000000 Preço 32.358,26 
=> Total=> 

Código i Banco i Descrição Und 
< =•W" ,.~~••~"'"='••' 

Quant. Valor Unit ! Total.i 
l 

i c"ômposiçãô , i"57s7+sfNÁPI :,jpkêÃRREGÃÕEIRÁS6BRERÕbAs;PoTÉNcix· +·ct:rõR 1:füJsrõSCt•··•·· H . J· •. 
. . ' . ; .197 HP, CAPACIDADE DA CAÇAMBA 2,5 A 3,5.M3, ; HORÁRIOS DE l' ' 

i PESO OPERACIONAL 18338 KG ~ MATERIAIS NA .· : MÁQUINAS E 

1,0000000 1 ·. ·i1;73U . .c<· i{fai 

: ... ·.·· .· .. ··.·•·· .. ! SINÁPI I gr~ror:~Et~o
0
~~8~~íVElêôMÚM ········ ; ... · l ~~~%i~MENTOS. ~•;/'T" ·r . ··11,7600ÓOO: ......... 5,63 i· : 66,21 í 

100004221 I ' j 1 1 i 
--- • •,.,:.~ \ """""' • • ••n•v•·n··••••~"'"'"•••••••v•o,•~-•-wv••es.,vw••••Vw••••> •••••••---••-v•••~n•••"~'-•>•., --- /.----'-' -

MO sem 0,00 LS => 
LS => 

Valor do 18,45 
BOI=> 

0,00 MO com 
LS => 

Valor com BOI => 

0,00 

90,18 

Quant. 440,0000000 Preço 39.679,20 
=> Total=> 

Und 
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1 
Insumo 

CONSTRUTORA E EMPREENDIMEN 
GASOLINA COMUM 1 Material 

! 

MO sem 
LS => 

Valor do 
BDI => 

L 

0,00 LS => 

1, 14 

1,0000000 4,45 [ 

0,00 MO com 
LS => 

Valor com BDI => 

1 

4.45 l 
1 

j 
0,00 

5,59 

Quant. 250,0000000 Preço 1.398, 12 
=> Total=> 

~'---'-'·········· 

JTipo . . Und Código I Banco . Descrição 

lhs-um-o~ !· ......... ·+sÍNÃPI lõLEO DIESEL COMBUSTÍVEL COMUM 
100004221 ! 

j Material ---<' · ·e ·' ······· {0000000: 5,63 ! 
! 

Total j 

5,63 j 

: 3.7 Código ! Banco Descrição 

1 
-~-, '• ''-'' _,S>o>OA,.,,~,SSS>A,,S,S_, •• •M 

MO sem 
LS => 

Valor do 
BDI => 

i 

w>'-o>~M,,,.l .. ,~w.o>o>>,,,,,,.. , .. i '"'" 
0,00 LS => 

1,45 

í 
-.,,,_,, ! , , ,v,_v,_,_ ~' ""''-•~~. "'"'•"' ( 

0,00 MO com 
LS => 

Valor com BDI => 

0,00 

7,08 

Quant. 9.720,0000000 Preço 68.803,98 
=> Total=> 

i Tipo . . Und 
··························-······ 

Quant. ; Valor Unit : foiaií 
1 ! 

i composiçi1ôl 92137 j sINAP1 ··•. cÃMINHÕNETECÕMMÓTÕRJi:füEsEC · ..• ·•··· 
POTÊNCIA:180 CV, CABINEDUPLA,4X4';-;· .. 
MA Tl:RIAIS NA OPERAÇAO.AF _ 11/2015 .·. 

·······••·;CífüR'~cüstos· 
!.HORÁRIOS DE 

1:0000000(·· 'f3s:e2r 3!{§2! 
i 

.j 
! i MÁQUINAS E . 

; .· .·· .. ··• ! SINiPI i OLEO DIESEL COMBUSTIVEL COMUM 
:.00004221 i 

! Insumo 
· : E9UIPAME:f'!I9S 
· i Material 

. ·····•·'··•ce:,,.; ....... '1 
5,8900000 I 

i ; l 

. ·5,63! 

--~~ •·•·•·••••• •••••'""'•'-••• ,.,.,_ ,o.,,,oo>A-'••SA,,,o>,,,,.u~rno>Wum,,A,,.,Ao,A,,AoN __ _ ,•-~---•-,o>~S>,MA,O,o>o>A,,,.,,AA,,,>Aj 

MO sem 
LS => 

Valor do 
BDI => 

0,00 LS => 

9,24 

0,00 MO com 0,00 
LS => 

Valor com BDI => 45,16 

Quant. 120,0000000 Preço 5.419,20 
=> Total=> 
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1 
i 4.1 

··,, 

• •• h•• •~, ,-,~ > •,• 

'.frisümo' 

CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS 

j 00002711 

1' 

1 Tipo 

: CARRINHO [)E M.Ã.ObEAêo CAPACIDADE 5ÓÁ i Equipamento 
' 60 L, PNEU COM GAMARA 

•• ••• h,, •• ":.,.;L',.: ... ,.. -~--.,. ... J 
Und Quant. : Valor Unit Total 1 

' ' l 

UN .· 1,ÓÓÓÓÓOÓi ·2fi,96 . frf,95/ 
i 

, ................ L. .. 

ON 0-'hh~ •:•. •-°'~,, ,h,,h,.VV ·~, 

! Descrição 

Código ' Banco ! Descrição 

00038403 
SINAPI rÉNXAbA ESTREiTÃ*25·x 23* CM córJi CABO 

MO sem 
LS => 

Valor do 
BDI => 

1 Tipo 

j Material· 

MO sem 
LS => 

Valor do 
BOI=> 

' fMaterial 

MO sem 
LS => 

Valor do 
BDI => 

0,00 LS => 

56,08 

Quant. 
=> 

UN 

·o;oo· LS=> 

13,89 

Quant. 
=> 

0,00 LS => 

13,89 

0,00 MO com 
LS => 

Valor com BOI => 

15,0000000 Preço 
Total=> 

"" •,, •--••~="•-•rnvv vv ",•• •'-••"••••~•'<M~· ~.••Ne,.> SSW,SS<<Sh 

Quant. j Valor Unit: 

1,0000000 ! ••• ••• .,,h,,.X•hS•'-

54,00: 

•••••••••••••••••••••h,,,,,, 

0,00 MO com 
LS => 

Valor com BOI => 

25,0000000 Preço 
Total=> 

0,00 MO com 
LS => 

Valor com BDI => 

0,00 

274,04 

4.110,60 

Total: 
h•••••h•••>,•-,•,l 
54,00 i 

0,00 

67,89 

1.697,25 

0,00 

67,89 

; 

i 

Quant. 
=> 

25,0000000 Preço 1.697,25 
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1 

' CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS 
Código i Banco : Descrição ! Tipo Quant. : Valor Unit ! Total 1 

"fn"sú"ma·~···" . . ... , SINAPI . i LUVA RASPA DE COURO, CANO CÜRTÓ (PUNHO ;Equipamento . •~;~L 1,ÕOOOOOÔ i . 
! 

,.,,,w,c••,•,••v~,.! 

. 10,54 i 10,541 

'Insumo 

!Insumo 

: 00012892 j *7* CM)___ ____ . 

MO sem 
LS=> 

Valor do 
BOI=> 

'"'"'"~..e .. ,,·.,,.; .....•. :,·~,·,,_.,,";, . " . . ... ···rtipo Código i Banco : Descrição 
1 ' ! 

rn,,(,,.-o>M,, -'-•• ,_,, 0---• "'•A•• i.-. •-'•••••• •• -'• .. • • •• .,v •-'• •• "'•'- "'"''""""""""""""" ••••• - ••• •• - • """"••••"•V•••••"•"••••'-•••••••• •'•••• •••••·•• ·•-·"• -• -•• • ••• ., •••• ••• ••-'••• "''"""'""•••-¾"••• "" "•••••••••• .. "'" • , •••, "'•••• 

: SINAPI : BOTA DE SEGURANCA COM BIQUEIRA DE ACO : Material 
00012893 j . j E COLARINHO ACOLCHOADO . 

. ,'.,.,.o,L=•••"• ., "•'"••··-v -~-<., •'••''""'""' ., •='"• 

. Código ;·sãnêo l Descrição 

· 1s99TORSE·•·· i Mãscaradescartãve1 (3moúsimüar)ün······ · 

Código l Banco i Descrição 

. ·--·srNi~J,1 j ocúi.os DE SEGURANCA CONTRA IMPACTOS 
00036152 i COM LENTE INCOLOR, ARMACAO NYLON, COM 

[ PROTECAO UVA E UVB . 

MO sem 
LS=> 

Valor do 
BOI=> 

: Tipo 

io 
! 
! 

MO sem 
LS => 

Valor do 
BDI => 

1 Material 

0,00 LS => 

2,71 

Quant. 
=> 

Und 

............................. .! 
0,00 MO com 

LS => 
Valor com BOI => 

36,0000000 Preço 
Total=> 

1 ; 

___ . ...i 

0,00 

13,25 

477,00 

Quant. Valor ÚniÜ . 

. f:í,Ãj'f 1,0000000 : 

·················· .. ·····'·· .. ~! __ _ 

56,20. 56,20 i 

• •••• • • •• •• ,,. '• ••-·- W.WNeA,W,~S.-,o •••••••••••••~""""'"'°'"'" •'""~••"""••••••"•'"•••O<<a' v 

0,00 LS => 

14,46 

Quant. 
=> 

Und 

l un 
% 

....... J. 

0,00 LS => 

0,33 

0,00 MO com 
LS => 

Valor com BDI => 

0,00 

70,66 

36,0000000 Preço 2.543,76 
Total=> 

Quant. , Valor Unit • Total' 

1,0000000 ! · ··········· 151: ·· ····· {31 l 

0,00 MO com 
LS => 

Valor com BDI => 

Quant. 144,0000000 Preço 

0,00 

1,64 

236,16 
=> Total=> 

UN 4,57 i 
{ 

1 
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14.3 

: Insumo 

CONSTRUTORA E EMPREE DIMENTOS 

'MATERIAL 

Código ! Banco 

, i 

·· 1 

MO sem 
LS => 

Valor do 
BOI=> 

j Tipo 

/Material 

0,00 LS => 

1, 17 

Quant. 
=> 

Und 

UN 

0,00 MO com 
LS => 

Valor com BOI => 

72,0000000 Preço 
Total=> 

Quant. • Valor Unit 

1,0000000; 0,13 
f 

0,00 

5,74 

413,28 

~••••··••••Moo ••••~'•••= •••••MOo•ohll •-''•~O~h~•••·~-•~ ~ • •·••••••• , ••No,4 • 'o •• ~ -~·- hh"ll'"•••~, --- '•••••••W•ll-,Ollh,~=,~•••••••• ' 

••••••••••••••,..,,.•, ,,~,, • .-,--.,,V••,••,,,•:M,_ .. =•'''•~::,>~-

MO sem 
LS => 

Valor do 
BOI=> 

0,00 

0,03 

LS => 0,00 MO com 
LS => 

Valor com BOI => 

Quant. 6.000,0000000 Preço 
=> Total=> 

0,00 

0,16 

960,00 

Código l Banco I Descrição ! Tipo 

TMateriaf 
Und Quant. Valor Unit. Total i 

!insumo f !SINAPI jVASSÕÜRÃ46'cKiicoMcABÕ 
; 00038400 1. 

uN ······ ·· · ·· 1;0000000; ·19,60 • 1§,ea; 

Tipo de Licitação PREGÃO ELETRÔNICO 

Abertura da Licitação 09/11/2022 09:00 

Número do Processo Licitatório Nº 038/2022-SRP 

MO sem 
LS => 

Valor do 
BOI=> 

0,00 LS => 

5,04 

Quant. 
=> 

Total Geral 

0,00 MO com 
LS => 

Valor com BOI => 

26,0000000 Preço 
Total=> 
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0,00 

24,64 

640,64 

406.666,67 



1 
CONSTRUTORA E EMPREENDIMEN 
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1 
CONSTRUTORA E EMPREE 

Composições Analíticas com Preço Unitário 

Registro de preços para futura Contratação de Empresa 
Especializada na Execução dos Serviços de Conservação e 
Manutenção da Limpeza de Vias e Logradouros Públicos a 
serem realizados compreendem a Realização da Limpeza 
Púbica Urbana e Rural na área sob a Jurisdição 
Administrativa do Município de Santa Luzia/MA 

DI ENTOS 

Bancos 

SINAPI - 09/2022 -
Maranhão 
ORSE - 08/2022 -
Sergipe 
SEINFRA - 027 -
Ceará 

B.D.I. 

25,73% 

Composições Analíticas com Preço Unitário 

Encargos Sociais 

Desonerado: 
Horista: 77,06% 
Mensalista: 40,71 % 

~•-• v•w•s,•••"-•••-.r···••-v••-n• •··········ÇCl'!',Pc:l!;iÇé>.e,s Princip;l;-0--- ....... Und . Quanirvaiorünüi ····· Tota1j 
10,62 i 

i 

1.1 Código i Banco ! Descrição 

Composição; . 90776LSINAPI; ENCARREGADÓ GERAL COM ENCÁ.RGÕs:······ . : SEDI -SERVIÇOS {"i·-···H·· - 1,0ooooõo >' . 10,62. 
i : COMPLEMENTARES : DIVERSOS . 

! Insumo 

! Insumo 

" 'ffü4ô1fts1NAPr'.:pÜRSbliEidÃPAÔJTÀÇÃC) fJÂAA'EN:C:;;1\RREGADÔ .·· sÊbP! sÊij\1iços1::· . 

1~~F.·.l·.•·•·•.'.·.·.;.·.< ... ··•. ..1:i~.·:. 5.~~l.:r .... "AE• .. ··•.N···•· .. c .. 1R.·.\ .. ·······•.· ~.?1~.t .. :kEM·•··· ~·.N··.··.·.T·;·j.r.'i.!~?&.~l.l.·l.· . . DIVERSOS !'.'. }';?! °*"·-< _,,· .. ·' ·. =-"~'t~,_,,.. .. . .: :.«w~·.f;=-,-·· ' .. ··.,~~;=~-0ô"·'"•❖ .·0»~ i:iJl!L~("':'.~.\.:.<v·,,,.,;>_::/<::;S::, __ : 
'C'tõpot.º.l.:,,····:··;.l.•.•.•.'-.:,i.~,.:.•.~.t .. ;.:.•.~.j,.:.:.:.,.·,·::··,•··.•.:.•.·.to?1.· . .-.,;.:t >\'·t9:1t,l ~-;r~:-~i1\~'.;:>);~;~L}·fr- ;, -·) ,._ ,: : ::'.• r ::. :~>>, . .,> 

H . 1,0000000 ' 8,41 Í 1 SINAPI : ENCARREGADO GERAL DE OBRAS (HORISTA) ; Mão de Obra 
· 00004083 '. . . : e• • ! 

. · .. , tsfN)~pf'°EPI -FAMÍLIA ENCARREGADÕ GÉRÃL~HORiSTA I Equipamento 
00043487 j 1 (ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO , 

, : ••, , __ , •••-• •• oo, , ,uo,,0-'"'º~º• .,~ •• _,,~, 

H 1,0000000 í 0,97 : 

· SINAPI ,·~~~~ks:HORiSTÃ(Có'LETADOCÃÍXA) · ·· · · [outros· 
i 00037372: 

... ··········. i-f .,,._{ódódcioó .... ó,'i3j"" . 
1 • • • 

.·,,sw,IAP.i '. FE'r~:RA-M'ENTAS"h--f=AMILIA ENCARREGADO G"E"RAL'"':l···E*qU"iP8ITTento H • .. 1, 0000000 · 
! - HORISTA(ENCARGOS COMPLEMENTARES -
: COLETADO CAIXA) 
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0,09 j 

0,971 

0,73i 

0,09 i 
i 
! 



1 
SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) 

! 1.2 Código I Banco Descrição 

; Taxas 

MO sem LS 
=> 

Valor do 
BOI=> 

2,73 

iêomposiçãÓ 1 · ··. 88241 lSINAPI AJÜDANTE bE OPERAÇÃO EM GERALCÓM · · · ·. ·.i SÉDl.~SÊRVIÇÓS · · 
. '·. · ·.• ENCARGOS COMPLEMENTARES .·. ·.· .. i DIVERSOS .. 

PH!:gg~~tiict:,~~1EtfN~ii~~\~9~~!ff~ifiif1':~i~~~~&v· 
? ,t;,,,_oÇQAMP~~M~t{I~~l,~§},fttQRJ§,J:A,,',•,', ~/ ,~::, f, "'.;~~•,{::,\} 

! 00000248 ! 
SINAPI l AJUDANTE DE OPERACAO EM GERAL Mão de Obra 

!insumo 
. . 

: \ sfNAPr'Ãürv1ENTAcÁO:HaR1si'A.(coLETADo cA1xA) 
'000373701 

, Outros 

: A••-•'--'•••~••'A'-Vo AoS,oMU'-•••'-> • 

: Insumo ·· ·········· - ··1s1NAP1 - Ei=>r:-í=AM1üA PEDRÊ1R.o - HoR1sTA (ENcARGos -

, Insumo· ·· 

. 00043489 i i COMPLEMENTARES-COLETADO CAIXA) 1 

...... ·--r• F•+s1NÁPI: EXAMEs~·HORJSTA (COLETÀDOCAIXA)··-·· · .... , .•. · .... } oUtrosr•• 

! 00037372 ; . . ..... ! .......... ·············.····· ..... ····.············· 
: lnsumô .. , r : SINAPfiF'E'RRÀMÊNTÀS:FÃMIÜÃPÊDREiRff:HQRISTA i EqÚipa.merifo ... 

j 00043465: : (ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO 
! j .· t ~A~XA) 

: Insumo ·J ···· SINAPi"'I: S. E ... GURO-HOR.ls.· TA (COLETADO CAIXA)·.···· ··:·· j Taxas 
·. 00037373. · ·.· 

Insumo '' - - ., - isYNÀPITTRANSPORi'E :11OR.isTA(C-0LETADO CÀIXÀ) • SeNiÇOS 
l 00037371 : . 

H 

H. 

' . : 

1,00000001 
l 

0,01 

MO com 
LS => 

Valor com BOI => 

Quant. Valor Unit: · 

0,01 

10,62 

13,36 

Total 

.. 8,32i ,r . 8,:fa 

1,00000001 
i 

f 

0,01 : 

5;31 i 
ó,01! 

1,oóôôôóóT ............ ó,gál · ······· ··· o}Jâ i 

' 
1,0000000 Í 

l 
0,73: 

1 i 

úoooOôoT· . ·-· "6,67 r ,._ . ., . ., .... ,:; 
0,67 i 

% 

•••••• •+- »•F-• L•••••F•••-•••• .... •r•••••• L. 
1,0000000 l · 0,01 ; ! . 0,01 i 

........ , .. , ......... , ..... ,. "'"··~··'··-· • " 
1,0000000 i o;s11 0,51 

1 
•--.,•-'-'-AW-.--,~,, ____ _,, --- -~-=M~•"'"'""••'•~•••=--,W~~.~--•·••••'~•••""' "-•~•••·• -~! ,_'·-··-···-·~ ~~ . .. ..-. ..... ,,; 

. 1.4 Código ' Banco : Descrição 

MO sem LS 
=> 

Valor do 
BOI=> 

: Tipo 

4,70 LS => 

2,14 

Und 
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3,62 MO com 8,32 
LS => 

Valor com BOI => 10,46 



1 
CONSTRUT RA E EMPREENDIMENTOS 

i Composição! 93567 í SINAPI [ ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLÉNO COM :SÉÓl:SERViçcis , MES 

r~~~,•I ?9541! 
1ruNÃl'Jl~~~:~sé~PA;~~xr:~ENGENHEíRO ' g~1;y,f11~ ;~~;,,es 

5.311,80 ! 

· •··· .... ,: .. ·•·:" ),.'.· .?';t,·;:it:it':/.)5,it·g[~~~~:~;~~~ieÉiitt~~fjf,~~}: .. iI•••·\, ,,1:.:,,.\_. ___ •·.· , .......... . 
Insumo . SINAPI : ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO , Mão de Obra 

,. - ., 

MEs •1,óôoóooô·; 

.~{'ri~~ 1~~z:◄ 
-. ~?Ç]~:~'.:~l~)-~I1~-;~;;···· 

4.903,82 ! 4.903,82 l 
- 00040813 ~ ; (MENSALISTA) ! 

Insumo .•.. ' ............. . ··1 SINÀPI ; .ÉPf:·FÃMiUA É.NGÊNÍ-ÍÉIRÕ civ1c:·MÊNsAüstA · 1 EqUipamento . 
l 00043498: : (ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO J 

MES 
. , 
.... "" ,-.- -·-··>···. 

1,0000000 l 
1 

Insumo 

i Insumo 

i 

: Insumo 

Insumo 

. ... J . •···. ... . j s1NAPI :_ ~~s-:i;, ÊNsAUstA'·(cõLETAôócA1XÂ) -··-~!-Material 
! 00040863, 

·; ··· · · ., +sfN)~J,r; i=ERRArvú~NtAs - i=AMiLIA ENGENR1=1kõ c1v1L -
i 00043474 j : MENSALISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES -

• Equipamento 

; ; ! 
· ... J,.,,. ~", ,,,c~• o•;,;w•··' j ••, "" ; -,-,,•v•w~.:...."J,_.".,,, m · • ••»w, ,,,_,,, •• i 

MES 1,000ÓOOO '. 137,22 i 137,22 i 
i 

1,7Ú .. 1,711 
l ! 

MES 1,0000000 i 
l 

_ ,,. ••••••• • •• 1 . • • •• :.ÇQ~EIAIJQ_ÇAl><.A)...... . •• . . . • .... ,.. . !. ... ,, .,,, ...... ····· .... . 
SINAPI: SEGURO- MENSALISTA (COLETADO CAIXA) [ Material MES . 1,ÓOOOOOO Í 

• i ''°'"' °'"'~•~"'••" N" ~., "'• O 

0,01 i 0,01: 

•••.l.••••ws- m••••••'-• .. •••v--~ .. ·•• ' .•., ...... ,,• •••••--~••••••• ••'••••as•••"'''"_,.,,<,• 

MO sem LS 3.000,00 LS => 2.311,80 MO com 5.311,80 
=> LS => 

Valor do 1.366,73 
BDI => 

Valor com BOI => 6.678,53 

' .. , . : Tipo ..... . ....... .. 
Und Quant. ' Valor Unit , . . 

; ' 

.. 7Õ6Ô 1 slNÃPC'CÀMINHÃÓl3ÀSCÜÍ..ÀNTE6M3TÓCÓ,PEsó 
. :,BRUTO TOTAU6.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 

:11.130 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 5,36M; 
... ;!'.POTÊNCIA 185 CV,JNCLUSI\IECAÇAMBA 

._, · .. ) METÁLICA~ MANUTENÇÃO: AF 06/2014 
, . .. .. j SINAPI I CACAMBA MÉTALICA BASCULANTE COM 
i 00037733; . .· j CAPACIDADE DE 6 M3 (INCLUI MONTAGEM, NAO . 

.CHOR-CUSTOS 
1 H.ORÁRIO~ DE 
i MÁQUINAS E 
' EQUIPAMENTOS·· 

. L •.•..• ........ .. -~: LNCLLJICAMINHAO) •... ,,.. , ...... · ...... , ... , ,., ...... ,,, .. ., .... . 
' i SINAPU CAMINHAOTOCO, PESO BRUTO TOTAL 16000 KG; i Equipamento 
00037752 ! : CARGA UTIL MAXIMA 11130 KG, DISTANCIA . 

UN · ........ O,OOOÓ642 l 350.000,00 ·1·· 

' ENTRE EIXOS 5,36 M, POTENCIA 185 CV (INCLUI 
CABINE E CHASSI, NAO INCLUIÇARROCERIA) 

........ .L .. •••• •••••••••••m~--•• 

MO sem LS 0,00 LS => 
=> 
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0,00 MO com 
LS=> 

1 

·rotafj 
, ......... -..-..; 
25,02 ! 

··. l 
i 

0,00 



1 
1 3.3 

1 
CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS 

' . 

Valor do 
BOI=> 

• Tipo 

6,44 Valor com BOI => 

i Composição , . . 91383 \ SINAPI [ CAMINl-lÃOBÃSCULANTE1CJM3, TRÜCAoo····· ·· :cHOR-CÜSfõs···. H ... 1,00ÓOOOÓ, 29,25 j 

, 3.4 

CABINE SIMPLES, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG,. HORÁRIOS DE 
CARGA ÚTIL MÁXIMA fü935 KG; DISTÂNCIA . . 'MÁQUINAS E 
ENTRE EIXOS 4,80 M, f'OTÊNCIA 230 CV .··. ,··. ; EQUIPAMENTOS 
INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - MANUTENÇÃO. i . 
AF _06/2014 . 

; SINAPI j CAMINHAÜTRÜCÂÜO,.PÊSÓEÍRÜTO TOTÃL23ÓÕo·rEquipamento 
00037758 'KG, CARGA UTIL MAXIMA 15285 KG, DISTÂNCIA ' . 

ENTRE EIXOS 4,80 M, POTENCIA 326 CV (INCLUI 
CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA) 

.... '. "" . i SINAPI. CACÂMBAMETALICÂBASCÜLANTE·c-6'M ~·:Material ....... . 
· 00037734 i ;GAPACIDADE DE 10 M3 (INCLUI MONTAGEM, NAO : 

·························L .... ·•··· 'INÇLlJJÇ.A.f01NtlA9)........ ; 

Código \Banco Des~rição . 

MO sem LS 
=> 

Valor do 
BOI=> 

0,00 LS => 

7,52 

Und 

1 cornp9sição F. :siat! .SiNÃPI PÁCÂRREGADEIR.A. sósRE ~óD.A.siPóTÊNCIÂ ····.•. · 1 êHóR : cüsfóif ... 
. ·. 197HP, CAPACIDADE DA CAÇAMBA 2,5 A 3,5 M3, 1,.MHOA_QRÁURIN,IOA.Ss DEE 
'PESOOPERACIONAL18338 KG - MATERIAIS NA 

0,00 MO com 
LS => 

Valor com BOI => 

Quant. · Valor Unit • 

:l 
l 

31,45 

Total 

29,25 

. . :. ,, 
.. • • 1 

25,68: 

0,00 

36,77 

Total: 

\QPERJl.ÇÃQ, AF_QE5/2,QH ..•....... , ........ <.·.:... .. .. . . .. I E:qlJlf'AME:NI9§ .. 
, SINAPI ! OLEO DIESEL COMBUSTIVEL .COMUM I Material 

1 1 
5.63r 66.21\ 

MO sem LS 
=> 

Valor do 
BOI=> 

0,00 

18,45 

LS => 
1 

0,00 MO com 
LS => 

Valor com BOI => 

i Descrição 
. ... -. 0 ,,,· 

1 Tipo Und .· Quant. [ VaTõr Unit: 
: ' 

............... t .......................... ••·--···t 
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0,00 

90,18 

.. ,,,,,·. __ : ~,,:,.< ... '.,' .....•. 
Total! 

i ----



1 
CONSTRUTORA E EMPREENDIMEN s 

'CAMINHONETE COM MOTORA DIESEL.•••• 
!POTÊNCIA 180 CV, CABINE DUPLA, 4X4-
: MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF _11/2015 

; óLEóDIESEi.cóMBÜsf1vELcoMÜM .. ·. 

Tipo de Licitação PREGÃO ELETRÔNICO 

Abertura da Licitação 09/11/2022 09:00 

Número do Processo Nº 038/2022-SRP 
Licitatório 

: cHoR·~·custos 
: HORÁRIOS DE 
'MÁQUINAS E 
' EQUIPAMENTOS 
; Material 

MO sem LS 
=> 

Valor do 
BOI=> 

' ••••• '"""'""" •• ~ ... <. •• , •• ' 

0,00 LS => 

9,24 

Total Geral 
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35,92 .• 35,92 

....... • ···"'.L ..... -.-. .. , .. , ............ : ...... -..} .... ··'·····"·······"·····:· 

0,00 MO com 0,00 
LS => 

Valor com BDI => 45,16 

406.666,67 



1 

Porcentagem 

Custo 

CONSTRUTO E EMPREENDIMENTOS 

Registro de preços para futura Contratação de 
Empresa Especializada na Execução dos Serviços 
de Conservação e Manutenção da Limpeza de Vias e 
Logradouros Públicos a serem realizados 
compreendem a Realização da Limpeza Púbica 
Urbana e Rural na área sob a Jurisdição 
Administrativa do Município de Santa Luzia/MA 

SINAPI -
0912022 -
Maranhão 
ORSE-
0812022-
Sergipe 
SEINFRA - 027 
- Ceará 

25,73% Desonerado: 
Horista: 77,06% 
Mensalista: 40,71% 

... cronograrna Físico e Financeiro 
!Descrição· . Total Por············3-o-D-I-A-S-: ······3·--·o········o········1·As i 30 DIAS ... :fübíAS 1 

.. ~~ªPª ................. L 
iCQLETA REGULAR DE LIXO 78.673,04 foõ:õo% 100,00% . ... 1ÓÓ,OÓ0/4 100,00% 

VARRIÇAriE CAPINAMÁNUAL 7~~~~~~ 7~~~~~~1. 
7

~~~~~~1 
7

~~
6

;~~~ 
LOGRADOUROS 90;247,23 90.247,23 · 90.247,23 90.247,23 

RVIÇO DE TRANSPORTE PARA 100,00% 
SANITÁRIO ·•. · 224.970,43 

100,00% · · 100,00% 100,00% 
; 224~970,43 224.970,43 224.97,0,43 

FeRRAMÊNrAs, e:Pi e MAre.RiA1.. •·· 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 
12.755,97 12.755,97 .12.755,97 .... 

100,0% 100,0% 100,0% 

406.666,67 406.666,67 406.666,67 

Porcentagem Acumulado 
Custo Acumulado 

100,0% 100,0% 100,0% 

12,755,97 
100,0% 

406.666,67 

100,0% 

406.666,67 813.333,33 1.220.000,00 1.626.666,67 
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CONSTRUTORA E EMPREENDI ENT S 

3oi5iASf áóD1Ji.SI 30 DIAS: 30 DIAS! 30 DIAS' 30 DIAS: 
·]oô,oõ¾ ············•···· 10ci:oo0,1, ·100,ÕÕº/4 ············· .... •·· 100: 00°/4 ; ····1oo,00% 100,00% 
78.673,04 78.673,04 78.673,04 78.673,04.·. 78.673,04. 78.673,04 
.100,00% . 100;00% "· 100,00% .. · 100,00%,> ,100,00% · 100,00% 100,00% 
90.247,23 
100 00% 

·. 224,9?0,43 

100,00% 
'12.755,97 

100,0% 

406.666,67 
100,0% 

2.033.333,33 

90.247,23. '. 90.247,23 ·90.247,23 · .. 90:247,23 90.247,23 90.247,23 
·· 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00%. 100,00% 

224.970,43 <224.970,43 2~4.970,43 224.970,43 224.970,43 . . 2.?4.970,43 224:970,43 

100;00% i 100,00% ;100,00%, ,· 1po,00% 100,00% 100,00% 100,00% 
12.755,97 .12:755,97 12.755,97 .. · 12;755,97 12.755,97 12;755,97. 12.755,97 

100,0% 100,0% 100,0% 100,0% 100,0% 100,0% 100,0% 

406.666,67 406.666,67 406.666,67 406.666,67 406.666,67 406.666,67 406.666,67 
100,0% 100,0% 100,0% 100,0% 100,0% 100,0% 100,0% 

2.440.000,00 2.846.666,66 3.253.333,33 3.660.000,00 4.066.666,66 4.473.333,33 4.880.000,00 
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CONSTRUTO E EMPREENDI ENTOS 

COMPOSIÇÃO DA PARCELA DE BOI (BONIFICAÇÃO E DESPESAS INDIRETAS) 

Valores adotados com base no Acordão do TCU nQ 2622/2013 

i .. ITENS RELATIVOS À ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 
' 

% . 

A - Administração Central 3,43 

B - Custos Financeiros 0,80 

e- Riscos 1,00 

D - Seguros e Garantias Contratuais 0,28 

'Í •' . 
·.· >, ' 

E - Lucro Operacional 

5,51 

LUCRO ··• 1: % 
. 

• 
. ,.,. 

6,44 

6,44 
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CONSTRUTORA E EMPREENDI ENTOS 

. · . TRIBUTOS .. %. 
F - PIS 0,65 

G-COFINS 3,00 

H - ISSQN 2,50 

1 - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE A RENDA BRUTA 4,50 

10,65 

Assim, com base na fórmula proposta pelo acordão TCU nº 2622/2013, temos: 

1 

BDI = (i + (AC+ R+ S + G)}(1.+ DF)(1 + L)_ __ i 
(1-T) 

.·•. B01 COM TRIBUTOS (%} ;'. 25,73% . 
.. 
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CÓDIGO 

A1 

CONSTRUT E EMPREENDIMENTOS 

Encargos Sociais Sobre a Mão de Obra: 

DESCRIÇÃO 
COM DESONERAÇÃO SEM DESONERAÇÃO 

INSS 

HORISTA (%) MENSALISTA(%) HORISTA (%) 

Grupo A 

0,00% 0,00% 0,00% 
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MENSALISTA(%) 

0,00% 



1 
A2 

A3 

A4 

A5 

A6 

A7 

A8 

A9 

A 

81 

82 

83 

84 

85 

86 

87 

88 

89 

810 

8 

C1 

STRUTORA E EMPREENDIMENTOS 
SESI 0,00% 0,00% 0,00% 

SENAI 0,00% 0,00% 0,00% 

INCRA 0,00% 0,00% 0,00% 

SE8RAE 0,00% 0,00% 0,00% 

Salário Educação 0,00% 0,00% 0,00% 

Seguro Contra Acidentes 
3,00% 3,00% 3,00% 

de Trabalho 

FGTS 8,00% 8,00% 8,00% 

SECONCI 0,00% 0,00% 0,00% 

Total 11,00% 11,00% 11,00% 

Grupo B 

Repouso Semanal 
17,87% Não incide 17,87% 

Remunerado 

Feriados 3,95% Não incide 3,95% 

Auxílio - Enfermidade 0,85% 0,66% 0,86% 

13º Salário 10,84% 8,33% 10,70% 

Licença Paternidade 0,07% 0,06% 0,07% 

Faltas Justificadas 0,72% 0,56% 0,71% 

Dias de Chuva 1,48% Não incide 1,46% 

Auxílio Acidentes de 
0,10% 0,08% 0,11% 

Trabalho 

Férias Gozadas 9,13% 7,02% 14,04% 

Salário Maternidade 0,03% 0,02% 0,03% 

Total 45,04% 16,73% 49,80% 

Grupo C 

Aviso Prévio Indenizado 4,49% 3,46% 4,44% 
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0,00% 

0,00% 

0,00% 

0,00% 

0,00% 

3,00% 

8,00% 

0,00% 

11,00% 

Não incide 

Não incide 

0,67% 

8,33% 

0,06% 

0,56% 

Não incide 

0,08% 

10,93% 

0,03% 

20,66% 

3,46% :n :ri~ 
f~~~ 5; 8 
~:~. ~ .. ,e_ 

nJ .t:,:.- o r .;' .. 
1 

'< 



1 
e E EMPREENDIMENTOS 

C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,10% 0,08% 0,10% 

C3 Férias Indenizadas 4,54% 3,49% 0,00% 

C4 
Depósito Rescisão Sem 

3,11% 2,39% 3,94% 
Justa Causa 

C5 Indenização Adicional 0,38% 0,29% 0,37% 

e Total 12,62% 9,71% 8,85% 

Grupo D 

D1 
Reicidência de Grupo A 

8,02% 2,98% 18,82% 
sobre Grupo B 

Reincidêcia de Grupo A 
sobre Aviso Prévio 

D2 
Trabalhando e 

0,38% 0,29% 0,39% Reincidência do FGTS 
sobre Aviso Prévio 
Indenizado 

D Total 8,40% 3,27% 19,21% 

Total (A+B+C+D) 77,06% 40,71% 88,86% 

Utilizamos as Tabelas SINAPI de Insumos e de Composições do tipo: COM DESONERAÇÃO 

ESTÃO SENDO ADOTADOS OS PERCENTUAIS ABAIXO: 
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0,08% 

0,00% 

3,07% 

0,29% 

6,90% 

7,81% 

0,31% 

8,12% 

46,68% 
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CONTRATO POR TRANSFORMAÇÃO DE EIRELI PARA SOCIEDADE UNIPESsoAfágina 1 de 6 

TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA 

CNPJ: 18.579.886/0001-35 

Pelo presente instrumento particular: 

Paschoal Sonego Neto, brasileiro, empresário, solteiro, nascido aos 25/11/1981 em Amarante do 

Maranhão MA, portador da cédula de identidade sob n.º 00104036598-9 da SSP/MA expedida em 

08/11/2011 e CPF sob n. 0 302.079.528-17, residente e domiciliado na Rua Bonfim Teixeira, 1970, Bairro: 

Centro, Amarante do Maranhão - MA, CEP 65.923-970, Único titular da empresa Terranorte Brasil 

Construtora E Empreendimentos Eireli, legalmente constituída com registro na Junta Comercial do 

Estado do Maranhão JUCEMA, sob o número Nire: 21600135371, cadastrada no CNPJ (MF) sob o 

número 18.579.886/0001-35, com sede à Rua Deputado La Roque nº 52, Bairro: Centro- Amarante do 

Maranhão MA, 65.923-000. Fazendo us.o do que permite o §3° do art. 968 da Lei nº 10.406/2002 com a 

redação alterada pelo art. 10 da Lei Complementar nº 128/2008, ora transforma seu registro de Eireli em 

Sociedade Unipessoal Ltda, passando a constituir como tipo jurídico, a qual se regerá, doravante, pelo 

presente contrato social o qual se obriga de acordo com as cláusulas seguintes: 

Cláusula l3: Fica transformada esta empresa em Empresa Individual de Responsabilidade Limitada 

em Sociedade Empresaria Ltda, que girara sobre o nome empresarial de Terranorte Brasil 

Construtora e Empreendimentos Ltda, com sub-rogação de todos os direitos e obrigações pertinentes. 

Cláusula 2°: Fica admitido ao Sr. Pedro Ricardo Costa Bastos, brasileiro, solteiro, empresário, natural 

de São Luis-MA, nascido em 10/07/1991, portador do RG nº 0165514420001-8/SSP-MA e CPF: 

O 18.131.843-13, residente e domiciliado Rua do Aririzal nº200, Condomínio Vilage das Palmeiras, Bloco 

05, Apartamento 02, Bairro: Cohama- São Luis -MA, Cep:65.067-197. 

Cláusula 3ª: Retira-se o sócio Paschoal Sonego Neto, que cede e transfere o valor total de seu capital no 

valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mit' reais), que neste ato passará para o admitido Sr. Pedro Ricardo 

Costa Bastos dando quitação. 

Cláusula 4ª - O endereço será a partir desta data na Rua Nicolau Dino snº, Bairro: Industrial-Amarantes 

do Maranhão -MA, Cep:65.923-000. 

À VISTA DA MODIFICAÇÃO ORA AJUSTADA, CONSOLIDA-SE O CONTRATO Ul~IPESSOAL DA 
EMPRESA, QUE PASSAM A TER OS SEGUINTES TERMOS E CONDIÇOES. 

DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS 

CLÁUSULA 1 ª - A Sociedade unipessoal gira como nome empresarial Terranorte Brasil Construtora 

EEmpreendimentos Ltda e usa como nome de fantasia, a expressão Terranorte. 



CLÁUSULA za - A Sociedade Unipessoal funciona em sua sede e domicilio no endereço, cifuáfi!éfuf ~to ti J,. 
N. 1 o· ºB. I d . 1 Am Proc.M ·--~i.-.-

lCO au mo, sn arrro: n ustna - arantes do Maranhão -MA, Cep:65.923-000. Fo!ha W:_m_ 
R•,hr1r::i: AAJ, 7'. 

CLÁUSULA 3ª - A Sociedade Unipessoal poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial,:~· -;utra / 

dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

Parágrafo Único: Declaração de Empresa de Pequeno Porte (Lei Complementar nº 123, de 

14/12/2006). A Sociedade Unipessoal se enquadra na condição de Empresa de Pequeno Porte. 

CLÁUSULA 4ª - DO OBJETO SOCIAL 

A Sociedade Unipessoal passa a exercer as seguintes atividades: 

Atividade Principal: 
4120400 - Construção de edifícios 

Atividades Secundarias: 
3 7. O 1-1-00 - Gestão de redes de esgoto 
37.02-9-00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes 
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
38.12-2-00 - Coleta de resíduos perigosos 
38.21-1-00 -Tratamento e disposição de resíduos não-perigosos 
38.31-9-01 - Recuperação de sucatas de alumínio 
38.31-9-99 - Recuperação de materiais metálicos, exceto alumínio 
38.32-7-00 - Recuperação de materiais plásticos 
38.39-4-99 - Recuperação de materiais não especificados anteriormente 
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias 
42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, 
exceto obras de irrigação 
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas 
42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente 
43.11-8-01 - Demolição de edifícios e outras estruturas 
43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
43.19-3-00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias 
públicas, portos e aeroportos 
43.30-4-01 - Impermeabilização em obras de engenharia civil 
43.91-6-00 - Obras de fundações 
43.99-1-01 -Administração de obras 
43.99-1-04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas 
e pessoas para uso em obras 
43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água 
43 .99-1-99 - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente 
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de matérias-primas agrícolas e animais 
vivos 
46.19-2-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de mercadorias em geral não 
especializado 



Página 3 de 6 

46.23-1-01 - Comércio atacadista de animais vivos 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
49.24-8-00 - Transporte escolar 
49.29-9-01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal 
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipà:'l)C. N":_...-,;::--7~':í' 
71.11-1-00 - Serviços de arquitetura fc\hn N":, __ _ 
71.12-0-00 - Serviços de engenharia Rut)r\c2;: ___ -lrll.1-"rr-r-~ 

71.19-7-03 - Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia 
77 .11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor 
77.31-4-00 -Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador 
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
77.32-2-02 - Aluguel de andaimes 
81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas 
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas 
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 

CLÁUSULA 5ª - DO CAPITAL 

O capital da empresa será de R$ 500.000,00 (Quinhentos mil reais), dividido em 500.000 

(quinhentas mil quotas) de valor nominal R$ 1,00 (um real), totalmente subscrito e integralizado em 

moeda corrente do País pelos sócios. 

SOCIOS Percentual Nº Quotas Valor Total (R$) 

Pedro Ricardo Costa Bastos 100% 500.000 R$500.000,00 

Total 100% 500.000 R$500.000,00 

CLÁUSULA 6ª-DAS QUOTAS DA SOCIEDADE 

As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 

consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de 

preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração 

contratual pertinente. 

CLÁUSULA 7ª- DA RESPONSABILIDADE 

A responsabilidade do titular é restrita ao valor de suas quotas e responde solidariamente pela 

integralização do capital social. 

CLÁUSULA 8ª - DA DECLARAÇÃO DE DESEMPEDIMENTO 

A sociedade declara, sob as penas da Lei, inclusive que são verídicas todas as informações 

prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penas, não estar impedido de 

exercer atividade empresária e não possuir outro registro como Sociedade U nipessoal Limitada no País. 
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CLÁUSULA 9ª -DO INICIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO 

A sociedade iniciou suas atividades em 24/07/2013 

indeterminado. 

e seu prazo de duração será por temP.º.11 11 '\ • V 
Pmc. N°: 7\ rui <:ts: 
Folha Nº: 11 L1 I 

CLÁUSULA 10ª -DO PRO LABORE. -RL1brica: A AA/\ 
/ -

O titular poderá fixar uma retirada mensal, a título de pró-labore, observadas as disposições 

regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA 11 ª - DA ADMINISTRAÇÃO 

A administração será exercida pelo sócio administrador Pedro Ricardo Costa Bastos, que 

representará legalmente a empresa e poderá praticar todo e qualquer ato de gestão pertinentes ao objeto. 

CLÁUSULA 12ª - DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR 

O administrador da sociedade declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a 

administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar 

sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 

falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra 

o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, 

fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA 13ª -DO BALANÇO PATRIMONIAL 

Ao término de cada exercício, em 31 /12, o administrador prestará contas justificadas de sua 

administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado 

econômico, cabendo aos sócios na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. 

Cláusula 14ª - DA RETIRADA OU FALECIMENTO 

Retirando-se, falecendo ou interditado do titular, não se dissolverá a sociedade continuará suas 

atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes 

ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação 

patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. O resultado 

positivo ou negativo será distribuído ou suportado pelos sócios na proporção de suas quotas. 

Em nenhuma hipótese a sociedade poderá continuar com apenas um sócio por mais de 180 ( cento e 

oitenta) dias. 

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva 

em relação a seu sócio. 



CLÁUSULA 15ª - DO FORO. 
Página 5 de 6 

A parte elege o foro de Amarantes do Maranhão-MA, para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes 

do presente instrumento contratual, bem como, para o exercício e cumprimento dos direitos e obrigações 

resultantes desse contrato, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que possa ser. 

E por estar assim constituído, assino o presente instrumento particular que foi lavrado em uma única via 

que será destinada a Junta Comercial do Maranhão. Proc. N°: 1 O \1\ 1 ~ b,,, 
Folha N°: /\ U\ .>., 

Amarantes do Maranhão-MA, 10 de janeiro de 2022. 

Pedro Ricardo Costa Bastos 
CPF: 018.131.843-13 

Paschoal Sonego Neto 
CPF: 302.079.528-17 
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Nome 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

18.579.886/0001-35 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 29/07/2013 

NOME EMPRESARIAL 

TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENrn (NOME DE FANTASIA) 

TERRANORTE 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

41.20-4-00 - Construção de edifícíos 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 

37.01-1-00 - Gestão de redes de esgoto 
37.02-9-00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes 
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
38.12-2-00 - Coleta de resíduos perígosos 
38.21-1-00 • Tratamento e disposição de resíduos não-perigosos 
38.31-9-01 - Recuperação de sucatas de alumínio 
38.31-9-99 • Recuperação de materiais metálicos, exceto alumínio 
38.32-7-00 • Recuperação de materiais plásticos 
38.39-4-99 • Recuperação de materiais não especificados anteriormente 
42:11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias 
42.12-0-00 • Construção de obras de arte especiais 
42.13-8-00 • Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 

1 PORTE 
EPP 

42.22-7-01 • Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de 
irrigação 
42.99-5-01 • Construção de instalações esportivas e recreativas 
42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente 
43.11-8-01 • Demolição de edifícios e outras estruturas 
43.11-8-02 • Preparação de canteiro e limpeza de terreno 
43.13-4-00 • Obras de terraplenagem 
43.19-3-00 • Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 • Sociedade Empresária Limitada 

1 LOGRADOURO 
R NICOLAU DINO 1 ~~MERO 

1 COMPLEMENTO 

******** 

1 CEP 
65.923-000 

1 BAIRRO/DISTRITO 
INDUSTRIAL 

1 MUNICIPIO 
AMARANTE DO MARANHAO 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

TERRANORTEBRASILCONSTRUTORA@GMAIL.COM 

ENTE FEDERATIVO RESPONS VEL (EFR) 

***** 

1 SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 
~ITUAÇÃO ESPECIAL 

. ******** 

1 TELEFONE 
(98) 8256-8002 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 12/01/2022 às 14:15:51 (data e hora de Brasília). 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

05/08/2019 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
Proc. N":_...,_-"'.irn"X"
folha N°:-1-_ _.....__.--: 
Rubrica:--11.--------,..-

NUMERO DE INSCRIÇAO 

18.579.886/0001-35 
MATRIZ 

NOME EMPRESARIAL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 29/07/2013 

TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
43.29-1-04- Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e 
aeroportos 
43.30-4-01 - Impermeabilização em obras de engenharia civil 
43.91-6-00 - Obras de fundações 
43.99-1-01 - Administração de obras 
43.99-1-04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para 
uso em obras 
43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água 
43.99-1-99 - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente 
46.11-7-00- Representantes comerciais e agentes do comércio de matérias-primas agricolas e animais vivos 
46.19-2-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de mercadorias em geral não especializado 
46.23-1-01 - Comércio atacadista de animais vivos 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
49.24-8-00 - Transporte escolar 
49.29-9-01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal 
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal. 
71.11-1-00 - Serviços de arquitetura 
71.12-0-00- Serviços de engenharia 
71.19-7-03 - Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia 
77.11-0-00- Locação de automóveis sem condutor 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

1 LOGRADOURO 
R NICOLAU DINO 

1 CEP 
65.923-000 

1 BAIRRO/DISTRITO 
INDUSTRIAL 

ENDEREÇO ELETR NICO 

TERRANORTEBRASILCONSTRUTORA@GMAIL.COM 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 

***** 

1 ~~MERO 1 COMPLEMENTO 

******** 

1 MUNICÍPIO 
AMARANTE DO MARANHAO 

1 TELEFONE 
(98) 8256-8002 

~ 
~ 

1 SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL 

05/08/2019 

1 MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL 

1 
SITUAÇÃO ESPECIAL 

. ******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 12/01/2022 às 14:15:51 (data e hora de Brasília). 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

18.579.886/0001-35 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 29/07/2013 

NOME EMPRESARIAL 

TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor 
77.31-4-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador 
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
77.32-2-02 - Aluguel de andaimes 
81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas 
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas 
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

1 LOGRADOURO 
R NICOLAU DINO 1 ~~MERO 1 COMPLEMENTO 

******** 

1 CEP 
65.923-000 

I BAIRRO/DISTRITO 
INDUSTRIAL 

1 MUNlcfPIO 
AMARANTE DO MARANHAO 

ENDEREÇO ELETR NICO 

TERRANORTEBRASILCONSTRUTORA@GMAIL.COM 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

***** 

1 TELEFONE 
(98) 8256-8002 

~ 
~ 

1 SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

05/08/2019 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 
SITUAÇAO ESPECIAL 

- ******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 12/01/2022 às 14:15:51 (data e hora de Brasília). 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 
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::: Consulta SINTEGRA / ICMS ::: 

,.,..,_~•,N • •• w.-,.-;l 

,,,,,,,,,,,,,,,,,, "" •=•=w,e,•~•m.,,.,c, ![ 

IDENTIFICAÇÃO 

CGC: 18.579.886/0001-35 Inscrição Estadual: 12.674451-3 

Razão Social: TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA 

Regime Apuração: NORMAL 

ENDEREÇO 

Logradouro: RUA NICOLAU DINO 

Número: SN Complemento: 

Bairro: INDUSTRIAL 

Município: AMARANTE DO MARANHAO UF: MA 

CEP: 65923000 DDD: Telefone: 30713063 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

CNAE Principal: 4120400 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 
,., ~,.~,-,m~ 

CNAEs Secundários 

Código Descrição CNAE 
, ........ . ··"··-····· 

4211101 CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS 
'"'"""''"''•' "'''=~w 

4212000 CONSTRUÇÃO DE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS 
,,.,,,,.,,,.,,,,,~,,~F· 

4213800 OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS 
"'""""--

4222701 CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E 
CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO 

4299501 CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS 

4299599 OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

4311801 DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS 

4311802 PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO 
"'·"'""" .......... 
4313400 OBRAS DE TERRAPLENAGEM 

4319300 SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO DO TERRENO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

8211300 SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO 
"==---- ,,,.,.._.,,... ... ,,.....=,.,="' "''"''"'"' 

4321500 INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA 
............... ......... , .... ,,,, ...... 

4322301 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS 

4329104 MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E 
SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS 

4330401 IMPERMEABILIZAÇÃO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVJL 

4391600 OBRAS DE FUNDAÇÕES 
,.,. .......... ,., ....... 
4399101 ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS ------NU-,h='C--
4399104 

SERVIÇOS DE OPERAÇÃO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA TRANSPORTE E 
ELEVAÇÃO DE CARGAS E PESSOAS PARA USO EM OBRAS 

·······•"" .............. m,.,.,,,,., • '''""""'' 

4399105 ' PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA ...... """"'"'"'''''••<•'•"''"'' "--- ,, """"'"" ........... 
4399199 SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUÇÃO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

4611700 
REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMÉRCIO DE MATÉRIAS-PRIMAS 
AGRÍCOLAS E ANIMAIS VIVOS 

3811400 COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS 
"""""'"''' '''""··-

4619200 
REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMÉRCIO DE MERCADORIAS EM GERAL 
NÃO ESPECIALIZADO 

4623101 COMÉRCIO ATACADISTA DE ANIMAIS VIVOS 

4744099 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL 
'"" r~, "-----

SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM 
MOTORISTA 

"'" ·-~" ---
4924800 TRANSPORTE ESCOLAR 

4929901 
TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO, 
MUNICIPAL 

4930201 
TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, 
MUNICIPAL 

7111100 SERVIÇOS DE ARQUITETURA 

7112000 SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

7119703 SERVIÇOS DE DESENHO TÉCNICO RELACIONADOS À ARQUITETURA E ENGENHARIA 

3812200 1 COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS 
••~Mrn, .. ~,_ .. ,, • ., ....... ............ ,,, ,,,., ...... - .... ., ............... .- >m•sA•~•es••=-"""""rn 

7711000 LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR 
•••••••••"'"'"''""""""""' ............. ,,, ...................... 

7719599 
LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS_DE TRANSPORTE NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, 
SEM CONDUTOR --

7731400 ( ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS SEM OPERADOR 

aplicacoes.ma.gov.br/sintegra/jsp/consultaSintegra/consultaSintegraResultadoConsulta.jsf 

Proc. N°:._-'-'----
Folha N°:_.........,_~ 
-Rubrica:~----~~-" 
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CNAEs Secundários 
=,,.._••••W'HH•m•-'m"m~vmw~YN" 

Código Descrição CNAE 

7732201 
ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO 
ANDAIMES 

7732202 ALUGUEL DE ANDAIMES 

8122200 IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS 

8129000 ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

8130300 ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS 
«••··~-- .,,,. .... ,., .. 
3701100 GESTÃO DE REDES DE ESGOTO 

3702900 ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTÃO DE REDES 
-
3821100 TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS , ____ 
3831901 i RECUPERAÇÃO DE SUCATAS DE ALUMÍNIO 

3831999 RECUPERAÇÃO DE MATERIAIS METÁLICOS, EXCETO ALUMÍNIO 
···-···· 
3832700 RECUPERAÇÃO DE MATERIAIS PLÁSTICOS 

3839499 RECUPERAÇÃO DE MATERIAIS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO 

Data desta Situação Cadastral: 26/05/2021 

OBRIGAÇÕES 

NFe a partir de 
(CNAE's): 

01/04/2010 - (4619200), 01/10/2010 - (4611700-3839499-4623101-
3831999-3831901-3832700), 

EDF a partir de: 02/12/2020, 02/12/2020, 

CTE. a partir de: 

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio 
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de 
direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária 
derivada de operações com ele ajustadas. 

Data da Consulta: 13/01/2022 

Número da Consulta: 

aplicacoes.ma.gov.br/sintegra/jsp/consultaSintegra/consultaSintegraResultadoConsulta.jsf 212 
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ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA 

FAZENDA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 126744513 

RESA, 

IL 

Nome / Razão Social: TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS 
LTDA 

CNPJ: 18.579.886/0001-35 

Endereço: RUA NICOLAU DINO, INDUSTRIAL CEP: 65923000 no município de Amarante do Maranhão/ 

Atividade Principal: 4120-4/00 - Construção de edifícios 

Atividade(s) Secundária(s) 8129-0/00 -Atividades de limpeza não especificadas anteriormente, 4399-1/99 
- Serviços especializados para construção não especificados anteriormente, 7711-0/00 - Locação de 
automóveis sem condutor, 4924-8/00 - Transporte escolar, 7732-2/01 - Aluguel de máquinas e 
equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes, 4319-3/00 - Serviços de preparação do 
terreno não especificados anteriormente, 4299-5/99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas 
anteriormente, 4211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias, 7719-5/99 - Locação de outros meios de 
transporte não especificados anteriormente, sem condutor, 3839-4/99 - Recuperação de materiais não 
especificados anteriormente, 8211-3/00- Serviços combinados de escritório e apoio administrativo, 7111-
1/00 - Serviços de arquitetura, 7731-4/00 -Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador, 
4399-1/05 - Perfuração e construção de poços de água, 4623-1/01 - Comércio atacadista de animais vivos, 
4619-2/00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de mercadorias em geral não especializado, 
3831-9/01 - Recuperação de sucatas de alumínio, 7112-0/00 - Serviços de engenharia, 4391-6/00 - Obras 
de fundações, 8130-3/00 -Atividades paisagísticas, 3812-2/00 - Coleta de resíduos perigosos, 4744-0/99 -
Comércio varejista de materiais de construção em geral, 4930-2/01 - Transporte rodoviário de carga, exceto 
produtos perigosos e mudanças, municipal, 4311-8/01 - Demolição de edifícios e outras estruturas, 4929-
9/01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal, 4330-4/01 -
Impermeabilização em obras de engenharia civil, 4212-0/00 - Construção de obras-de-arte especiais, 3701-
1 /00 - Gestão de redes de esgoto, 4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de 
automóveis com motorista, 4329-1/04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação 
e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos, 4311-8/02 - Preparação de canteiro e limpeza de 
terreno, 4322-3/01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás, 3702-9/00 - Atividades relacionadas a 
esgoto, exceto a gestão de redes, 4399-1/01 -Administração de obras, 7119-7/03 - Serviços de desenho 
técnico relacionados à arquitetura e engenharia, 4611-7/00 - Representantes comerciais e agentes do 
comércio de matérias-primas agrícolas e animais vivos, 4399-1/04 - Serviços de operação e fornecimento 
de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para uso em obras, 4299-5/01 -
Construção de instalações esportivas e recreativas, 3832-7/00 - Recuperação de materiais plásticos, 8122-
2/00 - Imunização e controle de pragas urbanas, 4222-7/01 - Construção de redes de abastecimento de 
água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação, 3821-1/00 - Tratamento e 
disposição de resíduos não-perigosos, 4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica, 3831-9/99 -
Recuperação de materiais metálicos, exceto alumínio, 4313-4/00 - Obras de terraplenagem, 4213-8/00 -
Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas, 3811-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos, 7732-2/02 -
Aluguel de andaimes 

São Luis, quarta, 12 de janeiro de 2022 

Código de Autenticidade: OGLDIFEN 

https://www.empresafacil.ma.gov.br/sigfacil/processo/imprime-modelo/tipo_alvara/6/cod_alvara/17802853/co_protocolo/MAP2208382470/ 1/2 
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Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio contribuinte cadastrado. Não 
valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a 
res onsabilidade tributária derivada de o era ões com ele a ·ustadas. 

Marceilus Ribeiro Alves 
SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA 

https://www.empresafacil.ma.gov.br/sigfacil/processo/imprime-modelo/tipo_alvara/6/cod_alvara/17802853/co_protocolo/MAP2208382470/ ·212 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL OE AMARANTE 00 MARANHÃO 

DEPARTAMENTO DE TR!BUTUS 
CNPJ, OO,í57J346/000i-16 

CADASTRO MUNICIPAL DA PESSOA JURÍDICA 

NOME EMPRESARIAL: 

Proc. N":•...........,.....,___;..,e--fi--} ...... :Y 
Folha Nº:____;:~-{,,1..4.__ 
Rubrica: _ ___,~~o::o--

TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS 
lTDA 

DESC. DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL: 
41.20.4.00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFICIOS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DE NATUREZA JURÍDICA: 
206-2 - SOCiEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

CNPJ: 18.579.886/0001-35 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 
Nº 129/2020 

ENDEREÇO: 
RUA NICOLAU DINO, S/N - BAtRRO INDUSTRIAL - AMARANTE 
-MA 

REPRESENTANTE: 

Amarante do Maran ~ o - MA, 27 de outubro de 2022. 

nho 
e Divisão de Alvarás 

N°040/2021 



ESTADO DCfMARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
AMARANTE DO MARANHÃO 

DE LICENÇA E LOCALIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO 

NOME 

EMPRESARIAL: 

NOME FANTASIA 

ENDEREÇO:. 

ATIV. PRINCIPAL: 

ATIV. 

SECUNDÁRIAS: 

CAD.FSICO: 

TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA E 
EMPREENo'IMENTOS L TOA 

.·TERRANORTE 

RUANICOLAU DINO, SIN - INDUSTRIAL
. < ""· AMARANTE Do:MARANHÃO- MA 

,(41.2Ó+00 - CONSTRUÇÃO DE.EDIFiCIOS 

Proc. N":.--J...:.:___-1-ff',_.Y 
Folha N°:~~-i-fi+
Rubrica:_..-iw,.~ ...... 

RESTRIÇÕES: 
EVERASER FIXADO EM LUGAR 
· · EFÊ1io ·oe i=1scA(1zAçAo 

DATA:· 

MUNICIPAL> 

'31/12/2022 
t .. ,,»-f'<' 

O VIANA GOMES 
Diretor de Oepto. Fazcndâr!o 

Port. nº 041/2021 

1 • 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

Proc. W: 
Folha Nº: 
Rubrica: ___ J-,.'7-l'olv""'Aur1-t).+'1 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS L TDA 
CNPJ: 18.579.886/0001-35 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11 :41 :55 do dia 15/08/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 11/02/2023. 
Código de controle da certidão: CC3A.222D.6F1F.91BC 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



28/10/2022 15:32 

Ci\lXP, ECONÔMJCA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS-CRF 

Inscrição: 18.579.886/000l-35 

Consulta Regularidade do Empregador 

Razão Social:TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS EIRELI 

Proc. N°:_.......,,._.____,.,..... ... 
Folha N°:_....:::r+---....-r" 
Rubrica: __ ___,_.p,,,r..=.-

Endereço: R NICOLAU DINO SN /INDUSTRIAL/ AMARANTE DO MARANHAO / MA/ 
65923-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:20/10/2022 a 18/11/2022 

Certificação Número: 2022102020171601840172 

Informação obtida em 28/10/2022 15:32:02 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https:/!consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 



PODER JUDICIÁRIO 
~TU.STIÇJ, DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA (MATRIZ 
E FILIAIS) 
CNPJ: 18.579.886/0001-35 
Certidão nº: 18048361/2022 
Expedição: 06/06/2022, às 15:28:18 
Validade: 03/12/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 18.579.886/0001-35, 

NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. 0 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (ht tp: / /www. tst. jus. br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Nº Certidão: 171422/22 Data da 06/09/2022 20:09:11 

Inscrição Estadual: 126744513 CPF/CNPJ: 18579886000135 

Proc. N": . A .. ~L. tt~ 
Folha Nº:= ~ ~s: 
-Rubrica: ~ 

Razão Social: TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS L TOA 

Endereço: RUA NICOLAU DINO, SN CEP: 65923000- INDUSTRIAL 

Telefone: (99)30713063 Município: AMARANTE DO MARANHAO UF:MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei nº 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte} dias: 04/01/2023. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 06/09/2022 20:09:11 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

Nº Certidão: 062945/22 Data da 06/09/2022 20:11 :36 

Inscrição Estadual: 126744513 CPF/CNPJ: 18579886000135 

Razão Social: TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS L TOA 

Endereço: RUA NICOLAU DINO, SN CEP: 65923000- INDUSTRIAL 

Telefone: (99)30713063 Município: AMARANTE DO MARANHAO UF:MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei nº 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei nº 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei nº 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 04/01/2023. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 06/09/2022 20:12:23 



PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL de AMARANTE do MARANHÃO-MA 

DEPARTAMENTO FAZENDÁRIO 
AV • DEP • LAROQUE, 1229 - CENTRO - AMARANTE DO MARANRÃO - Mi\ 
CNPJ-06~157:846/0001-16 - CEP:65923-000 FONE/FAX: 3532-2176 

CERTIDAO DE DÉlllTO DA DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL-CDDAI\l 

REQUERENTE 
CAD/ISS/CI: 

DADOS DO COl\'7RIBUJNTE 
NOME ou RAZÃO SOCIAL: TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA E 
El\lPREENDlMENTOS LTDA 

-
ENDEREÇO; RUA NICOLAU DJNO,INOUSTR!Al.,CEP;65g23.ooo ,AMARANTE DO 
MARANHÃO•MA 
CIDADE: AMARANTE DO i\·fARANHÃO I CPF/CNPJ: 18.579.886/0001-35 
DATA: 08 DE NOVE!\.IBRO IlE2022 ICAi\t: 

Certificamos após n rea1izaçffo das necessanas verificações procedidas nos 
asse11tan1entos e.xistentéS nestn repartição, a requi;.,imento da parte interessada e na fonna da 
Legislação Tributaria em vigor. que o requerente :nada deve ã Fazenda Municipal, Dívida Ativa e 
IPTU ressaltando toda via o direito da cobrança de dividas que venham a ser apuradas e não 
alcançadas pela prescrição ql.iinqocnal e, para que produza os efeitos legais passámos· a presente 
certid.10 negativa para efeitos de provas às empresas Privadas, Repartições Públicas, Estaduais e 
Municipais bem como suas autarquias. 

A presente ccrtidilo ten\ ,•alidadc de 90 (noventa) dias, perdendo 
sua validade em: 08 DE F'EVEREIRO UE 2023 

s .W".!.l,L~•-"" s 
Diretor de Oepto. Fazendàrio 

Port. n1i 041/2021 
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PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL de AMARANTE do MARANHÃO-MA 

DEPARTAMENTO FAZENDARIO 
AV. DEP. LAROQUE, 1229 - CENTRO - .AMARANTE 00 MARANHÃO - MA 
CNPJ-06.157.846/0001-16 - CEP:65923-000 FONE/FAX: 3532-2176 

CERTJD.,\O NEGATIVA DE 017:BITO MlJNICIPAL-CND 

REQUERENTE 
CAD/ISS/CI: 

DADOS DO CONTRIBUINTE 
NOI\fE ou RAZÃO SOCIAL: TERRANORTE BRASIL CONSTRUTOHA E 
EMPREENDIMENTOS LTDA 

_. 

ENDEREÇO: RUA NICOLAU DINO,INDUSTRJAL,CEP;65923·000 ,AMARANTE DO 
MARANHÃO-MA 
CIDADE: AMARANTE DO t\·fARANHÀO I CPF/CNPJ: 18.579.886/0001-35 
DATA:08 DE NOVEMBRO DE 2022 1 CAi\l: 

Certificamos npós a reali;;.ação das necessanas verificações procedidas nos 
assentamentos existentes nest.l rcpartiç-Jo, n requerimento da pane interessada e na fonna da 
Legislação Tributaria cm vigor. que o requerente nada deve à 1:nzcnda Municipal. ressaltando 
tod:.1 via o (!.írcito da cobrança de dividas que venham a ser npumdas e não a1crinçadas pela 
prescrição qüínqücru:iJ e, para que produza os efeitos legais passamos a presente certidão negativa 
para efeitos de provas às empresas Prívndas. Repartições Públicas, Estaduais e Municipais bem 
como suas autarquias. 

A presente ccrtidi'io tcní validade de 90 (no,·cnta) dias, perdendo 
sun ,·alidnde em: 08 FEVEREIRO DE 2023 

AUTOIUDADE FAZEND .. \JUA 

Sebastião Vl':ma Gom~s 

Diretor do Deph>. Fmendãrlo 
Port. nº 04112021 

1 



PODER JUDICIARIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Ci?rregcdorla Geral da Justiça 

Vara ünlca de Amarante do Maranhão 

CERT JUDGRA-VNAM - 92022 
Código de validação: 20EBBD7B60 

Número da guia: 22050401001362685. 

CERTIDÃO ÚNICA DE DISTRJBUIÇÃO .PARA FINS GERAlS 

USANDO da faculdade que me confere a Lei, C E R T l F t C O, a requerimento de pessoa interessada, que, 

dando busca nos arquivos dos feitos referentes às Varas Cíveis, Comércio, Fazenda Pública, Família, Falência ou 

Concordata, Recuperação Judicial ou Extrajudicial, lnsoh·êndn CMI, Sucessão, Jm·cntário, Interdição, Tutela, 

Curatc:ta e Ausência; a partir do dia l" (primeiro) do mês de janeiro do ano de dois mil e cinco (2005) até presente data, 

constatei A 1NE.XISTÊNC1A distribuição de AÇÕES E/OU EXECUÇÕES contra TERRA NORTE, pessoa juridic:i de 

direito privado, CNPJ n" 18.579.886/0001-35, com endereço na Rua Nicolau Dino. s!n, fndus1rial Amarante do 

Maranhão/MA, CEP 65923-000. 

CERTIFICO, finalmente, que esta Secretaria d.e Pistrif?uição é a única exlst~~e na Comarca de Amarante do 

Maranhão. O refcridq,é verdade e dou fé; Dada e passada a presente certidão na Secretaria de Dístribuição a meu cargo, no 

Fórum ''.Desembargador António Carlos Medeiros''. nesta. cidade de Am:mmtc do Maranhão - MA. Eu, Franklin de Mesquita 

Costa. Secretária Judicial Substituto, consultei. digitei, subscrevo e assino. 

OBS: Esta certidão Judicial é vãlid.a por 60 (sessentà dias), emitida em uma única via. sem rasunlS e 

mediante assinatura do sen•hfor, conforme Artigos 198 e 199 do Código de Normas. 

FRANKLIN DE MESQUITA COSTA 
Técnico Judiciário - Apoio Téc. Administrativo 

Vara Única de Amarante do Maranhão 
Matrícula 164939 

Documento assinado. AMARANTE 00 MARANHÃO, 25/10/2022 15:27 (FRANKLIN OE MESQUITA COSTA) 

CERT JUOGRA.VNAM - 92022 / Código: 20EBBD7B60 
Valide o documento em www.ljma.jus.bt/validadoc.php 

Antes do imprimir pon$o em suu rospQmmbilitlado eom o molo amblonlu. 
#Consurnocm,scie-110 
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Contabilidade Ge#a1 LEILE MARCIA DANTAS FELIPE 
TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA E EMPRRENDIMENTO EIRELI - 18.579.886/0001-35 
RUA DEPUTADO LA ROQUE Nº 52, BAIRRO: CENTRO, CEP: 65.923-000, INDUSTRIAL, AMARANTE DO MARANHAO 

Balanço Patrimonial - Exercício de 2021 
CNPJ: 18.579.886/0001-35 - REG. JUNTA COMERCIAL: NIRE: 21600135371 EM 29/07/2013 

1.1 

1.1.1 

1.1. 1.01 

1. 1. 1. 01. 0001 

1.1.1.02 

1. 1.1. 02. 0002 

1. 2 

1.2.3 

1.2.3.01 

1.2.3.01.0002 

ATIVO 

ATIVO CIRCULANTE 

DISPONIVEL 

CAIXA GERAL 

CAIXA 

CAIXA GERAL 

BANCO CONTA MOVIMENTO 

BANCO DO BRADESCO S/A 

BANCO CONTA MOVIMENTO 

DISPONIVEL 

ATIVO CIRCULANTE 

ATIVO NAO CIRCULANTE 

IMOBILIZADO 

IMOBILIZADO 

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 

IMOBILIZADO 

IMOBILIZADO 

ATIVO NAO CIRCULANTE 

ATIVO 

Tron Informática - Fone/Fax: 4002 - 9090 

562 .103, 60 

562 .103, 60 

78, 37 

78, 37 

562 .181, 97 

562 .181, 97 

307. 777, 00 

307. 777, 00 

307. 777, ºº 
307. 777, 00 

869. 958, 97 

Folha 1 
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Contabilidade Geral LEILE MARCIA DANTAS FELIPE 
TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA E EMPRRENDIMENTO EIRELI - 18.579.886/0001-35 
RUA DEPUTADO LA ROQUE N° 52, BAIRRO: CENTRO, CEP: 65.923-000, INDUSTRIAL, AMARANTE DO MARANHAO 

Balanço Patrimonial - Exercício de 2021 

2.1 

2.1. 5 

2.1.5.01 

2.1.5.01.0003 

2.1.5.01.0004 

2.1.5.01.0010 

2.1.5.01.0011 

2.3 

2. 3 .1 

2.3.1.01 

2.3.1.01.0002 

2. 3. 3 

2.3.3.01 

2.3.3.01.0001 

CNPJ: 18.579.886/0001-35 - REG. JUNTA COMERCIAL: NIRE: 21600135371 EM 29/07/2013 

PASSIVO 

PASSIVO CIRCULANTE 

TRIBUTOS A RECOLHER 

IMPOSTOS A RECOLHER 

COFINS A RECOLHER 

PI S FATURAMENTO A RECOLHER 

PROVI SÃO CS LL 

IRPJ A RECOLHER 

IMPOSTOS A RECOLHER 

TRIBUTOS A RECOLHER 

PASSIVO CIRCULANTE 

PATRIMONIO LIQUIDO 

CAPITAL SOCIAL 

CAPITAL SOCIAL 

9.355,00 

4.862,00 

8.596,00 

11. 526, 00 

34. 339, ao 

34. 339, 00 

34. 339, ao 

CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO E INTEGRALIZADO PASCHOAL SONEGO NETO 500.000,00 e 

CAPITAL SOCIAL 

CAPITAL SOCIAL 

LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS 

LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS 

LUCROS ACUMULADOS 

500.00D, 00 

500. ooo, 00 

335. 619, 97 

LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS 335. 619, 97 

LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS 335. 619, 97 

Tron Informática - Fone/Fax: 4002 - 9090 Folha 2 



Contabilidade Geral 
TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA E EMPRRENDIMENTO EIRELI - 18.579.886/0001-35 
RUA DEPUTADO LA ROQUE Nº 52, BAIRRO: CENTRO, CEP: 65.923-000, INDUSTRIAL, AMARANTE DO MARANHAO 

Balanço Patrimonial - Exercicio de 2021 
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LEILE MARCIA DANTAS FELIPE 

CNPJ: 18.579.886/0001-35 - REG. JUNTA COMERCIAL: NIRE: 21600135371 EM 29/07/2013 

PATRIMONIO LIQUIDO 

PASSIVO 

NOTAS EXPLICATIVAS As DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021 
1) CONTEXTO OPERACIONAL 

835. 619, 97 

869. 958, 97 

Terranorte Brasil Construtora E Empreendimentos Eireli , com sede à Rua Deputado. La Roque n º 52, Bairro: Centro- Amarante do Maranhão MA, 65. 923-000, 
tendo corno objeto social: Atividade Principal: 4120400 - Construção de edificios Atividades Secundarias: 37.01-1-00 - Gestão de redes de esgoto 
37.02-9-00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes 38.11-4-00 - Coleta de residuos não-perigosos 38.12-2-00 - Coleta de residuos 
perigosos 38. 21-1-00 - Tratamento e disposição de residuos não-perigosos 38. 31-9-01 - Recuperação de sucatas de aluminio 38. 31-9-99 - Recuperação de 
materiais metálicos, exceto aluminio 38. 32-7-00 - Recuperação de materiais plásticos 38, 39-4-99 - Recuperação de materiais não especificados 
anteriormente 42 .11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias 42 .12-0-00 - Construção de obras de arte especiais 42 .13-8-00 - Obras de urbaniza cão -
ruas, praças e calçadas 42. 22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação 
42. 99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas 42. 99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente 
43.11-8-01 - Demolição de edificios e outras estruturas 43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno 43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
~3.19-3-00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente 43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 43.22-3-01 - Instalações 
hidráulicas, sanitárias e de gás 43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e 
aeroportos 43.30-4-01 - Impermeabilização em obras de engenharia civil 43.91-6-00 - Obras de fundações 43.99-1-01 - Administração de obras 43.99-1-04 -
Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para uso em obras 43. 99-1-05 - Perfuração e 
construção de poços de água 43. 99-1-99 - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente 46.11-7-00 - Representantes comerciais 
e agentes do comércio de matérias-primas agricolas e animais vivos 46.19-2-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de mercadorias em geral 
não especializado Página 2 de 6 46.23-1-01 - Comércio atacadista de animais vivos 47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
-:19. 23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 4 9. 24-8-00 - Transporte escolar 4 9. 29-9-01 - Transporte 
rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal 49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e 
mudanças, municipal. 71.11-1-00 - Serviços de arquitetura 71.12-0-00 - Serviços de engenharia 71.19-7-03 - Serviços de desenho técnico relacionados à 
arquitetura e engenharia 77 .11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 77 .19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados 
anteriormente, sem condutor 77. 31-4-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos agricolas sem operador 77. 32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para 
construção sem operador, exceto andaimes 77. 32-2-02 - Aluguel de andaimes 81. 22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas 81. 29-0-00 - Atividades 
de limpeza não especificadas anteriormente 81.30-3-00 - Atividades paisagisticas 82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 

2) APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
As demonstrações contábeis foram elaboradas em consonância com os Princípios Fundamentais de Contabilidade e demais práticas emanadas da legislação 
societária brasileira. 

3) PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS 
3. 1) APLICAÇÕES FINANCEIRAS 
A Empresa não possui aplicações financeiras; 
3. 2) DIREITOS E OBRIGAÇÕES 
Estão demonstrados pelos valores históricos, acrescidos das correspondentes variações monetárias e encargos financeiros, observando o regime de 
competência; 
3.3) IMOBILIZADO 
Demonstrá.do pelo custo de aqu1.s1çao. 
3. 4) AJUSTE DE AVALIAÇÃO PATRIMONIAL 
A .empresa nunca efetuou ajuste de avaliação patrimonial. 
3. 5) INVESTIMENTOS EM EMPRESAS COLIGADAS E CONTROLADAS 
A empresa não participa do capital social de outras sociedades. 
3. 6) IMPOSTOS FEDERAIS 

Tron Informática - Fone/Fax: 4002 - 9090 Folha 3 
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Contabilidade Geral LEILE MARCIA DANTAS FELIPE 
TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA E EMPRRENDIMENTO EIRELI - 18.579.886/0001-35 
RUA DEPUTADO LA ROQUE N° 52, BAIRRO: CENTRO, CEP: 65.923-000, INDUSTRIAL, AMARANTE DO MARANHAO 

Balanço Patrimonial - Exercício de 2021 
CNPJ: 18.579.886/0001-35 - REG. JUNTA COMERCIAL: NIRE: 21600135371 EM 29/07/2013 

A empresa está no regime do normal e contabiliza os encargos tributários pelo regime de competência. 
4) EMPRÉSTIMOS E FIN.AN'CIAMENTOS 

A empresa não possui empréstimos e financiamentos. 
5) RESPONSABILIDADES E CONTINGtNCIAS 

Não há passivo contingente registrado contabilmente, tendo em vista que os administradores da empresa, escudados em opinião de seus consultores e 
advogados, não apontam contingências de quaisquer naturezas. 

6) CAPITAL SOCIAL 
O capital social é de R$ R$ 500. 000, 00 {Quinhentos mil reais), totalmente integralizado, apresentando a seguinte composição: 
Paschoal Sonego Neto- participação 100% do capital. 
7) TRIBUTOS A RECOLHER 
Os tributos a recolher são débitos relacionados aos tributos federais, PIS, COFINS, IRPF, CSLL. 
8) CUSTOS 
Os custos relacionados ao uso e consumo-custo, e a outras despesas administrativas são custos diretamente ligados com as prestações de serviços 
contratados, Tendo em vista a compras de materiais e mão de obra utilizada. 
9 J EVENTOS SUBSEQUENTES 
Os administradores declaram a inexistência de fatos ocorridos subsequentemente à data de encerramento do exercicio que venham a ter efeito relevante 
sobre a si tuaç:ão patrimonial ou financeira da empresa ou que possam Provocar efeitos sobre seus resultados futuros. 

AMARANTE DO MARANHAO - MA, 31 de dezembro de 2021 

PEDRO RICARDO COSTA BASTOS 

ADMNISTRADOR 
R.G.:0165514420001-8 Org. Exp.:SSP-MA 

CPF: 018.131.843-13 

LEILE MARCIA DANTAS MATOS 

Contador(a) CRC: PE 02824400 TMA 
R.G.:797668977 Org. Exp.:SSP-MA 

CPF: 006.927.893-83 

Tron Informática - Fone/Fax: 4002 - 9090 Folha 4 



Contabilidade Geral 

TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA E EMPRRENDIMENTO EIRELI - 18.579.886/0001-35 

Conta - Descrição 

1 - ATIVO 

l. 1 - ATIVO CIRCULANTE 

1.1. l - DISPONIVEL 

1.1. 1. 01 - CAIXA GERAL 

1.1.1.01.0001 - CAIXA 

1.1.1. 02 - BANCO CONTA MOVIMENTO 

1.1.1.02.0002 - BANCO DO BRADESCO S/A 

1. 1.2 - CLIENTES 

1. 1. 2. 01 - CLIENTES NACIONAIS 

1.1.2.01.0001 - CLIENTE RECEBER A 

1. 2 - ATIVO NAO CIRCULANTE 

1. 2. 3 - IMOBILIZADO 

1.2.3.01 - IMOBILIZADO 

1. 2. 3. 01. 0002 - MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 

2 - PASSIVO 

2. 1 - PASSIVO CIRCULANTE ~ 

2 • l. 1 - FORNECEDORES 

2 .1.1. 01 - FORNECEDORES NACIONAIS 

2 .1.1. 01. 0001 - FORNECEDORES DIVERSOS 

2 .1. 5 - TRIBUTOS A RECOLHER 

Saldo Anterior 

513.359,50 

513.359,50 

504. 864, 70 

504. 864, 70 

504. 864, 70 

O, 00 

O, 00 

8.494,80 

8.494,80 

8.494,80 

O, 00 

o, 00 

O, 00 

o, 00 

513.359,50 

7.431,88 

7.431,88 

7.431,86 

7.431,88 

o, 00 

BALANCETE ANALÍTICO 

DÉBITO 

2.885.999,80 

2. 578. 222, 80 

2.578.222,80 

1.776.067,80 

1.776.067,80 

802,155, 00 

802.155,00 

O, 00 

O, 00 

O, 00 

307.777,00 

307. 777, 00 

307.777,0ú 

307.777,00 

7. 431, 88 

7.431,88 

7.431,88 

7.431,88 

7.431,88 

o,ºº 

CRÉDITO 

2.529.400,33 

2.529.400,33 

2.520.905,53 

1.718.828,90 

l.718.828,90 

802.076,63 

802.076,63 

8 .494, 80 

8 .494, 80 

8.494,80 

O, 00 

o,ºº 
O, 00 

o, 00 

364.031,35 

34,339,00 

o, 00 

o, 00 

o, 00 

34.339,00 

Tron Informática - Fone/Fax: 4002 - 9090 
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LEILE MARCIA DANTAS FELIPE 

Saldo Período 

356. 599, 47 

48.822,47 

57.317,27 

57.238,90 

57.238,90 

78, 37 

78, 37 

8.494,80 e 

8.494,80 e 

8.494,80 e 

307. 777, 00 

307.777,00 

307.777,0ú 

307. 777, 00 

356.599,47 

26. 907, 12 

7.431,88 D 

"/.431,88 D 

7.431,88 D 

34.339,00 

Saldo Final 

869.958,97 

562 .181, 97 

562 .181, 97 

562.103,60 

562.103,60 

78, 37 

78, 37 

o, 00 

O, 00 

O, 00 

307. 777, 00 

307.777,00 

307.777,00 

307.777,00 

869.958,97 

34.339,00 

o, 00 

o, 00 

O, 00 

34.339,00 

Folha 1 



Contabilidade Geral 

TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA E EMPRRENDIMENTO EIRELI - 18.579.886/0001-35 

Conta - Desoriç:ão Saldo Anterior 

2.1.5.01 - IMPOSTOS A RECOLHER 0,00 

2.1.5.01.0003 - COFINS A RECOLHER 0,00 

2.1.5,01.0004 - PIS FATURAMENTO A RECOLHER 0,00 

2.1.5.01.0010 - PROVISÃO CSLL 0,00 

2.1.5.01.0011 - IRPJ A RECOLHER 0,00 

2.3 - PATRIMONIO LIQUIDO 505.927,62 

2.3.l - CAPITAL SOCIAL 500.000,00 

2. 3. 1. 01 - CAPITAL SOCIAL 50 O. 000, O 0 

2.3.1.01.0002 - CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO E INT: 500.000,00 C 

2. 3. 3 - LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS 5. 927, 62 

2, 3. 3. 01 - LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS 5. 927, 62 

2. 3. 3. 01. 0001 - LUCROS ACUMULADOS 5. 927, 62 

3 - RECEITAS O, 00 

3 .1 - RECEITAS BRUTAS DE VENDAS E SERVICOS O, 00 

3.1.1 - RECEITAS BRUTAS DE VENDAS E SERVIÇOS 0,00 

3.1.1.02 - VENDAS DE SERVIÇOS 0,00 

3. 1.1. 02. 0001 - VENDA PRESTAÇAO OE SERVICOS O, 00 

4 - CUSTOS E DESPESAS D, 00 

4 .1 - CUSTOS DOS BENS / SERVICOS VENDIDOS O, 00 

4.1.2 - CUSTOS DOS SERVIÇOS PRESTADOS 0,00 

BALANCETE ANALÍTICO 

DÉBITO 

o, 00 

O, 00 

o, 00 

o,oo 
O, 00 

o, 00 

O, 00 

O, 00 

O, 00 

o, ao 

o, 00 

o, 00 

2.569.728,00 

2.5E9. 728,00 

2.569. 728,00 

2.569. 728,00 

2.5€9.728,00 

2.240.035,65 

1. 848. 492, 00 

1.848.492,00 

CRÉDITO 

34.339,00 

9.355, 00 

4.862,00 

8.596,00 

11.526,00 

329.692,35 

o, 00 

O, 00 

O, 00 

329.692,35 

329.692,35 

329.692,35 

2.569. 728,00 

2.569.728,00 

2.569.728,00 

2.569. 728,00 

2.569. 728,00 

2.240.035,65 

1.848.492,00 

1.848.492,00 

Tron Informática - Fone/Fax: 4002 - 9090 
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LEILE MARCIA DANTAS FELIPE 

Saldo Período 

34.339,00 

9.355,00 

4.862,00 

8.596,00 

11.526,00 

329.692,35 

o, 00 

O, 00 

o, 00 

329.692,35 

329.692,35 

329. 692, 35 

o, 00 

o, 00 

O, 00 

o, 00 

o, 00 

O, 00 

Saldo Final 

34.339,00 

9.355,00 

4.862,00 

8.596,00 

11.526, 00 

835.619,97 

500. 000, 00 

500. ooo, 00 

soo. ooo, oo e 

335.619, 97 

335. 619, 97 

335.619,97 

o, 00 

O, 00 

o, 00 

o, 00 

o, 00 

o, 00 

o, 00 

o, 00 

Folha 2 



Contabilidade Geral 

TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA E EMPRRENDIMENTO EIRELI - 18.579.886/0001-35 

Conta - Descrição Sa1do Anterior 

4 .1. 2. 01 - CUSTOS DOS SERVIÇOS O, 00 

4. 1. 2. 01. 0001 - MATERIAL DE USO E CONSUMO - CU, O, 00 

4. 2 - DESPESAS DAS OPERAÇÕES CONTINUADAS O, 00 

4. 2 .1 - DESPESA ADMINISTRATIVA G, 00 

4.2.1.03 - DESPESAS OPERACIONAIS FIXAS 0,00 

4.2.1.03.0002 - HONORARIOS CONTABEIS 0,00 

4.2.1.03.0003 - ENERGIA ELETRICA 0,00 

4.2.1.03.0004 - AGUA E ESGOTO 0,00 

4.2.1.03.0005 - TELEFONE 0,00 

4.2.1.03,0007 - SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES E O,CO 

4,2.1.03.0008 - ALUGUEL PASSIVO 0,00 

4. 2, 1. 04 - OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS ADNINI. O, 00 

4. 2 .1. 04. 0001 - VIAGEM E REPRESENTAÇÃO O, 00 

4. 2. 1. 04. 0003 - MATERIAL DE USO E CONSUMO - ADI O, 00 

4.2.1.04.0008 - MATERIAL DE LIMPEZA 0,00 

4. 2 .1. 04. 0009 - OE:SPESAS COM MANUTENÇÃO DE VEI< O, 00 

4. 2. 1. 04. 0016 - AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS DE TERCE O, 00 

4.2.1.04.0017 - COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES 0,00 

4.2.1.04.0019 - REFEIÇÕES E LANCHES 0,00 

4.2.1.05 - DESPESAS TRIBUTARIAS 0,00 

4.2.1.05.0005 - ALVARA DE LICENÇA 0,00 

4.2.1.05.0006 - PIS 0,00 

4.2.1.05.0007 - COFINS 0,00 

4.2.1.05.0008 - IRPJ 0,00 

4.2.1.05.0009 - CSLL 0,00 

4.2.1.05.0010 - ISS 0,00 

4.2.2 - DESPESA FINANCEIRA 0,00 

BALANCETE ANALÍTICO 

DÉBITO 

1. 848. 492, 00 

1.848.492,00 

391.543, 65 

390. 943, 33 

33.317,31 

900,00 

4.407,41 

2. 713, 00 

2.022,00 

99, 90 

23.175,00 

199. 763, 00 

31.148,00 

4.692,00 

3.272,00 

3.562,00 

149.236,00 

7.597,00 

256,00 

157.863,02 

562,02 

17.945,00 

28. 46?, 00 

20. 584 1 00 

28.291,00 

62.019,00 

600,32 

CRÉDITO 

1.848.492,00 

1.848.492,00 

391.543, 65 

390. 943, 33 

33.317,31 

900, 00 

4.407,41 

2.713,00 

2.022,00 

99, 90 

23.175,00 

199.763,00 

31.148,00 

4.692,00 

3.272,00 

3.562,00 

149.236,00 

7.597,00 

256, 00 

157.863,02 

562,02 

17.945,00 

28.462,00 

20.584,00 

28.291,00 

62.019,00 

600,32 

Tron Informática - Fone/Fax: 4002 - 9090 
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LEILE MARCIA DANTAS ~ELIPE 

Saldo Periodo 

O, 00 

o, 00 

o, 00 

o, 00 

O, 00 

O, 00 

O, 00 

O, 00 

O, 00 

o, 00 

o, 00 

o, 00 

o, 00 

o, 00 

o, 00 

o, 00 

O, 00 

o, 00 

O, 00 

o, 00 

o, 00 

O, 00 

o, 00 

o, 00 

o, 00 

o, 00 

o, 00 

Saldo Final 

o, 00 

o, 00 

o, 00 

O, 00 

o, 00 

O, 00 

O, 00 

O, 00 

O, 00 

O, 00 

o, 00 

O, 00 

o, 00 

O, 00 

o, 00 

O, 00 

o, 00 

O, 00 

o, 00 

o, 00 

O, 00 

o, 00 

O, 00 

o, 00 

o, 00 

o, 00 

o, 00 

Folha 3 



Contabilidade Geral 

TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA E EMPRRENDIMENTO EIRELI - 18.579.886/0001-35 

Conta - Descrição Saldo Anterior 

4. 2. 2. 01 - DESPESA FINANCEIRA 

4. 2. 2. 01. 0003 - DESPESA BANCARIA 

BALANCETE ANALÍTICO 

DÉBITO 

600,32 

600,32 

CRÉDITO 

600, 32 

600, 32 

Página 8 de 14 

Proc. N°: AQY\ \ ~~ 
Fo!lla N°: __ ~-~--:. 

LEILE MARCIA DANTAS FELIPE 

Saldo Periodo 

o, 00 

o, 00 

Saldo Final 

o, 00 

O, 00 

AMARANTE DO HARANHAO, 31 de DEZEXBRO de 2021 

PEDRO RICARDO COSTA BASTOS 

AOMNISTRADOR 

R.G.: 0165514420001-B Org. Exp.: SSP-MA 

CPF: 018.131.843-13 

LEILE MARCIA DANTAS MATOS 
Contador(a) CRC: PE 02824400 TMA 

R.G.: 797668977 Org. Exp.: SSP-MA 
CPF: 006, 927. 893-83 

Tron Informática - Fone/Fax: 4002 - 9090 Folha 4 



Contabilidade Geral 
TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA E EMPRRENDIMENTO EIRELI - 18.579.886/0001-35 

RECEITAS 
VENDA PRESTAÇAO DE SERVIÇOS 

CUSTOS E DESPESAS 
MATERIAL DE USO E CONSUMO - CUSTO 

HONORARIOS CONTABEIS 

ENERGIA ELETRICA 

AGUA E ESGOTO 

TELEFONE 

SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES E INTERNET 

ALUGUEL PASSIVO 

VIAGEM E RE:PRESENTAÇÃO 

MATERIAL DE USO E CONSUMO - ADMINISTRATIVO 

MATERIAL DE: LIMPEZA 

DESPESAS COM MANUTENÇÃO DE VEICULOS 

AQUISIÇÃO D8 S8RVIÇOS 08 T8RC8IROS 

COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES 
REFEIÇÕES E LANCHES 

ALVARA DE LICENCA 

PIS 
COFINS 

IRPJ 

CSLL 

ISS 
DESPESA BANCARIA 

LUCRO DO EXERCÍCIO 

DRE 
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2021 - CNPJ: 18.579.886/0001-35 

2.569.728,00 

2.569.728,00 

(1.848.492,00) 

(900,001 
(4.407,41) 
{2."113,:10) 

(2.022,00) 
(99, 90) 

(23.175, 00) 

(31.148,00i 
(4.692,01)) 

(3.272,00) 

(3.562,00) 

(149.236,00) 

(7.597,00) 
(256,00) 

(562,021 
(17. 945, 00) 

(28. 462, 00) 

120.584,00) 
(28.291,00) 

(62.019,00) 
(600,32) 

(2.240.035,65) 

R$ 329.692,35 

Tron Informática - Fone/Fax: 4002 - 9090 
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LEILE MARCIA DANTAS FELIPE 

Folha 1 
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Proc. N": J\Q~ \ ~~ 
Folha N°: ___ _,_,d,.=~-;~'"""' 
-Rubrica:~ 

Contabilidade Geral LEILE MARCIA DANTAS FELIPE 
TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA E EMPRRENDIMENTO EIRELI - 18.579.886/0001-35 

ORE 

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2021 - CNPJ: 18.579.886/0001-35 

AMARANTE DO MARANHAO - MA, 31 de dezembro de 2021 

PEDRO RICARDO COSTA BASTOS 

ADMNISTRADOR 

R.G.: 0165514420001-8 Org. Exp.: SSP-MA 

CPF: 018.131.843-13 

LEILE MARCIA DANTAS MATOS 
Contador(a) CRC: PE 02824400 TMA 

R.G.: 797668977 Org. Exp.: SSP-MA 

CPF: 006.927.893-83 

Tron Informática - Fone/Fax: 4002 - 9090 Folha 2 



Contabilidade Geral 
TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA E EMPRRENDIJV>ENTO EIRELI 

Emissão de Indices - Exercício de 2021 
CNPJ 18.579.886/0001-35 - REG. JUNTA COMERCIAL: NIRE: 21600135371 EM 29/07/2013 

(AI - Ativo Circulante 
- Realizável a Longo Prazo 

li - Passivo Circulante 
- Exigivel a Longo Prazo 

(I) - Índice de Liquidez Geral 

Fórmula .. .. : I "" (A + B) / (C + D) 

562.181,9700 
307. 777, 0000 

34.339,0000 
34.339,0000 

12,6672 

Análise .... : Indica quanto a empresa possui em disponibilidad~s, bens e direitos realizáveis no curso do exercicio seguinte 
para liquidar suas obrigações. 

Desejável .. : Maior que 1 

(A) - Ativo Circulante 
(B) - Passivo Circulante 
(I) - índice de Liquidez Corrente 

Fórmula .... : I = (A / B) 

562.181,9700 
34.339,0000 

16,3715 

Análise .... : Indica quanto a empresa possui em recursos disponiveis, bens e direitos realizáveis a curto prazo, para fazer 
face ao total de suas dividas de curto prazo. 

Desejável .. : Maior que 1 

Página 11 de 14 

TRON INFORMATICA 



Contabilidade Geral 
TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA E EMPRRENDIMENTO EIRELI 

Emissão de Indices - Exercício de 2021 
CNPJ 18.579.886/0001-35 - REG. JUNTA COMERCIAL: NIRE: 21600135371 EM 29/07/2013 

)~I -Ativo Circulante 
- Estoques 
- Passivo Circulante 

- índice de Liquidez Seca 

Fórmula .. .. : I = (A - B) / e 

Análise .... : Mostra a capacidade de liquidação das obrigações sem abrir mão dos estoques. 

Desejável .. : Maior que 1 

(AI - Disponibilidade 
lBl - Passivo Circulante 

(I) - índice de Liquidez Imediata 

Fórmula .... : I = (A / B) 

562.181, 9700 
0,0000 

34 .339, 0000 

16,3715 

562 .181, 9700 
34.339,0000 

16,3715 

Análise .... : Expressa a fração de reais que a empresa dispõe de imediato par21 saldar cada P.$ 1,00 de suas dividas. 

Desejável.,: Maior que 1 
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Contabilidade Geral 
TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA E EMPRRENDIMENTO EIRELI 

Emissão de Indices - Exercício de 2021 
CNPJ 18.579.886/0001-35 - REG. JUNTA COMERCIAL: NIRE: 21600135371 EM 29/07/2013 

l
n1 - PaSsivo Circulante 
li - Exigivel a Longo Prazo 

- Ativo Total 
(I) - Índice de Endividamento Geral 

Fórmula .... : I::: (A+ B) / C 

34.339,0000 
34.339,0000 

869.958,9700 
0,0789 

Análise .... : Demonstra a relação entra a divida totdl da empresõ. e. seu próprio capital, isto é, a quantidade de unidades de l S2)'xt% 1 
reais de propriedade de terceiros. 

Desejável .. : Menor que 1 

(A) - Ativo Total 
(B) - Passivo Circulante 
(C) - Exigível a Longo Prazo 
(I) - Índice de Solvência Geral 

Fórmula .... : I = A / (B + C) 

869. 958, 9700 
34.339,0000 
34.339,0000 

12,6672 

Análise .... : Expressa o grau de garantia que a empresa dispõe e1,1 Ativos (totais), para pagamento do total de suas dividas. 

Desejável .. : Maior que 1 

PEDRO RICARDO COSTA BASTOS 
ADMNISTRADOR 

R.G.: 0165514420001-8 Org. Exp.: SSP-MA 

CPF: 018.131.843-13 

LEILE MARCIA DANTAS MATOS 
Contador(a) CRC: PE 02824400 TMA 

R.G.: 797668977 Org. Exp.: SSP-MA 

CPF: 006.927,893-83 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
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Certificamos que o ato da empresa TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS L TDA 

consta assinado digitalmente por: 

CPF/CNPJ 

00692789383 

01813184313 

Nome 

LEILE MARCIA DANTAS MATOS 

PEDRO RICARDO COSTA BASTOS 

CERTIFICO O REGISTRO EM 01/06/2022 16:12 SOB Nº 20220627754, 
PROTOCOLO: 220627754 DE 01/06/2022. 
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SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafaci1.ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso. fica sujeito à comprovação de sua autenticidade ilOS respectivos portais, 
informando !=CUS respectivos códigos de verificação. 
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Termo de Abertura 

Nome do Livro: DIÁRIO 

Nº de Ordem: 2 

O presente livro do tipo DIÁRIO contém registros numerados, do nº 01 ao nº 139, e servirá para a escrituração dos 

lançamentos próprios da empresa TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS L TOA, 

município Amarante do Maranhão, CNPJ nº 18.579.886/0001-35, Número de Registro (NIRE) 21201196376. 

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 29/07/2013 

IFP constitutivo: 21101950656 

Amarante do Maranhão, 01/01/2021 

LEILE MARCIA DANTAS MATOS 

CONTADOR 

CRC/PE 02824400 T-MA 

PEDRO RICARDO COSTA BASTOS 

Administrador, Sócio 

CPF 018.131.843-13 



Contabilidade Geral 

TERRANORTE BRASIL CONSTRUTOR". E EMPRRENDIMENTO LTDA - 18.579.886/0001-35 

Lanc. Conta - Descrição 

Data 04/01/2021 
47 4.2.1.04.0017 - COMBUSTIVE:IS E LUBRIFICANTES 

48 1.1. 1. 01. 0001 - CAIXA 

Totais dessa Data ====> 04/01/2021 

DIÁRIO - Nº 2 
CNPJ: 18.579.886/0001-35 
01/01/2021 a 31/12/2021 

Docu..rnento Déblto 

3.52, 00 
o, 00 

352,00 

Tron Infor.rrática - Fone/Fax: 4002 - 9090 
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LEILE MARCIA DANTAS FELIPE 

Crédito Histórico / Complemento 

o, 00 ABASTECIMENTO GASOLINA 

352, 00 ABASTECIMENTO GASOLINA 

352,00 

Folha 1 



Contabilidade Geral 
TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA E EMPRRENDIMENTO LTDA - 18.579.886/0001-35 

Lanc. Conta - Descrição 

30 

53 
54 

55 

05/01/2021 
4.1.2.01.0001 - MATERIAL DE USO E CONSUMO - CUSTO 

1. 1. 1. 01. 0001 .. CAIXA 

4. 2 .1. 04. 0016 - AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS DE TERCEIRO.$ 

1.1.1.01.0001 - CAIXA 

4.2.1.04.0016 - AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS DE TERCEIROS 

56 1.l.l.01.0001 - CAIXA 

Totais dessa Data----> 05/01/2021 

111 lfl 

DIÁRIO - Nº 2 
CNPJ: 18.579.886/0001-35 
0l/01/2021 a 31/12/2021 

Docurr,ent.o Débito 

152.361,00 

o, ao 

5.623,00 
o, 00 

5.685,00 

D, 00 

163.671,00 

Tron Informática - Fone/Fax: 4002 - 9090 
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LEILE MARCIA DANTAS FELIPE 

Crédito Histórico / Complemento 

o, 00 COMPRA DE MATERIAIS OE USO E CONSUMO 
- CUSTO 

152.361,00 COMPRA DE MATERIAIS DE USO E CONSUMO 
- CUSTO 

o, DO PAGAMEN'rO SERVIÇOS ELETICISTA 
5.625,00 PAGAMENTO SERVIÇOS ELETICISTA 

o, 00 PAGAMENTO SERVIÇOS ENGENHEIRO 

5.685,00 PAGAMENTO SERVIÇOS ENGENHEIRO 

163.671,00 

Folha 2 



Contabilidade Geral 
TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA E EMPRRENDIMENTO LTDA - 18.579.886/0001-35 

Lanc. Conta - Descrição 

::::::Data 06/01/2021 
=3 4.2. 1.03.0003 - ENERGIA ELETRICA 

34 1:l.l.Ol.0001 - CAIXA 

Totais dessa Data====> 06/01/2021 

DIÁRIO - Nº 2 
CNPJ: 18.579.886/0001-35 
01/01/2021 a 31/12/2021 

Documento Débito 

426, 00 

o, 00 

426,00 

Tron Informática - Fone/Fax: 4002 - 9090 

Crédito 

o, 00 

426, 00 

426, 00 
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8fQC~ W: __ ~~ ..... 
Fq\haN"::.-· _......,,.r=~~ 

LEILE MARCIA DANTAS FELIPE 

Histórico / Complemento 

PAGAMENTO CONTA DE ENERGIA 

PAGAMENTO CONTA DE ENERGIA 

Folha 3 



Contabilidade Geral 

TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA E EMPRRENDIMENTO LTDA - 18.579.886/0001-35 

Lanc. Conta - Descrição 

=ata 08/01/2021 
=7 4.:?.1.04.0001 - VIAGEM E REPRESENTAÇÃO 

18 1. l. 1. 01. 0001 - CAIXA 

Totais dessa Data ====> 08/01/2021 

DIÁRIO - Nº 2 
CNPJ: 18.579.886/0001-35 
01/01/2021 a 31/12/2021 

Documento Débito 

3.263,00 

o, 00 

3.263,00 

Tron Infor~ática - Fone/Fax: 4002 - 9090 

Crédito 

o, 00 

3.263,00 

3.263,00 

Página 5 de 140 

Proc. N": 
Foit1aN°: 
-Rubrica: 

LEILE MARCIA DANTAS FELIPE 

Histórico / Complemento 

PAGAMENTO PASSAGEM VIAGEM -
REPRESENTAÇÃO EMPRESARIAL 
PAGAMENTO PASSAGEM VIAGEM -
REPRESENTAÇÃO EMPRESARIAL 

Folha 4 



Contabilidade Geral 

TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA E EMPRRENDIMENTO LTDA - 18.579.886/0001-35 

Lanc. Conta - Descrição 

20 

21 

22 

23 

24 
35 

36 
37 

38 

11/01/2021 
4.:?.1.04.0001 - VIAGEM E REPRESENTAÇÃO 

1.1.1.01.0001 - CAIXA 

4.2.1.04.0019 - REFEIÇÕES E LANCHES 

1.1.1.01.0001 - CAIXA 

4.2.1.03.0008 - ALUGUEL PASSIVO 

1.1.1. 01. 0001 - CAIXA 

4.2.1.04,0003 - MATERIAL DE USO E CONSUMO - ADMINISTRA'! 

1.1.1. 01. 0001 - CAIXA 

4.2.1.04.0008 - MATERIAL DE LIMPEZA 

1.1. 1. 01. 0001 - CAIXA 

Totais dessa Data====> 11/01/2021 

DIÁRIO - Nº 2 
CNFJ: 18.579.886/0001-35 
01/01/2021 a 31/12/2021 

Documento Débito 

1.532,0fJ 

o, 00 

256, 00 
o, 00 

2.562,00 
o, ao 

2.658,00 
o, ao 

1.623,00 

o, 00 

8.631,00 

Tron Informática - Fone/Fa-:.r: 4002 - 909C 

Crédito 

O, 00 

1.532,00 

o,ºº 
256, 00 

o, ao 
2.562,00 

o, 00 

2.658,00 
o, 00 

1. 623, ao 

8.631,00 
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eroc. N°: 
FQih~.N": 
-R1,1brk-:a: 

LEILE MARCIA DANTAS FELIPE 

Histórico/ Complemento 

PAGAMENTO HOSPEDAGEM VIAGEM 
EMPRESARIAL 
PAGAMENTO HOSPEDAGEM VIAGEM 
EMPRESARIAL 
ALIMENTACAO VIAGEM EMPRESARIAL 

ALIMENTACAO VIAGEM EMPRESARIAL 

PAGAMENTO CONTA DE ALUGUEL 

PAGAMENTO CONTA DE ALUGUEL 

COMPRA DE INSUMOS ADMINISTRATIVOS 

COMPRA DE INSUMOS ADMINISTRATIVOS 

COMPRA DE MATERIAIS DE LIMPEZA -
HIGIENI ZAÇÃO 
COMPRA DE MATERIAIS OE LIMPEZA -
HIGIENI ZAÇÃO 

Folha 5 



Contabilidade Geral 

TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA E EMPRRENDIMENTO LTDh - 18.579.886/0001-35 

Lanc. Conta - Descrição 

~ata 12/01/2021 
---45 4.2.1.03.0002 - HONORARIOS CONTABEIS 

46 1.1. 1. 01. 0001 - CAIXA 

Totais dessa Data ====> 12/01/2021 

DIÁRIO - Nº 2 
CNPJ: 18.579.886/0001-35 
01/01/2021 a 31/12/2021 

Documento Débito 

900, 00 

o, 00 

900,00 

Tron Informática - Fone/Fax: 4002 - 9090 
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LEILE MARCIA DANTAS FELIPE 

Crédito Histórico / Complemento 

o, ao PAGAMENTO SERVIÇOS DA CONT ABI LI D.ADE 
900, 00 PAGAMENTO SERVIÇOS DA CONTABILIDADE 

900,00 

Folha 6 



Contabilidade Geral 

TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA E EMPRRENDIMENTO LTDA - 18.579.886/0001-35 

Lanc. Conta - Descrição 

__oata 13/01/2021 
--------57 2.1.1.01.0001 - FORNECEDORES DIVERSOS 

58 1.1.1.01.0001 - CAIXA 

59 1.1. 1. 01. 0001 - CAIXA 

€0 1.1. 2. 01. 0001 - CLIENTE RECEBER A 

Totais dessa Data====> 13/01/2021 

DIÁRIO - Nº 2 
CNPJ: 18.579.886/0001-35 
01/01/2021 a 31/12/2021 

Dccurne!l.to Débito 

7.431,88 

O, 00 

8.494,80 

O, 00 

15.926,68 

Tron Inforrr,ática - Fone/Fax: 4002 - ~090 

Página 8 de 140 

LEILE MARCIA DANTAS FELIPE 

Crédito Histórico / Complemento 

o, 00 PAGAMENTO FORNECEDOR DE MATERIAIS -
CUSTO 

7.431,88 PAGAMENTO FORNECEDOR DE MATERIAIS -
CUSTO 

o, 00 RECEBIMENTO CLIENTES - PRESTACAO DE 
SERVIÇO 

8.494,80 RECEBIMENTO CLIENTES - PRESTACAO DE 
SERVIÇO 

15.926,68 

Folha 7 



Contabilidade Geral 
TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA E EMPRRENDIMENTO LTDA - 18.579.886/0001-35 

Lanc. Conta - Descrição 

~ata : 14/01/2021 
=7 4 . .2:.1,03.0004 - AGUA E ESGOTO 

28 1. l. 1. 01. 0001 - CAIXA. 

Totais dessa Data ====> 14/01/2021 

DIÁRIO - Nº 2 
CNPJ: 18.579.886/0001-35 
01/01/2021 a 31/12/2021 

Documento Débit.o 

365,00 
o, 00 

3&5,00 

Tron Informática ... Fone/Fax: 4002 - 9090 

Página 9 de 140 

(?r,o,ç., w: 
E01ha N9 •. 
: .:-1 ~ ' • ,., t ' ~ 

Hl\Prtça: · 

LEILE MARCIA DANTAS FELIPE 

Crédito Histórico / Complemento 

o, 00 PAGAMENTO CONTA DE AGU.l\ 

365, 00 PAGAMENTO CONTA DE AGUA 

365,00 

Folha 8 



Contabilidade Geral 

TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA E EMPRRENDIMENTO LTDA - 18.579.886/0001-35 

Lanc. Conta - Descrição 

::::Data = 
2 

3 

15 

16 

49 

15/01/2021 
l. l, 1. 01. 0001 - CAIXA 

3 .1.1. 02. 0001 - VENDA PRESTAÇAO DE SERVIÇOS 

l.l.1.01.0001 - CAIXA 

3 .1.1. 02. 0001 - VENDA l?RESTAÇAO DE SERVIÇOS 

4.2.1.05.0010 - ISS 

1.1.1.01.0001 - CAIXA 

4. 2 .1. 04. 0017 - COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES 

50 1.1. l. 01. 0001 - CAtXA 

Totais dessa Data====> 15/01/2021 

DIÁRIO - Nº 2 
CNPJ: 18.579.886/0001-35 
01/01/2021 a 31/12/2021 

Docurnento Débito 

507.005,0Cl 
o, 00 

157,571,00 
o, 00 

17. 563, 00 

o, 00 
326,00 

o, 00 

682.465,00 

Trcn Informática - Fone/Fax: 4002 - 9090 

Página 10 de 140 

LEILE MARCIA DANTAS FELIPE 

Crédito Histórico/ Complemento 

o, 00 RECEBIMENTO POR PRESTACAO DE SERVIÇOS 
507.005,00 RECEBIMENTO POR PRESTACAO DE SERVICOS 

o, 00 RECEBIMENTO POR PRESTACAO DE SERVIÇOS 

157.571,00 RECEBIMENTO POR PRESTACAO DE SERVIÇOS 

o, ao PAGAMENTO ISS FATURAMENTO 

17.563,00 PAGAMENTO ISS E'ATURAMENTO 

o, 00 ABASTECIMENTO GASOLINA 

326, 00 ABASTECIMENTO GASOLINA 

682.465,00 

Folha 9 



Contabilidade Geral 
TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA E EMPRRENDIMENTO LTDA - 18.579.886/0001-35 

Lanc. Conta - Descrição 

:::::Data : 18/01/2021 
=s 4.2.1.03.0005 - TELEFONE 

26 1.1.1.01,0001 - CAIXA. 

Totais dessa Data ====> 18/01/2021 

DIÁRIO - Nº 2 
CNPJ: 18.579.886/0001-35 
0l/0l/2021 a 31/12/2021 

Documento Débito 

265,00 
o, 00 

2fi5,00 

Tron Inf,J~mática - Fone/Fax: 4002 - 9090 

Página 11 de 140 

LEILE MARCIA DANTAS FELIPE 

Crédito Histórico / Complemento 

o, 00 CONTA DE TELEFONE - CLARO 

265,00 CONTA DE TELEFONE - CLARO 

265,00 

Folha 10 



Contabilidade Geral 
TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA E EMPRRENDIMENTO LTDA - 18.579.886/0001-35 

Lanc. Conta - Descrição 

-'ata 20/01/2021 
::::::::::i 4.::?.1.05.0005 - ALVARA DE LICE~lCA 

1.1,1.01.0001 - CAIX.:l.. 

4.2.1.05.0006 - PIS 

1,1,1.01.ú00l - CAIY.A 

4. 2 . l. 05. 000'7 - COFINS 

10 1.1.1.01.0001 - CAIXA 

11 -1.2.1.os.oooa - IRPJ 
12 1.1. 1. 01. 0001 - CAIXA 

13 4.::?:.l.05.ú009 - CSLL 

14 1.1.l..0~.COOl - CAIXA 

Totais dessa Data===::> :?:0/01/2021 

DIÁRIO - Nº 2 
CNPJ: 18.579.886/0001-35 
01/01/2021 a 31/12/2021 

Documente Débito 

5 ê2, 02 
C, OQ 

3.2ES,00 

o, 00 

5.-526,00 

o, 00 
2.023,00 

o, ..:,o 
5.623,0ú 

o, 00 

17.099,C2 

Tron Informática - F-.:me/Fax: 4002 - 9090 
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LEILE MARCIA DANTAS FELIPE 

Crédito Histórico / Complemento 

o, 00 FAGANENTO - ALVARA 

562, 02 PAGAMENTO - ALVARÁ 
o, 00 PAGAMENTO PIS 

3.265,00 PAGAMENTO PIS 

0,00 PAGAMENTO COFINS 

5.626,00 PAGAMENTO COFINS 

o, 00 PAGAMENTO IRPJ 

2.0~3,00 PAGAMENTO IRPJ 

o, 00 PAGA."1ENTO CSLL 

5.623,00 PAGAMENTO CSLL 

17.099,02 

E'olha 11 



Contabilidade Geral 
TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA E EMPRRENDIMENTO LTDA - 18.579.886/0001-35 

Lanc. Conta - Descrição 

=ata : 23/01/2021 
_----43 4.2.l.03.0008 - ALUGUEL PASSIVO 

4 4 l. l. l. 0l. 0001 - CAIXA 

Totais dessa Data----> 23/01/2021 

DIÁRIO - Nº 2 
CNPJ: 18.579.886/0001-35 
01/01/2021 a 31/12/2021 

Documento Débito 

3.256,00 
o, 00 

3.256,00 

Tron Informática - Fone/Fax: 4002 - 9090 

Página 13 de 140 

LEILE MARCIA DANTAS FELIPE 

Crédito Histórico/ Complemento 

0,00 PAGAMENTO ALUGUEL DE MAQUINA 
3. 256, 00 PAGAMENTO ALUGUEL DE MAQUINA 

3.256,00 

Folha 12 



Contabilidade Geral 
TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA E EMPRRENDIMENTO LTDA - 18.579.886/0001-35 

Lanc. Conta - Descrição 

--O ata 26/01/2021 
31 4 .1. 2. 01. 0001 - MATERIAL OE USO E CONSUMO - CUSTO 

32 1. 1. 1. 01. 0001 - CAIXA 

51 4.2.1.04.0009 - DESPESAS COM MANUTENÇÃO DE VEICULO$ 

52 1.1. 1. 01. 0001 - CAIXA 

Totais dessa Data ====> 26/01/2021 

DIÁRIO - Nº 2 
CNPJ: 18.579.886/0001-35 
01/01/2021 a 31/12/2021 

Documento Débito 

135. 627, 00 

o, 00 

3,562,00 

o, 00 

139.189,00 

Tron Informática - Fone/Fax: 4002 - 9090 

Página 14 de 140 

LEILE MARCIA DANTAS FELIPE 

Crédito Histórico / Complemento 

o, 00 COMPRA DE MATERIAIS DE USO E CONSUMO 
- CUSTO 

135. 627, 00 COMPRA DE MATERIAIS DE USO E CONSUMO 
- CUSTO 

o, 00 PAGAMENTO MANUTENÇÃO CARRO E 
REPARAÇÃO 

3.562,00 PAGAMENTO MANUTENÇÃO CARRO E 
REPARAÇÃO 

139.189,00 

Folha 13 



Contabilidade Geral 

TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA E EMPRRENDIMENTO LTDA - 18.579.886/0001-35 

Lanc. Conta - Descrição 

=ata 28/01/2021 
---39 4. 1. 2. 01. 0001 - MATERIAL DE USO E CONSUMO - CUSTO 

40 1.l.l.01.0001 - CAIXA 

Totais dessa Data====> 28/01/2021 

DIÁRIO - Nº 2 
CNPJ: 18.579.886/0001-35 
01/01/2021 a 31/12/2021 

Documento Débito 

98. 563, 00 

o, 00 

98.563,00 

Tron Informática - Fone/Fax: 4002 - 9090 

Crédito 

Página 15 de 140 

Proc. N°: A() v\ \ J-l--
Folha N":_~S::...;:½;.),,..J:-1-
Rubíica:_ 

~h~ 

LEILE MARCIA DANTAS FELIPE 

Histórico/ Complemento 

O, 00 COMPRA DE MATERIAL DE USO E CONSUMO -
CUSTO 

98. 563, 00 COMPRA DE MATERIAL DE: USO E CONSUMO -
CUSTO 

98.563,00 

Folha 14 



Contabilidade Geral 

TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA E EMPRRENDIMENTO LTDA - 18.579.886/0001-35 

Lanc. Conta - Descrição 

lllaJata 
-H 

29/01/2021 
4. 2 .1. 04. 0001 - VIAGEM E P.El?RESENTA.ÇÂO 

42 1.1.1.01.0001 - CAIXA 

Totais dessa Data====> 29/01/2021 

Totais do Mês de Janeiro====> 

DIÁRIO - Nº 2 
CNPJ: 18.579.886/0001-35 
01/01/2021 a 31/12/2021 

Documento Débito 

3.263,00 
o, 00 

3.263,00 

1.137.634,70 

Página 16 de 140 

LEILE MARCIA DANTAS FELIPE 

Crédito Histórico/ Complemento 

O, 00 PAGAMENTO PACOTE VIAGEM REPRESENTAÇÃO 

3. 2 63, 00 PAGAMENTO PACOTE VIAGEM REPRESENTAÇÃO 

3.263,00 

1.137.634,70 

Tron Informática - Fone/Fax: 4002 - 9090 Folha 15 



Contabilidade Geral 

TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA E EMPRRENDIMENTO LTDA - 18.579.886/0001-35 

Lanc. conta - Descrição 

==nata 04/02/2021 --, 4.2.1.03.0005 - TELEFONE 

1.1.1.01.0001 - CAIXA 

Totais dessa Data ====> 04/02/2021 

DIÁRIO - Nº 2 
CNPJ: 18.579.886/0001-35 
01/01/2021 a 31/12/2021 

Documento Débito 

256, 00 

o, 00 

256,00 

Tron Informática - Fone/Fax: 4002 - 9090 

Página 17 de 140 

LEILE MARCIA DANTAS FELIPE 

Crédito Histórico / complemento 

o, 00 PAGAMENTO CONTA DE TELE!:ONE 

256, 00 PAGAMENTO CONTA DE TELEFONE 

256,00 

Folha 16 



Contabilidade Geral 

TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA E EMPRRENDIMENTO LTDA - 18.579.886/0001-35 

Lanc. Conta - Descrição 

17 
18 

33 

34 

35 

36 

37 

38 

05/02/2021 
4.2.1.03.0003 - ENERGIA ELETRICA 

1.1. 1. 01. 0001 - CAIXA 

4.2.1.04,0017 - COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES 

1. 1. 1. 01. 0001 - CAIXA 

4.2.1.04.0016 - AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS DE TERCEIROS 

1. 1. 1. 01. 0001 - CAIXA 

4. 2 .1. 04. 0016 - AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS DE TERCEIROS 

1. 1. 1. 01. 0001 - CAIXA 

4 .1. 2. 01. 0001 - MATERIAL DE USO E CONSUMO - CUSTO 

1.1.1.01.0001 - CAIXA 

Totais dessa Data====> 05/02/2021 

DIÁRIO - Nº 2 
CNPJ: 18.579.886/0001-35 
01/01/2021 a 31/12/2021 

Documento Débito 

403, 00 

o, 00 

325, 00 

o, 00 

5.965,00 

o, 00 
5.698,00 

o,oo 
Sl. 621, 00 

o, 00 

64.012, 00 

Tron Informática - Fone/Fax: 4002 - 9090 

Página 18 de 140 

LEILE MARCIA DANTAS FELIPE 

Crédito Histórico/ complemento 

0,00 PAGAMENTO CONTA DE ENERGIA 

403, 00 PAGAMENTO CONTA DE ENERGIA 

O, 00 ABASTECIMENTO GASOLINA 

325, 00 ABASTECIMENTO GASOLINA 

O, 00 PAGAMENTO ELETRICISTA 

5. 965, 00 PAGAMENTO ELETRICISTA 

O, 00 PAGAMENTO ENGENHEIRO 

5. 698, 00 PAGAMENTO ENGENHEIRO 

0,00 COMPRA DE MATERIAL DE USO E CONSUMO -
CUSTO 

51. 621, 00 COMPRA DE MATERIAL DE USO E CONSUMO -
CUSTO 

64. 012, 00 

Folha 17 



Contabilidade Geral 
TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA E EMPRRENDIMENTO LTDA - 18.579.886/0001-35 

Lanc. Conta - Descrição 

~ata : 08/02/2021 
= 4. :! . l. 03. 0004 - AGUA E ESGOTO 

1. 1. 1. 01. 0001 - CAIXA 

Totais dessa Data ====> 08/02/2021 

DIÁRIO - Nº 2 
CNPJ: 18.579.886/0001-35 
01/01/2021 a 31/12/2021 

Documento Débito 

305, ºº 
o, 00 

305,00 

Página 19 de 140 

LEILE MARCIA DANTAS FELIPE 

Crédito Histórico / complemento 

O, DO PAGAM'ENTO CONTA DE AGUA 

305,00 PAGAM:ENTO CONTA DE AGUA 

305,00 

1111111···········:::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::.:::::::::::::::::::::::::::::::::·::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::.·:: 

Tron Informática - Fone/Fax: 4002 - 9090 Folha 18 



Contabilidade Geral 

TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA E EMPRRENDIMENTO LTDA - 18.579.886/0001-35 

Lanc. Conta - Descrição 

09/02/2021 

DIÁRIO - Nº 2 
CNPJ: 18.579.886/0001-35 
01/01/2021 a 31/12/2021 

Dccu.'!lento Débito 

4.2:.1.04,0003 - MATERIAL DE: USO E CONSUMO - ADMINISTRA'l 236, 00 

14 1. 1. 1. 01. 0001 - CAIXA o, 00 

Totais dessa Data====> 09/02/2021 236,00 

1111111:::·::::: :::::: 

Tron Informática - Fone/Fax: 4002 - 9090 

Página 20 de 140 

LEILE MARCIA DANTAS FELIPE 

Crédito Histórico / Complemento 

o, 00 COMPRA DE INSUMOS E MATERIAIS PARA A 
ADMINISTRACAO 

236, 00 COMPRA DE INSUMOS 1:: MATERIAIS PARA A 
ADMINISTRACAO 

236,00 

Folha 19 



Contabilidade Geral 

TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA E EMPRRENDIMENTO LTDA - 18.579.886/0001-35 

Lanc. 

~~ta: 

16 

Totais 

Conta - Descrição 

11/02/2021 
4. 2 .1. 04. 0008 - MATERIAL DE LIMPEZA 

1. 1. l. 01. 0001 - CAIXA 

dessa Data====> 11/02/2021 

DIÁRIO - Nº 2 
CNPJ: 18.579.886/0001-35 
01/01/2021 a 31/12/2021 

Documento Débito 

420, 00 

o, 00 

420,00 

Tron Informática - Fone/Fax: 4002 - 9090 

Página 21 de 140 

LEILE MARCIA DANTAS FELIPE 

Crédito Histórico / Complemento 

o, 00 COMPRA DE MATERIAIS DE LIMPEZA 

420, 00 COMPRA DE MATERIAIS DB LIMPEZA 

420,00 

Folha 20 



Contabilidade Geral 

TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA E EMPRRENDIMENTO LTDA - 18.579.886/0001-35 

Lanc. Conta - Descrição 

~ata 12/02/2021 
"""'9 4, 2 .1. 03. 0008 - ALUGUEL E'ASSIVO 

10 l.1.1.01.0001 - CAIXA 

Totais dessa Data ===> 12/02/2021 

DIÁRIO - Nº 2 
CNPJ: 18.579.886/0001-35 
01/01/2021 a 31/12/2021 

Documento Débito 

2.362,00 

O, 00 

2.362,00 

Tron Inforffiática - Fone/Fax: 4002 - 9090 

Página 22 de 140 

LEILE MARCIA DANTAS FELIPE 

Crédito Histórico / Complemento 

o, 00 PAGAMENTO CONTA DE ALUGUEL - MES 

2.362,00 PAGAMENTO CONTA DE ALUGUEL - MES 

2.362,00 

Folha 21 



Contabilidade Geral 

TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA E EMPRRENDIMENTO LTDA - 18.579.886/0001-35 

Lanc. Conta - Descrição 

lllllll)ata 15/02/2021 
------1 1.1.1.01.0001 - CAIXA 

3.1.1.02.0001 - VENDA PRESTACAO DE SERVIÇOS 

19 4.2.1.04.0017 - COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES 

20 l. 1. 1, 01. 0001 - CAIXA 

23 4.2.1.05.0006 - PIS 

24 1.1.1.01.0001 - CAIXA 

25 4.2.1.05.0007 - COFINS 

26 1.1. 1. 01. 0001 - CAIXA 

Totais dessa Data ====> 15/02/2021 

DIÁRIO - Nº 2 
CNPJ: 18.579.B86/0001-35 
01/01/2021 a 31/12/2021 

Documento Débito 

157.571,00 

o, 00 
320,00 

O, 00 

1.265,00 

o, 00 
1.956,00 

O, 00 

161.112, 00 

Tron !fiformática - Fone/Fax: 4002 - 9090 

Página 23 de 140 

LEILE MARCIA DANTAS FELIPE 

Crédito Histórico / Complemento 

o, 00 RECEBIMENTO POR PRESTACAO DE SERVIÇOS 

157.571,00 RECEBIMENTO POR PRESTACAO DE SERVIÇOS 
o, 00 ABASTECIMENTO GASOLINA 

320, 00 ABASTECIMENTO GASOLINA 

o, 00 PAGAMENTO PIS 

1.265,00 PAGAMENTO PIS 

o, 00 PAGAMENTO COFINS 

1.956,00 PAGAMENTO COFINS 

161.112,00 

Folha 22 



Contabilidade Geral 
TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA E EMPRRENDIMENTO LTDA - 18.579.886/0001-35 

Lanc. Conta - Descriçcto 

_Jata 17/02/2021 
==!7 4.2.1.05.0008 - IRPJ 

28 1.1. 1. 01. 0001 - CAIXA 

29 4.2.1.05.0009 - CSLL 

30 1. 1. 1. 01, 0001 - CAIXA 

Totais dessa Data ====> 17/02/2021 

DIÁRIO - Nº 2 
CNPJ: 18.579.886/0001-35 
01/01/2021 a 31/12/2021 

Docufüento Débito 

1.00],00 

o, 00 

2.073,00 
o, 00 

3.076,00 

Tron Ir.formática - Fone/Fax: 4002 - 9090 

Página 24 de 140 

LEILE MARCIA DANTAS FELIPE 

Crédito Histórico I Complemento 

o, 00 PAGAMENTO I RPJ 

1. 003, 00 PAGAMENTO IRPJ 

o, 00 PAGAMENTO CSLL 
2. 073, 00 PAGAMENTO CSLL 

3.076,00 

Folha 23 



Página 25 de 140 

Contabilidade Geral LEILE MARCIA DANTAS FELIPE 
TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA E EMPRRENDIMENTO LTDA - 18.579.886/0001-35 

Lanc. Conta - Descrição 

bata 18/02/2021 
==31 4 . .'.?.1.05.00!0 - ISS 

32 1.1.1.01.0001 - CAIXA 

Totais dessa Data ====> 18/02/2021 

DIÁRIO - Nº 2 
CNPJ: 18.579.886/0001-35 
01/01/2021 a 31/12/2021 

Documento Débito 

~.96e,oo 
o, 00 

5.968,00 

Crédito Histórico / Complemento 

o, 00 PAGAMENTO ISS 

5.968,00 PAGAMENTO ISS 

5.968,00 

Tron Informática - Fone/Fax: 4002 - 9090 Folha 24 



Contabilidade Geral 

TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA E EMPRRENDIMENTO LTDA - 18.579.886/0001-35 

Lanc. Conta - Descrição 

19/02/2021 
4.1.2,01.0001 - MATERIAL DE USO E: CONSUMO - CUSTO 

40 1. 1.1. 01. 0001 - CAIXA 

Totais dessa Data====> 19/02/2021 

DIÁRIO - Nº 2 
CNPJ: 18.579.886/0001-35 
01/01/2021 a 31/12/2021 

Documento Débito 

52.658,00 

o, 00 

52.658,00 

Tron Inforwática - Fone/Fax: 4002 - 9090 

Página 26 de 140 

LEILE MARCIA DANTAS FELIPE 

Crédito Histórico / Complemento 

o, 00 COMPRA DE MATERIAL DE uso E CONSUMO -
CUSTO 

52. 658, 00 COMPRA DE MATERIAL DE uso E CONSUMO -
CUSTO 

52.658,00 

Folha 25 



Contabilidade Geral 

TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA E EMPRRENDil1ENTO LTDA - 18.579.886/0001-35 

Lanc. Conta - Descrição 

_==1)
1
ata : 22/02/2021 

1 4.2,1.04.0001 - VIAGEM E REPRESENTAÇÃO 

12 1. 1. 1. 01. 0001 - CAIXA 

Totais dessa Data====> 22/02/2021 

DIÁRIO - Nº 2 
CNPJ: 18.579.886/0001-35 
01/01/2021 a 31/12/2021 

Documento Débito 

3.262,00 

o, 00 

3.262,00 

Tron Infcr:nática - Fone/Fax: 4002 - 9090 

Página 27 de 140 

LEILE MARCIA DANTAS FELIPE 

Crédito Histórico/ Complemento 

0 1 00 PAGAMENTO PACOTE VIAGEM EMPRESARIAL 

3. 2 62, 00 PAGAMENTO PACOTE VIAGEM EMPRESARIAL 

3.262,00 

Folha 26 



Contabilidade Geral 

TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA E EMPRRENDIMENTO LTDA - 18.579.886/0001-35 

Lanc. Conta - Descrição 

ªftê1:: 
22 

Totais 

26/02/2021 
4.2,1.04,0017 - C0MBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES 

1.1. l. 01. 0001 - CAIXA 

dessa Data====> 26/02/2021 

Totais do Mês de Fevereiro====> 

DIÁRIO - Nº 2 
CNPJ: 18.579.886/0001-35 
01/01/2021 a 31/12/2021 

Documento Débito 

311, 00 
o, 00 

311, 00 

293.978,00 

Tron Informática - Fone/Fax: 4002 - 9090 

Crédito 

o, 00 
311,00 

311, 00 

293.978,00 

Página 28 de 140 

LEILE Ml'.RCIA DANTAS FELIPE 

Histórico/ Complemento 

ABASTECIMENTO GASOLINA 

ABASTECIMENTO GASOLINA 

Folha 27 



Contabilidade Geral 

TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA E EMPRRENDIMENTO LTDA - 18.579.886/0001-35 

Lanc. Conta - Descrição 

i:::::l)ata : 02/03/2021 
±:::::19 4.::!.1.04.0008 - MA'rERIAL DE: LIM!?EZA 

20 1.1.1.01.0001 - CAIY.A 

Totais dessa Data====> 02/03/2021 

lllrH 

DIÁRIO - Nº 2 
CNPJ: 18.579.886/0001-35 
01/01/2021 a 31/12/2021 

Docu~ento Débito 

352, 00 
o, 00 

352,00 

Tron Ir,formática - Fone/Fax: 4002 - 9090 

Página 29 de 140 

LEILE MARCIA DANTAS FELIPE 

Crédito Histórico I Complemento 

o, 00 COMPRA DE MATERIAIS DE LIMPEZA 

352, 00 COMPRA DE MATERIAIS DE LIMPEZA 

352,00 

Folha 28 



Contabilidade Geral 

TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA E EMPRRENDIMENTO LTDA - 18.579.886/0001-35 

Lanc. Conta - Descrição 

=ata : 03/03/2021 
~l 4.Z.1.04,0017 - C:lMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES 

22 1.1.1.01.0001 - CAIXA 

Totais dessa Data====> 03/03/2021 

DIÁ.'UO - Nº 2 
CNPJ: 18.579.886/0001-35 
01/01/2021 a 31/12/2021 

Docurr.ento Débito 

326, 00 
o, ao 

326,00 

Tro!1 Infor-mát:ica - Fone/Fax: 4002 - 9090 

Página 30 de 140 

LEILE MARCIA DANTAS FELIPE 

Crédito Histórico/ Complemento 

O, 00 ABASTECIMENTO GASOLINA 

326, 00 ABASTECIMENTO GASOLINA 

326,00 

Folha 29 



Contabilidade Geral 

TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA E EMPRRENDIMENTO LTDA - 18.579.886/0001-35 

Lanc. Conta - Descrição 

~ata 
!!!!!! 

4 

05/03/2021 
4.:? .1. 04, 0016 - AQUISIÇAO DE SERVIÇOS DE TERCEIROS 

1.1.1.01.0001 - CAIY.A 

5 4.2,1.04.0016 - AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS DE TERCEIROS 

1.1. 1. 01. 0001 - CAIXA 

Totais dessa Data====> 05/03/2021 

DIÁRIO - Nº 2 
CNPJ: 18.579.886/0001-35 
01/01/2021 a 31/12/2021 

Documento Débito 

5. 628, ao 
o, 00 

5. IJ:!.2, 00 

u, 00 

10.640,00 

Tron Informática - Fone/Fax: 4002 - 909C 

Crédito 

o, ao 
5.62B,00 

o, ao 
5. 012, 00 

10.640,00 

Página 31 de 140 

8roç~ N"; 
folhaW: 
-Rubrica: 

LEILE MARCIA DANTAS FELIPE 

Histórico I Complemento 

PAGAMENTO SERVIÇOS ELETRICISTA 

PAGAMENTO SERVIÇOS ELETRICISTA 
PAGAMENTO SERVIÇOS ENGENHEIRO 

PAGAMENTO SERVIÇOS ENGENHEIRO 

Folha 30 



Contabilidade Geral 

TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA E EMPRRENDIMENTO LTDA - 18.579.886/0001-35 

Lanc. Conta - Descriçao 

09/03/2021 ::::::Data =7 4.l.2.01.0001 - MATERIAL DE USO E CONSUMO - CUSTO 

38 1.1. 1. 01. 0001 - CAIXA. 

Totais dessa Data====> 09/03/2021 

DIÁRIO - Nº 2 
CNPJ: 18.579.886/0001-35 
01/01/2021 a 31/12/2021 

Docurr,ento Débito 

50.235,00 

o, 00 

50.235,00 

Tron Info~mática - Fone/Fax: 4002 - 9090 

Crédito 

o, 00 

50.235,00 

50.235,00 

Página 32 de 140 

Proc. N":_ ......... --'-_.....,,. 
Folha N":-~-=-~-
Rubrica: ____ i-,c,..a....., 

LEILE MARCIA DANTAS FELIPE 

Histórico / Complemento 

COMPRA DE MATERIAL DE USO E CONSUMO -
CUSTO 
COMPRA DE MATERIAL DE USO E CONSUMO -
CUSTO 

Folha 31 



Contabilidade Geral 

TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA E EMPRRENDIMENTO LTDA - 18.579.886/0001-35 

Lanc. Conta - Descrição 

~ata 10/03/2021 ---, 4.2.1.03,0003 - ENERGIA ELETRICA 

1. 1.1. 01. 0001, - CAIXA 

9 4.2.1.03.0004 - AGUA E ESGOTO 

10 l. 1. 1. 01. 0001 - CAIXA 

13 4, 2 .1. 03. 0008 - ALUGUEL PASSIVO 

14 1. 1. 1. 01. 0001 - CAIXA 

23 4.2.1.04.0017 - COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES 

24 1.1.1.01.0001 - CAIXA 

Totais dessa Data ====> 10/03/2021 

DIÁRIO - Nº 2 
CNPJ: 18.579.886/0001-35 
01/01/2021 a 31/12/2021 

Documento Débito 

42 6, 00 

O, 00 

326,00 

o, ao 
2.102,00 

O, 00 

265,00 
o, 00 

3.119,00 

Tron Informática - Fone/Fax: 4002 - 9090 

Página 33 de 140 

LEILE MARCIA DANTAS FELIPE 

Crédito Histórico I Complemento 

o, 00 PAGAMENTO CONTA DE ENERGIA 

426, 00 PAGAMENTO CONTA DE ENERGIA 
o, ao PAGAMENTO CONTA DE AGUA 

326, 00 PAGAMENTO CONTA DE AGUA 

o, 00 PAGAMENTO CONTA DE ALUGUEL 

2.102,00 PAGAMENTO CONTA DE ALUGUEL 

o, 00 ABASTECIMENTO GASOLINA 

265,00 ABASTECIMENTO GASOLINA 

3.119,00 

Folha 32 



Contabilidade Geral 
TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA E EMPRRENDIMENTO LTDA - J.8.579.886/0001-35 

Lanc. Conta - Descrição 

::::::Uata 
=1 

15/03/2021 
4.2.1.03.0005 - TELEcONE 

12 1.1.1. 01. 0001 - CAIK~ 

41 1. 2. 3. 01. 0002 - MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 

42 1.1.1.01.0001 - CAIXA 

Totais dessa Data~---> 15/03/2021 

111111: 

DIÁRIO - Nº 2 
CNPJ: 18.579.886/0001-35 
0l/0l/2021 a 31/12/2021 

Documento Débito 

230,U0 

o, 00 
102.562,00 

o, 00 

102.792,00 

Tron Inforr.,ática - Fone/Fax: 4002 - 9090 

Página 34 de 140 

LEILE MARCIA DANTAS FELIPE 

Crédito Histórico/ Complemento 

O, 00 PAGAMENTO CONTA DE TELEE"ONE - CLARO 

230, 00 

o, ao 
102. 562, 00 

102.792,00 

PAGAMENTO CONTA DE TELEE'ONE - CLARO 

COMPRA DE MAQUINA - PARCELA 1/3 

COMPRA DE MAQUINA - PARCELA 1/3 

Folha 33 



Contabilidade Geral 
TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA E EMPRRENDIMENTO LTDA - 18.579.886/0001-35 

Lanc. Conta - Descrição 

~ata 

2 
17 

18 

27 

28 

16/03/2021 
1. 1. 1. 01. 0001 - CAIXA 

3 .1.1. 02, 0001 - VENDA PRESTAÇAO DE SERVIÇOS 

4.2.1.04.0003 - MA.TERIAL DE USO E CONSUMO - ADMINISTRA'l 

1.1. 1. 01. 0001 - C".AIXA 

4.2.1.05.0006 - PIS 

1.1.1.01.0001 - CAIXA 

29 4.2.1.05.0007 - COFINS 

30 1.1.1.01.0001 - CAIXA 

Totais dessa Data~~~~> 16/03/2021 

DIÁRIO - Nº 2 
CNPJ; 18.579.886/0001-35 
0l/01/2021 a 31/12/2021 

Documento Débito 

157. 571, 00 

o, 00 

265,00 

o, 00 

1.563,00 
o, 00 

1.965,00 

o, 00 

161.364, 00 

Tron Infoi:.-mátíca - Fone/Fax: 4002 - 9090 

Crédito 

o, 00 

157.571,00 

o, 00 

265,00 

o, ao 
1. 563, ao 

O, 00 

1. 965, ao 
161.364, 00 

Página 35 de 140 

LEILE MARCIA DANTAS FELIPE 

Histórico/ Complemento 

RECEBIMENTO POR PRESTACAO DE SERVIÇOS 

RECEBIMENTO POR PRESTACAO DE SERVIÇOS 

COMPRA DE INSUMOS - PAPEL, CLIPES E 
TONNER 
COMPRA DE INSUMOS - PAPEL, CLIPES E 
TONNER 
PAGAMENTO PIS 

PAGAMENTO PIS 

PAGAMENTO COFINS 

PAGAMENTO COFINS 



Contabilidade Geral 

TERRANORTE BR~SIL CONSTRUTOAA E EMPRRENDIMENTO LTDA - 18.579.886/0001-35 

Lanc. Conta - Descrição 

16 1.1.1.0l.óOOl - CAIXA 

31 4.2.1.05.000B - IRPJ 

32 1.1.1.01.0001 - CAIXA 

33 4.2.1.05.0009 - CSLL 

34 1.1.1.01.0001 - CAIXA 

Totais dessa Data====> 17/03/2021 

DIÁRIO - Nº 2 
CNPJ: 18.579.886/0001-35 
01/01/2021 a 31/12/2021 

Docu..111entc Débito 

3.025,00 

o, ao 

1.025,00 
o, 00 

2.065,00 

o, 00 

6.115,00 

Tron Informática - Fone/Fax: 4002 - 9090 

Página 36 de 140 

LEILE MARCIA DANTAS FELIPE 

Crédito Histórico / Complemento 

o, ao PAGAMENTO PASSAGEM E DESLOCAMENTO 
VIAGEM EMPRESARIAL 

3.025,00 PAGAMENTO PASSAGEM E DESLOCAMENTO 
VIAGEM EMPRESARIAL 

o, 00 PAGAMENTO IRPJ 

1. 025, 00 PAGAMENTO IRPJ 

o,ºº PAGAMENTO CSLL 

2.065,00 PAGAMENTO CSLL 

6.115,00 

Folha 35 



Contabilidade Geral 

TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA E EMPRRENDIMENTO LTDA - 18.579.886/0001-35 

Lanc. Conta - Descrição 

~~ta : 18/03/2021 
4.::?.1.05.0010 - ISS 

36 1.1.1.01.0001 - CAIXA 

Totais dessa Data ====> 18/03/2021 

DIÁRIO - tiº 2 
CNPJ: 18.579.886/0001-35 
01/01/2021 a 31/12/2021 

Documento Débito 

6.582,00 
o, 00 

6.582,00 

Tron Informática - Fone/Faz: 1002 - 9090 

Página 37 de 140 

LEILE MARCIA DANTAS ,ELIPE 

Crédito Histórico / Complemento 

o, 00 PAGAMENTO ISS 

6.582,00 PAGAMENTO ISS 

6.582,00 

Folha 36 



Contabilidade Geral 

TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA E EMPRRENDIMENTO LTDA - 18.579.886/0001-35 

Lanc. Conta - Descrição 

iiiiiiill
5
ata : 25/03/2021 

===f2 4 • .::!.l.04,0017 - COMBUSTIVErs E LUBF!IE'ICANTES 

26 1.1.1.01.0001 - CAIXA 

Totais dessa Data----> 25/03/2021 

DIÁRIO - Nº 2 
CNPJ: lB.579.886/0001-35 
Ol/Ol/2021 a 31/12/2021 

Documento Dé::bito 

369, 00 

o, 00 

369,00 

Tron Irdormática - Fone/Fax: 4002 - 9090 

Página 38 de 140 

LEILE MARCIA DANTAS FELIPE 

Crédito Histórico/ Complemento 

O, 00 ABASTECIMENTO GASOLINA 

369, 00 ABASTECIMENTO GASOLINA 

369, 00 

Folha 37 



Contabilidade Geral 
TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA E EMPRRENDIMENTO LTDA - 18.579.886/0001-35 

Lanc. Conta - Descrição 

26/03/2021 
4 .1. 2. 01. 0001 - MATERIAL DE USO E CONSUMO - CUSTO 

40 1.1.1.01.0001 - CAIXA 

Totais dessa Data====> 26/03/2021 

Totais do Mês de Março====> 

DIÁRIO - Nº 2 
CNPJ: 18.579.886/0001-35 
01/01/2021 a 31/12/2021 

Docu.-nento Débito 

50.356,00 

O, 00 

50.356,00 

392.250,00 

Tron Informática - Fone/Fax: 4002 - 9090 

Página 39 de 140 

LEILE MARCIA DANTAS FELIPE 

Crédito Histórico/ Complemento 

O, 00 COMPRA DE MATERIAL DE USO E CONSUMO -
CUSTO 

50.356,00 COMPRA DE MATERIAL DE USO E CONSUMO -
CUSTO 

50.356,00 

392.250,00 

Folha 38 



Contabilidade Geral 

TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA E EMPRRENDIMENTO LTDA - 18.579.886/0001-35 

Lanc. Conta - Descriçcto 

Data 
19 

20 

Totais 

03/04/2021 
4 .2. 1. 04. 0017 - COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES 

l. l. 1. 01. 0001 - CAIXA 

dessa Data====> 03/04/2021 

DIÁRIO - Nº 2 
CNPJ: 18.579.886/0001-35 
01/01/2021 a 31/12/2021 

Docurr,ento Débito 

315, 00 

o,ºº 
315,00 

Tron Informática - Fone/Fax: ➔ 002 - 9090 

Crédito 

o, ao 
315, 00 

315,00 

Página 40 de 140 

LEILE MARCIA DANTAS FELIPE 

Histórico/ Complemento 

ABASTECIMENTO GASOLINA 

ABASTECIMENTO GASOLINA 

Folha 39 



Contabilidade Geral 

TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA E EMPRRENDIMENTO LTDA - 18.579.886/0001-35 

Lanc. Conta - Descrição 

===t)ata 
------3 

4 
5 

06/04/2021 
4. ~ .1.04. 0016 - AQUISIÇÃO DE SEP.VIÇOS DE TERCEIROS 

1.1.1. 01. 0001 - CAIXA 

4.2.1.04.0016 - AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS DE TERCEIROS 

1.1.1. 01. 0001 - CAIXA 

Totais dessa Data----> 06/04/2021 

DIÁRIO - Nº 2 
CNPJ: 18.579.886/0001-35 
01/01/2021 a 31/12/2021 

Docunv=mto Débito 

5.698,00 

o, 00 

5.685,00 
o, 00 

11.383, co 

Tron Informár.ica - For.e/Fax: 4002 - 9090 

Página 41 de 140 

LEILE MARCIA DANTAS FELIPE 

Crédito Histórico / Complemento 

o, 00 PAGAMENTO SERVIÇOS ELETRICISTA 

5.698,00 PAGAM:ENTO SERVIÇOS ELETRICISTA 

o, 00 l?AGAMENTO SERVIÇOS ENGENHEIRO 

5.685,00 PAGAMENTO SERVIÇOS ENGENHEIRO 

11.383,00 

Folha 40 



Contabilidade Geral 

TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA E EMPRRENDIMENTO LTDA - 18.579.886/0001-35 

Lanc. Conta - Descrição 

-.iata ----, 07/04/2021 
4.::!.1.03.0003 - ENERGIA ELETRICA 

1.1. 1. 01. 0001 - CAIXA 

4.2.1.03.0004 - AGUA E ESGOTO 

10 l.1.1.01.0001 - CAIXA 

Totais dessa Data----> 07/04/2021 

DIÁRIO - Nº 2 
CNPJ: 18.579.886/0001-35 
01/01/2021 a 31/12/2021 

Docmr:.e:ito Débito 

4 62, 00 
o, 00 

362, DO 

o, 00 

824,00 

Tron Informá~ica - Fone/Fax: 4002 - 9090 

Página 42 de 140 

LEILE MARCIA DANTAS FELIPE 

Crédito Histórico/ Complemento 

O, 00 PAGAMENTO CONTA DE ENERGIA 

4 62, 00 PAGAMENTO CONTA DE ENERGIA 

O, 00 PAGAMENTO CONTA DE AGUA 

362, 00 PAGAMENTO CONTA DE AGUA 

824,00 

Folha 41 



Contabilidade Geral 

TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA E EMPRRENDIMENTO LTDA - 18.579.886/0001-35 

Lanc. Conta - Descrição 

~ata 
=1 

12 

09/04/2021 
4. ~ .1, 03. 0005 - TELEFONE 

1. 1. 1. 01. 0001 - CAIXA 

33 4.1.2.01.0001 - MATERIAL DE USO E CONSUMO - CUSTO 

34 1.1. 1. 01. 0001 - CAIXA 

Totais dessa Data====> 09/04/2021 

DIÁRIO - Nº 2 
CNPJ: 18.579.886/0001-35 
01/01/2021 a 31/12/2021 

Documento Débito 

210, 00 
o, 00 

51. 203, 00 

o,oo 

51. 413, 00 

Tron Informática - Fone/Fax: 4002 - 9090 

Página 43 de 140 

LEILE MARCIA DANTAS FELIPE 

Crédito Histórico/ Complemento 

0,00 PAGAMENTO CONTA DE TELEE"ONE - CLARO 

210, 00 PAGAMENTO CONTA DE TELEFONE - CLARO 

O, 00 COMPRA DE MATERIAL DE USO E CONSUMO -
CUSTO 

51.203, 00 COMPRA DE MATERIAL DE USO E CONSUMO -
CUSTO 

51.413,00 

Folha 42 



Contabilidade Geral 

TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA E EMPRRENDIMENTO LTDA - 18.579.886/0001-35 

Lanc. Conta - Descrição 

Data 10/04/2021 
21 4.:?.1.04.0017 - C0MBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES 

22 1.1.\1. 01. 0001 - CAIXA 

Totais dessa Data ====> 10/04/2021 

DIÁRIO - Nº 2 
CNPJ: 18.579.886/0001-35 
01/01/2021 a 31/12/2021 

DocurnBnto Débito 

328,00 

O, 00 

328,00 

Tron Inforrr,ática - Fone/Fax: 4002 -· 9090 

Página 44 de 140 

LEILE MARCIA DANTAS FELIPE 

Crédito Histórico / Complemento 

o, 00 ABASTECIMEN'l'O GASOLINA 

328, 00 ABASTECIMENTO GASOLINA 

328,00 

Folha 43 



Página 45 de 140 

Contabilidade Geral LEILE MARCIA DANTAS FELIPE 
TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA E EMPRRENDIMENTO LTDA - 18.579.886/0001-35 

Lanc. Conta - Descrição 

=tfta : 15/04/2021 
4.2.1.03.0008 - AL\JGUEL PASSIVO 

14 1.1. 1. 01. 0001 - CAIXA 

Totais dessa Data ====> 15/04/2021 

DIÁRIO - Nº 2 
CNPJ: 18.579.886/0001-35 
01/01/2021 a 31/12/2021 

Docur.iento Débito 

2.652,00 

o, 00 

2.652,00 

Crédito Histórico / Complemento 

o, 00 PAGAMENTO CONTA DE ALUGUEL 

2.652,00 PAGAMENTO CONTA DE ALUGUEL 

2.652,00 

Tron Inforr!iática - Fone/Fax: 4002 - 9090 Folha 44 



Contabilidade Geral 

TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA E EMPRRENDIMENTO LTDA - 18.579.886/0001-35 

Lanc. Conta - Descrição 

Data 16/04/2021 
17 4 . .2 .1. 04. 0003 - MATERIAL DE USO E CONSUMO - ADMINISTRA1 

18 l.l.l.01.0001 - CAIXA 

Totais dessa Data====> 16/04/2021 

DIÁRIO - Nº 2 
CNPJ: 18.579.886/0001-35 
01/01/2021 a 31/12/2021 

Documento Débito 

15 6, 00 

o, 00 

156,00 

Tron I11~ormática - Fone/Fax: 4002 - 9090 

Crédito 

Página 46 de 140 

Proc. w:----.lW_~ 
Fo!ha N°:~JL 
.Rubrica:~--

LEILE MARCIA DANTAS FELIPE 

Histórico/ Complemento 

O, 00 COMPRA DE INSUMOS ADMINISTRATIVOS 

156, 00 COMPRA DE INSUMOS ADMINISTRATIVOS 

156,00 

Folha 45 



Contabilidade Geral 

TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA E EMPRRENDIMENTO LTDA - 18.579.886/0001-35 

Lanc. Conta - Descriçcto 

Data 
1 

2 

35 

36 

19/04/2021 
1.1.1.01.0001 - CAIXA 

3.1.1. 02. 0001 - VENDA PRESTACAO DE SERVIÇOS 

4 .1. 2. 01. 0001 - MATERIAL DE USO E CONSUMO - CUSTO 

1. 1. 1. 01. 0001 - CAIXA 

Totais dessa Data====> 19/04/2021 

DIÁRIO - Nº 2 
CNPJ: 18.579.886/0001-35 
01/01/2021 a 31/12/2021 

Documeílto DéOito 

157 .571, 00 

O, 00 

53. 200, 00 

o, 00 

210.771,00 

Tron Informática - Fone/Fax: 4002 - 9090 

Crédito 

o, 00 

157. 571, 00 
o, 00 

53. 200, 00 

210. 771, 00 

Página 47 de 140 

LEILE MARCIA DANTAS FELIPE 

Histórico/ Complemento 

RECEBIMENTO l?OR PRESTACAO DE SERVIÇOS 

RECEBIMENTO POR PRESTACAO DE SERVIÇOS 

COMPRA DE MATERIAL DE USO E CONSUMO -
CUS'I'O 
COMPRA DE MATERIAL DE USO E CONSUMO -
CUSTO 

Folha 46 



Contabilidade Geral 

TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA E EMPRRENDIMENTO LTDA - 18.579.886/0001-35 

Lanc. Conta - Descrição 

Data 21/04/2021 
-----2 3 4.1.1.05.0006 - PIS 

24 1.1.1. 01. 0001 - CAIXA 

25 4.2.1.05.0007 - COFINS 

26 1. 1. 1. 01. 0001 - CAIXA 

27 4.2.1.05.0008 - IRPJ 

28 1.1.1.01.0001 - CAIXA 

Totais dessa Data ====> 

11111 

21/04/2021 

DIÁRIO - Nº 2 
CNPJ: 18.579.886/0001-35 
01/01/2021 a 31/12/2021 

Documento Débito 

1. 526, 00 

o, 00 

2.005,00 
o, 00 

l.250,00 

o, 00 

4.781,00 

Tron Informática - Fone/Fax: 4002 - 9090 

Página 48 de 140 

LEILE MARCIA DANTAS FELIPE 

Crédito Histórico / Complemento 

o, 00 PAGAME:NTO PIS 

1.526,00 PAGAMENTO PIS 

o, 00 PAGAMENTO COFINS 

2.005,00 PAGAMENTO COFINS 

o, 00 PAGAMENTO IRPJ 

1. 250, 00 PAGAMENTO IRPJ 

4.781,00 

Folha 47 



Contabilidade Geral 

TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA E EMPRRENDIMENTO LTDA - 18.579.886/0001-35 

Lanc. Conta - Descrição 

=ata 22/04/2021 
------29 4.2.1.05.0009 - CSLL 

30 1.1.1.01.0001 - CAIXA 

Totais dessa Data ====> 22/04/2021 

DIÁRIO - Nº 2 
CNPJ: 18.579.886/0001-35 
01/01/2021 a 31/12/2021 

Documento Débito 

2.007,00 

o, 00 

2.007,0C 

Tron Informática - Fone/Fax: 4002 - 9090 

Página 49 de 140 

LEILE MARCIA DANTAS FELIPE 

Crédito Histórico / Complemento 

o, 00 PAGAMENTO CSLL 

2. 007, 00 PAGAMENTO CSLL 

2.007,00 

Folha 48 



Contabilidade Geral 

TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA E EMPRRENDIMENTO LTDA - 18.579.886/0001-35 

Lanc. Conta - Descrição 

Data 23/04/2021 
31 4 . .2.1.05.0010 - ISS 

32 1. 1. 1. 01. 0001 - CAIXA 

Totais dessa Data====> 23/04/2021 

DIÁRIO - Nº 2 
CNPJ: 18.579.886/0001-35 
01/01/2021 a 31/12/2021 

Docur.1ent.o Débito 

6.523, 00 
o, 00 

6.523,0Q 

Tron Infoj::nática - Fone/Fax: 4002 - 9090 

Página 50 de 140 

LEILE MARCIA DANTAS FELIPE 

Crédito Histórico / Complemento 

o, 00 PAGAMENTO ISS 

6.523,00 PAGAMENTO ISS 

6.523,00 

Folha 49 



Contabilidade Geral 

TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA E EMPRRENDIMENTO LTDA - 18.579.886/0001-35 

Lanc. Conta - Descrição 

=ata 26/04/2021 
15 4.~.1.04.0001 - VIAGEM E REPRESENTAÇÃO 

16 1.1.1.01.0001 - CAIXA 

Totais dessa Data====> 26/04/2021 

Totais do Mês de Abril====> 

DIÁRIO - Nº 2 
CNPJ: lB.579.886/0001-35 
01/01/2021 a 31/12/2021 

Documento Débito 

3.263,00 

0,00 

3.263,00 

294.416,00 

Tron Informática - Fone/Fax: 4002 - 9090 

Página 51 de 140 

LEILE MARCIA DANTAS FELIPE 

Crédito Histórico / Complemento 

o, ao PAGAMENTO VIAGEM EM PRESAR! AL - CUSTOS 
E PASSAGEM 

3.263,00 PAGAMENTO VIAGEM EMPRESARIAL - CUSTOS 
E PASSAGEM 

3.263,00 

294. 416, 00 

Folha 50 



Contabilidade Geral 

TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA E EMPRRENDIMENTO LTDA - 18.579.886/0001-35 

Lanc. Conta - Descrição 

Data 04/05/2021 
21 4. :::! • l. 04, 0017 - COMBUSTIVE:IS E LUBRIFICANTES 

22 l. 1. l, Ol. 0001 - CAIXA 

Totais dessa Data ====> 04/05/2021 

DIÁRIO - Nº 2 
CNPJ: 18.579.886/0001-35 
01/01/2021 a 31/12/2021 

Documento Débito 

379,00 
o, 00 

379,00 

Tron Informática - Fone/fax: 4002 - 9090 

Página 52 de 140 

LEILE MARCIA DANTAS FELIPE 

Crédito Histórico / Complemento 

O, 00 ABAS'l'ECIMENTO GASOLINA 

37 9, 00 ABASTECIMENTO GASOLINA 

379,00 

Folha 51 



Contabilidade Geral 
TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA E EMPRRENDIMENTO LTDA - 18.579.886/0001-35 

Lanc. Conta - Descrição 

Data 05/05/2021 
3 4.::?.1.04.0016 - AQU!SIÇAO DE SEP.VIÇOS DE TERCEIROS 

4 1.1.1. 01. 0001 - CAIXA 

4.2.1.04.0016 - AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS DE TERCEIROS 

1. 1.1. 01. 0001 - CAIXA 

Totais dessa Data----> 05/05/2021 

DIÁRIO - Nº 2 
CNPJ: 18.579.886/0001-35 
01/01/2021 a 31/12/2021 

Docwnento Débito 

5.6~5,0C 

o, 00 
5. 412, 00 

o, 00 

11.107,00 

Tron Infor:nática - Fone/Fax: lj 002 - 9090 

Página 53 de 140 

LEILE MARCIA DANTAS FELIPE 

Crédito Histórico / Complemento 

o, 00 PAGAMENTO SERVIÇOS ELETRICISTA 

5.695,00 PAGA.4ENTO SERVIÇOS ELETRICISTA 
o, 00 PAGAMENTO SERVIÇOS ENGENHEIRO 

5.412,00 PAGAMENTO SERVIÇOS E:NGENHEIRO 

11.107, 00 

Folha 52 



Contabilidade Geral 

TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA E EMPRRENDIMENTO LTDA - 18.579.886/0001-35 

Lanc. Conta - Descrição 

~ata 06/05/2021 
~ 4, ::! • l, 03, 0003 - ENERGIA ELl::TRICA 

1.1. 1. 01. 0001 - CAIXA 

4.'2.1.03,0004 - AGUA E ESGOTO 

10 1.1.1.01.0001 - CAIXA 

Totais dessa Data ====> 06/05/2021 

DIÁRIO - Nº 2 
CNPJ: 18.579.886/0001-35 
01/01/2021 a 31/12/2021 

Documento Débito 

462, 00 

O, 00 
308,00 

o, 00 
770,00 

Crédito 

o, 00 

462,00 
o, 00 

308,00 

770,00 

Página 54 de 140 

Proc. N°~ 
fo\ha N°: 
.Rubrica: ___ ~ 

LEILE MARCIA DANTAS FELIPE 

Histórico / Complemento 

PAGAMENTO CONTA DE ENERGIA 

PAGAMENTO CONTA DE ENERGIA 

PAGAMENTO CONTA DE AGUA 

PAGAMENTO CONTA DE AGUA 

Tron Informática - Fone/Fax: 4002 - 9090 Folha 53 



Contabilidade Geral 

TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA E EMPRRENDIMENTO LTDA - 18.579.886/0001-35 

Lanc. Conta - Descrição 

Data 
11 

12 

10/05/2021 
4.:.1.03.0005 - TELEFONE 

l, 1.1. 01. 0001 - CAIXA. 

37 4 .1. 2. úl. 0001 - MATERIAL DE USO E CONSUMO - CUSTO 

33 1.1.l.OLOOOl - CAIXA 

Totais dessa Data====> 10/05/2021 

DIÁRIO - Nº 2 
CNPJ: 18.579.886/0001-35 
01/01/2021 a 31/12/2021 

Documento Débito 

248, 00 

o, 00 

51.~63,00 

o, 00 

51.511,00 

Tron Infor:aática -- Fone/Fax: 4002 - 9090 

Página 55 de 140 

LEILE MARCIA DANTAS FELIPE 

Crédito Histórico/ Complemento 

O, 00 PAGAMENTO CONTA DE TELEE'ONE - CLARO 

248, 00 PAGAMENTO CONTA DE TELEE'ONE - CLARO 

O, 00 COMPRA DE MATERIAL DE USO E CONSUMO -
CUSTO 

51.263,00 COMPRA DE MATERIAL DE USO E CONSUMO -
CUSTO 

51. 511, 00 

Folha 54 



Contabilidade Geral 

TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA E EMPRRENDIMENTO LTDA - 18.579.886/0001-35 

Lanc. Conta - Descrição 

Data 14/05/2021 
1 1.1. 1. 01. 0001 - CAIXA 

3 .1.1. 02. 0001 - VENDA PRESTACAO DE SERVIÇOS 

1 7 4, 2. 1.04. 0003 - MATERIAL DE U30 E CONSUMO - ADMINISTRA1 

18 1.1.1.01.0001 - CAIXA 

Totais dessa Data====> 14/05/2021 

DIÁRIO - Nº 2 
CNPJ: lB.579.886/0001-35 
Ol/01/2021 a 31/12/2021 

Doctnnento Débito 

157. 571, ao 
O, 00 

365,00 

o, 00 

157.936,00 

Tron Informática - Fone/Fax: 4002 - 9090 

Página 56 de 140 

LEILE MARCIA DANTAS FELIPE 

Crédito Histórico/ Complemento 

O, 00 RECEBIMENTO POR PRESTACAO DE SERVIÇOS 

157.571,00 RECEBIMENTO POR PRESTACAO DE SERVIÇOS 

O, 00 COMPRA DE INSUMOS ADMINISTRATIVOS 

365, 00 COMPRA DE INSUMOS ADMINISTRATIVOS 

157.936,00 

Folha 55 



Contabilidade Geral 

TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA E EMPRRENDIMENTO LTDA - 18.579.886/0001-35 

Lanc. Conta - Descrição 

17/05/2021 ~ata 
------i_g 4.2.1.04.0008 - MATERIAL DE LIMPEZA 

20 1.1. 1. 01. 0001 - CAIXA 

23 4.2.1.04.0017 - COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES 

24 l.l.1.01.0001 - CAIXA 

Totais dessa Data====> 17/05/2021 

DIÁRIO - Nº 2 
CNPJ: 18.579.886/0001-35 
01/01/2021 a 31/12/2021 

Documento Débito 

421, 00 

o, 00 

375, 00 

o, 00 

796, 00 

Tron Informática - Fone/Fax: 1002 - 9090 

Crédito 

o, ao 
421,00 

o, 00 

375, 00 

796, 00 

Página 57 de 140 

Proc. N" : __ ___,.,...,W':11 

Folha W:_._.c:::;.....:.~ 

LEILE MARCIA DANTAS FELIPE 

Histórico / Complemento 

COMPRA DE MATERIAL DE LIMPEZA 

COMPRA DE MATERIAL DE LIMPEZA 

ABASTECIMENTO GASOLINA 

ABASTECIMENTO GASOLINA 

Folha 56 



Contabilidade Geral 

TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA E EMPRRENDIMENTO LTDA - 18.579.886/0001-35 

Lanc. Conta - Descrição 

Data 18/05/2021 
13 4 • .:!.1.03.0008 - ALUGUEL 

14 l. l, 1. 01. 0001 - CAIXA 

Totais dessa Data ====> 

PASSIVO 

18/05/2021 

DIÁRIO - Nº 2 
CNPJ: 18.579.886/0001-35 
01/01/2021 a 31/12/2021 

Documerito Débito 

2.658,00 

o, 00 

2.658,00 

Tr.on Iuformática - Fone/Fax: 4 002 - 9090 

Página 58 de 140 

LEILE MARCIA DANTAS FELIPE 

Crédito Histórico / Complemento 

o, 00 PAGAMENTO CONTA DE ALIJGUEL 

2.658,00 PAGAMENTO CONTA DE ALUGUEL 

2.658,00 

Folha 57 



Contabilidade Geral 

TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA E EMPRRENDIMENTO LTDA - 18.579.886/0001-35 

Lanc. Conta - Descrição 

Data 19/05/2021 
27 4.2.1.05.0006 - f>IS 

28 1.1.1. 01. 0001 - CAIXA 

29 4.2.l,05.0007 - COFINS 

30 1. 1. 1. 01. 0001 - CAIXA 

31 4.2.1.05.0008 - IRPJ 

32 1.1.1.01.0001 - CAIXA 

Totais dessa Data ====> 19/05/2021 

DIÁRIO - Nº 2 
CNPJ: 18.579.886/0001-35 
01/01/2021 a 31/12/2021 

Documento Débitc 

1. 251S, 00 

o, 00 

1.956,00 

o, 00 
856,00 

o, 00 

4.068,00 

Tron Infor~ática - Fone/Fax: 4002 - 9090 

Página 59 de 140 

Proc. N": I\ G ~l~~ 
Fc!!,aN"~... 
-Rubrica: _____ 7 ).j_~ ··" 

LEILE MARCIA DANTAS FELIPE 

Crédito Histórico / Complemento 

o,ºº PAGAME:NTO PIS 

1.256,00 PAGAMENTO PIS 

o, 00 PAGAMENTO COFINS 

1. 956, 00 PAGAMENTO COFINS 

o, 00 PAGAMENTO IRPJ 

856, 00 PAGAMENTO IRPJ 

4.068,00 

Folha 58 



Contabilidade Geral 

TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA E EMPRRENDIMENTO LTDA - 18.579.886/0001-35 

Lanc. Conta - Descrição 

===:Data 20/05/2021 
33 4 . .2.1.05.0009 - CSLL 

34 1. 1. 1. 01. 0001 - CAIXA 

Totais dessa Data ====> 20/05/2021 

DIÁRIO - Nº 2 
CNPJ: 18.579.886/0001-35 
01/01/2021 a 31/12/2021 

Doctunento Débito 

1.974,00 

o, 00 

1.974,00 

Tron Intorr~ática - Fone/Fax: 4002 - 9090 

Página 60 de 140 

LEILE MARCIA DANTAS FELIPE 

Crédito Histórico / Complemento 

o, 00 PAGAMENTO CSLL 

1.974,00 PAGAMENTO CSLL 

1.974,00 

Folha 59 



Contabilidade Geral 
TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA E EMPRRENDIMENTO LTDA - 18.579.886/0001-3'.i 

Lanc. Conta - Descriçdo 

~ata : 21/05/2021 
-----:35 4.2.1.05.0010 - ISS 

36 1. 1. 1. 01. 0001 - CAIXA 

Totais dessa Data ====> 21/05/2021 

DIÁRIO - Nº 2 
CNPJ: 18.579.886/0001-35 
01/01/2021 a 31/12/2021 

Documento Débito 

5.986,00 
o, 00 

5.986,00 

Tron Informática - Fo~e/Fax: 4002 - 9090 

Página 61 de 140 

LEILE MARCIA DANTAS FELIPE 

Crédito Histórico / Complemento 

o, 00 PAGAM:ENTO ISS 

5.986,00 PAGAMENTO ISS 

5.986,00 

Folha 60 



Contabilidade Geral 

TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA E EMPRRENDIMENTO LTDA - 18.579.886/0001-35 

Lanc. Conta - Descrição 

Data 25/05/2021 
15 4.:?.l.04,0001 - VIAGEM E REPRESENTAÇÃO 

16 l. l. l. 01. 0001 - CAIXA 

Totais dessa Data ====> 25/05/2021 

DIÁRIO - Nº 2 
CNPJ: 18.579.886/0001-35 
01/01/2021 a 31/12/2021 

Documento Débito 

3,598,00 

o, 00 

3.598,00 

Tron Informática - Fone/Fax: 4 002 - 9090 

Página 62 de 140 

LEILE MARCIA DANTAS FELIPE 

Crédito Histórico / Complemento 

o, 00 PAGAMENTO CUSTOS VIAGEM EMPRESARIAL 

3.598,00 PAGAMENTO CUSTOS VIAGEM EMPRESARIAL 

3.598,00 

Folha 61 



Contabilidade Geral 

TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA E EMPRRENDIMENTO LTDA - 18.579.886/0001-35 

Lanc. Conta - Descriçao 

_,ata 29/05/2021 
~5 4.2.1.04.0017 - C0MBUSTIVEIS E LUBP.IFICANTES 

26 1.1.1.01.0001 - CAIXA 

Totais dessa Data----> 29/05/2021 

DIÁRIO - Nº 2 
CNPJ: 18.579.886/0001-35 
01/01/2021 a 31/12/2021 

Documento Débito 

395,00 
o, 00 

395,00 

Tron Informática - Fone/Fax: 4002 - 9090 

Página 63 de 140 

LEILE MARCIA DANTAS FELIPE 

Crédito Histórico/ Complemento 

O, 00 ABASTECIMENTO GASOLINA 

395, 00 ABASTECIMENTO GASOLINA 

395,00 

Folha 62 



Contabilidade Geral 

TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA E EMPRRENDIMENTO LTDA - 18.579.886/0001-35 

Lanc. Conta - Descriçao 

31/05/2021 Data 
39 4.1.2.01.0001 - MATERIAL DE USO E CONSJJM"O - CUSTO 

40 1. 1. 1. 01. 0001 - CAIXA 

Totais dessa Data====> 31/05/2021 

Totais do Mês de Maio====> 

DIÁRIO - Nº 2 
CNPJ: 18.579.886/0001-35 
01/01/2021 a 31/12/2021 

Doc~~nto Débito 

51.023,G0 

o, 00 

51.023,00 

292.201,00 

Tron Infúrrrática - Fone/Fax: 'Í 002 - 9090 

Página 64 de 140 

LEILE MARCIA DANTAS FELIPE 

Crédito Histórico/ Complemento 

O, 00 COMPRA DE MATERIAL DE USO E CONSUMO -
CUSTO 

51. 023, 00 COMPRA DE MATERIAL DE USO E CONSUMO -
CUSTO 

51.023,00 

292 .201, 00 

Folha 63 



Contabilidade Geral 

TERRANORTE BRASIL CONSTRUTOR~ E EMPRRENDIMENTO LTDA - 18.579.886/0001-35 

Lanc. Conta - Descriçao 

==nata 
3 

4 

07/06/2021 
4.:!.1.04.0016 - AQIJISIÇAO DE SERVIÇOS DE TERCEIROS 

l.l.l.01.0001 - CAIXA 

4.2.1.04.0016 - AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS DE TERCEIROS 

1.1.1.01.úOOl - CAIXA 

Totais dessa Data----> 07/06/2021 

DIÁRIO - N° 2 
CNPJ: 18.579.885/0001-35 
01/01/2021 a 31/12/2021 

Docurr.entc Uf:bit.o 

5.896,00 
o, 00 

5,998,00 

o, 00 

ll.894,00 

Tron In.f()rraãtica - Fone/Fax: ":1002 - 9090 

Página 65 de 140 

LEILE MARCIA DANTAS FELIPE 

Crédito Histórico/ Complemento 

O, 00 PAGAMENTO SERVIÇOS ELETRICISTA 

5. 8 96, 00 PAGAMENTO SERVIÇOS E:LETRICISTA 

O, 00 PAGAMENTO SERVIÇOS ENGENHEIRO 

5.998,00 PAGAMENTO SERVIÇOS E:NGENHEIRO 

11.894,00 

Folha 64 



Contabilidade Geral 

TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA E EMPRRENDIMENTO LTDA - 18.579.886/0001-35 

Lanc. Conta - Descrição 

08/06/2021 :::::)ata = 4 . .::! .1. 03, 0003 - ENERGIA ELETRICA 

1. 1. 1. 01. 0001 - CAIXA 

4.2.1.03.0004 - AGUA E ESGOTO 

10 1.1.1.01.0001 - CAIXA 

19 4.2.1.04.0017 - COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES 

20 1.1.1.01.0001 - CAIXA 

35 4,1.2.01.0001 - MATERIAL DE USO E CONSUMO - CUSTO 

36 1.1.1.01.0001 - CAIXA 

Totais dessa Data====> 08/06/2021 

DIÁRIO - Nº 2 
CNPJ: 18.579.886/0001-35 
01/01/2021 a 31/12/2021 

Documento Débito 

456, DO 

o, 00 

356, 00 
o, 00 

385, 00 

o, 00 
50.325,00 

o, 00 

51. 522, 00 

Tron Informática - Fone/Fax: 4002 - 9090 

Página 66 de 140 

LEILE MARCIA DANTAS FELIPE 

Crédito Histórico / Complemento 

o, 00 PAGAMENTO CONTA DE ENERGIA 

456, 00 PAGAMENTO CONTA DE ENERGIA 

o, 00 PAGAMENTO CONTA DE AGUA 

356, 00 PAGAMENTO CONTA DE AGUA 

o, 00 ABASTECIMENTO GASOLINA 

385, 00 ABASTECIMENTO GASOLINA 

o, 00 COMPRA DE MATERIAL DE uso E CONSUMO -
CUSTO 

50,325,00 COMPRA DE MATERIAL DE USO E CONSUMO -
CUSTO 

51. 522, 00 

Folha 65 



Contabilidade Geral 

TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA E EMPRRENDIMENTO LTDA - 18.579.886/0001-35 

Lanc. Conta - Descrição 

-=±frta : 09/06/2021 
4,.2.1.03.0005 - TE:LEFONE 

12 1. l. 1. 01.0001 - CAIXA 

Totais dessa Data ====> 09/06/2021 

DIÁRIO - Nº 2 
CNPJ: 18.579.886/0001-35 
01/01/2021 a 31/12/2021 

Documento Débito 

268,00 

o, 00 

268,00 

Tron Informática - Fone/Faz: 1002 - 9090 

Página 67 de 140 

-Rubrica: 

LEILE MARCIA DANTAS FELIPE 

Crédito Histórico / Complemento 

o, 00 PAGAMENTO CONTA DE TELEFONE - CLARO 

268,00 PAGAMENTO CONTA DE TELEFONE - CLARO 

268,00 

Folha 66 



Contabilidade Geral 

TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA E EMPRRENDIMENTO LTDA - 18.579.886/0001-35 

Lanc. Conta - Descrição 

14/06/2021 

DIÁRIO - Nº 2 
CNPJ: 18.579.886/0001-35 
01/01/2021 a 31/12/2021 

Documento Débito 

~ata 
17 4.~.1.04.0003 - MATERIAL DE USO E CONSUMO - ADMINISTRA'! 285,00 

18 1.1 1.01.0001 - CAIXA o, 00 

Totais dessa Data====> 14/06/2021 285, 00 

Tron Ir1formática - Fcne/Fâx: 4002 - 9090 

Página 68 de 140 

LEILE MARCIA DANTAS FELIPE 

Crédito Histórico / complemento 

o, 00 COMPRA DE INSUMOS PARA USO 
ADMINISTRATIVO 

285,00 COMPRA DE INSUMOS PARA USO 
ADMINISTRATIVO 

285,00 

Folha 67 



Contabilidade Geral 

TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA E EMPRRENDIMENTO LTDA - 18.579.886/0001-35 

Lanc. Conta - Descrição 

=ata 15/06/2021 
1 l.l.1.01.0001 - CAIXA 

2 3 .1.1. 02. 0001 - VENDA PRESTAÇAO DE SERVICOS 

39 1.2.3.01.0002 - MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 

40 1.l.l.01.0001 - CAIXA 

Totais dessa Data====> 15/06/2021 

DIÁRIO - Nº 2 
CNPJ: 18.579.886/0001-35 
01/01/2021 a 31/12/2021 

Docwnento Débito 

157.571,00 

o,oo 
102.€52,0,'.) 

o, 00 

260.223,00 

Tron Informática - Fone/Fax: 4002 - 9090 

Crédito 

o, 00 

157. 571, 00 
o, 00 

102. 652, 00 

260.223,00 

Página 69 de 140 

Proc. N":-~ ~~~~:> 
Folha N";_~~ 
r-,u 1·v·1·c~· ----~. 
í\ ,_ o Cl, --·· J . 

LEILE MARCIA DANTAS FELIPE 

Histórico / Complemento 

RECEBIMENTO POR PRESTACAO DE SERVIÇOS 

RECEBIMENTO POR PRESTACAO DE SERVICOS 

COMPRA DE MAQUINA - PARCELA 2/3 

COMPRA DE: MAQUINA - PARCELA 2 /3 

Folha 68 



Contabilidade Geral 

TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA E EMPRRENDIMENTO LTDA - 18.579.886/0001-35 

Lanc. Conta - Descrição 

Data 16/06/2021 
13 4.:!.l.03,0008 - ALUGUEL PASSIVO 

14 1.1. l. 01. 0001 - CAIXA 

21 4.2.1.04.0017 - COMBUSTIVEIS E LUBRH'ICANTES 

22 1.1. 1. 01. 0001 - CAIXA 

29 4.2.1.05.0008 - IRPJ 

30 1.1.1.01.0001 - CAIXA 

31 4.2.1.05.0009 - C.SLL 

32 1.1.1.01.0001 - CAIXA 

Totais dessa Data ====;;-- 16/06/2021 

DIÁRIO - Nº 2 
CNPJ: 18.579.886/0001-35 
01/01/2021 a 31/12/2021 

Documento Débito 

2.568, 00 
o, 00 

384,, 00 
u, 00 

~ss, ao 
o, 00 

001, 00 
o, 00 

5.911,00 

Tron Informatica - Fone/Fax: 4002 - 9090 

Página 70 de 140 

LEILE MARCIA DANTAS FELIPE 

Crédito Histórico / Complemento 

o, ao PAGAMENTO CONTA DE ALUGUEL 

2.568,00 PAGAMENTO CONTA DE ALUGUEL 

o, ao ABASTECIMENTO GASOLINA 

384, 00 ABASTECIMENTO GASOLINJ!.. 

o, 00 PAGAMENTO IRPJ 

958, 00 PAGAMENTO IRPJ 

o, 00 PAGAMENTO CSLL 

2.001,00 PAGAMENTO CSLL 

5.911,00 

Folha 69 



Contabilidade Geral 

TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA E EMPRRENDIMENTO LTDA - 18. 57 9. 88 6/0001-3.5 

Lanc. Conta - Descrição 

Data 17/06/2021 
25 4.2.1.05.0006 - PIS 

26 1.1. l. 01. 0001 - CAIXA 

27 4.2.1.05,0007 - COFINS 

28 l.l.l.Ol.0001 - C'-AIXA 

Totais dessa Data ====> 17/06/2021 

DIÁRIO - Nº 2 
CNPJ: 18.579.886/0001-35 
01/01/2021 a 31/12/2021 

Documento Débito 

1. 42.ü, üO 
(), 00 

1.685,00 

o, 00 

3.105,00 

Tron Infor:nática - Fone/Fax: 4002 - 9090 

Página 71 de 140 

LEILE MARCIA DANTAS FELIPE 

Crédito Histórico / Complemento 

o,ºº PAGAMENTO PIS 

1.420,00 PAGAMENTO PIS 

o, 00 PAGAMENTO COFINS 

1. 685, 00 PAGAMENTO COFINS 

3.105,00 

Folha 70 



Contabilidade Geral 

TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA E EMPRRENDIMENTO LTDA - 18.579.886/0001-35 

Lanc. Conta - Descrição 

Data 18/06/2021 
33 4.:?.1.os.0010 - rss 

34 l.l.l.01.0001 - CAIXA 

Totais dessa Data ====> 18/06/2021 

DIÁRIO - Nº 2 
CNPJ: 18.579.886/0001-35 
01/01/2021 a 31/12/2021 

Documento Débito 

6.598,00 
o, ao 

6.598,00 

Tron Informática - Fcne/Fax: 4002 - 9090 

Crédito 

o, 00 

6.598,00 

6.598,00 

Página 72 de 140 

Proc. N": 
fú\ha N": . ., • 

LEILE MARCIA DANTAS FELIPE 

Histórico / complemento 

PAGAMENTO ISS 

PAGAMENTO ISS 

Folha 71 



Contabilidade Geral 

TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA E EMPRRENDIMENTO LTDA - 18.579.886/0001-35 

Lanc. Conta - Descrição 

_____Data 
23 

24 
37 

38 

25/06/2021 
4.2".1.04.0017 - COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES 

1.1. 1. 01. 0001 - CAIXA 

4,1.2.01.0001 - MATERIAL DE USO E CONSUMO - CUSTO 

1.1. 1. 01. 0001 - CAIXA 

Totais dessa Data====> 25/06/2021 

DIÁRIO - Nº 2 
CNPJ: 18.579.886/0001-35 
01/01/2021 a 31/12/2021 

Documento Débito 

305, 00 

O, 00 

51. 023, ºº 
o, 00 

51.328,00 

Tron Inforrr.ática - Fone/Fax: 4002 - 9090 

Crédito 

o, 00 

305, ao 
O, 00 

51. 023, 00 

51.328,00 

Página 73 de 140 

LEILE MARCIA DANTAS FELIPE 

Histórico/ Complemento 

ABASTECIMENTO GASOLINA 

ABASTECIMENTO GASOLINA 

COMPRA DE MATERIAL DE USO E CONSUMO -
CUSTO 
COMPP..A DE MATERIAL DE USO E CONSUMO -
CUSTO 

Folha 72 



Contabilidade Geral 

TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA E EMPRRENDIMENTO LTDA - 18.579.886/0001-35 

Lanc. Conta - Descrição 

Data 30/06/2021 
15 4.:!.1,04.0001 - VIAGEM E REf'RESENTAÇÃO 

16 1. 1.1. 01. 0001 - CAIXA 

Totais dessa Data ====> 30/06/2021 

Totais do Mês de Junho====> 

DIÁRIO - Nº 2 
CNPJ: 18.579.886/0001-35 
01/01/2021 a 31/12/2021 

Documento Débito 

3.125,00 

o, 00 

3.125,00 

394.259,00 

Tron Informática - Fone/Fax: 4002 - 9090 

Página 7 4 de 140 

LEILE MARCIA DANTAS FELIPE 

Crédito Histórico / Complemento 

o, 00 PAGAMENTO CUSTOS VIAGEM EMPRESARIAL -
PASSAGEM E CUSTOS 

3.125,00 PAGAMENTO CUSTOS VIAGEM EMPRESARIAL -
PASSAGEM E CUSTOS 

3.125,00 

394.259,00 

Folha 73 



Contabilidade Geral 

TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA E EMPRRENOIMENTO LTDA - 18.579.886/0001-35 

Lanc. Conta - Descrição 

=ata 05/07/2021 
19 4, ~ .1. 04. 0017 - COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES 

20 1. 1. 1. 01. 0001 - CAIXA 

Totais dessa Data ====> 05/07/2021 

Ili __ 

DIÁRIO - Nº 2 
CNPJ: 18.579.886/0001-35 
01/01/2021 a 31/12/2021 

Documento Débito 

385,00 

o, 00 

385,00 

Tron Informática - Fone/Fax: 4002 - 9090 

Página 75 de 140 

LEILE MARCIA DANTAS FELIPE 

Crédito Histórico / Complemento 

o, 00 ABASTECIMENTO GASOLINA 

385, 00 ABASTECIMENTO GASOLINA 

385,00 

Folha 74 



Contabilidade Geral 

TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA E EMPRRENDIMENTO LTDA - 18.579.886/0001-35 

Lanc. Conta - Descrição 

Data 
3 

4 

25 

26 

09/07/2021 
4 • .2. 1. 04. 0016 - P..QUISIÇÀO DE SERVIÇOS DE TERCEIROS 

1.1.1. 01. 0001 - CAIXA 

4. 2 .1. 04. 0016 - AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS DE TERCEIROS 

1.1.1.01,0001 - CAIXA 

4.1,2.01.0001 - MATERIAL DE USO E CONSUMO - CUSTO 

1.1.1.01.0001 - CAIXA 

Totais dessa Data====> 09/07/2021 

DIÁRIO - Nº 2 
CNPJ: 18.579.886/0001-35 
01/01/2021 a 31/12/2021 

Documento Débito 

5. 874,110 
O, 00 

5.965,00 

o, 00 

51. 202, 00 

O, 00 

63.041,00 

Tron Infor:nática - Fone/Fax: 4002 - 9090 

Página 76 de 140 

LEILE MARCIA DANTAS FELIPE 

Crédito Histórico/ Complemento 

O, 00 PAGAMENTO SERVIÇOS ELETRICISTA 

5. 874, 00 PAGAMENTO SERVIÇOS ELETRICISTA 

O, 00 PAGAMENTO ENGENHEIRO - SERVIÇOS 
PRESTADOS 

5. 965, 00 PAGAMENTO ENGENHEIRO - SERVIÇOS 
PRESTADOS 

O, 00 COMPRA DE MATERIAL DE USO E CONSUMO -
CUSTO 

51.202,00 COMPAA DE MATERIAL DE USO E CONSUMO -
CUSTO 

63.041,00 

Folha 75 



Contabilidade Geral 

TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA E EMPRRENDIMENTO LT~~ - 18.579.886/0001-35 

Lanc. Conta - Descrição 

Data 12/07/2021 
7 4. 2 .1. 03. 0003 - ENERGIA ELETP.ICA 

1. 1. 1. 01, 0001 - CAIXA 

4.2.1.03.0004 - AGUA E: ESGOTO 

10 1.1.1. 01. 0001 - CAIXA 

Totais dessa Data ====> 12/07/2021 

DIÁRIO - Nº 2 
CNPJ: 18.579.886/0001-35 
01/01/2021 a 31/12/2021 

Docu;nento Débito 

459 1 GO 

O, OD 

326, 00 
o, 00 

785,00 

Tron Intormática - Fone/Fax: 4002 - 9090 

Página 77 de 140 

LEILE MARCIA DANTAS FELIPE 

Crédito Histórico / Complemento 

O, 00 PAGAMENTO CONTA DE ENERGIA 

459, 00 PAGAMENTO CONTA DE ENERGIA 

o, 00 PAGAMENTO CONTA DE AGUA 

326, 00 PAGAMENTO CONTA DE AGUA 

785,00 

Folha 76 



Contabilidade Geral 

TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA E EMPRRENDIMENTO LTDA - 18.579.886/0001-35 

Lanc. Conta - Descriçao 

Data 13/07/2021 
11 4.2.1.03.000.:> - TELEFONE 

12 1.1.1.01.0001 - CAIXA. 

Totais dessa Data ====> 13/07/2021 

DIÁRIO - Nº 2 
CNPJ: 18.579.886/0001-35 
0l/01/2021 a 31/12/2021 

Documento Débito 

2 65, 00 
o, 00 

265,00 

Tron Informática - Fone/Fax: 4002 - 9090 

LEILE MARCIA DANTAS FELIPE 

Crédito Histórico / Complemento 

o, 00 PAGAMENTO CONTA DE TELEFONE - CLARO 

265,00 PAGAMENTO CONTA DE 'rELEFONE - CLARO 

265,00 

Folha 77 



Contabilidade Geral 

TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA E EMPRRENDIMENTO LTDA - 18.579.886/0001-,5 

Lanc. Conta - Descrição 

=ata 14/07/2021 
-----i, 7 4 • .'.:!. 1. 04. 0003 - r-<.ATERIAL DE USO E CONSUMO - .l'\DMINISTRA'l 

18 1.1.1.01.0001 - CAIXA 

Totais dessa Data====> 14/07/2021 

DIÁRIO - Hº 2 
CHPJ: 18.579.886/0001-35 
01/01/2021 a 31/12/2021 

Docuroento Débito 

20g, oc• 
o, ou 

209, iJO 

Tron Informática - F'one/Fax: 4002 - 9090 

Página 79 de 140 

LEILE MARCIA DANTAS FELIPE 

Crédito Histórico/ Complemento 

O, 00 COMPRA DE MATERIAS PARA USO 

209,00 COMPRA DE MA.TERIAS PARA USO 

209,00 

Folha 78 



Contabilidade Geral 

TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA E EMPRRENDIMENTO LTDA - 18.579.886/0001-35 

Lanc. Conta - Descrição 

Data 15/07/2021 
21 4,.2.1.04.0017 - COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES 

22 l.l..l.01.0001 - CAIXA 

Totais dessa Data ====> 15/07/2021 

DIÁRIO - Nº 2 
CNPJ: 18.579.886/0001-35 
01/01/2021 a 31/12/2021 

Docurr.ento Débito 

394, 00 
o, 00 

394,00 

Tron In:"ormática - Fone/Fax: -1002 - 9090 

Página 80 de 140 

LEILE MARCIA DANTAS FELIPE 

Crédito Histórico / Complemento 

o, 00 ABASTECIMENTO GASOLINA 

394, 00 ABASTECIMENTO GASOLINA 

394,00 

Folha 79 



Contabilidade Geral 

TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA E EMPRRENDIMENTO LTDA - 18. 57 9. 88 6/0001·-35 

Lanc. Conta - Descrição 

Data 16/07/2021 
1 1.1.1. 01. 0001 - CAIX,.'\ 

2 3 .1.1. 02. 0001 - VENDA PRESTACAO DE SERVICOS 

Totais dessa Data====> 16/07/2021 

DIÁRIO - Nº 2 
CNPJ: 18.579.886/0001-35 
01/01/2021 a 31/12/2021 

Documento Débito 

157.571,0J 
o, 00 

157.571,00 

Tron Informática - Fone/Fax: 4002 - 9090 

LEILE MARCIA DANTAS FELIPE 

Crédito Histórico/ Complemento 

O, 00 RECEBIMENTO POR PRESTACAO DE SERVIÇOS 

157. 571, 00 RECEBIMENTO POR PRESTACAO DE SERVICOS 

157 .571, 00 

Folha 80 



Contabilidade Geral 

TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA E EMPRRENDIMENTO LTDA - 18.579.886/0001-35 

Lanc. Conta - Descrição 

Data 19/07/2021 
13 4.:!.1.03.0008 - ALUGUEL PASSIVO 

14 1.1.1.01.0001 - CAIXA 

29 4.2.1.05.0006 - PI$ 

30 1. 1. 1. 01. 0001 - CAIXA 

31 4.2.1.05.0007 - COFIN.5 

32 l.1.1.01.0001 - CAIXA 

Totais dessa Data ====> 19/07/2021 

DIÁRIO - Nº 2 
CNPJ: 18.579.886/0001-35 
Ol/Ol/2021 a 31/12/2021 

Documento Débito 

2. 3::)6, (JO 

u, 00 

1.265,00 
o, 00 

1.958,00 

O, Oú 

5.579,00 

Tron Informática - Fone/Fa:<: 4002 - 909C 

Página 82 de 140 

LEILE MARCIA DANTAS FELIPE 

Crédito Histórico / Complemento 

o, 00 PAGAMENTO CONTA DE ALUGUEL 

2.356,00 PAGAMENTO CONTA DE ALUGUEL 
o, ao PAGAMENTO PIS 

1. 265, 00 PAGAMENTO PIS 
o, 00 PAGAMENTO COFINS 

1.958,00 PAGAMENTO COFINS 

5.579,00 

Folha 81 



Contabilidade Geral 
TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA E EMPRRENDIMENTO LTDA - 18.579.886/0001-35 

Lanc. Conta - DescriçãO 

=ata 20/07/2021 
33 4.2,1.05.0DOS - IRPJ 

34 1.1.1. 01. 0001 - CAIXA 

35 4.2.1.05.0009 - CSLL 

36 1.1.1. 01. 0001 - CAIXA 

Totais dessa Data ====> 20/07/2021 

DIÁRIO - Nº 2 
CNPJ: 18.579.886/0001-35 
01/01/2021 a 31/12/2021 

Documeni:::.o Débito 

985,00 

o, 00 
1. 987, 00 

e, ao 
2.972,00 

Tron Informática - Fone/F.::;x; 4002 - 9090 

Página 83 de 140 

LEILE MARCIA DANTAS FELIPE 

Crédito Histórico / Complemento 

o, 00 PAGAME.NTO IRPJ 

985, 00 PAGAMENTO IRPJ 

o, 00 PAGAMENTO CSLL 

1.987,00 PAGAMENTO CSLL 

2.972,00 

Folha 82 



Contabilidade Geral 

TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA E EMPRRENDIMENTO LTDA - 18.579.886/0001-35 

Lanc. Conta - Descrição 

Data 21/07/2021 
37 4.2.1.05.0010 - ISS 

38 l. l. l. 01. 0001 - CAIXA 

Totais dessa Data ====> 21/07/2021 

DIÁRIO - Nº 2 
CHPJ: 18.579.886/0001-35 
01/01/2021 a 31/12/2021 

Documento Débito 

6. 210, 00 
o, 00 

6.210,00 

Tron Informática - Fone/Fax: 4002 - 9090 

Página 84 de 140 

LEILE MARCIA DANTAS FELIPE 

Crédito Histórico / Complemento 

O, 00 PAGAMENTO ISS 

6.210,00 PAGAMENTO ISS 

6.210,00 

Folha 83 



Contabilidade Geral 

TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA E EMPRRENDIMENTO LTDA - 18.579.886/0001-35 

Lanc. Conta - Descrição 

~ata 
15 

16 

23 
24 

27 

28 

26/07/2021 
4. ::! .1. 04. 0001 - VIAGEM E REPP.ESENTAÇÀO 

1.1.1. 01. 0001 - CAIXA 

4. 2, l, 04, 0017 - COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES 

1.1. 1. 01. 0001 - CAIXA 

4.1.2.01.0001 - MATERIAL DE USO E CONSUMO - CUSTO 

1.1. l. 01. 0001 - CAIXA 

Totais dessa Data====> 26/07/2021 

Totais do Mês de Julho====> 

DIÁRIO - Nº 2 
CNPJ: 18.579.886/0001-35 
01/01/2021 a 31/12/2021 

Docu;nPnto Débito 

3.269,00 

o, 00 

308, 00 
o, 00 

51. 8€3, 00 

o, 00 

55.440,00 

292.851,00 

Tron Informática - Fone/Fax: 4002 - 9090 

Página 85 de 140 

LEILE MARCIA DANTAS FELIPE 

Crédito Histórico/ Complemento 

O, 00 PAGAMENTO VIAGEM EMPRESARIAL -
PASSAGENS E CUSTOS 

3. 269, 00 PAGAf.:!ENTO VIAGEM EMPRESARIAL -
PASSAGENS E CUSTOS 

O, 00 ABASTECIMENTO GASOLINA 

308, 00 ABASTE:CIMENTO GASOLINA 

O, 00 COMPRA DE MATERIAL DE USO E CONSUMO -
CUSTO 

51. 863, 00 COMPF!.A DE MATERIAL DE USO E CONSUMO -
CUSTO 

55.440,00 

292.851,00 

Folha 84 



Contabilidade Geral 

TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA E EMPRRENDIMENTO LTDA - 18.579.886/0001-35 

Lanc. Conta - Descrição 

Data 
3 

4 
5 
6 

21 

06/08/2021 
4.:?.l.04.0016 - AQUISIÇÃO DE SEP.VIÇOS DE TERCEIROS 

1.1.1.01.0001 - CAIXA 

4.2.1.04.0016 - A,QllISIÇÀO DE SERVIÇOS DE TERCEIROS 

l.l.l:Ot.0001 - CAIXA 

4.2.1.04.0017 - COMBUSTIVEIS E LUBRH'ICANTES 

22 1. 1.1. 01. 0001 - CAIXA 

Totais dessa Data====> 06/08/2021 

DIÁRIO - Nº 2 
CNPJ: 18.579.886/0001-35 
01/01/2021 a 31/12/2021 

Documento Débito 

5.<:85,00 
o, 00 

S.486,00 

o, 00 

375, 00 
o, 00 

11.546,00 

Tron InfQrmát:ica - Fone/Fa>!.: 4002 - 9090 

Crédito 

o, 00 

5.685,00 
o, 00 

5.486,00 
o, 00 

Página 86 de 140 

LEILE MARCIA DANTAS FELIPE 

Histórico/ Complemento 

PAGAMENTO SERVIÇOS ELETRICISTA 

PAGAMENTO SERVICOS ELETRICISTA 

PAGAMENTO SERVIÇOS ENGENHEIRO 

PAGAMENTO SERVIÇOS ENGENHE:IRO 

ABASTECIMENTO GASOLINA 
375, 00 ABASTECIMENTO GASOLINA 

11. 546, 00 

Folha 85 



Contabilidade Geral 

TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA E EMPRRENDIMENTO LTDA - 18.579.886/0001-35 

Lanc. Conta - Descrição 

Data 
7 

10 

27 

28 

09/08/2021 
4.2,1.03.0003 - ENERGIA ELETRICA 

1.1.1. 01. 0001 - CAIXA 

4.2.1.03.0004 - AGUA E ESGOTO 

1.1.1.01.0001 - CAIXA 

4 1.2.01.0001 - MATERIAL DE USO E CONSUMO - CUSTO 

1. 1. 1. 01. D00l - CAIXA 

Totais dessa Data====> 09/08/2021 

DIÁRIO - Nº 2 
CNPJ: 18.579.8B6/0001-35 
01/01/2021 a 31/12/2021 

Documento Débito 

452,00 
o, 00 

3 65, 00 

o, 00 

51.263,00 

o, 00 

52.080,00 

Tron Infor1~átlca - Fone/Fax: 4002 - 9090 

Crédito 

o, 00 
452, 00 

o, 00 

365,00 
O, 00 

51.263,00 

52.080,00 

Página 87 de 140 

LEILE MARCIA DANTAS FELIPE 

Histórico/ Complemento 

PAGAMENTO CONTA DE ENERGIA 

PAGAMENTO CONTA DE ENERGIA 

PAGAMENTO CONTA DE AGUA 

PAGAMENTO CONTA DE AGUA 

COMPRA DE MATERIAL DE USO E CONSUMO -
CUSTO 
COMPRA DE MATERIAL DE USO E CONSUMO -
CUSTO 

Folha 86 



Contabilidade Geral 

TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA E EMPRRENDIMENTO LTD~ - 18.579.886/0001-35 

Lanc. Conta - Descrição 

:::::Data 10/08/2021 
11 4. ~ .1. 03, 0005 - TELEFONE 

12 1,1.1.01.0001 - CAIXA 

Totais dessa Data ====> 10/08/2021 

DIÁRIO - Nº 2 
CNPJ: 18.579.886/0001-35 
0l/01/2021 a 31/12/2021 

Documento Débito 

265, 00 
o, 00 

2 65, 00 

Tron Informácica - Fone/Fax: 4002 - 9090 

Página 88 de 140 

LEILE MARCIA DANTAS FELIPE 

Crédito Histórico I Complemento 

O, DO PAGAMENTO CONTA DE TELEFONE - CLARO 

265,00 PAGAMENTO CONTA DE TELEFONE - CLARO 

265, 00 

Folha 87 



Contabilidade Geral 

TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA E EMPRRENDIMENTO LTDA - 18.579.886/0001-35 

Lanc. Conta - Descrição 

Data 11/08/2021 
1 1. 1. 1. 0l. 0001 - CAIXA 

3 .1.1, 02. 0001 - VENDA PRESTAÇAO DE SERVIÇOS 

Totais dessa Data ====> 11/08/2021 

DIÁRIO - Nº 2 
CNPJ: 18.579.886/0001-35 
01/01/2021 a 31/12/2021 

Documento Débito 

157.571,00 
O, úO 

157. 57i, 00 

Tron Informática - Fone/Fax: 4002 - 9090 

Página 89 de 140 

LEILE MARCIA DANTAS FELIPE 

Crédito Histórico / Complemento 

o, 00 RECEBIMENTO POR PRESTACAO DE SERVIÇOS 

157 .571, 00 RECEBIMENTO POR PRESTACAO DE SERVIÇOS 

157 .571,00 

Folha 88 



Contabilidade Geral 
TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA E EMPRRENDIMENTO LTDA - 18.579.886/0001-35 

Lanc. Conta - Descrição 

=ata 13/08/2021 
17 4 . .2. l. 04. 0003 - MATERIAL OE USO E CONSUMO - ADMINISTRA'l 

18 1.1.1.01.0001 - CAIXA 

Totais dessa Data====> 13/08/2021 

DIÁRIO - Nº 2 
CNPJ: 18.579.886/0001-35 
0l/0l/2021 a 31/12/2021 

Documento Débito 

258,00 

o, 00 

268,00 

Tron Informática - Fone/Fax: 4002 - 9090 

Página 90 de 140 

LEILE MARCIA DANTAS FELIPE 

Crédito Histórico/ Complemento 

0,00 COMPRA DE MATERIAIS PARA USO 

268, 00 COMPRA DE MATERIAIS PARA USO 

268,00 

Folha 8 9 



Contabilidade Geral 
TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA E EMPRRENDIMENTO LTDA - 18.579.886/0001-35 

Lanc. Conta - Descrição 

Data 
13 

14 

19 
20 
23 

24 
35 

16/08/2021 
4.:?.1.03.0008 - ALUGUEL PASSIVO 

1.1. 1. 01. 0001 - CAIXA 

4 • .2.1.04.0008 - MATERIAL DE LIMPEZA 

1.1.1. 01. 0001 - CAIXA 

4.2.1.04.0017 - COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES 

1.1.1.01.0001 - CAIXA 

4.2.1.05.0006 - IRPJ 

36 1.1.1.01.0001 - CAIXA 

Totais dessa Data----> 16/08/2021 

:n:: 

DIÁRIO - Nº 2 
CNPJ: 18.579.886/0001-35 
01/01/2021 a 31/12/2021 

Documento Débito 

2.€59,00 

0,00 

4~6, oc 
o, 00 

308,00 
o, 00 

958,00 

o, 00 

4.381,00 

Tron Info,:mática - Fone/Fa:,:: 4 002 - 9090 

Página 91 de 140 

LEILE MARCIA DANTAS FELIPE 

Crédito Histórico/ Complemento 

O, 00 PAGAMENTO CONTA DE ALUGUEL 

2. 659, 00 PAGAMENTO CONTA DE ALUGUEL 

O, 00 COMPRA DE MATERIAL DE LIMPEZA 

456,00 COMPRA DE MATERIAL DE LIMPEZA 

O, 00 ABASTECIMENTO GASOLINA 
308, 00 ABASTECIMENTO GASOLINA 

O, 00 PAGAMENTO IRPJ 

958, ao PAGAMENTO IRPJ 

4.381,00 

Folha 90 



Contabilidade Geral 

TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA E EMPRRENDIMENTO LTDA - 18.579.886/0001-35 

Lanc. Conta - Descrição 

_)ata 17/08/2021 
==;ll 4 . .2.1.05.0006 - PIS 

32 1.1 .1. 01. 0001 - CAIXA 

33 4 . .2.l.05.0007 - C:JFINS 

34 1. 1, 1. 01. 0001 - CAIXA 

Totais dessa Data ====> 17/08/2021 

DIÁRIO - Nº 2 
CNPJ: 18.579.886/0001-35 
01/01/2021 a 31/12/2021 

Doc111nentc: Débit~ 

1.523,JC 

o, 00 

1. 956, 00 
o, ao 

3.479,00 

Tron Infcrmática - Fone/Fax: 4002 - 9090 

Página 92 de 140 

LEILE MARCIA DANTAS FELIPE 

Crédito Histórico / Complemento 

O, 00 PAGAMENTO PIS 

1. 523, 00 PAGAM:ENTO PIS 

o, 00 PAGAMENTO COFINS 

1.956,00 PAGAMENTO COFINS 

3.479,00 

Folha 91 



Contabilidade Geral 

TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA E EMPRRENDIMENTO LTDA - 18.579.886/0001-35 

Lanc. Conta - Descrição 

==jfta : 18/08/2021 
4.::?.1.05.0009 - CSLL 

38 1.1.1.01.0001 - CAIXA 

Totais dessa Data ====> 18/08/2021 

DIÁRIO - Nº 2 
CNPJ: 18.579.886/0001-35 
01/01/2021 a 31/12/2021 

Documento Débito 

1.965,00 

o, 00 

1.965,00 

Tron Informática - Fone/Fax: 4002 - 9090 

Página 93 de 140 

LEILE MARCIA DANTAS FELIPE 

Crédito Histórico / Complemento 

o, 00 PAGAMENTO CSLL 

1.965,00 PAGAMENTO CSLL 

1. 965, 00 

Folha 92 



Contabilidade Geral 

TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA E EMPRRENDIMENTO LTDA - 18.579.886/0001-35 

Lanc. Conta - Descrição 

19/08/2021 ___oata 
29 4,1.2.01.0001 - MATE:RIAL DE USO E CONSUMO - CUSTO 

111111 

30 

39 
40 

l.l.1.01.0001 - CAIXA 

4,2.1.05.0010 - ISS 

l. 1. 1. 01. 0001 - CAIXA 

Totais dessa Data====> 19/08/2021 

DIÁRIO - Nº 2 
CNPJ: 18.519.886/0001-35 
01/01/2021 a 31/12/2021 

Documento Débito 

52.685,00 

o, 00 

6.589,00 

O, 00 

59.274,00 

Tron Informática - Fone/Fm!: 4002 - 9090 

Crédito 

o, 00 

52. 685, 00 

o, 00 
6.589,00 

59.274,00 

Página 94 de 140 

LEILE MARCIA DANTAS FELIPE 

Histórico/ Complemento 

COMPRA DE MATERIAL DE USO E CONSUMO -
CUSTO 
COMPRA DE: MATERIAL DE USO E CONSUMO -
CUSTO 
PAGAMENTO ISS 

PAGAMENTO ISS 

Folha 93 



Contabilidade Geral 

TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA E EMPRRENDIMENTO LTDA - 18.579.886/0001-35 

Lanc. Conta - Descriçao 

~;ta : ~
6!~ªt.2 ~i11, - COMBUSTIVCIS E LUBP.IFICANTES 

26 l.l.1.01.0001 - CAIXA 

Totais dessa Data====> 26/08/2021 

111111:: 

DIÁRIO - Nº 2 
CNPJ: 18.579.886/0001-35 
01/01/2021 a 31/12/2021 

Documento Débito 

3 67, 00 

O, 00 

367,00 

Tron Informática - Fone/Fax: 4002 - 9090 

Página 95 de 140 

LEILE MARCIA DANTAS FELIPE 

Crédito Histórico/ Complemento 

O, 00 ABASTECIMENTO GASOLINA 

367, 00 ABASTECIMENTO GASOLINA 

367,00 

Folha 94 



Contabilidade Geral 

TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA E EMPRRENDIMENTO LTDA - 18.579.886/0001-35 

Lanc. Conta - Descrição 

~ata 27/08/2021 
-5 4 . .2.1.04,0001 - VIAGEM E REPRESENTAÇAO 

16 1.l.l.Ol.0001 - CAIXA 

Totais dessa Data====> 27/08/2021 

Totais do Mês de Agosto====> 

DIÁRIO - Nº 2 
CNPJ: 18.579.886/0001-35 
01/01/2021 a 31/12/2021 

Documento Débito 

3.548,00 

o, 00 

3.548,00 

294. 744, 00 

Tron Info,:mática - Fone/Fax: 4002 - 9090 

Página 96 de 140 

LEILE MARCIA DANTAS FELIPE 

Crédito Histórico / Complemento 

o, 00 PAGAMENTO VIAGEM EMPRESARIAL -
PASSAGE.NS E CUSTOS 

3.548,00 PAGAMENTO VIAGEM EMPRESARIAL -
PASSAGENS E CUSTOS 

3.548,00 

294.744,00 

Folha 95 



Contabilidade Geral 

TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA E EMPRRENDIMENTO LTDA - 18.579.886/0001-35 

Lanc. Conta - Descrição 

14/09/2021 
1.1.1. 02. 0002 - BANCO DO BPADl'.:SCO S/A 

3 .1.1. 02. 0001 - VENDA PREST.AÇAO DE SERVIÇOS 

Totais dessa Data====> 14/09/2021 

DIÁRIO - Nº 2 
CNPJ: 18.579.886/0001-35 
01/01/2021 a 31/12/2021 

Documer!.to Débi.to 

200. 538, 7=i 

o, 00 

200.538,75 

Tron Informática - Fone/Fax: 4002 - 9090 

Página 97 de 140 

LEILE MARCIA DANTAS FELIPE 

Crédito Histórico/ Complemento 

O, 00 RECEBIMENTO PRESTACAO DE SERVIÇOS -
PM AMARANTE MARANHAO 

200. 538, 75 RECEBIMENTO PRESTACAO DE SERVIÇOS -
PM AMARANTE MARANHAO 

200.538,75 

Folha 96 



Contabilidade Geral 

TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA E EMPRRENDIMENTO LTDA - 18.579.886/0001-35 

Lanc. Conta - Descrição 

=ata 15/09/2021 
===3 4.2.1.04.0016 - AQUISIÇÃO DE SEPVIÇOS DE TERCEIROS 

1.1.1. 02. 0002 - BANCO DO BRADESCO S/A 

4.1.2,01.0001 - MATERIAL DE USO E CONSUMO - CUSTO 

1.1. l. 02. 0002 - BANCO DO BRADESCO S/A 

4.2.1.04.0016 - .P.QUISIÇÃO DE SERVIÇOS DE TERCEIROS 

1.1.1. 02, 0002 - BANCO DO BF.AOESCO S/A 

4.2.1.04.0016 - AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS DE TERCEIROS 

10 1.1.1.02.0002 - BANCO DO BRADESCO S/A 

11 4.2.1.04,0016 - AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS DE TERCEIROS 

12 1.1, 1. 02, 0002 - BANCO DO BRADESCO ,'3/A 

13 4 .1. 2. 01. 0001 - MATERIAL DE USO E CONSUl-'!O - CUSTO 

14 1.1.1.02.0002 - BP-.NCO DO BAADESCO S/A 

15 4.1.2.01.0001 - MATERIAL DE USO E CONSUMO - CUSTO 

16 l.l.l.02,0002 - BANCO DO BRADESCO S/A 

17 4.1.2.01.0001 - MATERIAL DE USO E CONSUMO - CUSTO 

18 1.1.1. 02. 0002 - BANCO DO BRAOESCO S/A 

19 4.2 1.04.0016 - AQUISIÇÃO DE: SE:RVIÇOS DE TERCEIROS 

20 1.1 1.02.0002 - BANCO DO BRADESCO S/A 

~atais dessa Data====> 15/09/2021 

DIÁRIO - Nº 2 
CNPJ: 18.579.886/0001-35 
01/01/2021 a 31/12/2021 

Documento Débito 

1. 631, 00 

o, 00 

34.400,00 

o, 00 

1.000,00 

o, 00 

1.000,00 

o, 00 

1.000,00 

o, 00 

90.000,00 

o, ao 

5.000,00 

o, 00 

22. oco, 00 

o, 00 

2. 138, 00 

o, 00 

158.169,00 

'l'ron Infc,rn:ática - Fone/Fa:,;: 4002 - 9090 

Página 98 de 140 

LEILE MARCIA DANTAS FELIPE 

Crédito Histórico/ Complemento 

o, 00 PAGAMENTO PJ POR PRESTACAO DE 
SERVIÇOS - EVANDRO DE SOUSA ALVES 

1.631,00 PAGAMENTO PJ POR PRESTACAO DE 
SERVIÇOS - EVANDRO DE SOUSA ALVES 

o, 00 COMPRA DE: MATERIAL DE CUSTO - WIA 
EMPREENDIMENTOS LTDA 

34. 400, 00 COMPRA DE MATERIAL DE CUSTO - WIA 
EMPREENDIMENTOS LTDA 

o, 00 PAGAMENTO PRESTACAO DE SERVIÇOS -
I"\ENIAMAR DOS SANTOS ABADIA 

1.000,00 PAGAMENTO PRESTACAO DE SERVIÇOS -
KENIAM:AR DOS SANTOS ABADIA 

o, 00 PAGAMENTO PRESTACAO DE SERVIÇOS -
KENIAMAR DOS SANTOS ABADIA 

1. 000, 00 PAGAMENTO PRESTACAO DE SERVIÇOS -
KENIAMAR DOS SANTOS ABADIA 

o, 00 PAGAMENTO PRESTACAO DE SERVIÇOS -
KENIAMAR DOS SANTOS ABADIA 

1.000,00 PAGAMENTO PRESTACAO DE SERVIÇOS -
KENIAMAR DOS SANTOS ABADIA 

o, 00 TRANSFERENCIA PARA PAGAMENTO DE 
MATERIAL DE CUSTO - PASCHOAL 

90. 000, 00 TRANSFERENCIA PARA PAGAMENTO DE 
MATERIAL DE CUSTO - PASCHOAL 

o,ºº COMPRA DE MATERIAL DE CUSTO - FRANCO 
MATERIAL DE CONSTRUÇÃO 

5.000,00 COMPRA DE MATERIAL DE CUSTO - FRANCO 
MATERIAL DE CONSTRUÇÃO 

o, 00 COMPRA DE MATERIAL DE CUSTO - FRANCO 
MATERIAL DE CONSTRUCAO 

22. 000, 00 COMPRA DE MATERIAL DE CUSTO - FRANCO 
MATERIAL DE CONSTRUCAO 

o, 00 PAGAMENTO PRESTACAO DE SERVIÇOS -
ISLANE MARIA RODRIGUES MAR 

2.138,00 PAGAf.:IENTO PRESTACAO DE SERVIÇOS -
ISLANE MARIA RODRIGUES MAR 

158.169,00 

Folha 97 



Contabilidade Geral 

TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA E EMPRRENDIMENTO LTDA - 18.579.886/0001-35 

Lanc. Conta - Descrição 

16/09/2021 
4,1.2.01.0001 - MATERIAL DE USO E CONSUMO - CUSTO 

22 1.1 .1. 02. 0002 - BANCO DO BRADESCO S/A 

41 1.2.3.01.0002 - MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 

42 1.1.1.01.0001 - CAIXA 

Totais dessa Data====> 16/09/2021 

lllllr 

DIÁRIO - Nº 2 
CNPJ: 18.579.886/0001-35 
01/01/2021 a 31/12/2021 

Docu1aerito Débito 

20.CIOO,IJO 

0,00 

102.563,00 
o, 00 

122.563,00 

Tron Informática - Fone/Fax: 4002 - 9090 

Crédito 

o, 00 

20. 000, 00 

o, ao 
102.563,00 

122.563,00 

LEILE MARCIA DANTAS FELIPE 

Histórico/ Complemento 

TRANSFERENCIA PARA PAGAMENTO DE 
MATERIAL DE CUSTO - PASCHOAL 
TRANSFERENCIA PARA PAGAMENTO DE 
MATERIAL DE CUSTO - PASCHOAL 
COMPRA DE MAQUINA - PARCELA 3/3 

COMPRA DE MAQUINA - PARCELA 3/3 

Folha 98 



Contabilidade Geral 

TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA E EMPRRENDIMENTO LTDA - 18.579.886/0001-35 

Lanc. Conta - Descriçdo 

____.jp
3
ata : 17/09/2021 

~ 4.:!.2.01.0003 - DESPESA BANCAP.IA 

24 1.1.1. 02. 0002 - BANCO DO BRADESCO S/A 

Totais dessa Data~~~~> 17/09/2021 

DIÁRIO - Nº 2 
CNPJ: lB.579.886/0001-35 
01/01/2021 a 31/12/2021 

Docurnento Débito 

72, 00 
o, 00 

'72,00 

Tron Informática - Fone/Fax: 40C2 - 9090 

Página 100 de 140 

LEILE MARCIA DANTAS FELIPE 

Crédito Histórico/ Complemento 

0,00 TARIFAS BANCARIAS DE 9,00 
72, 00 8 TARIFAS BANCARIAS DE 9, 00 

72,00 

Folha 99 



Contabilidade Geral 

TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA E EMPRRENDIMENTO LTDA - 18.579.886/0001-35 

Lanc. Conta - Descrição 

20/09/2021 
4 • .2.1.04.0003 •• MATERIAL DE USO E CONSUMO - ADMINISTRA'J 

26 1.1 .1. 02. 0002 - BANCO DO BRADE:SCO S/A. 

Totais dessa Data====> 20/09/2021 

DIÁRIO - Hº 2 
CNPJ: 18.579.886/0001-35 
01/01/2021 a 31/12/2021 

Documento Débito 

2:50, 00 

o, 00 

250,00 

Tron Infor!11-3tica - Fone/E'ax: 4002 - 9090 

Página 101 de 140 

LEILE MARCIA DANTAS FELIPE 

Crédito Histórico / Complemento 

o, 00 COMPRA DE: MATERIAL DE USO E CONSUMO -
ADM 

250,00 COMPRA D8 MATERIAL DE USO E CONSUMO -
ADM 

250,00 

Folha 100 



Ili 

Contabilidade Geral 

TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA E EMPRRENDIMENTO LTDA - 18.579.886/000>35 

Lanc. Conta - Descriçao 

__)ata 21/09/2021 
=7 4.1.2.01.0001 - MATERIAL DE USO E CONSUMO - CUSTO 

28 1.l.l.ú2 0002 •• BANCO DO BRADESCO S/A 

Totais dessa Data====> 21/09/2021 

DIÁRIO - Nº 2 
CNPJ: 18.579.886/0001-35 
01/01/2021 a 31/12/2021 

Docurr.ent.o Débito 

12.000,0J 

o, Qí) 

12.000,00 

Tron Inforr11ática - Fone/Fax: 400?. - 9090 

Página 102 de 140 

LEILE MARCIA DANTAS FELIPE 

Crédito Histórico / Complemento 

o, 00 TRANS fERENCIA PARA PAGAMENTO DE 
MATERIAL DE CUSTO - PASCHOAL 

12.000,00 TRANSFERENCIA PARA PAGAMENTO DE 
MATERIAL DE CUSTO - PASCHOAL 

12.000,00 

Folha 101 



Contabilidade Geral 
TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA E EMPRRENDIMENTO LTDA - 18.579.886/0001-35 

Lanc. Conta - Descrição 

==:>ata 22/09/2021 
=9 4.2.2.01.0003 - DES!?ESA BANCARIA 

30 l.l.l.02.0002 - BANCO DO BRADESCO S/A 

Totais dessa Data====> 22/09/2021 

DIÁRIO - Nº 2 
CNPJ: 18.579.886/0001-35 
01/01/2021 a 31/12/2021 

Documento Débito 

3, 50 

o, 00 

3,50 

Tron Informática - Fone/Fax: 4002 - 9090 

Página 103 de 140 

LEILE MARCIA DANTAS FELIPE 

Crédito Histórico / Complemento 

o, 00 TARIFA BANCARIA 

3, 50 TARIFA BANCARIA 

3,50 

Folha 102 



1 

Contabilidade Geral 

TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA E EMPRRENDIMENTO LTDA - 18.579.886/0001-35 

Lanc. Conta - Descriçdo 

:::::Data : 23/09/2021 
------31 4.2.2.01.0003 - DESPESA BANCARIA 

32 1.1.1.02.0002 - BANCO DO BRADESCO S/A 

Totais dessa Data ====> 23/09/2021 

DIÁRIO - Nº 2 
CUPJ: 18.579.886/0001-35 
01/01/2021 a 31/12/2021 

Doci;mento Débito 

9, 00 
o, 00 

9,00 

Tron Ir.forrr.ática - Fone/Fax: 4002 - 9090 

Página 104 de 140 

LEILE MARCIA DANTAS FELIPE 

Crédito Histórico I Complemento 

o, 00 TARIFA PIX 

9, 00 TARIFA PIX 

9,00 

Folha 103 



Contabilidade Geral 

TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA E EMPRRENDIMENTO LTDA - 18.579.886/0001-35 

Lanc. Conta - Descriçao 

__)ata 
------:33 

34 

35 

36 

27/09/2021 
4,:!,1.04,0016 - AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS DE TERCEIROS 

1.1.1. 02, 0002 - BANCO DO BRADESCO S/A 

4.2,1.03.0003 - ENERGIA ELETRICA 

1.1.1.02.0002 - BANCO DO BRADESCO S/A 

Totais dessa Data====> 27/09/2021 

DIÁRIO - Nº 2 
CNPJ: 18.579.886/0001-35 
01/01/2021 a 31/12/2021 

Documento Débito 

700,00 

o, 00 

333, 36 

o, 00 

1.G33,36 

Tron Informática - Fone/Fa,<: 4002 - 9090 

Página 105 de 140 

LEILE MARCIA DANTAS FELIPE 

Crédito Histórico/ Complemento 

O, 00 PAGAMENTO PRESTACAO DE SERVIÇOS -
LUC IVAN CAVALCANTE GOMES 

700, 00 PAGAMENTO PRESTACAO D8 SERVIÇOS -
LUCIVAN CAVALCANTE GOMES 

O,OO PAGAMENTO CONTA DE LUZ - EQUATORIAL 
MARANHAO 

333, 36 PAGAMENTO CONTA DE LUZ - EQUATORIAL 
MARANHAO 

1. 033, 36 

Folha 104 



Contabilidade Geral 
TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA E EMPRRENDIMENTO LTDA - 18.579.886/0001-35 

Lanc. Conta - Descrição 

::::::Data 
37 
38 
39 

40 

28/09/2021 
4. 2. 2. 01. 0003 - DESPESA BANCAP.IA 

1.1.1. 02, 0002 - BANCO DO BRADESCO S/A 

4.::!.1.04.0016 - AQIJISIÇÃO DE SERVIÇOS DE TERCEIROS 

1.1.1. 02. 0002 - BANCO DO BRADESCO S/A 

Totais dessa Data====> 28/09/2021 

Totais do Mês de Setembro====> 

DIÁRIO - Nº 2 
CNPJ: 18.579.886/0001-35 
Ol/01/2021 a 31/12/2021 

DGcumento Débito 

39, 32 

'J, 00 
€:OG, 00 

o, 00 

639,32 

495.277,93 

Tron Informática - Fone/Fax: 4002 - 9090 

Página 106 de 140 

LEILF. MARCIA DANTAS FELIPE 

Crédito Histórico / Complemento 

o, 00 PAGAMElfTO ELETRON COBRANÇA 

39, 32 PAGAMENTO ELETRON COBRANÇA 
o, 00 PAGAMENTO PRESTACAO DE SERVIÇOS -

ANDRE VANDO FERREIRA ARAUJO 
600, 00 PAGAMENTO PRESTACAO DE SERVIÇOS -

ANDRE VANDO FERREIRA ARAUJO 

639,32 

495.277, 93 

Folha 105 



Contabilidade Geral 

TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA E EMPRRENDIMENTO LTDA - 18.579.886/0001-35 

Lanc. Conta - Descrição 

===tJata 
1 

01/10/2021 
4.:!.l.04.0016 - AQUISIÇÃO DE SEP.vrços DE TERCEIROS 

1.1. 1. 02, 0002 - BANCO DO BAADESCO S/A 

Totais dessa Data====> 01/10/2021 

111w.w::: 

DIÁRIO - Nº 2 
CNPJ: 18.579.886/0001-35 
01/01/2021 a 31/12/2021 

Docurr,ento Débito 

1.000,00 

o, ao 

1.000,00 

Tron Infor~ática - Fone/Fax: 4002 - 9090 

Página 107 de 140 

LEILE MARCIA DANTAS FELIPE 

Crédito Histórico/ Complemento 

O, 00 PAGAMENTO PRESTACAO DE SERVIÇOS -
DENILCO DA SILVA PEREIRA 

1. 000, 00 PAGAMENTO PRESTACAO DE SERVIÇOS -
DENILCO DA SILVA PEREIRA 

1.000,00 

Folha 106 



Contabilidade Geral 
TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA E EMPRRENDIMENTO LTDA - iB.579.886/0001-35 

Lanc. Conta - Descrição 

04/10/2021 
4.2.l.04.0016 - AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS DE TERCEIROS 

1.1. l. 02. 0002 - BANCO DO BRADESCO S/A 

4.1.2.01.0001 - MATERIAL DE USO E CONSUMO - CUSTO 

1.1. l. 02. 0002 - BANCO DO BAAOESCO S/A 

Totais dessa Data====> 04/10/2021 

DIÁRIO - Nº 2 
CNPJ: 18.579.886/0001-35 
01/01/2021 a 31/12/2021 

Docurr.ento Débito 

2.000,00 
o, 00 

'400, 00 

o,oo 

2.400,00 

Tron I~f0r~ática - Fone/Fax: 4002 - 9090 

Página 108 de 140 

LEILE MARCIA DANTAS FELIPE 

Crédito Histórico / Complemento 

o, 00 PAGAMENTO PRESTACAO DE SERVIÇOS 

2.000,00 PAGAMENTO PRESTACAO DE SERVIÇOS 

o, ao COMPRA DE MATERIAL DE CUSTO - SILVIO 
CARVALHO MADUREIRA 

400,00 COMPRA DE MATERIAL DE CUSTO - SILVIO 
CARVALHO MADUREIRA 

2.400,00 

Folha 107 



Contabilidade Geral 

TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA E EMPRRENDIMENTO LTDA - 18.579.886/0001-35 

Lanc. Conta - Descrição 

06/10/2021 ~ata 
-i 4.2.1.04.0016 - AQUISIÇÃO DE. SERVIÇOS DE TERCEIROS 

1.1.1. 02. 0002 - BANCO DO BRADESCO S/A. 

Totais dessa Data====> 06/10/2021 

DIÁRIO - Nº 2 
CNI•J: 18. 579. 886/0001-35 
0l/0l/2021 a 31/12/2021 

Documento Débito 

300,00 

o, 00 

300,00 

Tron Inforroática - Fone/Fax: 4002 - 9090 

Página 109 de 140 

LEILE MARCIA DANTAS FELIPE 

Crédito Histórico/ Complemento 

O, 00 PAGAMENTO PRESTACAO DE SERVIÇOS -
NAZILENE ALVES DOS REIS 

300, 00 PAGAMENTO PRESTACAO DE SERVIÇOS -
NAZILENE ALVES DOS REIS 

300,00 

Folha 108 



Contabilidade Geral 

TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA E EMPRRENDIMENTO LTDA - 18.579.886/0001-35 

Lanc. Conta - Descrição 

===:Data 
9 

10 

11 

12 

07/10/2021 
4.~.2.01.0003 - DESPESA BANCAP.IA 

1.1.1. 02. 0002 - BANCO DO BRADESCO S/A 

4.1.2.01.0001 - MATERIAL DE USO E CONSUMO - CUSTO 

1.1.1.02.0002 - BANCO DO BAADESCO S/A 

Totais dessa Data====> 07/10/2021 

DIÁRIO - Nº 2 
CNPJ: 18.579.886/0001-35 
01/01/2021 a 31/12/2021 

Documento Débito 

13, 40 
o, 00 

1.500,00 

O, 00 

1.513,40 

Tron Informática - Fone/Fax: 4002 - 9090 

Página 110 de 140 

LEILE MARCIA DANTAS FELIPE 

Crédito Histórico / Complemento 

o, 00 TARIFA BANCARIA - MANUT CART 

13, 40 TARIFA BANCARIA - MANUT CART 

o, 00 COMPRA DE MATERIAL DE CUSTO -
ELIZANGELA LIMA DA CONCEIÇÃO 

1.500,00 COMPRA DE MATERIAL DE CUSTO -
ELIZANGELA LIMA DA CONCEIÇÃO 

1.513,40 

Folha 109 



Contabilidade Geral 
TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA E EMPRRENDIMENTO LTDA - 18.579.886/0001-35 

Lanc. Conta - Descrição 

111111111111[.)ata 
------13 

08/10/2021 
4.2.2.01.0003 - DESPESA BANCAP..IA 

14 l.l.1.02.0002 - BANCO DO BRADESCO S/A 

Totais dessa Data====> 08/10/2021 

DIÁRIO - Nº 2 
CNPJ: 18.579.886/0001-35 
01/01/2021 a 31/12/2021 

Documento Débito 

4, 20 
o, 00 

4,2G 

Tron Informática - Fone/Fax: 4002 - 9090 

LEILE MARCIA DANTAS FELIPE 

Crédito Histórico/ Complemento 

0,00 TARIFA PIX 
4,20 TARIFA PIX 

4,20 

Folha 110 



Contabilidade Geral 

TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA E EMPRRENDIMENTO LTDh - 18.579.886/0001-~5 

Lanc. Conta - Descrição 

~ata 
-----15 

11/10/2021 
4. L 2. 01. 0001 - MATERIAL DE usa E CONSUMO - CUSTO 

16 1.1.1, 02. 0002 - BANCO DO BRADESCO S/A 

Totais dessa Data====> 11/10/2021 

DIÁRIO - Nº 2 
CNPJ: 18.579.886/0001-35 
01/01/2021 a 31/12/2021 

Documento Débito 

2.000,00 

o, 00 

2.000,00 

Tron InforIT'.ática - Fone/Fax: 4002 - 9090 

Página 112 de 140 

LEILE MARCIA DANTAS FELIPE 

Crédito Histórico / Complemento 

o, 00 COMPRA DE MATERIAL DE CUSTO 

2.000,00 COMPRA DE MATERIAL DE CUSTO 

2.000,00 

Folha 111 



Contabilidade Geral 

TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA E EMPRRENDIMENTO LTDA - 18.579.886/0001-35 

Lanc. Conta - Descriçào 

=ata 14/10/2021 
-------i7 1.1.1.02.0002 - BANCO DO BRADESCO S/A 

18 3.1.1.02.0001 - VENDA PRESTAÇAO DE SERVIÇOS 

19 4.1.2.01.0001 - MATERIAL DE USO E CONSUMO - CUSTO 

20 1.1.1.02.0002 - BANCO DO BRADESCO S/A 

21 4,1.2.01.0001 - MATERIAL DE USO E CONSUXO - CUSTO 

22 1.l.1.02.0002 - BANCO DO BRADESCO S/A 

23 4.1.2.01.0001 - MATERIAL DE USO E CONSUMO - CUSTO 

24 1. L 1. 02. 0002 - BANCO DO BRADESCO S/A 

Totais dessa Data====> 14/10/2021 

DIÁRIO - Nº 2 
CNPJ: 18.579.886/0001-35 
01/01/2021 a 31/12/2021 

Doc:Jme:1t.o Débito 

200.538, 75 

o,ºº 
33.400,C0 

O, JO 

65. 000, co 

o, 00 

46.500,00 

o,oo 

345.436, 75 

Tron Informática - Fone/Fax: 4OJ2.- 9090 

Página 113 de 140 

LEILE MARCIA DANTAS FELIPE 

Crédito Histórico/ Complemento 

O, 00 RECEBIMENTO POR PRESTACAO DE SERVIÇOS 
- PM AMARANTE MARANHAO 

200. 538, 75 RECEBIMENTO POR PRESTACAO DE SERVIÇOS 
- PM AMARANTE MARANHAO 

O, 00 COMPRA DE MATERIAL DE CUSTO - ADRIANA 
GONCALVES DOS SANTOS 

33. 400, 00 COMPRA DE MATERIAL DE CUSTO - ADRIANA 
GONCALVES DOS SANTOS 

O, 00 TRANSFERENCIA PARA PAGAMENTO DE 
MATERIAL DE CUSTO - PASCHOAL 

65. 000, 00 TRANSFERENCIA PARA PAGAMENTO DE 
MATERIAL DE CUSTO - PASCHOAL 

O, 00 COMPRA DE MATERIAL DE CUSTO - FRANCO 
MATERIAL DE CONSTRUCAO 

46. SOO, 00 COMPRA DE MATERIAL DE CUSTO - FRANCO 
MATERIAL DE CONSTRUCAO 

345.438, 75 

Folha 112 



Contabilidade Geral 

TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA E EMPRRENDIMENTO LTDA - 18.579.886/0001-35 

Lanc. Conta - Descrição 

26 

27 

28 

29 

30 

15/10/2021 
4.1.2.01.0001 - MATERIAL DE USO E CONSUMO - CUSTO 

1.1.1.02.0002 - BANCO DO BRADESCO s/A 

4.1.2.01.0001 - MATERIAL DE USO E CONSUMO - CUSTO 

1. 1.1. 02, 0002 - BANCO DO BP.ADESCO S/A 

4.1.2.01.0001 - MATERIAL DE USO E CONSUMO - CUSTO 

1.1.1. 02. 0002 - BANCO DO BP.ADESCO S/A 

Totais dessa Data~===> 15/10/2021 

DIÁRIO - Nº 2 
CUPJ: 18.579.886/0001-35 
01/01/2021 a 31/12/2021 

Documento Débito 

í24, 00 

O,GU 

soo, 00 

O, 00 

25.000,00 

2(,.224,00 

Tron Informática - Fone/Fax: 4002 - 9090 
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LEILE MARCIA DANTAS FELIPE 

Crédito Histórico/ complemento 

o,ºº COMPRA DE MATERIAL DE CUSTO - CARLOS 
CARVALHO ALVES 

724, ºº COM!?RA DE MATERIAL DE CUSTO - CARLOS 
CARVALHO ALVES 

o,ºº COMPRA DE MATERIAL DE CUSTO- LEIDE 
RODRIGUES MARINHO 

soo, ao COMPRA DE MATERIAL DE CUSTO- LEIDE 
RODRIGUES MARINHO 

o, ao TRANSFERENCIA PARA PAGAMENTO DE 
MATERIAL DE CUSTO - PASCHOAL 

25. 000, 00 TRANSFERENCIA PARA PAGAMENTO DE 
MATERIAL DE CUSTO - PASCHOAL 

26.224,00 

Folha 113 



Contabilidade Geral 

TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA E EMPRRENDIMENTO LTDA - 18.579.886/0001-35 

Lanc. Conta - Descrição 

~ata 
------:ll 

32 

33 

34 

35 

36 

37 

38 

40 

18/10/2021 
4.:!.2,01.0003 - DESPESA BANCARIA 

l. l, 1. 02. 0002 - BANCO DO BRADESCO S/A 

4.2.1.04.0016 - AQUISIÇÂO DE SERVIÇOS DE TERCEIROS 

1.1.1. 02, 0002 - BANCO DO BRADESCO S/A 

4 .1. 2. 01. 0001 - MATERIAL DE USO E CONSUM:O - CUSTO 

1. 1. 1. 02. 0002 - BANCO DO BRADESCO S/A 

4. 1. 2. 01. 0001 - MATERIAL DE USO E CONSUMO - CUSTO 

l.l.1.02.0002 - BANCO DO BRADESCO S/A 

4.2,1.04.0016 - AQ1JISIÇÀO DE SERVIÇOS DE TERCEIROS 

1.1.1. 02, 0002 - BANCO DO BAADESCO S/A 

Totais dessa Data====> 18/10/2021 

DIÁRIO - Nº 2 
CNPJ: 18.579.886/0001-35 
01/01/2021 a 31/12/2021 

Docuir,entc Débito 

27, 00 

o, 00 

1.500,00 

o, 00 

900, 00 

o, 00 

10. GCU, 00 

o, ao 

4.0G0,00 

o, oc 

16.427,00 

Tron Informática - Fone/Fax: 4002 - 9090 

Crédito 

o, 00 

27, ao 
o, 00 

1.500,00 

o, 00 

900, 00 

o, 00 

10. 000, 00 

o, 00 

4.000,00 

16.427,00 

Página 115 de 140 

LEILE MARCIA DANTAS FELIPE 

Histórico/ Complemento 

3 DESPESAS BANCARIAS DE 9, 00 

3 DESPESAS BANCARIAS DE 9, 00 

PAGAMENTO PRESTACAO DE SERVIÇOS - J w 
DA SILVA CASTRO 
PAGAMENTO PRESTACAO DE SERVIÇOS - J w 
DA SILVA CASTRO 
COMPRA DE MATERIAL DE CUSTO - MADSON 
FERRAZ DA MOTA 
COMPRA DE MATERIAL DE CUSTO - MADSON 
FERRAZ DA MOTA 
COMPRA DE MATERIAL DE CUSTO - MANACER 
ALVES MACHADO 
COMPRA DE MATERIAL DE CUSTO - MANACER 
ALVES MACHADO 
PAGAMENTO PRE.STACAO DE SERVIÇOS -
DANIEL DA SILVA ALVES 
PAGAMENTO PRESTACAO DE: SERVICOS -
DANIEL DA SILVA ALVES 

Folha 114 



Contabilidade Geral 

TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA E EMPRRENDIMENTO LTDA - 18.579.886/0001-35 

Lanc. Conta - Descrição 

Data 19/10/2021 
41 4.2.2.01.0003 - DESPESA BANCAP.IA 

42 1.1.1.02.uoo2 - BANCO DO BRADESCO S/A 

43 4.1.2,01.0001 - MATERIAL DE: USO E CONSUMO - CUSTO 

4 4 1.1. l. 02. 0002 - BJI.NCO DO BRADESCO S/A 

45 4.2.1.04,0016 - AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS DE TERCEIROS 

4 6 1. 1. 1. Ô2. 0002 - BANCO DO BRADESCO 5/A 

47 4.2.1,04.0016 - AQUISIÇÃO DE SEP.VIÇOS DE: TERCEIROS 

4 8 1.1.1. 02. 0002 - BANCO DO BRADESCO SÍA 

Totais dessa Data====> 19/10/2021 

DIÁRIO - Nº 2 
CNPJ: 18.579.886/0001-35 
01/01/2021 a 31/12/2021 

Débito 

9, ºº 
o, 00 

1.097,00 

o, 00 

3.000,00 

o, 00 

600,00 

O, 00 

4.91J6,00 

Tron Infocnática - Fone/Fax: 4002 - 9090 

Página 116 de 140 

LEILE MARCIA DANTAS FELIPE 

Crédito Histórico / Complemento 

o, 00 TARIFA PIX 
9, 00 TARIFA PIX 
O, 00 COMPRA DE MATERIAL DE CUSTO -

ALTOMAFILTER INDUSTRIA E COMERCIO 
1.097,00 COMPRA DE MATERIAL DE CUSTO -

ALTOMAFILTER INDUSTRIA E COMERCIO 
o, 00 PAGAMENTO PRESTACAO DE SERVIÇOS -

ENOQUE AZEVEDO DO CARMO 
3.000,00 PAGAMENTO PRESTACAO DE SERVIÇOS -

ENOQUE AZEVEDO DO CARMO 
o, 00 PAGAMENTO PRESTACAO DE SERVIÇOS -

EDUARDO DA SILVA PACHECO 
800, 00 PAGAMENTO PRESTACAO DE SERVIÇOS -

EDUARDO DA SILVA PACHECO 
4.906,00 

Folha 115 



Página 117de 140 

Contabilidade Geral LEILE MARCIA DANTAS FELIPE 
TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA E EMPRRENDIMENTO LTDA - 18.579.886/0001-35 

Lanc. Conta - Descrição 

=ata 
49 

50 
51 

20/10/2021 
4 • .2. 1. 03. 0003 - ENERGIA. ELETP.ICA 

l. l. l. 02. 0002 - BANCO DO BPADESCO S/'A 

4.2.2.01.0003 - DESPESA BANC.t>.RIA 

52 1.1.1.02.0002 - BANCO DO BRADESCO S/A 

Totais dessa Data----> 20/10/2021 

DIÁRIO - Nº 2 
CNPJ: 18.579.886/0001-35 
0l/0l/2021 a 31/12/2021 

Docume::nto Débito 

528,05 

o, 00 
27, üU 

D, 00 

555,05 

Crédito 

o, 00 

528, 05 
o, 00 

27, 00 

555,05 

Histórico/ Complemento 

PAGAMENTO CONTA DE ENERGIA 

PAGAMENTO CONTA DE ENERGIA 

3 TARIFAS BANCARIAS DE 9, 00 

3 TARIFAS BANCARIAS DE 9,00 

Tron Informática - Fone/Fax: 4002 - 9090 Folha 116 



Contabilidade Geral 

TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA E EMPRRENDIMENTO LTDA - 18.579.886/0001-35 

Lanc. Conta - Descrição 

Data 
53 

54 

55 

56 

57 

58 

59 

60 

25/10/2021 
4.1.2.01.0001 - MATERIAL DE USO E CONSUMO - CUSTO 

1.1.1. 02. 0002 - BANCO DO BRA.DESCO S/A 

4.1.2.01.0001 - MATERIAL DE USO E CONSUMO - CUSTO 

1.1.1, 02. 0002 - BANCO DO BRADESCO S/A 

4 .1. 2. 01. 0001 - MATERIAL DE USO E CONSUMO - CUSTO 

1.1.1.02.0002 - BANCO DO BPADESCO S/A 

4.2.1.04.0016 - AQUISI~ÃO DE SERVTÇOS DE TERCEIROS 

1.1.1.02.0002 - BANCO DO BRADESCO S/A 

Totais dessa Data====> 25/10/2021 

DIÁRIO - Nº 2 
CNPJ: 18.579.886/0001-35 
0li0l/2021 a 31/12/2021 

Documento Débito 

2.000,00 

O, 00 

520, 00 

o, 00 

400, 00 

O, Oü 

200,00 

c,oo 

3.120,00 

Tron Informática - Fone/Fax: 4002 - 9090 

Página 118 de 140 

LEILE MARCIA DANTAS FELIPE 

Crédito Histórico/ Complemento 

O, 00 COMPRA DE MATERIAL DE CUSTO - ROSANIA 
RODRIGUES PESSOA 

2.000,00 COMPRA DE MATERIAL DE CUSTO - ROSANIA 
RODRIGUES PESSOA 

o, 00 COMPRA DE MATERIAL DE CUSTO -
MAQUISUL COMERCIAL LTDA 

520,00 COMPRA DE MATERIAL DE CUSTO -
MAQUISUL COMERCIAL LTDA 

O, 00 COMPRA DE MA'tERIAL DE CUSTO - ENOQUE 
AZEVEDO DO CARMO 

400,00 COMPRA DE MATERIAL DE CUSTO - ENOQUE 
AZEVEDO DO CARMO 

o, 00 PAGAMENTO PRESTACAO DE SERVIÇOS -
BRUNA DOS SANTOS SOUSA 

200, 00 PAGAMENTO PRESTACAO DE SERVIÇOS -
BRUNA DOS SANTOS SOUSA 

3.120,00 

Folha 117 



Contabilidade Geral 

TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA E EMPRRENDIMENTO LTDA - 18.579.886/0001-35 

Lanc. Conta - Descrição 

26/10/2021 
4.1.2.01.0001 - MATERIAL DE USO E CONSUMO - CUSTO 

62 1.1.1. 02. 001'..12 - BANCO DO BRADESCO S/A 

Totais dessa Data====> 26/10/2021 

DIÁRIO - Nº 2 
CNPJ: 18.579.886/0001-35 
01/01/2021 a 31/12/2021 

lJoc:umento Débito 

1.400,00 

0,00 

1.400,00 

Tron Infar.mática - Fone/Fax: 4002 - 9090 

Página 119 de 140 

LEILE MARCIA DANTAS FELIPE 

Crédito Histórico / Complemento 

o, 00 COMPRA DE MATERIAL DE CUSTO - M L B 
FONTES 

1.400,0D COMPRA OE MATERIAL DE CUSTO - M L B 
FONTES 

1.400,00 

Folha 118 



Contabilidade Geral 

TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA E EMPRRENDIMENTO LTDA - 18.579.886/0001-35 

Lanc. Conta - Descrição 

-=iata 28/10/2021 
----63 4 .1, 2 01. 0001 - MATERIAL DE USO E CONSUMO - CUSTO 

64 1.1 .1 02. 0002 - BANCO DO BRADESCO S/A 

Totais dessa Data====> 28/10/2021 

111111 

DIÁRIO - Nº 2 
CNPJ: 18.579.886/0001-35 
01/01/2021 a 31/12/2021 

Documento Débito 

~,oo,oo 

o, 00 

700,00 

Tron Informática -· Fone/Fax: 4002 ·· 9090 

Página 120 de 140 

LEILE MARCIA DANTAS FELIPE 

Crédito Histórico/ Complemento 

o, ao COMPRA DE MATERIAL DE CUSTO - LUCIVAN 
CALVACANTE GOMES 

700, 00 COMPRA DE MATERIAL DE CUSTO - LUC IVAN 
CALVACANTE GOMES 

700,00 

Folha 119 



Contabilidade Geral 

TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA E EMPRRENDIMENTO LTDA - 18.579.SSó/0001-35 

Lanc. Conta - Descrição 

29/10/2021 
4.1.2 01.0001 - MATERIAL DE USO E CONSUMO - CUSTO 

66 1.1. l 02, 0002 - BANCO DO BRADESCO S/A 

Totais dessa Data====> 29/10/2021 

Totais do Mês de Outubro====> 

DIÁRIO - Nº 2 
CNPJ: 18.579.886/0001-35 
01/01/2021 a 31/12/2021 

Documento Débito 

l. 000, JO 

o, ao 

1.000,00 

406.988,40 

Tron Informática - Fone/Fax: 4002 - 9090 
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LEILE MARCIA DANTAS FELIPE 

Crédito Histórico/ Complemento 

o, 00 COMPRA DE MATERIAL DE CUSTO - ROSANIA 
RODRIGUES PESSOA 

1.000,00 COMPRA DE M..11,.TERIAL DE CUSTO - ROSANIA 
RODRIGUES PESSOA 

1.000,00 

406.988,40 

Folha 120 



Contabilidade Geral 

TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA E EMPRRENDIMENTO LTDA - 18.579.886/0001-35 

Lanc. Conta - Descrição 

Data 01/11/2021 
1 4, 2. 2. 01. 0003 - DESPESA BANCARIA 

2 1.1.1. 02, 0002 - BANCO DO BRADESCO S/A 

4.1.2.01.0001 - MATERIAL DE USO F; CONSUMO - CUSTO 

l.l.l.02.0002 - BANCO DO BRADESCC S/A 

Totais dessa Data====> 01/ll/2021 

DIÁRIO - Nº 2 
CNPJ: 18.579.886/0001-35 
01/01/2021 a 31/12/2021 

I'ccumento Débito 

61, 95 

ü, 00 
2.000,oc 

o, 00 

2.061,95 

Tron Informática - Fone/Fax: 4002 - 9090 

Página 122 de 140 

LEILE MARCIA DANTAS FELIPE 

Crédito Histórico / Complemento 

O, 00 TARIFA BANCARIA - CONTA MOBILE 

61, 95 TARIFA BANCARIA - CONTA MOBILE 

o, 00 TRANSFERE:NCIA PARA PAGANENTO DE 
MATERIAL DE CUSTO - PASCHOAL 

2. DOO, 00 TRANSFERE:NCIA PARA PAGAMENTO DE 
MATERIAL DE CUSTO - PASCHOAL 

2.061,95 

Folha 121 



Contabilidade Geral 

TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA E EMPRRENDIMENTO LTDA - 18.579.886/0001-35 

Lanc. Conta - Descrição 

03/11/2021 ..:Jata 
""""'S 4 . .?.1.04.0016 - P..QUISIÇAO DE SEP.VIÇOS DE TERCEIROS 

1.1.1.02.0002 - BANCO DO BRADESCO S/A 

Totais dessa Data====> 03/11/2021 

DIÁRIO - Nº 2 
CNPJ: 18.579.886/0001-35 
01/01/2021 a 31/12/2021 

Documento Débito 

1.50, 00 

O, 00 

150,00 

Tron lnfor:nática - Fone/Fax: ~002 - 9090 

Página 123 de 140 

LEILE MARCIA DANTAS FELIPE 

Crédito Histórico/ Complemento 

O, 00 PAGAMENTO PRESTACAO DE SERVIÇOS -
LUCIVAN CALVACANTE GOMES 

150, 00 PAGAMENTO PRESTACAO DE SERVIÇOS -
LUCIVAN CALVACANTE GOMES 

150,00 

Folha 122 



Contabilidade Geral 

TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA E EMPRRENDIMENTO LTDA - 18.579.886/0001-35 

Lanc. Conta - Descrição 

08/11/2021 !!!!!)ata 
-, 4.'.::.1.04.0016 - AQUIZIÇÃO DE SERVIÇOS DE TERCEIROS 

1.1.1, 02, 0002 - BANCO DO BRADESCO SiA 

Totais dessa Data====> 08/11/2021 

DIÁRIO - Nº 2 
CNPJ: 18.579.886/0001-35 
01/01/2021 a 31/12/2021 

Documento Débito 

200,00 

o, ao 

200,00 

Tron Informática - Fone/Fax: 4002 - 9090 

Página 124 de 140 

LEILE MARCIA DANTAS FELIPE 

Crédito Histórico/ Complemento 

O, 00 PAGAMENTO PRESTACAO DE SERVIÇOS -
RAFAEL SANTOS REIS 

200, 00 PAGAMENTO PRESTACAO DE SERVIÇOS -
RAFAEL SANTOS REIS 

200,00 

Folha 123 



Contabilidade Geral 

TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA E EMPRRENDIMENTO LTDA - 18.579.886/0001-35 

Lanc. Conta - Descrição 

10 

11 
12 

13 

14 

10/11/2021 
1. 1 .1. 02. 0002 - BANCO 00 BP.ADESCO S/A 

3,1.1.02.0001 - VENDA PRESTAÇAO DE SERVIÇOS 

4.2.2.01.0003 - DESPESA BANCARIA 

1.1 .1. 02. 0002 - BANCO DO BRADESCO S/A 

4.1.2.01.0001 - MATERIAL DE USO E CONSUMO - CUSTO 

1.1.1, 02. 0002 - B.?;Nço DO BP.ADESCO S/A 

Totais dessa Data====> 10/11/2021 

11111:: 

DIÁRIO - Nº 2 
CNPJ: 18.579.886/0001-35 
01/01/2021 a 31/12/2021 

Docuinento Débito 

130.(100,00 

o,oo 

2, 80 
o, 00 

100,000, ao 

O,'JO 

230.002,80 

Tron Informática - E'one/Fax: 4 002 - 9090 
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LEILE MARCIA DANTAS FELIPE 

Crédito Histórico/ Complemento 

O, 00 RECEBIMENTO POR PRESTACAO DE SERVIÇOS 
- PM AMARANTE HARANHAO 

130. 000, 00 RECEBIMENTO POR PRESTACAO DE SERVIÇOS 
- PM AMARANTE MARANHAO 

0,00 TARIFA PIX 

2, 80 TARIFA PIX 

O, 00 TRANSFERENCIA PARA PAGAMENTO DE 
ViATERIAL DE CUSTO - PASCHOAL 

100. 000, 00 TRANSFERENCIA PARA PAGAMENTO DE 
MATERIAL DE CUSTO - PASCHOAL 

230.002,80 

Folha 124 



Contabilidade Geral 

TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA E EMPRRENDIMENTO LTDl', - 18.579.886/0001-35 

Lanc. Conta - Descrição 

16 

17 

18 

11/11/2021 
4.~.l.04.0016 - AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS DE TERCEIROS 

l. l, l. 02. 0002 - BANCO DO BRADESCO S/A 

4, 1. 2. 01. 0001 - MATERIAL DE U.30 E CONSUMO - CUSTO 

1.1.1. 02. 0002 - BANCO DO BRADESCO S/A 

Totais dessa Data====> 11/11/2021 

DIÁRIO - Nº 2 
CNPJ: 18.579.886/0001-35 
01/01/2021 a 31/12/2021 

Docurnent0 Débito 

1. 800, 00 

o, 00 

20.000,00 

o, 00 

21.800,00 

Tron Informática - Fone/Fax: 4 002 - 9090 

Página 126 de 140 

LEILE MARCIA DANTAS FELIPE 

Crédito Histórico/ Complemento 

0,00 PAGAMENTO PRESTACAO DE SERVIÇOS -
CLEONES LOPES DA SILVA 

1. 800, 00 PAGAMENTO PRESTACAO DE SERVIÇOS -
CLEONES LOPES DA SILVA 

0,00 COMPRA DE MATERIAL DE CUSTO - AUTO 
POSTO 

20.000,00 COMPRA DE MATERIAL DE CUSTO - AUTO 
POSTO 

21. 800, 00 

Folha 125 



Contabilidade Geral 

TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA E EMPRRENDIMENTO LTDA - 18.579.886/0001-35 

Lanc. Conta - Descrição 

~!ta 
20 

21 

22 

23 

24 

12/11/2021 
4.2 .2.01.0003 - DESPESA BANCARIA 

1.1 .1. 02. 0002 - BANCO DO BRADESCO S/A 

4.2 .2.01.0003 - DESPESA BANCARIA 

1.1.1.02.0002 - BANCO DO BRADESCO S/A 

4.2.1.04.0016 - AQlJISIÇÀO DE SERVIÇOS DE TERCElROS 

1.1.1. 02. 0002 - BANCO DO BRADESCO S/A 

Totais dessa Data====> 12/11/2021 

DIÁRIO - Nº 2 
CNPJ: 18.579.886/0001-35 
01/01/2021 a 31/12/2021 

Documento Débito 

çi, 00 

a, 00 

13, 20 

O, 00 

5.420,00 

O, 00 

5.442,20 

Tron Infor,nátíca - Fone/Fax: 1002 - 9090 

Página 127 de 140 

LEILE MARCIA DANTAS FELIPE 

Crédito Histórico / Complemento 

o, 00 TARIFA BP.NCARIA 

9, ao TARIFA BANCARIA 

o, ao TARIFA BANCARIA 

13, 20 TARIFA BANCARIA 

o, 00 PAGAMENTO PRESTACAO DE SERVIÇOS -
CRISTINA LOPES DE ALMEIDA 

5.420,00 PAGAMENTO PRESTACAO DE SERVIÇOS -
CRISTINA LOPES DE ALMEIDA 

5.442,20 

Folha 126 



Contabilidade Geral 

TERRANORTE BRASIL CONS'rRUTORA E EMPRRENDIMENTO LTDA - 18.S79.886/0001-35 

Lanc. Conta - Descrição 

:::::::Data 
------25 

26 
27 
28 
29 
30 

31 

32 

33 

34 

35 

36 

16/11/2021 
4.~.2.0l.0003 - DESPESA BANCAPIA 

1.1.1. 02, 0002 - BANCO DO BRADESCO S/A 

4.2.2.01.0003 - DESPESA BANCARIA 

1.1.1. 02, 0002 - BANCO [lO BP.ADESCO S/A 

4, 2. 2. 01. 0003 - DESPESA BANCARIA 

1.1 .1. 02. 0002 - BANCO DO BRADESCO S/A 

4. l. 2. 01. 0001 - MATERIAL DE USO E CONSlJlv!O - CUSTO 

1.1.1. 02. 0002 - BANCO DO BP.ADESCO S/A 

4.2.1.04,0016 - .l'.\QUISIÇÀO DE SERVIÇOS DE TERCEIROS 

l. l .1. 02. 0002 - BANCO DO BRADESCO S/A 

4.2.1.04.0016 - AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS DE TERCEIROS 

1.1 .1. 02, Uó02 - BANCO DO BRADESCO S/A 

Totais dessa Data====> 16/11/2021 

1111 r ----- --- --- -----

DIÁRIO - Nº 2 
CNPJ: 18.579.886/0001-35 
01/01/2021 a 31/12/2021 

Documento Débito 

€5, 04 

o, 00 

48, 58 
0,00 

18, 00 

o, 00 

1. 500, 00 

o, 00 

400,00 

0,00 

500, 00 

O, IJO 

2.531,62 

Tron In.í:crrnática - Fone/Fax: 4002 - 9090 
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LEILE MARCIA DANTAS FELIPE 

Crédito Histórico/ Complemento 

O, 00 PAGAMENTO ELETRON COBRANÇA 

65, 04 PAGAMENTO ELETRON COBRANÇA 

O, O O PAGAMENTO ELETRON COBRANÇA 

4 8, 5 8 PAGAMENTO ELETRON COBRANÇA 

o, 00 2 TARIFAS BANCARIA DE 9, ao 

18, 00 2 •rARIFAS BANCARIA DE 9 1 00 

O, 00 COMPRA DE MATERIAL DE CUSTO - LEIDE 
RODRIGUES MARINHO 

1. 500, 00 COMPRA DE MATERIAL DE CUSTO - LEI DE 
RODRIGUES MARINHO 

O, 00 PAGAMENTO PRESTACAO DE SERVIÇOS -
RAFAEL SANTOS REIS 

400,00 PAGAMENTO PRESTACAO DE SERVIÇOS -
RAFAEL SANTOS REIS 

o, ao PAGAMENTO PRESTACAO DE SERVICOS -
HORLANDO MACEDO DA SILVA 

500, 00 PAGAMENTO PRESTACAO DE SERVIÇOS -
HORLANDO MACEDO DA SILVA 

2.531,62 

Folha 127 



Contabilidade Geral 
TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA E EMPRRENDIMENTO LTDA - 18.579.886/0001-35 

Lanc. Conta - Descrição 

Data 17/11/2021 
37 4.2.2.01.0003 - DESPESA BANCAP,IA 

38 1.1.1. 02. 0002 - BANCO DO BRADESCO S/A 

Totais dessa Data ====> 17/11/2021 

DIÁRIO - Nº 2 
CNPJ: 18.579.886/0001-35 
01/01/2021 a 31/12/2021 

Documento Débito 

9, 00 

o, 00 

9,00 

Tron Informática - Fone/Fax: 4002 - 9090 
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LEILE MARCIA DANTAS FELIPE 

Crédito Histórico / Complemento 

o, ao TARIFA BANCARIA 

9, 00 TARIF'A BANCARIA 

9,00 

Folha 128 



Contabilidade Geral 

TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA E EMPRRENDIMENTO LTDA - 18.579.886/000J-35 

Lanc. Conta - Descrição 

Data 25/11/2021 
39 4.l.2.01.0001 - MATERIAL DE USO E CONSUMO - CUS'l'O 

4 0 1.1.1. 02. 0002 - BANCO DO BRADE:SCO S/A 

Totais dessa Data====> 

1-·
j-

25/11/2021 

DIÁRIO - Nº 2 
CNPJ: 18.579.886/0001-35 
01/01/2021 a 31/12/2021 

Documento Débito 

230,00 

o, Q,'.) 

230,00 

Tro11 Informática - Fone/Fax: 4002 - 9090 
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LEILE MARCIA DANTAS FELIPE 

Crédito Histórico / Complemento 

o,ºº COMPRA DE MATERIAL DE CUSTO - ROGERIO 
LIMA DOS SANTOS 

230,00 COMPRA DE MATERIAL DE CUSTO - ROGERIO 
LIMA DOS SANTOS 

230,00 

Folha 129 



Contabilidade Geral 

TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA E E,MPRRENDIMENTO LTDA - 18.579.886/0001-35 

Lanc. Conta - Descrição 

Data 
41 

42 

43 

44 

30/11/2021 
1.1.1. 02. 0002 - BANCO DO BPADESCO S/A, 

3 .1.1. 02. 0001 - VENDA PRESTAÇAO DE SERVIÇOS 

4.1.2.01.0001 - MATERIAL DE USO E CONSUMO - CUSTO 

1.1.1. 02. 0002 - BANCO DO BRADESCO S/A 

Totais dessa Data====> 30/11/2021 

Totais do Mês de Novembro====> 

-f-Hm::: 
-F-

DIÁRIO - Nº 2 
CNPJ: 18.579.886/0001-35 
01/01/2021 a 31/12/2021 

Documento Débito 

70.:)38,75 

o, 00 

2.000,00 

O, 00 

72.538,75 

334.966,32 

Tron Informática - Fone/Fax: 4002 - 9090 
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LEILE MARCIA DANTAS FELIPE 

Crédito Histórico/ Complemento 

o, 00 RECEBIMENTO POR PRESTACAO DE SERVIÇOS 
- PM AMARANTE MARANHAO 

70.538,75 RECEBIMENTO POR PRESTACAO DE SERVIÇOS 
- PM AMARANTE MARANHAO 

o, ao COMPRA DE MATERIAL DE CUSTO - DENILCO 
DA SILVA PEREIRA 

2.000,00 COMPRA DE MATERIAL DE CUSTO - DENILCO 
DA SILVA PEREIRA 

72.538,75 

334.966,32 

Folha 130 



li 

Contabilidade Geral 

TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA E EMPRRENDIMENTO LTDA - 18.579.886/0001-35 

Lanc. Conta - Descrição 

01/12/2021 
4 . .::! • 1. 03. 0007 - SERVIÇOS m:: TELECOMUNICAÇÕES E INTERNE'! 

1.1.1. 02. 0002 - BANCO DO BRADESCO S/A 

4.2.2.01.0003 - DESPESA BANCARIA 

1.1. l, 02. 0002 - BANCO DO BP.ADESCO S/A 

4.2.1.04.0016 - AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS DE TERCEIROS 

1.1.1. 02, 0002 - BANCO DO BRADESCO S/A 

7 4 . .2.1.04.0016 - AQUISIÇÃO DE SEIWIÇOS DE TERCEIROS 

1.1.1. 02. 0002 - BANCO DO BRADESCO S/A 

9 4, 2. 1. 04. 0016 - Jl..QUISIÇÃO DE; SERVIÇOS DE TERCEIROS 

10 1.1.1.02.0002 - BANCO DO BRADESCO S/A 

Totais dessa Data====> 01/12/2021 

DIÁRIO - Nº 2 
CNPJ: 18.579.886/0001-35 
01/01/2021 a 31/12/2021 

Documento Débito 

99, 9íl 

o, 00 

61, 95 
0,00 

a.110,00 

o, co 

8.110,00 

o, 00 

2.000,00 

o, 00 

1B.381,85 

Tron Informática - Fone/Fax: 4D02 - 9090 
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~;:; ~:;_ ~ ~~ 
Rubrica:-r 

LEILE MARCIA DANTAS FELIPE 

Crédito Histórico ! Complemento 

o, 00 PAGAMENTO INTERNET - JUPITER SERVIÇOS 
DE TELECOMUNICAÇÕES 

99, 90 PAGAMENTO INTERNET - JUPITER SERVIÇOS 
DE TELECOMUNICAÇÕES 

o, 00 TARIFA BANCARIA - CONTA MOBILE 

61, 95 TARIFA BANCARIA - CONTA MOBILE 

o, ao PAAGAMENTO PRESTACAO DE SERVICOS -
ERIVALDO ALVES DOS SANTOS 

8.110,00 PAAGAMENTO PRESTACAO DE SERVIÇOS -
ERIVALDO ALVES DOS SANTOS 

o, 00 PAGAMENTO PRESTACAO DE SERVIÇO -
ERIVALDO ALVES DOS SANTOS 

e.110,00 PAGAMENTO PRESTACAO DE SERVIÇO -
ERIVALDO ALVES DOS SANTOS 

o, 00 PAGAMENTO SERVICOS PRESTADOS GEORGE 
HENRIQUE OLIVEIRA L 

2.000,00 PAGAMENTO SERVIÇOS PRESTADOS - GEORGE 
HENRIQUE OLIVEIRA L 

18.381,85 

Folha 131 



Contabilidade Geral 

TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA E EMPRRENDIMENTO LTDA - 18.579.886/000l-35 

Lanc. Conta - Descrição 

02/12/2021 
4. 1. 2. O 1. 0001 - MATERIAL DE USO E CONSUMO - CUSTO 

12 1. 1.1. 02, 0002 - BANCO DO BRADESCO S/,"l. 

Totais dessa Data====> 02/12/2021 

DIÁRIO - Nº 2 
CNPJ: lB.579.886/0001-35 
01/01/2021 a 31/12/2021 

Docurnento Débito 

50. 000,C0 

o, 00 

50.000,00 

Tron I~for~ática - Fone/Fax: 4002 - 9090 
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LEILE MARCIA DANTAS FELIPE 

Crédito Histórico / Complemento 

o, 00 TRANSFERENCIA PARA PAGAMENTO DE 
MATERIAL DE: CU.STO - PASCHOAL 

50.000,00 TRANSFERENCIA PARA PAGAMENTO DE 
MATERIAL DE CUSTO - PASCHOAL 

50.000,QO 

Folha 132 



Contabilidade Geral 

TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA E EMPRRENDIMENTO LTDA - 18.579.886/0001-35 

Lanc. Conta - Descriçd.o 

:::::Data 03/12/2021 
----i.3 4.2.2.01.0003 - DESPESA BANCARIA 

14 l.l.l.02,0002 - BANCO DO BRADESCO S/A 

Totais dessa Data ====> 03/12/2021 

mm:::::::::::::::::::::::: : 

DIÁRIO - Nº 2 
CNPJ: 18.579.886/0001-35 
01/01/2021 a 31/12/2021 

Documento Débito 

36, 00 

o, 00 

36,00 

Tron Informática - Fone/Fryx: 4002 - 9090 
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LElLE MARCIA DANTAS FELIPE 

Crédito Histórico / Complemento 

o, ao TARIFAS BANCARIA DE 9, 00 

36, 00 TARIFAS BANCARIA DE 9, 00 

36,00 

Folha 133 



Contabilidade Geral 
TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA E EMPRRENDIMENTO LTDA - 18.579.886/0001-35 

Lanc. Conta - Descrição 

::::Data 
----is 

16 

17 

18 

19 

20 

21 

22 

10/12/2021 
1. 1. 1. 02. 0002 - BANCO DO BPADESCO S/A 

3 .1.1. 02. 0001 - VENDA PRESTAÇAO DE SERVIÇOS 

4.1.2.01.0001 - MATERIAL DE USO E CONSUMO - CUSTO 

1.1.1.02.0002 - BANCO DO BRADESCO S/A 

4.1.2.01.0001 - MATERIAL DE USO E CONSUMO - CUSTO 

1. l. l. 02. 0002 - BANCO DO BPADESCO S/A 

4.1.2.01.0001 - MATERIAL DE USO E CONSUMO - CUSTO 

1.1, l. 02. 0002 - BANCO DO BRADESCO S/A 

Totais dessa Data====> 10/12/2021 

DIÁRIO - Nº 2 
CNPJ: 18.579.886/0001-35 
01/01/2021 a 31/12/2021 

Documento Débito 

200.538,75 

o, ao 

1.500,00 

o, 00 

80. GCO, 00 

O, 00 

20.000,00 

o, 00 

302.038,75 

Tron Informática - Fone/Fax: 4002 - 9090 
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LEILE MARCIA DANTAS FELIPE 

Crédito Histórico/ Complemento 

O, 00 RECEBIMENTO PRESTACAO DE SERVIÇOS -
PM AMARANTE MARANHAO 

200. 538, 75 RECEBIMENTO PRESTACAO DE SERVIÇOS -
PM AMARANTE MARANHAO 

O, 00 COMPRA DE MATERIAL DE CUSTO - LEI DE 
RODRIGUES MARINHO 

1. 500, 00 COMPRA DE MATERIAL DE CUSTO - LEI DE 
RODRIGUES MARINHO 

O, 00 TRANSFERENCIA PARA PAGAMENTO DE 
MATERIAIS DE CUSTO - PASCHOAL 

80. 000, 00 TRANSFERENCIA PARA PAGAMENTO DE 
MATERIAIS DE CUSTO - PASCHOAL 

O, 00 COMPRA DE MATERIAL DE CUSTO - MARIA 
MACIA BATISTA FONTES 

20. DOO, 00 COMPRA DE MATERIAL DE CUSTO - MARIA 
MACIA BATISTA FONTES 

302.038,75 

Folha 134 



Contabilidade Geral 

TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA E EMPRRENDIMENTO LTDA - lB.579.886/0001-35 

Lanc. Conta - Descrição 

28 

29 

30 

31 

32 

33 

34 

35 

36 

14/12/2021 
4.2.2.0l.0003 - DESPESA BANCARIA 

1.1.1. 02. 0002 - BANCO DO BRADESCO S/A 

4.2.1.03,0005 - TELEFONE 

1.1.1, 02, 0002 - BANCO DO BRADESCO S/A 

4.2.1.04 0016 - AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS DE TERCEIROS 

1.1.1. 02. 0002 - BANCO DO BR,ADESCO S/A 

4.::!.1.04.0016 - AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS DE TERCE:IROS 

1.1.1. 02. 0002 - :BANCO DO BRADESCO S/A 

4.1.2.01.0001 - MATERIAL DE USO E CONSUMO - CUSTO 

1. l. 1. 02 0002 - BANCO DO BRADESCO S/A 

4,2.1.04 0016 - AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS DE TERCEIROS 

1.1.1. 02. 0002 - BANCO DO BRADESCO S/A 

4. 1. 2. 01. 0001 - MATERIAL DE USO E CONSUMO - CUSTO 

1.1.1. 02. 0002 - BANCO DO BRADESCO S/A 

Totais dessa Data====> 14/12/2021 

DIÁRIO - Nº 2 
CNPJ: .18.579.886/0001-35 
01/01/2021 a 31/12/2021 

DocUi.·ner:to Débito 

18, 00 

ü, ao 
15, 00 

o, 00 

4.500,00 

o, 00 

5.000,00 

O, 00 

36.000,00 

o, 00 

300,00 

O, 00 

50.000,00 

o, 00 

95.833,00 

Tron Informática - Fone/Fê.x: 4002 - 9090 

Página 136 de 140 

LEILE MARCIA DANTAS FELIPE 

Crédito Histórico/ Complemento 

0,00 2 TARIFAS BANCARIA 9,00 

18,00 2 TARIFAS BANCARIA 9,00 

O, 00 REGARCA TELEFONE PRE PAGO 

15, 00 REGARCA TELEr'ONE PRE PAGO 

O, 00 PAGAMENTO SERVIÇOS PRESTADOS -
CRISTINA LOPES DE ALMEIDA 

4. 500, 00 PAGAMENTO SERVIÇOS PRESTADOS -
CRISTINA LOPES DE ALMEIDA 

O, 00 PAGAMENTO SERVIÇOS PRESTADOS - IAGO 
LIMA CHAVES 

5.000,00 PAGAMENTO SERVIÇOS PRESTADOS - IAGO 
LIMA CHAVES 

0 1 00 COMPRA DE MATERIAL DE CUSTO - AUTO 
POSTO 

3 6. 000, 00 COMPRA DE M.'ã\TERIAL DE CUSTO - AUTO 
POSTO 

O, 00 PAGAMENTO PRESTACAO DE SERVIÇOS -
SILDINEY LIMA DE ARAUJO 

300, 00 PAGAMENTO PRESTACAO DE SERVIÇOS -
SILDINEY LIMA DE ARAUJO 

O, 00 TRANSFERENCIA PARA PAGAME:NTO DE 
MATERIAL DE CUSTO - PASCHOAL 

50. DOO, 00 TRANSFERENCIA PARA PAGAMENTO DE 
MATERIAL DE CUSTO - PASCHOAL 

95.833,00 

Folha 135 



Contabilidade Geral 
TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA E EMPRRENDIMENTO LTDA - 18.579.886/0001-35 

Lanc. Conta - Descrição 

===>ata 
==37 

38 

39 

40 

41 

42 

43 

44 

45 

46 

47 

48 

15/12/2021 
4.1.2.01.0001 - MATERIAL DE USO E CONSUMO - CUSTO 

1.1.1.02.0002 - BANCO DO BRADESCO S/A 

4.1.2.01.0001 - MATERIAL DE USO E CONSUMO - CUSTO 

1.1.1.02.0002 - BANCO DO BRADESCO S/A 

4 .: , 1. 04. 0016 - Jl,.QUISIÇÀO DE SERVIÇOS DE TERCEIROS 

1.1.1. 02. 0002 - BANCO DO BP.ADESCO S/A 

4.2.1.04.0016 - AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS DE TERCEIROS 

1. 1. 1. 02. 0002 - BANCO DO BRADESCO S/A 

4.2.2.01.0003 - DESl?ESA BANCARIA 

1.1.1. 02. 0002 - BANCO DO BP~ZWESCO S/A 

4 .1, 2. 01. 0001 - MATERIAL DE USO E CONSUMO - CUSTO 

1.1.1. 02. 0002 - BANCO DO BRA.DESCO S/J>. 

Totais dessa Data====> 15/12/2021 

DIÁRIO - Nº 2 
CNPJ: 18.579.886/0001-35 
01/01/2021 a 31/12/2021 

Documento Débito 

450, 00 

o, 00 

900, 00 

o, 00 

370,00 

o, 00 

500, ao 

o, 00 

52, 38 

o, 00 

1.000,00 

o, 00 

3.272,38 

Tron Informática - Fone/Fax: 4002 - 9090 
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LEILE MARCIA DANTAS FELIPE 

Crédito Histórico/ Complemento 

O, 00 COMPRA DE MATERIAL DE CUSTO - ANTONIO 
ALVES DE SOUSA JUNIOR 

450, 00 COMPRA DE MATERIAL DE CUSTO - ANTONIO 
ALVES DE SOUSA JUNIOR 

O, 00 COMPRA DE MATERIAL DE CUSTO -
JUELKSON VIEIRA SALES 

900, 00 COMPRA DE MATERIAL DE CUSTO -
JUELKSON VIEIRA SALES 

O, 00 PAGAMENTO SERVIÇOS PRESTADOS - JOSE 
MAURO VICENTE ROCHA 

370, 00 PAGAMENTO SERVIÇOS PRESTADOS - JOSE 
MAURO VICENTE ROCHA 

O, 00 PAGAMENTO SERVIÇOS PRESTADOS -
IVANEIDE SOUSA DA SILVA 

500, 00 PAGAMENTO SERVIÇOS PRESTADOS -
IVANEIDE SOUSA DA SILVA 

0,00 TARIFAS BANCARIA DE 
9, 00 (4x) /5, 18/4, 20 

52, 38 TARIFAS BANCARIA DE 
9, 00 (4K) /5, 18/4, 20 

O, 00 COMPRA DE MATERIAL DE CUSTO - LUC IVAN 
CALVACANTE GOMES 

1. 000, 00 COMPRA DE MATERIAL DE CUSTO - LUCIVAN 
CALVACANTE GOMES 

3.272,38 

Folha 136 



Contabilidade Geral 

TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA E EMPRRENDIMENTO LTDA - 18.579.886/0001-35 

Lanc. Conta - Descrição 

~fta 
73 

74 
75 
76 
77 

78 
79 

103 
104 

105 

106 

107 

108 
109 

110 

111 

112 
113 
114 
115 
116 

117 
118 

119 
120 

121 
122 

123 
""""'-24 

1111111.25 

31/12/2021 
4.2.1.05.0006 - PIS 

2 .1. 5. Ol. 0004 - PIS F'ATUAAMENTO A RECOLHER 

4.2.1,05.0007 - COFINS 

2 .1. 5. 01. 0003 - COFINS A RECOLHER 

4.2.1.05.0008 - IRPJ 

2.1.5.01.0011 - IRPJ A RECOLHER 

4.2.1.05,0009 - CSLL 

2.1.5.01.0010 - PROVISÃO CSLL 

2.3.3.01.0001 - LUCROS ACUMULADOS 

3 .1.1. 02. 0001 - VENDA PRESTAÇAO DE SERVIÇOS 

4 .1. 2. 01. 0001 - MATERIAL DE USO E CONSUMO - CUSTO 

4 .2 .1. 03. 0002 - HONORAAIOS CONTABEIS 

4. 2 .1. 03. 0003 - ENERGIA ELETRICA 

4.2.1.03.0004 - AGUA E ESGOTO 

4.2.1.03,0005 - TELEFONE 

4 ,.::! • l, 03, 0007 - SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES E INTERNE'] 

4.2.1.03.0008 - ALUGUEL PASSIVO 

4. ~. 1. 04. 0001 - VIAGEM E P.EPP.ESENTAÇÀO 

4.2.1.04.0003 - MATERIAL DE USO E CONSUMO - ADMINISTRA'l 

4.2.1.04.0008 - MATERIAL DE LIMPEZA 

4 .2 .1. 04. 0009 - DESPESAS COM MANUTENÇÃO DE VEICULCS 

4.2.1.04.0016 - AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS PE TERCEIROS 

4 • .2.1.04.0017 - COMBUSTIVE:IS E LUBRIFICANTES 

4.2.1.04.0019 - REFEIÇÕES E LANCHES 

4.2.1.05.0005 - ALVARA DE LICENÇA 

4.2.2,01.0003 - DES!?ESA BANCARIA 

4.2.1.05.0006 - PIS 

4.:2.1.05.0007 - COFINS 

4.2.1.05.0008 - IRPJ 

4.2.1.05,0009 - CSLL 

4 . .:.1.os.0010 - ISS 

-----rotais dessa Data====> 31/12/2021 

Totais do Mês de Dezembro====> 

DIÁRIO - Nº 2 
CNPJ: 18.579.886/0001-35 
01/01/2021 a 31/12/2021 

Docume:1to Débito 

4.862,()0 

o, 00 

9.355,00 

o, 00 

11.526,00 
o, 00 

8.596,00 
o, 00 

e, oo 
2 .569. 728,00 

o, 00 

0,00 

O, 00 

o, ao 
0,00 

o, 00 

o, 00 

o, 00 

O, 00 
o, 00 

o, 00 
o, 00 

o, 00 
o, 00 
o, 00 

o, 00 

o, 00 

o, 00 

O, 00 
o, 00 

o, 00 

2.604.067,00 

3.073.628, 98 

Crédito 

o, 00 

4.B62,00 
o, 00 

9.355,00 
o, 00 

11.526,00 
o, 00 

8.596,00 

329.692,35 
o, 00 

1.848.492,00 

900, 00 
4. -107, 41 

2.713,00 

2.022,00 

99, 90 

LEILE MARCIA DANTAS FELIPE 

Histórico/ Complemento 

PROVISÃO PIS 

PROVISÃO PIS 
PROVISÃO COFINS 

PROVISÃO COFINS 
PROVISÃO IRPJ 

PROVISÃO IRPJ 

PROVISÃO CSLL 
PROVISÃO CSLL 

TRANSF PARA ENCERRAMENTO EXERCICIO 
TRANSF PARA ENCERRAMENTO EXERCICIO 

TRANSF PARA ENCERRAMENTO EXERCICIO 

TRANSF PARA ENCERRAMENTO EXERCICIO 

TRANSF PARA ENCERRAMENTO EXERCICIO 

TRANSF PARA ENCERRAMENTO EXERCICIO 

TRANSF PARA ENCERRAMENTO EXERCICIO 

TRANSF PARA ENCERRAMENTO EXERCICIO 
23 .175, 00 TRANSF PARA ENCERRAMENTO EXERCI CIO 

31.148,00 TRANSF PARA ENCERRAMENTO EXERCICIO 
4. 692, 00 TRANSF PARA ENCERRAMENTO EXERCICIO 

3. 272, 00 TRANSF PARA ENCERRAMENTO EXERCI CIO 
3. 562, 00 TRANSF PARA ENCERRAMENTO EXERCICIO 

14 9. 236, 00 TRANSF PARA ENCERRAMENTO EXERCI CIO 
7. 597, 00 TRANSF PARA ENCERRAMENTO EXERCICIO 

256, 00 TRANSF PARA ENCERRAMENTO EXERCICIO 
562, 02 TRANSF PARA ENCERRAMENTO EXERCICIO 

600, 32 TRANSF PARA ENCERRAMENTO EXERCI CIO 

17. 945, 00 TRANSF PARA ENCERRAMENTO EXERCICIO 

28.462,00 TRANSF PARA ENCERRAMENTO EXERCICIO 

20. 584, 00 TRANSF PARA ENCERRAMENTO EX~RCICIO 
28. 291, 00 TRANSF PARA ENCERRAMENTO EXERCICIO 

62. 019, 00 TRANSF PARA ENCERRAMENTO EXERCICIO 

2.604.067,00 

3.073.628,98 

Tron Inforr.tática - E'one/Fax: 4002 - 9090 Folha 137 
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O presente livro do tipo DIÁRIO contém páginas numeradas, do nº 01 ao nº 139, e serviu para escrituração no 

período de 01/01/2021 a 31/12/2021, da empresa TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA E 

EMPREENDIMENTOS L TDA. 

Amarante do Maranhão, 31/12/2021 

LEILEMARCIA DANTAS MATOS 

CONTADOR 

CRC/PE 02824400 T-MA 

PEDRO RICARDO COSTA BASTOS 

Administrador, Sócio 

, CPF 018.131.843-13 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial deDesburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Página 140 de 140 

Proc. N": ~ ~l{ /J.}' 
Folha N"~»= 
.Rubr!ca: _____ ~ 

Certificamos que o ato da empresa TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS L TOA 

consta assinado digitalmente por: 

CPF/CNPJ 

00692789383 

01813184313 

JUCEMA 

Nome 

LEILE MARCIA DANTAS MATOS 

PEDRO RICARDO COSTA BASTOS 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 02/06/2022 13:57 SOB Nº 20220627843. 
PROTOCOLO: 220627843 DE 18/05/2022. NIRE: 21201196376. 
TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA 

ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO 
RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

SÃO LUÍS, 02/06/2022 
empresafacil.ma.gov.br 



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresà 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL 

Proc. NJ~I~ 
Folha N°:~~ 
Rubrica:~_ 

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro. Digital com características abaixo, 
conferido e autenticado por ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO, sob a autenticidade nº 
12207058560 em 02/06/2022, protocolo 220627843. Para validação de Autenticação dos Termos, 
deverá ser acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor 
(http://www.empresafacil.ma.gov.br) e informar o código de verificação. 

00692789383 

01813184313 

,-•~ }·;}ttr:~~Jr::f:1:~Tfft':~·'.:?· ,:_~·'.:;· --~- "·_-.> .;·:.'•".H",· "· ·,~.' Jé;· /.< •' './/·:~"'~-:·: ,,• .· 
.:'.:ldê11tifíêâção de Erópresa< · 

,,.", ... ~,\,::)/:{' -~;/y;,·,;j)<.'.<>;;f:>::···-' '"\ .. ,.~·:.,:::>:-'.:-~'' , ·-\~:,;,./.'.., ''' 

TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS L TDA 

21201196376 

PEDRO RICARDO COSTA 
BASTOS 

.JUCEMA 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 02/06/2022 13:57 SOB Nº 20220627843. 
PROTOCOLO: 220627843 DE 18/05/2022. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
12207058560. NIRE: 21201196376. 
TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA 

ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO 
RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

SÃO LUÍS, 02/06/2022 
empresafacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito ~omprova/o de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos ctllgos de verifica/o. 



30/08/2022 11 :13 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE 
DO MARANHÃO 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO 
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento 
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 

NOME. ................ : LEILE MARCIA DANTAS MATOS 
REGISTRO .......... : PE-028244/O-0 T-MA 
CATEGORIA. ....... : CONTADOR 
CPF. .................... : ***.927.893-** 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: MARANHÃO, 30/08/2022 as 11:12:46. 
Válido até: 28/11/2022. 
Código de Controle: 795652. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA. 

1/1 



CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA JURIDICA 

Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966 
CREA-MA 9 

1 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

~ { ~~ 1~ina 1/2 
Proc.N :~r.::t\~ 
folha Nº :--~~---i.. 
Rutir~~\Í7-5474Tz 22 

Emissão: 01/ 11/ 022 

Validade: 30/11/2022 
Chave: WwYC4 

CERTIFICAMOS que a Empresa mencionada encontra-se registrada neste Conselho, nos Termos da Lei 5.194/66, conforme os dados impressos 
nesta certidão. CERTIFICAMOS, ainda, que até a presente data, a referida pessoa jurídica e seu(s) responsável{is) técnico(s) estão quites com suas 
anuidades e demais obrigações junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Maranhão - CREA-MA, estando habilitada a exercer suas 
atividades, circunscrita á(s) atribuição(ções) de seu(s) responsável(veis) técnico(s). 

___ lnteressado(a) 

Empresa: TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS L TOA 

CNPJ: 18.579.886/0001-35 

Registro: 000543537 4 

Categoria: Matriz 

Capital Social: R$ 500.000,00 

Data do Capital: 02/12/2020 

Faixa: 3 

Objetivo Social: 4120400 - CONSTRUÇÃO DE EDIFICIOS 37.01-1-00 - GESTÃO DE REDES DE ESGOTO 37.02-9-00 - ATIVIDADES 
RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTÃO DE REDES 38.11-4-00 - COLETA DE RESIDUOS NÃO-PERIGOSOS 38.12-2-00 - COLETA DE 
RESIDUOS PERIGOSOS 38.21-1-00 - TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO DE RESIDUOS NÃO-PERIGOSOS 38.31-9-01 - RECUPERAÇÃO DE 
SUCATAS DE ALUMÍNIO 38.31-9-99 - RECUPERAÇÃO DE MATERIAIS METÁLICOS, EXCETO ALUMINIO 38.32-7-00 - RECUPERAÇÃO DE 
MATERIAIS PLÁSTICOS 38.39-4-99-RECUPERAÇÃO DE MATERIAIS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 42.11-1-01 -CONSTRUÇÃO DE 
RODOVIAS E FERROVIAS 42.12-0-00 - CONSTRUÇÃO DE OBRAS DE ARTE ESPECIAIS 42.13-8-00 - OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, 
PRAÇAS E CALÇADAS 42.22-7-01 - CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES 
CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO 42.99-5-01 - CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS 42.99-5-99 -
OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 43.11-8-01 - DEMOLIÇÃO DE EDIFICIOS E OUTRAS 
ESTRUTURAS 43.11-8-02 - PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO 43.13-4-00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM 43.19-3-00 -
SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO DO TERRENO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 43.21-5-00 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA 
43.22-3-01 - INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS 43.29-1-04 - MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS 
DE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS 43.30-4-01 - IMPERMEABILIZAÇÃO EM OBRAS DE 
ENGENHARIA CIVIL 43.91-6-00 - OBRAS DE FUNDAÇÕES 43.99-1-01 - ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS 43.99-1-04 - SERVIÇOS DE OPERAÇÃO E 
FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA TRANSPORTE E ELEVAÇÃO DE CARGAS E PESSOAS PARA USO EM OBRAS 43.99-1-05 -
PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA 43.99-1-99 - SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUÇÃO NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE 46.11-7-00 - REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMÉRCIO DE MATÉRIAS-PRIMAS AGRICOLAS E ANIMAIS 
VIVOS 46.19-2-00 - REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMÉRCIO DE MERCADORIAS EM GERAL NÃO ESPECIALIZADO 
46.23-1-01 - COMÉRCIO ATACADISTA DE ANIMAIS VIVOS 47.44-0-99 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL 
49.23-0-02 - SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA 49.24-8-00 - TRANSPORTE 
ESCOLAR 49.29-9-01 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO, MUNICIPAL 49.30-2-01 -
TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, MUNICIPAL. 71.11-1-00 - SERVIÇOS DE 
ARQUITETURA 71.12-0-00 - SERVIÇOS DE ENGENHARIA 71.19-7-03 - SERVIÇOS DE DESENHO TÉCNICO RELACIONADOS Á ARQUITETURA 
E ENGENHARIA 77.11-0-00 - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR 77.19-5-99 - LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE 
NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR 77.31-4-00 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRICOLAS SEM 
OPERADOR 77 .32-2-01 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES 77.32-2-02 
- ALUGUEL DE ANDAIMES 81.22-2-00 - IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS 81.29-0-00 - ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO 
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 81.30-3-00 - ATIVIDADES PAISAGISTICAS 82.11-3-00 - SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E 
APOIO ADMINISTRATIVO 

Restrições Relativas ao Objetivo Social: EMPRESA HABILITADA PARA ATUAR SOMENTE NA ÁREA DA ENGENHARIA SANITARISTA E 
AMBIENTAL, NO ÃMBITO DAS ATRIBUIÇÕES DE SEU(S) RESPONSÁVEL(EIS) TÉCNICO(S). 

Endereço Matriz: RUA NICOLAU DINO, SN, INDUSTRIAL, AMARANTE DO MARANHÃO, MA, 65923000 

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Empresa 

Data Inicial: 29/12/2020 

Data Final: Indefinido 

Registro Regional: 0000543552DDMA 

___ Descrição 

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURIDICA 

___ Informações/ Notas 

- A capacidade técnico-profissional da empresa é comprovada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais constantes de seu 
quadro técnico. 
- A certidão teve sua validade reduzida em virtude do vencimento do BOLETO de ANUIDADE em Aberto 8304219878. Data de vencimento do 
boleto: 30/11/2022 
- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos 

___ Última Anuidade Paga 

Ano: 2021 (2/2) 

Parcelamento Ano: 2022 Quantidade de Parcelas Pagas: 1 /3 

___ Autos de Infração----------------------------------
Nada consta 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: WwYC4 
Impresso em: 01/11/2022 às 14:16:41 por: adapt, ip: 177.195.254.207 



CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA JURIDICA 

Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966 
CREA-MA 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

Responsãveis Técnicos 

Profissional: FRANCISCO EDUARDO RODRIGUES LIMA 

Registro: 1116897687 

CPF: 057.***.***-35 

Data Inicio: 07/03/2022 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Títulos do Profissional: 

ENGENHEIRO SANITARISTA E AMBIENTAL 

Proc. N": APÔ
9

(/ tlY 
FoihaN"~~ 

N ó'ig?Jr~47.4/.2022-.J.MÍ\..1 
Emissão: 01/11/2022 / ,.,. " 

Validade: 30/11/2022 

Chave: WwYC4 

Atribuição: Artigo 7° da Lei 5194/1966, Artigo 2° da Resolução Nº 447/2000 e artigo 1° da Resolução 310/1986 (exceto: instalações 
prediais hidrossanitárias e saneamento dos alimentos), do CONFEA; O Campo de atuação do profissional é: Desenho Técnico; 
Topografia; Climatologia; Cartografia; Hidráulica; Hidrologia; Educação Ambiental; Geoprocessamento; Sistema de Gestão Ambiental; 
Economia e Contabilidade Ambiental; Conservação e Recuperação Ambiental; Plano de Recuperação de Áreas Degradadas (em 
equipe); Tratamento de Residuos Liquidas; Auditoria e Pericia Ambiental; Projetos de Sistemas de Abastecimento de Água; Tratamento 
de Resíduos Sólidos; Tratamento de Resíduos Perigosos e Gasosos; Prevenção e Tratamento da Poluição Atmosférica; Gerenciamento 
de Projetos Ambientais; Estudos e Relatórios de Impactos Ambientais (em equipe). Confonne Proc. 73234/2016. 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

___ Sócios 

Sócio: PEDRO RICARDO COSTA BASTOS 

CPF: 018.***.***-13 

Função: SOCIO ADMINISTRADOR 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: WwYC4 
Impresso em: 01/11/2022 às 14:16:41 por: adapt, ip: 177.195.254.207 



CERTIDÃO DE REGIS,:RO E QUITAÇÃO 
PESSOA FISICA 

Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966 
CREA-MA 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

Página 1/1 

Nº 875362/2022 
Emissão: 28/10/2022 

Validade: 30/11/2022 
Chave:489ZB 

Prcc. N": 4 ~ v1 \JY 
Fo!lla·N"'':~ 

-----------------------------------------------~' ,.;'',,_,~;.;:.,,.,, .. ",.,_..,' 
CERTIFICAMOS que o profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.194/66, de 24/12/1966 .. c~nfo~e ;:·- . . 
dados acima. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o interessado não se encontra em débito com o 
CREA-MA. 

___ lnteressado(a) 

Profissional: FRANCISCO EDUARDO RODRIGUES LIMA 

Registro: 1116897687 

CPF: 057.***.***-35 

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Profissional (DIPLOMADO NO PAIS) 

Data de registro: 04/10/2017 

___ Título(s) 

GRADUAÇÃO 

ENGENHEIRO SANITARISTA E AMBIENTAL 

Atribuição: Artigo 7° da Lei 5194/1966, Artigo 2° da Resolução Nº 447/2000 e artigo 1° da Resolução 310/1986 (exceto: instalações prediais 
hidrossanitárias e saneamento dos alimentos), do CONFEA; O Campo de atuação do profissional é: Desenho Técnico; Topografia; Climatologia; 
Cartografia; Hidráulica; Hidrologia; Educação Ambiental; Geoprocessamento: Sistema de Gestão Ambiental; Economia e Contabilidade Ambiental; 
Conservação e Recuperação Ambiental; Plano de Recuperação de Areas Degradadas (em equipe); Tratamento de Resíduos Liquidas; Auditoria e 
Pericia Ambiental; Projetos de Sistemas de Abastecimento de Água; Tratamento de Resíduos Sólidos; Tratamento de Resíduos Perigosos e Gasosos; 
Prevenção e Tratamento da Poluição Atmosférica; Gerenciamento de Projetos Ambientais; Estudos e Relatórios de Impactos Ambientais (em equipe). 
Conforme Proc. 73234/2016. 

Instituição de Ensino: FACULDADE METROPOLITANA DE ANÁPOLIS-FAMA 

Data de Formação: 24/08/2017 

___ Descrição 

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FISICA 

___ Informações/ Notas 

- A certidão teve sua validade reduzida em virtude do vencimento do BOLETO de ANUIDADE em Aberto 8303948761. Data de vencimento do 
boleto: 30/11/2022 
- A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal. 

- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade 
para todos os efeitos. 
- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

- Válido em todo território nacional. 

___ Última Anuidade Paga 

Ano: 2021 (3/3) 

Parcelamento Ano: 2022 Quantidade de Parcelas Pagas: 5/6 

___ Autos de Infração-------------------------------------------
Nada consta 

___ Responsabilidades Técnicas 

Empresa: TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS L TOA 

Registro: 0005435374 

CNPJ: 18.579.886/0001-35 

Data inicio: 07/03/2022 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-ma.sitac.com.br/publ1co/, com a chave: 4892B 
Impresso em: 30/10/2022 às 13:28:37 por: adapt, ip: 177.56.187.236 



Certidão de Acervo Técnico -CAT 
Resolução Nº 1025 de 30 de Outubro de 2009 

Resolução Nº 218 de 29 de Junho de 1973 
CREA-MA 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
846496/2021 

Atividade concluída 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que 
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA, 
o Acervo Técnico do profissional FRANCISCO EDUARDO RODRIGUES LIMA referente à(s) Anotação(ões) de 
Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s): 

Profissional: FRANCISCO EDUARDO RODRIGUES LIMA 
Registro: 1116897687MA RNP: 1116897687 
Título profissional: ENGENHEIRO SANITARISTA E AMBIENTAL 

Número da ART: MA20210398303 Tipo de ART: OBRA/ SERVIÇO Registrada em: 19/03/2021 Baixada em: 06/05/2021 
Forma de registro: INICIAL Participação técnica: INDIVIDUAL 
Empresa contratada: TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS EIRELI 

Contratante: MUNICIPIO DE AMARANTE DO MARANHAO 
Endereço do contratante: AVENIDA AV DEP LA ROQUE 
Complemento: Bairro: CENTRO 

CPF/CNPJ: 06.157.846/0001-16 
Nº: 1229 

Cidade: AMARANTE DO MARANHÃO UF: MA CEP: 65923000 

Contrato: 04/2021 Celebrado em: 28/01/2021 
Valor do contrato: R$ 469.711,13 Tipo de contratantee: Pessoa Jurídica de Direito Público 
Ação institucional: Outros 
Endereço da obra/serviço: AVENIDA AV DEP LA ROQUE 
Complemento: 
Cidade: AMARANTE DO MARANHÃO 
Coordenadas Geográficas: 05º34'0.98"S, 46º44'38.45"W 

Data de inicio: 28/01/2021 Conclusão efetiva: 28/04/2021 
Finalidade: Ambiental 
Proprietário: MUNICIPIO DE AMARANTE DO MARANHAO 

Bairro: CENTRO 
UF: MA CEP: 65923000 

CPF/CNPJ: 06.157.846/0001-16 

Atividade Técnica: 7 - EXECUÇÃO #A0412 - LIMPEZA URBANA 53 - EXECUCAO 480.12 tonelada por mês; 

__ Observações __________ _ 

SERVIÇOS DE LIMPEZA URBANA, COLETA E DESTINAÇÃO FINAL DOS RESIDUOS DE APROX. 480,12 TONELADAS MENSAIS EM APROX. 
53.613 m (CINQUENTA E TRÊS MIL, SEISCENTOS E TREZE) METROS DE RUAS E AVENIDAS, ALÉM DE LOGRADOUROS PÚBLICOS COMO 
PRAÇAS E MERCADO MUNICIPAL. 

___ Informações Complementares ___ _ 

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado á presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, o atestado contendo 2 folha(s), expedido 
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. 

Certidão de Acervo Técnico nº 846496/2021 
12/05/2021, 09:43 

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado 
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica 
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser 
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no 
momento da habilitação ou da entrega das propostas. 

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado 
apresentado em cumprimento à Lei nº 8.666/93, expedido pela pessoa 
jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade 
e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade 
deste Conselho a verificação da atividade profissional em 
conformidade com a Lei nº 5.194/66 e Resoluções do Conselho 
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA. 

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração 
posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

wZd5B 

Fica(m) Excluido(s), no entanto, o(s) serviço(s) cujas atribuições não 
competem ao(s) profissional(is) em questão. 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea
ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: wZd5B 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau, São Luis/MA 

CREA-MA 
ConsoltoReg,:,naldeEfl90nhanaa 
Agrt,.-i,adoEstadadoMaranhlltl 

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax:+ 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.br 
Impresso em: 12/01/2022, às 15:44. 



Atéstamos para osldêvi<Í,it>fins que a empresa, 
. CONSTRUTORA 'E,::.EMPREENDlt\1:ENTOS : 
. 18.579.886/0001-35.:.com sede na ·Rua ... Deputado 

.. )\luniêípio de Amarânte, do · l\:laranhãt> -: ... MA . -
·•· rcpreséntado pelo(s)Sr.(a)'.PASCHOAVSONEGO 
; .SSPIMA SSP/MA, ·cpi, 'n.Ó.302.079'.528.:.J7;{assísti 
·•. F~ANCISCo,· EDtJARDO. RODRl~JJF,::~ :; L 
::;.Ambiental RNP CRE:A/MA nº 1116897687MA~ ins 
: cktétn{lUAÚFICAÇÃO TÊCNlCA:par:t ixeéútaro 
<conípreendeud~ os seguin'tes serviços: . . . • ' ,;, ... · .... 

· ,; t~Z:{!~. ~•P•~m} rfllloçAo !.V~i~~ 
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Proc. N":-~~-p--
Fo\ha Nº: __ -,,:_,.;....-.-

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIDNA:lS--,~ 
DE ENGENHARIA SANITARIA E AMBIENTAL d - ' 

Pelo presente instrumento, de um lado FRANCISCO EDUARDO RODRIGUES 

LIMA, brasileiro, Engenheiro Sanitarista e Ambiental, portador de cédula de 

Identidade RG n" 0211986520028 SESP MA, e do CPF Nº 057.947.753 - 35 e 

registrado no CREA MA sob o nº 1116897687, com endereço na Rua Antônio 

Batista:; s/n, Centro, Sitio Novo - MA, doravante denominado simplesmente 

CONTRATADO, e de outro lado a Empresa: TERRANORTE BRASIL 

CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTO LTDA inscrita sob o CNPJ nº 

18.579.88610001..;35, com Endereço naRua Nicolau Orno. s/n,Bairro Industrial CEP 

- 65923-00, Amarante - MA, por seu representante legal infra..;assinado; Sr. 

PEDRO RICARDO COSTA BASTOS$ RG nº 016551442001-8 SSP/MA, CPF 116 

018.131.843-13, doravante simplesmente CONTRATANTE, resolvem de comum 

acordo firmar o presente Contrato de Prestação de Serviços Técnicos Profissionais 

de Engenharia Sanitarista e Ambiental, de acordo oom às seguintes cláusulas e 

condições: 

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1- Constitui objeto do presente Contrato à prestação de Serviços Técnicos 

profissionai~ de. Engenharia Sanitária e Ambiental pelo CONTRATADO para O 

RESPONSÁVEL TÉCNICO PELA PESSOA JURÍDICJ\CONTRATANTE. 

. . . 

1.1 - O CONTRATADO deverá recolher a Anotação de responsabilidade técnica 

referente aos serviços ora contratados antes do início dos trabalhos~ 

2 - CLÁUSULA SEGUNDA - DA REMUNERAÇÃO E CARGA HORÁRIA 

2.1 - PeJa prestação dos serviços, a CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO os 

honorários mensais de 06(seis) salários mínimos, até o dia 10 (dez) de cada mês, 

que será reajustada anualmente. 

TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA EMPREEDIMENTOS l TOA 
CNPJ 11º 18.519.886/0001-35• l@$Criçio Estadual:.12.8744513 bmcrlçio Munieipal:129/2020; 

~-mai!: terrànortebrasilconstrutora@gmail.com 
Rua Nicolau Dino S/N Bairro Industriai CEP ~ 65.f:123-,00 Amarante Do Maranhão - MA 



Fo!ha N°: 
Rubrica,~~ 

2.2 - O CONTRATADO prestará serviços técnicos para uma carga horária de~-; 

(duas) horas diárias, totalizando 10 (dez) horas semanais. 

2.3 - O presente Contrato terá vigência de ()4 (quatro) anos a contar da assinatura 

deste instrumento podendo ser prorrogado por ígualpérlodo em comum acordo 

entre as partes. 

2.4 - Os tributos incidentes sobre os serviços ora contratados deverão ser 

recolhídos pelo contribuinte, conforme definido na legiSlação tributária. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RECISÃO 

3 - O presente Contrato poderá ser retcindido amigavelmente a qualquer tempo, 

mediante notificação ã párte contrária cóm antecedência mínima de 60 (sessenta) 

dias, sem .que o mero exercício de tat faculdade implique em quaisquer ônus. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS PENAUDADES 

4- Quanto a fixação de multas para as situações de atraso na execução dos 

trabalhos, rio pagamento ou na rescisão antecipada, deverá o percentual ser fixado 

pelas partes, de acordo com a situação especifica. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS RESPONSABILIDADE DOS SERVIÇOS 

PRESTADOS 

5 - Fica estabelecido, nos termos do artigo 26 do Código de Defesa dó Consumidor 

- Lei Complementar nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, que o CONTRATANTE 

poderá reclamar por vicios aparentes·ou de fácil constatação no prazo de: 

5.a - 30 (trinta) dias, em relação ao fornecimento de serviço ou produto não 

durável:. 5.b -.90 (noventa) dias, em relação ao fornecimento de serviço ou produto 

não durável: 

TERRANORTE BRAS!l CONSTRUTORA E EMPREEDIMENTOS LTDA 
CNPJ rl' 18.579.800/0001-35 !11$Crição Estadúal: 12 .. 67445131nscriçio Mi.micipal:129/2020; 

E~mail: terranottebrasiloonstrutora@gmail.com 
Rua Nicolau Dino S/N Bairro Industrial CEP - 65.923-00 Amarante Do Maranhão - MA 



5.1 

STRUTORA E EMPREE 
Fo\ha N"': __ ,_ . ..........,. __ 

- A contagem do prazo decadencial retro se inicia com o efetivo ::::~ da ~-

execução dos serviços. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS EXERCÍCIO DOS DIREITOS 

6 - Qualquer omissão ou tolerâncias das partes em exigir o estrito cumprimento dos 

termos e condições do presente Contrato, ou em exercer uma prerrogativa dele 

décorrente, não constituirá renúncia, nem afetará o direito .da parte de exercê"'.lo a 

qualquer momento. 

6. 1 - Aplicam-'-se ao presente Contrato as disposições do Código Civil e do Código 

de Defesa do Consumidor naquilo em que lhe forem compatíveis 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORO 

7 - As partes de comum acordo, elegem o Foro da Comarca de AMARANTE DO 

MARANHÃO - MA; para dirimir qualquer lide oriunda do presente Contrato, com 

renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem assim justas e contratadas, assinam as partes o presente Contrato, 

em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para os mesmos efeitos, na presença de 

02 {duas) testemunhas. 

TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA E EMPREÊOIMENTOS LTOA 
CNPJ nº 18.579 .. 886/0001-35 Inscrição Estadual: 12.6744513 lnscriçiô Municipai:129/2020; 

E-mail: ·terranortebrasilconstrutora@gmail.oom 
Rua Nicolau Dino S/N Bairro Industrial. CEP -65.923-00 Amarante·Do Maranhão - MA 
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TERRANORTE·BRASIL CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTO LTDA 

CONTRATANTE 

FRANCISCO EDUARDO RODRIGUES LIMA 

CONTRATADO 

TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA E EMPREEDIMENTOS l TOA 
C::NPJ rf' H!.519.88610001~35 inscrição E$tadu:rd: 12.6744513 Inscrição M1.udclpal:129/2020; 

· E-mâil: terranortebrasiiconsttutora@gmail.com 
Rua Nicolau Dino S/N Báirro Industrial CEP - 65.923-00 Amarante Do Maranhão - MA 



Anotação de ResponnbHldade T«'.!é!1ica - ART 
Lei nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-MA 1 

1 
conselho Regional de Engenharia e Agm1H>ml.J do Estado do Maranhão 

t 

SUBSTITUICÃO à 
MA20220S00549 

_ 1,RHf)Onllilve:ITiienlco --------------------------------
FRANCISCO EOUAAOO RODRIGUES UMA 
Titulo profissional; ENClENHf:'.IRO SM4JTARISTA E AM81ENTAL RNP: tt1Gll976!11 

Registro: t11Ga$701MA 

_ 2.Cõntnltllnttt -------------------------------------
Contmtanta: TERAA NORTE. BRASIL CONS'fflUTORA E EM'M:ENDIMENTO L Tt>Ã 

RUA RUA NICOLAU OlNO 
CPF/CNPJ: 18.570.SSMllíU-3/i 

Nº: SN 
Complemonto; NAO 

Cldade: AMARANTE 00 MARANHÃO 
Pais: Bntsll 
Tipo dl!I Mntralllnte: Peuoa Jurldl= de Direito Privado 
Ação Institucional: Agrlwttura f:smlllar 

_ 3. Vlnwlo Cootmtuat 

Unldade admit'!istratlvo: undef/Md 
RUA RUA NICOLAU DINO 

Complemento: NAO 

Cidade: AMARANTE DO MARANHÃO 
Data de Início: 24/01/2022 Previsão de término: 241U1J2026 
Tipo de vinculo: PRESTADOR OE SERVIÇOS 

klentificação do cargo/função: Supen,ISCJl'(a) 

__ 4.. AIM<lade Técnica 

1000-0UTAA 

Bllll'ro: INDUSTRIAI. 
UF:MA 

Baim,: INOUSTRIAL 

UF:MA 

44 • DESEMPENHO OE CARGO TÉCNICO > OBAAS É SER\liÇOS • CARGO/FUNÇÃO > #3367 • 
ViNCULO TÉCNICO COM A EMPRESA (OESEMPENHO DE CARGOIAJ'NÇÃO TÉCNlcA DENTRO 
OAEtJ.PRESA) 

A mudança de~® !imÇão mlge " registro de nova AAT 

CEP:ffl23000 

CEP: 65923000 

Quanlldade 

2.00 
Unld11de 

h/d 

__ S..ObtletvaQ&ts -------------------------------------
AAT CARGO E FUNÇÃO 

__ 6.Dllcllffl!Çhs -------------------------------------
• Oecilal'tt que eslllU rumprindo as regras de acesslb!lid.at!e praVislas nas nOffllSs técnicas da ASNT, na legislação especifica e no decrcto n. 
52$6/2004. 

_ 7.Entldll4ode CI- -----------------------------------
CWBEOE ENGENHARIAOO MA 

__ it.M•ln:itu,n ________ _ 

OedarD se,em ven:lade/tll$as Informações ildrna 

_____ __,_de _______ de_ 

lJX,11 CONSTIWTOME~NTO I..TI).l>.•C:NP.t; 
111,ll7UIIMI0014' 

_9.fnfomu~ -------------------------------------
• A ART é válld1J l),(ll'Mf1l0 (l'lUll1do qultilda, medlnflle eprosentaçl!o do comprow.nto do pagamento ou (X)l'lfcrênda oo 1111a cio ema. 

_ 10.Valor ---------------------------------------
Eeta ART ó l$enla de taxa 

A IUl«>!ldd•do ffllll Nfr r,oóO wr~ 1111'1: '1~$1!ac.()Oll'Últ~. """'• c:hiM>: ◄•Wd 
~-~ ú 10:58:40 par., lp: 111!1.39.4.119 

-·"'""""'·~bt ~-«tl•bl' 
T•t (W)l/100-8300 Fax: 100)210$-8300 



PREFEITURA MUNICIPAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

., . · g --J?~p~rt~n,~~~õ.Xiiê:v1giiãrida sãnttárla, através· do .. Oépartamento d~ 
.... ~.. • -~-· · .. ) ~~glstro, ·Flscalizaçª~ . ej;:àntrÕle: de Serviços. e Estabel.ecirríenté>s; ~~m ···· atenção àó 

.::::~ ~: ' ~~:. req!JE?íiment§: c!~J,rni~{JE~RANÔR.TÊ. BRASIL CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS 
........ •LTôA ~/iNSCRtró NO CNPiis.579~886/0001~35; nome fantastà: TERRANORTE sltuada 

.. -···· .. :: .::. :::::RÜÃ:Nitol.Au: olNo, S/Ni- BÁÍRRO CENTRO-AMARANTE. - MA'tnspêciónou suas 
. : ::·=:::iri:~lãçõ;sfísl~s-cujasin~talaçõessedestinamaofunéionamentód~ATIV.PRINCIPAL~ 

···· - , ·· · ·•· 41~204-00CON$UÇÃQ~_bE-EDIF1CIOS.;ATlV. SECUNDÁRIAS 38.11--4•00-COLETA OE . 

·.: ...... Resfouôs NÃO PERIGOSAS A9~2i.s~óo TRANSPORTE escoLAR .11.11.:0.00; LOCAÇÃO · 
· · DEÂUTOMOVEIS:S/CONDUTOR ,·s:Ôb•â responsabilidade de PEDRO.RICARDO COSTA 

. ,. BASTOS .·, e :~ ~~sma ofere~e,. no .momentOi condições •Satisfatórias ·dé hlgÍ;n~ ~e 
•· s~lu,bridáde, co~for~epreceitúa •. o a_rtlgo_69, da lei êomplementarn2 039)dé 15·'c.1e 
dez~mbro de l.998 e código de postura d·o município 014/93. · , , ·· 

.. Junior AI e Sousa Sá 
coordenador de Vigllânda Sanitária 

Oecreto: 100/2021 · · 

.HomeroÇ ... r a,, Secundo 
S.,,ç«t<l.itio , + l:,ud;;, ., 

· . Am:1<-"'lt' 11 f,l.lt,,11h!!o,MA 

Homero ~~ DtN!al'Wb Segundo 
Secretário Muntctpãt de Saúdtf:: ... .. 

• • • ., y , 

Decreto: 077 /2022. · 

ATENÇÃO 

o presente Alvará dev,~ni;seraflxado em lócal .visível à fiscalização e terá· 
validade t:le.01 um âno a partir da data de expedição.: . .. . 



Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

f.MPRtSA; GOVEHNO 00 E'J= 
FACIL!MARANHÃO = 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

sístêmà Naéfonal dé Registro êle Empresas Merc1inüs;:síNREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Certificamos que TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS L TDA 
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

Protocolo: MAC2202269553 

NIRE 21201196376 

CNPJ 18.579.886/0001-35 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

Endereço Completo NICOLAU DINO, N• SN, xxxxx, INDUSTRIAL • Amarante do Maranhão/MA • CEP 65923-000 

Arquivamentos Posteriores 

Ato Número Data Descrição 

223 20220627754 01/06/2022 BALANCO 
002 20220029849 12/01/2022 REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
002 21201196376 12/01/2022 ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 
002 21201196376 12/01/2022 TRANSFORMACAO 
002 20210359692 15/03/2021 AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
223 20201236214 27/01/2021 BALANCO 
002 20201207443 04/0112021·,., ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
002 20201117665 02/12/2020 AL TERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 
002 21600135371 27/12/2019 · ... TRANSFORMACAO 
002 21600135371 27/12/2019 AL TERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 
315 20140749403 19/01/2015 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 
090 21200890015 19/0.112015 • ·} TRANSFORMACAO 
002 21200890007 19/01j~015. ,,,,, TRANSFORMACAO 
002 20140680519 01/10/2014'., AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
315 20130542733 ENQUAPRAMENTO DE MICROEMPRESA 
080 21101950656 <INSCRIÇÃO 

,,; > '! \ '., ; 

Esta certidão foi emitida autómaticamente em 27110/2022, às 1.0:10;15 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autentjcidadeno https://www.,eínpresafacil:ma.gõv.br. com o código AFAXXJVX. 

1111111111111111111111111111m!!l~~l~~Jjl 11111111111111111I 

',<, .,,«v;'~J}<r< ;,~~{ '.. 
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Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição 

Nome Empresarial: TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS L TOA 

Natureza Jurídica: Sociedade Empresâria Urnltada 

NIRE (Sede) 
21201196376 

Endereço Completo 

CNPJ 
18.579.886/0001-35 

- Rua NICOLAU DINO, Nº SN, INDUSTRIAL - Amarante do Maranhão/MA- CEP 65923-000 

iiiiii Objeto Social 

1 
Data de Ato Constitutivo 
19/01/2015 

Proc. N": __ .,...,.,.,;;.-.,....._ 
Folha N°: _ __,..~......,J.--~,.. 
gubrlca:, _________ ~ 

!:Mf'RESA i GOVEHNO DO 
FACIL/MARANHÀO = 

Protocolo: MAC2202269524 

Início de Atividade 
24/07/2013 

4120-4/00- CONSTRUCAO DE EDIFICIOS 3811-4/00 - COLETA DE RESIDUOS NAO-PERIGOSOS 4211-1/01 - CONSTRUCAO DE RODOVIAS E 
FERROVIAS 4222-7/01 - CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS, 
EXCETO OBRAS DE IRRIGACAO 4321-5/00- INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA 4322-3/01 - INSTALACOES HIDRAULICAS, SANITARIAS 
E DE GAS 4330-4/01 - IMPERMEABILIZACAO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL 4311-8/01 - DEMOLICAO DE EDIFICIOS E OUTRAS 
ESTRUTURAS 4399-1/99 - SERVICOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUCAO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (CONSTRUCAO DE 
FORNOS INDUSTRIAIS TELHADOS, COBERTURAS, CHAMINES, LAREIRAS, CHURRASQUEIRAS, SERVICOS DE LIMPEZA DE FACHADAS, COM 
JATEAMENTO DE AREIA, VAPOR E SEMELHANTES) 4329-1/04- MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE 
ILUMINACAO E SINALIZACAO EM VIAS PUBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS 7719-5/99 - LOCACAO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE 
NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR(ONIBUS, MOTOCICLETAS, TRAILERS, CAMINHOES, REBOQUES, SEMI
REBOQUES E SIMILARES) 7711-0/00 - LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR 4923-0/02 - SERVICO DE TRANSPORTE DE 
PASSAGEIROS - LOCACAO DE AUTOMOVEIS COM MOTORISTA 4924,-8/00: TRANSPORTE ESCOLAR 7732-2/01 - ALUGUEL DE MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO AílDAIMÊS 7732-2/02 -ALUGUEL DE ANDAIMES 4213-8/00 - OBRAS DE 
URBANIZACAO- RUAS, PRAGAS E CALCADAS 8122-2/00 - IMUNIZACAb E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS 4399-1/04- SERVICOS DE 
OPERACAO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA TRANSP,PRTE E E~EVACAO DE CARGAS E PESSOAS PARA USO EM OBRAS 4313-
4/00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM 4930-2/01 - TRANSPORTE RODOVIARIQÔE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANCAS, 
MUNICIPAL 8129-0/00-ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO ESPECIFIÔÂDÁS ANTEÁIOÁMENTE 8130-3/00-ATIVIDADES PAISAGISTICAS 8211-3/00 
- SERVICOS COMBINADOS DE ESCRITO RIO E APOIO ADMINISTRATIVO 3701:fi/ÔO • GEST AO DE REDES DE ESGOTO 3702-9/00 - ATIVIDADES 
RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTAO DE REDES 42.J2-()/00 ;CbNSTRUCAO DE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS 4299-5/01 -
CONSTRUCAO DE INSTALACOES ESPORTIVAS E RECREATIVAS 4299:5/99° OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NAO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE (CONSTRUCAO DE ESTRUTURASqOl\7rJ!RANTÉSA$0BflA$ DE ÇO1':JJ:ÉfiJCAO CONSTRUCAO DE CORTINAS DE 
PROTECAO DE ENCOSTAS E MUROS DE ARRIMO) 4311~8/02 -PRÉf'ARACÂO_bÊCA_NTEIRO'E LIMPEZA DE TERRENO 4319-3/00- SERVICOS 
DE PREPARACAO DO TERRENO NAO ESPECIFICADOS ÀNTERIQRMENTE~39l~6/0()\0~flAS DE FUNDACOES 4399-1/01 - ADMINISTRACAO 

i 
DE OBRAS 4399-1/05- PERFURACAO E CONSTRUCAÓ OE:POCOS DE AGÚA4]'44'iÔ/99 .:.ÇOMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO EM GERAL 4929-9/01 - TRANSPORTE RODOYJARIQ.,GQLETIVÓJ5EPASSÀGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO, 
MUNICIPAL 7111-1/00- SERVICOS DE ARQUITETURA7i12~0/()0-"SERVÍCOS.DEENGEN8ÃRIÀ 7119-7/03- SERVICOS DE DESENHO TECNICO 
RELACIONADOS A ARQUITETURA E ENGENHARIA 773H/00 - ALÚGL.ÍEL CÍEMAQUINAS ~ EQUIPAMENTOS AGRICOLAS SEM OPERADOR 
4623-1/01 - COMERCIO ATACADISTA DE ANIMAIS VÍVOS 4619-2/00- REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMERCIO DE 
MERCADORIAS EM GERAL NAO ESPECIALIZADO (ALIMENTOS) 3812-2/00 - COLETA DE f!ESÍDUOS PERIGOSOS 3821-1 /00 - TRATAMENTO E 
DISPOSICAO DE RESIDUOS NAO-PERIGOSOS 383f-9/Ôf' .• REéUPERACAO DE.SUCATAS'DÉAUJMINIO 3831-9/99 - RECUPERACAO DE 
MATERIAIS METALICOS EXCETO ALUMINIO 3832~7/00 •' FiECÜPÊRACAO DE MATERIP.1$ PLASTICOS 3839-4/99 - RECUPERACAO DE 
MATERIAIS NAO ESPECIFICADOS ANTERIOR1'0ENTEJBECÚf>ERACAO_OEAPARA$ E:'.DE.Sf>ÊROJCIÓ? DE PAPEL E PAPELAO, VIDROS E 
BORRACHA PARA A PRODUCAO DE MATERIA-PRIMA SECUNDARIA,461 H/00, REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMERCIO 
DE MA TERIAS-PRIMAS AGRICOLAS E ANIMAIS\ÍIVOS . \. 7r';t' \:~i;'.;ilt:, 1 

.. • . ;,:" 

Capital Social 
R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) 
Capital Integralizado 
R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) 

Dados do Sócio 
Nome CPF/CNPJ 
PEDRO RICARDO COSTA 018.131.843-13 
BASTOS 

Dados do Administrador 
Nome 
PEDRO RICARDO COSTA BASTOS 

Último Arquivamento 
Data Número 

,~,, ,:, ·,,/ .. ·:;_;--.'<''."> :,:.:.;::;;~./:,> ,• ❖ ···~>:, 

Participação no capital 
R$ 500.000,00 

CPF 
018.131.843-13 

Porte 
ME (Microempresa) 

Espécie de sócio 
Sócio 

Administrador 
s 

Término do mandato 
Indeterminado 

Ato/eventos 1 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

Término do mandato 
Indeterminado 

Situação 
ATIVA 

1 de 2 



Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesla Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA 

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada 

01/06/2022 20220627754 223 1 22'3 - tlA[.7,JJc-o 
; 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 27/10/2022, às 10:09:39 (horário de Brasília). 

Proc. N":~J; 
Folha N°: -- --
Rubrica:r " .. __ , 

EMJ'RfSA ! GOVERNO [){l --

FACJLIMARANHÀO = 

Continuação 

Protocolo: MAC2202269524 

Status 
SEM STATUS 

Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código MD56RJEB. 

l llllllll llll lllll llll lllll~~!Ulj~l~~H IIIII IIIII IIII IIII 
CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

Secretário Geral 

2de 2 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE - MMA 
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA 

M MA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO Pmc. N": __ {() U f 1 
;~~':t~~ 

Número da Certid~~~~~-~ 
Emitido em: 07/1~~~~ 

Válida até: 07/12/2022 

INTERESSADO: 
CNPJ/CPF: 

OBSERVAÇÕES: 
1. Certidão expedida gratuitamente; 

FRANCISCO EDUARDO RODRIGUES LIMA 

057.947.753-35 

NADA CONSTA 

2. Esta declaração é válida sem rasuras ou emendas; 
3. A presente certidão não servirá de prova contra cobrança de qualquer débito que vier a ser reclamado pelo IBAMA; 
4. Esta certidão é válida por 30 (trinta) dias; 
5. A autenticidade desta certidão pode ser averiguada no site do lbama, endereço http://www.ibama.gov.br, menu Facilidades, link Taxas=>Certidão negativa de e 
6. Expedida de acordo com a IN/IBAMA nº 10 de 07 de dezembro de 2012. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE - MMA 
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA 

INTERESSADO: 
CNPJ/CPF: 

OBSERVAÇÕES: 
1. Certidão expedida gratuitamente; 

A~1Ô4 /~: 
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO Proc,Nº:::3. ~--c::-

Fo\ha W: -r,l~•-i 
Rubrica:___ -

Número da Certidão: 251 2301 
Emitido em: 07/11/2022 

Válida até: 07/12/2022 

TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS L TOA 

18. 5 79.886/0001-35 

NADA CONSTA 

2. Esta declaração é válida sem rasuras ou emendas; 
3. A presente certidão não servirá de prova contra cobrança de qualquer débito que vier a ser reclamado pelo IBAMA; 
4. Esta certidão é válida por 30 (trinta) dias; 
5. A autenticidade desta certidão pode ser averiguada no site do lbama, endereço http://www.ibama.gov.br, menu Facilidades, link Taxas=>Certidão negativa de e 
6. Expedida de acordo com a IN/IBAMA nº 10 de 07 de dezembro de 2012. 



Firefox 

1 of l 

https:/iservicos.ibama.gov.br/ctf/modulos/certificadoregistro/comprov ... 

Proc. N":~d_Q½ÍJ 
·r======================;===================t= .. º=!=h=:a1 Nº:~--_ 

Obsetvações· -R' a: __ r 
Ministério do Meio Ambiente 
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e 
dos Recursos Naturais Renováveis 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO 

N. 0 de registro no banco de dados do lbama: 7823234 

CPF/CNPJ: 18.579.886/0001-35 

Nome/Razão Social/Endereço 

MMA 

TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA E EMPREENDII\IENTOS 
LTDA 
RUA NICOLAU DINO 
INDUSTRIAL 
AMARANTE DO MARANHAO/MA 65923-000 

Atividades Potenciahnente Poluidoras 

Categoria / Detalhe 

Serviços de Utilidade / Destinação de resíduos de esgotos sanitários e de resíduos 
sólidos urbanos, inclusive aqueles provenientes de fossas 

1 - Este cartão é o documento comprobatório de inscrição no Cadast 
Técnico Federal - CTF e de uso obrigatório nos casos legalmente 
deterp1inados. Para qualquer orientação de natureza cadastral, procure a 
unidade local do cadastro do IBAMA. 
3 - Para verificar a regularidade desta pessoa junto ao IBAMA, visit 
http://www.ibama.gov.br e procure Serviços On-Line, depois Consulta 
Regularidade. 
4 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s) 
atividade(s) descrita(s), sendo necessário, confonne o caso de obtenção de 
licença, pennissão ou autorização específica após análise técnica do 
IBAMA, do programa ou projeto correspondente: 
5 - No caso de ence1rnmento de qualquer atividade especificada neste 
certificado, o interessado deverá comunicar ao IBAMA.obrigatoriamente, 
no prazo de 30 (trinta) dias, a ocorrência para atualização do sistema. 
6 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental emitida 
pelo órgão competente. 
7 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou subprodutos 
florestais e faunísticos. 

Data de emissão: 07/11/2022 
Autenticação: _kq6v.lgem.pl7k.inln ----·---·--··-· 

07/11/2022 15:53 



Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

CNPJ: 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Certificado de Registro Cadastral - CRC 
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa n;, 03, de 26 abril de 2018) 

18.579.886/0001-35 
Razão Social: TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA 

Atividade Econômica Principal: 

4120-4/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 

Endereço: 

RUA NICOLAU DINO, SN - INDUSTRIALLAmarante do Maranhão/ Maranhão 

Observações: 
A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovemamentais.gov.br. 
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei n;, 8.666, de 1993. 

Emitido em: 07/11/2022 17:24 1 de 1 



Proc. N": 
Ministério do Meio Ambiente Fc\11a Nº: 

Instituto Brasileiro do J\:feio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaváveis Rubrica:~-·
CADASTRO TÉCNICO FEDERAL 

CERTIFICADO DE REGULARIDADE - CR 
1------------,-----------
Registro n.° Data da consulta: CR emitido em: CR válido até: 

7824397 07/11/2022 07/11/2022 07/02/2023 

Dados básicos: 

CPF: 057.947.753-35 
Nome: FRANCISCO EDUARDO RODRIGUES LIMA 

Endereço: 

logradouro: RUA ANTONIO BATISTA 
Nº· 

Bairro: 

CEP: 

SN 

CENTRO 

65925-000 

Complemento: PROXIMO A DELEGACIA 

Município: SITIO NOVO 

UF: MA 

Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras 
e Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTF/APP 

Código Descrição 
17-67 Recuperação de áreas degradadas 

Conforme dados disponíveis na presente data, CERTIFICA-SE que a pessoa física está em conformidade com as obrigações 

cadastrais e de prestação de informações ambientais sobre as atividades desenvolvidas sob controle e fiscalização do Ibama, por 

meio do CTF/APP. 

O Certificado de Regularidade emitido pelo CTF/APP não ·desobriga a pessoa inscrita de obter licenças, autorizações, permissões, 

concessões, alvarás e demais documentos exigíveis por fostitui~~ões federais, estaduais, distritais ou municipais para o exercício de 

suas atividades 

O Cet1ificado de Regularidade emitido pelo CTF/APP não habilita o transporte e produtos e subprodutos florestais e faunísticos. 

Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa Ambiental- CTF/AIDA 

Código CBO Ocupação Área de.Atividade 

2140-05 Engenheiro Ambiental Elaborar projetos ambientais 

2140-05 Engenheiro Ambiental Gerir resíduos 
2140-05 Engenheiro Ambiental Prestar consultoria, assistência e assessoria 

Conforme dados disponíveis na presente data, CERTIFICA-SE que a pessoa física está em conformidade com as obrigações 

cadastrais do CTF/AIDA. 

A inscrição no Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa Ambiental - CTF/AIDA constitui declaração, pela 

pessoa física, do cumprimento de exigências específicas de qualificação ou de limites de atuação que porventura sejam determinados 

pelo respectivo Conselho de Fiscalização Profissional. 

O Certificado de Regularidade emitido pelo CTF/AIDA não desobriga a pessoa inscrita de obter licenças, autorizações, permissões, 

concessões, alvarás e demais documentos exigíveis por instituições federais, estaduais, distritais ou municipais para o exercício de 

suas atividades, especialmente os documentos de responsabilidade técnica, qualquer o tipo e conforme regulamentação do respectivo 

Conselho de Fiscalização Profissional, quando exigíveis. 

O Certificado de Regularidade no CTF/AIDA não produz qualquer efeito quanto à qualificação e à habilitação técnica da pessoa 

física inscrita. 

Chave de autenticação VABPUQ7RVY4AKJWJ 

IBAMA - CTF/AIDA 07/11/2022 - 20:03:32 



Ministério do Meio Ambiente 

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaváveis 

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL 

CERTIFICADO DE REGULARIDADE - CR 

Registro n. º Data da consulta: CR emitido em: CR válido até: 
7823234 07/11/2022 07/11/2022 

Dados básicos: 

CNPJ: l 8.579.886/0001-35 

Razão Social: TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LIDA 

Nome fantasia: TERRANORTE 

Data de abertura: 29/07/2013 

Endereço: 
logradouro: RUA NICOLAU DINO 

Complemento: 

07/02/2023 

Proc. N": ____ .,,.. . ...,"'. 
FcH1a N": __ ..(,,l~_,--1r." 

Rubrica: ____ .,.,.,,......,r, 

Nº· 

Bairro: 

CEP: 

SN 

INDUSTRIAL 

65923-000 

Município: 

UF: 

AMARANTE DO MARANHAO 

MA 

Código 

17-4 

Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras 
e Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTF/APP 

Descrição 
Destinação de resíduos de esgotos sanitários e de resíduos sólidos urbanos, inclusive aqueles provenientes de 

fossas 

Conforme dados disponíveis na presente data, CERTIFICA-SE· que a pessoa jurídica está em conformidade com as obrigações 

cadastrais e de prestação de informações ambientais sobre as atividades desenvolvidas sob controle e fiscalização do lhama, por 

meio do CTF/APP. 

O Certificado de Regularidade emitido pelo CTF/APP não desobriga a pessoa inscrita de obter licenças, autorizações, permissões, 

concessões, alvarás e demais documentos exigíveis por instituições federais, estaduais, distritais ou municipais para o exercício de 

suas atividades 

O Certificado de Regularidade emitido pelo CTF/APP não habilita o transporte e produtos e subprodutos florestais e faunísticos. 

Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa Ambiental - CTF/AIDA 

Código Atividade 

0004-00 Gerenciamento de resíduos sólidos não perigosos - Lei nº 12.305/2010 

Conforme dados disponíveis na presente data, CERTIFICA-SE que a pessoa jurídica está em conformidade com as obrigações 

cadastrais do CTF/AIDA. 

A inscrição no Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa Ambiental- CTF/AIDA constitui declaração, pela 

pessoa jurídica, de observância dos padrões técnicos normativos estabelecidos pela Associação Brasileira de Normas Técnicas -

ABNT, pelo Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia - INMETRO e pelo Conselho Nacional de Meio Ambiente -

CONAMA. 

O Certificado de Regularidade emitido pelo CTF/AIDA não desobriga a pessoa inscrita de obter licenças, autorizações, permissões, 

concessões, alvarás e demais documentos exigíveis por instituições federais, estaduais, distritais ou municipais para o exercício de 

suas atividades, especialmente os documentos de responsabilidade técnica, qualquer o tipo e conforme regulamentação do respectivo 

Conselho de Fiscalização Profissional, quando exigíveis. 

O Certificado de Regularidade no CTF/AIDA não produz qualquer efeito quanto à qualificação e à habilitação técnica da pessoa 

jurídica inscrita. 

IBAMA - CTF/APP 07/11/2022 - 20:26:44 



Chave de autenticação CXQKSJXXHAXPKC2V 

IBAMA - CTF/APP 07/11/2022 - 20:26:44 



proc,N":~ 
fcl.naN°:-
p,u'or\ca:__ · · 

GOVERNO D O MARANHÃO 

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AlVIBIENTE E RECURSOS NATURAIS - SEMA 

de Licenciamento Ambiental Nº 1245670/2022 

22110090121/2022 E-PROCESSOS Nº 1193427 /2022 

A SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS - SEMA. com base na Portaria!SEMA nº 123 de 06 
novembro de 2015, dispensa do Licenciamento Ambiental à: 

OME OU RAZÃO SOCIAL: TER.RA:.'-JORTE BRASIL CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LIDA 

ATNIDADE ECONÔMICA PRJNCIP AL: 41.20-4-0Q:} CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 

CPFOUCNPJ: 

18.579.886/0001-35 

ENDEREÇO: 
<: 
j\ i»-~-

RUA NICOLAU DINO,:S/N, INBUTRIÃt - . --· --,t--., 
1vIUNICÍPIO: 

CEP: 65923000 

ATNIDADE A SER DISPENSADA DO LICENCIAMENTO:TRANSPORTE DE RESÍDUOS SÓLIDOS NÃO 
PERIGOSOS E DE RESÍDUOS DA CONSTRUÇÃO CIVIL. 

LOCALIZAÇÃO DA ATIVIDADE (com coordenadas): RUA NICOLAU DINO, S/N, INDUSTRIAL, 
11UNICÍPIO: AlviARANTE MA, SOB AS COORDENAD.AS GEOGRÁFICAS 5° 34'10,00" S, 46° 44' 54,00" W. 

01:>s.: Vide no verso desta dispensa as EXJGÊNClAS / RECOMENDAÇÕES 
Documento assínado DIGITALMENTE. A sua autenticidade poderá ser verifícm::la no Site els Secretaria (S!GI..A}, por· meio do córligo 
22110090121/2022. 

São Luis - MA 08/11/2022 

1111111111111111111111111111111111111 
1245670f.2022 

OBS.: - AS CONDIÇÕES SERÃO ESTABELECIDAS NOS M'EXOS; 

Raysa Queiroz Maciel Rodrigues 
Secretá.rio 

CPF:049.414.583-89 

Rafael Ferreira Maciel 
Secret rio Adjunto 

CPF:96 l .:270.903-34 

- Concedido pela SEMA no uso de suas atríbuíções legais conferidas no art. 69 da C011stitt1ição do Maranhão, e,. considerando orlisposto rio§ 
2º, att. do 2", o parágrafo único do art. 8°, e 12.0 da Resolução do CONAMA nº 237, de 19 de dezembro de 1997; econsiderando ainda a 
Portaria n" 123/2015, que disciplina o procedimento de dispensa de licenciamento ambiental no Estado doMaranhào. 

- A dispensa do Licenciamento Ambiental nifo exime o empreendedoi< de cnrnprír a legislação atnbiental e normal em vigor; 

' 
' '.j 
'j 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 

Proc. W: 110~~ 
FcH1a Nº: 2)?( = = 
.Rubrica: __ -F-

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS - SEMA 

Exigências e Condicionantes 
Processo nº 22110090121/2022 

1 - A atividade ou empreendimento deve preencher integralmente os seguintes requisitos: 
1 - Projetar a obra ou empreendimento/atividade considerando as legislações aplicáveis à obra ou 
empreendimento/atividade e Normas Brasíleiras de Referência - NBR's que regulamentam a matéria, em especial as 
que abordam a armazenagem/destinação dos resíduos sólidos e o tratamento dos efluentes líquidos e gasosos; 
li - Não interferir em Área de Preservação Permanente -APP (conforme os Art. 3º, incisos li, VII, IX e X; Art. 4º, 7" e 8º 
da Lei Nº12.651/ 2012- Novo Código Florestal e Resolução CONAMA nº303/2002). 
Ili - Adquirir a Outorga Preventiva ou Outorga de Direito de Uso dos Recursos Hídricos ou Dispensa de Outorga no 
órgão ambiental competente, quando for o caso. 
IV - A destinação final de resíduos sólidos, o lançamento de efluentes e a geração de emissões atmosféricas, ruídos e 
radiações não ionizantes deverão atender aos padrões estabelecidos na legislação ambiental vigente. 
V - O transporte, beneficiamento, comércio, consumo e armazenamento de produtos florestais de origem nativa 
(matérias-primas provenientes da exploração de florestas ou outras formas de vegetação nativa) deverão ser realizados 
mediante licença eletrônica obrigatória (Documento de Origem Florestal - DOF) de acordo com a legislação ambiental 
vigente. 
VI - Realizar a inscrição no Cadastro Ambiental Rural ". CAR, em se tratando de imóvel rural. 
VII - Cumprir a legíslação ambiental e normas em vígori ·.·· .. 

2 - A DISPENSA DE UCENCIAMENTO AMBIENTAL ·h~o di;pensa, nem substitui a obtenção. pelo requerente, de 
certidões, alvarás, licenças e autorizações de qualquer natur@a, exigidos pela legislação federal, estadual e municípa!. 

3 - Fica o Empreendedor ciente de que o não cumprimento desfi!ls exigências, assim como todo e qualquer dano causado 
ao meio ambiente, por negligência, omissão ou imperícia são de sua inteira responsabilidade. 

4 - Este Documento poderá ser cassado a qualquer momento por este órgão, se for utilizado para fins ilícitos ou não 
autorizados, e o infrator poderá ser responsabilizado civil, administrativa e criminalmente, nos termos da lei; 

5 - Fica o requerente ciente de que a prestação de informações falsas constitui pratica de crime e poderá resultar na 
aplicação das sanções penais c:abíveis, nos termos dispostos no Código Penal (Decreto-Lei .Nº 2;848/40) e da Lei de 
Crimes Ambientais, (Lei Nº 9.605/98). 

Págin<l: 1 



CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS 

DECLARAÇÃO UNIFICADA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 038/2022-SRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 104/2022 

A empresa TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA E EMPREEDIMENTOS LTDA, inscrito no 
CNPJ nº 18.579.886/0001-35, com endereço na sediada na Rua Nicolau Dino S/N 
Bairro Industrial CEP - 65.923-00 Amarante Do Maranhão - MA, por seu representante 
legal infra-assinado, Sr. Pedro Ricardo Costa Bastos, RG nº 016551442001-8 SSP/MA, 
CPF nº O 18.131.843-13, para fins de cumprimento do item 21.5 do Termo de 
Referência do presente certame, DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis 
e sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

1) Quanto a empregar agentes incapazes ou relativamente incapazes; consoante o 
disposto no Inciso V do Art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1983, acrescido 
pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não possui em seu quadro de 
pessoal empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre, e em qualquer trabalho menores de 16 (dezesseis) anos, salvo 
na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze). 

2) Quanto a condição ME/EPP/COOP, esta empresa está excluída das vedações 
constantes na Lei Complementar nº. 147/2014 e; na presente data, é considerada: 
(X) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Lei Complementar nº 147/2014. 

3) Quanto ao pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação; 
que esta empresa atende a todos os requisitos de habilitação, bem como 
apresenta sua proposta com indicação do objeto e do preço oferecido os quais 
atendem plenamente ao Edital. 

4) Quanto a inexistência de fato impeditivo de licitar; nos termos do artigo 32, § 2.0
, 

da Lei Federal n.º 8.666/93, que até a presente data nenhum fato ocorreu que a 
inabilite a participar do PREGÃO em epígrafe, e que contra ela não existe nenhum 
pedido de falência ou concordata. Declara, outrossim, conhecer na íntegra o Edital 
e que se submete a todos os seus termos. 

a. Declara ainda, nos termos do artigo 9º, Ili, da Lei Federal n.º 8.666/93, que não 
possui em seu quadro funcional servidor público ou dirigente de órgão ou entidade 
contratante ou responsável pela licitação. 

b. Declara também, nos termos do artigo 9°, 1 e li, da Lei Federal n.º 8.666/93, que 
não incide em suas hipóteses vedadas. 

TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA E EMPREEDIMENTOS L TDA 
CNPJ nº 18.579.886/0001-35 Inscrição Estadual: 12.6744513 Inscrição Municipal:129/2020; 

E-mail: terranortebrasilconstrutora@gmail.com 
Rua Nicolau Dino S/N Bairro Industrial CEP - 65.923-00 Amarante Do Maranhão - MA 



CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS 

5) Quanto a elaboração independente de proposta: 
a) A proposta anexa foi elaborada de maneira independente por esta empresa, e 
que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de qualquer outro 
participante potencial ou de fato da presente licitação, por qualquer meio ou por 
qualquer pessoa; 

b) A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido com 
ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da presente 
licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 
qualquer outro participante potencial ou de fato da presente licitação quanto a 
participar ou não da referida licitação; 

d) Que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, comunicado a ou discutido com qualquer outro participante 
potencial ou de fato da presente licitação antes da adjudicação do objeto da 
referida licitação; 

e) Que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de qualquer integrante da 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA antes da abertura oficial das propostas; 

f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que 
detém plenos poderes e informações para firmá-la. 

6) Quanto a idoneidade; declara não ter recebido de qualquer entidade da 
administração direta ou indireta, em âmbito federal, estadual e/ou municipal, 
suspensão temporária de participação em licitação e ou impedimento de contratar 
com a administração, assim como não ter recebido declaração de inidoneidade 
para licitar e ou contratar com a administração federal, estadual e/ou municipal. 

Amarante do Maranhão - MA, 08 de novembro de 2022. 

: Assinado de forma digital por 
PEDRO RICARDO COSTA PEDRO RICARDO COSTA 

BASTOS:01813184313 BASTOS:01813184313 
Dados: 2022.11.08 23:39:43 -03'00' 

TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA E EMPREEDIMENTOS LTDA 
PEDRO RICARDO COSTA BASTOS 

CPF. 018.131.843-13 
Administrador 

TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA E EMPREEDIMENTOS L TDA 
CNPJ nº 18.579.886/0001-35 Inscrição Estadual: 12.6744513 Inscrição Municipal:129/2020; 

E-mail: terranortebrasilconstrutora@gmail.com 
Rua Nicolau Dino S/N Bairro Industrial CEP - 65.923-00 Amarante Do Maranhão - MA 



CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS 
PROPOSTA DE PREÇOS Proc. Nº: t1QJA J;Y 

Fc!ha N":,_3=-__._...___ 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 038/2022-SRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 104/2022 

Pelo presente, submetemos à vossa apreciação a nossa proposta de 
preços referente ao Pregão identificado em Epígrafe, que visa o Registro de 
preços para futura Contratação de Empresa Especializada na Execução dos 
Serviços de Conservação e Manutenção da Limpeza de Vias e Logradouros 
Públicos a serem realizados compreen?em a Realização da Limpeza Púbica 
Urbana e Rural na área sob a Jurisdição Administrativa do Município de Santa 
Luzia/MA, conforme especificações contidas no Termo de Referência, nos 
seguintes termos: 

Dados da Empresa: 

Razão Social: TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA E EMPREEDIMENTOS LTDA 
CN PJ: 18.579.886/0001-35; 
Inscrição Estadual: 12.67 4.451-3; 
Inscrição Municipal: 129 /2020; 
Endereço: Rua Nicolau Dino S/N Bairro Industrial 
CEP - 65.923-00 Amarante Do Maranhão - MA 
Telefone: (98) 98256-8002 
E-mail: terranortebrasilconstrutora@gmail.com 
DADOS BANCARIOS: BRADESCO 
Cliente: TERRANORTE BRASIL 
AGENCIA: 5125 
CONTA CORRENTE 6398-3 

Item Descrição UND QTD 
01 Execução dos Serviços de SVÇ 01 

Conservação e Manutenção 
da Limpeza de Vias e 
Logradouros Públicos a serem 
realizados compreendem a 
Realização da Limpeza 
Púbica Urbana e Rural na 
área sob a Jurisdição 
Administrativa do Município 
de Santa Luzia/MA 

Valor Mensal Valor anual 
R$ 542.284,50 R$ 6.507.414,00 

VALOR GLOBAL ANUAL: 
RS 6.507.414,00 (seis milhões, quinhentos e 

sete mil, quatrocentos e quatorze 

TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA E EMPREEDIMENTOS L TOA 
CNPJ nº 18.579.886/0001-35 Inscrição Estadual: 12.6744513 Inscrição Municipal:129/2020; 

E-mail: terranortebrasilconstrutora@gmail.com 
Rua Nicolau Dino S/N Bairro Industrial CEP - 65.923-00 Amarante Do Maranhão - MA 



RA E EMPREENDIMENTOS 
reais) 1 

A empresa declara que: "· AO.Lf /JJ--, 
Proc. N .. ~~ ~= 

l - Estão inclusas no valor cotado todas as despesas com mão de obra .~~~~~~ 
como, todos os tributos e encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários e 
comerciais e, ainda, os gastos com transporte e acondicionamento dos produtos 
em embalagens adequadas. 

2 - Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

3 - Prazo de início de fornecimento/execução dos serviços de acordo com o 
estabelecido no termo de referência (anexo i) do edital desse processo. 

4 - Que não possui como sócio, gerente e diretores, servidores da prefeitura 
municipal de Santa Luzia do Maranhão, e ainda cônjuge, companheiro ou 
parente até terceiro grau. 

5 - Que o prazo de início da entrega dos materiais será de acordo com os termos 
estabelecidos no termo de referência deste edital a contar do recebimento, por 
parte da contratada, da ordem de compra ou documento similar. Todos os 
equipamentos serão avaliados, sob pena de devolução de não aceite, caso não 
atenda a discriminação do termo de referência do referido edital ou de má 
qualidade. 

Amarante do Maranhão - MA, 08 de novembro de 2022. 

PEDRO RICARDO COSTA AssinadodeformadigitalporPEDRO 
\,RICARDO COSTA BASTOS:01813184313 

BASTOS:01813184313 Dados: 2022.11.08 23:53:51 -03'00' 

TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA E EMPREEDIMENTOS LTDA 
PEDRO RICARDO COSTA BASTOS 

CPF. 018.131.843-13 
Administrador 

TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA E EMPREEDIMENTOS L TDA 
CNPJ nº 18.579.886/0001-35 Inscrição Estadual: 12.6744513 Inscrição Municipal:129/2020; 

E-mail: terranortebrasilconstrutora@gmail.com 
Rua Nicolau Dino S/N Bairro Industrial CEP - 65.923-00 Amarante Do Maranhão - MA 



Obra 
Registro de preços para futura Contratação de Empresa Especializada na 
Execução dos Serviços de Conservação e Manutenção da Limpeza de Vias 
e Logradouros Públicos a serem realizados compreendem a Realização da 
Limpeza Púbica Urbana e Rural na área sob a Jurisdição Administrativa do 
Município de Santa Luzia/MA 

Bancos 
SINAPI - 09/2022 • Maranhão 
ORSE • 08/2022 • Sergipe 
SEINFRA • 027 - Ceará 

: Descrição . 
_____ f>lanilha Orçamentítria.~ei.11.111.ic!él ... 

B.D.I. 
25,73% 

Encargos Sociais 
Desonerado: 
Horista: 77,06% 
Mensalista: 40,71 % 

. ·-c~·~,-~iêÕLETAREGU.LAR~EÜX07 "'. • •• ·~~~·· --,--e-, .. ·· ..... ~• ·1 
'·lvA1~if ~Ô'e·cAPl~Â··MANUÂL. OE~ÂSÊ.[ÔGRÂOOÜROS 

Tipo de Licitação PREGÃO ELETRÔNICO 
Abertura da Licitação 09/11/2022 09:00 
Número do Processo Nº 038/2022-SRP 

PEDRO RICARDO COSTA 
BASTOS:01813184313 

Total sem BDI 
Total do BDI 
Total Geral 

TOTAL12 
MESES 

Assinado de forma digital por PEDRO 
RICARDO COSTA BASTOS:01813184313 
bàdos: 2022.11.08 23:54:05 -03'00' 

:,, .. _,,;,.-.. iJ::.: ... ,-
; 134 

Peso(%)] 

431.498,15 
110.786,35 
542.284,50 

6.507.414,00 

?J ~ ]( 
§- 3' g 
--"l ro .. 
tI z z 

í"(f~ 
~ . 

·! '\ 
i -r,.8-!:, 



Obra Bancos B.D.I. 
Registro de preços para futura Contratação de Empresa Especializada na SINAPI -09/2022 - 25,73% 
Execução dos Serviços de Conservação e Manutenção da Limpeza de Vias Maranhão 
e Logradouros Públicos a serem realizados compreendem a Realização da ORSE • 08/2022 - Sergipe 
Limpeza Púbica Urbana e Rural na área sob a Jurisdição Administrativa do SEINFRA - 027 - Ceará 
Município de Santa Luzia/MA 

Encargos Sociais 
Desonerado: 
Horista: 77,06% 
Mensalista: 40,71% 

_____ .. ,, • ., .... ____ .orçamento Sintético 
'Item CódigoTsãncoº . foescrição i Und Quant.\ Valor uníil . ···• Valor Unitl . . . Total' . Peso(%) 

l-1-.. ~-~t.,.-•·· ···7h· ;·:···~··· .·.·.:cOLETARÊÓULARb_E_L_IXê>;. ····~············•·"·•·······-··· --- J L ~··· <";'-!--._c_o_m_._B_D~
1J--.. -1-4-6-:4_4_9-,6-6<-L-.. -. -.-2-7-,0-.1-¾....jo 

11:1 r . 90776fSINAPI ·•. 1ENCARREGADO GÊRAL~OM ENCARGÜS C()~PLEMENTARES'! . i •· .. H V l ;:> .~:· 2201 • ; \:26,22l .· 32,96! ..... 7.251;20;. ··•. . 1,34 % 

;1.2 . ··•sll241;s\NÃPJ· ,;AJUDANT~DEÔPERAÇÃOEMGÊRALC~MENéARGOS ·-· r H.,; >. 39601 .:· .·· 14,o~L. 17,7{ 70.131,60; 12,93% 

1.3 

: 1.4 

f2 .... i 

1 ii:1 

i 3.1 

i L ... ·· ... :cóMPLEMENTARES ·• .·.·· . .. . ..... •·.·· .·.·. · L 1 1 · v · c1 
ss2<1Hs1NAPF·'~:-· · AfüDÃNtE oÊ oPf!'iAçAõ ê1v1 0ÊRi>:CcqrvfêNêARêfüs·:: ·· H \ l · · 1 · · ·' · · ··' 

935~\S'.::i·· ·•-"~~[iª~:~~~2::;~:72~::;:::RO~·-=··· ;. MES <! • .. ]. x::::r .·• .~:,::r:[.'~•~~~:[•, ~:::~ 
OOô6~í30 SINAPI iOPERADOR DE MAQUINAS E TRATORES DIVERSOS (TERRAPLANAGEM) j H 1540; 13,33; 16,751 25.795,00; 4,76 % 

. ' t ' 1 ' 

S'fNÃFf·; . 'AJUDANTE DE OPERAÇÃO EM GE~LCÓM ENCÃRGóá • ... •·.· .. ·••· ;:· j .H 

's' ,_·1 
:· .. ~-

. ooÔ640931Sl~API 

. . .. COMPLEMENTARES L .. " . > ...·• . ·. ; ..... < ... , ... · ·.. • .. .,f .. ( 
'.SERVIÇO.DE TRANSPORTE PARA COLETA E ATERRO SANITARIO 

. ., .. ·.jMOTORl~TA óE éAMl~~~O • . •·. . . .,.:~ ., ..... : ..•.. , . :~: .. : ... :~ .. ~-~ .••.•. 

.• !cAMINHÁO BASCULANTE 6 M3TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16.000 l<G, ... ).. .. 
! CÀRGA ÚTIL MÁXIMA 11.130 KG; DISTÂNCIA ENT('lE EIXOS 5,36 M; ·•• 
; POTÊNCIA 1a"Scv, INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA~ MANUTENÇÃO .. 

L'. •.· .. 'AF5Q6/29_14• •. 8.:;:~ >.L~. -··········· ... , . .:........... ... . ... .~. . .... L•••·• . . , ......... : ... ~L. 
CAMINHAO BASCULANTE10M3, TRUCADO CABINESIMPLES, PESO 

ÍBRUTO TOTAÍ..23:oció Í(G; CARGA ÚTIL MÀXIMA15.935 KG;DISTÂNCIA .·. 
;ENTRE EIXOS.4,80.M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA i. 
MANUT~NÇÃO'. AF;..06,/2014 . . ' ·. . . . . • f 

················· ······.,=·· cÂRRE:GÀDE1kAsariRÊRoDAs. PotÉNclÃ1iff RP;cÃPÃcibA□EDÃ l • 
AÇAMBA 2,5,;, 3,5 M3, PESO OPERACIONALí8338 KG-MATERIAi$ NA 

. . ··f 
17,711 

' 
· 109.093,60) 20,12%j 
'''"'• -,_,., nn,~w,/;S, • ª; ,.:, ~ •,- ,•, .'.,,;,.,. j 
248.170,30; 45,76 %1 

49.632,00) 
' 

18,BOi 
L 

38,86\ ·····34~1sa:sor ., 

''T. . iÓPERAÇÃO.AF 06/2014 •. ·. .. •. ,· . . ... . . .. . . . .. •, .. 

i 3.5 00004222iSINAPI .,..!GASOLINA CÓMUM ·. . 
. . ! iiá ... . t 0060<1221h;iNÃPi OLEÓi51ESEL COMBUSTIVEL COMUM 

.. ., 1 ......... l_·-·-·· ····-- i.. ____ , .... ., ............... .. 



L 
í 4.1.1 

35,92: . 

· · 12.775;94\. 
········ ;;1·····•·······--········ :V/ · 7.505,101·· 

1st ·. 217.961· ·-·-214.041 · · ·;rz1ô.eal····· ·Ó.7ci%l 
' : .. . ... ! ••·· l . . ~ 

!CAMINHONETE COM MOTOR À DÍESEL, POTÊNCIA 180 CV, CABÍNEf 
UPLA, 4X4-MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_11/2015 . 

: FERRAMENTAS, E.P.I: Ê MATERIAL 

iFERRAME~;~S ... < .... , 
,,". -,,=}, ,. ~ q• ,•vu"•' ·,-,_- --';•e. ',~~w,-n-. ;>.Wwm,;;s.~w. =•~• ,= -'" v.> •·· •~,h¼"' .•<;: _"'•., }~ 'W•'< ,.. i~•W,h =• ~ S.-.~v -~,; 

'Üooo:211{ 11-JAPI 'CARRINHO DE MAO DE ACO CAPACIDADE 50 A 60 L, PNEU COM GAMARA• UN 

45,16: · 5.419,20: ·· · · ·· 1·ºº ~l 
\;·j 
,; 

2;:isõj,,l 

i 4.1.2 00038403 SINAPI .... !PÁ .. · .. · . UN í 25l 54,00) 67,89i . • {697,25; . 

l ... ···.4
4

···~.·-

2

1j .... ,.. i.·_ ~ººº~ª4·º· .. 3··.cl.· •. s1N_A.·.p.· ... ·1·... .. · · ··· \ENXADA EsTRE1rA-·2_5_x_2_3_• crvicorvi cAao J ... ~~ _ 
1
--__ - ___ -_ -.-... -2-51 :. · · ··· s<1.õõl_ .. s1.asL üs1:_2_,5I,_ .• ~.-... -.-... -. -_o-.31 

. \·E~P.I ___ . -:-:i-. ---~,w,:~,•--w~-=-··•--·=---~==,.,,,==• •·,> , .: { , 3 670 20'· .. e O 68 o,,,_ 
' · · · · t; l · • , . r , ,el 
j4.;:~ ... ··• .···r•ooo12~~~~INAPI; <: ... :LUVA RASPA;Ó~ cciuRÜ, CAN;CURTO (PÚNH0*7* CM) .. ; ·PAR. ;· ,.·. ·····35j' 1Ô,54;·· . ·. . ·13~25( ···-· 471:00!" •. ··. Ó,Ô9 % 

; 4.2.2 00012893;SINAPI '' ... !BõTADE 0

SEGÜRANCA<::oKKs16UE1RÃ"óE'Ãci5ECOLARfNHô''" ·+ '1>Á"i{ !······· ,. "'3e! :, .,... 56:20! ... ' ... ' '1ó,ssl 2.543,76i 0,47 % 
1 

]ACOLCHOADO , .. .,~••w•,L .,. .. e. ·"•ww,,J Í i 
!4.2.3 .... · 1599fORSE .. ··:Másc:aradescartável(3rnousimilar)un l un •· ·····144l· .... · 1,31i "·1,s:41· .. 236,16! ----···o:04óJ~ 

i°,rú· 00036152 SINAPI ·. ··:ocuios DE SEGÚRANCA CONTRÀ IMPACTOS COM LENTE ·1NCÓLOR:· .• J Ut:J! . •. ··-7 4,57; ..... . ... 5,74; .. .. 413,28[ ••. . .. ô;oa'¾.! 
L í ... ··· . 'ARMACAO NYLQN, CQM PROTECAO UVA E UVB ' l 
14,3: · 1 ··1· . MATERIAL . ., . . ' ·1.soo,64:"• . 0,30%1 

f4_"i1 11842!sEINFRA ' .. 1sÀêOS PLÁSTic'ós >· ,,, 60001 o,13; ô,isl. 960,00' Cí 1a óí~i 
1..... . . 1 , , 1 
. .. ··+ . . . .. ,; ············ ... IVASSOURA40 CM COM.CABO ..... , ....... ; 

t~·~·2 . • ! ..... ~.~~~4º~e~AP~... .J_....... .. ··--·--··.. _ ..... "·---···· .. •······· ... , .. ___ 1 ~~ 1 ·-··--· 2~:.. .. .1.9~~i..- .......... ~4·~.4; ......... ~4-~·64,L._. --~~.~:1 
Tipo de Licitação PREGÃO ELETRÔNICO 

Abertura da Licitação 09/11/2022 09:00 
Número do Processo Licitatório Nº 038/2022-SRP 

PEDRO RICARDO COSTA 
BASTOS:01813184313 

Total sem BDI 
Total do BDI 
Total Geral 

TOTAL12 
MESES 

Assinado de forma digital por PEDRO 
. RICARDO COSTA BASTOS:01813184313 

· · Dados: 2022.11.08 23:54:18-03'00' 

431.498,15 
110.786,35 
542.284,50 

6.507.414,00 



Obra Bancos 
Registro de preços para futura Contratação de Empresa Especializada na Execução dos SINAPI - 09/2022 - Maranhão 
Serviços de Conservação e Manutenção da Limpeza de Vias e Logradouros Públicos a ORSE - 08/2022 - Sergipe 
serem realizados compreendem a Realização da Limpeza Púbica Urbana e Rural na área SEINFRA - 027 - Ceará 
sob a Jurisdição Administrativa do Município de Santa Luzia/MA 

Planilha Orçamentária Analítica 

B.D.I. 
25,73% 

Encargos Sociais 
Desonerado: 
Horista: 77,06% 
Mensalista: 40,71% 

............ ·······:....... JcóLETARE.GULARDELIXO< ... .. .... ...... ·• •;-•··r ... 1· . . •. ' •.•.. 14s.«9;ss: 
: , : .. 1 ,, , ...... ,,, .. : .. ,. , ·· r 

1.1 Códlgo!San~c/ 'Descrição . . . !Tipo ......... ··~··········•· Valor Uniti Total! 
icompÔsíçãoj~· • 90776\SINAPI \ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES · · . SEDI -SERVIÇÓS DIVERSOS 1,ooooóoo ·.. 26,221 26,221 

!comiiosiçã ·. ··•. · : <'§iio/1:fü,íÃ~fi't: ~JCuksooE' crrAçÃO PARA 0 ENcÃRREGAoo GERÃt::1ENcMóOs · ·· ·· · 
1 
seó1 .... sERv1ç-0s. oivERsbs> ) · 1:0óoópõo • . . . i~~1;;; · 0 :" ·t1tb,41'j 

'Auxiliar·,;•~;··/: >;••li :: ...... :;,;Ç()MP~l;MEN E,$L·l;!ORISIA. • ·'"'·· •. .··
0 '•Y·.··•th •. ·.,.//it:>. •· ,.;;\,;é;.;.::<... ..,,:;, .. :ik.,i;;;;;i:\foo;••·,./4~1•tifLst , :.<•O•Jj finsumo 00004083iSINAPI ;ENCARREGADO GERAL DE OBRAS (HORISTA) jMão de Obra ·· 1 H 1 1,000DOOOi . 24,01 1 24,011 

l1nsumo··· ' ()00434BfSINAPI. EPi~FÁMÍLÍÃENCÃR.R.EGÃOÕ
0

GERAL~HOR.1SiX(ENCAR.GÓS ········1E.quipamenío . •·.• " ··~·t····H· J Hfooõoool .~·· '097:·· .... õ,971 

'::::: :::'::;: 
1
::i:::::,:~:::::o GEéuORISTA ,,.::::º~ i:::meolo -- - ---r~~: f ::::::::1 • ·-- ::::l- - : :: 

!1nsumo. ; ooósisfa!s1NAPI ·t~~~~~~~~~~~f~(c~~~~:iwc~~L ;Taxas ; H ·····. ' 1,cíààooóó; 0,01; 0,01: 
} n•••••• • ~••}••••-'m•n -~ ••••••••••• •• •••••~• .. ••••·••••••• •••••••••••••• •,-•nm-,.wn•••••-'""'""""""» "•~;",V' • ••••vmm,,~• t.,w .:,,, ••••••••"•J•, v•v•••>•••o~••v••'""'' ,,. ,, "•n-., ''" ,.', , •••• • ••• ! 

MO semLS => 13,79 LS => 10,63 MO com LS => 24,42 
Valor do BOI=> 6,74 Valor com BOI=> 32,96 

Quant. => 220,0000000 Preço Total=> 7.251,20 

1(2 )Descrição !Tipo 
l.CompÕsiçãoi··· .. 'ÀJI.IDÁNTE.DE OPERAÇÃO EM GERAL CÓM ENCARGÓS ··············· ···~•isfüj~SÊ.RVIÇÓá ÔIVÉ~sõá 

. COMPLEMENTARES ·•· .. •······ .· . • . .. ·. . . .. • . . l . . . ' .· 
· c&mpósiçãó · · ·· cüRsODs"°éAPÁcrr AÇM•PARAJ..:tuoANfüôE''ofiERÃçÃo EM ciERXIT:t ~~~9.!.!,.t.:f}.}:... ·.·· ·. 
~~~t~~i0•:~~~i1~· .. • cioaóo24il!s1NAP1 •1~i%1~~~B~%~~~~~~r:~~~~i~~i~rA5t,7iL~trf::i:L.' .. ··• ·. ••~j•:•Y · .. 

oociàis10
1
s1NAPT.. 'ALIMÉNTACAÓ- H~RÍSTA (COLETAoo·cAIXA) 

Quarit.! valor Unit1 

1,oôoooooj 14,oiií 
t 

'insumo 

'Insumo . . .,,. OÔ043489 SINÂPÍ . ·IEPl- FAMILIA PEDREIRO-HORÍSTA (ENCÀRGOS.COMPLÊMENTARÉS- :Equipamento • 

~ ' ' .• " =w.avw.•,---- , .... "''ªÚLCoLETAD_àCAIXA)~~-... ,., -----·· ,.,~.,,..,,,,,,,.-~-·"aw· _,., . ·,,,....· -'""'<· .,, 

llnsumo ' 00037372, SINAPI !EXAMES- HORISTA (COLETADO CAIXA) 

\Insumo 

t... . -
pnsumo 

00043465jSINAPI ;FERRAMENTAS- FAMILIA PEDREIRO~ HORISTA (ENCARGOS 
i · . . '.COMPLEMENTARES· COLETADO CAIXA) 

ooo:mn1s1NÃPi .... ·:sEGÜRo: HORÍSTÁ icoi:EiÃoô CAIXA) .. • ·· .. 
i 

.lnsumó : 00037371 iSINÀPi. . !rRA.NSPÜRTÉ ~ HóR.fSTA (COLETAÔÓ CAIXA)" ... _,•,='""~•-=m-.. w.Na'~•-

L ......... -... , ...... , .. -f·-······ .. ,J. .. ..................... ,. ..... · ............................. -· ___ ,, .......... . 



11'.~ .......... ,.,,.,, ...... , .. ,, 
iComposição! 

:ci' 
rA 
ílnsumo 

Valor do BDI => 3,62 Valor com BDI => 
Quant. => 3.960,0000000 Preço Total=> 

17,71 
70.131,60 

-]Descrição~- ---·-····-·-·----·----•---·---- ·1!1~?-~===~······T=Un~, .... J __ - Qu~~t:J' v,a1~~Y~i!L '''''''''''''''''''''' !~!~'i 
' AJUDANTE DE OPERAÇÃÔEMGERALCÓMENCÂRGÔS SEDl0 SERVIÇOS DIVERSOS I H ' ' 1,00000001 14,09! 14,091 

, .• :,7; Jss1i1sÍNÃPí t , 1128~i&~1E:&Jtf tí}t,Iji\Õ PÃRl\'Â:JÜP,~NTÊ ô~~·~ERÃçÃÔE • .. ---.·.••.·•.•·:•'·,:.•.s,,.·,:.~º'i,'.'s,, .• ,,.f.00.R·• .. ·.: ... v,"···,;'~.º-"····~,"··ºIVE. :,,~ .. "~.r.i.º,,.i.~.s.:_·;·;:.'.?:. ;_.,:;,-,.:_'.:'.-·.\.. . 1;00 · ., .• · · · ó,10
1 

/ · ·. · ., >(f:º!J~ 
, ,,s;:>;<l'u&':li:v·,:1g~çAR,<>o~:PQMPLE:MsNI~FJE~flflC>i:{1$JA i.:16\::ifü;o:;.,:L,;> ·•·e.. : . . .,e:., .. < , •• .·. . , • ·<•t' . . .. . 
00000248,SINAPI AJUDANTE DE OPERACAO EM GERAL iMão de Obra ' H 1,00000001 11,081 

ÔÓ03737ÔlsíNAPI :ALIMENTACA.() - HORÍSTA (C()LETADÓ CAIXA) > ; Outros H 1,000ÓÓÔÓI' 0,01; 

11,081 

óoõ4'3,is9,síiiiÃP( d~PI-FAMILIAPEDREIRO~HORISTA(ENCARGOSCOMPLEMENTARES- ;Equipamento ' H !' 1,0000000• .,. ·o.sai . ., 0,98 

insúmo} ., 00037372:SINAPI . :~~~~i~ig~1
1~A(COLETADOC::AIXA)'. .. .• , ...... , ióutrôs'''''''"' ,,,,, .. · ''' .,,,_,,, ... l . ,,H .. I' {oéióoo_o_o~;-- 0,73' 

lhís' ,, .. , ··oo043465]SÍNAPI !FERRAMENTAS -.FAMILIA PEDREIRO- HÓRIS, TA(ENCARGOS . . :Equi,pame, ntó ., .. ... • •.•. . .J : H '. 1,0000000) ' . o,,67 

0,73! 

i,' umo . • 
;.. . ... ! .. ,f9MP,LEME~TARES.:Q9~ETAQ(:>,,Ç,'\JX/\). . '. , 
;Insumo 00037373~SINAPI iSEGURO-HORISTA (COLETADO CAIXA) ·r H f 1,00000001 · . . 0,01 ! (),01 í 
i1nsurno ' ' ' 00037371lSINAPlltRANSPÓRTE-HORISTÁ (CÜLETADO CAIXA) . ',' 'Serviços . ' H " i 1,0000000; . ', ·,·'', ,' 0,5< . '' o:51; 

• ; --·· -A•- .n •• Mv •A••· ' ~ , ......... • •A ··-A· m•AAA•-=•· ··"····-··' -· ... ,. ,n,_,_M,A,,A,.J.= 

MO sem LS => 
Valor do BDI => 

6,31 
3,62 

..... ____ .,_J_ .. . . ...... , .. i '-••·--·-•·'""'··•·-··· 
LS => 4,87 MOcomLS=> 11,18 

Valor com BDI => 17,71 
Quant. => 2.640,0000000 Preço Total=> 46.754,40 

! 1.4 Código;Banco :Descrição 'Tipo Und l Quant.1 Valor Uniti 
:'co' m'~p,os·1ça-o·•,·.· ·.,' ,.,,-.. ,·935' 671.slNÁPI. ,.,,,E,,N,.G.E°NHÊÍRO civi['fíE, õBRA PLENO COM E}JcARGÓs··· • ,,,,,' ,' " 1.SEDI- SERVIÇ' Os DÍVER$0S, ~ ' '" MÊS' } ' ' ,. ' 17.746,33:,,, 

Total! 
1,0000000; ./ .,. 17.74tú3: ~•-•tj ¼n-~w 21 

ITrisumo ' ' 0004349élSINAPI ' ' : ~~~:t~~~~~:;:sN~~6~~11~~~~~~fiiisrÃ (ÊNCARGôs' ' ' ',, ' l Equipamérito ' '. ' •'.' · ... ~.' .• 1 · ... MM, EESS . '·.·.· -.11+ ' 11 ••. 0000000000-0000; i.-... ·· ... ' .· ' ·11"3~71, •. 2272· .l[ ,1· .3171.,22, -2'.: ••. 

i1nsurno . . OOÔ4CJ863:SINAPI iEXAMES-MENSALISTA (COLETADO CAIXA) · ·. · .. :Material f ; : . 
~ ;• '""•~•~•• . ••_,••.!A~••---• •_,, --"•• ,,t,, .. _ .----'~•~•""•'•>' -•"•=• • :•. w,s,A, .,-_,,.,,.,:>'-•=~n•AA~• .. n••"·•"•"· ~••Y,A-., -·-·•"'•, • ••~~• =• ~N•••• .-.. -oy,,,,"•-Nm<>•> !WO~su.m u "•''-. : '""""u• · •"V • "•"•""' > • '• • u.,10•• r="=,.•-,uw,o

0 

V - •~--- m-, •u.nH"+~· ~-• • .... u.-,.~y~.-"h="• "A"~ 

!Insumo : 00043474;SINAPI ,FERRAMENTAS - FAMILIA ENGENHEIRO CIVIL- MENSALISTA (ENCARGOS ]Equipamento ·· .· MES 1 1,0000000/ 1,71' .1 ;71; 
f ' .. . . ; . . . !COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) . . __ , ...... ".. ' .. . , l 
ilnsumo j ·ooÕ4óá64:SÍNAPf. "'TsfoURo:MENSAi.iSTA .. (CÓLETÂDÓ .. CAÍXÃr .. 'Material MES 11,oooooooi .. ,· . o·,01! . . ·. ó,01j 

---'--.. . .. '.-~ ..... .,_' ... .,,,,.,., .. , .. -·--- .... , .. ,, __ ... , ....... __ ,, ....... ---- MOsemLS=> 9.881,46 [s;;L 7.614,66; MOcomLS~>j " 17.496:12
1 

Valor do BDI => 4.566,13 Valor com BDI => 22.312,46 
Quant.=> 1,0000000 Preço Total=> 22.312,46 

i 2 
~:-•, .. ,, ... ,,_.,~\'.•L.,,..•., ... · ~N ~.,,, uv ""v vcvw~=" 

Códigoi Banco l i 
•,.., = .. ,,,_,,>,."·-• vvu,=,u=••mav~,"v•, 

;VÁRRIÇÃO E CAF'INA MANU~L DE VIAS E LOGRADOUROS 

i Descri?ão ........... ·. . ·. ' .,. ·• .. · 'Tipo 
.. , .. - ... - .. ,,. ... , .. ,,.,._,,,, .... , ... ,,., .. '"""-•-•«•"'""""'" ---

134.888,601 . l 

Totáli 



llnsllmo .. 00004230iS1NAPI ]OPERADORÜEMÃõUINÃ.SETRÃTOR.ÉS DIVERSOS (TERRAPLANAGEM) IMão de Obra · · H · · · ; 1,ooooooor • 13,33' . . 13~ái 
. . i 

. MC) sem LS => ... . 7,52° . . . LS =>· M''N , 1 '•• """ • ~>W' --v ,wY-. ••••·· • 

5,81 MO com LS => 
Valor do BOI => 3,42 Valor com BOI => 

Quant. => 1.540,0000000 Preço Total=> 

. 13,33 
16,75 

25.795,00 

1 

1
2.2· ···················i·· .. ·.··.códi·g· anco .. ;Descrição ................. ~ -··-· ~ -- -·· 1Tipo- .. -- .. -·--: Und Quant.i ValorÜnitf- Total]. 

!Composição:··.. · 8824 NÃPi-1ÃJÜ"ôÃNTÊ
0

ÔEOPÊRAÇÃO EM GERALêOMENCÂRGOá---.' .• 
1
sEDI: SERVIÇOS DIVERSOS .L H •.•..• 1,0000000 .. - 14,09> . .. .. 14,09j ~=~' káol~;1,,s,~PI ,i,~1;CÀef ~'tF11W ÇÃ2•~~~~~~~ir~ 0~~~~,~~>:- Í'~ ~:::oo:: ·- ~,~, ~ ~· ~;~ 

3 ' i \ 
linsümo oaõáiáio;.·s,NÃPi · ··· !iú.1iviÉNrAcÃó~iioR1s'rA (coLETADocÃ1x'Aj H -1,0000000! · o:<511 ··· ·········· ... ·..... 'iüi1i 
! 1 l 
lfnsumo i ... ÓOÔ43489'SINAPI . •EPI-FÀMILIAPEDREIRO-HORISTA(ENCARGOSCÓMPLEMENTARES-. :Equipamento . . . . . H 1,ÓÓÔOÓÔo;·· 

;Ínsúmo··· ! "ôOOá7372!sÍN1>J•í !~rÉs~~g~1
í~À (COLÊTADÔ CÁIXA) -··· - ••• , , •·· toutrÔs ..,.. . . ·-· . L. .H -1· (ôoociõool 

0,98i 

, w, ,,·o:?àr~•v,Nm, ... " =··"'wN••v(i)3l 

i!).nsumo .·. j .... 00043465!s1NÂPI , ; FERRAMENTAS - FAMILIÁ PEDREIRO- HORISTA (ENCARGOS 'Equipamento ',,.,,, .• , ••. . . .. , . ! __ 1_ ·º ... ºº.,-.º.-.º_-.·.·o_· __ º __ !.' __ ·. 
, !GQM_P~f;_MENTA~_E~ --.CO.~ET~pO_Ç~IXf\) , .. ,_., ..... , .. ..J y,m•,···, .. ... ! 
1Ínsllmo - i 00037373!,SÍNAPI . - '..,-_SEGURO :Hó.'RíSTÃ (CO'CETÃÓÓ éAIXA) , •.• ,., :.Taxas 1 00000001 

0,67; 

o,01j 

'i:i',"51 
1 ·· ., : · f 
pnsumo 000373'f 'SINAF'I ·[TRANSPORTE - HORISTA (CÓLETADO CAIXA) ,. __ ... ,,, ..... .,.,.,,., . ·:serviços 1,0000000! 

~·: 

[insumo 

-.• .. i ' !SERVIÇO DE TRAN.SPORTE PARA COLETA E ATERRO SANITÁRIO 
··-...... -.J .. <::,,> ·.' ... •,, , ,,,,.·,:,-'e. ... ,,, 

Códigoj Banco l Descrição 
- õõooiió'ifaísi'iifÃrf · · :MornR1s'rADÊcAM1NHAo 

--·-----·· ·---- ____ ,., ·---· , ____ L 

-·· ·"·"'··" ·"····· .. •······""'·····" ' .. 
MO sem LS => 

Valor do BOI => 

Tipo 

!MãodeOIÍra 

MO sem LS a:;· 
Valor do BOI => 

3,62 

; 
"","·----····" .. "'·,\•···. 

.,., .. ,,. l __ 
8,44 
3,84 

CódigoJBanco 
-·---- iõfio1siNÃPI 

·joesÚÍção !Tipo ] 

· ·- cÃMíNHÃó sAscuLANTe s"iJiá foco, PÊsósRüfõfoiÃC16.ooo'Rc{ - --· 1 cHõR ·cusfüs'RóRfi:R1osoÉ ·1 · , 
';CARGA ÚTIL MÁXIMA11.1.30 KG, DISTÂNCIA ENTREEIX:OS.5,36 M; •• , iMÁQUl~AS E EQUIPAMENTOS _ 

1 

'.POTÊNCIA 185 CV, INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA.-MANUTENÇÂO. 
i 'AF;_p6(~914_ • . -:.,;:.:.:__ . • ....... : ... ::L; . ., .. :,,;;,:,,;;,,;,i,::, ... , .. . 

L vN•'~=•w ,~;,•.WC '~ ~ 
00037733;SINAPI ;CACAMBA METALICA BASCULANTE COM CAPACI_DADE DE 6 M3 (INCLUI jMaterial 

.JJJIQNTAGEM, NAQ INÇLUI ,CAMINHAQL ., .,.,.,.,.- ... ,, ..... , ·" . '., ,,., .L ,.,,, ... ,,,. 

··'·'"'"·d .... "··'······"'·"•'-'"·'""···•"'""'''"" 

4,87 MO com LS => 
Valor com BOI => 

Quant. => 6.160,0000000 Preço Total=> 

! 
C "v»¼--•,f•.• ,,,::'...,,¼ .. ¼ ·,>t . ·., ... ; .,.}, · .. ,·., .. ,,,'' J 

Und Quant.' Valor Unitl 
H í ,,., · 1~'õõooooõ~ . . . -- 14:961 ' 

LS => 6,52 MO com LS => 
Valor com BOI=> 

Quant. => 2.640,0000000 Preço Total => 

0,67j 
, 

CJ,01i 

0,511 

11,18 
17,71 

109.093,60 

,,; •• ~. ¼ J 
Totat 

14,96i 
i 

14,96 
18,80 

49.632,00 



hnsumo 1. ·· ··· 00037752rs1NAP1 ···1cAIViiNHA<5fõca:pÊso BRuTorotÃL.16ciooi<G, cARGATiriLNiAx1MA ! Equipamento 419,177,04' 26,91; 
j 11130 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 5,36 M, POTENCIA 185 CV (INCLU 1 L.. . t .. . ···-·· Í. . , .. _.JcABINE E cHAss1, NAo INCLUI CARROCERIA) 

~e•_•;, ,~,~ ,.~,~••• , •,,~•,-,,•,~••v' 
: í 

0,00 · · MO com LS => ·. · · ·· · 

i 3.3 
;corhposição·i· 

!insumo· 
i 
'· 

! 3.4 
\ côini:,ôsiçãoi 

MO sem LS => 
Valor do BOI => 

0,00 
7,95 

=> 
Valor com BOI => 

Quant. => 880,0000000 Preço Total => 

0,00 
38,86 

34.196,80 

CócffgolBanco !Descrição -=e::-:-,..,,.,,,,_ ··--- !Tipo Und 
••• 913a3;síNAP1··· TéAMINHÂo BAscúi.ANTE 10 M3,TRUCADO CABINE SIMPLES, PEso· ·> /CHOR- cusTOs HORÁR1ôs bE ·· · H 

Quant.] . Vaforü11i(. Total' 

. !' · ··. . ;BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG/DISTÂNCIA 'MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
' ; ENTRE EIXOS 4,80 M; POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA -

]MANUTENÇÃO. A(_06/2014 . . . . ··.. .·. • ! 

1,00()0000! • 39,24i . . . , , 39,24' 
% i 
; j 

1 i 
' 

0003nssis1NAPI 
r 

. i~~::~~~~~~~~~i:i~~:~~~~ET~t~~2:,~~6M~~~'?r'~~~~u~~ ~~- .• i Equfpamento' ,,,,,,,,,,,_,, . ,·,, , .. Mt . UN ····r, • • 0,0000642i ,,,, 528.296, 15/ 
,,,,,,, 33,~11 

'(INCLUI CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA) 
l ..... ................ .. ... · ..... ·............ .. .......................... ,.......... .. ...... . 

00037734'SINAPI CACAMBA METALICA BASCULANTE COM CAPACIDADE DE 10 M3 (INCLUI :Material 

t ••••••••J~Q~I~,9J;v~J.,,~~9.J~Ç~~•'•GôMINt!~9) -••••• ••••••vvwv .. Y•v•·•v,, 

MO semLS => 
Valor do BOI => 

0,00 
10,09 

UN 

LS => 

Quant.=> 

i 
,J 

0,0000849l .,., .. 62.ã'Sà,3( 

•••• e<•y; ••-~«••~~~•••~N~• •VH< ._,•••~•,o••• ••• 3,,••••• 
0,00 MO com LS => 

Valor com BOI => 
880,0000000 Preço Total => 

. CódlgojBanco 
; 57aiistNAPF 

!Descrição [Tipo Und ·c:1uant.[ Valor Unit! 
PÁCARREéÃDÊIRA SOBRE Ró"ÓÃS, POTÊ.NCIÃ 197HP'. CÃPÃCÍDÃDEDÃ CHOR -éüstós HÔRÁRIOS DE ....... ,.... H 1 ooooôôci! .... 7• ·73; 

0,00 
49,33 

43.410,40 

Total] 
.. i1;fa: 

Fnsu.''110 00004221 :s1NAPt 1f ~iire~~~~~1!~:Lt:::CIONAL 18336 KG "'"'""~ NA 1~~~:~ASEEQUIPAMENTOS ' - L:L· ,,S·=_··>l 1Uêoooo,oºÕº'l M·:o·· ···•c.··o,· .. m.L. ·S,=1>01 71}31 
l 

0,00 
90,18 

39.679,20 

~ •• AM>.·e.;M.,.".- ,-,.,,,,,,, ,_,,,,,,,,_ ½~~,--.w.=·-,-~,-,. MÓ 58íl1 LS ___ =>· .. . 0,00 

Valor do BOI => 18,45 
Quant. => 

Valor com BOI => 
440,0000000 Preço Total => 

erial ·· 
-Und j Quant.! Valor Unitl 

·.-- .. ···--------,--........,L,..---;,---,1-,o-o-oo--o-o....,01,_,_ ___ 4.,.,.,3_,,,,.;91 · 

······· ·"'"·'"----~------1· MO sem LS =>· 
Valor do BOI => 

0,00 
1,12 

LS=> 

Quant. => 

0,00 MO com LS => 
Valor com BOI => 

250,0000000 Preço Total => 

Total; 
. '4,39'. 

0,00 
5,51 

1.377,50 ,:J "TI -O 
§. Q. a 

............................... .....,,, .................................................................................................................................. _,. ................................................... -. ................................ """"! .......... _,.....,.....,....,....,.,. ..... _,,...,. .. ,, ..... ,,...,. .............................................. _ .............., :=i· C) 

Códigof Ba11co . !Descrição !Tipo Und Quant.; Valor Unit; Totalin· ru • · • · ----~ruzz 
.... 00004221iSINÂPI ,,,,ÍOLEO DIESEL COMBUSTIVEL COMUM . . !Material L 1,0000000[ ·. .··. 6,101 6,10f ••• º .. 0 

- .. ..L !~f.'~= ::: LS.,-,.0~:;:~::,~:::~1 W~ 
1~i 

~ 



Quant. => 9.720,0000000 Preço Total=> 74.455,20 

i37 · CócligoFeii'nco ;Descrição !Tipo : Und -, --

;C~mposição] -- . 92137:SINAPI ' )CAMINHÜNETE COM MOTORA DIESEL,-POTENCIÃ 180CV, CABINE '.cHOR-CUSTOS HORÁRIOS ÓE ; ·--

Quani:-
1,0000000 . 

Valor Unit! -- - fêitatÍ 

r 1 . ! ;DUPLA, 4X4-MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF _11/2015 !MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 

!OLEO DIESEL C;MBlJSTIVEL COM~M . .. . 

35,92, . .. .. . 35,92; 

35,921 00004221 j SINAPI ,Material 
: , 

·i'1Cfsem-L-s-=> ___ -~-- •'-'h•á,hõo'•-~hhh "'~"•-'• Ls => 

Valor do BOI => 9,24 

Quant. => 

5,8900000; 

0,00 MO com LS => 
Valor com BOI=> 

120,0000000 Preço Total=> 

0,00 
45,16 

5.419,20 

· : ,FERRAMENTAS; E.P.I. E MATERIAL , ,·... ';: , i ' '; 12'.775,941 
; "'YW•,•''.:,,Y ,• ••-,YO-N>mv,,rr, """",.:.,_•, ..-+~,,,.;Í~;,,;•y,ve '4,v,~•.•• "=••> • ll""llY • ;/ :,_,•,,,,•~•<w,•i 

, 4:1 · .. ~------·: .• t·_- -~~)j~~R~~~r~r. -. ---- ··.-_.·--.. :::.::.:.~ __ :_~~-~-:~: .. _____ " i ___ _ 
t----·· ,, L ... ~-~~igol~ª",_coJ~~.C_l'iÇ~O " ···- ,, ..... . '" .. ---- ' .,, .. , ' J~i~o ,,,,,,,..,,, 
,Insumo ! 00002711 :slNAPI /CARRINHO DE MAO DE ACO CAPACIDADE 50 A 60 L, PNEU COM GAMARA ;Equipamento 

, l . ~ 
• =,=, · ,»•• "'" '-•='"N'••··•••v,••N"'"","""'"_,,,,>,•••·•·-,wm• ·. .. . , MO sem LS => 

Valor do BDI => 

r-- ; CÓ.digÕ!Baflco ~DesC.i-'i"çãO iTipo 

. t 7.505,10' 
! 

-.,.0 ,.,,.M,,••wo•,,,,,,"'• "'""· •••.,,..,,., •.,=<~,- ,~.mN •," ,.,,, 0 ,mm.' ,' -,,,,,, .. • ~ v'hllh••••••h'-'; m•• w'wvM,•vN,m.s.,•,.<w,;;,-•• 

Und . Quant.i Valor Unit1 Total; 
. . ,, ... "uN ... , . 1,0000000/ ···· .. 217,96i 217,96! 

'h'"•'"'• ,,,aw. , ·•·••••·•""•h•' • 

0,00 LS => 
56,08 

Quant. => 

,a•,••,.·v ❖ v,..._,....,,.,.•v;wA• •s,•w••'" .. ;:.,hh> 

0,00 MO com LS => 
Valor com BOI => 

15,0000000 Preço Total=> 

0,00 
274,04 

4.110,60 

.. . .... i'otali 
' ••V j dVJV=~sw"v~-,· · .,_,~j,M"WHs•~ P, V·"••v~w.,m.,,; •v• ,, .. sSW •• 

'insumo · 00038403[SINAPI IPA jMaterial ···· ·· 
' . Und ' T ' 'Quant.[ VatorÜnit( 

· · · · i UN 1 1,00000001 54,oo; 54,00 
! 

......... ! . .,.w .. wh ••••••••hW ; ;. ~-•h"• •••"'•"•" ., •• w-, ... ,h.•h•·••"••''"•, 

MO-sem LS => 
Valor do BDI => 

0,00 
13,89 

•-'••'······'··'···.J·. ' 
LS => . ... ·õ:oo . rv'fÓcom LS => 

Valor com BOI=> 
Quant. => 25,0000000 Preço Total=> 

0,00 
67,89 

1.697,25 

' . . ( CódigojBanco. ;Descrição·--- . !Tipo Und 
.. ,, .. lJN 

Quant.: Valor Unit: Total: 
. ' .... ·. ----',-..-~--

ílnsumo ,', ' . '' OÔ038403i SINAPI . NXADA ESTREITÀ *25 X 23* CM COM CABO . '' 
................... ,------·---

1
Material ··· ... ---·-·-----·-

; 
1,ooôóoóo · 54,001 54,oó] 

i i ~ ''•••••~••"-••" h)•~'-'-W•h•••• 

MO sem LS=> 
Valor do BDI => 

0,00 
13,89 

=> 

Quant. => 

o,óó •, MO com LS => 

Valor com BOI => 
25,0000000 Preço Total => 

' 4.2 E.P.I , i ' l l . l 
~',•~•.,,,,• •••,,,f••,•••••'•'••·"'••'-•,"",•"••t .. ,,,o••.,•·' ; •• :•;---••••, i •••,,.,_,.••~,.:•••W•••"•-'-•-•-•-•-,,...• 

1 : Código\Banco fDescrição ····-· _j!i~o . ·····-·---····· i Und : Quant.f --V~lor Unit! 
i 000128s2js1NAÍ'.I ·- ![íJ\iÃRÃSPÃÕEêóUífo, CANO CURTO.(PÜNHÓ*?*CM) ·-· [Equipamento t PAR -1-. --1.-oooociOô; 10,54; 

.. . :~ ·- .. ,! . ,,, ·---~-- "" ,,,,.,,_,,,,, "' '. ., . I MO sem LS => -Ô,O(JL_, __ Ts ;; -· ifõo' MO com LS =>
1 

1Insumo 
~· nv=,m,r 

Valor do BDI => 2,71 Valor com BOI=> 

0,00 
67,89 

1.697,25 



1 Código:Banco . 1Descrição 

!1nsumo··. . . oào12ães'. SINAPr· .. 1sóf ADE sfüúRÃNcA cofufBióúE1RÃ·oE·Ãco E cói:ÃRINHO 

1.i... .. ..J _Je,CQLCt-JOAl2.Q. . ···-··-·----········ 

; -······· ,. 
\Insumo 

Código;Banco 'Descrição 

. 1599;ÓRSE. \rvíãscaradesêartáveÍ(3rn ou similar)'üíí 

jTipo 
· !Material 

1 

· ·· MÓ sem LS => · 

Valor do BDI => 

Quant. => 36,0000000 Preço Total=> 

Und 

PÃR 1 
Quant.i Valor Unit; 

v,{õooooooi ... v••--v•w•on~SS,20; 
' 1 

, 0,00 . LS ,;>' . . / =whwh~~v=•,v, L v, 

0,00 MO com LS => 
14,46 

Quant. => 
Valor com BDI => 

36,0000000 Preço Total => 

ValorUniti 

1,31 ! 

477,00 

Total; 

56,20/ 

0,00 
70,66 

2.543,76 

Totali 

1,31! 
i _,w.ww,•mrn==••••"•M=u>; ,,,"•'. 

,,.,_ .. ,,,..,, __ ;;,,._ 

MO sem LS => . .. 0,00' .... LS => . ---· 0,00 MO com LS =>· 

Có.ciigo;Banco !Descrição 

... 00036152;SINAPI. !OCÜLOS DE SEGURANCA CONTRA IMPACTOS Cõl\/l LENTE INCOLOR, . 

_ •. , ............ 'ARM~ÇtQ.~'(LON, C.QMfl3OTECAO [!V~.s.U\/'.B .............. . 

\4.3. 'MATERIAL· 

Valor do BDI => 

lTÍpo 

lrvíátêrià1 

MÓ'sem LS => · · 

Valor do BDI => 

0,33 

0,00 
1,17 

Valor com BDI => 

Quant. => 144,0000000 Preço Total=> 

Und 
·uN . 

Quant. => 

·ouanií 
1,0000000'. 

Valor Unitj . 
. . 4,5T 

· · ··o:oa MocamTs;; · 
Valor com BDI => 

72,0000000 Preço Total=> 

0,00 
1,64 

236,16 

... ····--· -· 
Total1 
'4)57: 

0,00 
5,74 

413,28 

· 1.61)0,64: 

1 . . Código,Banco ·!o~~crição 

Fnsumo. ''f . . 11842 SEINFRA SACOS PLÁSTtcôs' 

·· · .· .· '· · jTipo 
Valor Unit; 

0~·13; · ·· · ·' iMaterial 

·· •· .M .. h.-~ · · h~iCfSeí-n -fj3•h;;•; ... , · 
Valor do BDI => 

0,00 LS => 
0,03 

o,oo 1\/10 com LS => 

Valor com BDI => 
Quant. => 6.000,0000000 Preço Total => 

0,13! 

0,00 
0,16 

960,00 

! ····-··c·ódigo:Banco !Descrição !Tipo t.. Und ; Quant.i . Valor Unit; .. Total, 

!tnsum-o--~··•·. 000384ÔOí,s1NAPI . }tASSOURA 40 CM COM CABO ........................... •· .. ·.• .. · ........................ ,.,.,, .............. , .• , ......... ,_,.,_, ...... --+-!M-a-terial __ · _· _· ........... •......•. L -m~-- l -·-úo~~õo1~--··_--_~·~=-·r_e_,6_0~r_··_-·_ .. _____ ·_·_19-,-60""'J 

Tipo de Licitação PREGÃO ELETRÔNICO 

Abertura da licitação 09/11/2022 09:00 
Número do Processo licitatório Nº 038/2022-SRP 

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00 
Valor do BDI => 5,04 Valor com BDI => 24,64 

Total sem BDI 
Total do BDI 
Total Geral 

Quant.=> 26,0000000 Preço Total => 640,64 

431.498,15 
110.786,35 
542.284,50 

~7]3l 
~J: i fi 

PEDRO RICARDO 
COSTA 

Assinado de forma digital por 
PEDRO RICARDO COSTA 
BASTOS:01813184313 

BASTOS:0 1813184313 Dados: 2022.11.08 23:54:33 -03'00' ~, 





l1nsÜmo 

\. 
;Insumo 

pnsumo 
i 

!Insumo. 

Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos 
Registro de preços para futura Contratação de Empresa Especializada na Execução dos SINAPI - 09/2022 - Maranhão 
Serviços de Conservação e Manutenção da Limpeza de Vias e Logradouros Públicos a ORSE - 08/2022 - Sergipe 
serem realizados compreendem a Realização da Limpeza Púbica Urbana e Rural na área SEINFRA - 027 - Ceará 
sob a Jurisdição Administrativa do Município de Santa Luzia/MA 

Composições Analiticas com Preço Unitário 

Valor do BDI => 

'12 . i Cóciigo1Banco ;DesÚição :Tipo 

6,74 

lc~mposição:. .•• 88241'.SINAPI • '.AJUDÀNTÊ DE ÔF'ÉRÁÇAO EM.GÉRÀLCOÍ\ifENCARGOS. •r isE01 - SERv1ços DIVERSOS· 

. ··• . "'i.<;QM,f.LEME.NTARE§ ••. Á .. ,r,·-- , •. , ... e'., ...• 
"lA\95t,1~~'~tfI:' ;!{,CURSO DE, ACffAÇ. o PARA,AJUD 
.. ~A: :L''i:. "' · ':'c~NéABGº$ ·. :sMENf~R,E§i;i:{qR1 

0000024B:SINAPI 'AJUDANTE DE OPERACAO EM GERAL 'MãddeObra 

. õóosisiõ!siNAF'I .... [AÜMÉNTÁCÁO~HÕR1si'i\icol.Éi'iú:iócÃfo\í·•·· 
i 

B.D.I. 
25,73% 

Und 
, · .H .. 

Encargos Sociais 
Desonerado: 
Horista: 77,06% 
Mensalista: 40,71% 

~-•••••h• < ''"'•' 

0,73! 

0,97: 

' .. ·,,~' 

0,73 

0,09i 

0,01• 

24,42 

Valor com BDI => 32, 96 

Quant.; Valor Uniti Totaf 
' ' 1,oooooooi 14,09; 14,09'. 
; 

o,1õ' ·· 

{{os('' 
.·.· ... ·......... + 

0,01! 

i~•·•-·,·:u•\0,,:,'ti"'u·u~·,~ci,··· · ···- 0,98; 

11,oal 

o,01i 
··•.o,98; ilnsUmo . ··ooo43489jSINAPI .• EPI- FAMILIA PEÓREIRO- HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES- . !Equipamento 

\insumo ·•·• ooÓ37372lSINAPI ··1~~~1~~~g~.;i-k(c·oi::EfÃ00-cÁíxÃY-,.. · . ·· · ·.. · · •·· ;outros · .· · · .. · · ·. 
1 

ilnsumo 00043465iSINAPI , .. t=ÉRRAMENTAS - FAMILIÁ PEDRÉIRÜ- HORÍSTA.(ÉNCARGOS. , . !EqÜipamenio .. < ... i 
0,73J .. 

" .• },.,, 

\ 

·0;13: 

0,67Í 
' iCQMPLEMENTARES -COLETJ\DO CAIXA) ··-····· . 

00037373!SINAPI ;SÉGÜRO ~ i-iõRISTA'fêoí.ÉTÁÓO CÃÍxÃ) ... :Taxas .. ·insumo 

MO sem LS => · · · · 

H 1,ooôóoôôi 

1,0000000; 

0,671 
i 
i 

,, ·1:r- ··t · 1,oõoôooof o,51j 
••"'vo,.J, ,.: v«·j~ ~ ~ ; 

LS => . 4,87 MO com LS => 6,31 



Valor do BDI => 3,62 

L1.4 . ..J:-. CóciigojBãnco escrição ;Tijio ·· : Uncl .. l . 
Icomposição ', ' . ' •• , 93567\ SINAPI ·., .. NGEf-H'.fEIRO CfvfCoEÕ13RA'p"í.ENO coi;,fENCARCfüs" .. . .. '';slfüJ'ês€í=iv1çõsó1VERSÓs··-;·· . 'MÊS . 

Valor com BDI => 
Quant.l ···· Valor Unit: 

1,00CJ0OOOÍ ... 1Ú4i{33: 

17,71 
··rofa1: 

17.746,33; 
· :cbMPLEMENTAREs , } 1 

l~~:a~slção
1
'~-~-y~r0,f _9~~1~SIN~~1~i:~ ;~~1i~á~itJ~~~~~;:::~i~g-~NNSAH.l .~JlRÍl~:J'.f§.l ÍV.1:'.Í..~~~-'r- PLEN9 ~;:. ~:·~EDI:: ~.~_R''.~'.ví]ç •• ;_º:t:~:~"··;º íV . .: ·l :FJ:~?Es'F•~~1~~:z:~tjs ··ooo \ : U;i\1~is1/:11::t~r[i;':'fff :31r1:t1! 

1
insumo 00040813;SINAPI )ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO (MENSALISTA) Mão de Obra '·; MES i 1,0000000: :.17_33f351 . tf.33fàs4 

:insumo . . ' •.• óôô434sã1 s1NAPÍ .. ···r EPi':I.i\Mit.lÃÉNGENHEIRÓ Cívil- MENSALISTA (EIJcARGós· . • ·tEquipamênicí. . •. .. ......... . . .. MÊS . J. 1,0000000; ú1 .frl . . ······. . -·11(2i j 

pnsUmo ......0004ÓS63•SINAPI :. !~~~f~~~~Jt:J~i-~~~~~~~Ó~~~)·. · ... ,.............................. · iMaterial ·· · · ·• ·· · · i · · 

!Insumo 

'Insumo 

Ílnsumo 

1 . 00043474-;SINAPI . iFERRAMENTAS - FAMILIA ENGENHEIRO CIVIL-MENSAllSTA (ENCARGOS iEquipa111ento • . ... 
'COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) • l 
~sEGüRci :·MENSALíSTA.{cóLÉTADõ"CA1XA) .. ,\Mâtêíiâ1 , "t 00040864! SINAPI 

f 

Código! Banco 
.... ··ioBo'siNAPÍ 

l . , 
. 00037733;SINAP{ e 

! . 

,Descrição . 

. ·lcÃMÍNHÃÕ 13ASCÚLI\NTE 6 M3 foco, PESÓÊÍRlJTO TÔT/\1.: 16.0ÔÓ KG, 
!CARGA ÚTIL MÁXIMA 11.130 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 5,36 M,> . 

. POTÊNCIA 185 CV, INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - MANUTENÇÃO. 

............... ··,··~·. 

=> 9.881,46 

Valor do BDI => 
Tipo· 

· cHõR ~:cusfüs HoRAR1ós oÊ 
,MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

1AF 06/2014; ........ ·.·. • . ; .· •. · .... ·. . .. ···· . ·.·· ... ·, < .. · . 
,cAêÃMBÃ METALicÂ·sÃscuLANTÊCÔM éÃPACÍÓAÕÊ'oít6'iJÍ3 (ÍNcllJI' i1v1âi;;rfáf 

Valor com BDI => 
Valor Unit· . 

30,91' 

O":ooóQá49~•- ❖ • - '4f~138~4"e!-·· , . 
! . . ! 

;insumo ·· ' · 00037752:SINAPI 
frv1O!:Jl.11,<3~M,!,J,A.Q lt:JÇ~l,JJÇl,\rv1Jt:JHAO) ....... ... ...... ---· ....... ,..,. .............. J.. .... ... .. 
iCAMINHAO TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16000 KG, CARGA UTIL MAXIMA 'Equipamento 

.;s•w=N~•••='••~½O ~hMWY'h""h,h~•·•··• x_.•.~.t .,•;OUhwNV.• .m< 
UN , 0,0000642, 419.177,04'. 

!11130 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 5,36 M, POTENCIA 185.CV (INCLUI 
:CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA) . 

· .. L 

í 
' j 

.J. ~ • ••••• hh O 

0,00 LS => 0,00 MO com LS => 

22.312,46 

·rotai\ 
3Ó,911 

4,00i 

25;91\ 

0,00 

Valor do BDI => 7,95 Valor com BOI=> 38,86 
1·3_3·· ·códi~JoiBanc·o-·-TI>escriçãÕ __ .., __ -····· ···-··-···-----··---- ...... -· :Tipo . . i Und .. J -·· Quant.1 Valor UnitL. ···-·-·2'-
;CompOsição; ·· ·- • · 913a31s1NAPI ·.··• •• CÂMINHÃO BÂSCULANTÊ 10 M3, .. TRUCÂDÜ CABINE SIMPLES, PESO - • CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE · í~ 1,ooooooof • 39,24 39,2 
j . . .· .. · . .·. 1BRUTOTOTAL23.000KG,CARGAÚTILMÁXIMA15.935KG,DISTÂNCIA :MÁQUINASEEQUIPAMENTOS .·' i 
í .·. 1 ENTRE EIXOS 4,80 M; POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA MET,ÁLICA -; • 1.,-. \ ·r <;M/\NUTENÇÃÓ'.'.A.F_06/2014 . . . . 1 ·: . \ 
;lnsu~o . . . • o~Ô37758lstNAPÍ 1CÁMl~H.A.0 T~U~ADO, PESO B~UtCJ,-~T~L 2300Ó K~; CARGA UTIL iEquipa111en~o ; ' . UN H ••• 0,0000642; . ~~8.29~,151 

iMAXIMA 15285 KG, DISTANCIA ENTR.E EIXOS 4,80 M, POTENCIA 326 CV 1 . 

.,h_..,_,_.,,,, .. >'•• 

33,91; 

l(INCLUI CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA) , 

····icÃêA"MsÃ MÉTÂÜcÃsÃscüLÃNTE coiv'icÃPÃcioíi.õítôE fo'Má(1i-ici:.ür·!rvíateiia1 
. '._IVIQt::IIAGEt,/1, NAQ INCLlJ.I CAIVllt:Jl::IAQL ......... _ ... 

MO sem LS => 

;insumo 

' 
00037734SINAPI 

0,00 LS => 

62.868,361. 
,. l 

·· ·· ······ · ·--o:oo L.Mo é::ôní cs ;;;. 
0,0000849 

Valor do BDI => 10,09 Valor com BDI => 



L~-4 ..... , .. Códlgo;Banéo ;Descrlçiiô""" ·- . . ITipÕ , Und i . Qua"ni.T" ·valor Unit: . ., fotâi: 

1composição!." < sis7;s1NÃPI · 1~~t~::~~~E!~r!~~~~~~~~~~~~~~~~~~r~~·~c:t~~~~~A-/~g~I~~~sET~~~~~~~~~E 1··: H . ! 1,0000000) .... 71,73;- . . 71,73i 

./. ooó0422f1~,1~APr_ :gr~~9t2Ét~õo~~8§~1vE~ éóMUM .. ·.. . . . ......... i~~t~ri~~- . ·:: .•.. > .· • • .• :. • T '-~ "J : . 11,'füõóõóôj 
MO sem LS => 0,00 LS => . ··--···o:oó 'Môcom i:.s;;/· 

'h•'••=d 

6, 10, 71,73; 

0,00 

Valor do BDI => 18,45 Valor com BDI=> 90,18 
Código!Banco Tbéscrição ······························ ············ ...... . ;Tipo 

9213TSINI\.PI . :CAMlNHONETÊ COM MOTÕRÁDIESEL, PffÍ"ÊNCIA 180CV, êABINE- . . · ;ê;HOR-CUSTÕS HORÁRIOS DE 
\DUPLA, 4X4- MATERIAIS NÀ OPERAÇÃO,.AF _11/2015 . :MÁQUINAS E EQUIPÂMENTOS 

'.1nsÜrnci''' t ···ooÔCJ4221:SiNÀPÍ .· .. ;oü~:Õ'õiESELfoMBUSTIVÊlcoMÚM. . :Matertai·'··· 
L. ··• · . 1 -· •.. . . .; ···-··· .• ..i ·-· ··-· . • ..... .. ...................... ,-.•.... -·····--····· ... -................. . . ' . MO sem LS => 

.. > '.f 
i . 5,89DOOOCJ_! 

~ 

.... Ji 
6,10; 

'«,«A.mA.~.M.õ,OO" . Ls => '· ·. . 0,00 MO com LS => • . • . .. O,Ó0
1 

Valor do BDI => 9,24 Valor com BDI => 45,16 

Composições Auxiliares . ê'ódiiJ'O"\ ·eanco i Descrição .,~,.A••••Ó••~"" ·•« •""' ••••••••• ~ •••••••••• .-.................. ···rr1po"'·• . 

· ss31fsiNÃPI ····1cuRsol5E·cAr5AcitÃçAõPÃRAÃJübÃNi'E'óêôi>ERÃçAóEMGERÃL. :sEm- sE'Rviços DIVERsos 
..... :(ENC:f>.R,GQSÇQMPLEl'Jl~NT/>.R,ES)~ HQRIS.JII. < . . ..... • ................ ·•····•··········· 

üriií ... T ...... ãuani.i Vãiõrüniif 
. H •. · ·1 · ·· · 1,0000000/ ·· ····· n:10;·•·· 

; . 1 

Total; 
..... 0,10: 

'AJUDANTE DE OPERACAO EM GERAL ,Mão de Obra 
i 

. . . MO sem LS => . 

H Ó,0094000) . 11,oii\ 
. 0,06, . -- lS =~ 0,04 MO com LS =>! 

. , . 0;10! 

···o,1ó· 

Valor do BDI => 0,02 Valor com BDI => o, 12 

Código!Banco 1~:~c~i?.~~-. .. . :_ : . · , · .: .... · ·:: :.. ... ··- .}!.i.~~ ..... ,. . . _ , u·nd . L. . . Quant.j .- váicir Unitj Total; 
!cõrniíõsíçaõi ·· ss4q1!síNÃPi 1cuRso DE cAPAclTACAo PARA ENcARREGADo GERAL (ENcARGos 

1
sErn. sERvIcos DIVERsos 1 • H 1 1,0000000, 0:41) , o,41i 

frnsümo ci .. , ... ··ôooà40B3'SINA~I ... ·. l~~~:~~~~J~~:~~g~';!ts(HO~;STA) .'..... ·1Mãode"óiíra '--.. ". "'"·•··-- . ; ..... ·. H-·- ·-t· .. o,01"i2õool-c- 2;:01/ t; 0,41i 
···-· .... ............ .. . ··--··-··--····· .•. .... .. •............ ·-··. MO sem LS => 0,23 LS => o:18 MO com LS;;;>!-~--0,41 

ValordoBDI=> 0,10 Valor com BDI => 0,51 

, ...... , ...................... ., ..... 1. .. 
· Composição 1 ·· 

CódigoiBanco· 'Desàição ·-- .. .. ·---·--~-·· --------- ·~ .. 1!.ip~:-.... ~. - ==:~-- ·unci____ Quânq Valor-Un 

·· < 9ii4ii[siNI\Pi ·•• · i cuRsó Pi:fcÃPAcitÃçÃo PARA ENGENHEiRociviLDEóBRÃ PCi:iNo : : sEDr~ sERyIços DIVERsos . MEs : .••.. j,0000000 ····· 157 
_ '. (ENÇf,\_!tG.,QS Ç_QMl"LElvlENJt,_RES.)- M_ENS/>.L,IS.IA: .. :.. . ! . . . . .. ... J . .. .. 

'Insumo~:.. [ ........ ooo~o~~~i~lNAPl ___ " fNG~NHEIRO CIVIL D~ OBRA PLENO (MENSALISTA). ····-· ...... J~ã~:da º6,.~ª __ :· _·-·. . ..... l. MES i 0,0091ÓOO 
MO sem LS => 89,11 LS => 68,66 MêfcÔmÚ ,;;J..· 157,77 

Total 
.... :. 157:'77 

157,77 

Valor do BDI => 40,59 Valor com BDI => 198,36 



Tipo de Licitação PREGÃO ELETRÔNICO 

Abertura da Licitação 09/11/2022 09:00 

Número do Processo Licitatório Nº 038/2022-SRP 

Total sem BOI 
Total do BOI 
Total Geral 

Assinado de forma digital por 
PEDRO RICARDO COSTA PEDRO RICARDO COSTA 

BASTOS:01813184313 BASTOS:01813184313 
Dados: 2022.11.08 23:54:46 -03'00' 

431.498,15 
110.786,35 
542.284,50 



Porcentagem 

Custo 

Obra Bancos B.D.I. 

Proc. N": · /O /A /:E_ 
fo\haN°~ 
Rubrica:. ~ Registro de preços para futura Contratação de Empresa Especializada na SINAPI - 09/2022 - 25,73% 

Execução dos Serviços de Conservação e Manutenção da Limpeza de Vias e Maranhão 
Logradouros Públicos a serem realizados compreendem a Realização da ORSE - 08/2022 - Sergipe 
Limpeza Púbica Urbana e Rural na área sob a Jurisdição Administrativa do SEINFRA • 027 - Ceará 
Município de Santa Luzia/MA 

Cronograma Físico e Financeiro 
; Descrição ,,,,,,,,,,,,,,,,,,, ,,,,, ,,,,,,,,,,,,,, ,,,,,,,,,,,, ,, . . ,,,,,,,,,,,,, Total Por Etapa: 30 DIAS ,, 

, léOLETÁ RÉGULAR ôE. LIXO , ""'• "'' "" ,,,,.,, ··-·-···· ,, , ,, , ,,,, ,,, , 100,ooo;.i 100,00% 

,,,, . '' ,,,,,,,: ,1,46.449,116 
. 100,00%· 100, 0% 

60 DIAS; 
100,00% 

;SERVIÇO DE.TRANSPORTE PARA COLETA E ATERRO SANITÁRIO 
.J34.888.60~~ª"¾ifi9ij,...,.-~~ 
. 100,00%1 100,00% 

[FERRÀMENTÁs:·É.P.I. E MATERIÁC' 
· . . · ,. :14ª,1:ro,:J1>,;!' """",.;2,_4~8~.1~1'To!0.,3~o-'"""~~~0-

··· 100,00¾i . · 100,00% 100,00% 
.,,.,12.77U4~ 

100,0% 100,0% 
542.284,50 542.284,50 

Porcentagem Acumulado 
Custo Acumulado 

100,0% 
542.284,50 

100,0% 
1.084.569,00 



Encargos Sociais 
Desonerado: 
Horista: 77,06% 
Mensalista: 40,71% 

... ..... .. .. 90 DIÁSi 120 DIAS' 

100,00% 100.:00% 

542.284,50 
100,0% 100,0% 100,0% 100,0% 100,0% 100,0% 100,0% 100,0% 100,0% 100,0% 

1.626.853,50 2.169.138,00 2.711.422,50 3.253.707,00 3.795.991,50 4.338.276,00 4.880.560,50 5.422.845,00 5.965.129,50 6.507.414,00 

PEDRO RICARDO 
Assinado de forma digital por 
PEDRO RICARDO COSTA 

COSTA BASTOS:01813184313 

BASTOS:0 1813184313 ~~~;;,= 2º22
· 1

1
·
0823:ss:oo 



COMPOSIÇÃO DA PARCELA DE BDI (BONIFICAÇÃO E DESPESAS INDIRETAS) 

\ 
Valores adotados com base no Acordão do TCU nº 2622/2013 

ITENS RELATIVOS À ADMINISTRAÇÃO DA OBRA ,, % 

A - Administração Central 3,43 
B - Custos Financeiros 0,80 
C - Riscos 1,00 

D - Seguros e Garantias Contratuais 0,28 

5,51 

LUCRO ·<% " 

E - Lucro Operacional 6,44 

6,44 

TRIBUTOS % ... 

F - PIS 0,65 

G - COFINS 3,00 

H - ISSQN 2,50 

1 - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE A RENDA BRUTA 4,50 

10,65 

Assim, com base na fórmula proposta pelo acordão TCU nº 2622/2013, temos: 

BDI = (:1. +(AC+ R + S + G))(:1. + DF)(:1. + L) _ :1. 
(1-T) 

BOI COM TRIBUTOS (%} < 25,73%::' · · ... 

Assinado de forma digital 
PEDRO RICARDO por PEDRO RICARDO COSTA 

COSTA BASTOS:01813184313 

BASTOS:0l Sl 31 g431 3 Dados: 2022.11.os 23:55:13 
-03'00' 



• 

------L 
1 

ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/000147 

Secretaria Municipal de Administração 
Av. Nagib Haickel- Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

104/2022 038/2022 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 

ASSUNTO: Registro de Preços para/eventual e futura contratação de 
Empresa Especializada na Execuêãó'j ~tjs Serviços de Conservação e 
Manutenção da Limpeza de \Íiás ,ê ~idgradouros. Públicos a serem 
realizados ê6rre~r~~n~err ai'Reallz,~~ãojdi{tiQlpez~rR~b~,Çà'Urbana .e Rural 
na área sob.a JÜrisdiçãcfAdrrtinisttàtiJ~"do MÚiÍiéípio de s~'ntâ Luzia/MA. 

PASTA 02/02 



~ 

VENCEDORES DO PROCESSO 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia 
Comissão Permanente de Licitação 

Registro de Preços Eletrônico - 038/2022 

EVOLUCAO CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI I Tipo: EPP/SS - LC123: Sim - Documento 
17.747.274/0001-41 - Endereço: Rua das Amendoeiras - CEP: 65075031 - UF: MA - Município: São 
Luís - Telefone: (98) 98814-8319 
Código Produto Modelo 

0001 REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA N/C 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO DA LIMPEZA 
DE VIAS E LOGRADOUROS PUBLICOS A 
SEREM REALIZADOS COMPREENDEM A 
REALIZAÇÃO DA LIMPEZA PÚBICA URBANA E 
RURAL NA ÁREA SOB A JURISDIÇÃO 
ADMINISTRATIVA DO MUNICÍPIO DE SANTA 
LUZIA/MA. 

Marce/Fabrtcante 

N/C 

Qtde Valor ünltérto 

1 SVÇ R$ 4.940.494,44 

Valor Total 

4.940.494.44 

TOTAL DO VENCEDOR R$ 4.940.494,44 

Valor Total: R$ 4.940.494,44 

- porto/ de A autenticidade do documento pode ser vertficada no site https:1/validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br 
'%lilii!i! COMPRAS Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 12/1212022 às 15:35:12. 

{?'GJZU PÚBLICAS Código verificador: 3FE475 

I 



Proc. N": 1 ~ 0 ) J Y 

1 folha Nº: __ ¼ t~ 

AMBIENTAL E SERVIÇOS 

-Rubrica: __ ~ 

À 
Comissão Permanente de Licitação 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 038/2022-SRP. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 104/2022 

OBJETO: Registro de preços para futura Contratação de Empresa Especializada na Execução dos · 
Serviços de Conservação e Manutenção da Limpeza de Vias e Logradouros Públicos a serem 
realizados compreendem a Realização da Limpeza Púbica Urbana e Rural na área sob a Jurisdição 
Administrativa do Município de Santa Luzia/MA, conforme especificações contidas no Termo de 
Referência. 

Prezados Senhores, 

Evolução Ambiental e Serviços. estabelecida na Rua das amendoeiras nº 26, quadra 41 
i-..,;: ..... ,-,,.,"'1·,.; Renascença , CEP: 65.075-31 São luis - MA, Telefone: (098)3190-3547. CNPJ 

2.0 

2.1 SINAPI 4230 

2•2 SINAPI 88241 

3.0 

GESTÃO AMB!H\JTAL 

InscriçãoEstadual nº 124048285 e Inscrição Municipal nº 86024004, por seu 
a Sra. Mayara Alexandre Bastazini, Carteira de Identidade 

SERVIÇO DE 
IBANSPORTE 
COLETA E ATERRO 
SANITÁRIO 

Órgão Expedidor SSP-MA e CPF.: nº 978.164.342-
a V.Sas a proposta abaixo, assumindo inteira 

1i1;:,,.,v,,., que tiverem sido cometidos quando da preparação 

PREÇOS 

TOTAL 

68.684,00 

12 

PREÇOS C/8D1 

UNITÁRIO 
C/8D1 

11,22 

11,22 

12 

1.057.758,48 

17.278,80 

69.115,20 

Rua das Amendoeiras • 25 • quadra 41 
Jardim Rei'\íl$CCf1ç.l • CEP 66075-031 
São Luís• MA 

________________ ____;____;____; _________________________ , 1 
l 
l 



Proc. N": 

1 Fc!ha N": 
-Rubrica: 

AMBIENTAL E SERVIÇOS 
3.1 

SINAPI 4093 MOTORISTA cal. CID h/mês 2.640,00 12,30 
3.2 

SINAPI 7060 CAMINHÃO 
h/mês BASCULANTE TOCO 880,00 29,07 

3.3 CAMINHÃO 
SINAPI 91383 BASCULANTE h/mês 

880,00 TRUNCADO 32,28 
3.4 

SINAPI 5787 Pá carregadeira sobre 
h/mês rodas 440,00 58,20 

3.5 
SINAPI 4222 COMBUSTIVEL 

I/mês GASOLINA 250,00 4,20 
3.6 

SINAPI 4221 COMBUSTIVEL 
I/mês DIESEL 9.720,00 5,42 

3.7 
SINAPI 92137 Caminhontete 4x4 a 

h/mês diesel 120,00 41,22 

SUB TOTAL (Mensal) - R$ 

PER IODO/MÊS 
TOTAL GERAL-R$ 

FERRAMENTAS, E.P.I. 
E MATERIAL 

FERRAMENTAS 
CARRO DE MÃO, 

METALICA UND/MES 15,00 MACIO 175,00 

UND/MES 25,00 25,64 

25,00 45,00 

SUB TOTAL (Mensal) - R$ 

PER IODO/MÊS 
TOTAL GERAL- R$ 

10,00 

45,00 

VALOR TOTAL ANUAL E DE QUATRO I\IIILCML,.,.,,,., 

MIL QUATROCENTOS E NOVENTA E 
CENTAVOS 

1.CUSTO TOTAL OPERAÇÃO 

32.472,00 

25.585,10 

28.406,44 

25.607,98 

1.050,00 

52.682,40 

4.946,94 

170.750,87 

12 

2.049.010,41 

2.625,00 

641,00 

1.125,00 

4.391,00 

12 

52.692,00 

360,00 

1.620,00 

5.040,00 

12 

R$ 
3.928.804, 77 

15.47 

36,56 

40,59 

73,18 

5,28 

6,81 

51,83 

220,03 

32,24 

56,58 

12,57 

56,58 

40.840,80 

32.172,80 

35.719.20 

32.199,20 

1.320,00 

66.193,20 

6.219,60 

214.664,80 

12 

2.575.977,60 

3.300,45 

806,00 

1.414,50 

5.520,95 

12 

66.251,40 

452,52 

2.036,88 

12 

109.723,68 

7.560,00 

277,94 

7.837,94 

12 

94.055,28 

R$ 
411.707,87 

12 

ONZE MIL SETECENTOS E ~ .... ,; ...... ...., 

GESTÃO AMBfEr\JTAL 
Rua das. Amendoeiras , 26 • quadra 41 
Jardim Reml$~f1ça · CEP 65075-031 
Sãol.uis • MA 



1 _ ~~~,~I·'~ 
AMBIENTAL E SERVIÇOS / 

2.CUSTO TOTAL OPERAÇÃO ANUAL 2022: R$ 4.940.494,44 (QUATRO MILHÕES 
NOVECENTOS E QUARENTA MIL QUATROCENTOS E NOVENTA E QUATRO 
REAIS E QUARENTA E QUATRO CENTAVOS). 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

Cumpriremos rigorosamente toda a legislação aplicável à execução dos serviços 
contratados. 

Finalizando, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições 
estabelecidas no Edital da licitação em epigrafe e seus anexos. 

GESTÃO AMBlENTAL 

São Luís - MA, 09 novembro de 2022. 

SANTOS RIBEIRO 
CIVIL - CREA 6777/D-MA 

CNPJ: 17.747.274/0001-41 
: 033401832007-2 

Rua das Amendoeiras • 26 • quadra 41 
Jardim Renascença • CE? 65075·031 
Sãoh1fs• MA 



evoluçãgr 
AMBIENTAL E SERVlÇOS 

GRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA NO MUNICIPIO DE SANTA LUZIA• MA 

ITEM DISCRMNAÇÃC TOTN.DO 
CEM% 

1,0f,7.7:",8,48 21,41 

VARRIÇÃOECAl'INI\ 
2 MANIJALOl!VIASI! 1.0Js.1w.oo 20,ç.e 

LOGRADOUROS 

$ANITÁll0 

$0MA EM ')I, 

$0MAEMII$ 

2.sn.&n.so 52,14 

270.030,36 !:,,47 

4.940.494,44 100,00 

T(•TAL.PORETAPA.:õEM% 

T<;TALPORéfAP/'SE~f<t 

TCTP.LPCUMUNl'.00 EM% 

TOTN....CUt,fülAOO E~ R~ 

1'MÉS 2'MÊS 

8,33% 8,33% 8.33% 8,33% 

88.146.54 88.146,54 88.146,54 88.146,54 

8,33% 8.33% 8,33% 8,33% 

86.394,00 es.394.00 86.394,00 86.394,00 

8.33% 8.33% 8.33% 8.33% 

214.664,80 214.664.80 21<1.664,80 214.664,80 

8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 

22.502,53 22.502.53 22.502,53 22.502,53 

8.3J% 8.33% 8,33% 8,33% 
411.707,87 411.707,87 411.707,87 411.707.87 

8,33% 16,67% 25,00% 33,33% 
411,707.87 823.415,74 1.235.123,61 1.646.831,4tl 

R~»,ii,, S, fül>•jt;o 

~~tJ~;~~.,lt4À 

8,33% 

88.146,54 

8,33% 

86.394,00 

8,33'¾ 

214.664,80 

8,33% 

22.502,53 

8,33% 
411.707,8? 

41,67% 

2.05ti.539.35 

ET11PA50ESERVIÇOS 

6•MES 

8,33% 

81:1.146,54 

8,33% 

86.394,00 

8.J3% 

214.664.80 

8,33% 

22.502,53 

8,33% 
411.707,87 

50,00% 
2,470,247.22 

8.33% 

fül.146,54 

8.33% 

86.394,00 

8,33% 

214.664,80 

8,33% 

22.502,53 

8.33% 
411.707,87 

58,33% 
2.881.955,09 

8'MÊS 

8.33% 

88,146.54 

8.33% 

89,394,00 

8.33% 

214.684,80 

8,33% 

22.502,53 

8,33% 
411.707,87 

66.67% 
3.293.662,96 

ENGENHEIRO CML CREA- 6777ffi-MA EVOLUÇÃO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI CNPJ: 17.747.27410001-41 
MA\'ARAALEXANDRE BASTAZINIRG: 03340183:!007-'J 

CPF: 978.164.342.00 

8.33% 

88.146,54 

8,33% 

88.394,00 

8,33% 

214.664,80 

8.33% 

22.502.53 

8,33% 
411.707,87 

75,00% 
3.705.370.83 

Proc. N":. 1 1 t t½ f J~ 
Fo!haW:~ 
Rubrica: ____ _,~ 

10'MÊS 

8,33% 

88.146,54 

86.394.00 

8.33% 

214.664.80 

8.33% 

22.502,E,3 

8,33% 
411,707.87 

&3.33% 
4,117.078,70 

8,33% 

88.146,!,4 

86.Jf\4.00 

214.664.80 

tl,33¾-

22.502,E,:3 

8.33% 
411.707.87 

7 .. 

88.146.!4 

86.394.00 

8.3.3"{, 

214.664,80 

tl.33"¾ 

22.502.E,3 

8.J.3% 
411,707.87 

100.00¾ 
4.940.49,1.~4 



1 -
AMBIENTAL E SERVIÇOS 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA NO MUNICIPIO DE SANTA LUZIA· MA 

ITEM TIPO CÓD. DISCRIMINAÇÃO UNO 

COLETA REGULAR DE LIXO 

1.1 
SlNAPI 90776 ENCARREGADO OE FRENTE COM ENCARGOS 

COMPLEWENARES h/més 

1.2 SINAPI 88241 AJUDANTE/COLETA DOMICILIAR h/més 
1.3 SINAPI 88241 AJUDANTE/PODA OE ARVORE htmês 
1.-1 SINAPI 93567 Engenheiro civil mês 

2.0 VARRIÇÃO E CAPINA MANUAL DE VIAS E LOGRADOUROS 

2.1 SINAPI 4230 OPERADORíCAPINA MEC.ANICA h/mês 

2.2 SINAPI 88241 AJUDANTE/VARRIÇÃO DE RUA ltfmês 

3.0 SERVIÇO OE TRANSPORTE PARA COLETA E ATERRO 
SANITÁRIO 

3.1 SINAPI 4093 MOTORISTA cal. C/D h/més 

3.2 S!NAPI 7060 CAMINHÃO BASCULANTE TOCO htmês 

3.3 SINAPI 91383 CAMINHÃO BASCULANTE lRUNCADO h/mês 

3.4 SINAPI 5787 Pá carregadeira sobre rodas h/mês 

3.5 SlNAPI 4222 COMBUSllVEL GASOLINA 1/mês 

3.6 SINAPI 4221 COMBUSllVEL DIESEL 1/mês 
3.7 SJNAPI 92137 Caminhonlete 4x4 a diesel h/mês 

4.0 FERRAMENTAS, E.P.I. E MATERIAL 

4.1 FERRAMENTAS 

4.1.1 SINAPI 2711 CARRO DE MAO, CAÇAMBA METALlCA E PNEU MACIO UND/MES 
4.1.2 SINAPI 3B403 PA UND/MES 

4.1.3 SINAPJ 38403 ENXADA UNO/MES 

4.2 E.P.I. 
4.2.1 SINAPI 12892 LUVA DE PROTEÇÃO PAR/MES 

4.2.2 SlNAPI 12892 BOTA DE PROTEÇÃO PARIMES 

4.:;·,3 SJNAPI 1599 MASCARA DE PROTEÇÃO UND/MES 

4.!e'.4 SJNAPI 36152 ÓCULOS DE PROTEÇÃO UND/MES 

4.3 MATERIAL 

4.~:.1 SINAPI 11842 SACO DE LIXO PLASllCO PJ\R/MES 

4.3.2 SIN/1.PI 38400 VASSOURA40 CM coM CABO PAR/MES 

ENC. 
SOCIAL: 80,36% 

BDI: 25,73% 

QUANT 
l.l'\IITÁRIO 

220,00 12.00 

3.000.00 8.92 
2.640,00 8.92 

1,00 8.569,53 

SUB TOTAL (Mensal)~ R$ 

PERIODOIMES 

TOTAL GERAL-R$ 

1.540.00 8,92 

6.160.00 8.92 

SUB TOTAL (Mensal) ª R$ 

PERIODO/MÊS 

TOTAL GERALaR$ 

2.640,00 12,30 

880,00 29.07 

880,00 32.28 
440.00 58.20 
250,00 4.20 

9.720,00 5,42 

120.00 41,22 

SUB TOTAL (Mensal)~ R$ 

PERIODOIMÊS 

TOTAL GERAL· R$ 

15,00 175,00 

25,00 25,64 

25,00 45,00 

SUB TOTAL (Mensal) - R$ 

PERIODOIMÊS 

TOTAL GERAL,. R$ 

36,00 10,00 

36,00 45,00 

144,00 35,00 

72,00 3,50 

SUB TOTAL (Mensal) • A$ 

PERIODO/MÊS 

TOTAL GERAL- R$ 

6.000,00 1.00 

26,00 8,50 

SUB TOTAL (Mensal) - R$ 

PERIODO/MÊS 

TOTAL GERAL- R$ 

VAL<JR TOTAL MENSAL É DE QUATROCENTOS E ONZE MIL SETECENTOS E SETE REAIS E OITENTA E SETE CEtHAVOS 

OUANTlOADE DE t ... 1ESES (1~:l 

VALOB TOTAL ANUAL E DE QUATI~O M!LHÜES NOVECENTOS E QUARENTA MIL QUATROCENTOS E NOVENTA E QUATRO REAIS E QUARENTA E 
QUA TAO CENTAVOS 

PREÇOS PREÇOS C1BD1 

TOTAL UNITÁRIO C/BDI 

2.640,00 15,08 

35.323.20 11,22 

23.548,80 11,22 

8.569,53 10.774,74 

70.081,53 

12 

840.978,36 

13.736,80 11,22 

54.947.20 11,22 

68.684,00 

12 

824.208,00 

32.472.00 15,47 

25.585,10 36.56 

28.406.44 40,59 

25.607,98 73.18 

1.050,00 5.28 

52.682.40 6,81 

4.946,94 51,83 

170.750,87 

12 

2.049.010,41 

2.625,00 220,03 

641.00 32,24 

1.125,00 56,58 

4,391,00 

12 

52.692,00 

360,00 12,57 

1.620,00 56,58 

5.040,00 44,01 

252,00 4,40 

7.272.00 

12 

87.264,00 

6.000,00 1.26 

221,00 10,69 

6.221,00 

12 

74.652,00 

R$ 3Z"/.400,40 R$ 

12 

R$ 3.928.804,77 Ili 

ENGENHEIRO CIVIL CREA- 6777/D-MA EVOLUÇÃO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI CNPJ: 17.747.274/0001-41 
MAYARA ALEXANDRE BASTAZINI RG: 033401832007-2 

CPF: 978.164.342-00 

TOTAL CIBDI 

3.319.80 

44.431,20 

29.620.80 

10.774,74 

88.146,54 

12 

1.057.758.48 

17.278,80 

69.115.20 

86.394.00 

12 

1.036.728,00 

40.840,80 

32.172.80 

35.719.20 

32.199,20 

1.320,00 

66.193.20 

6.219,60 

214.664.80 

12 

2.575.977,60 

3.300,45 

806,00 

1.414,50 

5.520,95 

12 

66.251,40 

452,52 

2.036,88 

6.337,44 

316,80 

9.143,64 

12 

109.723,68 

7.560,00 

277.94 

7.837.94 

12 

94.055,28 

411.707,87 

1'.?. 

4.~40,4H4,44 



AMBIE~~TAL E SERVIÇOS 

TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS 

GRUPO DESCRIÇÃO DOS COMPONENTES 

a 

b 

c 

d 

e 

f 

g 

j 

k 

l 

m 

n 
o 

p 
q 

Simples 
Contribuição à Previdência Social (INSS) 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) 
Salário-Educação 
SENAC/SESC 
SENAI/SESI 
SEBRAE 
INCRA 

Repouso Semanal Remunerado 
Férias+ 1/3 Constitucional 
Feriados 
Aviso Prévio Indenizado 
13° Salário 
Auxílio-Doença - 15 dias 

Multa rescisória de 40% do FGTS nas dispensas sem 
r justa causa 

llon•l1t S~ Riibttfm 
CUA.,, '17.7/rel),-;"A 

ENGENHEIRO CIVIL CREA- 6777/D-MA 

l/~ 

SINAPI: novembro/ 2022 
PERCENTUAL ( % ) 

PRESUMIDO SIMPLES 
+LUCRO REAL NACIONAL 
Nâo Optante Optante 

20,00% 0,00% 
8,00% 8,00% 
2,50% 0,00% 
1,50% 0,00% 
1,00% 0,00% 
0,60% O, OO't, 

23,19% 23,19% 
12,67% 12, 67% 

4,34% 4,34% 
10,86% 10,86% 
10,86% -10, 86% 
1, 90?; 1,90% 

EVOLUÇÃO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI CNPJ: 17.747.274/0001-41 
MAYARA ALEXANDRE BASTAZINI RG: 033401832007-2 

CPF: 978.164.342-00 



AMBIENTAL E SERVIÇOS 

Componente do BOI 

Administração Central 

Seguro e Garantia 

Risco 

Despesas Financeiras 

Lucro 

Tributos 
ISS 
PIS/Cofins 
CPRB 

B.D.I. Adotado: 25,73% 

1 ºQuartil 

1,00% 

0,28% 

0,50% 

0,94% 

3,00% 

incidência alíquota 

50% 5,00% 0,00% 
3,65% 0,00% 
4,50% 0,00% 

Médio 2ºquartil 

4,93% 6,71% 

0,49% 0,75% 

1,39% 1,74% 

0,99% 1,17% 

8,04% 9,40% 

2,50% 5,00% 
3,00% 3,65% 
4,50% 4,50% 

Fo!lla N°:_Y-.f'.~--i.,,_... 
-Rubrica: __ -1+F,,,.._\,,,,_'l,-

Adotado 

2,84% 

0,32% 

0,50% 

1,02% 

4,28% 

13,15% 

TOTAL 25,73% 

(1 +AC+ S + R + G)(1 + DF)(1 + L) 
Fórmula adotada: BDl = (l _ O - 1 

ENGENHEIRO CIVIL CREA- 6777/D-MA 

'~ 

EVOLUÇÃ ELI CNPJ: 17.747.274/0001-41 
MAYA : 033401832007-2 

CPF: 978.164.342-00 



1 
AMBIENTAL E SERVIÇOS 

1 COLETA REGULAR DE LIXO 

1.1 ENCARREGADO DE FRENTE COM ENCARGOS COMPLEMENARES 

Código 
Des,~rlção 

Data 

Estado 

Tipo 
Unidade 

Valor sem Desoneração 

Valor C?m J?es«?nera9~ 
·codigo 

00776 
ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

12/2020 
Maranhão 

SEDI · SERVIÇOS DIVERSOS 

i[·1,3G 

1?.00 

'. Oe~·~;Íção Tipo 

COMPOSIÇÕES 

Composição SINAPI • 90776 

Unidade 

e 95401 ; CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENCARREGADO SEDI - SERVIÇOS H 

Valor sem 
Desoneração 

0,3.5' 
,GERAL(ENCARGOSCOMPLEMENTARES) • DIVERSOS 

Valor com 
Desoneração 

0,30 

... , ~~~~T~E-~~~.-~~·~~.~"PE'õB_RÁS ..... ········ ........... Mãê,'~~i~ ........ ·_···~·r:·.· -~--~-.8.-.. -.-----.. -. , , 1i3i'. .... -~~-~, --, 
OO'.l37372 )EXAME~· HOR1STA (COLETADO CAIXA) ·,·ÔL;t~-- H 0,55j 

Código 
Descrição 
Dah 

Estado 
TIP,> 
Unidade 

CX:037373 ; SEGURO· HORlST A (COLETADO CAIXA) Taxas H 
CXXJ43463. ;FERRAMENTAS - FAMILIA ENCARREGAÓO GERÀÍ:. - Êq_lipcl~i,;j;--·~·--" ·j:.j···· .• 

) HORIST A (ENCARGOS COMPLEMENTARES -

OCXJ43487. i~~tWuf:itl.RREGAOO.GEÀAL'..HORláTA .. Eqt;i~lren10··· H .. 
; (ENCARGOS COMPLEMENTARES COLETADO 
kAIXA) 

1.2 AJUDANTE/COLETA DOMICILIAR 

Composição SINAPI - 88241 
88241 

AJUDANTE DE OPERAÇÃO EM GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 
ju~·21 

Maranhão 
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 
H 

Valor sem Desoneração 11,07 

yaI!~r.c.o/".D:~n~raç.~ ·S.92 . .. . . . .. ····;~~di9~··· .. ···o~~·~~iÇã~·· . ·,;p·~··., ..... Ü~id~de 

a.o,, 

Valor com 

-- ... fSS:úT. ·--;cüRSOi:éCAPACfrÀÇAôP.ÃRA'iiúDAr·~r'E·oE .. "Seoi· SERVíÇOS ___ ! ..... P~~C?raer!lqã~:' D~soi:i_eração o,09) ---~- ··· · ·o.00 .. 
'.OPERAÇÃO EM GERAL (ENCARGOS DIVERSOS 

:·1 OCXJ00248 ·f~u~tifee6~~8
P~~~~~t~8Jt1ú~·;.i· ················"·~~·o·c~~i;~··:·· 

\AUMENTACAO - HOAISTA (COLETADO CAIXA) Outros 
H 

Código 

Descrição 
Data 
Estado 
Tl110 
Unidade 

, !~~~~~~~!~ .-.·.~~.,~.t:~.".t~L~t.~.~:cA1XA) ... . ... s.t'.:~.905 
. EXAMES - HORIST A (COLETADO CAIXA) outros 
SEGURO - HORIST A (COLETADO CAIXA) ...................................... ,. .................................. . 

OCXJ43465 \FERRAMENTAS- FAMILIA PEDREIRO- HORISTA 
~(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO 

CXX),13489 ,.. i~t/~~~Mii:iA' f,'EDÂEÚRó': .HóR"iSTjii(E.NCARGOs"'. 
COMPLEMENTARES · COLETADO CAIXA) 

1.3 AJUDANTE/PODA DE ARVORE 

Composição SINAPI • 88241 
88241 

AJUDANTE DE OPERAÇÃO EM GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

juL'21 

Maranhão 
SEDI · SERVIÇOS DIVERSOS 
H 

Valor sem Desoneração 11.f)/ 

, Valo~ c~.'!1 C?.e~neração. 8.02 
:codigo ····· .. T~~~·~iÇã~·· · 

95311 'CURSO DE CAPACITACÃO PARA AJUDANTE DE 
!OPERAÇÃO EM GERAL (ENCARGOS 

... 00'.l0024B l~uMtA~,";f~Ji:.~~t,;'Jl~s,J~éFi;;:,:: · ,,;,;;;;;.oiiá 
OCXJ37370 rÀL.ÍMENTA.6Ào-HOR1STA(66LÉTAoó6AIAA)"' outros 

: OCXJ37371 TRANSPORTE · HORIST A (COLETADO CAIXA) .~.~ .. , 
"··="CXXJ3i372 ... eXAMÉS : .. HóR'iSrÃ.(CôLETA006A1XA) outros 

. . ~~?~?~ .. · ~SÉGuÂ6·-· H6RisTÀ.(éÓi.ErÁciCi CA1XA)
0 

Trocas 
, OCXJ43465 .";iii:üiAMENTAS"- FÀMiL'iA'peo'RE'iF~o :·HORiàTA ....... EQUipilii·e,1to···. 

i (ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO 

H 
H 

.. :.::.~ ...... 
H 

fi .. ----~. \xri4i#ii(·-··~ ~;/~i~~1Ü~· ~·Ê~.ei~f.?:·:_'~·~]~.~·~: (E~êA~-~~~ :·~·:~qJi~.~rtó, ~: 

Código 
Descrição 
D.ata 
Estado 
Tipo 

Composição SINAPI • 93567 
93.567 

ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

1212021 
Maranhão 
SED! - SERVIÇOS DIVERSOS 

8,281: 

0,01' ·a.oo: .... · 
···0:5.5·;. 

···º·º·1· 
0.58 

\/ãi.or s~Ín. 
Desoneração: 

0,09 

8,281· 
... á.oú· 

oro' 
. ~-:55, 

0,01 

..................... ,(ú4'· 

0,01 

6,95 

Valor com 
Desoneração 

0,08 

Proc. N'": ____ d PMJ. ).1 
FoillaW: t:.tll 
-Rubrica: A L1 , A lvd'fr\J 

Valor sem 
Desoneração' 

0,35! 

001 
'à,oa.,. 

15.30 

Valor com 
Desoneração 

0,3 

"ó.94 

12.00 

c·~;tcl;nte:., .............. "\,.~i~/~·~·~ 
, , . , I?~.~oriefação} 

Valor com· 
Deso~e.ração 

0,08 ·;·,(' 0,09 

'"ú:/· 8,281 

'0.01 
0,6 

0,55 

... O.O\ 
0,58. 

11,07 

............. , ................... . 
Valor sem. 

Desoneração· 
0,09 

.... )i:2Bi'•, ...... 
001 

0,6· 
.. ,().55 ... 

0,01'. . 

'(),s8' 

6,14 

0,01 
0,6'. 

. 055' 
001 ··· ··osa: 

Valor com. 
Desoneração: 

o.as: 

,. ·----.~:s$; 
........ º.e?~' 

0,58 

' ·····a,95i 
·s,s2· 



Unidade MES 
Valor sem Desoneração 

y~1or com. '?.~~~r~ção . 
codlgo .... ··;-Óesériçã~ 
95417 ;cuRso DE cAPACITAÇÃOPÀRA ENGENHEtRÓ 
0C040813 ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO 

. TIPo·· 
SEDI SERVIÇOS 
MaodeOIX"a 

Unidade 
MES 
MES 

oco~~· ·;EXAMEs·-ME~is"AüSTA°<CÕLÉTAOOCA1XA)··· · ···Ma,eria1 ................ M~? .. 
cro40864 ··,SEGUR◊-• MEN8Ai.1STA(OOLETAOOCA1XA)·· · ····Ma,~nai .............. L. ..... MES ·,, 
cro43474····· }FEFú:iAMé:.jTAS·. FAMú~'iA .. Ei-iGENHEi"Ro·CiviL··~ EQ.Jiparrerto MES 

MES 

2.1 OPERADOR,CAPINA MECANICA 

Composição S B\IAP 1- 4230 
Código 
Descrição 
Data 
Estado 
Tipo 
Unidade 

Valor sem Desoneraç.§o 

Valor .~o!ll.D_~n!r~ção 

:codlgo 

4230 
AJUDANTE DE OPERAÇÃO EM GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 
1212020 

Maranhão 
SEDJ • SERVIÇOS DIVERSOS 

H 
11.01 

f~?? 
;Descrição ... ·rip~ . 

Valor sem. 
165.47. 

Valor com 
142,85 

~g_.1.~ ... ~~: 8.148,88 
1s2,35· ·.15?.:~.·.·.· 

· · · · o.o( .. · o.o, 
1.oo····-- ..................... ioo--·· 

123,54· 

Valor sem· 

.. , .................... . 
Coeficiente: 

1,0 
1,0· 

.. ···.··.·j,~_:: 
1,0 ..... io~ · 

---~A. 

e :·cuRSO ói:i"C.PiAêiTAÇÃo'PARA AJüDANT1ú>E' ·sEci'; sERV1ÇOS 

Unidade 

H 
Desoneração ....... )?..~~9ri~.r.~~~~-·--

. . 0,09 ., 0.08 

;OPERAÇÃO EM GERAL (ENCARGOS DIVERSOS 
'.C"..OMPLEMENTARES): HORISl'.A . . __ 
'AJUDANTE DE OPERACAO EM GERAL Mão ele Oll"a : 00)00248 

1 CX:037370 ÍALIMENTACAO • HORISTA (COLETADO CAIXA) Outros 
.... ·(cri>3i371 .. 'TRA;;isPORTE·:·HOFusTA .. (OOL.úAóó'éÀÍxÃ) ~·~·.·.~~~ .... 
.... ·1 .~37~??. .· .. · t~.~.~-~.~ .. ~ ... 8º.~.1.·~'.A\~iij~i?.<?..q~!.~) .................. ~~ ... . 

. CXX)37373 )SEGURO- HORISTA(COLETAOOCAIXA) Taxas 

: COJ43465 '.FERRÃMENTÂS - fAMILIA PEDREIRO - HOÁlSTA E~iparrentÕ 
; (ENCARGOS COMPLEMENTARES ·COLETADO 

· j OX)4343·9 l~~~~M1UAPEOi:ú~iRô._.i--iORiSTÀ.(éNCARGO·s ···Eciiii~l~·rt;;·· 
;COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) 

2.2 AJUDANTENARRIÇÃO DE RUA 

H 

H 

Cótllgo 
Descrição 
Data 
Estado 

Tipo 
Unidade 

Composição SINAPI • 88241 
88241 

Vak,r sem Desoneração 

AJUDANTE DE OPERAÇÃO EM GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

jul/21 
Maranllão 
SED! • SERVIÇOS DIVERSOS 

H 
11,0i' 

y~10~ ~.?~ ~.~n~~~f~............ 8.~Yl. 
Unidade 

6,14 1,0: 
0,01 0,01 1,0: 
0.60. . ............ éúi()'" 0 

• 1,ô . 

·0,55'-:· ____ ,,_· _· º"'·:ss,,' '-' ---- 1·.o--
0,01·= . .°·':l~· 1,0: 
0,58: 0,58, 1,0( 

· v~·~;··~·em~· .. !codlgo ]Descrição 

: 95311 .... --···'cüRsõ .. □E·ê"APACJTAÇAc;-PARP:AJúDANTEõE~ sED1-sERv1ços 
---~º-ç~o.n.e,-~çJ~ .. q.: 

·va'i~·~-~~m 
_.P.!!:~.o.r.•.~.r.ª.ç~çi ___ 

0,08 e 

Cótllgo 
Dei;crlção 
Data 
Estado 

Tipo 
Unidade 

'.OPERAÇÃO EM GERAL (ENCARGOS DIVERSOS 

00000248 ~u~.ti~EgJt8:S~;tft~8J~ÉRAL ____ MÍÍo~õ,;. 
: COJ373?D.... . A~!.~~~,ff:'.':,Çf'.-.'? .. : .. ~~,1:5! f'.-.:~~9.!-:~ ~~.9~.1.~f Outros 
; CXX)37371 , TRANSPORTE · HOR1ST A (COLET ~DO CAIXA) . Ser~ 

: CXX)37372 <EXAMES - HORISTA {COLETADO CAIXA) Outros 

: CXX)37373 i SEG~~? -. H<?.~!~! A (~o~.E! ~C:? CAD(~~ Taxas 
.. '!'0Có43465" --··;FERRAMENTAS. FAMILIÁ PEDREiRõ·:··HooíSTA .... Eqtli~rrento··. 

~ (ENCARGOS COMPLEMENTARES ·COLETADO 
;cAIXA) __ --· 

COJ43489 ,EPI - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS Ecp.1ir,arrento 
<COMPLEMENTARES • COLETADO CAIXA) 

3.0 SERVIÇO DE TRANSPORTE PARA COLETA E ATERRO SANITÁRIO 

3.1 MOTORISTA cat. C/D 

H 

H 

H 
H 
H 
H 

H 

Composição SINAPI • 88282 

88282 
MOTORISTA DE CAMINHÃO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

1212020 
Maranhão 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 

H 

1~~.D?. 
12.~~o 

o,oo: 

8.281 

o,oo; 
0,55i 

om= 
·o.Sf\···· 

0,95· 

0,01 ·· · ·o:se··· 

0,95 

....................................................... 

Valor sem 
165.47 

10184.36 

.... ~?2,35_, 
.o.q, 

1,9 

123.54 
' "io.iíú,õ, ' 

Valor sem 
l?~.!iº.'.'\er~ção 

. ·o.o9 

11,07. 

Valor com 
142,85 

8148.88 

.152.35 
O.Q1 

1,9 

123,54 
a.';e-s,sj 

Valor com 
Desoneração 

008 

6.14 
0,()1 

0,6 

0,55 
···cú)1 

0,58 

·· o.OS' 

8.92 

'\ii~·~--;eni·" · · · · °'-,.~,~~ .. ~~~; 
De~q_rtl!;f/il~9 ........... Desoneraç,l:~.o; 

0.091 0.08'. 

11.07 

6.14 
0,()1 

055 
0.01 
0,58 

0.95 

3,92 

Valor sem Desoneração 

V~l~~ .. ~.~.m .. (?.~n.e.r~9~~ ... 
:codlgo ... j De·s·~;iÇã0... Tipo Unidade VaJ~;~~~;· Valor com Coeficiente Valor sem Valor com 

pesone.ração: 
0,04. ;" 95347·, 

CXX)'04003. 
CXX)37370 

· CXX)37371 

.. ;cüRsO ciÉ.CÀPÀcfrACAciPAR"i:úllióTORis·TÀ ÓE ,. sE0t - SERV1COS. 
!CAMINHÃO (ENCARGÓS COMPLEMENTARES)· DIVERSOS . 

'..HORISTA,,. . .. ...... . ............. . 

i :i::~s;;A~E➔ ~~~:~~~cciETAOO CAIXA) 

'TRANSPORTE · HORIST A (COLETADO CAIXA) 
; ExÀ~-iES : HORiST'A (COL.ET AOO CAiXAf 

M.:~·c~·ot."a 
outros 

ser,..;ços ··~1ros ..... 

H 

H 

H 
H 

. D~sone~~ção ( .. 
0,05! 

Deso~e~aç.ão . . . Deson~~a.çã~ 
,. o.04 , 1,0 o.os, 

..... ·--·;·0:45 ...... 
0,01 

·o,oo 
0.55 

····· ·"1•:o=···· 
1·.o: 

.. .. ~'iú/ 
001 

0,6 
0,55 .. . 

,0,45· 

o.o( 
06 

á~s· 
o.a,: ~~!~.?~. , SEGURO - HORlST A (COLETADO CAIXA) 

00)43464 ..... :'FERRAMENTAS: FAM1i..'ii, .. OPERAOOR. 
iESCAVADElRA • HORISTA(ENCARGOS 

Taxas ···eq.1iparoo~~/ ..... ... ~ 
H 

O,Q1 

0,01 
.. ........... Yt 

1,0j 
.... 9.01 ..... . 

O.O\ 
....... ··o.a( 

... )CO.MPU;MENT~RE:S .. :.COLETAOOCAIXA) ., 
; EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA· 
'HORIST A (ENCARGOS COMPLEMENTARES· 
;coLETADOCAIXA) 

H 0.63 .. 

3.2 CAMINHÃO BASCULANTE TOCO 

C6tllgo 
Descrlç.§o 
Data 
Estado 

Tl,x> 

Unidade 
Valor sem Desoneração 
Valor com Desoneração 

Composição SINAPI • 7060 

;~:NHÁO BASCULANTE 6 M3 TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16.000 KG,CARGA ÚTIL MÁXIMA 11,130 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 5,36 M, POTé:NCIA 1B5CV, INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA· 

1212021 
M..-1ranhão 
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

H 
;?.:J.Oi' 

:!.'J.Ol 

0,63. 

12,30 



. . . . . . . 
CX:037733 :CACAMBA METALICA BASCULANTE COM Maletial 

'.CAPACIDADE DE 6 M3 (INCLUI MONTAGEM, NAO 

OCXJ3n52 · · :~~:;J~:oM~~~·~eS6eRuT6.TOTAL 1iriló"1ói E{ju;paln:nto • 

,CARGA UTILMAXIMA 11130 KG, DISTANCIA ENTRE 
EIXOS 5,36 M, POTENCIA 185 CV (INCLUI CABINE E 

, CHASSI. NAO INCLUI CARROCERIA\ 

3.3 CAMINHÃO BASCULAN1E TRUNCADO 

Unidade 

UN 

Composição SINAPI • 91383 
91383 

\iài~r,semr ·, 
Desoneração' 

5?.932,10: 

.... ,,,., ,,, '" 
Valor com 

Desoneração 
. 55.932,10 

i 

à,CXX)0549i 

~iàíor se~: 
Desoneração. 

3.07067229! 

26,00330691 i 

29,07 

Valor com: 
Desoneração' 

3,07067229 

·:ÚÚX)330691' 

29.07 

C6digo 
Descrição 
Data 
Eslê.do 

CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCAOOCABINE SIMPLES, PESO BRUTO TOTAL 23.CXX) KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE 

1212021 

Tipo 
Unhlade 
Valor sem Desoneração 

Vale•~ c:?m.1?.~n~r~Ç;~º 
' · :cod1{io 

C0037734 

Maranllão 

CHOR CUSTOS HORÁRIOS OE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

H 

· ···········;-ipo·· 

iCACAMBA METÁLICA BASCULANTE COM Material 
;CAPACIDADE DE 10 M3 (INCLUI MONTAGEM, NAO 

, roJ37147 .. '.~~~'6M~tJioo: PES6.8RüTO TOTAL ·23000 ·ecpiipa~~nt~ 
!KG,CARGA UTIL MAXIMA 15935 KG, DISTANCIA 
ENTRE EIXOS 4,80 M, POTENCIA 230 CV (INCLUI 

jCABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA) 

3.4 Pã carregadeira sobre rodas 

5787 

Unidade 

UN 

UN 

· · · · ·vai~~·serrr · 
Desoneração. 

74.596.40' 

Composição SINAPI - 5787 

.. ·········· , ............ ,,,,,,,,,,.,., 
Valor com Coeficiente' 

Desoneração 
74.596,40 

............ , .... 
551.827,52 

0,CXX)()5()5: 

Valor sem 
Desoneração 

3,7671182 

28,51292796 

Valor co~· 
Desoneração' 

3.7671182 

2a.s129279n · 

Código 
Descrição 

Oah 
ESt.ldO 
Tip,> 
Unidade 

PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTÊNCIA 197 HP,CAPACIDADE DA CAÇAMBA 2,5 A 3,5 M3, PESO OPERACIONAL 18338 KG MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF _0612014 

1212021 

Valor sem Desoneração 

, Valc)r com Oesonera~ão 

codigo 

Maranhão 
CHOR · CUSTOS HORÁRIOS DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

H 

)Descrição :Tipo Unidade Valor sem· Valor com Coeficiente: Valor sem; Valor com 

. Deso~~ração. . .... p~~~l:l.E!raç~~ ..... , 
.... ?14.~:.. . ......... 5\~~ .. . 

... _. pesoneração~.. Desoneração 
.. , ><••-~.l?-.i~_:·.. ...~;1.9~~;... .. 58,19996 

6$,20 . . 6,.20 

3.5 COMBUSTIVEL GASOLINA 

Código 
De!~crição 

Data 
Estado 
Tipo 
Unidade 

Valor sem Desoneração 

Valor com Desoneração 

' codigo 

4222 
COMBUSTIVEL GASOLINA 

1:?)2020 

Maranhão 

SERVICOS NAO CODIFICADOS 

1 
4.20 
,t;'.O 

INSUMOSINAPI 8 4222 

ValorseITTi Valor com ;Descrição 

. .. ....... P:e.~.9.Qer~çã_Q :. . .......... P.~~i:u:i~ra.~.º '"· 

CMlgo 
Descrição 
Dai a 

Eslado 
Tipo 
Unidade 

3.6 COMBUSTIVEL DIESEL 

4221 
OLEO DIESELCOMBUSTIVELCOMUM 

1212020 

Maranhão 

SERVICOS NAO CODIFICADOS 

1 
Valor sem Desoneração 

Valor com Desoneração i:,/1:? 
. .... . ;cOdiQô--· ·io~·sc~iÇã~· 

INSUMOSINAPl-4221 

Unidade 

... L ... 

Composição SINAPI • 92137 
92137 

,-,:4,,?0'.. . .~.'~. 

·· \iêd~~ s~·m- .. 
Desoneração· 

. ,.~.42_' 

.... ,, ... ,. .. . . . . . "''". " ... --~" 
Valor com Coeficiente! 

Desoneração 

................. ?.:1.~......... .J.P9.i ... 

6.81 

Descrição 
Data 
Estado 

Tipo 

Unidade 

CAMINHONETE COM MOTOR A DIESEL, POTÊNCIA 180CV,CABINE DUPLA,4X4 MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_11!2015 

1212021 

Maranhão 
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS OE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

H 
Valor sem Desoneração 41 ,:í.?. 

Valor com Desoneração 41 .:?;: 
. . ............. ' "' ; c0digo ''. D~s'cr1Ção· 

, ...... ,. ............. , .... .. 
Unidade Valor com 

Valor sem"' 

...... P~.t<?ne~a~~o: .. 
4,20, 

4.20 

Valor com 

Desor:ier~Ç?-º·i 
420 

. 4.20 

Váior·sem-. ' Valor com, 
Desoneração' Desoneração'. 

5.42' 5.42 . 
· ··--s,42 ·~· .. · · 5.4~ 

. .. P~.~~-~.~raç~~.i ......... [?~sc;in~.r.~,Ç.~1?. ,., 
s,12: s,42 

... ·:;-;006;": ....... ~~.~.<?;f,~~:~ .. 
.. 41.22 

· Vaior com' 

. pesc;ir:ier~ç~<?," 
41.22452 

4·1.22 

CMlgo 
Descrição 

Dnta 
E!,tado 
Tipo 
Unidade 

4.0 FERRAMENTAS, E.P.L E MATERIAL 

4.1 FERRAMENTAS 

4.1.1 CARRO OE MÃO,CAÇAMBAMETALICA E PNEU MACIO 

2711 
CARRO DE MÃO,CAÇAMBA METAUCA E PNEU MACIO 

12/2020 

Maranhão 
SERVICOS NAO CODIFICADOS 

UND 
Vãlor sem Desoneração 

Vãlor c~.i:r! .Desoneração.. 17S.(O 
codÍg~············:o~scrlção 

2711 

INSUMOSINAPI • 2711 

Unidade 

UND 

Valor sem· 

Desoneração 
175,000 

Valor com 
Desoneração 

175,COO 

·······•·························· 
Coeficiente; Valor sem· 

Desoneração 
175 

··175.<lô 

Valor com 
Desoneração 

175· 

· 115,0o · 



C6dtgo 
Oes,~tição 
Dat-51 
Estado 
Tlpc, 

Unidade 

4.1.2 PA 

Valor sem Desoneração 
Valor com Desoneração 

C6digo 

EsU1do 

Tipo 
Unliiade 

;cocÍlgo 

:33403 

4.1.3 ENXADA 

Valc,r sem Desoneração 

~~~lf '?º'!'. D~ner~.ç~ 
' :codlgo 

4.2 E.P.I. 

38403 

PÀ 

jatl!21 
Maranhão 

SERVICOS NAO CODIACAOOS 

UNO 

2~1.&i 

Descrição 

38403 

ENXADA 

jmll21 
MaranM.o 
SERVICOS NAO CODIFICADOS 

UND 
<'l~i,OG 

-t!i.W 
. ~·oe·~~1Çã~-

4.2.1 LUVA DE PROTEÇÃO 

Código 

Descrição 
Dah 
Est,do 
Tipo 
Unidade 

Val1>r sem Desoneração 

12982 
LUVA 
janl21 

Maranhão 

SERVICOS NAO CODIFICADOS 

PAR 
1(1.0ú 

yah>r c'?n:i.o~_neração 10.on 
· codigo · ·., : OeScriÇã~ , · 

Código 

Descrição 
Data 

Eshdo 
Tipo 
Unidade 

4.2.2 BOTA DE PROTEÇÃO 

12982 

Valor sem Desoneração 

Valor com Desoneração 
· codigo 

!12982 

BOTA DE PROTEÇÃO 
jan/21 
Maranhão 
SERVICOS NAO CODIFICADOS 

PAR 
-Vi.DO 

4'JJY.] 

[oescrlçãÓ 

'.BOTÀ DE PROTEç°ÃÔ-

4.2.3 MASCARA DE PROTEÇÃO 

Cbdlgo 
Descrição 
Data 
Estado 

Tipo 
Unidade 
Valor sem Desoneração 

Valor com Desoneração 

1599 
MASCARA 

jan121 
Sergi1~ 
SERVICOS NAO CODIFICADOS 

UNO 
:s•:,,oo 
:fi.on ,. . ......... [cOd1Q~ · · · \Oesél'iÇã~-

e 1599 -~A~CARA 

4.2.4 ÓCULOS DE PROTEÇÃO 

Código 
Descrição 
Data 

Estado 
Tipo 
Unidade 
Valor sem Desoneração 
Valor com Desoneração 

:codigo 

4.3 MATERIAL 

36152 
ÓCULOS DE PROTEÇÃO 

janI21 
Maranhão 

SERVICOS NAO CODIFICADOS 

UNO 
8.~~l 
gf•1) 

'.Descrição 

4.3.1 SACO DE LIXO PLASTICO 

CMlgo 
Descrição 
Data 
E!,tado 
Tipo 
Unidade 
Viilor sem Desoneração 

V~!O!' ~m Desori.eraç~ 
.. .. · ·coilgo 

11842 

SACO DE LIXO PLASTICO 

jan/21 
Maranhc'\O 
SERVICOS NAO CODIFICADOS 

UND 
1.Cú 
1.rx, 

. Oés~~·içã~ 

~.f:..?? D~. ~l>:?:~~.~~t~~ .. ,, 

INSUMOSINAPI • 38403 

Tipo 

,.Ê6Ú1PÂMENTO . 

Unidade 

UNO 

INSUMOSINAPI • 38403 

Valor sem! 
Desç,ner_açã9:: .. 

25,640" 

Valor com 
. . Desone~açã~.·~· ,, .... 

25.640 

...... TIPO 

-~~!.~.~~~~!.~. 

........................................ 

Tipo 

EQUIPAMENTO 

Unidade Valor sem Valor com 
Deso~eração] Desoneração 

·--~-~-[?, .. .-... ~-~ .. -~_!c._ ____ 45=,000=---

INSUMOSINAPI -12982 

INSUMOSINAPI -12982 

ÚniéÍade 

PAR 

INSUMO ORSE- 1599 

Valor sem_ 

p~s.i;>~er~çã~: . . . ", ·~o.ooo:· .. 

Vã1orsem· 
Desoneração 

1s.ooo'. 

Valor com 
Desoneração 

''\<?/XlJ" 

V~í~r com. 
Deso11eraçã9 ~· 

45,?X> .. 

Coeficiente 

Coeflclentei 

Coeficiente 

valor sem· 
" . Dtsoneração 

25,64 

25.64 

· \/~iOr se~:· 
Oesoneraçãoi 

45i 
·4s;-Oif'"· 

..... ·:·_·{ ......... P~-~':>~eraç~~ . 

... 10.00 

CoéflC1e01e! Valor sem: 
Desoneração: 

45! 
45.00. 

.... ·npo ... ünidá·d~ .. Valor sem'. Valor com ·········coefiCie·n1e]" ...... V~ió~'sem: 

. ,,~~~U_l~~~er-:i:r:~ .,·.-:J !-!~'?,. 
Desoneração; 

"'"~.~:.·.·· 

INSUMOSINAPI. 36152 

Oesoneraç~o 
35,000 

và.1or senÍ'. 

Valor com_ 
Desoneração! 

25,64 

25.64 

Valor com 
Desoneração 

45 

45,úO 

Valor com 
Desoneração 

10 
fo.oo 

Valor com 
Desoneração 

45 

45,00 

Valor com. 
Desoneração; 

35; 
35.00 

Valor com v.dor sem'' Valor com Coeflci~nte[ 

.... D~~Qf!~r:~f .. ,, .. ,.~.~~~.t?n.er;*·· N~~-· ., ... ~"' ... 1'\' ..... pesQne~~çt:[ .. ~ . .l?.~~pner~ç:.:; 
MATERIAL UNO 

INSUMO SEINFRA • 11842 

......... Tipo ..................................... 
Unidade 

UNO 

... ·va1or sem 

Desoneração i 

~·º~. 

Valor com 
Desoneração 

1,0C!J ...... 

Coeficiente 1 

3.50 3.'lO 

... ·valor sem 

Desoneração 
1 

"{00' 

Valor com 
Desoneração 

1' 

1,00 



4.3.2 VASSOURA 40 CM COM CABO 

Código 

Descrição 
Dat,1 

Est<1do 
Tip,:> 
Unidade 

38400 

VASSOURA 40 CM COM CABO 
janl21 

Maranhão 

SERVICOS NAO CODIFICADOS 

UNO 
Val<lt sem Desoneração 11 '-.f) 

. V~k~ com 1?esc:,neração .. 
jcodigo 

\~. ···············_-.;_~~---··" 

8.~i(\ 

\De·~~iÇã~·. 

'f YA~-~~-~;,.·_~ .. Çf.fC?M ~~aj_· .· .. 

ENGENHEIRO CIVILCREA· 6777/D-MA 

TIP~ . 

~A'f~-R.i_Ai. .' .. · .· ... 

$1(,,:i,pJ,i s. Ril,,rin:, 
lf~- CivH 

~tiA•li'1"1'1'lfJ41A 

Proc. Nº: . 10Íf /Jy 
INSUMOSINAPI. 38400 

Fo!haN":~ 
.Rubrica:_~ 

UNO 

, ·v·~~~-se·~;,, 
[?esone.r.a~Q! 
. · .. · .. ·.· .. ·.· ... ~-SCX?)'' 

"·v~l~r -~~~-~-/ . " ·c~eflci~-~i~; 
. P~-~~-"~f.ª~-~: ... . . ... / ..... .l?~~!'.>:~~raç:.~;- _. 
... ······· ........ -~µn_,______ ....... ·a:so ...... . 

I ~- ~. . 
EVOLUÇÃO, tl~l}': · t'tr-r-tt#S:~NPJ, 17.7-17.ZW000I-41 

MAYARA AJIB5.AN~E ASTAZINIRTh 033-I0183Z007-Z 
CPF, 978.16-1.J~Z-00 

/ _._ 

- V~o~ ~~n,
~:i.º~.er~ç~!>1 

a.s· 
· ··s:sõ 



Pmc. N":~..:> 
Fo!haNº:~ 
Rubrica: ~ vJ\i 

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO 

Certidão negativa correcional (CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM) 

Consultado: EVOLUCAO CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI 

CPF/CNPJ: 17.747.274/0001-41 

r 

Certifica-se que, em consulta aos cadastros CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM mantidos pela Corregedoria
Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado. 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo. 

O Sistema CGU-PJ consolida os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização de entes 
privados no Poder Executivo Federal. 

O Cadastro Nacional de Empresas ln idôneas e Suspensas ICEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública. 

O Cadastro Nacional tle Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 
previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção). 

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPHf) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em/unção de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente. 

Certidão emitida às 10: 11: 17 do dia 13/10/2022 , com validade até o dia 12/11/2022. 

Link para consulta da verificação da certidão https://ce1tidoes.cgu.gov.br/ 

Código de controle da certidão: 6VFhDVQDQK5rm0BWwZAX 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 



Ili 

Proc. N°: . ~ ílV\l ~ 
FolhaN"~ 
Rl'i-,~:~a· f\11.~ 

,~111.,. 17; 

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO 

Certidão negativa correcional (CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM) 

Consultado: MAYARA ALEXANDRE BASTAZINI 

CPF/CNPJ: 978.164.342-00 

Certifica-se que, em consulta aos cadastros CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM mantidos pela Corregedoria
Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado. 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo. 

O Sistema CGU-PJ consolida os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização de entes 
privados no Poder Executivo Federal. 

O Cadastro Nacional de Empresas ln idôneas e Suspensas fCEI,S,') apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública. 

O Cadastro Nacional ,te Emvresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 
previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção). 

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPTM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente. 

Certidão emitida às 10:18:56 do dia 13/10/2022, com validade até o dia 12/11/2022. 

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/ 

Código de controle da certidão: 9ZVJX8bEdEoDHME9mpSE 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 



CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO 

Certidão negativa correcional (ePAD e CGU-PAD} 

Consultado: MAYARA ALEXANDRE BASTAZINI 

CPF/CNPJ: 978.164.342-00 

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PAD, NÃO CONSTAM registros de 
penalidades vigentes relativas ao CPF consultado. 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os sistemas ePAD e CGU-PAD consolidam informações prestadas pelas 
unidades do Poder Executivo federal supervisionadas pela Controladoria-Geral da União, e não substituem as informações 
constantes dos assentamentos funcionais. 

O ,¾'islema de Gestfío de Processos Discivlinarr:s (CGU-PAD} e o Sistema ePAD consolidam informações sobre os 
procedimentos disciplinares no âmbito dos órgãos, entidades, empresas públicas e sociedades de economia mista do Poder 
Executivo Federal 

Certidão emitida às 10:18:56 do dia 13/10/2022, com validade até o dia 12/11/2022. 

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/ 

Código de controle da certidão: qXFiY dw5IJAOfl.JSabjVx 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 



Improbidade Administrativa e Inelegibilidade 

Prcc. N": 
FolhaN°: 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (24/10/2022 às 10:09) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

llnelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CNPJ nº 17.747.274/0001-41. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

6356.8E7D.D757.A957 no seguinte endereço: https://www.cni.jus.br/improbidade adm/autenticar certidao.php 

Gerado em: 24/10/2022 as 10:09:17 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1 



Improbidade Administrativa e Inelegibilidad~e 
Proc.N": Q ~ 
r-alha N";-- i\ 

Certidão Negativa Rulxica:_ fJJJ\. 

Certifico que nesta data (24/10/2022 às 10:30) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CPF nº 978.164.342-00. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

6356.9388.41 E3.1 ?48 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade adrn/autenticar certidao.php 

Gerado em: 24/10/2022 as 10:30:48 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 

Consulta realizada em: 24/10/2022 10: 17:39 

Informa ões da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: EVOLUCAO CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI 
CNPJ: 17.747.274/0001-41 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA- Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP- Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 



Proc. N°: ~ P ~ I ~~ 
Folha N":-...........-íl'r.7[2 ...... J) 
Ruhrica: Ah,.._ J •-' \1 

racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei nº 13 .460, de 26 de junho de 2017, Lei nº 13. 726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 



24/10/2022 10:27 https://contas.tcu.gov.br/certidao/Web/Certidao/NadaConsta/home. faces;jsessionid=-QGay5ei KdTh9rv3RqE3GO6r.host1 a 1 O ... 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO 

Requerente: MAYARA ALEXANDRE BASTAZINI 

CPF: 978.164.342-00 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, até a presente data, NÃO CONSTA dos 
sistemas de informação deste Tribunal nenhum processo no qual MAYARA ALEXANDRE 
BASTAZINI, CPF 978.164.342-00, figure como responsável ou interessado. 

A presente Certidão não abrange pesquisa na base de dados dos processos administrativos do Tribunal de Contas da União. 

Certidão emitida às 1 0h26min04 do dia 24/10/2022, com validade de trinta dias a contar da emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
h ttr.s :// contas.teu .gov.br/ certidao/WebíCerti dao/N adaC onsta/veri fi caCertidao. faces 

Código de controle da certidão: 8FWP.ZV41.VDA2.YYQU 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidara este documento. 

https://contas.tcu.gov.br/certidao/Web/Certidao/NadaConsta/home.faces;jsessionid=-QGay5eiKdTh9rv3RqE3GO6r.host1 a 1 0:ce03-arqref7 1/1 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 

Nome completo: MAY ARA ALEXANDRE BASTAZINI 

CPF/CNPJ: 978.164.342-00 

Proc. f\l": __ ......... ........, ..... 
r-0H1a W: __ -+......,.,... 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 10:29:42 do dia 27 /l 0/2022, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 

Código de controle da certidão: 8KNZ271022102942 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

Nome completo: EVOLUCAO CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI 

CPF/CNPJ: 17.747.274/0001-41 

f-0\\12, W ~-_.!:'~:f:7' 

Rubriti:"""':"""""="·= = -

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 10:23:12 do dia 27/10/2022, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov .br/ords/f?p=IN AB ILIT ADO:5 

Código de controle da certidão: 211E271022102312 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE: EVOL 
E SERVIÇOS LTDA. .,.. .;,,:-.,;,. -«< "" ..... .., "" 

~ 

~. 
~ ~\· . ...., -~ .,. ·-

<l ,, ,., ,,j· "" 

PAULO RICARDO NOGUEIRA AYRES VAL QUINTANt bmmieim. Msrm~. ·mwral d& 
Slo luis ·"" .. Ma, $dteiro, .data de nascimento em ·03I02/1983,.· ~. CPF 
641.~,353-8ar . R,G n,t$ 000082884097 O SSPIMA ,emltitlá em.1~10. residente e 
domiauada na Rua Três ~ 34 Quadra 7 -Bequmião-Slo t.om -~.CEP 66.0014:80-e 

FELIPE AUGUSTO CUNHA M~. brasileiro, Msmmsnse, naturaf de Slo Lum - Ma, 
m,item, dela dt nascimento em 13/09/1981. empresário. CPF rP 895J)23.61S..34 , RG rir> 
35~ 5 SSP/W\ emitida em 016/10/1995 tr•dente & dorniâliado rm Rua Trinta e trê1 
49 - ~trac IV- São - ~, CEP 85.054.&121 eoó$~m Uma ~de Limitada, 
mediante as sequintes déWiut.as : 

1• .~ade girara .IOb o nome em~ria:1.EVOLUÇÃO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS 
LTDA e torà ~e e domicHio na Rua Trinta a 1r&s 49 - Cchmrac IV - São luis .. Ma. CEP 
6EU'l54,842. (mt lt7, 11 CCl200Z) . . . . 

r - O capital Sõâal sera· R$100J)JO,OO (Cem. mil reais) ãtvidrdo em 100.000 quotas de valor 
nomloãt R$ 1.00. (Hum ras..lJ. Jâintegraí~i: neste mo em moeda CCt!renté do ~rs, pelos 
~os: . 
PAUL-O RICARDO NOOU6AA AVRES VALQUINTAN &lOOO quem mm V~ ·~. de· RI 50.000,00 
FELIPE AUGUSTO CUNHA "A1A 00.000 quo~, QQfi"I vàlt>r~ dl' R:$ 50,000.00 
TOTAL · ...... , .... '"'"~""."'""""'"''>l«·.<;1M<:-''1>"*""~•""'.,..,,,,.,,,..-r,,..'»1Í'"',''k1"'/,'"\<l'W-'l,,'t"';k-f.» .... ''li" --,:-,,;WJ:<.,,,.»: .;, 100-4~ -,to:«<1:*~~if:":"'"il·•·~-*""""<th.{<$.~~~-11-"#¼~·-"'"""''i':4"",,,.,~ RI .:100~*00 
(art.. 91, llt CC/2002) (mt 1.0Yi CC/2002) 

,.., - O Dbjsto terá .. ~ de edifü::ios, Construção de rodwia1 e fan:ivia. Pintura para 
tina1~ em. pi-. .rodmriffli~.$ e ~OSi Obr'as de uwbsmâçlo . -· · ~; praça, G 
ce~. e~ de ests;ões .e redes de dl~tribuiçao de energia êiébica, Manutenção 
.de ·NdP de d1tnbul:gãode energia. eiémca, Construção de~" de ~stedmento da égua, 
coteta>de esgoto e con~~ ~~. ~o ~ de mi~f Demollçao de ~ild0$ 
a outras estruturas. Preparação de canteiro.e ií~ de t~, Obra1(1:•.temap&ensgani 
M nstalaçlo a man!JténÇlo. elétrica,. • fn~ hidráulicàsw samtárias. e de• gé1, h1smlaç;ão e 
marti,enção de tiit_,.s . eernraf.s de ••.· condidormdoi· de .. \!enb1~ . e . r~••~o. 
Instalações de si~ma de prevençkl contra inêêridio, Montagem e ln$ftáfaçlo de ~temas e 
equipamentos de iluminação e &inalizaçlo em vi~ púbt~1.1 portos e aeroportos, 
Trammentos térmico1ra~s ou de vítm:IÇ®. . .· . em ~s de a,gennaria. 
Civil. Sn~ . •ele portas~ Jànelas, tetos, divisórias: . .· . . .. embutido$ de qu~1quer 
material, Obras; dê acabmoorno em g~ e estuque, s~ de pintura de ed'dfclos em 
~r J\PlicaÇlo dê revesUmentos e de resinat em lntooores e ~rloms*. Outra~ Obras de 
acabamento da . oonmruçtoi Admintstraçlo de ~. Mon~ ·e ... desmontagem cm. 
andaim~ e outras estruturas temporárias, Obras de al~nâiei Serviços de operação s 
fomeâmen1odt equipamentos para tmns,porte e iévâção.oo.eargas e pesso~s para.~ em 
obrn. Pe~ e construção de p~ de égua. . . . .. · . . . de pa~ros ... ~ 
locação dê automõveft com ~otortsta. T~pó~ . ,, =letivo de pana~iros. sob 
regime de fretamento, muniâpal* Locação· de sutomovefs sem ·.eond~r. Seleção. a 
agenciamento de m~ L~ de mi~ temporârifi, F~~to e gestão 
de ~ numsnos. pata ~iro~. Limpem em .prédios . a• ·effl. domiciUos* Athtidadei 
paiDSgí~s, SeNiços annbinadós de m.ait?rlo e apoio admiril'traUvo. Serviços de coleta e 
ttll1$perte de li~o · urbano 



~ ,.... "" -
- .As ~ são.m~siveis e não poderão ser. cedkJ8$.rui"2Ml~ Aier=~~~ ~ o 

~ntimanto do o_utm· sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e .preço 
dlrmto de pref«êndâ para a sua .aquisição se ~s à: ~, mm-.tàtdo, M'~da a 
amio detasr a aJt~ contratual pertinente. (art. 1.0~ art.1.0111 CC/2002) 

-r. - A adminluação da ·Mlcledade cabera ao Sr PAULO RICARDO .NOGUEIRA AYRES 
VAL QUINTAN com O$ poderei e atribuições m Adminfstradàr aAorimdo o uso- do nane 
empelariat, vedado, no emento, em ·atividades estranhai:; .ao intseSlásocie& oo u1Umir 

favor de qualquer dos quotl$tas ou de ~. bem ê:Qffl.ó ~r oo 
. bens. . . . sodecade~ !em sut~o do outro $6do. '{artis,'JS 997., Vh 1.013. 

1.015, 1084, CC/2002) .. 

P-Ao. término da cada e.x«ciâo sodm, em 31 de.~, .oadmlnmtrada' pe1aé 
~ jumiftcadu desuaedministmção. procedendo à.~ do irMmtáio, do balanço 
pMrimOni~t edo balanço de~ ~leof •~.ao,~. ~ ~·da arat; · 
quo&ur tuaos.ou.perdas àpurndos, (art. 1~065. CC/2002) 

P - Nos quairo .me$SS s~uintes ao têfmino do exercício sodà, os sócios deli}»:rarlo sobre 
.e~~ e &mgnmao edmim~•) ~ foro ca~. (a1& 1,.071 e 1.07a§ 7J e mt 
1~078, CC/2002) 

10~ - A ~edsde pcdet:i a qualquer temp:,. abrir eu fechw filial. ou .. õldra ~ncia, 
mediant& •~ con~ru1rnada por todos os 16clo1. · 

11. -Ot':16do!. ~' d& comum~.,...,~ .fixar uma ~tkii ~La. titulo de "'pro 
~'\ ob~~ as dísposlçõel regua'8menmtes pertinentes~ 

12. - FaJe~do ou interditado qualquer sódo, .a~ continua~ suas ativ~ eom 
01 ~irQS,.·~~ e o in~ NAo. ~ po$Givat.oo .. ~~ .. interesse desta, ou 
do(s) sódO(s) remanescente(s), o. valor de .us haveres &ré 1pu~ e fiquidldo têm ban 
na s~o pabimonial da ~de, à data dá ~ução. vermeadà em balanço 
alPGcfalmera·'8wntado. 

P~ únioo .. ,,, O mesmo pr~o .~ ~ em·.~· ~~ em que ~. 
~ se r~aemr~laçlo a~u ~o. 
13. - o Admlntstredor dedara. ·f!Ob as pefflll da lei, de, que nlo •esta ifflpedlde oe •~ a 
admini~ d~ SQd~* por .• tei ~al •. ()U .. em vi~a dá. cood~~ crlminat, ou por 
se~ 'sob os etettm dêla. a ,pena .que· vedet $1$U1da que t~mpcmnameme1 o~ 
a cargos público~ ou .por aime falimemm\ de prevsi~. peita ou. suborno. co~, 
peçulâo, ou a.ma a eo::momia popuiaft contra o si.tema í~ nadonai, ~ normas 
de~ da conoorrênda, êómra n r•ç6u de eóMüme, 16 ~! oo a prcpnooad&. 
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~ miuttante1 oo• contrato~ 

E por estarem ast;fm JU$!os e contratados assinam o pm~ · instru:mento em 03 (tri&) 
vias. · 
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SEXTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONDABILIDADE LIMITADA SOB A DENOMINAÇÃO SOCIAL DE EVOLUÇÃO CONSTRUÇÕES E 

SERVIÇOS EIRELI. 

MAYARA ALEXANDRE BASTAZINI, brasileira, natural de Imperatriz/MA, solteira, empresária, nascida 

em 05/11/1992, portadora da Cédula de Identidade nº 033401832007- 2, expedida pelo SSP/MA e 
CPF nº 978.164.342-00, residente e domiciliado na Rua Engenheiro Rui Mesquita, nº 04, Edifício 
Bergamo, Apt 301, Calhau, CEP 65.071-395, São Luís/MA, titular da empresa individual de 

responsabilidade limitada, que vem girando, sob a firma social de EVOLUÇÃO CONSTRUÇÕES E 
SERVIÇOS EIRELI, com sede na Rua das Amendoeiras, nº 26, Qd. 41, Jardim Renascença, CEP 65.075-

031, São Luís/, inscrita no CNPJ sob o nº 17.747.274/0001-41 e na JUCEMA sob o nº 21600099901, 
pôr despacho de 13/03/2013, resolve na melhor forma de direito alterar conforme a cláusula 

seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

A empresa individual de responsabilidade limitada que vinha operando com o objetivo social 
principal: de Construção de edifícios e secundários: coleta de resíduos não perigosos; coleta de 
resíduos perigosos; Construção de rodovias e ferrovias; Pintura para sinalização em pistas rodoviárias 
e aeroportos; Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; Construção de redes de abastecimento 
de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação; Demolição de edifícios 
e outras estruturas; Preparação de canteiro e limpeza de terreno; Obras de terraplenagem; 
Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, 
portos e aeroportos; Impermeabilização em obras de engenharia civil; Instalação de portas, janelas, 
tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material; Serviços de pintura de edifícios em 
geral; Outras obras de acabamento da construção (assentamento de pisos); Administração de obras; 
Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias; Obras de alvenaria; 
Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários; Comércio varejista de outros produtos 
não especificados anteriormente (equipamentos de proteção individual); Serviço de transporte de 
passageiros - locação de automóveis com motorista; Transporte rodoviário coletivo de passageiros, 
sob regime de fretamento municipal; Transporte rodoviário de produtos perigosos; Serviços de 
engenharia; Locação de automóveis sem condutor; Limpeza em prédios e em domicílios; Atividades 
paisagísticas; Imunização e controle de pragas urbanas; Atividades de limpeza não especificadas 
anteriormente. Altera seu objeto social para as seguintes atividades: 

o objetivo social principal é: 

41.20-4-00 - Construção de edifícios 

E os objetivos sociais secundários são: 

38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
38.12-2-00 - Coleta de resíduos perigosos 
37.01-1-00 - Gestão de redes de esgoto 
37.02-9-00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes 
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias 
42.11-1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções 
correlatas, exceto obras de irrigação 
43.11-8-01- Demolição de edifícios e outras estruturas 
43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
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43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias 
públicas, portos e aeroportos 
43.30-4-01 - Impermeabilização em obras de engenharia civil 
43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer 
material 
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção (assentamento de pisos) 
43.99-1-01 -Administração de obras 
43.99-1-02 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias 
43.99-1-03 - Obras de alvenaria 
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente (equipamentos 
de proteção individual) 
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
49.29-9-01- Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal 
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos 
71.12-0-00 - Serviços de engenharia 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios 
81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas 
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente (serviço capinação de 
logradouros, terrenos e áreas/ serviço de esterilização de áreas; prédios, objetos e equipamentos/ 
serviço de limpeza e conservação de logradouros, terrenos, prédios e áreas) 
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas 

À vista das modificações ora ajustadas, consolida-se o Ato Constitutivo da 

EIRELI, com a seguinte redação: 

MAYARA ALEXANDRE BASTAZINI, brasileira, natural de Imperatriz/MA, solteira, empresária, nascida 

em 05/11/1992, portadora da Cédula de Identidade nº 033401832007- 2, expedida pelo SSP/MA e 

CPF nº 978.164.342-00, residente e domiciliado na Rua Engenheiro Rui Mesquita, nº 04, Edifício 

Bergamo, Apt 301, Calhau, CEP 65.071-395, São Luís/MA, titular da empresa individual de 

responsabilidade limitada, que vem girando, sob a firma social de EVOLUÇÃO CONSTRUÇÕES E 
SERVIÇOS EIRELI, com sede na Rua das Amendoeiras, nº 26, Qd. 41, Jardim Renascença, CEP 65.075-
031, São Luís/, inscrita no CNPJ sob o nº 17.747.274/0001-41 e na JUCEMA sob o nº 21600099901, 

pôr despacho de 13/03/2013, resolve na melhor forma de direito alterar conforme as cláusulas 

seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

A empresa gira sob a denominação social de EVOLUÇÃO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI, com sede 
na Rua das Amendoeiras, nº 26, Qd. 41, Jardim Renascença, CEP 65.075-031 São Luís, Maranhão, 

inscrita no CNPJ sob o n.º 17.747.274/0001-41. 

E mantém filial registrada sob NIRE nº 21900343939 e CNPJ nº 17.747.274/0002-22, situada na rua 
Santo Antônio, S/N, bairro do Centro, da cidade de TUFILÂNDIA no estado do Maranhão CEP 65378-

000. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

O objetivo social principal é: 
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41.20-4-00 - Construção de edifícios 

E os objetivos sociais secundários são: 

38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
38.12~2-00 - Coleta de resíduos perigosos 
37.01-1-00 - Gestão de redes de esgoto 
37.02-9-00 -Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes 
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias 
42.11-1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções 
correlatas, exceto obras de irrigação 
43.11-8-01 - Demolição de edifícios e outras estruturas 
43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias 
públicas, portos e aeroportos 
43.30-4-01 - Impermeabilização em obras de engenharia civil 
43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer 
material 
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção (assentamento de pisos) 
43.99-1-01 - Administração de obras 
43.99-1-02 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias 
43.99-1-03 - Obras de alvenaria 
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente (equipamentos 
de proteção individual) 
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
49.29-9-01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal 
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos 
71.12-0-00 - Serviços de engenharia 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios 
81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas 
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente (serviço capinação de 
logradouros, terrenos e áreas/ serviço de esterilização de áreas, prédios, objetos e equipamentos/ 
serviço de 'limpeza e conservação de logradouros, terrenos, prédios e áreas) 
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas 

CLÁUSULA TERCEIRA 

A empresa iniciou suas atividades em 02/01/2013, e o prazo de duração é indeterminado. 

CLÁUSULA QUARTA 

O capital social da empresa é de R$ 550.000,00 (quinhentos e cinquenta mil reais) totalmente 

integralizado em moeda corrente nacional do País, neste ato. 

CLÁUSULA QUINTA 

3 



Proc. N": 1 Q t\f ~na 4 de 5 
Folha W: M._,l.{_0 
F<ubric;l: __ ~=-----r 

A empresa será administrada pela titular MAYARA ALEXANDRE BASTAZINI, a quem cabera dentre 
outras atribuições, a representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial desta empresa. 

CLÁUSULA SEXTA 

O termino de cada exercício social será encerrado em 31 de dezembro do ano civil, com apresentação 

do balanço patrimonial e resultado econômico do ano fiscal. 

CLÁUSULA SÉTIMA 

Declara a titular desta empresa, para os devidos fins e efeitos de direito, que o mesmo não participa 

de nenhuma outra pessoa jurídica dessa modalidade. 

CLÁUSULA OITAVA 

A responsabilidade do titular, limitada ao valor do capital integralizado. 

CLÁUSULA NONA 

A administradora declara sob as penas da lei, de que não está impedida de exercer a administração 

desta EIRELI, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os 

efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 

falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 

contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações 

de consumo, fé pública, ou a propriedade. (art. 1.011, § 1º, CC/2002) 

E, por se achar em perfeito acordo em tudo quanto neste instrumento particular foi lavrado, obriga

se a cumprir o presente ato constitutivo assinando-o em única via, destinado ao registro e 

arquivamento na Junta Comercial do Estado do Maranhão, para que produza os efeitos legais. 

São Luís (MA), 01 de junho de 2021. 

Mayara Alexandre Bastazini 
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 
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Certificamos que o ato da empresa EVOLUCAO CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI consta assinado 

digitalmente por: 

:ç~o,;~p(s~!~~~(~~!~~~) 
CPF Nome 

97816434200 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos c6digos de verificação. 



Scarmed by CarnScanner 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÜMERO DE INSCRIÇÃO 

17.747.274/0001-41 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 13/03/2013 

I\OME EMPRESARIAL 

E:VOLUCAO CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

E:VOLUCAO AMBIENTAL, LIMPEZA,DESCARTAVEIS E SERVICOS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

41.20-4-00 - Construção de edifícios 

CODJGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 

37.01-1-00 - Gestão de redes de esgoto 
37.02-9-00 • Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes 
38.11-4-00 • Coleta de resíduos não-perigosos 
38.12-2-00 • Coleta de resíduos perigosos 
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias 
42.11-1-02- Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 

1 PORTE 
EPP 

42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de 
irrigação 
43.11-8-01 - Demolição de edifícios e outras estruturas 
43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno 
4:3.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
4:3.29-1-04- Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e 
a,eroportos 
4:3.30-4-01 - Impermeabilização em obras de engenharia civil 
4:3.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material 
4:3.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
43.30-4-99 • Outras obras de acabamento da construção 
43.99-1-01 - Administração de obras 
4:3.99-1-02 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias 
43.99-1-03 - Obras de alvenaria 
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 

CCJDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

2:30.5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

~lGRADOURO 
RDAS AMENDOEIRAS 

1 CEP 
S!i.075-031 

BAIRRO/DISTRITO 

JARDIM RENASCENCA 

E~IDEREÇO ELETRONICO 

EVOLUCAOCONSTRUCOESMA@GMAILCOM 

EMTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 
**·t'** 

1 ~~MERO 

1 

MUNICIPIO 

_ SAO LUIS 

1 COMPLEMENTO 
QUADRA41 

1 TELEFONE 
(98) 3012-6753 

r,;.rUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

13/03/2013 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

~-UAÇÃO ESPECIAL 

L.::~***** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 13/10/2022 às 11 :08:57 (data e hora de Brasília). 

---··, ......... . 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

17.747.274/0001-41 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 13/03/2013 

NOME EMPRESARIAL 

EVOLUCAO CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

4,7.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 
4-9.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
4,9.29-9-01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal 
4-9.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos 
7'1.12-0-00 - Serviços de engenharia 
7'7.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
a:1.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios 
6:1.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas 
61.29-0-00 -Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 
61.30-3-00 - Atividades paisagísticas 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

1 LOGRADOURO 
RDAS AMENDOEIRAS 

1 CEP 
65.075-031 

BAIRRO/DISTRITO 

JARDIM RENASCENCA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

EVOLUCAOCONSTRUCOESMA@GMAIL.COM 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 
*'t*** 

1 ~~MERO 

1 

MUNICÍPIO 

_ SAO LUIS 

1 COMPLEMENTO 
QUADRA41 

1 TELEFONE 
(98) 3012-6753 

Rubrica:==--CJ· ==e-= 

~ 
~ 

~lTUAÇÃO CADASTRAL 
A.TIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

13/03/2013 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 

SITUAÇAO ESPECIAL 

. •~i****** 

Apn:ivado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 13/10/2022 às 11 :08:57 (data e hora de Brasília). 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: EVOLUCAO CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI 
CNPJ: 17.747.274/0001-41 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 13:02:14 do dia 29/07/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 25/01/2023. 
Código de controle da certidão: 41A4.75BF.94E8.1E04 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Nº Certidão: 150998/22 Data da 15/08/2022 08:01 :54 

Inscrição Estadual: 124048285 CPF/CNPJ: 17747274000141 

Razão Social: EVOLUCAO CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI 

Endereço: RUA DAS AMENDOEIRAS, 26 QUADRA 41 CEP: 65075031 - JARDIM 

Teleifone: (98)91371212 Município: SAO LUIS 

Proc. N°:_---¾--r-1"'-rff\ 

Folha Nº: _ _.;.......x-y-ri'( 

R1:1~rn;a:-===zt.:='-

UF:MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei nº 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 13/12/2022. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 05/09/2022 16:10:10 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

Nº Certidão: 053705/22 Data da 29/07/2022 09:26:23 

lnsc:rição Estadual: 124048285 CPF/CNPJ: 17747274000141 

Razão Social: EVOLUCAO CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI 

Endereço: RUA DAS AMENDOEIRAS, 26 QUADRA 41 CEP: 65075031 - JARDIM 

TelE!fone: (98)91371212 Município: SAO LUIS UF:MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei nº 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei nº 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei nº 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 26/11/2022. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 24/10/2022 09:33:47 



PREFEITURA DE SAO LUÍS 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA 

Número da Certidão: 00007283932022 

Proc. Nº: .1ih_\~ 
FolhoN°: G{ __0 
Rubrica: ____ -fA<l~M........_f::J r 

Validade:20/12/2022 

CERTIFICAMOS QUE ATÉ A PRESENTE DATA NÃO CONSTA DÉBITO FISCAL RELATIVO A PESSOA 
JURÍDICA, DESCRITA ABAIXO, RESERVA-SE O DIREITO DE A FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÍVIDAS 
POSTERIORMENTE COMPROVADAS, HIPÓTESE PREVISTA NOS ARTIGOS 80 E 146, DA LEI 6.289, DE 
28/12/2017 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL. 

CNPJ: 17.747.274/0001-41 Inscrição Municipal: 86024004 

Razão Social: EVOLUCAO CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI 

412040000 - CONSTRUCAO DE EDIFICIOS 

Logradouro: RUA DAS AMENDOEIRAS 

Número:26 Complemento: QUADRA 41; 

Bairro:JARDIM RENASCENÃ:j:A 

Município: SAO LUIS - MA CEP: 65075031 

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada, 

tendo sido lavrada em São Luís (MA), em 22 de agosto de 2022 ?s 14:58, sob o código de 

autenticidade n 11 9E44DA097C9BlD54A1274ACA4E9F A376. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet, em 
https://stm.semfaz.saoluis.ma.gov .br /validacaocertidao. 

"NÃO E VÁLIDA A CERTIDÃO QUE CONTIVER EMENDAS, RASURAS OU ENTRELINHAS." 



PREFEITURA DE SÃO LUÍS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

2022 
ALVARÁ DE LICENÇA E FUNCIONAMENTO 

FINALIDADE: FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

86024004 

RAZÃO SOCIAL 

CPF/CNPJ 

17.747.274/0001-41 

EVOLUCAO CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI 

NOME FANTASIA 

EVOLUCAO AMBIENTAL, LIMPEZA,DESCARTAVEIS E SERVICOS 

LOCALIZAÇÃO INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA 

RDAS AMENDOEIRAS QUADRA 41; Nº 26, JARDIM RENASCENÃ:j:A 
65075031 -SAO LUIS-MA 

CNAE Principal e Secundários 
412040000 - CONSTRUCAO DE EDIFICIOS 

4:21110100 - CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS 

4:31340000 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM 

4:33040100 - IMPERMEABILIZACAO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL 

4:33040400 - SERVICOS DE PINTURA DE EDIFICIOS EM GERAL 

RESTRIÇÕES 

NÚMERO DE CONTROLE 

92120222413669 

Este contribuinte está autorizado a desenvolver as atividades acima elencadas e firma compromisso, sob as 
penas da lei, de que conhece e atende os requisitos legais exigidos para funcionamento e exercício das 
atividades econômicas constantes do objeto social, no que respeita ao uso e ocupação do solo, as atividades 
domiciliares e restrições ao uso de espaços públicos, acessibilidade e de segurança sanitária, ambiental e de 
prevenção contra incêndios e pânico. O contribuinte reconhece que o não atendimento a estes requisitos 
acarretará a suspensão e a cassação subsequente do Alvará de Funcionamento, nos termos da legislação 
vigente. 

MOTA: ESTE ALVARÁ DEVE SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL E ACESSÍVEL À FISCALIZAÇÃO. 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 
VALIDADE: 31/12/2022 4C804FCD167E06F9179BA5AB6D76DDB2 



PODER JUDICIARIO 
;rm;Trq-, DO T:R.l\BALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: EVOLUCAO CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 17.747.274/0001-41 
Certidão nº: 35963600/2022 
Expedição: 24/10/2022, às 09:24:55 
Validade: 22/04/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que EVOLUCAO CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI (MATRIZ E 
FILIAIS}, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 17.747.274/0001-41, NÃO CONSTA 

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. 0 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http: //www. tst. jus .br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 



27/10/2022 10:51 

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Inscrição: 17. 74 7 .274/0001-41 

Consulta Regularidade do Empregador 

Razão Social:EV0LUCA0 CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI 

P1oc. N°: 1~ \,\\~~ 
Folha N"~----1ki\. A. 
Rubrica:---r--... v ,.. 

Endereço: RDAS AMENDOEIRAS 26 QD 41 / JARDIM RENASCENCA / SAO LUIS / MA 
/ 65075-031 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:25/10/2022 a 23/11/2022 

Certificação Número: 2022102501503519106857 

Informação obtida em 27/10/2022 10:51:01 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov .br 

https:llconsulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/listaEmpregadores.jsf 1/1 



PREFEITURA DE SÃO LUÍS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

DADOS CADASTRAIS DO CONTRIBUINTE 
{l)AffC:iS!GERÂis.}:~;;;x ... 
TIPO DE PESSOA: JURIDICA INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 86024004 CNPJ: 17747274000141 
NOME EMPRESARIAL: EVOLUCAO CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI 
NOME FANTASIA: EVOLUCAO AMBIENTAL, LIMPEZA,DESCARTAVEIS E SERVICOS 
SITUAÇÃO CADASTRAL: ATIVO 
NATUREZA JURÍDICA: 2305 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - Natureza Empresária 
CBC>: 
DOC. CONSTITUIÇÃO: INSTRUMENTO PARTICULAR DE ALT. ATUAL. CONTR. SOC.:09/06/2021 
ORGÃO DE REGISTRO: JUNTA COMERCIAL- NIRE:21600099901 
CAPITAL SOCIAL: 550.000,00 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
RECl. TRIBUTÃRIO: Simples Nacional TIPO ESTABELECIMENTO:SEDE/MATRIZ 
SUEISTITUTO TRIBUTÃRIO: N?O REGIME PAGAMENTO:DE COMPETENCIA 
INSCR. MUNIC. PRINCIPAL: SIM TIPO ENQUADRAMENTO: OUTROS 
LIVIRO: FOLHA: DATA DO REGISTRO: 13/03/2013 
ATV. LICENCIADA VINCULADA: Taxa TLVLF lnd de Construção Civil - Pequeno Porte 

TIP() PORTE: PEQUENO PORTE TIPO DE INSCRIÇÃO: NORMAL 

ENDEREÇO ESTABELECIMENTO 

TIPO DE 

TIPO DE IMÓVEL: 

CIDADE/UF: 

ENDEREÇO: 

COMPLEMENTO: 

POVOADO: 

CCI/R: 

DATUM REFERÃSNCIA: 

LOI\IGITUDE: 

ZONA URBANA 

N?O INFORMADO 

SAO LUIS/MA 

R DAS AMENDOEIRAS 

QUADRA41; 

USO DO IMÓVEL: 

INSC. IMOBILIÃRIA 

NÚMERO:26 

CEP:65075031 

BAIRRO:JARDIM RENASCENÃ:j:A 

ZONA RURAL: 

NIRF: 

LATITUDE: 

ENDEREÇO CORRESPONDÊNCIA 

CIDADE/UF: 

ENIJEREÇO: 

COMPLEMENTO: 

SAO LUIS/MA 

R DAS AMENDOEIRAS 

QUADRA41; 

NÚMERO:26 

CEP:65075031 

BAIRRO: JARDIM RENASCENÃ:j:A 

TIPO DE CONTATO DESCRIÇÃO 

FAX (98) 32374141 

E-MAIL WZUINGUEL@YAHOO.COM.BR 

TELEFONE (98) 32374141 

E-MAIL wzuinguel@yahoo.com.br 

E-MAIL sheilaleocadio@gmail.com 

sheilaleocadio@gmail.com 



Drru- Nº• / o~\), 
f/A'.TJVIDÃDES DESENVOIJVJDAS ,"".'.l''. •: :_,:(_'( .. ·, •:ei~;(::t ·•· '' Jf;ttt:'.f' :0~1:i{< ' . Fo1ha W'i01r11\§t ~ (O · 
'- "-,•,• • • e e S e ,, ,,• ,.,J" ~<•', •'• • ••' ,, • 

Rubrica: f\ MI OB.JETO SOCIAL 
J 

null 

FORMA DE ATUAÇÃO 
Estabelecimento Fixo 

LISTA DE ATIVIDADES 

CÓDIGOCNAE DESCRIÇÃO PRINCIPAL 
431340000 OBRAS DE TERRAPLENAGEM 

433040100 IMPERMEABILIZACAO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL 

433040400 SERVICOS DE PINTURA DE EDIFICIOS EM GERAL 

421110100 CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS 

433049900 OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUCAO (COM ATÉ 05 

439910100 ADMINISTRACAO DE OBRAS 

439910200 MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E OUTRAS ESTRUTURAS 

439910300 OBRAS DE ALVENARIA (COM ATÉ 05 EMPREGADOS REGISTRADOS OU 

492300200 SERVICO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCACAO DE AUTOMOVEIS 

492990100 TRANSPORTE RODOVIARIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE 

771100000 LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR 

421110200 PINTURA PARA SINALIZACAO EM PISTAS RODOVIARIAS E AEROPORTOS 

812140000 LIMPEZA EM PREDIOS E EM DOMICILIOS 

813030000 ATIVIDADES PAISAGISTICAS 

381140000 COLETA DE RESIDUOS NAO-PERIGOSOS 

421380000 OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRAGAS E CALCADAS 

422270100 CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE 

431180100 DEMOLICAO DE EDIFICIOS E OUTRAS ESTRUTURAS 

431180200 PREPARACAO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO 

433040200 INSTALACAO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISORIAS E ARMARIOS 

432910400 MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE 

711200000 SERVICOS DE ENGENHARIA 

478909900 COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NAO ESPECIFICADOS 

478900500 COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS 

812900000 ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

812220000 IMUNIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS 

381220000 COLETA DE RESIDUOS PERIGOSOS 

493020300 TRANSPORTE RODOVIARIO DE PRODUTOS PERIGOSOS 

412040000 CONSTRUCAO DE EDIFICIOS SIM 

370110000 GESTAO DE REDES DE ESGOTO 

370290000 ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTAO DE REDES 

RrPRESEfJTAfJTES'EQSA .,.,;:e\,/: 
·:,,,.,,,,,;, ,i "·' ,r,·. "·, ,,,><,-~• \;"-,,,. · ... ,,> .. ,,.>-",.,; :;·::~J:·f·:;<)t:~,~ ', .. , ,·.· •->~:í?rli:ft C:;if :> .,.,., ~- ,j};i:f .. · · ::Cê.é,~•\'. ; ,:,>, , , . ,,;]{{i(H:t'':"';'~lj\'. .:. h'.ti~)°t 
Rl.:PRESENTANTES DA EMPRESA 

RESPONSABILIDADE CPF/CNPJ NOME/RAZÃO SOCIAL 

Le!~al 97816434200 MAYARA ALEXANDRE BASTAZINI 

Contábil 22120882304 PAULO WZUINGUEL REGO MORAES 

QUADRO SOCIETÁRIO/INTEGRANTES 
CPF/CNPJ NOME QUALIFICAÇÃO PARTICIPAÇÃO 

97033057334 MAGNO RICARDO MARINHO RODRIGUES SOCIO-ADMINISTRADOR 10% 

01034085336 MAYANE GARCEZ PADILHA MOREIRA SOCIO-ADMINISTRADOR 90% 



IDE.:NTIFICAÇÃO DO SOLO E DA ATIVIDADE 
ÁREA FÍSICA OCUPADA: O,OOm2 

QVADRAS E CINEMAS 
QUANTIDADE DE QUADRAS: o 
QUANTIDADE DE CINEMAS: o 

Loc.;11: SAO LUIS /MA, 04/10/2022 

QUANTIDADE: O 

CPF/CNPJ: 17747274000141 
Nome/Razão: EVOLUCAO CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI 

Contribuinte 

nu 

Servidor 



04/10/2022 16:01 ::: Consulta SINTEGRA / ICMS ::: 

Resultado da Consulta SINTEGRA/ICMS 

IDENTIFICAÇÃO 

CGC: 17.747.274/0001-41 Inscrição Estadual: 12.404828-5 

Razão Social: EVOLUCAO CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI 

Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL 

ENDEREÇO 

Logradouro: RUA DAS AMENDOEIRAS 

Número: 26 Complemento: QUADRA 41 
Bairro: JARDIM RENASCENCA 

Município: SAO LUIS UF: MA 

CEP: 65075031 DDD: Telefone: 91371212 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

CNAE Principal: 4120400 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 

CNAEs Secundários 
......,•-,.A---AA• ·-· 

Código i Descrição CNAE ' ............. - ...... ,. ................ --,-·-·-··-···· 
4311802 1 PREPARAÇAO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO 

-,,>a-.,ws-•-=•,•=- =,_,w•,-=w===~w,--.,•= .,,m,•,•~""-"W'••""-'"'A 

4313400 j OBRAS DE TERRAPLENAGEM 

4329104 
MONTAGEM_ E INSTALAÇÃ!J DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E 
SINALIZAÇAO EM VIAS PUBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS 

-••••••---~--•-<> . ···-·- ·-·-
4330401 IMPERMEABILIZAÇÃO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL 

4330402 ! INSTALAÇÃO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E ARMÁRIOS EMBUTIDOS DE 
\ QUALQUER MATERIAL · 

"'""""'"'-- { 

4330404 i SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL 

..... 

...•. 

.•..•....• 

4330499 l OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO 
,-;..---.•~"'.T,.,,,,,_,==== 

4399101 
1 
ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS 

4399102 MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E OUTRAS ESTRUTURAS TEMPORÁRIAS 
·---------~-...-~----· .. 

4399103 OBRAS DE ALVENARIA 1 

8130300 ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS ! 
-~-----~""•""-~" .... ·'"-

_____ .,,_,. __ .... 
89005 1 COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS 

~~:.l:~-~~.R:!.~.~~~EJISTA DE OUTROS P~ODUTOS NÃO ESPEC::.~f'.!.:ADOS ANTERIORMENT: ......... 

https://sistemas 1.sefaz.ma.gov.br/sintegra/jsp/consultaSintegra/consultaSintegraResultadoConsulta.jsf 1/3 



04/10/2022 16:01 ~---·JUJL ____ ~ __ ::_: c_o_n_su_it_a _s1_NT_E_G_R_A_1_1c_M_s_::.:_ ----~ 

! CNAEs Secundários 

Código 1 
--------·---------~-------··-~·---···1 

Descrição CNAE 
----

4923002 1 SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM 
/ MOTORISTA -----------------

14929901 ÍI TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO, 
1 MUNICIPAL 
! 

4930203 ! TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PRODUTOS PERIGOSOS 

t··· ' ! 7112000 i SERVIÇOS DE ENGENHARIA 
·•--><• "" .-.. ~--·····-·''"""""""""""" •.•. , ....................... _., ____ 

' 7711000 j LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR 
···'""""" ................ .. , ....................... ·-·- ···---

' 1 

i 8121400 1 LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS 

8122200 ! IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS 
---1 

1 

! 8129000 ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE i 
!.- ·"·"·"'"""""""' ..... -" -·-·~·1 

3811400 COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS ; . ., .. , 
3701100 GESTÃO DE REDES DE ESGOTO 

- ···1 
~=-"""" -•---•.Y·• -•=AYH•••--•••-•"' 

.,,..,,,,, ________ ~.,,-._ .. 

3702900 ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTÃO DE REDES ! .,,,,., ... .,.,,, WWW•''M-;'>""' _., __ ,,,,..,_,,.,_ •W•W• '> .,.,,..,,,,,,." ... 

3812200 COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS 
- ., .. ,,., .... ,.,,,w, ''"'''"'"'=•--.. - •-"'""""" , .. ,.,.,., , .,.,,v ---- ......... ,,.,., • ., .......... -~-··= ""'""""~" 

4211101 CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS 
·-

4211102 PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS 
•-••mm••""" 

_ . ., 
4213800 OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS 

4222701 
CONSTRUÇ~O DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, CSJLETA DE ESGOTO E 
CONSTRUÇOES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇAO 

•==~~~=w-~~="-• 

4311801 DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS 

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO 

Data desta Situação Cadastral: 18/04/2022 

OBRIGAÇÕES 

NFe a partir de (CNAE's): 

EDF a partir de: 14/03/2013, 

-~-~ 

CTE a partir de: 01/03/2012 - (OBRIGADO => SERVIÇO DE TRANSPORTE), 

,,._ ... .,,,,,,,-,,,~ 

... .... ···"=-~-·--= 

·-

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio 
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de 
direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária 
derivada de operações com ele ajustadas. 

Dal::a da Consulta: 04/10/2022 

Número da Consulta: 

1 

i 

https://sistemas 1.sefaz.ma.gov.br/sintegra/jsp/consultaSintegra/consultaSintegraResultadoConsulta.jsf 

?J -n v 
i: Q. a 
u::::r n % O> • ,. :z: z 

1 .... • !1 -~ 
! 
f: 
) 

~ 
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Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesla Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

amos que EVOLUCAO CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI 
registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

Pmc. N°: 1 O l1 J }J-
Folha N°: J4 ~ 7[ 
Rubrica:.~: : J120A 

EMfR(5A l GOVERNO DO ~ 
FACIL!MARANHAO= 

Protocolo: lv1AC2202263141 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

End1?reço Completo DAS AMENDOEIRAS, N• 26, QUADRA 41 ;, JARDIM RENASCENÇA· São Luís/MA. CEP 65075-031 

Ato 

223 
002 

002 
002 
002 

002 
307 

002 

002 

223 
002 

223 
315 
002 
002 
002 

002 

223 
002 

223 
002 

223 
223 
002 

223 
002 

223 
223 
315 
09C 

Número 

20220453993 
20210770740 

20210770740 
20210571551 
20210571551 

21900343939 
20210248360 

20210048204 

20201193663 

20201158671 
20190933682 

20190037806 
20180745700 
21600099901 
21600099901 
20180635158 

20180411802 

20180415212 
20180341731 

20180260839 
20171125606 

20170218201 
20160569168 
20150153449 

20150153430 
20140201122 

20140201130 
20130385956 
20130171506 
21200817261 

Arquivamentos Posteriores 

Data Descrição 

13/04/2022 
09/06/2021 

09/06/2021 
04/05/2021 
04/05/2021 

08/04/2021 
16/02/2021 

15/01/2021 <'.):, 

30/12/2026}: i 

BALANCO 
AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 
OUTROS 
CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 
AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 
ABERTURA DE FILIAL NA UF DA SEDE 
REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 

~~;~~)~g~gtI\,_:1_:;L«; <' 
'L;i47 --

AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 
BALANCO 
AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 

-07/02/2019, 
,, . ,,:03/01/2019; 

i' j: i03/01/2G19 ·,, :• 
: '. o~/ó1 (2qfa · w,w 

! .} d ;24/081201 s 

i Ll~t°~1oa1.ro1 a 
1 1 "'" 05/06/2018 
' • \ 18/05/20,18 

. \e· 15/03/2018' , 
. ·.,11/09/2017' 

09)01/2017 
... QB/08/2016 ·' 

13/03/2015, ,,, 

25/02/2015 
28/03/2014 

27/03/2014 
24/05/2013 
13/03/2013 
13/03/2013 

BALANCO, 
ENOUÀDRÀMENTO DE MICROEMPRESA 

.. · ·.. . , Ti=lÁNSFORMACAO 
(;,:,,,:;,;:::. ALTE84CAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 
•0 ;<S,? At,T_EFlACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

· ;.;XX>•·EM!",RESARIAL) 
,\;;,'t;;\i;Z ALTJ::\'{fl.CAO DE DADOS (EXCETO NOME 

·· , ~ ,; ' Ef<1F:BESARIAL) 
BAlANCO 
ALT!:RACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 

·BALANCO, 
ALTERACAÔPE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRES~RIAL). 
BALANCO :.~;:, /; 
BALANCO "" ' 
AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 
BALANCO 
AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 
BALANCO 
BALANCO 
ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 
CONTRATO 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 24/10/2022, às 13:24:05 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https:l/www.empresafacil.ma.gov.br, com o código MPLMCFBW. 

l lllllllll llll lllll llll lllll)!~iil~~l~lt~ljll lllll lllll llll llll 
CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

Secretátio(a) Geral 

1 de 1 



Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria o comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Nacional de Registro de Êmpre·sãs Mercantis ~-SINREM 

Certificamos que as informações abaixo .:onstam dos documentos arquivados 
nesta Jtmta Comercial e $ão vigentes na data da sua expedição. 

Nom,, Empresarial: EVOLUCAO CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI 

Natu1reza Jurídica: Empresa Individual dd Responsabilidade Limitada {de Natureza Empresária; 

NIRI: (Sede) 
21600099901 

Endereço Completo 

CNPJ 
17.747.274/0001-41 

Arquivamento do Ato 
Constitutivo 
13/03/2013 

Rua DAS AMENDOEIRAS, N' 26, QUADRA 41; JARDIM RENASCENÇA - São Luís/MA - CEP 65075-031 

Objtito 

Proc. N°: 
Folha N°: 
Rubrica: 

Protocolo: MAC22022631 09 

Início de Atividade 
02/01/2013 

38.11-4-00 -COLETA DE RESIDUOS NAO-PERIGOSOS 38.12-2-00- COLETA DE RESIDUOS PERIGOSOS 37.01-1-00 - GESTAO DE REDES DE ESGOTO 37.02-9-
00-ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTAO DE REDES 41.20-4-00- CONSTRUCAO DE EDIFICIOS 42.11-1-01 - CONSTRUCAO DE 
RODOVIAS E FERROVIAS 42.11-1-02- PINTURA PARA SINALIZACAO EM PISTAS RODOVIARIAS E AEROPORTOS 42.13-8-00-OBRAS DE URBANIZACAO
RUAS, PRAGAS E CALCADAS 42.22-7-01 - CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS, 
EXCETO OBRAS DE IRRIGACAO 43.11-8-01 - DEMOLICAO DE EDIFICIOS E OUTRAS ESTRUTURAS 43.11-8-02- PREPARACAO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE 
TERRENO 43.13-4-00- OBRAS DE TERRAPLENAGEM 43.29-1-04- MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINACAO E 
SINALIZACAO EM VIAS PUBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS 43.30-4-01 - IMPERMEABILIZACAO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL 43.30-4-02 - INSTALACAO 
DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISORIAS E ARMARIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL 43.30-4-04- SERVICOS DE PINTURA DE EDIFICIOS EM 
GEHAL 43.30-4-99 - OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUCAO ( I\SSENTAMENTO DE PISOS) 43.99-1-01 - ADMINISTRACAO DE OBRAS 43.99-1-02 
- MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E OUTRAS ESTRUTURAS TEMPORARIAS 43.99-1-03 - OBRAS DE ALVENARIA 47.89-0-05 - COMERCIO 
VAF:EJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS 47.89-0-99 c.fOMERCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NAO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE (EQUIPAMENTOS DE PROTECAO INDIVIDUAL) 49.23-0-02,,, SEFWICO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCACAO DE AUTOMOVEIS 
COM MOTORISTA 49.29-9-01 - TRANSPORTE RODOVIARIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO, MUNICIPAL 49.30-2-03 -
TRANSPORTE RODOVIARIO DE PRODUTOS PERIGOSOS 71.12-0-00 - S.ERVÍêOS DE ENGENHARIA 77.11-0-00 - LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM 
CONDUTOR 81.21-4-00- LIMPEZA EM PREDIOS E EM DOMICILIOS 81.2242-ÓO- IMUNÍZACAO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS 81.29-0-00-ATIVIDADES 
DE LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (SERVICO CAPINAÇAO DE LOGRADOUROS, TERRENOS E AREAS/ SERVICO DE ESTERILIZACAO DE 
AREAS, PREDIOS, OBJETOS E EQUIPAMENTOS/ SERVICO DE LIMPEZA°:E CQNSERVACÀ9J)E LOGRADOUROS, TERRENOS, PREDIOS E AREAS) 81.30-3-00 -
ATIVIDADES PAISAGISTICAS ' 

Capital 
R$ !,50.000,00 (quinhentos e cinquenta mil reais) 
Capital Integralizado 
R$ S50.000,00 (quinhentos e cinquenta mil reais) 

Titular 
Nome 
MAYARA ALEXANDRE BASTAZINI 

/ . . . Porte 
/EPP (Empresa de Pequeno 

· · Porte) 

Início do Mandato 
17/08/2018 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

Término do Mandato 
Indeterminado 

Dadlos do Administrador 
Nome 
MAYARA ALEXANDRE BASTAZINI 

Término do Mandato 
Indeterminado 

Filial(als) nesta Unidade da Federação ou fora dela 
1 - l~IRE: 21900343939 
Endereço Completo 

CNPJ: 17.747.274/0002-22 

RUA STO ANTONIO, N' SN , CENTRO, Tufilãndia, MA, CEP; 65378000 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 24/10/2022, às 13:23:25 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código X3MMGZ1V. 

l lllllllll llll lllll llll lllll~mil~ljlll~ll~!II IIIII IIIII IIII IIII 
CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

Secretário Geral 
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Proc.N°:~ 
Folha Nº:~ 
Rubrica: .A l " A 

J"v"\J 
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 

Corregedoria Geral da Justiça 
Secretaria Judicial de Distribuição do Fórum de São Luís 

CERT JUDONE-SJDFRSL - 57832022 
Código de validação: 93ECC881 E3 

Número da guia: 22057301001365759. 

USANDO da faculdade que me confere a Lei. CERTIFICO a requerimento de 
pe~ssoa interessada que dando busca em nossos arquivos dos feitos das Varas Cíveis e Comércio 
a partir do dia primeiro (1°) do mês de janeiro (01) do ano de dois mil e doze (2012) até o dia vinte e 
quatro (24) do mês de outubro (1 O) do ano corrente, constatei NÃO EXISTIR1 distribuição de 
pe~dido de Falência, Concordata, Recuperação Judicial ou Extrajudicial ou Insolvência 
Ciivil contra: EVOLUCAO CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob nº 
17.747.274/0001-41. CERTIFICO finalmente que a Secretaria Judicial de Distribuição é a única 
e,cistente nesta Cidade e Termo Judiciário de São Luís. O referido é verdade me reporto e dou fé. 
Dada e passada a presente certidão na Secretaria Judicial de Distribuição a meu cargo, no Fórum 
"Desembargador Sarney Costa", nesta Cidade de São Luís, Capital do Estado do Maranhão. Eu, 
Anselmo de Jesus Carvalho, Secretário Judicial da Distribuição, mat. 100073, consultei, digitei, 
subscrevo e assino digitalmente. 

ANSELMO DE JESUS CARVALHO 
Secretário Judicial de Distribuição de Entrância Final 

Secretaria Judicial de Distribuição do Fórum de São Luís 
Matrícula 100073 

1 OBSERVAÇÃO: o CNPJ e razão social constantes nesta certidão foram informados pelo solicitante. Sua titularidade deverá 
ser conferida pelo interessado e destinatário. Os feitos oriundos da Vara de Interesses Difusos e Coletivos terão sua 
competência vinculada às Varas Cíveis e/ou Fazenda, de acordo com os litigantes. As consultas foram realizadas nos sistemas 
Themis PG e Processo Eletrônico Judicial (PJE) e ABRANGE SOMENTE AS VARAS COMUNS DO TERMO JUDICIÁRIO DE 
S,6-0 LUIS. Esta certidão terá validade de sessenta (60) dias (art. 149 do Código de Normas da CGJ) e emitida em uma única 
via mediante código de Selo Eletrônico Judicial, sem rasuras e mediante assinatura eletrônica do servidor (art. 150 do Código 
de Normas da CGJ c/c art.7° da Resolução-GP nº 38/2022). Esta certidão foi expedida nos termos da Resolução-GP nº 
313/2022 e a autenticidade do Selo de Fiscalização Eletrônico Judicial será objeto de conferência por qualquer interessado, que 
poderá consultar a validade do selo e o detalhamento dos respectivos atos praticados no sítio eletrônico do Tribunal de Justiça 
do Maranhão por meio do link https://selos.tjma.jus.br, mediante o preenchimento do código de validação do selo ou através de 
aplicativo leitor de QR Code. 

Fórum Desembargador "Sarney Costa" 
Avenida Prof. Carlos Cunha, s/n, Calhau, São Luís/MA- CEP 65076-820 - Fone (98) 3194-5409 / 5408 

Documento assinado. SÃO LUÍS - ENTRÂNCIA FINAL, 25/10/2022 12:08 (ANSELMO DE JESUS CARVALHO) 

CERT JUDONE-SJDFRSL - 57832022 / Código: 93ECC881 E3 
Valide o documento em www.tjma.jus.br/validadoc.php 

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente. 
#ConsumoConsciente 



Entidade: EVOLUCAO CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI 

Período da Escrituração: 01/01/2021 3 31/12/2021 CNPJ: 17.747.274/0001-41 

Núrnel'O de Ordem do Livro: 7 

Período Selecionado: 

ATIVO 

Ativo 

Ativo Circulante 

Disponível 

Caixa 

Caixa Geral 

Bancos Conta Movimento 

Banco 

Contas a Receber 

Clientes 

Estoque 

01 de Jõneiro C:a 2021 a 01 de Janeiro de 2021 

Produtos utilizado na Prestação de Seiviço 

Ativo Não Circulante 

Imobilizado 

R$ 2.263.361,36 

R$ 2.263.361,36 

R$ 1.288. 721,92 

R$1.288.721,92 

{j:·';·•·•·¼·X>d .. ]. i,,,,,. ú)-'1/,;, 

························-·-····--······· .. ······-·-

R$ 2.447.891,58 

R$ 2.447.891,58 

RS 1.483.671,61 

R$ 1.483.671,61 

R$ 39.392,38 

R$ 39.392,38 . 

R$ 971.232,66 

R$ 971.232,66 

R$ 314.197,90. 

R$ 314.197,90, 

R$ 158.848,67' 

R$ 158.848,67 . 

R$ 964.219,97 

R$ 964.219,97 i 

R$ 310.916,55 · 

R$ 310.916,55 • 

Construções e Benfeitorias 

Construções e Benfeitorias 

Máquinas e Equipamentos 

Máquinas e Equipamentos 

R$ 39.920,00 

R$ 39.920,00 

R$ 759.901,40 

R$ 759.901 ,40 

R$ 331.046,85 

R$ 331.046,85 

R$157.853,67 

R$157.853,67 

R$ 974.639,44 

R$ 974.639,44 

R$ 310.916,55. 

R$ 310.916,55 

R$ 758.355,84 
...................... R ... $. 758,355,84 . 

.. -Eq·üiP8inE!ritOS.dé.ProceS·sa·mer;iO de .. ···. 
Dados 

Veículos 

Veículos 

(-) Depreciação Acumulada 

(-) Depreciação Acumulada 

PASSIVO 

Passivo 

Passivo Circulante 

Impostos e Contrib. a Recolher 

Impostos e Contrib. a Recolher 

(-) Simples Nacional 

INSS 

FGTS 

ISSQN 

PIS 

COFINS 

IRPJ 

CSLL 

Contas a Pagar 

Fornecedor 

Fornecedor Diversos 

Outras Contas a Pagar 

(-) Telefone a Pagar 

(-) Energia a Pagar 

(-) Aluguel a Pagar 

Água a pagar 

Pro-labore a pagar 

Consultoria a pagar 

Provisões 

Provisões 

Provisões IRPJ 

Provisões CSLL 

Outras Provisões 

PASSIVO NÃO CIRCULANTE 

Empréstimos e Financiamentos 

Empréstimos e Financiamentos 

Financiamentos 

PATRIMÔNIO LIQUIDO 

Capital Social 

Capital Social 

Capital Social 

Reservas 

Reservas de Capita! 
L~~·;~~ ·Ácum~·1a·d~~-·~·,ou S~ld~ ·f · 

Disposiçao da Assembléia 

Lucros/Prejuízos Acumulados 

Lucro/Preju. Acum. Exerc. Ant. 

Lucro/Preju. Acum. Exare. Ant. 

Lucro/Preju. Acum. ExercAlual 

Lucro/Preju. Acum. Exare.Atual 

R$ 56.897,21 

R$155.478,32 

R$ 155.478,32 

R$ (250.111,27) 

R$ (250.111,27) 

R$ 2.263.361,36 

R$ 2.263.361,36 

R$ 514.737,84 

R$ 106.868, 15 

R$ 106.868,15 

R$ (0,00) 

RS 1.097,15 

R$ 288,00 

R$13.500,00 

RS 1.755,00 

R$ 8.100,00 

R$ 58.800,00 

R$ 23.328,00 

R$167.157,59 

R$159.863,44 

R$ 159.863,44 

R$ 7.294,15 

R$ (0,00) 

R$ (0,00) 

R$ (0,00) 

R$ 386,15 

R$ 3.500,00 

R$ 3.408,00 

R$ 240.712,10 

R$240.712,10 

R$ 52.179,10 

R$ 45.856,09 

R$ 142.676,91 

R$113.185,13 

R$113.185,13 

R$ 113.185,13 

R$113.185,13 

R$ 1.635.438,39 

R$ 550,000,00 

R$ 550.000,00 

R$ 550.000,00 

R$ 566.318,03 

R$ 566.318,03 

R$ 566.318,03 

R$ 519.120,36 

R$ 426.813,66 

R$ 426.813,66 

R$ 92.306,70 

R$ 92.306, 70 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
9C.65.3F.FD.3A.C0.11.36.3C.60.03.AC.6D.16.A3.39.12.D3.20.9A-9, nos termos do Decreto nº 8.683/2016. 

R$ 56.897,21 

R$ 155.478,32 

R$155.478,32 

R$ (260.530,74). 

R$ 2.447.891,58 

R$ 2.447.891,58 

R$ 543.521,26 i 

R$ 74.408,20 • 

R$ 74.408,20' 

R$ 8.416,05: 

R$1.097,15. 

R$ 288,00 

R$ (0,00) i 

R$ 1.755,00. 

R$ 8.100,00 : 

R$ 39.200,00: 

R$ 15.552,00 ' 

R$ 228.400,96 i 

R$163.741,21 

RS 163.741,21 

R$ 64.659,75. 

R$ 267,91 · 

R$ 961,82: 

R$ 42.125,00 

R$ 26,02; 

R$ 3.500,00 

R$17.779,00: 

R$ 240.712,10: 

R$ 240.712,10·, 

R$52.179,10 

R$ 45.856,09 

R$ 142.676,91 

R$ 112.666,48 

R$ 112.666,48 

RS 112.666,48 

R$ 112.666,48 

R$ 1.791.703,84 

R$ 675.385,81 

R$ 426.813M i 

R$ 426.813,66 

R$ 248.572, 15 

R$248.572,15: 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 

Versão 9.0.1 do Visualizador Página 1 de 1 



DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO 

Entidade: EVOLUCAO CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI 

Período da Escrituração: 01/01/2021 a 31/12/2021 CNPJ: 17.747.274/0001-41 

Número de Ordem do Livro: 7 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2021 a 01 de Janeiro de 2021 

(-) Custos e Despesas R$ (3.351.619, 16) 

(-) Custo dos Serviços Prestados R$ (2.813.682,62) 

(-) Custo dos Serviços R$ (2.813.682,62) 

(-) Materiais R$ (234.423,95) 

(-) Materiais R$ (234.423,95) 

(-) Terceirizados R$ (1.515.164,34) 

(-) T erceirizados R$ (1.515.164,34) 

(-) Alugueis R$ (1.064.094,33) 

(-) Aluguel Veículos R$ (393.523,43) 

(-) Aluguel lmoveis R$ (79.200,00) 

(-) Aluguel Máquinas R$ (574.000,00) 

(-) Fretes R$ (17.370,90) 

(-) Despesas Operacionais R$ (3.341,13) 

(-) Despesas Gerais R$ (3.341,13) 

(-) T erceirizados R$ (0,00) 

(-) Terceirizados R$ (0,00) 

(-) Desp. Manutencao .. 
(-) Encargos Sociais R$ (1.152,00) 

(-) Encargos Sociais R$ (1.152,00) 

(-) Consumo R$ (2.189,13) 

(-) Despesa água R$ (234,66) 

(-) Despesa energia R$ (1.571,87) 

.... _H Desp _telecomunicações .. R$ (382,60) 

(-) Outras Despesas R$ (534.595,41) 

(-) Despesas Gerais R$ (293.883,31) 

(-) Despesas Administrtivas R$ (293.634,20) 

(-) Honorários R$ (0,00) 

(-) Outras Despesas R$ (25.266,62) 

(-) Tarifas e Taxas R$ (21.812,37) 

(-) Plano de Saúde R$ (13.357,53) 

(-) Consutorias R$ (49.000,00) 

(-) Despesas Viagens R$ (40.721,04) 

R$ (12.600,00) 

(-) Rescisões R$ (5.823,00) 

(-) Despesas de Depreciações R$ (125.053,64) 

(-) Desp marketing R$ (0,00) 

(-) Despesas Financeiras R$ (249,11) 

(-) Despesas Financeiras R$ (249,11) 

(-) Despesas Tributárias R$ (240.712,10) 

(-) Despesas Tributárias R$ (240.712,10) 

(-)PIS R$ (25.408, 19) 

(-)COFINS R$ (117.268,72) 

(-) IRPJ R$ (52.179,10) 

(-) CSLL R$ (45.856,09) 

(-) Simples R$ (0,00) 

Receitas R$ 3.443.925,86 

Receitas Líquidas R$ 3.443.925,86 

Receita Bruta de Vendas R$ 3.639.373,68 

De Serviços Prestados R$ 3.639.373,68 

De Serviços Prestados R$ 3.639.373,68 

(-) Deduções da Receita Bruta R$ (195.447,82) 

(-) Impostos Retidos R$ (195.447,82) 

(-) Impostos Retidos R$ (195.447,82) 

LUCRO/PREJUIZO DO EXERCICIO R$ 92.306,70 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
9C.65.3F.FD.3A.C0.11.36.3C.60.03.AC.6D.16.A3.39.12.D3.20.9A-9, nos termos do Decreto nº 8.683/2016. 

R$ (147 .015,69) 

R$ (91.310,80) 

R$ (91.310,80) 

R$ (1.885,80) 

R$ (1.885,80) 

R$ (0,00) 

R$ (0,00) 

R$ (89.425,00) 

R$ (65.025,00) 

R$ (6.600,00) 

R$ (17.800,00) 

R$ (0,00) 

R$ (4.820,45) 

R$ (4.820,45) 

R$ (2.670,95) 

R$ (943,77) 

R$ (1.727,18) 

R$ (0,00) 

R$ (0,00) 

R$ (2.149,50) 

R$ (416,37) 

R$ (1.465,22) 

-~$ (~67,91). 

R$ (50.884,44) 

R$ (42.468,39) 

R$ (42.468,39) 

R$ (17.279,00) 

R$ (527,62) 

R$ (204,30) 

R$ (5.789,00) 

R$ (500,00) 

R$ (1.099,00) 

R$ (10.419,47) 

R$ (6.650,00) 

R$ (0,00) 

R$ (0,00) 

R$ (8.416,05) 

R$ (8.416,05) 

R$ (0,00) 

R$ (0,00) 

R$ (0,00) 

R$ (0,00) 

R$ (8.416,05) 

R$ 303.281,14 

R$ 303.281,14 

R$ 320.130,09 

R$ 320.130,09 

R$ 320.130,09 

R$ (16.848,95) 

R$ (16.848,95) 

R$ (16.848,95) 

R$ 156.265,45 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 
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Proc. Nº: 1'i~y),; 
Folha N": ~1[i 
Rubrica: f1'1\./\. -----,1""':...:....;:.. 

TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO 

Entidade: EVOLUCAO CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI 

Pe,ríodo da Escrituração: 01/01/2021 a 31/12/2021 

Número de Ordem do Lívro: 7 

CNPJ: 17.747.274/0001-41 

Nome Empresarial 

NIRE 

CNP.J 

~úm,sro de Ordem 

Natuceza do Livro 

Município 

Data do arquivamento dos atos 
constitutivos 
Data de arquivamento do ato de 
conviarsão de sociedade simples em 
s9çie·dacl~ empresária 

Data de encerramento do exercício social 

Quantidade total de linhas do arquivo 
digital 

~ 1ome Empresarial 

Natureza do Livro 

Número de ordem 

Quantidade total de linhas do arquivo 
digital 

Data de inicío 

Data de término 

EVOLUCAO CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI 

21600099901 

17.747.274/0001-41 

7 

diario 

SÃO LUÍS 

13/03/2013 

01/01/2021 

8601 

EVOLUCAO CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI 

diario 

7 

8601 

01/01/2021 

31/12/2021 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
9C.6!5.3F.FD.3A.C0.11.36.3C.60.03.AC.6D.16.A3.39.12.D3.20.9A-9, nos termos do Decreto nº 8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 

Versfio 9.0.1 do Visualizador Página 1 de 1 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 
SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL-Sped Versão: 9.0.1 

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL 

:.1ÓENT!~JçÂçí\o DA ESCRÍlf'.ÜRAÇ~Ô ,~. ,h,S .. ;+,:~ ,,',<> , .. , .. ,r;~:~~r.;~~~r~;>'.:~-
•·•· .••J·;;:f,:,;;/ . :i;;l~,~~,~-o~·i;·ESCRl;~:~~~ÃO 

!FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL .. 

Uvro Diário 

!NATUREZA DO LIVRO 

diario 

61101/2021 a 31/12/2021 
NÚMERO DO LIVRO 

7 
11DENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH) 

~C.65.3F.FD.3A.C0.11.36.3C.60.03.AC.6D.16.A3.39.12.D3.20.9A 

:·esirE LIVRO i=ofAss1NAooC:oM os seGúiNTES CERTIFICADàs 01G1fAís: .. 

Pessoa Jurídica (e-CNPJ ou e-PJ) 17747274000141 

Contabilista 89502361334 

NÚMERO DO RECIBO: 

9C.65.3F.FD.3A.C0.11.36.3C.60.03.AC. 
6D.16.A3.39.12.D3.20.9A-9 

EVOLUCAO 
CONSTRUCOES E 829510392071689807 09/11/2021 a 

09/11/2024 SERVICOS 1 
E I RELI: 177 4 727.4000.1. 4.1. 

FELIPE AUGUSTO 
CUNHA 128392908232373598 07/08/2020 a 

08/08/2023 
.... MAIA:895.0236.1.334 .... 

Escrituração recebida via Internet 
pelo Agente Receptor SERPRO 

em 13/04/2022 às 18:22:28 

6D.CA.D4.43.13.CC.04.F? 
88.C8.3F.F0.34.D7.CF.72 

Sim 

Não 

Cons,idera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei nº 8.934/1994. 
Este recibo comprova a autenticação. 

BASI:: LEGAL: Decreto nº 1.800/1996, com a alteração do Decreto nº 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei nº 8.934/1994 com a alteração da 
Lei Complementar nº 1247/2014. 



SITUAÇÃO DO ARQUIVO DA ESCRITURAÇÃO 

Nome Empresarial: EVOLUCAO CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI 

CNPJ: 

Períoclo da Escrituração: 

17 .747.274/0001-41 

01/01/2021 a 31/12/2021 

Forme de Escrituração Contábil: Livro Diário 

N.:-11:urez.a do Uvm: diario 

Nire: 21600099901 

Identificação do arquivo(hash): 9C.65.3F.FD.3A.C0.11.36.3C.60.03.AC.6D.16.A3.39.12.D3.20.9A-

Consulta Realizada em: 13/04/2022 15:28:02 

A escrituração visualizada é a mesma que se encontra na base de dados do SPED. 

Escrituração com NIRE AUTENTICADA 

Scp: 

r1roc. N°: ~~ ~: 
Folha N°: 
Rubri : ___ t't'<'_.. 

A escrituração encontra-se na base de dados do Sped e considera-se autenticada nos termos do Decreto nº 1.800/1996, com a alteração dada pelo 
Decreto nº 8.683/2016. O recibo de entrega constitui a comprovação da autenticação, nos termos do art. 39-B da Lei nº 8.934/1994, sendo 
dispensada qualquer outra autenticação (art.39-A da Lei nº 8.934/1994). 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 

9.0.1 Página 1 de 1 



NOTAS EXPLICATIVAS 

Proc. 
Entidade: EVOLUCAO CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI Folha Nci: _ _::::.~ ....... 
Período da Escrituração: 01/01/2021 a 31/12/2021 CNPJ: 17.747.274/00CR\.:ltfinlG!i\:-,,,,,,,,. tt-..atJ\ 
Número de Ordem do Livro: 7 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021 

:Notas Explicativas às Demonstrações Contábeis 
11 - Contexto Operacional 

~ empresa EVOLUCÃO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI, pessoa jurídica cadastrada no CNPJ n°! 
117.747.274/0001-41, com sede em São Luís, do Maranhão. Estando em plena atividade desde 13/03/2013. Tributada 
lao lucro presumido, mantém como atividade preponderante coleta de resíduos. · 

1 

12 - Base de preparação e apresentação das Demonstrações Contábeis 
A empresa EVOLUCÃO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI elaborou e está apresentando as suas 
[Demonstrações Contábeis do exercício que compreende 01 de janeiro de 2020 a 31 de dezembro de 2020 e 
:apresentam adequadamente a posição patrimonial e financeira, com observância aos princípios de contabilidade e 
foram elaboradas em conformidade com as normas brasileiras de contabilidade de acordo com a ITG 1000 - Modelo 
;Contábil para Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, emitida pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC) e 
'aprovada pela Resolução CFC 1418/12. 
l 
; 

:3 - Principais Práticas e Políticas Contábeis adotadas 

ta) As receitas, as despesas e os custos do período da entidade foram escriturados contabilmente, de acordo 
lcom o regime de competência; 

b) A depreciação foi calculada pelo método linear, de acordo com a vida útil dos bens; 

!c) Ajuste de avaliação patrimonial: A empresa não efetuou ajuste de avaliação patrimonial. 
[d) Investimentos em empresas coligadas e controladas: A empresa não participa do capital social de outras 
'sociedades. 
le) Impostos Federais: A empresa está no regime do lucro presumido no exercício de 2020 e contabiliza os 
!encargos tributários pelo regime de competência. 
~) Apuração do Resultado: O resultado foi apurado segundo o regime de competência. As receitas de prestação 
;do serviços são registradas conforme notas fiscais e as despesas registradas através de notas fiscais, recibos e faturas 
:e estão todas reconhecidas no resultado. 
ig) os direitos e obrigações da empresa: Estão em conformidade com seus efetivos valores reais 

l4 - Responsabilidades E Contingências 
Não há passivo contingente registrado contabilmente, tendo em vista que o administrador da empresa, não aponta 
!contingências de qualquer natureza. 
i 

l5 - Capital Social 
jO capital social é de R$ 550.000,00(quinhentos e cinquenta mil reais), não possuindo divisão de quotas. 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
D7.55.FF.1B.3D.C7.15.4F.14.52.E1 .FB.1A.F6.82.85.E6.D5.10.71-9, nos termos do Decreto nº 8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 

Versão 9.0.1 do Visualizador 

Página 1 de 1 
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Proc.Nº~·: )~~ 
FolhaN°: 
Rubrica: 

ÍNDICES ECONÓMICOS 

Entidade: EVOLUCAO CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI 

Período da Escrituração: 01/01/2021 a 31/12/2021 CNPJ: 17.747.274/0001-41 

i\Júmero de Ordem do Livro: 7 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021 

lilndice de Liquidez Corrente 

AC 
ILC =- ➔ 

PC 

Índice de Liquidez Geral 

707.955,96 
= 6,70 

105.578,03 

AC+ RLP · ... 707.955,96 + O 

ILG =PC+ ELP ➔ 105.578,03 + 232.998,63 = 2'º9 

'índice de Endividamento Total 

PC+ PNC 
IET = AT ➔ 

105.578,03 + 232.998,63 

930.655, 7 6 = 17
'
54 

Índice de Solvência Geral 

AC+ ANC 707.955,96 + 1.222.699,80 
ILG=---- ➔ 

PC+ PNC 105.578,03 + 232.998,63 
= 5,70 



Balanço Patrimonial dé 01/01/2021 a 31/12/2021 
Empresa: EVOLUCAO CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI Folha: 

CNPJ (MF): 17.747.274/0001-41 Inscrição Estadual: 124048285 

NIRE: 21600099901 

Endereço: DAS AMENDOEIRAS, 26 - QUADRA 4·1, JARDIM RENASCENCA - SÃO LUÍS - MA 

t-'a~ ina 1 de 7 

1 

Pmc.N°:~ 
FohaW:~ 
RLbrlca:f 

f-----------------------------------------------1 
Conta Descrição Valor (2021) Valor (2020) 

Ativo 1930655,76 D 2263361,36 D 

1.1 Ativo Circulante 707955,96 D 1288721,92 D 

1.1.1 Disponível 707955,96 D 1288721,92 D 

1.1.1.01 Caixa 24716,94 D 39920,00 D 

1.1.1.01 .0001 Caixa Geral 24716,94 D 39920,00 D 

1.1.1.02 Bancos Conta Movimento 600796,75 D 759901,40 D 

1.1.1.02.0001 Banco 600796,75 D 759901,40 D 

1.1.1.03 Contas a Receber 12954,96 e 331046,85 D 

1.1.1.03.0001 Clientes 12954,96 c 331046,85 D 

1.1.1.04 Estoque 95397,23 D 157853,67 D 

1.1.1.04.0001 Produtos utilizado na Prestação de Serviço 95397,23 D 157853,67 D 

1·2 
Ativo Não Circulante 1222699,80 D 974639,44 D 

.2.3 Imobilizado 1222699,80 D 974639,44 D 
1.2.3.02 Construções e Benfeitorias 310916,55 D 310916,55 D 

1.2.3.02.0001 Construções e Benfeitorias 310916,55 D 310916,55 D 

1.2.3.03 Máquinas e Equipamentos 791449,84 D 758355,84 D 

1.2.3.03.0001 Máquinas e Equipamentos 734552,63 D 701458,63 D 

1.2.3.03.0002 Equipamentos de Processamento de Dados 56897,21 D 56897,21 D 

1.2.3.04 Veículos 495478,32 D 155478,32 D 

1.2.3.04.0001 Veículos 495478,32 D 155478,32 D 

1.2.3.06 Depreciação Acumulada 375144,91 c 250111,27 c 

1.2.3.06.0001 Depreciação Acumulada 375144,91 e 250111,27 c 

2 Passivo 1930655,76 c 2263361,36 c 

2.1 Passivo Circulante 105578,03 D 514737,84 c 

2.1.1 Impostos e Contrib. a Recolher 60958,08 c 106868, 15 e 

2.1.1.01 Impostos e Contrib. a Recolher 60958,08 c 106868,15 c 

2.1.1.01.0001 Simples Nacional 50083,81 e 0,00 

2.1.1.01.0002 INSS 4098,65 D 1097,15 e 

_ 1, 1.01 .0003 FGTS 1077,75 D 288,00 c 

2.1.1.01.0004 ISSQN 16050,67 c 13500,00 c 

2.1.1.01.0005 PIS 0,00 1755,oo e 

2.1.1.01 .0006 COFINS 0,00 8100,00 c 

2.1.1.01 .0007 IRPJ 0,00 58800,00 e 

2.1.1.D1.0008 CSLL 0,00 23328,DO C 

2.1.2 Contas a Pagar 496676,21 D 167157,59 c 

2.1.2.D1 Fornecedor 36919,32 D 159863,44 e 

2.1.2.01 .0001 Fornecedor Diversos 36919,32 D 159863,44 c 

2.1.2.02 Outras Contas a Pagar 459756,89 D 7294,15 e 

2.1.2.02.0003 Aluguel a Pagar 497728,67 D 0,00 

2.1.2.02.0004 Água a pagar 0,00 386,15 c 



Balanço Patrimonial de 01/01/2021 a 31/12/2021 
t-'a~ ina 2 de 7 

Empresa: EVOLUCAO CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI Folha: 

CNPJ (MF): 17.747.274/0001-41 Inscrição Estadual: 124048285 

NIRE: 21600099901 

Endereço: DAS AMENDOEIRAS, 26-QUADRA 41, JARDIM RENASCENCA- SÃO LUÍS- MA 

Conta 
2.1.2.02.0005 

2.1.2.02.0006 

2.1.2.02.0007 

2.1.4 

2.1.4.01 

2.1.4.01 .0001 

2.1.4.01.0002 

2.1.4.01.0003 

2.1.4.01.0004 

2.2 

2.2.1 

•. 2.1.01 

1.2.1.01.0002 

2.3 

2.3.1 

2.3.1.02 

2.3.1.02.0001 

2.3.2 

2.3.2.01 

2.3.2.01.0003 

2.3.3 

2.3.3.01 

2.3.3.01.0001 

2.3.3.02 

2.3.3.02.0001 

Descrição 
Sálarios a pagar 

Pro-labore a pagar 

Consultoria a pagar 

Provisões 

Provisões 

Provisões IRPj 

Provisões CSLL 

Provisões Natureza Tributária 

Outras Provisões 

PASSIVO NÃO CIRCULANTE 

Empréstimos e Financiamentos 

Empréstimos e Financiamentos 

Financiamentos 

PATRIMÔNIO lÍQUIDO 

Capital Social 

Capital Social 

Capital Social 

Reservas 

Reservas de Capital 

Lucros Acumulados e/ou Saldo à Disposição da Assembléia 

Lucros/Prejuízos Acumulados 

Lucro/Preju. Acum. Exerc. Ant. 

Lucro/Preju. Acum. Exerc. Ant. 

Lucro/Preju. Acum. Exerc.Atual 

Lucro/Preju. Acum. Exerc.Atual 

MAYARA ALEXANDRE BASTAZINI 

F'ROPRIETARIA 

CPF: 978.164.342-00 

FtG: 334018320072 

FELIPE AUGUSTO CUNHA MAIA 

C.R.C. 10183 

CPF: 895.023.613-34 
CONTADOR 

Valor (2021) Valor (2020) 
34471,78 c 0,00 

3500,00 c 3500,00 c 
0,00 3408,oo c 

330140,10 c 240712,10 c 
330140,10 c 240712,10 c 

52179,10 c 52179,10 c 
45856,09 c 45856,09 c 
89428,oo c 0,00 

142676,91 c 142676,91 c 
232998,63 c 113185,13 c 
232998,63 c 113185,13 c 
232998,63 c 113185,13 c 
232998,63 c 113185,13 c 

1803235, 16 c 1635438,39 c 
550000,00 c 550000,00 c 
550000,00 c 550000,00 c 
550000,00 c 550000,00 c 
566318,03 c 566318,03 c 
566318,03 c 566318,03 c 
566318,03 c 566318,03 c 
686917,13 c 519120,36 c 
594610,43 c 426813,66 c 
594510,43 c 426813,66 c 
92306,70 c 92306,70 c 
92306,70 c 92306,70 c 



Página 3 de 7 
Demonstração de Resultado de 01/01/2021 a 31/12/2021 

AiJl\ \ Razão Social: EVOLUCAO CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI 
Proc. Nº: 

CNPJ (MF): 17.747.274/0001-41 Inscrição Estadual: 124048285 Folha N°~ Li\~~ 
Nire: 21600099901 Rubrica: (\~ 
Endereço: DAS AMENDOEIRAS, 2ô - JARDIM RENASCENCA - SÃO LUÍS - MA J 

Folha: 2 
CONTA DESCRIÇÃO VALOR (2021) VALOR (2020) 

3 Custos e Despesas 0,00 3351619, 16 D 
3.3 Custo dos Serviços Prestados 0,00 2813682,62 D 
3.3.1 Custo dos Serviços 0,00 2813682,62 D 
3.3.1.01 Materiais 0,00 234423,95 D 
3.3 .. 1.01 .0001 Materiais 0,00 234423,95D 
3.3 .. 1.02 Terceirizados 0,00 1515164,34 D 
3.3 .. 1.02.0001 Terceirizados 0,00 1515164,34D 
3.3 .. 1.03 Alugueis 0,00 1064094,33 D 
3.3.1.03.0001 Aluguel Veículos 0,00 393523,43D 
3.3.1.03.0002 Aluguel lmoveis 0,00 79200,00D 
3.3.1.03.0003 Aluguel Máquinas 0,00 574000,00D 
3.3.1.03.0004 Fretes 0,00 17370,90 D 
3.4 Despesas Operacionais 0,00 3341,13D 
3.4.1 Despesas Gerais 0,00 3341,13 D 
3.4.1.02 Encargos Sociais 0,00 1152,00 D 
3.4.1.02.0001 Encargos Sociais 0,00 1152,00D 
3.4.1.04 Consumo 0,00 2189,13 D 
3.4.1.04.0001 Despesa água 

',,. 
, .. 0,00 234,66D 

3.4.1.04.0002 Despesa energia 
.. 

0,00 1571,87D 
3.4.1.04.0003 Desp telecomunicações 0,00 382,60D 
3.5 Outras Despesas 0,00 534595,41 D 
3.5.1 Despesas Gerais 0,00 293883,31 D 
3.5.1.01 Despesas Administrtivas 0,00 293634,20D 
3.5.1.01 .0002 Outras Despesas 0,00 25266,62D 
3.5.1.01 .0004 Tarifas e Taxas 0,00 21812,37D 
3.5.1.01 .0005 Plano de Saúde 0,00 13357,53D 
3.5.1.01 .0006 Consutorias 0,00 49000,00D 
3.5.1.01 .0007 Despesas Viagens 0,00 40721,04D 
3.5.1.01 .0008 Salários 0,00 12600,00D 
3.5.1.01 .0009 Rescisões 0,00 5823,00D 
3.5.1.01 .001 O Despesas de Depreciações 0,00 125053,64 D 

3.5.1.02 Despesas Financeiras 0,00 249,11 D 

3.5.1.02.0001 Despesas Financeiras 0,00 249,11 D 

3.!:,.2 Despesas Tributárias 0,00 240712,1 O D 

3.S.2.01 Despesas Tributárias 0,00 240712,1 O D 

3.5.2.01 .0002 PIS 0,00 25408,19 D 

35.2.01 .0003 COFINS 0,00 117268,72 D 

3.5.2.01 .0004 IRPJ 0,00 52179, 1 O D 

3.ei.2.01 .0005 CSLL 0,00 45856,09D 

4 Receitas 0,00 3443925,86 c 
4.1 Receitas Líquidas 0,00 3443925,86 c 
4.1.1 Receita Bruta de Vendas 0,00 3639373,68 e 
4.1.1.03 De Serviços Prestados 0,00 3639373,68 c 
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Demonstração de Resultado de 01/01/2021 a 31/12/2021 

Razão Social: EVOLUCAO CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI 

/l 01\ \d 
CNPJ (MF): 17.747.274/0001-41 Inscrição Estadual: 124048285 Proc. N°: 
Nire: 21600099901 FolhaN°: \;\~.li\ 
Endereço: DAS AMENDOEIRAS, 26 - JARDIM RENASCENCA - SÃO LUÍS - MA Rubrica: t\~ 

Folha: 3 J 
CONTA DESCRIÇÃO VALOR (2021) VALOR (2020) 

4.1.1.03.0001 De Serviços Prestados 0,00 3639373,68 e 
4.1.2 Deduções da Receita Bruta 0,00 195447,820 

4.1.2.03 Impostos Retidos 0,00 195447,820 

4.1.2.03.0001 Impostos Retidos 0,00 195447,820 

MAYARA ALEXANDRE BASTAZINI 

PROPRIETARIA 
RG: 334018320072 
CPF: 978.164.342-00 

FELIPE AUGUSTO CUNHA MAIA 

C.R.C. 10183 

CONTADOR 

CPF: 895.023.613-34 

= 
= 
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Notas Explicativas 
Empresa: EVOLUCAO CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI 

CNPJ: 17.747.274/0001-41 Inscrição Estadual:124048285 

Not,s Explicativas às Demonstrações Contábeis 
1 - Contexto Operacional 

Folha: 

A empresa EVOLUCÃO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI, pessoa jurídica cadastrada no CNPJ n° 
17.747.274/0001-41, com sede em São Luís, do Maranhão. Estando em plena atividade desde 13/03/2013. Tributada 
ao lucro presumido, mantém como atividade preponderante coleta de resíduos. 
2 - Base de preparação e apresentação das Demonstrações Contábeis 
A empresa EVOLUCÃO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI elaborou e está apresentando as suas 
Demonstrações Contábeis do exercício que compreende 01 de janeiro de 2020 a 31 de dezembro de 2020 e 
apresentam adequadamente a posição patrimonial e financeira, com observânàa aos princípios de contabilidade e 
foram elaboradas em conformidade com as normas brasileiras de contabilidade de acordo com a ITG 1000 - Modelo 
Contábil para Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, emitida pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC) e 
apmvada pela Resolução CFC 1418/12. 
3 - Prinàpais Práticas e Políticas Contábeis adotadas 
a) J,s receitas, as despesas e os custos do período da entidade foram escriturados contabilmente, de acordo 
com o regime de competência; 
b) A depreciação foi calculada pelo método linear, de acordo com a vida útil dos bens; 
c) Ajuste de avaliação patrimonial: A empresa não efetuou ajuste de avaliação patrimonial. 
d) Investimentos em empresas coligadas e controladas: A empresa não participa do capital soàal de outras 
sociedades. 
e) Impostos Federais: A empresa está no regime do lucro presumido no exercício de 2020 e contabiliza os 
encargos tributários pelo regime de competência. 
f) Apuração do Resultado: O resultado foi apurado segundo o regime de competênàa. As receitas de prestação 
de serviços são registradas conforme notas fiscais e as despesas registradas através de notas fiscais, reàbos e faturas 
e estão todas reconhecidas no resultado. 
g) eis direitos e obrigações da empresa: Estão em conformidade com seus efetivos valores reais 
4 - Responsabilidades E Contingências 
Não há passivo contingente registrado contabilmente, tendo em vista. que o administrador da empresa, não aponta 
contingências de qualquer natureza. 
5 - Capital Soàal 
O capital social é de R$ 550.000,00(quinhentos e cinquenta mil reais), não possuindo divisão de quotas. 

Pmc. N'': __ ...,......_ ..... _ 
Folha N" 1----__,,_ __ 
Rubrica: ____ ....... _ 
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Notas Explicativas 
Empresa: EVOLUCAO CONSTRUCOES E SERVICOS EiRELI 
CNJ>J: 17.747.274/0001-41 Inscrição Estadual:124048285 

Folha: 2 

ÍNDICE DE UQUIDEZ CORRENTE 
AC/ PC-> AC707.955,96 / PC105.578,03 = ILC 6,70 

ÍNDICE DE UQUIDEZ GERAL 
(AC+ RLP) /(PC+ ELP) -> (AC707.955,96 + RLP0,00 = 707.955,96) / (PC105.578,03 + ELP232.998,63 = 338.576,66) = ILG 2,09 

ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO 
PC + PNC / AT -> (PC105.578,03 + PNC232.998,63 = 338.576,66) / ATl.930.655,76 = IET 17,54 

ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL 

F'rn . W': _10 L\\j, 
Foi a N°: Qi,2;[ ~ 
Rub' a: AW\ 

---,.P..J.:.!Ul.l.,~ 

AC+ ANC/ PC+ PNC -> ( AC707.955,96 + ANCCl.222.699,80 = 1.930.655,76) / ( PC105.578,03 + PNC232.998,63 = 338.576,66) = ISG 5,70 

MAYARAALEXANDRE BASTAZINI 
Cargo: PROPRIETARIA 

RG: 334018320072 

CPF: 978. ~ ~4.342-00 · · 
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Pmc. N°: ·~ \\ ½__\ ~~ 
FolhaN"~ 
Rubrica: /\f\ À 

J 

Certificamos que o ato da empresa EVOLUCAO CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI consta assinado 

digitalmente por: 

CPF/CNPJ Nome 

89502361334 

97816434200 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 



13/10/2022 14:17 

about:blank 

about:blank 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO 
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento 
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil. 

IDENTIFICACÃO DO REGISTRO 

NOME ................. : FELIPE AUGUSTO CUNHA MAIA 
REGISTRO .......... : MA-010183/O-3 
CATEGORIA. ....... : CONTADOR 
CPF. .................... : ***.023.613-** 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: MARANHÃO, 13/10/2022 as 14:17:26. 
Válido até: 11/01/2023. 
Código de Controle: 379853. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA. 

1/1 



CERTIDÃO DE REGISTRO E QUrfAÇÃO 
PESSOA JURIDICA 

Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966 
CREA-MA 

•Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

Página 1/2 

Nº 869320/2022 
Emissão: 01/07/2022 
Validade: 30/11/2022 

Chave: 9D4Y9 

Proc N°' ~◊ l,\ \J 
Folh~ w·~ L\-$5 

CERTIFICAMOS que a Empresa mencionada encontra-se registrada neste Conselho, nos Termos da Lei 5.194/66, conforme os dados impr~:os~ 
nesta certidão. CERTIFICAMOS, ainda, que até a presente data, a referida pessoa jurídica e seu(s) responsável(is) técnico(s) estão quites com suas 
anuidades e demais obrigações junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Maranhão - CREA-MA, estando habilitada a exercer suas 
atividades, circunscrita à(s} atribuição(ções) de seu(s) responsável(veis) técnico(s). 

___ lnteressado(a) 

Empresa: EVOLUÇÃO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI 

CNPJ: 17.747.274/0001-41 

Registro: 0000012253 

Categoria: Matriz 

Capital Social: R$ 550.000,00 

Data do Capital: 21/04/2014 

Faixa: 4 

Objetivo Social: CONSTRUCAO DE EDIFICIOS; COLETA DE RESIDUOS NÃO-PERIGOSOS; COLETA DE RESIDUOS PERIGOSOS; GESTÃO DE 
REDES DE ESGOTO; ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTÃO DE REDES; CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E 
FERROVIAS; PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS; OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E 
CALÇADAS; CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO 
OBRAS DE IRRIGAÇÃO; DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS; PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO; 
OBRAS DE TERRAPLENAGEM; MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO E VIAS 
PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS; IMPERMEABILIZAÇÃO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL; INSTALAÇÃO DE PORTAS, JANELAS, 
TETOS, DIVISÁORIAS E ARMÁRIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL; SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFICIOS EM GERAL; OUTRAS 
OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO (ASSENTAMENTO DE PISOS); ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS; MONTAGEM E DESMONTAGEM 
DE ANDAIMES E OUTRAS ESTRUTURAS TEMPORÁRIS; OBRAS DE ALVENARIA; COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES 
DOMISSANITÁRIOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS'. .. NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (EQUIPAMENTOS DE 
PROTEÇÃO INDIVIDUAL); SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMOVEIS COM MOTORISTA; TRANSPORTE 
RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO, MUNICIPAL; TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PRODUTOS 
PERIGOSOS; SERVIÇOS DE ENGENHARIA; LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR; LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICILIOS; 
IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS; ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIROMENTE (SERVIÇO 
CAPINAÇÃO DE LOGRADOUROS, TERRENOS E ÁREAS/SERVIÇO DE ESTERILIZAÇÃO DE ÁREAS, PRÉDIOS, OBJETOS E 
EQUIPAMENTOS/SERVIÇO DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DE LOGRADOURO, TERRENOS, PRÉDIOS E ÁREAS}; ATIVIDADES 
PAISAGISTICAS. 

Restrições Relativas ao Objetivo Social: EMPRESA HABILITADA PARA ATUAR SOMENTE NA ÁREA DA ENGENHARIA CIVIL E AMBIENTAL E 
SEGURANÇA DO TRABALHO E ENGENHARIA QUÍMICA. NO ÂMBITO DAS ATRIBUIÇÕES DE SEUS RESPONSÁVEIS TÉCNICOS. 

Endereço Matriz: RUA DAS AMENDOEIRAS, 26, QUADRA 41, JARDIM RENASCENÇA. SÃO LUIS, MA, 65075031 

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Empresa 

Data Inicial: 29/04/2014 

Data Final: Indefinido 

Registro Regional: 0000012253EMMA 

___ Descrição 

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURIDICA 

___ Informações / Notas 

- A capacidade técnico-profissional da empresa é comprovada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais constantes de seu 
quadro técnico. 
- A certidão teve sua validade reduzida em virtude da DATA FIM DO CONTRATO da Responsabilidade Técnica do profissional: 
FRANCIRAINE BRAGA PASSINHO. Data de fim do contrato: 30/11/2022 

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos 

___ Última Anuidade Paga 

Ano: 2022 (6/6) 

___ Autos de Infração----------------------------------------
Nada consta 

___ Responsáveis Técnicos 

Profissional: ANDRE LUIZ DOS SANTOS BARROS LIMA 

Registro: 1112538593 

CPF: 601.798.393-81 

Data Inicio: 04/04/2022 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: 31/01/2023 

Títulos do Profissional: 

ENGENHEIRO QUIMICO 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https:/icrea-ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: 904Y9 
Impresso em: IJ110712022 às 14:12:46 por: adapt, ip: 179.180.32.88 



CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA JURIDICA 

Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966 
CREA-MA 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomi.:i do Estado do Maranhão 

Atribuição: ART 17 DARES 218 DE 29/06/73 DO CONFEA. 

ESPECIALIZAÇÃO EM ENGENHARIA AMBIENTAL E SANEAMENTO BÁSICO 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

Profissional: FRANCIRAINE BRAGA PASSINHO 

Registro: 1115929062 

CPF: 031.638.213-24 

Data Inicio: 24/02/2022 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: 30/11/2022 

Títulos do Profissional: 

ENGENHEIRA AMBIENTAL 

Atribuição: ART 2 DARES 447 DE 22/09/2000, DO CONFEA. 

ENGENHEIRA DE SEGURANÇA DO TRABALHO 

Atribuição: Artigo 4° da Resolução 359/91 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

Profissional: RONNIE SANTOS RIBEIRO 

Registro: 1103277367 

CPF: 278.484.853-15 

Data Início: 22/05/2017 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Títulos do Profissional: 

ENGENHEIRO CIVIL 

Atribuição: ART. 7 DA RESOLUCAO 218, DE 29/06/73, DO CONFEA. 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

Sócios 

Sócio: MAYARAALEXANDRE BASTAZINI 

CPF: 978.164.342-00 

Função: EMPRESÁRIA 

Página 2/2 

Nº 869320/2022 
Emissão: 01/07/2022 

Validade: 30/11/2022 

Chave: 9D4Y9 

Pmc.Nº: A~ 
Fo\haNº~ 
Rubrica: f 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada e111: l""rttps://crea~ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: 9D4Y9 
Impresso em: 01/07/2022 às 14:12:46 por: adapt, ip: 179.180.32.88 



CERTIDÃO DE REGIS,:RO E QUITAÇÃO 
PESSOA FISICA 

Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966 
CREA ... MA 1 

• ti 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

Página 1/1 

Nº 870906/2022 
Emissão: 01/08/2022 

Validade: 31/03/2023 
Chave: 8098D 

CERTIFICAMOS que o profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.194/66, de 24/12/1966, conforme os 
dados acima. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o interessado não se encontra em débito com o 
CREA-MA. 

___ lnteressado(a) 

Profissional: FRANCIRAINE BRAGA PASSINHO 

Registro: 1115929062 

CPF: 031.638.213-24 

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Profissional (DIPLOMADO NO PAIS) 

Data de registro: 22/11/2016 

___ Título(s) 

GRADUAÇÃO 

ENGENHEIRA AMBIENTAL 

Atribuição: ART 2 DARES 447 DE 22/09/2000, DO CONFEA. 

Instituição de Ensino: CENTRO UNIVERSITÁRIO DO MARANHÃO 

Data de Formação: 08/08/2016 

PÓS - ENGENHARIA 

ENGENHEIRA DE SEGURANCA DO TRABALHO 

Atribuição: Artigo 4° da Resolução 359/91 

Instituição de Ensino: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO MARANHAO - CAMPUS SAOLUIS 

Data de Formação: 25/10/2018 

___ Descrição 

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FISICA 

___ Informações/ Notas 

- A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal. 
- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade 
para todos os efeitos. 
- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

- Válido em todo território nacional. 

___ Última Anuidade Paga 

Ano: 2022 (6/6) 

___ Autos de Infração-------------------------------------------
Nada consta 

___ Responsabilidades Técnicas 

Empresa: EVOLUÇÃO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI 

Registro: 0000012253 

CNPJ: 17.747.274/0001-41 

Data Inicio: 24/02/2022 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: 30/11/2022 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

Empresa: F B PASSINHO CONSULTORIA 

Registro: 0005452481 

CNPJ: 28.995.160/0001-37 

Data Inicio: 06/10/2021 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: 8098D 
Impresso em: 01/08/2022 às 11:05:26 por: adapt, ip: 177.47.49.150 
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1 Proc. N°:~ ___ 1Q~\lJ 
AMBIENTAL E SERVIÇOS 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

FolhaN°:~ 
Rubrica: f..t\.~ r 

De um lado, a Empresa EVOLUÇÃO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI - ME, 
CNPJ: nº 17.747.274/0001-41, Inscrição Municipal nº 86024004, situada na rua das 
Amendoeiras, quadra 41; nº 26, Jardim Renascença, Cep: 65075031 - São Luís - MA. 
denominada CONTRATANTE e, de outro lado, a Sra. FRANCIRAINE BRAGA 
PASSINHO, Engenheira Ambiental, CREA-MA nº 1115929062, Portadora do CPF nº 
031.638.213-24 e RG nº 0290045320051 SSP-MA, residente no Residencial Veludo, Torre 
Pindoba, Apt 01, Cohafuma, São Luís-MA, denominado CONTRATADA. Pelo presente 
instrumento ajustam a prestação de serviços profissionais, conforme as condições e cláusulas 
que seguem: 

PRI~IRA- O contrato prestará serviços de desempenho de cargo técnico de 6 (seis) horas 
,, semiuíâ{t 801:>re as seguintes matérias: Responsabilidade Técnica pelos serviços de Coleta e 
0'.':::'.frân.spotte Ildàôviário de Resíduos Perigosos e Não Perigosos. ( Resíduos Sólidos domiciliares: 
: :Yª1'fição)n" _ lggradouros públicos: Coleta Mecanizada e transporte de resíduos sólidos 

. urbanos) 110. e~tac.J:>,::flfi,1Maranhã9. .. :z ~É~;~k-' e[~~~ terá ,Ota1aUt~nomia cm sua área de atuação, e desempenhará sua atividade 
'> de fo1111~_â:y~?r1/ini~~\Se111:;yínculÔ: empregâtíciio, sem subordinação, nem exclusividade, cabendo-lhe 

âpenas:~,x:er&:~t's,eüí41ftê~~<>!J!- efici~ncia'.Confom1e Lei Nº 6.019 DE 3 DE JANEIRO DE 1974, § 2º 
, Não se;configura yí.qpulôl.·t:i,t'!ipreg~tício êntre.trab111hadores, ou sócios das empresas prestadoras de 
:>(,iserviços,:qüalqµJti:qú~,.seja:<>·~eijran:iô; e .a·en'lph.'isiitoµtratante. 

,;,. ,,,.( .. ,,.. ''•;••· ' o, 

,, v ., 

1~,~~j~~%i'..~ : .. A~~~::~:~:- ' :>:L~;~~'.~~'.;i ,.~.«, ~:.~;: ::~j ;~·; :: .. )~<; \ ''.:'.' ,_:~:. ''.. :·::,j;:~: 

TE:~ÇEI!y\- Pélosi$,~rviç?s:prestaclõs
1
a Ç ... ri'.f%TADA receberá do CONTRATANTE o 

v~!gtfde J~l -. ,oor(Hum )µH e :~mwi · ... e C}eàià o preço acima referido constitµir~iii.~ 
qu~lqu~rfttlll ... • . . compÍ_~tar~in~er,~ç~p; 1dà.~\jNTRATADA pela aqequad~?ij}Jiçit~:;e:· 

ac~
1
~Ut~t:•X1~~~~!~,';t·;1~1fr~lr~.·~;·:~~to. . •· .•. : .~l'.;0::1. ·~;;~1~··';.:_, ' .· ·:f :::;.·\ ... ··•· .. < H~;i:;i~~:h:. :•:;~~::~;.:.). . .• \:i~ ::·; .~ ~ . 

· Parágrâfo üriico>:0 ];>âgâfüento·será efettià.dótatêo:30(trigésimo J'diado'rtiês·subsequente. 
\::_i:.)t,_-i:-', .·i-::---F~\.;,f'.: .. ··;.:: .":·, 1i<. _,, ... ,,,,_~tT~~\'.: .. , , __ , -__ , . . . >' 
-.·•.e,-·. -;J :';." - --, 

•···QUÀRTA:}ppre~:intecó~trâto.éestabele.êidq':'. ra:zo\âé12.(doze) meses, tendo início em: 
O 1/12t~Q2f:fi6-riniti9 e:r,í~3Q/Í1/2Q22, podêridcf' ôíjôgado ou rescindido, unilateralmente a .. 
qualquêE teµÍp,tf sem . cl4Íi$µ1à ',iâe fidelida4~ 'bâs as partes mediante, 4µmá simples 

comunic~~ã~~~·-· .· ·• ' ·ll~~A~!~i~~cia:·áe'l:~ 
0
~~~s_;· ·. ::l . vd•f'.'<~~vi:}< . 

QUINTA - A <5ÕNT.RÀTADÁobrig;:;e .,r. ·. 1fâi:,~:AriõtaçãodeR~sp6nsabilidade Técnica 
(ART) pela empresaºdô CQl'lTRifI'i:N'I;E'JlllltO.,\fl.Ó(;Ô:nselho;J}égional de Engenharia do 
Maranhão (CREA-MA) bem;~2:m()i-ealizar~J';baix iespg~s~bilidade com devolução do CAT 
no período de 24 horas após areséisãcfdo.presé11 .·. ontr~\Q;,:; .. ·· 

·· -~?:,:•:fi;~.Y/=· _,_ , ·,~·,, <,:>.~-(>Y"-'. 

SEXTA - A CONTRATADA seriirtica ~ excf'-, ,:;, ;:~p,Qiisável, em qualquer caso, por 
os danos e prejuízos, de qualquer naturéz~n i'f~o CONTRATANTE, o 
provenientes da execução inadequada(lq;õ •· . , respo 

~·· 

GESTÃO AMBIENTAL 
98 319(}{354'7{9'91j;~1212 ~ 
COllt.ató@evotuê~~iwil:ihmtà!.«>m 
www4vêíueàôambi¼mà!,eom 

nua das Amendoe-!rns, 26 • quadra 41 
Jardim Ren11scénç:.a , CEP íS507!H)31 
São Utls, MA 



1 Proc. N°: ~ ~ ~\d' ':}I 
AMciíE:NTAL E SERVIÇOS Folha Nº: . i.A ~ 

R~11:lrk;8:== ~-'-
SETIMA - As partes elegem o fôro da Comarca de São Luís - MA, para dirimir eventuaii 
controvérsias oriundas do presente. 

GESTÃO AM8tENJAL 
$8 :s190:..3;i;,,.991J7-1212 &l 
cootató!{!levolu"ôambl.enteteorn 
-wAivofüeaqámblantal.eom 

São Luís, 01 de dezembro de 2021. 

PASSINHO 

Rua~Amendoelm • 26 • quadra 41 
Jardim Renasé:énça • CEP 6507:5~031 
São !.Ufa• MA 
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART e REA-MA 
Lei nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977 

ART CARGO-FUNÇÃO 
Nº MA20220495800 

,conselho Regional de Engenharia e Agronomi.i do Estado do Maranhão 

SUBSTITUIÇÃO à 
MA20220495443 

___ 1. Responsável Técnico - _______________ P_roc~. Nl',f<>.,º:.~~ 
FRANCIRAINE BRAGA PASSINHO 

Título profissional: ENGENHEIRA AMBIENTAL, ENGENHEIRA DE SEGURANÇA DO TRABALHO RNP: 1115929062 Rub~;,i:,,._,,, ,C!:l)/\_ 
Registro: 1115929062MA 

___ 2. Contratante ---------------------------------------------
Contratante: EVOLUCAO CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI 

RUA DAS AMENDOEIRAS 

CPF/CNPJ: 17.747.274/0001-41 

Nº: 26 

Complemento: quadra 41 

Cidade: SÃO LUÍS 

País: Brasil 

Tipo de contratante: Pessoa Jurídica de Direito Privado 

Ação Institucional: Outros 

___ 3. Vínculo Contratual 

Unidade administrativa: Sede 

RUA DAS AMENDOEIRAS 

Complemento: quadra 41 

Cidade: SÃO LUÍS 

Data de Início: 01/12/2021 Previsão de término: 30/11/2022 

Tipo de vínculo: PRESTADOR DE SERVIÇOS 

Identificação do cargo/função: Consultor(a) técníco(a) 

___ 4. Atividade Técnica 

1000 - OUTRA 

Bairro: JARDIM RENASCENÇA 

UF: MA CEP: 65075031 

Nº: 26 

Bairro: JARDIM RENASCENÇA 

UF: MA CEP: 65075031 

44 - DESEMPENHO DE CARGO TÉCNICO > OBRAS E SERVIÇOS - CARGO/FUNÇÃO > #3367 -
VÍNCULO TÉCNICO COM A EMPRESA (DESEMPENHO DE CARGO/FUNÇÃO TÉCNICA DENTRO 
DA EMPRESA) 

Quantidade 

6,00 

A mudança de cargo ou função exige o registro de nova ART 

___ 5. Observações 

Unidade 

h/sem 

Responsabilidade Técnica pelos serviços de Coleta e Transporte Rodoviário de Resíduos Perigosos e Não Perigosos. (Resíduos Sólidos domiciliares; 
Varrição manual de vias e logradouros públicos; Coleta Mecanizada e transporte de resíduos sólidos urbanos) no estado do Maranhão. 

___ 6. Declarações 

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no decreto n. 
5296/2004. 

___ 7. Entidade de Classe -----------------------------------------
SEM INDICACAO DE ENTIDADE DE CLASSE 

___ 8. Assinaturas 

Declaro serem verdadeiras as informações acima FRANC!RAINE BRAGA PASSINHO - CPF: 031.638.213-24 

_______ , ____ de ________ de 

Local data EVOLUCAO CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI -CNPJ: 17.747.274/0001-41 

___ 9. Informações ---------------------------------------------
• A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea. 

10. Valor -----------------------------------------------
Esta ART é isenta de taxa Registrada em: 28/01/2022 

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: https://crea-ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: BDY29 
Impresso em: 29/01/2022 às 11:57:46 por:, ip: 177.47.49.150 

www.creama.org.br 

Tel: (98) 2106-8300 

faleconosco@creama.org.br 

Fax: (98) 2106-8300 
REA-MA 

ConselhoReglonaldeEngenhana 
e Agronomia do Estado do 

Maranhão 



Proc. N°: '-~-h.,.,.,,_ 
AM!3tE:Nlt\L E SE:f{V!ÇOS 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Folha N°:,_-=~..:;.:::;,. 
Rubrica:,,.,,,....,..,.. ...... µ,J.:i.= 

De um lado, a Empresa EVOLUÇÃO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI - ME, 
CNPJ: nº 17.747.274/0001-41, Inscrição Municipal nº 86024004, situada na rua das 
Amendoeiras, quadra 41; nº 26, Jardim Renascença, Cep: 65075031 - São Luís - MA. 
denominada CONTRATANTE e, de outro lado, a Sra. FRANCIRAINE BRAGA 
PASSINHO, Engenheira Ambiental, CREA-MA nº 1115929062, Portadora do CPF nº 
031.638.213-24 e RG nº 0290045320051 SSP-MA, residente no Residencial Veludo, Torre 
Pindoba, Apt 01, Cohafuma, São Luís-MA, denominado CONTRATADA. Pelo presente 
instrumento ajustam a prestação de serviços profissionais, conforme as condições e cláusulas 
que seguem: 

, ,, , ,,,,,,, ... , O contrato prestará serviços de desempenho de cargo técnico de 6 (seis) horas 
emana,is'. Spbre as seguintes matérias: Responsabilidade Técnica pelos serviços de Coleta e 

a11:spõt,té~q'ç!2viário de Resíduos Perigosos e Não Perigosos. ( Resíduos Sólidos domiciliares: 
··• içã.d}rriali'f!~l~~. l<?grad9~ros públicos: Coleta Mecanizada e transporte de resíduos sólidos 

. ur anos )'no estado dô Maranhão. 
<",'.. '·. ,. : .·,,,_;f,>~<\·t. ,.s< .... ,. ··: ··: '>·:..:--·'"'"<t:~> 

;i§~QUNDA~:<:fb3ntrâtadot:~;~~t:tlt~anomia e1'sua área de atuação, e desempenhará sua atividade 
t~i;lforma 'autô~gmâ, S,~l}l víncufç' ~rgprêgatíci9,. ,sem subordinação, nem exclusividade, cabendo-lhe 

apenás ~~ercer • · iât~rcolll,efi9iê:O:ci~iC:onf'orn:ie Lei Nº 6.019 DE 3 DE JANEIRO DE 1974, § 2º 
•• Nãôtse confi ' ?µÍÓ eIIlpÍ'ZZ ;·:r<,::I~ntr,e '.1rabalhadores, ou sócios das empresas prestadoras de 

!fser:viços, qual' ej~eja ºit :~:!i~:empl:êsa COl'ltratante. 
• ~ ,',,-,.1~;,-«"ic: {(/-: --~J>;/}1J~\i,\,: > '. •e 

:T:ÊRêEIRA 2•:~~Íôs:;~êrviços'.pr~;iã~6~:~ G0~TMT ADA receberá do CONTRATANTE o 
.'·,'.:'',:11 'Valgf /de .• k$,•.·.l:500,00•(Hum,#1il···e .. qlÍifihe~tOs'. r~ais)'. o preço acima referido cons~ituir~, ..• ª' ' ' 
·· :,}:: ·••qualquer títgló:}rifüicae.compleÍaremÜrteraçãoâaÇQNTRATADA pela adequada~perfeitá:tl .. , 

'~'ri' .ácéitaêxeciiçãq:~este:c6ntrat~ .. ,, ,.,x,,, • ', ,· ,·, •• ·••'··.<;. •', \·•i.li.tr' ,• ;C.;,1,t.·'hf'', 
,., : :~~:{~, ,.; -3~::8~i'.~:::f:,,,. ·>,:~~W;,.·,: · .:;,~~}1;rjt0;:~(,:~,~\ '.->):1:,1:, .. · ·>. , 
.• ';;;;{- p mentQ;'.seiá efetuadõ·atéo}(U(trigésimo ês'§llbsequente. 
:~.~~~: ,>,.,.,, .···· ... ,••.'•·.•. :i;:;~j~~~:. ~•:::• •.. ··•: H~1I<:1:~:~1.. :'.>\.·· .... :;t'r:5i~1 :f·l?,i:·~:~~;~;::.:J;;t,;::· .·· 

••, ·QlJ~RTA-0:presente contni,!ó éO~stabelecidQ, pó:fü:>razo de.J2 (doze) meses, tendo início em: 
o 1/12/2021 e t,ér:tninCfêm' 30/J;rtiõi2}:podehdõ se:f:prôrrogâéfo' ou rescindido, unilaterall}lente a 
qualquer têmÍic,,i)semi::cláusiii~i~;;Xdidelidâde pg:r..;amba~. as partes mediante urp.á"sirriples 
comunicàçãoccôm aniêcedêncià:de:Ü():dias.' . . . .. . 1

" • 

",,~~~~~~:~,.:; ·, \:, '·.;~;'~;:::,<;:':~'.':'~,:~~~l~l~~~;<,' ', <>~fY'j( 
QUINTA - A CÓN'.l'J¼t~i~t8~riga7.~~ â,r~lin .,\,:·•'afÃ,11Ôtação

1
de,~~sp6nsabilidade Té~nica 

(ART) pela empresa dó,~QN'J:RAT,A~TEe;jl:1:t;i~p aoConse,l.~ç·llégional de Engenhana do 
Maranhão (CREA-MA) bem coriiqrt!<1.Jizar abâixa,uaTespon~~!?tJidade com devolução do CAT 
no período de 24 horas após ar~~êis~Ôdop;çeJi~#\ec'c\r1trat,C>/".,;;· 

, "• • • ••"' ,••• ' ,_' "' ' " '• '" "' "Õ <:; ,•' • ,; v" "~ 

SEXTA-A CONTRATADA s~fru~ica eexcl , .. êºJ~ii~ável, em qualquer caso, por todos , 
os danos e prejuízos, de qualquer fíátur~f,•.q:4~\ç:au~~#~b, CONTRATANTE, ou a terc~fr<,)S,tr• 
provenientes da execução inadequada~d:óbj~tp'"ÇÍe§{eÇbNTMJP, respondendopgr:~it,i .. \ •·;; ;· 

,,,· ,,,-.. ,.-, ,, -;ê',\\• ., ... ,.~ -~ <tZ,' , i'i.:'.;\:\i&l~:~}t'' '/t,.!~,;J~~it\,, (<>' '' , 

AMBIENTAL 

" :.' :;,<~1~:;1 ' ~-- ., 
:: ,' :,,::~:~;\~:-~::~,: ;:\~ • .-❖.' ' 

sa :m;6i~s4ft991i{1212 ~ 
contat~(€fii.voiucaôa'mb!ttn.ta!.com 
www.éí.í'otli@#ii~tj.itintal . .eot11 

v(7,
0 

Rua <tM Amendoo!rns • 2G • quadra 41 
Jardim fiél'lasomça • CEP SS07.5·031 
Sãol.UfttMA 



1 
AMB1ENTAL E SERVIÇOS 

SETIMA - As partes elegem o fôro da Comarca de São Luís - MA, para dirimir eventuais 
controvérsias oriundas do presente. 

GESTÃO AM8lE:NTAL 

São Luís, O 1 de dezembro de 2021. 

EVOLUCAO · Assinado de forma digital por 
EVOLUCAO CONSTRUCOES E 

CONSTRUCOES E SERVICOS 

SERVICOS EIRELl:17747274000141 

EIRELl:17747274000141 ~;~i;.= 2º22·º1.25 
B:o?:

16 

~LI 
1 

· Assinado de forma digital por 
FRANCIRAINE BRAGA 
PASSINHO:03163821324 
Dados: 2022.01.2614:52:46-03'00' 

ASSINHO 
9062 
-24 

Rua àat Amoodoelms • 26 • qtl$dm 4t 
Jardim Rems~nç.a • CEP SS07lKl31 
$ão Ulís, MA 
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART e REA-MA 
Lei nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977 

ART CARGO-FUNÇÃO 
Nº MA20220495800 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

SUBSTITUIÇÃO à 
MA20220495443 

___ 1. Responsável Técnico 

FRANCIRAINE BRAGA PASSINHO 
,. ::_J~~,J, 

RNP: 1115929052 Folh~ N°~~ 
Registro: 1115929062Mil-lbr/c.a:~ 

Título profissional: ENGENHEIRA AMBIENTAL, ENGENHEIRA DE SEGURANÇA DO TRABALHO 

___ 2. Contratante 

Contratante: EVOLUCAO CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI 

RUA DAS AMENDOEIRAS 

CPF/CNPJ: 17.747.274/0001-41 

Complemento: quadra 41 

Cidade: SÃO LUÍS 

Pais: Brasil 

Tipo de contratante: Pessoa Jurídica de Direito Privado 

Ação Institucional: Outros 

___ 3. Vínculo Contratual 

Unidade administrativa: Sede 

RUA DAS AMENDOEIRAS 

Complemento: quadra 41 

Cidade: SÃO LUÍS 

Data de Inicio: 01/12/2021 Previsão de término: 30/11/2022 

Tipo de vinculo: PRESTADOR DE SERVIÇOS 

Identificação do cargo/função: Consultor(a) técnico(a) 

___ 4. Atividade Técnica 

1000-OUTRA 

Nº: 26 

Bairro: JARDIM RENASCENÇA 

UF: MA CEP: 65075031 

Nº: 26 

Bairro: JARDIM RENASCENÇA 

UF: MA CEP: 65075031 

44 - DESEMPENHO DE CARGO TÉCNICO > OBRAS E SERVIÇOS - CARGO/FUNÇÃO > #3367 -
VÍNCULO TÉCNICO COM A EMPRESA (DESEMPENHO DE CARGO/FUNÇÃO TÉCNICA DENTRO 
DA EMPRESA) 

Quantidade 

6,00 

A mudança de cargo ou função exige o registro de nova ART 

___ 5. Observações 

Unidade 

h/sem 

Responsabilidade Técnica pelos serviços de Coleta e Transporte Rodoviário de Resíduos Perigosos e Não Perigosos. (Resíduos Sólidos domiciliares; 
Varrição manual de vias e logradouros públicos; Coleta Mecanizada e transporte de resíduos sólidos urbanos) no estado do Maranhão. 

___ 6. Declarações 

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no decreto n. 
5296/2004. 

___ 7. Entidade de Classe -----------------------------------------
SEM INDICACAO DE ENTIDADE DE CLASSE 

___ 8. Assinaturas 

F RA N C IRAI N E BRAGA Assinado de forma digital por FRANCIRAINE 

PASSINHO:03163821324· ~:~~:;:ii.~~~2~=~;;;,~~~~~i~o' 
Declaro serem verdadeiras as informações acima FRANCIRAINE BRAGA PASSINHO -CPF: 031.638.213-24 

_______ , ____ de ________ de ___ _ 

Local data EVOLUCAO CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI -CNPJ: 17.747.274/0001-41 

___ 9. Informações ---------------------------------------------
* A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea. 

___ 10. Valor ---------------------------------------------
Esta ART é isenta de taxa Registrada em: 28/01/2022 

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: https://crea-ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: BDY29 
Impresso em: 29/01/2022 às 11:57:46 por:, ip: 177.47.49.150 

·www.creama.org.br 

Tel: (98) 2106-8300 

faleconosco@creama.org.br 

Fax: (98) 2106-8300 
REA-MA 

Conselho Regional de Engenhana 
e Agronomia do Estado do 

Maranhão 



Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: hltps://azevedobastos.not.br/documento/153941304215015192241 

éi: >~~tentiCaçã.o Dí9itai CódiQ~: 1~394130~21~~1"51~224.1~1 
_§ ' Data: 13/04/2021 08:44:35 . . .. 
~ , Valor Total do Afo: Rf 4,66 . , .. , ·. , , 
0 • Selo Digital Tipo. Normal C:. ALJ24230"65DF;;; · 
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Certidão de Acervo Técnico - CAT CREA--MA CAT COM REGISTRO DE ATESTADO 
Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966 

Resolução Nº 1025 de 30 de Outubro de 2009 842971/2021 
C:onselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão Atividade em andamento 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que 
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA, 
o Acervo Técnico do profissional FRANCIRAINE BRAGA PASSINHO referente à(s) Anotação(ões) de 
Responsabilidade Técnica -ART abaixo descriminada(s): Proc. Nº: ~1" I J--

Profissional: FRANCIRAINE BRAGA PASSINHO Folha Nº: _% 3 
Registro: 1115929062MA RNP: 1115929062 R b • A A A A 
Título profissional: ENGENHEIRA AMBIENTAL, ENGENHEIRA DE SEGURANÇA DO TRABALHO U nca:_,_._, ~ 

Número da ART: MA20210407176 Tipo de ART: OBRA/ SERVIÇO Registrada em: 23/03/2021 

Forma de registro: INICIAL Participação técnica: INDIVIDUAL 

Empresa contratada: EVOLUCAO CONSTRUCOES E SERVICOS L TDA 

Contratante: MUNICIPIO DE SANTA LUZIA 
Endereço do contratante: AVENIDA NAGIB HAICKEL 

Complemento: PRAGA TRES PODERES 

Cidade: SANTA LUZIA 

Bairro: CENTRO 

CPF/CNPJ: 06.191.001/0001-47 
Nº: S/N 

UF: MA CEP: 65390000 

Contrato: Celebrado em: 02/02/2021 
Valor do contrato: R$ 1.500,00 Tipo de contratantee: Pessoa Juridica de Direito Público 
Ação institucional: Agricultura familiar 

Endereço da obra/serviço: AVENIDA NAGIB HAICKEL 

Complemento: PRAGA TRES PODERES 

Cidade: SANTA LUZIA 

Coordenadas Geográficas: -3.965171, -45.662153 

Data de início: 02/02/2021 Situação: atividade em andamento 

Finalidade: Outro 

Proprietário: MUNICIPIO DE SANTA LUZIA 

Nº: S/N 
Bairro: CENTRO 

UF: MA CEP: 65390000 

CPF/CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Atividade Técnica: 7 - EXECUÇÃO #A0412 - LIMPEZA URBANA 53 - EXECUCAO 3148.90 tonelada por mês; 

__ Observações __________ _ 

Responsável Técnico pela execução dos Serviço de Limpeza Urbana e Coleta de Resíduos Domiciliar no Município de Santa Luzia - MA. 

___ Informações Complementares ___ _ 

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, o atestado contendo 2 folha(s), expedido 
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. 

Certidão de Acervo Técnico nº 842971/2021 
25/03/2021, 11 :14 

99yZ9 

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado 
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica 
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser 
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no 
momento da habilitação ou da entrega das propostas. 

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração 
posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea
ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: 99yZ9 

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado 
apresentado em cumprimento à Lei nº 8.666/93, expedido pela pessoa 
jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade 
e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade 
deste Conselho a verificação da atividade profissional em 
conformidade com a Lei nº 5.194/66 e Resoluções do Conselho 
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA. 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de Julho,nº 214, Centro, São Luis/MA 

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax:+ 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.br 

CREA-MA 
Co-h:>Rl>Çl<lnaldeEr,gcnnanae 
Ãll"'""",adoEsla<lodoM""""hão 

Impresso em: 25/03/2021, às 11 :32. 



K"-'f AlX) DO MARASlÜ.O 
Prefeirun, de San m l..uzht 

(;lfbiluu ti,, l'l'efrim 
C\'l'J· fM. !flUiOfdftUH . .J7 

,.fr. Nugib lfttidd • CE:f'· 65.JW!-f,0(1 / S,mm Lu::ia .. . Harw1hfi.> 

Santa Luzia (MAi, 17 de Março da ~Z1. 

ATESTADO OE CAPACIDl'>.DE TECNICA EVOLUÇÃO 

A PREFEITURA MUN!ClPAL DE SANTA LUZlA- MA, pll$$08 juridrca de àtre~o públíc.o concede oo A\/ N,:,gitl Haickel, 
&N • Centro- CEP: 65.390-000-Sama Luzia-MA inscrito no CNPJ:06.191. 001100047, neste ato representado pelo 
PREFEITA MUN\C!PAL Sm. Francilene Paixão de Queiroz, portadora do CPF: 031.943.033-2$ e RG 000001985997-4 
por meio de sua SECRETARIA MUNICJPAL DE PLANEJAMENTO ORÇAMENTO E GESTÃO , vem atestar 
pub1hamerrte q11e a !:>mpresa contratada l;VOLUÇÁO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS Llda - ME, oom sede M Rua 
das Amen,::loeitas , n*2!3 , Quadra 41 , .Jardim Remscença, cidade de São Lu!s - MA, inseria no CNF'J de número 
17. 747.274/0001 • 41 neste eto represernado por Titular o Senhor Magno Ricardo Marino Rodrigues, b<asi!eiro, 
so,ieiro, empresário, Residente na Av. Tancredo Neves .SIN, Rc-sídenciaf São Josá li , n~-,co 01, Apart.202, na cidade 
de Gào José de R1oomer -MA e seu !:'r,genbeira Ambiental Fran,:;iraine Braga Passln!,o, CREA: ·1115929002 , RG 
0290045:320051 SSP-MA CPF:03·J .C3S.213•24, através da ART de Execução N" MA::10210407176 , com Serviç,oo de 
Limpeza PúU,c.:i já executados NO PERfODO DE: 23/0212021 à 17!0312021 em sua to1alidade e boa q1,1efu:Jsde, 
obedeoonóo todss ss clausulas contrmw,,; de n• 001/2021 no valor de R$294.090,S1 (Duzentos e noventa e quatro mfl 
e noventa ,e.ms e ortent:a e um centavos}, conforme serviços realizados e planilhas de qu:mtttativo e serviços 
refa<Ciorn1ctos :abaixo: 

SERVIÇOS REALIZADOS: 

SaN~ús de oornit1rvação e rtwtnutenção da Hmpez.u: de vias e lcgro:dourors pG--b!¾'X>$ a serem reatt:actos 
compreendem a realizu;;:tlo da limpeza púbica urbana e rural na àrea sob a jurisdição administrativa deste município, 

especific.ados no r,:,,po deste atestado lécnlct>. que foram executados medlante progrnma,;Jáo previameme eslabeleoida 

pda Cootn,tante através de ·ordens Éspectfi,:;,a$ de Serv1çc$" e prn(Jramações consub1>1a.ndadas tm" Mer~e,lcgia de 

Trabalho" proposta. 

Em cada atl\lídade de limp,n:e wt,ana a ser desenvoMde a contratada deverá fazer o u,;o de mão de obra. 

rei;:do$, méQt.únas o .equipamentos adequacloo e compativets, em ,quantidades necessárias e s.uft.dentes, no rnfmrno, 

na quantidade consk!erada como necessária 

• Coleta e ttan!Sporté JllO ctes!ino flna! de resJdoos sôhcloo 

• Colete, de resíduos sólidos do,n,c,!iares . 

... Tran..~>rfo: ao dt.~ti:no nnat de resk1uos sólidos oriundns da f'.oletà domicl!lar. 

• ColB:la de tetldwos ·sólidos oriundos da limpeza de fcgradouros . 

• Transporte ao destino final de <esidL'O$ sólidcs oriundos de coleta d:a limpew de logrndou,os . 

., Coleta manuaJ de entulhos . 

• Transix,t!e ao d&Stino final de rnslduos 11ólidos oriund.;:s d.; coleta maouai de e,.tull.::;s . 

. Coleta selet#a de materiais recieláveís . 

• Transporte ao desllno final de resldoos da coleta de sew,ços de ~.;;iúd<1e. 

' L lm~Z>ti!I de vlas., !ogtadoums públicos 

• Varriçiôo maru.r.Jil de glJias de vias e logrmlouros púb1,coK 

• Capina manual de gulas de vias e logradoutos públicos . 

• Po<la<;ão cte árvores . 

• Fornecimento oe equipe para execuçi!o dos serviços espe<;ia1s de limpeza . 

• Lavagem de te,ras-lNres, via& e logradouros públicos 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de Julho,nº 214, Centro, São Luis/MA 

Tel: + 55 (98) 2106·8300 Fax:+ 55 (98) 2106·8300 E•mail: faleconosco@creama.org.br 

CREA-MA 
Conso1hoRo;,onaldl!Engenhllnoe 
Agtorom"'<1oEata<l0clot.lara,,l'>;\O 

Impresso em: 25/03/2021, às 11 :32. 
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• limpeza dos Rios. 

ES'fAOO DO MARA:-.;H;\O 
Preíeihti·n de l->ntt!11 L1uin 

Gtt!Jilwt,;, da Prefeitn 
CJVPJ' (Jfi, l'JJ,OM,,)(J()J • .f: 

.-k A'ugih !faid,:l - CE!': 65,J(JiMNW :' Santa l,u;;;ia 

• Quantk!ades mensal «:.Umada de serviços rna!l:zados 

Para estes fins, considar:,H,e t)u,,,, as t1uan\iclades mensais sslirl);,das de serviços a serem realizadas, selilo as 
relacionadas: 

PARAMETROS: População: 74.586 hab. 

Produção diária de llxQ/hab: 0,660 Kg/dia 

Item 

01 

02 

()3 

05 

06 

07 

00 

09 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

Serviço 

Coleta domicmar 

Transporte de resfduos da coiela domiciliar 

Coleta da limpeza de logradouros 

Transporte de tes1duos da cotcta de limpeza de 
logradouros 

Coleta manual de entufhos 

Transporta ae reslduos da colet,;, de entulhos 

Coleta seletiva de materiais recicláveis 

Trm,sporte de resldws da coleta seletiva 

Varrição de vias e logradouros 

POdação 

Pintura de meio fio 

Capina manual de logradouros 

Uniiliide 

TOl1/mês 

TxKmlmés 

Ton/mês 

TxKmlmês 

Ton/mês 

TxKm/mês 

Ton/mês 

T><Kmlmês 

Hcrs/gari.x mês 

m~/Jnês 

Equipe/mês 

Equipe/moo 

Equipa/mês 

Lítroimé$ 

TxKm/mês 

Santa Luzia (MA) 17 de Março de 2021 

Quantldad~sal 

1.863,68 

SS.717,12 

202,00 

7,272,00 

1,200,00 

7.200,00 

142,00 

4,638,00 

14.608,00 

2,100,00 

1,00 

1,00 

1,00 

conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de Julho,nº 214, Centro, São Luis/MA 

CREA-MA 
Co"""lhoRog,:,r11>ldOE"9'1nhl>r,aG 
Agf'llnO<rUadoE.slododoMOfàflnkl 

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax:+ 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.br 
Impresso em: 25/03/2021, às 11 :32. 
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Certidão de Acervo Técnico - CAT 
Resolução Nº 1025 de 30 de Outubro de 2009 

Resolução Nº 218 de 29 de Junho de 1973 

CREA .. MA 1 CAT COM REGISTRO DE ATESTADO 
!1 

í 842235/2021 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão Atividade concluída 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que 
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA, 
o Acervo Técnico do profissional FRANCIRAINE BRAGA PASSINHO referente à(s) Anotação(ões) de 
Responsabilidade Técnica -ART abaixo descriminada(s): /1 v'\ IA /"' v' 

Proc. N°: li V ,,l J<J 
Folha N": _ _....M'-4----40)_...J-
Rubrlca: ____ NW\~ 

Profissional: FRANCIRAINE BRAGA PASSINHO 
Registro: 1115929062MA RNP: 1115929062 
Título profissional: ENGENHEIRA AMBIENTAL, ENGENHEIRA DE SEGURANÇA DO TRABALHO 

Número da ART: MA20200385256 

Forma de registro: INICIAL 
Empresa contratada: 

Tipo de ART: OBRA/ SERVIÇO Registrada em: 21/12/2020 Baixada em: 01/02/2021 

Contratante: EVOLUCAO CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI 
Endereço do contratante: RUA DAS AMENDOEIRAS 

Complemento: quadra 41 
Cidade: SÃO LUÍS 

Participação técnica: INDIVIDUAL 

CPF/CNPJ: 17.747.274/0001-41 
Nº: 26 

Bairro: JARDIM RENASCENÇA 
UF: MA CEP: 65075031 

Contrato: Celebrado em: 09/10/2020 

Valor do contrato: R$ 1.000,00 Tipo de contratantee: Pessoa Jurídica de Direito Privado 

Ação institucional: Outros 
Endereço da obra/serviço: RUA DAS AMENDOEIRAS 

Complemento: quadra 41 

Cidade: SÃO LUÍS 
Coordenadas Geográficas: -2.504451, -44.296773 

Data de inicio: 10/12/2020 Conclusão efativa: 10/10/2021 

Finalidade: Ambiental 
Proprietário: EVOLUCAO CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI 

Nº: 26 
Bairro: JARDIM RENASCENÇA 
UF: MA CEP: 65075031 

CPF/CNPJ: 17.747.274/0001-41 

Atividade Técnica: 4 - ASSESSORIA, CONSULTORIA OU ASSISTENCIA #A0813 - MEIO AMBIENTE(PCA) 92 • ASSESSORIA 1.00 unidade; 4 · 
ASSESSORIA, CONSULTORIA OU ASSISTENCIA #G0114 - PLANO EM EMERGENCIA 92 - ASSESSORIA 1.00 unidade; 

__ Observações 

Elaboração do Plano de Controle Ambiental (PCA) e do Plano de Atendimento a Emergências para Licenciamento Ambiental da nova atividade 
(Transporte de Resíduos Perigosos) da empresa Evolução Construções e Serviços Eireli, localizada na rua das Amendoeiras , nº 26, quadra 41, 
Jardim Renascença - São Luís/MA. 

___ lnfonnações Complementares ___ _ 

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado á presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, o atestado contendo 1 folha(s), expedido 
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. 

Certidão de Acervo Técnico nº 842235/2021 
11/03/2021, 11:10 

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado 
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica 
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser 
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no 
momento da habilitação ou da entrega das propostas. 

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado 
apresentado em cumprimento à Lei nº 8.666/93, expedido pela pessoa 
jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade 
e exatidão das informações nele constantes. Ê de responsabilidade 
deste Conselho a verificação da atividade profissional em 
conformidade com a Lei nº 5.194/66 e Resoluções do Conselho 
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA. 

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração 
posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

bWbwx 

Fica(m) Excluido(s), no entanto, o(s) serviço(s) cujas atribuições não 
competem ao(s) profissional(is) em questão. 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea
ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: bWbwx 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de Julho,n' 214, Centro, São Luis/MA 

CREA-MA 
Ccnscle()Reo,onaldoEt>QOM.11111c 
Ag,ooom .. <111ES!adod0Marani,aa 

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax:+ 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.br 
Impresso em: 11/03/2021, às 11:36. 
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evoluçãg, 

9-Endereço 

EVOLUCAO CONSTRUCOES E SERVJCOS EIRELI 
Rua das Amendoeiras, n~ 26, Quadra 41, Bairro Jardim Renascença, São Luís-MA, CEP: 

65.075-031. 
CNPJ: 17.747.274/0001-41 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
Atesto, para os fins de comprovação de capacidade técnica, que a profissional 

Franclraine Braga Passinho, Engenheira Ambiental e Segurança do Trabalho, residente e 
domiciliada em São Luis-MA, registro no CREA-MA 1115929062, inscrita no CPF 031.638.213-
24 e RG n" 0290045320051 SSP-MA, prestou serviços com atividade de responsabilidade 
técnica para Evolução Construções e Servicos Eireli, empreendimento com atividades 
voltadas para serviços de Coleta e Transporte Rodoviário de Resíduos Perigosos e Não 
Perigosos. (Resíduos Sólidos .domiciliares; Varrição manual de vias e logradouros públicos: 
Coleta Mecanizada e transporte de resíduos sólidos urbanos) no estado do Maranhão. Com 
atividades técnicas e quantitativos conforme descritos abaixo: 

Descrição 
Elaboração do Pl,.no de Controle Ambiental (PCA) e do Plano de Atendimento a Emergências 
para Licenciamento Ambiental da nova atividade (Transporte de Resíduos Perigosos) da 
empresa Evolução Construções e Serviços Eírefi, localizada na rua das Amendoeiras, nº 26, 
Quadra 41, Jardim Renascença - São Luis/MA. 

Quantidade Unidade: 1 (um) PCA e 1 (um) Plano de Emergência. 

Responsável Técnico: 
• Franciraine Braga Passinho - Engenheira Ambiental - CREA-MA n.º 1115929062.- ART Nº: 
MA20200385256, Atividades descrita acima. 

Período de execução: Início em 10/12/2020 e conclusão em 01/02/2021. 

Informo ainda que a prestação ctos serviçosfentr.ega do::; e~túqos acima referidos apresentaram 
bom desempenho técnico, cumprido fielmente com suas obrigações. 

São Luls (MA), 08 de Março de 2021. 

ARA ALEXAND~AST e CPF: 978.~'ê"2f.342-00 
Proprietarla da Evoluçilio Construções e Services Eireli. 

Rua d~-5 Anciif<)bê;.t!l. 
e 1se1 30t2•6'7S3 
g; e-voluc~oambtent;;)l.m::a 

r(' 18 j:urrlim Peó<?SWn-ç.a, 
Süo U..Ji$ MA, 6S07!:i'4)45 q) ovotucaoambfent:atma,com,hr 
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Proc. Nº:_--,1,,.-1-..;,,.,..~<:J 
Folho Nº: _ _....~__.,. 
Rubrica: ___ _ 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de Julho,n• 214, Centro, São Luis/MA 
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VALIDADE ATÉ 

e Licenciamento Ambiental Nº 1141475/2020 
20/11/2022 

PROCESSO SEMA Nº 20110035672/2020 E-PROCESSOS Nº 171243/2020 

A SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS- SEMA, com base na Portaria/SEMA nº 123 de 06 
de novembro de 2015, dispensa do Licenciamento Ambiental à: 

OIME OU RAZÃO SOCIAL: EVOLUÇÃO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI 

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL: Coleta de resíduos não-perigosos 

CPF OU CNPJ: 

17.7 47.274/0001-41 

< INSCRIÇÃO ESTÁÓUJ.\~: 

ENDEREÇO: . Y+( 

Rua Das Amendoeiras, Nº 2E( Quaà'r~"41, Ja'rdim Renascença 

MUNICÍPIO: CEP: 

São Luís- MA 65075-031 

ATIVIDADE A SER DISPENSADA DO LICENCIAMENTO: TRANSPORTE DE RESÍDUOS NÃO 
PERIGOSOS. 

LOCALIZAÇÃO DA ATIVIDADE (com coordenadas): RUA DAS AMENDOEIRAS, Nº 26, BAIRRO: 
JAHDIM RENASCENÇA, MUNICÍPIO: SÃO LUÍS, SOB AS COORDENADAS GEOGRÁFICAS 2º 
30' 16,20" s, 44º 17' 48,90" w. 
Obs.: Vide no verso desta dispensa as EXIGÊNCIAS / RECOMENDAÇÕES 
Documento assinado DIGITALMENTE. A sua autenticidade poderá ser verificada no Site da Secretaria (SIGLA), por meio do código 
20110035672/2020. . ....................... .. 
São Luis - MA 20/11/2020 

11111111111111111 llll llll l li l li l li Ili 
1141475/2020 

............ -· ...... . 
OBfi.:-AS CONDIÇÕES SERÃO ESTABELECIDAS NOS ANEXOS; 
- Concedido pela SEMA no uso de suas atribuições legais conferidas no art. 69 da Constituição do Maranhão, e, considerando o 
disposto no§ 2º, art. do 2º, o parágrafo único do art. 8º, e 12º da Resolução do CONAMA nº 237, de 19 de dezembro de 1997, e 
con:3iderando ainda a Portaria nº 123/2015, que disciplina o procedimento de dispensa de licenciamento ambiental no Estado do 
Maranhão. 
- A dispensa do Licenciamento Ambiental não exime o empreendedor de cumprir a legislação ambiental e normal em vigor; 



Pruc. Nº: 
FolhaN°: 
Rubrica:, 

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS - SEMA 

Exigências e Condicionantes 
Processo nº 20110035672/2020 

1 - A atividade ou empreendimento deve preencher integralmente os seguintes requisitos: 
1 - Projetar a obra ou empreendimento/atividade considerando as legislações aplicáveis à obra ou 
empreendimento/atividade e Normas Brasileiras de Referência - NBR's que regulamentam a matéria, em especial as 
que abordam a armazenagem/destinação dos resíduos sólidos e o tratamento dos efluentes líquidos e gasosos; 
li - Não interferir em Área de Preservação Permanente -APP (conforme os Art. 3º, incisos 11, VII, IX e X; Art. 4º, 7° e 8º 
da Lei N°12.651/ 2012 - Novo Código Florestal e Resolução CONAMA nº303/2002). 
111 - Adquirir a Outorga Preventiva ou Outorga de Direito de Uso dos Recursos Hídricos ou Dispensa de Outorga no 
órgão ambiental competente, quando for o caso. 
IV - A destinação final de resíduos sólidos, o lançamento de efluentes e a geração de emissões atmosféricas, ruídos e 
radiações não ionizantes deverão atender aos padrões estabelecidos na legislação ambiental vigente. 
V - O transporte, beneficiamento, comércio, consumo e armazenamento de produtos florestais de origem nativa 
(matérias-primas provenientes da exploração de florestas ou outras formas de vegetação nativa) deverão ser realizados 
mediante licença eletrônica obrigatória (Documento de Origem Florestal - DOF) de acordo com a legislação ambiental 
vigente. 
VI - Realizar a inscrição no Cadastro Ambiental Rural -J!:AR, em se tratando de imóvel rural. 
VII - Cumprir a legislação ambiental e normas em vigor:;\' 

2 - P., DISPENSA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL ~'i,G dispensa, nem substitui a obtenção pelo requerente, de 
certidões, alvarás, licenças e autorizações de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, estadual e municipal. 

3 - Fica o Empreendedor ciente de que o não cumprimento destas exigências, assim como todo e qualquer dano causado 
ao meio ambiente, por negligência, omissão ou imperícia são de sua inteira responsabilidade. 

4 - Este Documento poderá ser cassado a qualquer momento por este órgão, se for utilizado para fins ilícitos ou não 
autorizados, e o infrator poderá ser responsabilizado civil, administrativa e criminalmente, nos termos da lei; 

5 - Fica o requerente ciente de que a prestação de informações falsas constitui prática de crime e poderá resultar na 
aplicação das sanções penais cabíveis, nos termos dispostos no Código Penal (Decreto-Lei Nº 2.848/40) e da Lei de 
Crimes Ambientais (Lei Nº 9.605/98). 

Página: 1 



Pruc. N":_-r""'""""'%"'-r-' 
Folha N": _ _..,_~~ 
RYl:lrk:a:===-f'.,p,J\/ 

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS - SEMA 

VALIDADE ATÉ 

Licença de Operação Nº 1097940/2022 
27/04/2025 

PROCESSO SEMA Nº 21020015673/2021 E-PROCESSOS Nº 020652/2021 

A SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS - SEMA com base na legislação que regulamenta 
o processo de licenciamento autoriza: 

-..JOME OU RAZÃO SOCIAL: EVOLUÇÃO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI 

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL: Transporté'rodoviário de produtos perigosos 

CPF OU CNPJ: 

17. 7 4 7. 274/0001-41 

ENDEREÇO: 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

12.404828-5 

Rua Das Amendoeiras, Nº 26, Quadra 41, Jardim Renascença 

MUINICÍPIO: CEP: 
São Luís - MA 65075-031 

OPERAR A ATIVIDADE: COLETA E TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PRODUTOS: CLASSE 1 

(RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE E INDUSTRIAIS, EXCETO RADIOATIVO); CLASSE li 
(RECICLÁVEIS E URBANOS) E RESÍDUOS CLASSE li B (INERTES) 

A LOCALIZAR-SE EM: no Estado do Maranhão (conforme Rotograma apresentado no processo de 
licenciamento ambiental). 

Obs.: Vide verso desta licença as EXIGÊNCIAS/ RECOMENDAÇÕES 

São Luís - MA 18/05/2022 

1111111111 llllll li li l lHI 111111111111 
1097940/2022 

OBS.: - AS CONDIÇÕES SERÃO ESTABELECIDAS NOS ANEXOS; 

- ESTA LICENÇA RESTRINGE-SE SOMENTE A OPERAÇÃO DA ATIVIDADE: 

- O PRESENTE DOCUMENTO NÃO DESOBRIGA O LICENCIAMENTO DE OUTRAS PROVIDÊNCIAS JUNTO A ÓRGÃOS 

MUNICIPAIS, ESTADUAIS E/OU FEDERAIS PARA A LEGALIDADE PLENA DO ESTABELECIMENTO. 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS - SEMA 

1 - Anexo 1 - Condicionantes 

Condições Gerais: 

Exigências e Condicionantes 
Processo nº 21020015673/2021 

1.1 O emp~eendedor EVOLUÇÃO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI / EVOLUCAO AMBIENTAL, LIMPEZA, 
DESCARTAVEIS E SERVIÇOS, inscrito no CNPJ: 17.747.274/0001-41 -, com sede operacional localizado na RUA 
DAS AMENDOEIRAS, Nº 26, QUADRA 41, BAIRRO: JARDIM RENASCENÇA no município de SÃO LUIS/ MA, por ti: 
meio de~ta Licença de Operação - LO, está autorizado a operar a atividade de COLETA E TRANSPORTE ~ 
RODOVIARIO DE PRODUTOS: Resíduos Classe 1: Resíduos Industriais e Resíduos de Serviços de Saúde, exceto ~ 
radioativo; Resíduos Classe li: Resíduos Recicláveis, Resíduos Sólidos Urbanos e Resíduos Comuns; Resíduos Classe 0 
li B: Entulhos, resíduos de demolição e obras, no Estado do Maranhão (conforme rotograma apresentado no processo 5 
de licenciamento ambiental), no(s) veículo(s) de Placa(s): :g 
I-IWV 8092 - JVU 5G82 - ROF 4G98 - BYH 1 G58 u ,.__-

1.2 Esta Licença diz respeito aos aspectos ambientais e não exime o empreendedor do atendimento às demais licenças í;l 
e autorizações federais, estaduais e municipais exigíveis por lei; 18 
1.3 A presente licença ambiental foi expedida com bas:e'ê,m informações e documentos juntados pelo requerente, de ~ 
sua exclusiva responsabilidade. · /,, . i 
1.4 A SEMA não se responsabiliza por eventual uso indeviqq da presente Licença, advindo de dolo ou má fé. !ê 
1.5 A SEMA, mediante decisão motivada, poderá modificàF'estas condicionantes, suspender ou cancelar esta Licença, ~ 
caso ocorra: :g 
1. Violação ou inadequação de quaisquer condicionàntes ou normas legais; ~ 
li. Omissão ou falsa descrição de informações que subsidiaram a expedição ~ 
desta licença; · ~ 
Ili. Graves riscos ambientais e de saúde. ili 
1.6 O empreendedor deverá comunicar imediatamente à SEMA, qualquer anormalidade que possa ser classificada i 
como acidente ambiental; g 
1. 7 Qualquer modificação no empreendimento somente poderá ser realizada após exame e manifestação da SEMA. ~ 
1.8 A renovação desta Licença deverá ser requerida com antecedência mínima de 120 (cento e vinte) dias do -~ 
encerramento de seu prazo de validade. .fg 
1.9 O não cumprimento das condições aqui relacionadas, assim como todo e qualquer dano ambiental provocado pelas ';! 
atividades do empreendimento, será de inteira responsabilidade do empreendedor. ! 

E 
1 - Condições Específicas para o Transporte: ~ 

2.1 O transporte, por vias urbanas ou rodovias, de produtos que representem riscos para a saúde das pessoas, para a ~ 
segurança pública e para o meio ambiente, fica submetido às regras e procedimentos estabelecidos no Decreto nº i 
~16.044, de 18/05/88 e Portaria da Agência Nacional de Transporte Terrestre -ANTT, n.º 5232 de 14/12/2016. -~ 
2.2 Os veículos e equipamentos (como tanques e "contêineres") destinados ao transporte de produto perigoso a granel ~ 
deverão ser fabricados de acordo com as Normas Brasileiras ou, na inexistência desta, com norma internacionalmente f 
aceita. âi 

16 ;1_3 Durante as operações de carga, transporte, descarga, transbordo, limpeza e descontaminação do veículo e :g 
equipamentos utilizados no transporte de produto perigoso deverão portar rótulos de risco e painéis de segurança 'E 

.l!! 
específicos, de acordo com as NBR-7500 e NBR-8286. ~ 
2.4 O veículo deverá portar também, Kit de emergência de acordo com a Norma NBR 9735. i 
2.5 Para o transporte da carga, obter envelope e ficha de emergência, elaborada de acordo com as Normas NBR 7503 ~ 
e 7504, da ABNT, além dos demais documentos previstos em Lei. Essas fichas deverão conter todos os telefones úteis § 
em caso de acidente: Gerador do Material, Corpo de Be>mbeiros, Defesa civil, Polícia Rodoviária, Órgão Ambiental ~ 
Estadual e Municipal. · fü 
2.6 O condutor do veículo utilizado no transporte de produto perigoso, além das qualificações e habilitações previstas ~ 
na legislação de trânsito, deverá receber treinamento específico, segundo programa a ser aprovado pelo Conselho j 
Nacional de Trânsito - CONTRAN. ~ 
2.7 O condutor, durante a viagem, é o responsável pela guarda, conservação e bom uso dos equipamentos e .g 
acessórios do veículo, inclusive os exigidos em função da natureza específica dos produtos transportados. -~ 
2.8 O condutor interromperá a viagem e entrará em contato com a transportadora (ou proprietário do veículo), ou a ~ 
entidade cujo telefone esteja listado no Envelope para o Transporte, quando ocorrerem alterações nas condições de f 
partida, capazes de colocar em risco a segurança de vidas, de bens ou do meio ambiente. § 

(.) 

:2.9 É proibido o transporte, no mesmo veículo ou contêiner, de produto perigoso com outro tipo de mercadoria, ou com 8 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS - SEMA 

Exigências e Condicionantes 
Processo nº 21020015673/2021 

outro produto perigoso, salvo se houver compatibilidade entre os diferentes produtos transportados. 
2.10 É vedado transportar produtos para uso humano ou animal em tanques de cargas destinados ao transporte de 
produtos perigosos a granel. 
2.11 O veículo que transportar produto perigoso deverá evitar o uso de vias em áreas densamente povoadas ou de 
proteção de mananciais, reservatórios de água ou reservas florestais e ecológicas, ou que delas sejam próximas. 
2 .. 12 As irregularidades na operação, manuseio, transporte e destinação final de produtos perigosos, poderão gerar 1-

impactos negativos de ordens sociais, ambientais, ficando a empresa "expedidora e transportadora" sujeita às ~ 
penalidades previstas na Lei de Crimes Ambientais 9.605 (BRASIL 1998), regulamentada pelos Decretos 6.514 e 6.686 ~ 
(Brasil 2008). ~ 

o:: 
3 - Condições Específicas - Renovação da Licença de Operação - LO: u 

-d 3.1 O requerente deverá solicitar a renovação da (Licença de Operação-LO), com antecedência mínima de 120 (cento e 8 
vinte) dias da expiração do seu prazo de validade, fixado na respectiva Licença. ..:-
3.2 O empreendedor deverá apresentar, quando da solicitação da Renovação da Licença, os seguintes estudos § 
ambientais (além dos outros documentos exigidos no procedimento de licenciamento ambiental): ~ 
3.2.1 Relatório de Desempenho Ambiental - RDA, com a respectiva ART (tratando, no mínimo, da gestão ambiental do ~ 
empreendimento e comprovação do cumprimento destas condicionantes, através de textos, fotografias e ~ 
mapas/plantas, ou termo de referência, quando for 6)çaso.) ! 
3.3 Fica o empreendedor ciente de que o não cumprimentôifiel destas Recomendações e Condicionantes constantes -,:; 
no anexo da presente, assim como todo dano causadu ao meio ambiente, por negligência, omissão ou imperícia, é de 8 
sua inteira responsabilidade, podendo a LICENÇA AMBIENTAL ser cassada a qualquer momento, por este órgão ou E 
pela via judicial e o infrator responsabilizado civil e criminalmente, conforme determina a Legislação Ambiental em ~ 
vigor. i 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS - SEMA 

VALIDADE ATÉ 

Licença de Operação Nº 1061950/2021 
27/04/2025 

PROCESSO SEMA Nº 21020015673/2021 E-PROCESSOS Nº 020652/2021 

A SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS - SEMA com base na legislação que regulamenta 
o processo de licenciamento autoriza: 

-.JOIVIE OU RAZÃO SOCIAL: EVOLUÇÃO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI 

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL: Transport~;:rodoviário de produtos perigosos 

CPF OU CNPJ: 

17. 7 4 7 .274/0001-41 

ENDEREÇO: 

.. ·; fNSCRIÇÃO ESTADUAL: 

12 .404828-5 

Rua Das Amendoeiras, Nº 26, Quadra 41, Jardim Renascença 

MUNICÍPIO: CEP: 
São Luís - MA 65075-031 

OPERAR A ATIVIDADE: COLETA E TRANSPORTE DE RESIDUOS PERIGOSOS - CLASSE 1 
(RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE - RSS), 

A LOCALIZAR-SE EM: no Estado do Maranhão (conforme Rotograma apresentado no processo de 
licenciamento ambiental). 

Obs.: Vide verso desta licença as EXIGÊNCIAS/ RECOMENDAÇÕES 

São Luis - MA 27/04/2021 

1111111111111111 li li l llll l Ili l l l li Ili 
1061950/2021 

OBS .. : -AS CONDIÇÕES SERÃO ESTABELECIDAS NOS ANEXOS; 

- ESTA LICENÇA RESTRINGE-SE SOMENTE A OPERAÇÃO DA ATIVIDADE: 

- O PRESENTE DOCUMENTO NÃO DESOBRIGA O LICENCIAMENTO DE OUTRAS PROVIDÊNCIAS JUNTO A ÓRGÃOS 

MUNICIPAIS, ESTADUAIS E/OU FEDERAIS PARA A LEGALIDADE PLENA DO ESTABELECIMENTO. 
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Proc. N°: A~ L\ \<~Y 
Folha N": __ $......_..e_3_ 
Rubrica: f.AM 

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS - SEMA 

1 - Anexo 1 - Condicionantes 

Condições Gerais: 

Exigências e Condicionantes 
Processo nº 21020015673/2021 

1.1 O empreendedor EVOLUÇÃO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI / EVOLUCAO AMBIENTAL, LIMPEZA, 
DESCARTÁVEIS E SERVIÇOS, inscrito no CNPJ: 17.747.274/0001-41 -, com sede operacional localizado na RUA 
DAS AMENDOEIRAS, Nº 26, QUADRA 41, BAIRRO: JARDIM RENASCENÇA no município de SÃO LUIS/ MA, por r;5 
meio desta Licença de Operação - LO, está autorizado a operar a atividade de "Coleta e Transporte de Residuos ~ 
Perigosos - CLASSE I" (Resíduos de Serviços de Saúde - RSS), no Estado do Maranhão (conforme rotograma ~ 
apresentado no processo de licenciamento ambiental), no(s) veículo(s) de Placa(s): ~ 

o:: 
u 

• Placa HOR 9C50 :g 
1.2 Esta Licença diz respeito aos aspectos ambientais e não exime o empreendedor do atendimento às demais licenças :;;. 
e autorizações federais, estaduais e municipais exigíveis por lei; ~ 
1 .3 A presente licença ambiental foi expedida com base em informações e documentos juntados pelo requerente, de ~ 
sua exclusiva responsabilidade. "' 
1 .4 A SEMA não se responsabiliza por eventual uso indevido. da presente Licença, advindo de dolo ou má fé. ~ 
1.5 A SEMA, mediante decisão motivada, poderá modificar ~~tas condicionantes, suspender ou cancelar esta Licença, !ê 
caso ocorra: ·.· } ~ 
1. Violação ou inadequação de quaisquer condicionantes ou ndrmas legais; ~ 
li. Omissão ou falsa descrição de informações que subsidiaram a expedição 
desta licença; J 
Ili. Graves riscos ambientais e de saúde. g 

"9 
1.6 O empreendedor deverá comunicar imediatamente à SEMA, qualquer anormalidade que possa ser classificada .cê 
como acidente ambiental; ~ 
1. 7 Qualquer modificação no empreendimento somente poderá ser realizada após exame e manifestação da SEMA. g 
1.8 A renovação desta Licença deverá ser requerida com antecedência mínima de 120 (cento e vinte) dias do ~ 

"' encerramento de seu prazo de validade. -~ 
1.9 O não cumprimento das condições aqui relacionadas, assim como todo e qualquer dano ambiental provocado pelas ~ 
atividades do empreendimento, será de inteira responsabilidade do empreendedor. i 

2 - Condições Específicas para o Transporte: 
2.1 O transporte, por vias urbanas ou rodovias, de produtos que representem riscos para a saúde das pessoas, para a 
segurança pública e para o meio ambiente, fica submetido às regras e procedimentos estabelecidos no Decreto nº 
96.044, de 18/05/88 e Portaria da Agência Nacional de Transporte Terrestre - ANTT, n.º 5232 de 14/12/2016. 
2.2 Os veículos e equipamentos (como tanques e "contêineres") destinados ao transporte de produto perigoso a granel 
deverão ser fabricados de acordo com as Normas Brasileiras ou, na inexistência desta, com norma internacionalmente 
aceita. 
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2.3 Durante as operações de carga, transporte, descarga, transbordo, limpeza e descontaminação do veículo e _gi 

equipamentos utilizados no transporte de produto perigoso deverão portar rótulos de risco e painéis de segurança :g 
específicos, de acordo com as NBR-7500 e NBR-8286. 'ê 
2.4 O veículo deverá portar também, Kit de emergência de acordo com a Norma NBR 9735. ~ 
2.5 Para o transporte da carga, obter envelope e ficha de emergência, elaborada de acordo com as Normas NBR 7503 ~ 
e 7504, da ABNT, além dos demais documentos previstos em Lei. Essas fichas deverão conter todos os telefones úteis ,g 
em caso de acidente: Gerador do Material, Corpo de Bombeiros, Defesa civil, Polícia Rodoviária, Órgão Ambiental ~ 

8 Estadual e Municipal. .si 
2:.6 O condutor do veículo utilizado no transporte de produto perigoso, além das qualificações e habilitações previstas fü 
na legislação de trânsito, deverá receber treinamento específico, segundo programa a ser aprovado pelo Conselho ~ 
Nacional de Trânsito - CONTRAN. ·e 
2.7 O condutor, durante a viagem, é o responsável pela guarda, conservação e bom uso dos equipamentos e j 
acessórios do veículo, inclusive os exigidos em função da natureza específica dos produtos transportados. .g 
2.8 O condutor interromperá a viagem e entrará em contato com a transportadora (ou proprietário do veículo), ou a -~ 
e~ntidade cujo telefone esteja listado no Envelope para o Transporte, quando ocorrerem alterações nas condições de ~ 

E partida, capazes de colocar em risco a segurança de vidas, de bens ou do meio ambiente. e 

2.9 É proibido o transporte, no mesmo veículo ou contêiner, de produto perigoso com outro tipo de mercadoria, ou com ~ 
outro produto perigoso, salvo se houver compatibilidade entre os diferentes produtos transportados. ,3 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS - SEMA 

Exigências e Condicionantes 
Processo nº 21020015673/2021 

2.1 O É vedado transportar produtos para uso humano ou animal em tanques de cargas destinados ao transporte de 
produtos perigosos a granel. 
2.11 O veículo que transportar produto perigoso deverá evitar o uso de vias em áreas densamente povoadas ou de 
proteção de mananciais, reservatórios de água ou reservas florestais e ecológicas, ou que delas sejam próximas. 
2.12 As irregularidades na operação, manuseio, transporte e destinação final de produtos perigosos, poderão gerar 
impactos negativos de ordens sociais, ambientais, ficando a empresa "expedidora e transportadora" sujeita às ai 
penalidades previstas na Lei de Crimes Ambientais 9.605 (BRASIL 1998), regulamentada pelos Decretos 6.514 e 6.686 ~ 
(Brasil 2008). ~ • 

3 - Condições Específicas - Renovação da Licença de Operação - LO: ü 
a:: 

3.1 O requerente deverá solicitar a renovação da (Licença de Operação-LO), com antecedência mínima de 120 (cento e (.) 
vinte) dias da expiração do seu prazo de validade, fixado na respectiva Licença. ~ 
3.2 O empreendedor deverá apresentar, quando da solicitação da Renovação da Licença, os seguintes estudos g 
ambientais (além dos outros documentos exigidos no procedimento de licenciamento ambiental): g 
3.2.1 Relatório de Desempenho Ambiental - RDA, com a respectiva ART (tratando, no mínimo, da gestão ambiental do ~ 
empreendimento e comprovação do cumprimento d.estas condicionantes, através de textos, fotografias e 0 
mapas/plantas, ou termo de referência, quando to(q. paso.) ] 
3.3 Fica o empreendedor ciente de que o não cumprimenfoJiel destas Recomendações e Condicionantes constantes >~ 
no anexo da presente, assim como todo dano causado ao meio ambiente, por negligência, omissão ou imperícia, é de -ci 

sua inteira responsabilidade, podendo a LICENÇA, AM~!ENTAL ser cassada a qualquer momento, por este órgão ou 8 
pela via judicial e o infrator responsabilizado civil e àiminalmente, conforme determina a Legislação Ambiental em E 

:e vigor. ti 
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Proc.N°:_-'!"':~.,....... 
Folha N"=---=~---""'" 
Rubrlc~:====t;~~ 

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS- SEMA 

VALIDADE ATÉ 

Licc~nça de Operação Nº 1148232/2022 . 
15/07/2026 

PROCESSO SEMA Nº 21110057703/2021 E-PROCESSOS Nº 233443/2021 

A SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS - SEMA com base na legislação que regulamenta 
o processo de licenciamento autoriza: 

-.JOIVIE OU RAZÃO SOCIAL: Central De Gerenciamento Ambiental Titara S.a 

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL: Tratamerittte disposição final de resíduos 

CPF OU CNPJ: 

13.742.401/0001-69 

ENDEREÇO: 
Fazenda Arapixi, S/n, Zona Industrial, Buenos Aires 

MUI\JICÍPIO: 
Rosário - MA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

N/A 

CEP: 
65150-000 

A OPERAR A ATIVIDADE: Central de Tratamento de Resíduos -Aterro sanitário e industrial para 
resíduos não perigosos - classe li; Aterro industrial para resíduos perigosos - classe I; Galpão de 
custódia; blendagem e solidificação de resíduos; Estação de Tratamento de Efluentes (processo 

A LOCALIZAR-SE EM: Fazenda Arapixi s/n, zona industrial, bairro Bueno Aires, Rosário - MA, CEP 
65. '150-000 

Obs.: Vide verso desta licença as EXIGÊNCIAS/ RECOMENDAÇÕES 

São Luis - MA 15/07/2022 

li l l l l llllllllll l Ili l 1111111111111111 
1148232/2022 

OBS.: -AS CONDIÇÕES SERÃO ESTABELECIDAS NOS ANEXOS; 

- ESTA LICENÇA RESTRINGE-SE SOMENTE A OPEARAÇÃO DA ATIVIDADE: 

- O PRESENTE DOCUMENTO NÃO DESOBRIGA O LICENCIAMENTO DE OUTRAS PROVIDÊNCIAS JUNTO A ÓRGÃOS 

MUNICIPAIS, ESTADUAIS E/OU FEDERAIS PARA A LEGALIDADE PLENA DO ESTABELECIMENTO. 
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TERMO ADITIVO 

TERMO ADfflVO Nº 002, REV. 002 A 004 AO CONTRA TO 
Nº 0239/2021, CELEBRADO ENTRE CENTRAL DE 
GERENCIAMENTO AMBIENTAL TITARA S/A E 
EVOLUCÃO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI. 

Pelo presente instrumento particular, de um lado, 

1) CENTRAL DE GERENCIAMENTO AMBIENTAL TITARA S/A, inscrita no CNPJ sob o nº 
13.742.401/0001-69, com sede Fazenda Arapixi, S/N, Zona Industrial - Buenos Aires, Rosário 
- MA, representada neste ato por Fernando Antônio Mota Nogueira Santo~ casado, portador 
da carteira de identidade nº 047592620135, expedida pela SSP/MA, inscrito~ CPF sob o nº 
280.078.753-87 e Jefferson Pinto Martins, casado, portador da identidade nº 30.372.576-X, 
expedida pela SSP/SP, inscrito no CPF sob o Nº 304.115.678-45, doravante denominada 
CONTRATADA, e 

2) EVOLUCÃO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 
17.747.274/0001-41, com sede na Rua das Amendoeiras, nº 26, Quadra 41, Bairro Jardim 
Renascença, município de São Luís - MA. CEP: 65.075-031, neste ato representada por sua 
legitima e bastante procurada infra firmados Mayara Alexandre Basta:zini, portadora da 
carteira de identidade nº 033401832007-2, expedida pela SSP/MA, inscrito no CPF sob o nº 
978.164.343-00, denominada CONTRATANTE. 

Ambas conjuntamente denominadas de PARTES vêm através deste, firmar o presente Aditivo 
nos termos e condições abaixo relacionados: 

CONSIDERANDO: 

• Que as PARTES firmaram Contrato de Prestação de Serviços; 

• Que em virtude de aditamento de prazo e reajuste contratual. 

e Que em virtude de inclusão de serviço; 

Resolveram as PARTES em comum acordo aditar o Contrato de Prestação de se iças e seus 
anexos, o qual passará a reger-se com as seguintes alterações: 
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CLÁUSULA PRIMEIRA-- OBJETO 

1.1 O objeto do presente termo é o aditamento de prazo, reajuste e inclusão de serviço 
referente ao contrato de Nº 0239/2021, celebrado em 17 de março de 2021, entre 
CENTRAL DE GERENCIAMENTO AMBIENTAL TIT ARA S/A e EVOLUCÃO 
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIREU. 

CLÁUSULA SEGUNDA- ADITAMENTO DO PRAZO A QUE SE REFERE A CLÁUSULA 
OITAVA DO CONTRATO ORIGINÁRIO 

2.1 As PARTES acordam que o Contrato Originário será aditado pelo prazo determinado 
de 12 {doze) meses, contados a partir de 17/03/2022 e findando-se em 17/03/2023, 
independentemente de qualquer aviso ou notificação. 

CLÁUSULA TERCEIRA - REAJUSTE DE VALORES A QUE SE REFERE A CLÁUSULA 
QUINTA DO CONTRA TO ORIGINÁRIO 

3.1 Serão reajustados os valores dos serviços, conforme descrição e valores, constantes 
no quadro de preços -Anexo 1. 

CLÁUSULA QUARTA - ACRÉSCIMO DE SERVIÇO AO OBJETO DO CONTRATO 
ORIGINÁRIO 

4.1 Serão inclusos os serviços, conforme descrição e valor, constante no quadro de preços 
-Anexo ll, e conforme Proposta Comercial AT-2022-0007. 

CLÁUSULA QUINTA- VIGl2NCIA 

5.1 O presente Aditivo entrará em vigor a partir de sua assinatura. 

5.2 O contrato será considerado extinto, sem prejuízos entre as PARTES, caso a 
CONTRATANTE não efetue nenhuma destinação de resíduo a cada 90 (noventa) dias, a contar 
da data de assinatura do presente contrato. 
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CLÁUSULA SEXTA - RATIFICAÇÃO 

Proc. N°: 1 Ql:,\ \~ 
FolhaN°~ 
Rubrica: ~ 

6.1 A presente alteração não importa qualquer novação dos encargos estipulados, das 
demais cláusulas, nem ao menos é motivo para qualquer reajustamento, reavaliação ou 
alteração no valor orçado para o negócio jurídico celebrado, estando ratificados todos os 
demais termos do Contrato em vigência. 

E por estarem assim justas e acordadas, assinam o presente Termo Aditivo ao 
Contrato Nº 0239/2021, firmado na data de 17 de março de 2021 em 02 (duas) vias, de 
igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo. 

Rosário - MA, 17 de março de 2022. 

CENTRÀL DE GERENCIAMENTO 

EVOLU~O 

TESTEMUNHAS: 

Nome: William Lima 
CPF: 06289158457 

EVOLUCAO CONSTRUCOES. Assinado deforma digital por 
,. EVOLUCAO CONSTRUCOES E 

E SERVICOS .. SERVICOS EIREU:17747274000141 
EIRELl:17747274000141 Dadôs:2022.03.21 08:39:21-03'00' 
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Março i 2022 

ANEXO! 
CONTRATO Nº 0239/2021 

CÁLCULO DO REAJUSTE ANUAL -A.NEXO 1 

CLIENTE: EVOLUCÃO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI CONTRA TO N" 0239/2021 ADITIVO Nº 02 REV. 02 AO 04 
.·. ,. . .· ,. 1 

.·· 

Mês 
lndice IGPM-
Básê \'·· •·· .. variação 

IGPM .;Variaçãe> IGPM -Variação 
·. ·,acumulada ríti:' acumulada em .. , .· . ·• .. ,, . ' . ·' ,, ,. " ,. ·.. ' ·. ' .. ,. ,.,, ,,,, 

. ·· ... é·-,_.:::,-· .. âcioÍ94==100.•·. . níensá1 e%> .,, àno (%t '< < 12 meses(%) 
1 março/2021 1011,948 2,94 8,26 31,10 

2 abril/2021 1027,211 1,51 9,89 32,02 

3 maio/2021 1069,289 4,1 14,39 37,04 
·-

4 junho/2021 1075,733 0,6 15,08 35,75 

5 julho/2021 1084,095 0,78 15,98 33,83 

6 agosto/2021 1091,29 0,66 16,75 31, 12 

7 setembro/2021 1084,312 -0,64 16,00 24,86 

8 outubro/2021 1091,283 0,64 16,74 21,73 ! 
9 novembro/2021 1091,483 0,02 16,77 17,89 

10 dezembro/2021 1100,988 0,87 17,78 17,78 

11 janeiro/2022 1120,999 1,82 1,82 16,91 

12 fevereiro/2022 1141,546 1,83 3,68 16, 12 
.. '.::'. ; ··.•,· •.· ·'i'S< .. ; < \<>>'r, 

APLICAÇÃO DO REAJUSTE ANUAL 
i:'.> >, ,· · .. ,> ; .. ..• >> ,· ./).\: ... ···• ·•· . i, . •·. ' ··. ,.:\. .. . ... <; 

01.01 Reieitos de resíduo orgânico R$ 90,00 16,12 R$ 14,51 R$ 104,51 
02.01 Reieitos de resíduo de madeira R$ 120,00 16,12 R$ 19,34 R$ 139,34 
03.01 Sacaria e cimento R$ 150,00 16,12 R$ 24,18 R$ 174,18 
04.01 Resíduo da Construção Civil R$ 70,00 16,12 R$ 11,28 R$ 81,28 
05.01 Resíduo Sólido Contaminado proveniente de manutenção (filtros, trapo! R$ 950,00 16,12 R$ 153,14 R$ 1.103,14 
06.01 Lixo Comum (2022) R$ 100,00 R$ - R$ 100,00 



Março/ 2022 

ANEXO II 
CONTRATO Nº 0239/2021 

DECLARAÇÃO DOS TIPOS OE RESÍDUOS À SEREM ENCAMINHADOS PARA CGA TITARA. 

CNPJ: 17.747.274/0001-41 

Endereço: Rua das Amendoeiras, nº 26, Quadra 41, Bairro Jardim Renascença, município de São Luís -MA. CEP: 65.075-031 

Representante Legal: Mayara Alexandre Bastazini 

A tabela abaixo detalha as espécies de resíduos a serem recebidos, os respectivos preços unitários de cada um deles e a tecnologia de tratamento a ser 
adotada pela CGA TITARA. . . 

01 Resíduos Comum (Lixo Comum) 20 0199 Aterro CL li Eventual R$100,00 
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Rafaela Maria Dias Ferreira 
.................... _,, ............................ llli!!l .................. lllll&ll!!lm'l:UE.....,mlllC:m!2mD'IIIIIDll!mm.lllElllll'_ill'llÍa .............................................................................. -

l)e: 
l:mriado em: 
i>ara: 
C:c: 

Assunto: 

Prezados, 

De acordo. 

Um abraço. 

Andre Boechat Konig 
terça-feira, 15 de março de 2022 16:42 
Paulo Nascimento; Comercial CGATitara 
Jeaniny Maria Fonseca Ferreira De Oliveira; Fernando Antonio Mota Santos; 
Jefferson Pinto Martins 
RES: ADITIVO Nº 002 REV 002 AO 004 - EVOLUÇÃO CONSTRUÇÕES 

De: Paulo Nascimento <paulo.henrique@ambientispar.com.br> 
Enviada em: terça-feira, 15 de março de 2022 09:13 

Para: Comercial CGATitara <comercial.cgatitara@cgatitara.com.br>; Andre Boechat Konig 
<aboechat@vitalambiental.com.br> 
<:e: Jeaniny Maria Fonseca Ferreira De Oliveira <jeaniny.oliveira@saoluisambiental.com.br>; Fernando Antonio Mota 
Santos <fernando.nsantos@cgatitara.com.br>; Jefferson Pinto Martins <jefferson.martins@cgatitara.com.br> 
Ji.ssunto: RES: ADITIVO Nº 002 REV 002 AO 004 - EVOLUÇÃO CONSTRUÇÕES 

Prezados, 

Bom dia, 

Sem objeção. 

At.te 

Paulo 

De: Comercial CGATitara (mailto:comercial.cgatitara@cgatitara.com.br] 
l:nviada em: terça-feira, 15 de março de 2022 08:48 
Para: Andre Boechat Konig; Paulo Nascimento 
C:c: Jeaniny Maria Fonseca Ferreira De Oliveira; Fernando Antonio Mota Santos; Jefferson Pinto Martins 
jlssunto: ADITIVO Nº 002 REV 002 AO 004 - EVOLUÇÃO CONSTRUÇÕES 

Bom dia! 

Prezados Srs. André e Paulo, 

Solicitamos análise e validação da minuta do SEGUNDO TERMO ADITIVO REV. 002 AO 004, AO CONTRATO 
NQ 0239/2021, celebrado entre CENTRAL DE GERENCIAMENTO AMBIENTAL TITARA S/A e EVOLUCÃO 

CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS E!RELI., referente a inclusão de serviço, prazo e reajuste. 

Minuta padrão. 

Ficamos no aguardo e à disposição para maiores esclarecimentos. 

Att, 



Proc.N°: !\~v\\_j_' 
Folha N°:. _ _,,S.._l\..,__,,t\_ 
Rubrica: A A t:.Ai 

)"" 

C,::>merdal CGA Titara 
..................................................... _, ..... ...., ____ _,,_.,,_,....., ...... = ..... --------------------
De~: 
Erwiado em: 
P.;ira: 

Cc:: 

A!;sunto: 

Si:rializador de acompanhamento: 

Status do sinali.zador: 

o digital não é o bastante? 

está assinado pelo certificado digital 

Controladoría <Controladoria@evolucaoambientalma.com.br> 
segundã-feira, 21 de março de 2022 10:38 
Comerdal CGATitara 
Fernando Antonio Mota Santos; Michael; 
LICITACAO@evolucaoambientalma.com.br; Jeaniny Maria Fonseca Ferreira 
De Oliveira 
Re: ADITIVO PRAZO E REAJUSTE 2022 - EVOLUÇÃO X T!T ARA 

Acompanhar 
Sinalizada 

é só você ir no verificador do governo para autenticar a veracidade 

https://verificador.iti.gov.br/verifier-2.8.1/ 

O Vertfü:actor ·de ConfrlrrniCacle do 

Padrão de ,:,.ss:r>aL:ra Digital ICP
Erasil é urn serviç~ gratuito 
dlsptin\b'iHzatic pelo tTt Cof.'~ o 
veri7i,::ad:,r Vl):..ê P<>:i~ -3f~nr se t.itn 
arquivo assinado corn c-,ertffü.:ado 
rC?-8raúl está em conformic'.tde 
cem o DOC-K!'-'iS .. A.t.u~!mert~ e 
SÍS'::o?nta Vftrdí-:e 0$ paé fÕ-Z.S- CAdES, 

YAdES .e PP.dE'.S. }.-te!hcr- ~As11al12ado 

nos :iaVegõácre$ Moz:n.s Hrefcx e 
Goo:gle Chrom:e. 

Versão 22. 1. 

VERfFlC4P. (0NFORL1!Dt\D'E 

Em seg., 21 de mar. de 2022 às 09:30, Comercial CGATitara <comerdaLcgatitara@cgatltara.com.br> escreveu: 

Bom dia, William! 

Tudo bem? 

Confirmo o recebimento do aditivo. 

Aop 
verif 
~ági 



Proc. N°: A ~ V\\ .Ji.J-' 
Folha Nº:_-=<;~

7
-=-\ 3=-:-

Rubrica: ,e j' M~ 

Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Relatório de Ocorrências Ativas 

Da.dos do Fornecedor 
CNPJ: 17.747.274/0001-41 DUNS®: 90*****02 
Razão Social: EVOLUCAO CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI 
Nome Fantasia: EVOLUCAO AMBIENTAL, LIMPEZA,DESCARTAVEIS E SERVICOS 
Situação do Fornecedor: Credenciado 

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor 
'"· 

Emitido em: 24/10/2022 11:38 
CPF: 978.164.342-00 Nome: MAYARA ALEXANDRE BASTAZINI 
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Proc. N°: __ .,;..;..,__,._.. 
Folha W:_-d-1-...:a-..-.. 
Rubrlca: _ _.--i-.w.;:...-

Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

CNPJ: 
Razão Social: 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Certificado de Registro Cadastral - CRC 
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa nª 03, de 26 abril de 2018) 

17.747.274/0001-41 
EVOLUCAO CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI 

Atividade Econômica Principal: 

4120-4/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 

Endereço: : ) 

RUA DAS AMENDOEIRAS, 26 - QUADRA41 - JARDIM RENASCENCA - São Luís/ 
Maranhão 

Observações: 
A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovemamentais.gov.br. 
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei n'- 8.666, de 1993. 

Emitido em: 24/10/2022 11:31 1 de 1 



Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Relatório de Ocorrências Ativas Impeditivas de Licitar 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 17.747.274/0001-41 DUNS®: 90*****02 
Razão Social: EVOLUCAO CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI 
Nome Fantasia: EVOLUCAO AMBIENTAL, LIMPEZA,DESCARTAVEIS E SERVICOS 
Situação do Fornecedor: Credenciado 

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor 

Emitido em: 24/10/2022 11:40 

, . . . 

CPF: 978.164.342-00 Nome: MAYARA ALEXANDRE BASTAZINI 
1 de 1 



Proc. N°: ~ Q H 11,d"" 
Folha N°: :2 1. $ 
Rubrica: 11. 1'..,J\J __ ____,}p,.,"'µ. 

Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Relatório Nível V - Qyalificação Técnica 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 17.747.274/0001-41 DUNS®: 90*****02 
Razão Social: EVOLUCAO CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI 
Nome Fantasia: EVOLUCAO AMBIENTAL, LIMPEZA,DESCARTAVEIS E SERVICOS 
Situação do Fornecedor: Credenciado 

Dados do Nível 
Situação do Nível: 

Entidades de Classe 

Cadastrado 

Prefeitura de Santa Luzia MA- LIMPEZA PÚBLICA pl 

CREA-MA · 0000012253 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA
MA - SANITIZA ÃO 

Emitido em: 05/09/2022 15:54 

02 

CPF: 978.164.342-00 Nome: MAYARA ALEXANDRE BASTAZINI 

31/12/2025 

31/05/2022 

29/12/2025 

1 de 1 



Proc. N°: 
Folha N111

: 

Rub~a:= 

Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei nª- 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
......................... 

CNPJ: 17.747.274/0001-41 DUNS®: 90*****02 
Razão Social: EVOLUCAO CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI 
Nome Fantasia: EVOLUCAO AMBIENTAL, LIMPEZA,DESCARTAVEIS E SERVICOS 
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 12/12/2022 
Natureza Jurídica: EMPRESA INDNIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (DE 

NATUREZA EMPRESÁRIA) . 
MEi: Não 
Porte da Empresa: Empresa de Pequeno 

Qc:c:>1"1"~.11~i.is e.Jll'.lp~4illlentos .. 
Ocorrência: Nada Consta 
Impedimento de Licitar: Nada Consta 

Níveis cadastrados: 

I - Credenciamento 

II - Habilitação Juridica 

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN 

FGTS 

Validade: 

Validade: 

Trabalhista (http://www.tst.jus.br/ certidao) Validade: 

N - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital Validade: 
Receita Municipal Validade: 

V - Qualificação Técnica 

VI - Qualificação Econômico-Financeira 

Validade: 

25/01/2023 
04/11/2022 
01/04/2023 

13/12/2022 
20/12/2022 

30/04/2023 

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal 

Emitido em: 24/10/2022 11:36 
CPF: 978.164.342-00 Nome: MAYARA ALEXANDRE BASTAZINI 

1 de 1 
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p EITLJ:RA , 

Pmc.N°: 
Folha N(I~= 
Rubrica:. 

SECRETARIA \ill.TNlClPAL DE SAÚDE 

SUPEIHNTENDÊNCIA DE VIG!L\NClA EPlDEl\'llOLÓGICA E SANTfr\lHA 
COORDENAÇ,\0 DE VIGIL1\NClA SAMT1ÜUA 

ATESTAD() SANIT /\Rl() N.º 

A SUPERINTENDt':NClA DE VlGH)i.NClA EP!DEMIOLOCi!CA E 
SANrrARlA. através da Coon:.lenaç.f10 de VigiWrn::ia Sanítária. de con!<.mnidade eom os 
termos dos artigos 175 e l 76 da Lei Municipal 3546 de 05 de agosto de 1996, concede licença 
a firma EVOUJÇ!\O CONS'HWÇÔ[S E Sr'.RVl(OS Em.ELI - Nome Fantasia: LVOU!(:,\ü 

Ai\IBIENTALl,IMPEZA. m:S(',\RTAv'üs E '"'sfat\'[Ç()S - (:Nl'J N":l7.747.274í0001-4L para 
füncionam,;;;nto de P.WMZAÇAO E CONTRCH .• t DE PRAGAS CR 

/\rn<:•fülodr::is, 26, Um1dra 4 J. Jardim R.:na,ccrn;n. nL·sta cidade. ;;üb ::i n,~~v técnic,1 ds: krry \Vilson cb 

Silva CRQ/N,'\ n'' i !,100122. 

St11 eia 

E ia 
~V \ 

' 

O presente Atestado Sanitário dever{] ser fixadn em local visín•I ú fü;caliz,v;fro e h:rú 
vai id,1de de mn ((J l) ailo a p:i.rtír da data de exp0dí:;f10. t'ünforme L0i Cümplemçnti'lr 

E~tmfonl rl°ü39. de i 5.12. l 99lL sendo obrigatório a sua !Tnovaçüo. 



Registro n.º 

Ministério do r.-leiô Ambiente 

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaváveis 

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL 

CERTIFICADO DE REGULARIDADE - CR 
Data da consulta: CR emitido em: CR válido até: 

7059098 24/10/2022 24/10/2022 24/01/2023 

Dados básicos: 

CNPJ: 

Razão Social : 

Nome fantasia : 

Data de abertura : 

Endereço: 

17.747.274/0001-41 

EVOLUÇÃO CONSTRUÇOES E SERVIÇOS EIRELI-EPP 

EVOLUÇÃO AMBIENTAL, LIMPEZA, DESCARTA VEIS E SERVIÇOS 

13/03/2013 

logradouro: RUA DAS AMENDOEIRAS 
Nº· 

Bairro: 

CEP: 

Código 

22-1 

26 

RENASCENÇA 

65075-031 

Complemento: 

Município: 

UF: 

QUADRA41 

SAO LUIS 

MA 

Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras 

e Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTF/APP 
Descrição 

Rodovias, ferrovias, hidrovias, metropolitanos - Lei nº 6.938/1981: art. 10 

17-4 
Destinação de resíduos de esgotos sanitários e de resíduos sólidos urbanos, inclusive aqueles provenientes de 

fossas 

18-1 Transporte de cargas perigosas 

Conforme dados disponíveis na presente data, CERTIFICA-SE que a pessoa jurídica está em conformidade com as obrigações 

cadastrais e de prestação de informações ambientais sobre as atividades desenvolvidas sob controle e fiscalização do Ibama, por 

meio do CTF/APP. 

O Certificado de Regularidade emitido pelo CTF/APP não desobriga a pessoa inscrita de obter licenças, autorizações, permissões, 

concessões, alvarás e demais documentos exigíveis por instituições federais, estaduais, distritais ou municipais para o exercício de 

suas atividades 

O Certificado de Regularidade emitido pelo CTF/APP não habilita o transporte e produtos e subprodutos florestais e faunísticos. 

Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa Ambiental- CTF/AIDA 

Código Atividade 

0004-00 Gerenciamento de resíduos sólidos não perigosos - Lei nº 12.305/2010 

0005-30 Gerenciamento de resíduos perigosos - transporte de resíduos perigosos - Lei nº 12.305/2010 

Conforme dados disponíveis na presente data, CERTIFICA-SE que a pessoa jurídica está em conformidade com as obrigações 

cadastrais do CTF/AIDA. 

A inscrição no Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa Ambiental - CTF/AIDA constitui declaração, pela 

pessoa jurídica, de observância dos padrões técnicos normativos estabelecidos pela Associação Brasileira de Normas Técnicas -

ABNT, pelo Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia - INMETRO e pelo Conselho Nacional de Meio Ambiente -

CONAMA. 

O Certificado de Regularidade emitido pelo CTF/AIDA não desobriga a pessoa inscrita de obter licenças, autorizações, permissões, 

concessões, alvarás e demais documentos exigíveis por instituições federais, estaduais, distritais ou municipais para o exercício de 

suas atividades, especialmente os documentos de responsabilidade técnica, qualquer o tipo e conforme regulamentação do respectivo 

Conselho de Fiscalização Profissional, quando exigíveis. 

IBAMA - CTF/APP 24/10/2022 - 11 :55:58 



O Certificado de Regularidade no CTF/AIDA não produz qualquer efeito quanto à qualificação e à habilitação técnica da pessoa 

jurídica inscrita. 

Chave de autenticação 1 KMJBL9C1H7GIZZQ3 

Proc. N°: Jl O¼ l ~~ 
Folha Nº:_°S...;._l\..a.-0\ __ _ 
Rubrica: __ _..,.,.A __ A .... A .... ~ 

) 

IBAMA - CTF/APP 24/10/2022 - 11:55:58 



Re1:istro n.º 

Ministério do Meio Ambiente 

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaváveis 

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL 

CERTIFICADO DE REGULARIDADE - CR 

Data da consulta: CR emitido em: CR válido até: 

5531895 21/10/2022 21/10/2022 21/01/2023 

Dados básicos: 

CPF: 031.638.213-24 

Nome: FRANCIRAINE BRAGA P ASSINHO 

Endereço: 

logradouro: AVENIDA EDSON BRANDÃO COND. ECO PARK VII 

N.º: 

Bairro: 

CEP: 

303 

ANIL 

65045-380 

Complemento: 

Município: 

UF: 

BLOCO2 

SAO LUIS 

MA 

Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa Ambiental- CTF/AIDA 
CódigoCBO Ocupação Área de Atividade 

2140-05 Engenheiro Ambiental 

2140-05 Engenheiro Ambiental 

2140-05 Engenheiro Ambiental 

2140-05 Engenheiro Ambiental 

Conforme dados disponíveis na presente data, 

cadastrais do CTF/AIDA. 

Elaborar projetos ambientais 

Gerenciar implantação do sistema de gestão 

ambiental-sga 

Gerir resíduos 

Prestar consultoria, assistência e assessoria 

CERTIFICA~~E que a :pessoa fisica está em conformidade com as obrigações 

A inscrição no Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instnimentos.de Defesa Ambiental- CTF/AIDA constitui declaração, pela 

pessoa fisica, do cumprimento de exigências específicas de qualificação 6u de limites de atuação que porventura sejam determinados 

pelo respectivo Conselho de Fiscalização Profissional. 

O Certificado de Regularidade emitido pelo CTF/AIDA não desobriga a pessoa inscrita de obter licenças, autorizações, permissões, 

concessões, alvarás e demais documentos exigíveis por instituições federais, estaduais, distritais ou municipais para o exercício de 

suas atividades, especialmente os documentos de responsabilidade técnica, qualquer o tipo e conforme regulamentação do respectivo 

Conselho de Fiscalização Profissional, quando exigíveis. 

O Certificado de Regularidade no CTF/AIDA não produz qualquer efeito quanto à qualificação e à habilitação técnica da pessoa 

física inscrita. 

Chave de autenticação TCK1GX5KLKIRGW3P 

IBAMA - CTF/AIDA 21/10/2022 - 11 :47:49 



SERVIÇO PÚBLIC:O FEDERAL 

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE - MMA 
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS f~ECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Número da Certidão: 24976252 
Emitido em: 24/10/2022 

Válida até: 23/11/2022 

INTERESSADO: 
CNPJ/CPF: 

EVOLUÇÃO CONSTRUÇOES E SERVIÇOS EIRELI-EPP 

17. 7 4 7 .274/0001-41 

NADA CONSTA 

OBSERVAÇÕES: 
1. Certidão expedida gratuitamente; 
2. Esta declaração é válida sem rasuras ou emendas; 
3. A presente certidão não servirá de prova contra cobrança de qualquer débito que vier a ser reclamado pelo IBAMA; 
4. Esta certidão é válida por 30 (trinta) dias; 
5. A autenticidade desta certidão pode ser averiguada no site do lbama, endereço http://www.ibama.gov.br, menu Facilidades, link Taxas=>Certidão negativa de e 
6. Expedida de acordo com a IN/IBAMA nº 10 de 07 de dezembro de 2012. 



Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Página 1 de 2 

Secretaria da Racionalização e Simplificação 
Departamento de Registro Empresariai e Integração 
Junta Comercial do Estado do Maranhão ~ JUCEMA J\011\\~ 

proc.N°~~ 
fo\MN"~ 
R~1br\C~! ... · 

DECLARAÇÃO DE REENQUADRA.MENTO DE MICROEMPRESA COMO 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

limo. Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA 

A Empresa EVOLUCAO CONSTRUCOES E SERVICOS EIREU, com ato 
constitutivo regi~trado na Junta Comercial em 13/03/2013, NIRE: 
21600099901, CNPJ: 17.747.274/0001-.41, estabelecido(a) na RUA DAS 
AMENDOEIRAS, 26 QUADRA 41 ;, JARDIM RENASCENÇA, São Luís - MA, 
CEP: 65075-031, requer a Vossa Senhoria o arquivamento do presente 
instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se reenquadra da condição de 
MICROEMPRESA PARA EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos da Lei 
Complementar nº 123; de 14/12/2006. 

Código do ato: 307 .. 
Descrição do Ato: REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

São Luís~ MA, 16/02/2021 

MAYARA ALEXANDRE BASTAZINI 
Titular/Administrador 

• t::ste dowmi:mto foi gm-ado no portei Empresa F&c/1 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocrafü:ação, Ge1,tão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registre Empresarial é Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Página 2 de 2 

Certificamos que o ato da empresa EVOLUCAO CONSTRUCOES E SERVICOS EIREU consta assinado 
digitalmente por: 

CPP 

91816434200 

..JUCEMA 

Nome 

MAYARA ALEXANDRE BASTAZlNI 

CERTXFZCO O REGISTRO ftJl l~/02/202111,21 SOE N" 20210248360. 
l.'!\O'l'OCOLO, 210248360 PE U/02/2021. 
cónzoo DE '\fflR!?XCAçio, 12101050630. C;!;f>J DA SZPS, 1774,274000141. 
w.t:RE, 21600090901. COM EYEl'.1'0$ l:m R$G1STR0 D, 1$/02/~-021, 
!!:VOLíl'CAO CONSTRUOOWS E SZRVXCOS !!:IMLl 

LÍL!AN 1'UERCSA Ríl'PRIGJ:lSS MENDONÇA 
$SCRE:".!'Íll:!Ã• GEP.Al, 

WW,~J::1'1:lllic:l:adl.ma .• j;!:'1\r,hr 

A. 'W@lü1Jarle rt ... 'fTht.B dOt::utriffl-rH'.e~, !~~ fJ.t,h itujelt.o & e~w.i,n-en.&,;ti6 de t::.Ua at.W .. >!a!:t:.t.tciclact.a n:on :x·~~t,n,~etJ~ni '.(10J:.'t.n:i.ttr 
s><fü••-~""" ~.i'J•irs< .t..tttxl>J,~~~.i-.;or.o-1:>, 1:rt<f;,:,HOf1d-~ ~ V-e:r.?-A~~.'i::.~"""111'/4~:i, 



08/1112022 11 :27 https://servicos.ibama.gov.br/ctf/moculos/certificadoregistro/comprovante_registro.php 

t\-1inistério do Meio Ambiente 
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e 
dos Recursos Naturais Renováveis 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO 

N.º de registro no banco de dados do Ibama: 7059098 

CPF/CNPJ: 17.747.274/0001-41 

Nome/Razão Social/Endereço 
EVOLUÇÃO CONSTRUÇOES E SERVIÇOS EIRELI-EPP 
RUA DAS AMENDOEIRAS 
RENASCENÇA 
SAO LUIS/MA 65075-031 

Atividades Potencialmente Poluidoras 

Categoria/ Detalhe 

MMA 

Obras civis - não relacionadas no Anexo VIII da Lei nº 6.938/ 198 l / Rodovias, 
ferrovias, hidrovias, metropolitanos-Lei nº 6.938/1981: art. 10 
Serviços de Utilidade/ Destinação de resíduos de esgotos sanitários e de resíduos 
sólidos urbanos, inclusive aqueles provenientes de fossas 
Transporte, Terminais, Depósitos e Comércio/ Transporte de cargas perigosas 

Ob::: . .=r"'açôes: 
1 - Este cartão é o documento comprobatório de inscrição no Cadastro 
Técnko Federal - CTF e de uso obrigatório nos casos legalmente 
determinados. Para qualquer orientação de natureza cadastral, procure a 
unidade local do cadastro do IBAMA. 
3 - Para verificar a regularidade desta pessoa junto ao IBAMA, visite 
http://www.ibama.gov.br e procure Serviços On-Line, depois Consulta de 
Rcgularida:.l:!. 
4 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s) 
atividade(s) descrita(s), sendo necessário, conforme o caso de obtenção de 
licença, permissão ou autorização específica após análise técnica do 
IBAMA, do programa ou projeto correspondente: 
5 - No ca3o de encerramento de qualquer atividade especificada neste 
certificado, o interessado deverá comunicar ao IBAMA,obrigatoriamente, 
no prazo de 30 (trinta) dias, a ocorrência para atualização do sistema. 
6 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental emitida 
pelo órgão competente. 
7 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou subprodutos 
florestais e faunísticos. 

Data de emissão: 30/06/2021 
Autenticação: 2hvh.amup.t4wf.86Sw 

Pmc.N°: 
Folha N": 
Rubrica: 

httpi;://servicos.ibama.gov.br/ctf/modulos/certificadoregistro/co111provante_registro.php 1/1 



V 1 çã 
AMBIENTAL E SERVIÇOS 

Proc. N"': 
Folha W: 
Rubrica: 

TIPOS E PLACAS DOS VEÍCULOS 

1. NWU0D04 - CAMINHÃO COMPACTADOR (COLETA DE RESÍDUOS CLASSE li} 
2. ROF4G98 - CAMINHÃO BAÚ ¾ (MOVIMENTAÇÃO DE PRODUTOS PERIGOSOS) 

3. HWV8092 - CAMINHÃO COMPACTADOR (COLETA DE RESÍDUOS CLASSE li) 
4. BYH1G58 - CAMINHÃO POLIGUINDASTE (COLETA DE RESÍDUOS CLASSE li - ENTULHO 

1. NWU0D04 - CAMINHÃO COMPACTADOR {COLETA DE RESÍDUOS CLASSE li} 

2. ROF4G98 - CAMINHÃO BAÚ ¾ (MOVIMENTAÇÃO DE PRODUTOS PERIGOSOS} 

Rua das Andirobas ,18 - J. Renascença - CEP 65075-031- São Luís - MA 
CNPJ:17.747.274/0001-41 



vol çã 
J\MBIF.NTi\L E SERVIÇOS 

3. HWV8092 - CAMINHÃO COMPACTÀDOR (COLETA DE RESÍDUOS CLASSE li) 

Rua das Andirobas ,18 - J. Renascença - CEP 65075-031 - São Luis - MA 
CNPJ: 17.747.274/0001-41 

Proc. N":__:~~"11':"'.,. 
fo\ha N"'~-~:>'-'-':-rr 



1 
AM8li:NTAL E St:S:ViÇOS 

DECLARACÃO UN!r-lCJ\DA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 038/2022-SRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 104/2022 

SESSÃO PÚBLICA: 09/11/2022, ÀS 09H00 HRS. 

Proc. Nº: 
Fo!haN°: 
RubriG~: 

Objeto: Registro de preços para futura Contratação de Empresa Especializada na Execução 

dos Serviços de Conservação e Manutenção da Limpeza de Vias e Logradouros Públicos a 

serem realizados compreendem a Realização da Limpeza Púbica Urbana e Rural na área sob 

a Jurisdição Administrativa do Município de Santa Luzia/MA. 

s{t¾;empresa EVOLUÇÃO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI, CNPJ nºl7.747.274/0001-41, sediada 
' '.êíyi\Ruàdas Amendoeiras, 26 / Quadra 41, Jardim Renascença, CEP:65.075-031 por intermédio 

(';i;:::';t::~F:~~':seu. r~presen~ante legal Sra. MAYARA ALEXANDRE BASTAZINI, portador(a) da cédula de 
... , . ~iJde'ótidade ne tl33401832007-2 e do CPF nº 978.164.342-00 DECLARA, sob as sanções 

:•ââMihisU~tivasc~bívéis'é sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código 
Aif(/\h'/ , h::,~r:.,::,~-. ':,•.' · 

't::·:;_ir:,í;•j! .. 

i'. 1l);;ÂÚa~t(): a ~nipr~garag~nt~s;i'Wtlpã~'êi ()U ielativamente incapazes; consoante o disposto no 
;<lhÊlso · ;J'~J~\ ···· · · ·· ···· \'(/;J,,]};\f:1:!:\;J)r;i;i .. ·. · · 

. ','.;', 'o, 

\~}~~:b~:l~[~~ii;f8.6~'<"•"~f;jiÍnhfât~~; acrescido pela Lei n' 9.854, de 27 de 

r,l~Jf9~ não,possui e;iii seó quiij~t:le;,p~s[~al erripreg~dpfo,com menos de 18(dezoito) anos em 

.trcibâlho/'1 • t{:: .·. .,}JF ,>'· . 

··:t:~6turnti}ipiw~~S()·()J'insalubre,··e i1fuqua14G';rifiío,afü~iii!~ores de 16 

~.'i;j[;,(;· , , .. . r1a ~~:@.içãtÚ ··· . . . ·.· ···. . .·· 
.:~Ú ..... :j!;8,~:f:f .nd !2,'a · ~:Â~jr{~!i~jJqt1~;ze:)"t;, ·•\ ·•• · •· .. ::::•:l' •. :::• ·• .. :. ~.{~.:i]. tti~$i~~)1 i~'.~•v• ... · 

2) O.uàntô à condiçãà\íVIE/EPP /Cooe; e$ta empresa .estã;·~x.cluí,ôa':tlas vedações constantes na 

L~·r "'. '·.G::••:;:;~1ii!~:, ••... :.~<f.·;··x;:;'.'.': ;:.·• •. ·.·.•,t;;~•: •. ~.• ··•.:····v•.·Y'.• ·;, .. •.•;~~(~E~::.f~~\~\;~:•~'·••···· 
Complenierrl:âr ne. i47/2à14 é; na presente;datà;"éconsiderada; ·,," , .... , ... .: .. ;:,-.". ' .. •'.'. '" . .. . ' . :•-?.{\}";,"':>:, . ~,·.,' ""' - :. ,. . . 

( ) M ICROEMPRESA!"fó'~forme Lei CornplêM~nt:r'hº•147/2014;~{! 

(x) EMPRESA DE p~du~Nq~tj~;E,.,~~~;~·r~e.L~iS:9miI:{;~~itt
1 

n2 1:4?l~914. 
() COOPERATIVA, conforme àrti~o34 d~{;fi=ed~r~frifif488 2ôffZ:::f' 

,,.;; ~ 
"> ,-.~,:}'(f< 

() Não é ME/EPP/COOP. • · · .. ·... ;• • ,·<;Y;'f 

3) Quanto ao pleno conheciment; ;, ~fi~~.ifü1~f~t·ts/[~1~
1
~ri~ias de habilitação; que esta 

empresa 

atende ª todos os requisitos de habilitaçãói':ber,n:}:âffÍt apresé11ta,:su'· ... ,ei"<>•·rn,m 

do objeto e do ~f>' · , ,0: "'''~;~{;;'.;1 

GESTÃO AMBl,ENTAL 
9!l 31sb~~s41t~;1~~-,212 ~ 
corttato'@ivcluc~o,Únblental.eom 
w ·· ·· · tal.com 

Rua das Amendoeiras, 26 · qYadra 41 
Jardim Renas~ça • CE? 65075·031 
S/iíoU!fa·MA 



preço oferecido os quais atendertN,í~6~t1'i'lfnte ~o5fcflt1i\~OS 
4) Quanto a inexistência de fato impeditivo de licitar; nos termos do artigo 32, § 2.º, da Lei 
Federal n.º 

8.666/93, que até a presente data nenhum fato ocorreu que a inabilite a participar do PREGÃO 
em epígrafe, 

e que contra ela não existe nenhum pedido de falência ou concordata. Declara, outrossim, 
conhecer na 

íntegra o Edital e que se submete a todos os seus termos. 

a. Declara ainda, nos termos do artigo 9º, Ili, da Lei Federal n.º 8.666/93, que não possui em 
seu quadro 

.·funcional servidor público ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela 
>ntitâção. 

·;:-.,~,, . 

ara:,i~mb~.~! nos termos do artigo 9º, 1 e li, da Lei Federal n.º 8.666/93, que não incide 
,, !,./"~?'°-' 

., /,<}}(<( ·,. 

•P,.V;:J~a,gib H~iêk'.êl ·:·tep:':-55390;000 TSãrita. lu~ià.2-MA, 
, ~.~»',i·, ;, :'l:,~s;-7, ;;,.>;b:.;.,~,--;,f;rr,._ ··,'\ 

· '':Págíha'i-lde54 .. ~::~;;;; u ,, 

.,,;i\:,Jt:: t;'}t: >• • ' ,< · 7'7 f• ('; .,> . .• 1> 
SILQyanto àel . . ção independente de proposta: • · · · ., ""'x:· .·,. . .. 

,ç,!tt/{F\~/:, :· .. ' ·:-;{\:s•:< /'..: .. ~::::;~>\? '.\.\>:?'." , <:;::t~~f / ··,.-- ,",,'~ >:'.{ '·.·.<·i)r~i.~i:~i;/f: ·, fft~;\ . ,,,Mrtf, -1t~~~~:~i:.: \ · .......... ,." 
. .. . a)1,i. proposta ahêxa foi.elàbôràda de maneira independentei(pelo licitante)/e'.que.ótc:'pnteúdó 
· < ... :'.·a'a'.> ' · ·· ·· · ·· ·· ·· · · · · · · · <· · · ·· · · · ,.;,,, ~ ••. ;,,~;te 

i;p·fõposta'an~;~J·~~o··foi,~i.:;~'.;'o~t2~ ·parte,.dtfit~}~~ •i~·di'tetamen!e, tM~f~~~o a, discutido 
_.· , · , · i\~~lt:~~::~r,, 

Iifpott1;0a,;~f da (Identificação da licltação), 
,f:<:~~:~:;i~r;; ,: 

,;0;tJf\7~,vr 

meio ou por 

qualquer pessoa; ··"·, 

c) Que não tentou, por qualquer meioj'd{tb6r'qÓalqÚci';)~~?j}~J~Itfntfüihna çiecisão,ct~,qüâlêi'u?r / ,~f outro ' '. : ' ,. . •.. :.. "'º'?''·. v·,!/ .;,. ···: . /'., ',.,: . i e:·,.::,<c:V"ffh·.:: ,,., ... ). ii ... 

, '" . _· , :::- : ri.,.··.,.·.>.·.•.;.: .. /~-~.·":.~::.;.,, 

GESTÃO AMBIENTAL 
98 3190.:3i~1 -~9;;;~1212 fu} 

contato@élÍÍ)ÍucaoaÍnbleotal.com 
www.e11olucaoa11,1blt,ntal.com 

',>,ofu:\"Õ~ . ' >•" •' 

Roa tias Amernloefras • 26 • quadra 41 
Jardim Renascença • CEP 65075·031 
São Lufs. MA 



Proc. N°! .1. O 'iJ~; 
.1 

FolhaN"~~ 
R~inrtca: · -

participante potencial ou de fatoAâ"à~lftêfi\'fib~liAfl1\~&ião) quanto a participar ou não da 
referida 

licitação; 

d) Que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 

comunicado a ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da 
(identificação da 

licitação) antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

e) Que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
informado 

a, discutido com ou recebido de qualquer integrante de (órgão licitante) antes da abertura 
... oficial das 

ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 

suspensão temporária de participação 

sim como não ter recebido declaração 
\<.' 

EVOLÚêÃo C:ONS1BÚÇé5Ésl: §~RQfo:Cf~i(r6,Ç1v1E.CNP{\1o/:747.274/0001-41 

MAYA~ilic~;~lt~•Rts~~f~ii~1~~\b~s;i,;:~,;ºº1-2 
i ·tPi:~cs·ls.i64:3}l~bo ; 

GESTÃO AMBIENTAL 
Rua das Amendoeiras • 26 • quadra 41 
Jardim Renasoen,;;a • CEP 65075-031 
Silo !.IJ(s • MA 



AMB!SNTAL E SERVIÇOS 

À 
Comissão Permanente de Licitação 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 038/2022-SRP. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 104/2022 

OBJETO: Registro de preços para futura Contratação de Empresa Especializada na Execução dos Serviços 
de Conservação e Manutenção da Limpeza de Vias e Logradouros Públicos a serem realizados 
compreendem a Realização da Limpeza Púbica Urbana e Rural na área sob a Jurisdição Administrativa do 
Município de Santa Luzia/MA, conforme especificações contidas no Termo de Referência. 

Prezados Senhores, 

·.···· Evolução Ambiental e Serviços, estabelecida na Rua das amendoeiras nº 26, quadra 41 , bairro 
·· Jardim Renascença CEP: 65.075-31 São luis - MA, Telefone: (098)3190-3547, CNPJ 

:,fi~{J:747.274/0001/41, Inscrição Estadual nº 124048285 e Inscrição Municipal nº 86024004, por seu 
·repte~êntarite legal em licitações a Sra. Mayara Alexandre Bastazini, Carteira de Identidade 
nº:03J40XZ32007'.'2, expedida em 03/05/2010, Órgão Expedidor SSP-MA e CPF.: nº 978.164.342- 00, sob 
~::P:~nàs f;qtLei,,1f'&en,i1~11presentar a V.Sas a proposta abaixo, assumindo inteira responsabilidade por 
,qúâisquerirrosJ>,~.;Qtpi$~õês que tiverem sido cometidos quando da preparação da mesma . 
. J~r~;Y,t/<\;§\,, .• ~:if;1,::~i,J;~,~~:\ . . .·•···.···.••>"•f, .. 
· 1t :; DESCRIÇAQ.,DOS.iSERVIQOS \\:;;>. 

\::::,' 0[~·1';, .. , :< ,,,.;,; ., r··. ;Jf/;\\i::<, , ·/9;?;~· :, . ,'.',\i'.~r(tfiéi)<",, 
, :<?Y±f,::~: ·>;:·,,;;.-t,,->:;~,:',< 

•• ·cõiscR,IMlt~~Ç~()rt;·,~~t· UNÔ QUANT 

;·:;!:.~?•'. UNITÁRIO 

PREÇOS 

TOTAL 

PREÇOS C/BDI 

UNITÁRIO TOTAL 
C/BDI C/BDI 

ETA REGULAR D 

(j{f ;riie ·• 
:ARES . · ... ''.T'J:Jê[H~rri~;;~tf220,oó 12,00 

2.640,00 
15,09 

3.319,80 

2.1 

2.2 
SINAPI 

3.0 SERVIÇO DE 
TRANSPORTE PARA 
COLETA E ATERRO 
SANITÁRIO 

3.1 
SINAPI 4093 MOTORISTA cal. CID 

3.2 CAMINHÃO 
SINAPI 7060 BASCULANTE TOCO 

GESTÃO AMBIENTAL 

'. 8,92 35.323,20 11,22 

s;i: 2.~40,P~ · ··8,92 

-Y'/\_···,,,, 

~J,5~aiêÕ t}\:fa 
.,,(;t~&:'.t ·'.,, 

,_:tf0t~¾Y;' 
;:8,92 ";;f51;~47'.\2o 11,22 

Uá TOTAL (IVÍensal)'R$i .;? 68.684,00 

·· jt~,e~1J~~;:rl~' 12 
TOTAL;GERAL~ R$ 

824.208,00 

·/36,56° 

88.146,54 

12 

1.057.758,48 

17.278,80 

69.115,20 

Rua das Amendoeiras • 26 • quadra 41 
Jardim Remiscença • CEP 65075-0ITT 
São• Utfs. MA 



Proc. N°: ~ ()~\J,:V 

1 Folha N": ~ANJ', 
Rubrica: 

1 
. . 

AMBli:::MTAL E SE:RViCOS 
3.3 CAMINHÃO 

SINAPI 91383 BASCULANTE h/mês 
TRUNCADO 

3.4 Pá carregadeira sobre 
SINAPI 5787 h/mês rodas 

3.5 COMBUSTIVEL SINAPI 4222 
GASOLINA 1/mês 

3.6 
SINAPI 4221 COMBUSTIVEL DIESEL 1/mês 

3.7 
SINAPI 92137 Caminhontete 4x4 a diesel h/mês 

4.0 FERRAMENTAS, E.P.1. E 

1 
MATERIAL 

•14.1 
FERRAMENTAS 
CARRO DE MÃO, 

2711 CAÇAMBA METALICA E UND/MES 
PNEU MACIO 

UND/MES 

UND/MES 

VALOR TOTAL ANUAL E DE QUATRO lllliL.M\.11:.:, 

QUATROCENTOS E NOVENTA E QUATRO "~'~'w'.'-"'"'~'''-"'·~-~-

GESTÃO AMBIENTAL 

880,00 32,28 

440,00 58,20 

250,00 4,20 

9.720,00 5,42 

120,00 41,22 

SUB TOTAL (Mensal)- R$ 

PERIODO/MÊS 
TOTAL GERAL - R$ 

15,00 175,00 

25,00 25,64 

25,00 45,00 

SUB TOTAL (Mensal)- R$ 

PER IODO/MÊS 
TOTAL GERAL - R$ 

10,00 

45,00 

28.406,44 40,59 

25.607,98 73,18 

1.050,00 5,28 

52.682,40 6,81 

4.946,94 51,83 

170.750,87 

12 

2.049.010,41 

2.625,00 220,03 

641,00 32,24 

1.125,00 56,58 

4.391,00 

12 

52.692,00 

360,00 12,57 

1.620,00 56,58 

5.040,00 44,01 

252,00 

1,26 

221,00 10,69:fi 

6.221:,oô'':; ... '/' 

12 
f.'"" ,\ i 

.74:652,00 

35.719,20 

32.199,20 

1.320,00 

66.193,20 

6.219,60 

214.664,80 

12 

2.575.977,60 

3.300,45 

806,00 

1.414,50 

5.520,95 

12 

66.251,40 

452,52 

2.036,88 

12 

109.723,68 

277,94 

7.837,94 

12 

94.055,28 

R$ 
411.707,87 

12 

Rua &is Amendoeiras • 26 '. (!Ulldra 41 
Jardim Remiscem;:a • CE? 65075-031 
Sãc>Lufs • MA 



rroc. N°! ~ (J 

1 
rolha Nº: 
Rubrica: __ -fo-v""'1 

AMBIENTAL E SERVIÇOS 
1.CUSTO TOTAL OPERAÇÃO MENSAL 2022: R$ 411.707,87 (QUATROCENTOS E ONZE 
MIL SETECENTOS E SETE REAIS E OITENTA E SETE CENTAVOS). 

2.CUSTO TOTAL OPERAÇÃO ANUAL 2022: R$ 4.940.494,44 (QUATRO MILHÕES 
NOVECENTOS E QUARENTA MIL QUATROCENTOS E NOVENTA E QUATRO REAIS E 
QUARENTA E QUATRO CENTAVOS). 

Çumpriremos rigorosamente toda a legislação aplicável à execução dos serviços contratados. 
Finalizando, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no 
Editaldà,.licitação em epigrafe e seus anexos. 

GESTÃO AMBIENTAL 

~u,~AJA CNPJ: 17.747.274/0001-41 
RG: 033401832007-2 

Rua das AmeoooeJras • 26 • QW!!dra 41 
Jardim Renascenç.-i • CEP 65075-031 
Sâol.l.lís• MA 



SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA NO MUNICIPIO DE SANTA LUZIA· MA 

TOTAL DO ITEM rnsCRlMINAÇÃO TOTAL 00 ITEM RS ITEM% 
1ºMÊS 2'MÊS 

8,33% 8,33% 

COLETA REGULAR DE 1.057.758,48 21,41 
LIXO 

88.146,54 88.146,54 

8,33% 8,33% 

VARRIÇÃO E CAPINA 
2 MANUAL DE VIAS E 1.036.728,00 20,98 

LOGRADOl1ROS 86.394,00 86.394,00 

8,33% 8,33% 
SERV)ÇO DE 
TRANSPORTE PARA 2.575.977,60 52,14 
COLETA E ATERRO 
SANITÁRIO 

214.664,80 214.664,80 

8,33% 8,33% 

FERRAMENTAS, E.P.L E 270.030,36 5,47 
MATERIAL 22.502,53 22.502,53 

SOMA EM% 
4.940.494,44 100,00 

SOMAEMR$ 

TOTAL POR ETAPAS EM% 8,33% 8,33% 

TOTAL POR ETAPAS EM RS 411.707,87 411.707,87 

TOTAL ACUMUNADO EM% 8,33% 16,67% 

TOTAL ACUMULADO EM R$ 411.707,87 823.415,74 

1 
AMBIENTAL E SERVIÇOS 

GRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

3" MÊS 4° MÊS SºMÊS 

8,33% 8,33% 

88.146,54 88.146,54 

8,33% 8,33% 

86.394,00 85.394,00 

8,33% 8,33% 

214.664,80 214.664,80 

8,33% 8,33% 

22.502,53 22.502,53 

8,33% 8,33% 

411.707,87 411.707,87 
25,00% 33,33% 

1.235.123,61 1.646.831,48 

8,33% 

88.146,54 

8,33% 

86.394,00 

8,33% 

214.664,80 

8,33% 

22.502,53 

8,33% 

411.707,87 
41,67% 

2.058.539,35 

6°MÊS 

ETAPAS DE SERVIÇOS 

7°MÊS 

8,33% 

88.146,54'. , ... 

8,33% 

86.394,00" 

8,33% 

214.664,80 

8,33% 

22.502,53 

8,33% 
411.707,87 

50,00% 

2.470.247,22 

8,33% 

88.146,54 

8,33% 

86.394,00 

8,33% 

214.664,80 

8,33% 

22.502,53 

8,33% 
411.707,87 

58,33% 

2.881 .955,09 

B'MÊS 

8,33% 

88.146,54 

8,33% 

86.394,00 

8,33% 

214.664,80 

8,33% 

22.502,53 

8,33% 
411.707,87 

66,67% 

3.293.662,96 

9ºMÊS 

8,33% 

88.146,54 

8,33% 

86.394,00 

8,33% 

214.664,80 

8,33% 

22.502,53 

8,33% 
411.707,87 

75,00% 
3.705.370,83 

10'MÊS 

8,33% 

88.146,54 

8,33% 

86.394;00 

8,33% 

214.664,80 

8,33% 

22.502,53 

8,33% 
411.707,87 

83,33% 

4.117.078,70 

11'MÊS 

8,33% 

88.146,54 

8,33% 

86.394,00 

l:J,33% 

214.664,80 

8,33% 

22.502,53 

8,33% 

411.707,87 
91,67% 

4.528. 786,57 

1:!"MÊ: 

.8,33% 

81~. ~-~5,54 

8,?3% 

86.394,00 

8,33% 

214.664,80 

8,33% 

22.502,53 

8,33% 
411.707,87 

100,00% 
4.940,494,44 



1 
AMBIENTAL E SERVIÇOS 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

ENC. 
SOCIAL: &3.87%, 

BOI: 25,73% 

SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA NO MUNICIPIO DE SANTA LUZIA· MA 

ffEM TIPO CÓD. DISCRIMINAÇÃO UND QUANT 
UNITÁRIO 

COLETA REGULAR OE LIXO 

·1.1 
SINAPI 90776 

ENCARREGADO DE FRENTE COM ENCARGOS 
h/roês 220,00 12,00 

COMPLEMENARES 
1.2 SINAPI 88241 AJUDANTE/COLETA DOMICILIAR h/mês 3.960,00 8,92 

·1.3 SINAPI 88241 AJUDANTE/PODA DE ARVORE h/mês 2.640,00 8,92 
1.4 SINAPI 93567 Engenhelro civil mês 1,00 8.569,53 

SUB TOTAL (Mtmsal)- R$ 

PERIODO/MÊS 

TOTAL GERAL • R$ 

2.0 VARRIÇÃO E CAPINA MANUAL DE VIAS E 
LOGRADOUROS 

:Z.1 SINAPI 4230 OPERADOR/CAPINA MECANICA himês 1.540,00 8,92 

.u SINAPI 88241 AJUDANTENARRIÇÃO DE RUA h/mês 6.160,00 8,92 

SUB TOTAL (Mensal)· R$ 

PERK>DO/MÊS 

TOTAL GERAL· R$ 

l.O SERVIÇO DE TRANSPORTE PARA COLETA E ATERRO 
SANrTÂRIO 

3.1 SINAPI 4093 MOTORJSTAcat. C/D hfmês 2.640,00 12,30 

3.2 SINAPI 7060 CAMINHÃO BASCULANTE TOCO h/mês 880,00 29,07 

3.3 SINAPI 91383 CAMINHÃO BASCULANTE TRUNCADO hlmês 880,00 32,28 

3.4 SINAPI 5787 Pá carregadeira sobre rodas hlmês 440,00 58,20 

3.5 SINAPI 4222 COMBUSTIVEL GASOLINA Vmês 250,00 4,20 

3.6 SINAPI 4221 COMBUSTIVEL DIESEL ~mês 9.720,00 5,42 

3.7 SINAPI 92137 Caminhontete 4x4 a diesel hlmês . 120,00 41,22 

t} 'stJB TOTAL (Mensal)- R$ 

PERIODO/MÊS 

,-..i?~~·- TOTAL GERAL-R$ 

'·º FERRAMENTAS, E.P.1. E MATERIAL 

,.1 FERRAMENTAS 

4.1.1 SINAPI 2711 CARRO DE MÃO, CAÇAMBA METALICA E PNEU MACIO UND/MES 15,00 175,00 

4.1.2 SINAPI 38403 PÁ UND/MES 25,00 25,64 

4.1.3 SINAPI 38403 ENXADA UND/MES 25,00 45,00 

SUB TOTAL (Mensal)- R$ 

PERJODO/MÊS 

TOTAL GERAL· R$ 

4.2 E.PJ. 

4.2.1 SINAPI 12892 LUVA DE PROTEÇÃO PAR/MES 36,00 10.00 
4.2.2 SINAPI 12892 BOTA DE PROTEÇÃO PAR/ME$ 36,00 45,00 
4.2.3 SINAPI 1599 MASCARA DE PROTEÇÃO UND/MES 144,00 35,00 
4.2.4 SINAPI 36152 ÓCULOS DE PROTEÇÃO UNDIMES 72,00 3,50 

SUB TOTAL (Mensal) - R$ 

PERlODO/MÊS 

TOTAL GERAL· R$ 

4.3 MATERIAL 

-4.3.1 SINAPI 11842 SACO DE LIXO PLASTICO PAR/ME$ 6.000,00 1,00 

-4.3.2 SINAPI 38400 VASSOURA40 CM COM CABO PAR/MES 26,00 8,50 

SUB TOTAL (Mensal)· R$ 

PERIODO/MÊS 

TOTAL GERAL - R$ 

V.OLOR TOTAL MENSAL E DE QUATROCENTOS E ONZE MIL SETECENTOS E SETE REAIS E OrfENTA E SETE CENTAVOS 

QUANT10/..DE DE MESES {12) 

V/llOR l"O'TAL ANUAL E OE QUA"TRO MILHÕES NOVECENTOS E QUAREN r A MIL QUATROCENTOS E NOVENYA E QUAl.RO REAIS E 
QVARENTA E QUA l"RO CEtffAVOS 

j) 

A:;,-~b,-&,f:.,,~~ 
i/ MA AR. ALEXANDRE·s'ASTAZJNI 

PREÇOS 

TOTAL 

2.640,00 

35.323,20 

23.548,80 

8.569,53 

70.081,53 

12 

840.978,36 

13.736.80 

54.947,20 

68.684,00 

12 

824.208,00 

32.472,00 
25.585,10 

28.406,44 

25.607,98 

1.050,00 

52.682,40 

4.946,94 

170.750,87 

12 
2.049.010,41 

2.625,00 

641,00 

1.125,00 

4.391,00 

12 
52.692,00 

360,00 

1.620,00 

5.040.00 

252,00 

7.272,D0 

12 
87.264,00 

6.000,00 

221,00 

6.221,00 

12 
74.652,00 

RS 327.400,40 

12 

RS 3.!)28.804,77 

Proc. N': 1 p~ .'.)_~ 
Folha N°:_$__,,_3..:;__!:\.-+. 
Rubrica: __ -+f\..,,__/\".1--AÂ""--. 

J 

PREÇOS C/BDI 

UNIT"ÁRIO C/BDI TOTALC/BDI 

15,09 3.319,80 

11,22 44.431,20 

11,22 29.620,80 

10.774,74 10.774,74 

88.146,54 

12 

1.057 .758,48 

11,22 17.278,80 

11,22 69.115,20 

86.394,00 

12 
1.036.728,00 

15,47 40.840,80 

36,56 32.172,80 

40,59 35.719,20 

73,18 32.199,20 

5,28 1.320.00 

6,81 66.193,20 

51,83 6.219.60 

214.664,80 

12 
2.575.977,60 

220,03 3.300,45 

32,24 806,00 

56,58 1.414,50 

5.520,95 

12 
66.251,40 

12,57 452,52 

56,58 2.036,88 

44,01 6.337.44 

4,40 316,80 

9.143,64 

12 
109.723,68 

1,26 7.560,00 

10,69 277,94 

7.837,94 

12 
94.055,28 

R$ 411.707.87 

12 

R$ 4,940.494.-14 
6.960.132,72 

29,02% 



1 
AMBIENTAL E SERVIÇOS 

TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS 
SINAPI: novembro / 2022. 

GRUPO DESCRIÇÃO DOS COMPONENTES 
PERCENTUAL ( % ) 

HORISTA MENSALISTA 
A- GRUPO A 
A1- INSS 
A2- SESI 1,50% 1,50% 
A3- SENAI 1,00% 1,00% 
A4- INCRA 0,20% 0,20% 
A5- SEBRAE 0,60% 0,60% 
A6- SALÁRIO EDUCAÇÃO 2,50% 2,50% 
A7- SEGURO CONTRA ACIDENTES DE TRABALHO 3,00% 3,00% 
AS- FGTS 8,00% 8,00% 
A9- SECONCI 1,00% 1,00% 

::';•\•" 
TOTAL 17,80% 17,80% 

ª-= ENCARGOS SOCIAIS QUE RECEBEM INCIDÊNCIAS DE A 
81 - REPOUSO SEMANAL REMUNERADO 17,87% NÃO INCIDE 
82- FERIADOS 3,95% NÃO INCIDE 
83- AUXILIO ENFERMIDADE 0,85% 0,66% 
84- 13.º SALÁRIO 10,84% 8,33% 
85- LICENÇA PATERNIDADE 0,07% 0,06% 
86- FALTAS JUSTIFICADAS 0,72% 0,56% 
87- DIAS DE CHUVAS 1,48% NÃO INCIDE 
88- AUXILIO ACIDENTE DE TRABALHO 0,10% 0,08% 
89 - FÉRIAS GOZADAS 9,13% 7,02% 
810- SALÁRIO MATERNIDADE 0,03% 0,02% 

TOTAL 45,04% 16,73% 
C- ENCARGOS SOCIAIS QUE NÃO RECEBEM AS INCIDÊNCIAS DE A 

C1 - AVISO PRÉVIO INDENIZADO 4,49% 3,46% 
C2- AVISO PRÉVIO TRABALHADO 0,11% 0,08% 
C3- FÉRIAS INDENIZADAS 4,54% 3,49% 
C4- DEPÓSITO RESCISÃO SEM JUSTA CAUSA 3,11% 2,39% 

C5- INDENIZAÇÃO ADICIONAL 0,38% 0,29% 
TOTAL 12,63% 9,71% 

º-= TAXAS DAS INCIDÊNCIAS E REINCIDÊNCIAS 
D1 - REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE GRUPO B 8,02% 2,98% 

D2-
REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE AVISO PRÉVIO TRABALHADO E 

0,38% 0,29% 
REINCIDÊNCIA DO FGTS SOBRE AVISO PRÉVIO INDENIZADO 

TOTAL 8,40% 3,27% 

~ TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS 83,87% 47,51% 



Proc. N°: 
Folha Nº:~ 
Rubrica: 

AMBIENTAL E SERV'IÇOS 

Componente do BOI 

Administração Central 

Seguro e Garantia 

Risco 

Despesas Financeiras 

Lucro 

Tributos 
ISS 
PIS/Cofins 
CPRB 

TOTAL 

B.D.I. Adotado: 25,73% 

1ºQuartil Médio 2°quartil Adotado 

1,00% 4,93% 6,71% 2,84% 

0,28% 0,49% 0,75% 0,32% 

0,50% 1,39% 1,74% 0,50% 

0,94% 0,99% 1,17% 1,02% 

3,00% 8,04% 9,40% 4,28% 

incidência aliquota 13,15% 
50% 5,00% 0,00% 2,50% 5,00% 

.3,65% 0,00% 3,00% 3,65% 
4,50% 0,00% 4,50% 4,50% 

25,73% 

. (:1 + AC+ S + R + G)(:1 + DF)(1 + L) 
Fórmula adotada: B Dl = ci _ l) - 1 



1 -AMBIENTAL E SERVIÇOS 

Código 
Descrição 
Data 

Tipo 
Unidade 

1 COLETA REGULAR DE LIXO 

1.1 ENCARREGADO DE FRENTE COM ENCARGOS COMPLEMENARES 

90776 
ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

12/2020 
Maranhão 
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 

H 
Valor sem Desoneração 15.30 

.\'.~'.ºr 1?~.m .. ~~.~on,~r~Ç~'? 1:1,00 

COMPOSIÇÕES 

Composição SINAPI - 90776 

1 .. · .... : cocc'i9~-- .. ·····-ro~~~~iÇã~ \Tipo Un-ldade ·· ······· · · Vi~~·~;-~1 ... ··· · ........ v~·1·o~·~~m·• 
95401 [ Cüfú;ó· DE.CAPAclTAÇAo .PÁRÃ.é•.iC/liR.RÉGAoO j SED1 -~ SERV1ÇoS 

'. GERAL (ENCARGOS COMPLEMENTARES)- i DIVERSOS 

··---.. · · ......... •i _ció§04083 ····f~~~i~tEGADõ·ciERACDéosRAS'"""" ··· J-Mão· de··c,~·a ............. ·· ···· ···· .... H. 
; 00037372 : ÉXAMES - HàR1STA (COLETAcià cÁixÃj i Outros 

. ·; Ü0037373 !?~~-~~.0..~ .. Hc;>_~l~-~~--(~~L.~TA_~_(?_~ÀÍ?.(Á)... iTaxa~ ;i ......... · ............. /éi"oõi3463 ·· ·FERRl•."MENTAs·~FAMiuÂENó\RREGADóàERAL)·Eq~·ipa~·~t~· 

HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - ' 

00043487 · ~~:e;r:~PifWcÁFú~éil\'66 ·GEAAL. -HOR.iST À · i EquiP8I00~'1ô · 
i (ENCARGOS COMPLEMENTARES- COLETADO 

......................... LCAIXA} ... 

1.2 AJUDANTE/COLETA DOMICILIAR 

H 
H 

H 

H 

. . . Oesoneraç~~'. 
0,35, 

.. 1.~,3.7}. 
. 0,55'. 

.................. ~ .. ~\ .... 
0,08; 

. Composição SINAPI .,. 88241 
Código 
Descrição 

Data 
Estado 

Ti1>0 
UM idade 
Valor sem Desoneração 
Valor com Desoneração 

88241 !',;.:-11\·• 
AJUDANTE DE OPERAÇÃO EM GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 1·: 
juV21 
Maranhão 
SEOI • SERVIÇOS DIVERSOS 
H 
11.07 
8.92 

. : DeSCriÇãa iTipo Valor sem 

Des~neraçã?, . 
0,30_ 1,õf 

' ······ ............... ü,:1i:··· ................................ _}:_i:ii ... . 
0,55 ~ .. 1~~: 

o,o( 1,0: ....... 0:0("' ....................... üi!" .. 

0,94' 

· · · · ·· jcodlgo 

; 9531 ( ........... ~CüR.S'o .. De'CAPACú·AÇAO.PARA.AJüDANT[ú:i.E'·· . iSEõ"i·: .. sEf~ViÇc:is· ... q,~Sfme:r~,Ç~t?. . . ..... P~.~·º·~·~I~Ç~,?. ' ... 

OPERAÇÃO EM GERAL (ENCARGOS i DIVERSOS 
o,oe, 0,08 

"' ·' i'óoooo24it ~itº~J~~fEE~;~~~·~[~sJ~ERAL • - 'á,281· 
, 00037370 ·1AL1MENTAéA6·-· HoRISTA (CÓLETADo éAiXA) 

i º~º.~.!3!..1 .... \"T.RANS~~·~tE·:··H~RiS~A·.(c9_L~jJ\6~ú:A1_XA) .. -~~x9.~ .. 
0,01. . ................ õ;i;'õ''.""'· 

..................... 
0,55• ............... i ~~0.3737? .. f~~~fr(- ~9~.i~T~.\~.c)l·ETAD·o c~~,.·.·.·.·.. . .. ... º~·~··· 

·--·i·~rici~!{!-,•-,t~:~~=i~Ni~!;tl?S~i1t~€1~~õRiSTA 

H ...... ; ..... 0.01 

. :(ENCARGOS COMPLEMENTARES- COLETADO 

" • ·-<-'-N'= -'HH .. 0,58! 

Código 
DE•scrição 
DE1ta 
Estado 

Ti;,o 
Unidade 

, ,, ........... L ..... ,,,,,,,, .. iCAIXAL,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,, ,,,,,,,,,,,,,,,,,.,.,,,,,==~-c-~-
j 00043489 EPI. FAMILIA PEDREIRO- HORISTA (ENCARGOS t Equipamento·. 

\COMPLEMENTARES- COLETADO CAIXA) 

'········• ....... . 
H 

1.3 AJUDANTE/PODA DE ARVORE 

Composição SINAPI - 88241 
88241 
AJUDANTE DE OPERAÇÃO EM GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 
j.Jt,'21 
Maranhão 
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 
H 

Vi lor sem Desoneração 

'l{_i1lo~ ~.o.m .I?.e~~,:,eração 

11.07 

$.9~ ... 
icodlgo :. Descrição Unidade 

.... ····tii5:ú'1' ,. , ... · iC'i:ifi'S'6 .. 6'ÉtCAPAc"frAÇA6'PARA.AJUDANTE·o·E· "i'SEo'i·:'"s·ERViÇ 
j OPERAÇÃO EM GERAL (ENCARGOS i DIVERSOS 

0,95 ........................... iúi5f' .. 

Valor com' Coeficientei 

.............................. 
Valor sem 

.Desoner~.ção. 
0,35 

J3,~7 .. 

.. o.~5 .. 

o,s4' 

V'àlorsem 

Valor com 
Deson~ração 

. 0,3: 

. .. 10,12 
0,55 

0.01 ........... "éi:Oi3· 

và10rcoffl' 

.J>~S:~:m~r.~.çJ~.':? ............ .P.~~.!?~E.l:~~.ç~~; 
o,o9 0,08· 

! 
6~14: ~-2~1 

0.01 ·· ·o,o1i 
... ~!~... o,s: 
o,55 ···· · ... õ:ss·1 

, , =v- • 0,01 ,_ ma"'"•~ó'~,=~"'"' 0,01: 
o,58 o,58: 

Valor sem 

. 00000248 j_~~t~ife~~~i~~~;t~~~sJiE~,L.. . . . .. ·· · !i~ã~··~·o~a·· 8,281·1 · ·· fú..i';·· ~.281 

0.01:·· o • •••••••••••••• -.j ... ~(·. ---~------º·º1 
.6,14 
0.01. 

.. ·····o.s" 
............. õ:s5: 

: 00037370 jALIMENTACAO - HORlSTA (COLETADO CAIXA) [ outros 
00037371 ... "J~f;NSPóR~ii ·---8i?~i.$·;:~· ~q~.l.~TA~·9··c~i.~f .. ········5ervt·ços 

\'.oq~~i.~!.~ .. · ... i.~~·§~.~.".8.9~i.~.TAX9.9.~·~!~.tj·9. ç~1.~> · ...... .' ............ ..L9.~~.~ ...... .. 

\ ~ri6!;!;t• · 1::~~:i~N~T~1
~;~~~3~~16~i1~~~6R.iS+A·· ·! ~:JP:m~·nto 

j 1(ENCARGOS COMPLEMENTARES- COLETADO 

................ J§o~·3~·a.f .. '. :.t~tJ~.~"(Ç\~.·.f.~.DA~i.~9 ·~·.'8_9~1·~·i~.'·c.~.~.9.6.~.~·q~.- .·.''! ~'~\P~~·~.t.~.·. 

C}dlgo 
D,iscrição 

E:ltado 
Tipo 

Composição SINAPI - 93567 

93567 
ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

12/2021 
Maranhão 
SEDI • SERVIÇOS DIVERSOS 

0.60'. 0,60 .... ··•··•·· ......... ~·;f .-.· .... . 
........ iúSI ................. ·.·.·.·.· . .-.-.·.g.:~I·.·.·.--.... ··---~',--- ........ ~!~.~ ... · ............... o:or 0,01 0,01 

o,581 · · · ·· · 0.s·á; - ···· Ü,58 
. ............. ·á,01' 

o,sa: 

. ............. ii.~~.i_._. ..... . 
11,07 



Proc. N~: 1 (\ L{ 1 ~ 
Fo!haN"~ 
Rubrica: ~ ÂA ~ 7~ 

Unidade 
Valor sem Desoneração 
Valor com Desoneração 

MES 
10627,63 

icodigo ·:!D.~~~~i~ã? !Tipo . Unidade Valorsem Valorcom' 
ié , 95411 Jé:ÚRSO[?~C~P~c~T~ÇÁ<?.~À~ENq.Er-:i.H~I~~ 1.~~~1.•.:?.~.~'!19.~:'.i i · MES ........... · ....... -~.~~.?~.(.. 142,0·5'.· 
;·i .. . ................. ····; ·oô04õ.fl1"j···· T~B.·~.~B."8.~.1.~~·.~.i.~il. ~(~.~f½.l~~B..~ .. -.·.·.· ... ·.:.: .. ·.: ....... j Mao de Gbra MES ............... ~~-~.~ .• 3~.: ........ ··- ... ··········a-:i4a.aa 
f 1· · · ... ·· ··· ·· ··· ···· ···· ·-r Oo04.óâ63.... '.EXAMES. MENS~~!~i-:A <9º~.~"!"'.':'-q.<? ~_AI~) · · · );ã.1~~~L· .. -. .· .... ·.·.·.· .. :·.··.· ......... _. .~~.~ .. _-_-_-·· · ·· 152,35 · ··· ······ ·· · · ···· ·~~fi~.·:.·.··. · 
,.,.... '. ··oo~ó86·4· . ·; ~EGURO -. fy1~NSAL1ST.Ã. ({?DL~~ A~q· q°_Ã1~)· : Material MES 1:i:o·1· :··-- ... . ~.9~ ' 
("j : 00043474 tER_RA~É~T/JS ~ FAMILIÁ ~·~.GENH.~IRO CIVIL· \ Equipan-ier:10 MES 1,9c/ ·· 1,90 

[ i. J .~~~4.~.~~.~.· .. ·. i -~·~·I· :..'.~.~~~~ ~~.~.~.r-:i.tl~~.~9 .. '?!Y'.~.~.~. ~-§-~~A~I.~'..~ · .. .".\.~9.u!P~~0'.~ .......... J .... · : .... ~.ES : ........... .-. .- ............ í.?.~.~~L._" _" .................... ~.~~.-~ ;_ 

2.1 OPERAOOR/CAPINAMECANICA 

Composição SINAPI - 423!1 
Código 
De!,crição 

Data 
Estado 
Tipo 
Unidade 
Vaf-:,r sem Desoneração 

\(~I::>r ,com Des~~er~çã~ 

codigo 

4230 
AJUDANTE DE OPERAÇÃO EM GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 
12/2020 

Maranhão 
SEOI • SERVIÇOS DIVERSOS 
H 
11/Yl 
8,92 

-; O~s·~~1Çã~ .. . . jTipo Unidade 

f"C ................................. i°'9531·1 ·· ···yci:iRSOi)E·c;;.;pÁCITAÇAO"P)úiÃ.AJUõAt,fr·E-□E. ·!sEoi·~·sERViÇóS ................. H .... . 
'OPERAÇÃO EM GERAL (ENCARGOS lo1VERSOS 

···; 0ól)Oo24.if . '.t°uMÓi~i1:E~J'6~~~Ã~°oR~8J~ÉRAL -;- M·ã~ ~ ~b~~ .. 
1 .............. ·.-·· ... ·.·· _"_" . ."_":.J..tt~~i~-t~ · .. : : ~~.1.M~~~A"cAÓ 7 B.9.~·i~!~.(~~~~.T~o CA!~,. . Outros 

:·1···-- . . ................... !.i~.~.~.~~·9.~!.#.~ .Bó~!-~:rA"<'9.9~.~.i~.q.§_".ÇA~·~) ... ·_- .. · ... j '$•~.r.~i_Ç~~·_ ... · .. 
i 1.. ... • ___ ----;1 .. 9º9~.?~?~ ... }~~~~.~ .: .. t-1.9.~!~!~.(Ç.O.~.l;TAq.9. Ç~!~).. . .... ... . : Outr.c_,s 
1.. : 00037373 i SEG~~O - .. HORl~TA (C9LE-r:ADO C~~J. .... "'."-f8xas 

i FERRAMENTAS· FAMILIA PEDREIRO· HORISTA . ·i Equip~~OlQ 
] (ENCARGOS COMPLEMENTARES· COLETADO 

j 00043465 

1 )CAIXAL. .......... ,,,., ........... _____ ,.,.,. ............ . 
······ro6'Q43489···· 1 EPI - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS ···: Equipamento 

t~.OMPLEMENTARES- COLETADO CAIXA) 

2.2 AJUDANTBVARRIÇÃO OE RUA 

H 
H ,. .. H ...... . 

.................. '::' ... . 
... ~ ... . 

H 

.......... P:~~º!l.~r~ç~.o:. .. .. . .... D.e.~c:,l}~f.~.çã~.:. 
0,09; 0,08 

·-- ... a·.2ar f~r 
··o.ii1·:·· 0.01' . ........... ······o:6õi' .. ..... . , O:Sii" 

0,55: ··························.'·'--.·· ·.··~;~-~---· ...... , ... . o,oi'. 0,01 

o,58j · · ·o,58: 

······· .................... o:sé······----~ 

Composição SINAPI - 88241 
Código 
Dei;crição 

Dala 
Estado 
Tipo 
Unidade 
Valor sem Desoneração 

88241 

AJUDANTE DE OPERAÇÃO EM GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 
jJlr'21 
Maranhão 
SEDI • SERVIÇOS DIVERSOS 
H 
11.07 

·--· ······c~fi~i~nf~j" Valor sem . . . Valor comi 
· ·· · 1,0: 165,47 142,85: 

................. JA.:.-.·.-.·· .. ········ ··· ·····101·84:ss ............. ··· ···· ·a14iúi8'. 
1.0, ·····1siá5··· ···························ú;2.35' 

....... · · ........ ú:t··· · ··· ·o.tfr:·· .... · · ···················· o'.0·1·: 
1,0' ... i9'" 1,9: 

.............. ." .. ~Pl.'_"." 123,54 123.541 
··· 10:sú;Gà · · ii:srio,s:i 

Valor sem Valor com: 

.. L. ........... Peso.n~~aç~!): .......... P:~~-~!"leraç~g: 
1.0: 0,09 0,08\ 

1i,07 

y~1~~.'?~.~ .. ~~~?.~~.r.8:Ç.~?. .......... ,.. . 8,')2 
; /codigo ... j'l)~~~;iÇã~·· ···v~i~·; s~m:· . .. .. .. ... \i~i~~·~~~ ,. ... . . .... c·~r.~ie·~,~--··· Valor sem 

........................... 
Valor com· 

H 
Oesoner.?tçã~! ~. p~son.er.~ção'. 

·0.09:· 0,08' 
~esoner.ação .......... Desone.ração: 

· o,o9 0,08: rc·· 9!:i31· 1 .!CURSO DE cAPAC:frAÇAo iwl4 AJUDANTE DE 
) OPERAÇÃO EM GERAL (ENCARGOS 

!.i ·.···· ----··J_§Q6"QQ248 ... "j-~ºLJ1t~r~~~-~~~~~~OR~~i~.~.~---- . ,ti .~i?.ª.t.. . . , ... ·--~:,.~·~··. ·, .... J,t ,,,,,, '':. ~0:.2,·
0
~.1
1
_"_".;:.-:' ...................... 6;'1';( 

00037370 ·:ALi~~NTÁC~<i~ H~RIS!A.(C.6~E1:~~9::c::A1.XA."). H 0,01 ! .º.•.~11. . ...... ~!o:... .. o:oi: lf•· · ····t Oôà31J11 l_'.~A~.?.Po"~T~.-H~~-1~T~.(C~L~T~C!º .. ~A1~) - · ···· H.... 0.60, 060( 1,0: o.6 0,5: •- ....................... ·~··~~~!.;:.~: ... :.-::.·r.;tt.~t~~.t~~·~\1~.~%\t}i%.it~;.··.-. .-. .-.-. .-.. .-.... ····i;-axas· ..... . ! ...... ·::~·:: .:: .................. · ....... .-. .-:.-16.f:.-: . .-: __ ·_··~~·:~-·!·-•··_· ----·~1 .. , ············ .. ·it~<· :~·::.·.· ·.::·:·:.::.·::::.:.·:}:.;~: 
1 00043465 !FERRAMENTAS·FAMlLIAPEDREIRO·HORiSTA·····1é~~~ntO··· H ô)ià········ ---~O~,sà;··· ·io;-··· ........................ ó)58... 0,58. 

i (ENCARGOS COMPLEMENTARES· COLETADO 

fi i' OÜ04.3489 i·~~:~~~MILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS [ E(luipaniéntó. 
)COMPLEMENTARES- COLETADO CAIXA) 

H 

Código 
Deacrlção 
Da1a 
Estado 
Tipo 
Un,dade 

3.0 SERVIÇO DE TRANSPORTE PARA COLETA E ATERRO SANITÁRIO 

3.1 MOTORISTA cat. CID 

88282 
Composição SINAPI - 88282 

MOTORISTA OE CAMINHÃO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

12/2020 
Maranhão 
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 
H 

Valor sem Desoneração 
Valor com Desoneração 

13.02 
12,:<o 

:oe~criÇão · . . . . ·c~diQ~ iTipo Unidade 

éUR·so "i:,E'CAPACiTAÇAo"PAAA'"MõTORiSTA"i:)E .. :sEDi·- sERVtç·os .... " ............ H ...... . 
CAMINHÃO (ENCARGOS COMPLEMENTARES)· i DIVERSOS 

, 00004093 ;~g~~J~TA'DÉú:!AMiNHAà". IMê~d~O~a H 
·: .~q~.~!.~!.~ ..... ]AL~~~t:J"!"~q.~o ~.~º~'~!A (<;:~~1(rÀ1?,1? "q~,.~) ~·!"outros 
• 0

0
0
0

0
0
.,
3
1
7
. 3
3 
.. .1
7 
.. ~
2 
...... ·;.~.~.~~$.!:'.9.RT.~: ~9~.i.s.!.~: (ç.9,~Ey~·qçi_~~.1~f ··· · · iSe~~s· · ··· 

L~~~~ª·~·~.9~1.~_T~JÇ.9_~~~~qg __ c_::~1~L. .. ·t ÕuirOS .... 
90~~_737~ ..... j SE~U~9-, HORIST~ _(C_C?LETAl?O ~f'-IX/9 i Taxas 

'. FERRÂMENTAS • FAMILIA OPEÂ.ADOR · · 1 é'qLJipa~~l~ ·· ] 00043464 

............................. 
..... ,..ti ... 

...... ~ .......... . 
.... H ... .. 

j ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS 

(oo04iiwa··· +~~~~Ãt~Le~1,,ii~oiiL:J~R~A%~\~---
1 HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES· 
j COLETADO CA1XA) 

-~i E~qu~;p-,me-o,-to-· · · ·· · · · · ·· ··· H ... ·· 

3.2 CAMINHÃO BASCULANTE TOCO 

Composição SINAPI - 7060 
7060 

Valor sem: Valorco~'· 

pes~~~raç·ª~l. ............ P~ª'~m.~r.ªç~Q., ... . 
o.os: 0,04: 

1 ~.16' 
0,01· ......... 0,6à 
o,s5: 
~;o.i·;· 
0,01, 

0,95 

8,92 

·coor.c1enté: ·· 
---,~-~Q.~~ºn~~~·ç·~·~· ........ .P~!ii.?~~,ta,c;:~º! 

1,0: o.os 0,04 1 

Valor sem Valor com 

11,16 10,45 

0,01 .......... 9!~.~; . ..................... o',6 ,... 0,6' 

· · · ······ · · ··A-;~.~·.·.·. · .' ·.·.' ·.· .. ·.·.·.·.·.·.·.·.· .. ·_-.·.·.· .... ·._-.' .. ~:s5; 
0 .. 01 o.~1.: 
0,01 0,01 

Código 
Descrição 
Data 
Estado 

Tipo 
Unidade 

CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3 TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 11.130 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 5,36 M, POTÊNCIA 185 CV, INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA· 

12/2021 

Valor sem Desoneração 
Valor com Desoneração 

Maranhão 
CHOR - CUSTOS HORÂRIOS DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 

29.07 
29,07 



.......... I~odigo········ ·roe·~·~·~·i·ç·ão ............................. ····························· ........ fíip~···· . 

: 1 ····· ........ ·· .. · · ··· · ···H;oo37·:;:ii ·· c'ACAMBA'METALiC.iúi.;:scüLA'iiii·coM !Mate~i~j"· 
;CAPACIDADE DE 6 M3 (INCLUI MONTAGEM, NAO j 

····· ... -r·oõOi7752 . ···~~N_f~~ift~rai~·~é:fr).BRüfCiTOTA'L"üiODci.KG: i E~i~~~~1;. 
'CARGA UTIL MAXIMA 11130 KG, DISTANCIA ENTRE! 
;EIXOS 5,36 M, POTENCIA 185 CV (INCLUI CABINE Ej 

.. j CHASSI, NAO LNCLUI CARRO.GERIA\ ' 

3.3 CAMINHÃO BASCULANTE TRUNCADO 

91383 

······························ 
Valor sem; 

o,oooo54s"iC · 26,00330691 

Composição SINAPI • 91383 
Código 
Descrição 
Data 
Esh1do 

CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE 

12/2021 

Tipo 
Unidade 

Maranhão 

CHOR- CUSTOS HORÁRIOS DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

H 
:12.2e 
32.:::8 

Valor sem Desoneração 

~é!-.lur ~~11_1 Deson~r~ç~o ............................. ;~Od1
9

o ;·ó~·~·~~'íÇ·ã~·· .. ···· Unidade Valor sem Valor com Coeficiente: 

'; éfrl037734 '"iéACAMs/ú.-iÊTAüCA'BASCULANíi'cOM' 
! CAPACIDADE DE 10 M3 (INCLUI MONTAGEM, NAO 

······ ... ; oooo7iii i ~f~1'if >1'::ó'1i~~'i:~oo: eeso àiiüi'o 'iôi'Âê isôoo Equ;pamento 
! KG, CARGA UTIL MAXIMA 15935 KG, DISTANCIA 
; ENTRE EIXOS 4,80 M, POTENCIA 230 CV {INCLUI 
i CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA) 

3.4 Pã carregadeira sobre rodas 

5787 

551.827,52< 

Composíção SINAPI • 5787 

i 

, pesoneração 1 

3,7671182: 

o,oooo5'i6ii · · · · ·· ··· 2á,"ifr.i~á79á··· .. ······· ···2·iú51292796: 

32,28 32,28 

Código 
De~.crição 
Data 
Estado 
Tipo 
Unidade 

PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTÊNCIA 197 HP, CAPACIDADE DA CAÇAMBA 2,5 A 3,5 M3, PESO OPERACIONAL 18338 KG - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF _0612014 
12/2021 

Valor sem Desoneração 

Maranhão 

CHOR- CUSTOS HORÁRIOS DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

H 
:i8.20 

Valor com Desoneração 58,20 
: . . .. ......... . ~~~~ii"g·o· "., ... ;' Oe's~·r1Ç'ã~ .. : Ti'PO ""·· Unidade và·1~~r· sem- VãlOr ~·~~ V '"Cõêticl~nl~i'" Valor sem Và·1~, .. ~~~! 

.. ..i..9.º9.~?.?.~ .... _..'.')'9Ç~9.§i.~.s~,~··ç.q~·~·~.~.fi.v.~ç·.çq~·~·f~·.··.: ··· ········ ···· ·.···.·.T~.~t~~a.c.·.··.· . ···.·.· .. ·.·.·.··.·.·.·.·_.·_._T.····.:··. ·.·.·.··.·.·.ç .. ·_··· · · ··· · · · -- ... D~~~~e.~;.~;.
1. ··.·.·.·.·.·.·.·. ·.·.···~.~-~·~.~~~~;?~.;~---_· ·_· _ .... _ ... _ .. ·_· ··_· 10~~·:~.~.;;~;~~~· .. ··.·.·.·.· ..... ·~·~·~·º;;.~;~~.; 

Có,::llgo 
De:;crlção 
Data 
Eslado 
Tipo 
Unidade 

3.5 COMBUSTIVEL GASOLINA 

4222 

COMBUSTIVEL GASOLINA 

12/2020 

Maranhão 
SERVICOS NAO CODIFICADOS 

Valor sem Desoneração 4.W 

58,:20 $8,20 

INSUMOSINAPI - 4222 

_ _y~1~~.~o.~ .. ~~.~~~era~~ 4.20 
:codigo ..... ·o~~criÇãO·'. .. .................................................. H •• r·rip~·. . ................ U~idãd~ .................. Vai·~~·~~~, .................... V~lio;·co .. m·; ............... CooflCi~nt;:. ' .......... v·ai·;;r·s~·m·· .. ··va,or··c·om: 

221 .... ) ~6M.~Y.~f!VÊi. .. ~A~õüN~·.· ......................................... ·:···.· .... · ... J~j~~·i~.L· .···· · ........ '. .......... P.e.~·º"~r~~.!f· --.··.···.--...... ~·~~9.n~r~;.i~i·.··.···· · ~.:~.{···· .,. · .~~·~º.n~I.ª%;i6; · ········ .P~sqne~~.l~ói 
....... .L ........... ···,('.ÍÓ···· ·4,20·· 

3.6 COMBUSTIVEL DIESEL 

Código 
Descrição 
Data 
Estado 
Tipo 
Unidade 
Valor sem Desoneração 

4221 

OLEO DIESEL COMBUSTIVEL COMUM 

12/2020 

Maranhão 

SERVICOS NAO CODIFICADOS 

1 

Valor com Desoneração ,5A? .... .... · · ...... ·············· ..... , ·· ···"{ éõdi"ij';;.. ; Descrição 

INSUMOSINAPI -4221 

... ................ . 
Valor com Coeficiente: Valor sem Valor com! 

i.422.1 ... 
......... D~!?!Jn~r·~:~.?\.'.·· .................... 1.;õO! ........... P.e.s9nera::!~ ......... Deson~rn~!il 

s,42 s.ú· 

Código 
DE•scrlção 
Di1ta 
Estado 
Tipo 
Unidade 

Composição SINAPI • 92137 
92137 

CAMINHONETE COM MOTOR A DIESEL, POTÊNCIA 180 CV, CABINE DUPLA, 4X4 - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF _11/2015 

12/2021 

Maranhão 
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

Vulor sem Desoneração 41.22 

V<e1lor com Desoneração 4 f ,22 -·· · · ,, ... · · ··· ··· ····· ............ ;-co·ét'i9õ ........... :'o~scr,çã·õ · 

4.0 FERRAMENTAS, E.P.I. E MATERIAL 

4,1 FERRAMENTAS 

4.1.1 CARRO DE MÃO, CAÇAMBA METALICA E PNEU MACIO 

2711 

iTipo 

Código 
Doscrição 
Data 
E:>tado 
Tipo 
Unidade 

CARRO DE MÃO, CAÇAMBA METALICA E PNEU MACIO 

12/2020 

Valor sem Desoneração 
Valor com Desoneração 

, .. ··· ·· ·· ·· · ·;codigo 

Maranhão 
SERVICOS NAO CODIFICADOS 

UND 
175,00 
1_75.00 

)Descrição 

.................................. , ....... . 
Unidade Valor sem 

INSUMOSINAPI - 2711 

.Desoneração: ... 
5.42i, 

Valor com 
Desoneração.: 

.. 5.42 

Unidade V~i·~·; ~em'.·· Valor com 

..... ; CARR'6.'6íú~1Aõ;··cAÇXriBJl: iiÊfrAL1Ciú~··pNfjj .. '• ·;· EQUiPAMéNTõ' ... 
•----·rnAClO ...... . 

........ Q~~?r:i~r.ªç·~·.,·'.... ,Des~:m~r~ção: 
175,000' .... ' .... 175,o·oo'. 

6,81 

......................................... 
Coeficiente 

pç~oneração:,. 
41,22452 

41,22 

Desoner~ç~oi 
41,22452' 

41.22 

Valor sem Vai~~ co·~· 

-----~D.~~~r~.r.aç~.º .......... P~~.?.~!=!.~~ç.ã~; 
1; 175 1751 

175,0{) 175,00 



Cócigo 

Descrição 
Oat.1 

Estado 
Tip,, 

Unidade 

4.1.2 PÁ 

Vah>r sem Desoneração 

38403 
PA 
jan/21 

Maranhão 
SERVJCOS NAO CODIFICADOS 

UND 

75,6,1-

Val<lr com Desoneração ..... 25:~ ... · - ·········· ············· ···· rcodi"9~-

J9._· __ ·_·:.. .. . . . . .... · · .... · .. · .. ·.!.~·~.4·~.~ ........ .. : f~ .. .. 

Código 
De!;crição 

Data 
Estado 
Tipo 
Unidade 

4.1.3 ENXADA 

Valor sem Desoneração 
Valor com Desoneração 

]codigo 

ic' · · ......... h384o3 

4.2 E.P.I. 

38403 
ENXADA 

jan/21 
Maranhão 
SERVICOS NAO CODIFICADOS 

UND 

45,00 
,ti\,00 

]oes~~iÇã~ 

4.2.1 LUVA DE PROTEÇÃO 

Cê<:tigo 
Dei;crlção 

Data 

Estado 

Tipo 
Unidade 

12982 
LUVA 
jan/21 
Maranhão 
SERVICOS NAO CODIFICADOS 

PAR 
Valor sem Desoneração 10,00 
Valor com Desoneração 1 o.o o 

iTipo 

1~31JN!CSINAPI - 3340:\ 

Unidade 

INSUMOSINAPI • 38403 

Unidade 

INSUMO$INAPI -12982 

Valor sem= 
Deso_ne.ração! 

. ~-~!?.~.(. ·. 

Valor sem: 
.... De~oneraçãq( . 

. . ~~ .. ~.~~, .. 

...................................... ""'. .......................... , ........ , 

Valor com Coeficiente Valor sem Valor com: 
pesoneração: 

25,640 

Valor com 
De~o~er1:1ç~o 
......... ., .. ~.?P~~- . 

D~~on~.rac;ão Desoneração: 
• • .. "••1 25,64 ..... ,,,,rn,• ••••••• .. ••••••?~.~~} ................. .. .. 25,64. .. 25.64 

Valor sem 
........ Deso.l'!~ração 

1= 45 
45,0Ó .. 

Valor com 
Deson~.ra.ção'. 

.45; 
45,00 

........... ..... . .. j~~diQ~ 'Descrição t"TIP~· Unidade .............. Va1~~·~~~r ·v~i~rco~---··· Coeficiente' Valor sem Valor com 

,.... ..... ,, ......... -1.. ........ ,. , ..... .... L........... . .......... ........ ... . . ... . ........... , . . . . i ~--'-~=~ ... P.e!iº.l'!.~r1:1ç~o'. ....... Qe~~11e:r.~.ç~c;,.... .... . . .. .............. .L ............ .Pesoraeraça.o:. . . P.ç.~.~.~.~r~ç~·º·' 
j ~... .. ........ Jg~~2 ........... 1 .~Y.Y.~.. :·--.. · .. ·.· .. · .. · .. ·.· ..... · ... ·.·.·.·.·.·.·.·.· .. ·.· .. ·.·.·.·.· ......... ·.·., ·.-.'.L~~.PI~~~~t:J!9. PAR ~.~P~t. .. )~pq~_,... . ---~1 i. . .. 1-º ..... -----'~º·' 

Código 
Descrição 

Da!a 

Es':ado 

Tis:,o 
Unidade 

4.2.2 BOTA DE PROTEÇÃO 

12982 
BOTA DE PROTEÇÃO 

jan/21 
Maranhão 
SERVICOS NAO CODIFICADOS 

PAR 
Va or sem Desoneração 

.va:or. ~o~ D.es~.~e~~ç~~ .. 

45,0ú 
45,00 

·; Descrição 

Código 
Descrição 
Data 

Estado 
Tipo 
Unidade 

;codigo 

4.2.3 MASCARA DE PROTEÇÃO 

1599 
MASCARA 

jan/21 
Sergipe 
SERVICOS NAO CODIFICADOS 

UND 
Valor sem Desoneração 35,0ú 

V:~!~~ .~~~nº.ª~-~-~-~~~.1;:~.~.... 35.00 
· !codigo ·· .. \0~~~;1ç·ã~ .... 

10,00 10,00 

INSUMOSINAPI - 12982 

............ , .. ,.._ .... , .. 
Unidade Valor sem; Valor com Valor sem Valor comi 

........ P:~.~~.raer~ç~·~· ................ º·ª·~-1?.!]~f~.ç.~q~ ; ......... C:>~.~~.~.~r.<!ção Desoneração! ......... ~.s.~~.q;.. . ..45,~oo..... .. ....... · · · .......... ··:f~ 45 "·" ...... · ........ 451 

45,00 45,00 

INSUMO ORSE-1599 

. .. !TIP~ ...... 
Unidade Valor sem ... '"\J~f~~ ~~~: 

.. f§q~.~~~.~~~.!.9. .... 

Valor sem· 
Desoneração: 

. ........ .. }~.~~~. 
Des~.n~raç.ão 

.· ... · ............ .' -~~Pº9.i .. 
Des.o!leração ~esoneração! 

~-~-.... ..~.?..i 

4.2.4 ÓCULOS DE PROTEÇÃO 

Código 
Dtscrição 

D.;ta 

Estado 
Ti1>0 
Unidade 

V;,, lar sem Desoneração 

36152 
ÓCULOS DE PROTEÇÃO 

jan/21 
Maranhão 
SERVICOS NAO CODIFICADOS 
UND 

3.!iO 

Vi:. for com Desonera~o . ... ... }.,~;q,. 
: ........................ · · · · · ...... i~~digo j Descrição 

! ~.' .'.' .. ...:,.~~1--~.~ ...... .' ... ·..'i.~~-~-~.9t~.~ .. ~~ot.~YA9 ....... -........................................ . 

C,)digo 

Doscrição 

O;ita 
E.!;tado 
Tipo 
U11idade 

4.3 MATERIAL 
4.3.1 SACO DE LIXO PLASTICO 

11842 
SACO DE LIXO PLASTICO 

jan/21 

Maranhão 
SERVICOS NAO CODIFICADOS 

UND 
Valor sem Desoneração 1,00 
Valor com Desoneração 1 JXI 

;codigo '(O~~~~íÇã~-- · 

:-e ...... - · · ··· · ···: ·11'á'~.~ ·.·.·.-.-..... ·.·.-.-.· . ..r.$.~ç·q ·qr~!~~· p~sf.í~ª-·-·.·.· ...... 
!Tipo 

. .......... · .·.'..~!E~i~L .. . 

INSUMOSINAPI • 36152 

INSUMO SEINFRA • 11842 

Unidade 

Valor sem• 
Desoneração· 

.... ).~~~: .. 

Valor sem 

............................. , ....... 
Valor com 

Desoneração 
· 3,500· 

Valor com 

35,00 35,00 

CoefiC1~~i~; .................. v~·i~~ ~~~·, ........... v~·i~~·~~~' 
Desoneração D.esoneraç~o · 

.. }.-1' 3,5 . . .. ... ~).?.) 
. :i;iiií . 3.50 

C~fi~l~~te·\ Valor sem .... ·valor com: 

... P~'?9.".'~r.a<;ãc:,i ............. 9~.~.9.!'.'.Çr.~çã9..... .. .. r .......... Q.~5:º~~:r.ª.Ç~~ ......... D_es~ner.~ç~~; 
.. ................ ~ .. q.~p: ...................... 1P~_q_____ ...... iõõ··· ...... ·:1:00--· 



4.3.2 VASSOURA 40 CM COM CABO 

Código 38400 
Descrição VASSOURA 40 CM COM CABO 
Data jan/21 
Esb1do 
Típn 
Unidade 
Val<lí sem Desoneração 

Maranhão 
SERVICOS NAO CODIFICADOS 

UND 

. Yª.~~1.! .~.'?..~ '?."~-~-~-!ração.. . ........ a.so 
; codigo i Descrição ... .,, ......... ····: Tipo···· 

j e .... ··;-384ó"i:( ...... _. ·_·_-_TY6~SOU~·~o·c~úi6iú:;AsO .................................. ······\.t'\~~~iP.l·_· 

INSUMOSINAPI - 38430 

Unidade .......... ., ..... ·va·ior·sem: ............ ···v~í"ôr·c·o·m ... """""""""COOflC"i;ntéf" . Valor sem Valor com! 

......... P~.~-ç,~er~.Ç~.'?:-----~'---'º-~~~neraç~o ......... P.~soner~ç!lo: 
--~·-~ºº.: ~-1 . . . . 8,5 8,5' ·13;50 ..... 8.50 



CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS 

l'roc. N°: ~~ ~~ 
Folhaw:: 't;; 
R~Jbrica:=_ • f..AJ,./:\__, 

AO ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA J 
LUZIA-MA. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 038/2022-SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 104/2022 

RECURSO ADMINISTRATIVO 

A empresa TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA E EMPREEDIMENTOS 

LTDA, inscrita no CNPJ 18.579.886/0001-35, com sede à Rua Nicolau Dine S/N 

Bairro Industrial CEP - 65.923-00, Amarante - MA, vem através do seu Sócio 

Administrador, e com fundamento no Art. 44, Decreto 10.024/2019, interpor 

RECURSO ADMINISTRATIVO, em face da decisão de inabilitação da recorrente 

e posterior habilitação da empresa EVOLUCAO CONSTRUCOES E SERVICOS 

EIRELI, CNPJ Nº 17.747.274/0001-41, no Pregão Eletrônico Nº 038/2022-SRP, 

Processo Administrativo Nº l 04/2022, cujo objeto é o registro de preços para 

futura contratação de Empresa Especializada na Execução dos Serviços de 

Conservação e Manutenção da Limpeza de Vias e Logradouros Públicos a 

serem realizados, compreendendo a Realização da Limpeza Púbica Urbana 

e Rural na área sob a Jurisdição Administrativa do Município de Santa 

Luzia/MA. 

DOS FATOS 

A Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA publicou o Pregão 

Eletrônico Nº 038/2022-SRP, Processo Administrativo Nº 104/2022, visando o 

registro de preços para futura contratação de Empresa Especializada na 

Execução dos Serviços de Conservação, Manutenção e Limpeza de Vias e 

Logradouros Públicos, cuja sessão foi realizada em 09 de novembro de 2022, 

09:00 (nove horas), através da plataforma Portal de Compras Públicas. 

Encerrada a etapa competitiva, a Empresa recorrente apresentou o 
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CONSTRUTORA E EMPREENDl'V(JÊfN.TOSÂ&i,~ 
preço mais vantajoso para administração pública e teve sua proposfc91~~~ 

pelo pregoeiro, após cumpridos todos os requisitos estabelecidos noR~~~t~f;"/'l:i'J,.. 

no termo de referência. Todavia, foi posteriormente inabilitada injustamente 

pelo fato de o pregoeiro e equipe de apoio não conseguirem autenticar a 

Certidão de Dispensa de Licenciamento Ambiental nº 1245670/2022 emitida 

pela SEMA. 

Ato contínuo, declarou a Empresa EVOLUCAO CONSTRUCOES E 

SERVICOS EIRELI, CNP J Nº 17.7 47.27 4/0001-41 classificada, habilitada e 

vencedora do certame, decisão esta que demonstra que houve pouca ou 

nenhuma atenção na análise dos documentos juntados pela referida 

empresa. Ocorre que a recorrida apresentou proposta de preços com 

Composição de Encargos Sociais em desconformidade com a sua tributação, 

além de apresentar Proposta com ausência de prazo de validade, 

contrariando o exigido no item 7.5 do edital, e presente, também, no modelo 

de proposta do anexo Ili. 

DOS FUNDAMENTOS 

A Licitação é o procedimento administrativo mediante o qual a 

Administração Pública seleciona a proposta mais vantajosa para o contrato 

de prestação de serviços ou a aquisição de produtos, conforme os preceitos 

estabelecidos na Lei nº 8.666, de 1993. Ao regulamentar o artigo 37, inciso XXI, 

da Constituição Federal, estabeleceu normas gerais sobre licitações e 

contratos administrativos aplicáveis a obras, serviços, inclusive de publicidade, 

compras, alienações e locações no âmbito dos Poderes da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, em consonância com os 

mandamentos legais e os princípios constitucionais. 

As normas que disciplinam as licitações públicas devem ser 

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, 

conforme informados no edital, não comprometendo os princípios da 
TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA E EMPREEDIMENTOS L TDA 
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legalidade, impessoalidade e moralidade. 

Acerca da inabilitação da recorrente, e em consonância com o 

estabelecido acima, tentamos por diversas vezes sanar e esclarecer qualquer .. 
dúvida ' em relação ao documento anexado. Ocorre que o prazo 

estabelecido pelo pregoeiro foi insuficiente para o saneamento, naquele 

momento, da falha apontada. Isto deve-se ao fato de que houve uma 

inconsistência no sistema interno da SEMA que afetou as certidões emitidas a 

partir de 07/11/2022, como foi o caso da Dispensa de Licenciamento 

Ambiental desta empresa. Destaque-se que não se trata de mera suposição, 

pois esta empresa encaminhou reclamação ao email institucional da SEMA, 

relatando o ocorrido e recebeu, em resposta, o relato do órgão emissor 

afirmando que ocorreu o problema conforme retromencionado, e que já 

trabalhava para sanar as inconsistências, conforme figura 1. 

Figuro 1 - Resposta da SEMA sobre erro em certidões 

1&11/2022 18:21 Gmail - Fwd: DISPENSA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 

Gmail PEDRO RICARDO COSTA BASTOS <terranortebrasih:onstrutota@gmail.com> 

Fwd: DISPENSA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 

Marcos Vinicius dos Santos <marcos_santos@sema_ma.gov_br,,, 
Para: Terranortebrasi!construtora@gmail.com 

Prezados, 

10 de novembro de 2022 18:10 

Informo, que tivemos uma mudança no nosso Secretariado e uma inconsistência no nosso 
Sistema com relação ao sistema SIGLA - com relação a DISPENSA DE LICENCIAMENTO e 
todas as DLA'S emitidas desde do dia 07/11/2022. Sendo assim, pedimos a compreensão dos 
usuários e já estamos trabalhando para que seja sanado todos os problemas. 
Informo que o prazo máximo para que o serviços sejam normalizados é até o dia 11/11/2022. 

Atenciosamente, 

Marcos Santos 

Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Recursos Naturais • SEMA. 

Sabe-se que conforme decisão do TCU (Tribunal de Contas da 
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CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS 
União) é plenamente legal a abertura de prazo para convalidar e ratificar 

uma informação de um documento já anexado aos autos, Ac~FSb~~: Nº AQ\\\ ~ 
1211/2021 -TCU, vejamos: Folha N°: ;'.) L\ ~ 

Ru~rls~:,,,,_,~""'-'"""'----1~1rr"~~ - J\JVv 

Admitir a juntada de documentos que apenas 
venham a atestar condição pré-existente à 
abertura da sessão pública do certame não fere os 
princípios da isonomia e igualdade entre as 
licitantes e o oposto, ou seja, a desclassificação do 
licitante, sem que lhe seja conferida oportunidade 
para sanear os seus documentos de habilitação 
e/ou proposta, resulta em objetivo dissociado do 
interesse público, com a prevalência do processo 
(meio) sobre o resultado almejado. 

Vejamos o que diz a lei 8.666/93, aplicada, subsidiariamente à 

modalidade Pregão, acerca da promoção de diligência em licitações: 

Art. 43. A licitação será processada e julgada com observância 
dos seguintes procedimentos: 
( ... ) 
§ 3° É facultada à Comissão ou autoridade superior, em 
qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada 
a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que 
deveria constar originariamente da proposta. 

Destaquemos que, apesar de o dispositivo legal aparentemente 

facultar esta opção à mera discricionaridade da administração, já é pacífico 

o entendimento do Tribunal de Contas da União de que falhas sanáveis não 

devem ser motivo para inabilitação sem a devida promoção das diligências 

cabíveis. Vejamos: 

9.2.51. atente para o disposto no art. 43, § 3°, abstendo-se, em 
conseqüência, de inabilitar ou desclassificar empresas em 
virtude de detalhes irrelevantes ou que possam ser supridos pela 
diligência autorizada por let (Acórdão 2.521 /2003-TCU
Plenário). 

Tendo em vista a resposta oficial da SEMA, fica claro que, no prazo 
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CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS 

estipulado pelo pregoeiro, seria impossível que a recorrente cumprisse com o 

solicitado, por um fato que foge ao controle da licitante. Neste panorama, é 

importante destacar que em nenhum momento a intenção da licitante seria 

acrescentar novo documento, do qual não dispusesse no momento da 

abertura do pregão. A diligência seria apenas para confirmação de condição 

pré-existente, ou seja: na abertura do pregão a empresa tinha, segundo a 

SEMA, dispensa de licenciamento ambiental vigente, não tendo apresen
0

tado ~~ 

certidão falsa, como supôs o pregoeiro. Proc. N : J!f ~\ 
Folha N°: /\ . 
Rubricç1: ~ 

J 
Registre-se que a recorrente se manifestou via chat no sistema 

eletrônico, antes do fim do prazo, solicitando a dilação do mesmo, que foi 

negado. Justificou e sugeriu que a comissão promovesse diligência 

diretamente com o órgão, o que foi, também, ignorado. Pois bem, é evidente 

que esta não é a postura de uma empresa fraudulenta, mas de uma empresa 

que possui compromisso com a veracidade das informações que presta em 

seus negócios, em especial no que tange às licitações públicas. 

Em busca de esclarecer os fatos, comparecemos presencialmente 

ao atendimento da SEMA, momento em que solicitamos a resolução do 

problema ocorrido. O órgão, conforme já havia informado via email, 

solucionou no prazo informado da seguinte forma: ATESTOU textualmente a 

validade da certidão apresentada pela recorrida ao pregão em epígrafe e, 

diante dos erros sistêmicos, emitiu nova DLA, a qual é possível consultar sua 

autenticidade pelo site. 

Os emails e a declaração da SEMA constam em anexo a esta peça 

recursai. Desta feita, não há que se falar em descumprimento de requisitos de 

habilitação, e muito menos de apresentação de documentos inidôneos, 

motivo pelo qual não merece prosperar a inabilitação desta empresa. 

Em seguida, verifica-se que a decisão do pregoeiro em tornar a 

empresa EVOLUCAO CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI classificada, foi 
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CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS 

equivocada, uma vez que a proposta da empresa está com composição de 

Encargos Sociais em desconformidade com a sua tributação. A empresa é 

optante do simples nacional, contudo na sua composição de encargos 

sociais, a mesma não fez a desoneração do anexo A, onde as contribuições 

sindicais patronais não incidem, como dispõe a Lei completar 123/20f3R>c. N°: .i\_ ~\\ 'y 
Folha N": __ S ____ Jj_' X. 

Encargos Básicos - Tabela "A" Rubric~: __ _ 
. . . 

Contribuições incidentes sobre o total .da Folhà de Pagamento, no 
decorrer do mês, aos empregados. · · 

Contribuição à Previdência Social (INSS) ·· .· 20% 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço ( FGTS) 8% 

Solário-Educação 2,5% 

SENAC/SESC 1,5%"·• 

SENAI/SESI 1% 

SEBRAE . 0,6% 

INCRA 

Risco de Acidente do Trabalho (RAT) 2% 

TOTAL ·.35,80% 

Com isto formamos a to.belo B: 
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CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS 
Pmc. Nº: AO~\~~ 

09 - Repouso Semanal Remunerado 

1 O - férias + 1 /3 Constitucional 

11 -: feriados 

12 - A viso Prévio Indenizado 

13 - 13° Salário 

14 - Auxílio-Doença - 15 dias 

15 - Licença-paternidade 

Total 

23, 19%FOlhti N_<>·:~ 
. ~tJbrlca.~v , 

12,67% 

4,34% 

10,86% 

10,86% .. 

1,90% 

0,02% 

55,45% ... 

5.1. Empresas NÃO optantes pelo SIMPLES Nacional 

Para as emprésas não optàntés pelo> SIMPLES Nacional para 
determinação da taxa de incidência da Tabela "A" sobre a Tabela "B", 
deve ser obtido da seguinte forma: 

Total de encargos da Tabela "A" xTabela "B": 0,3580 x 0,5545 = O, 1985 x 
100 = 19,85% . . . 

5.2. Empresas optantes pelo SIMPLES Nacional 

Para definição da taxo de incidência de Tabela "A'' sobre a Tabeiâ "B", 
para as empresas optantes pelo SIMPLES Nacional, deve ser levado em 
consideração a atividade da empresa e o Anexo a qual estiver 
enquadrada. Vamos considerar aqui os Anexos 1, li e Ili,. onde a empresa 
estará sujeita somente ao encargo sobre a folha d.e pagamento de 8% 
de fGTS. . . 

Assim, ternos:. 

Taxode incidJncia de Tabela ''A" s;bre 4atiEli0 "B" =Ó,08 X X Ó,5545 = 
0,0443 X 100 = 4,43% . 

Logo, a proposta apresentada pela recorrida não atende os 

preceitos legais, e constantes no edital. Constatamos, também, ausência de 
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CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS 

validade da proposta, contrariando o requisito exigido no edital, em SEl,U item ~ ~ 
l··mc. N°: '\ ~'V\ ✓ 

7.5, bem como presente no modelo de proposta do anexo Ili. Folha Nº: -· Rl1hooa: . .A.-MJ:"". 

Diante disso, constatamos equívocos nas decisões proferidas, que 

merecem imediata revisão. Importante esclarecer que o princípio da 

vinculação ao instrumento convocatório é corolário do princípio da 

legalidade e da objetividade na condução do certame. Impondo à 

Administração e ao licitante a observância das normas estabelecidas no 

Edital de forma basilar, sob pena de incorrer em ilegalidade e no cometimento 

de erro grosseiro nos julgamentos. Não apenas o cumprimento do edital, mas 

de toda a legislação aplicável à espécie, bem como jurisprudências que 

norteiem os entendimentos aplicáveis, são requisitos para uma condução 

eficiente de licitação. 

DO PEDIDO 

Diante ao Exposto, requer: 

1- Que o pregoeiro reconsidere sua decisão, passando a declarar a 

HABILITAÇÃO da empresa TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA E 

EMPREEDIMENTOS LTDA no presente certame. 

2- Declare a empresa EVOLUCAO CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI 

desclassificada, por apresentar proposta em desconformidade com a 

legislação vigente. 

3- Solicitamos cópia integral do processo licitatório para análise e tomada 

das medidas cabíveis. Caso não seja encaminhado será remetido os 

autos aos órgãos de controle. 

TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA E EMPREEDIMENTOS L TOA 
CNPJ nº 18.579.886/0001-35 Inscrição Estadual: 12.6744513 Inscrição Municipal:129/2020; 

E-mail: terranortebrasilconstrutora@gmail.com 
Rua Nicolau Dino S/N Bairro Industrial CEP - 65.923-00 Amarante Do Maranhão - MA 

Tv'1\" 



CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS 

PEDRO RICARDO 
COSTA 
BASTOS:01813184313 

Pruc. Nº: A ~1 /.J-'. 
Assinado de forma digital por Folha Nº~• 
PEDRO RICARDO COSTA R.~11':lrJsai .. · 
BASTOS:01813184313 =- . , --
Dados: 2022.11.14 15:16:58 -03'00' 

TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA E EMPREEDIMENTOS LTDA 

PEDRO RICARDO COSTA BASTOS 

CPF. 018.131.843-13 

ADMINISTRADOR 

TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA E EMPREEDIMENTOS L TOA 
CNPJ nº 18.579.886/0001-35 Inscrição Estadual: 12.6744513 Inscrição Municipal:129/2020; 

E-mail: terranortebrasilconstrutora@gmail.com 
Rua Nicolau Dino S/N Bairro Industrial CEP - 65.923-00 Amarante Do Maranhão - MA 
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Gmail PEDRO RICARDO COSTA BASTOS <terranortebrasilconstrutora@gmail.com> 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 038/2022 

PEDRO RICARDO COSTA BASTOS <terranortebrasilconstrutora@gmail.com> 
Para: cplsantaluziama@hotmail.com 

Ref. Pregão Eletrônico nº 038/2022 - Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA 

1 O de novembro de 2022 16:45 

Pruc. N': ~ A~\ 'cvÕ 
FolhaNº! 5~ 

Prezado Pregoeiro, RYbrlca: ___ ---t>~~~-

Na forma do item 9.5.1 do edital, a empresa TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA E EMPREEDIMENTOS LTDA 
vem, respeitosamente, requerer a prorrogação do prazo concedido para o atendimento à diligência por mais 02 
(duas) horas. A presente solicitação visa garantir tempo hábil para o correto atendimento à solicitação, tendo em 
vista o iminente encerramento do prazo, que ocorrerá em alguns minutos. Informamos que não conseguimos, neste 
periodo, contato com o atendimento da SEMA e que, aparentemente, pode estar ocorrendo uma inconsistência no 
sistema de autenticação disponibilizado no site do órgão. O deferimento do presente pedido reforçará o 
compromisso com a manutenção da vantajosidade para a administração, diante do aceite da proposta melhor 
classificada e que atendeu a todos os requisitos do edital. Caso não seja deferido, solicitamos a abertura do chat 
para sugerirmos um procedimento para autenticação da certidão. 

Atenciosamente, 

TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS 

PEDRO R C BASTOS 

Celular:Oxx98- 98256-8002 

Celular:Oxx99- 98444-8361 

E-mail: terranortebrasilconstrurora@gmaíi.com 

_r,2edroricardo14@gmail.com 

https://mail .google.com/mail/u/0/?ik=7 44796b 727 &view=pt&search=all&permmsgid=msg-a %3Ar2051210884 758421360&simpl=msg-a %3Ar2051 . . . 1 /1 
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mail PEDRO RICARDO COSTA BASTOS <terranortebrasilconstrutora@gmail.com> 

DISPENSA DE LICENÇA AMBIENTAL 

PEDRO RICARDO COSTA BASTOS <terranortebrasilconstrutora@gmail.com> 
Para: marcos.santos@sema.ma.gov.br 

Prezados, 

1 O de novembro de 2022 17:30 

Não está sendo possível verificar a autenticidade da Dispensa de Licenciamento Ambiental nº 1245670/2022 pelo 
site da SEMA. O sistema retorna as telas abaixo: 

SEM Proc. N": A O \-1\) ~Y 
FolhaN"~ 
Rubrica: ___ -tr-\1'\J~ 

Consulta de licença ou autorização 

Diqite o rn.imero da h:e-m;a w auto.izaçio: "ii~5áf0i2o22 ········· ! ~ t.~-:eii;:1 ou -1vt'Jl't:~~ho r,jo tr.r.:m1tr:at:;a. 

~!~~J 

Solicito esclarecimentos do motivo do ocorrido e que o problema seja solucionado o mais rápido possível, tendo em 
vista que fomos prejudicados em certame licitatório em decorrência do problema narrado. Em anexo, encaminho a 
DLA mencionada. 

https://mail .google.com/mail/u/0/?ik=7 44796b727 &view=pt&search=all&permmsgid=msg-a%3Ar1380945702068404571&simpl=msg-a%3Ar1380... 1 /2 
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Atenciosamente, 

TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS 

PEDRO R C BASTOS 

Celular:0xx98- 98256-8002 

Celular:0xx99- 98444-8361 

E-mail: terranortebrasilconstrurora@gmail.com 

.P-ed roricardo14@gmail.com 

~ DLA TERRANORTE BRASIL.pdf 
369K 

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=7 44 796b 727 &view=pt&search=all&permmsgid=msg-a%3Ar1380945702068404571&simpl=msg-a%3Ar1380... 2/2 
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mail PEDRO RICARDO COSTA BASTOS <terranortebrasilconstrutora@gmail.com> 

Fwd: DISPENSA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
) 

N 

Marcos Vinicius dos Santos <marcos.santos@sema.ma.gov.br> 
Para: Terranortebrasilconstrutora@gmail.com 

1 o de novembro de 2022 18: 1o
11 

f\ 

r-roc. Nº: ~:'-\ \ :::rc::: 

Prezados, 

FolhaNº! S ~ 
R1,11:lriç:;3:= ~ 

Informo, que tivemos uma mudança no nosso Secretariado e uma inconsistência no nosso 
Sistema com relação ao sistema SIGLA - com relação a DISPENSA DE LICENCIAMENTO e 
todas as DLA'S emitidas desde do dia 07/11/2022. Sendo assim, pedimos a compreensão dos 
usuários e já estamos trabalhando para que seja sanado todos os problemas. 
Informo que o prazo máximo para que o serviços sejam normalizados é até o dia 11/11/2022. 

Atenciosamente, 

Marcos Santos 

Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Recursos Naturais - SEMA. 

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik= 7 44 796b 727 &view=pt&search=all&permmsgid=msg-f%3A 17 49144989771890355&simpl=msg-f%3A 17 4914... 1 /1 
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Gmail PEDRO RICARDO COSTA BASTOS <terranortebrasilconstrutora@gmail.com> 

CERTIDÕES ASSINADAS 

Marcos Vinicius dos Santos <marcos.santos@sema.ma.gov.br> 14 de novembro de 2022 13:33 
Para: Terranortebrasilconstrutora <Terranortebrasilconstrutora@gmail.com> 

Prezados, 

TEConforme solicitação via SIGEP, encaminho certidão devidamente assinada. 

Atenciosamente, 

Marcos Santos-SEMA. 

~ DECLARACAO-assinado.pdf 
111K 

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=7 44796b727 &view=pt&search=all&permmsgid=msg-f%3A 17 49489920066463127&simpl=msg-f%3A 17 4948... 1 /1 



Proc. Nº: _ __,,,.,,,...,eo"'i,... 
Polhel N11 :, _______ , 

R~1brlc~:,,..,,"""--~,._.,,~H\t\J 

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIADEESTADO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS

SEMA 

DECLARAÇÃO 

A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Recursos Naturais- Sema, Órgão da 

Administração Direta Estadual, inscrita no CNPJ sob o n2 05,023.045/0001-03, com sede na 
Avenida dos Holandeses, n2 04; Quadra 06, Edifício Manhattan, Calhau, São Luís/MA, DECLARA 

a pedido em nome de TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS 

L TOA inscrita no CNPJ n° 18.579.886/0001-35. através do Requerimento via SIGEP nº 
2211115278, informo que é válida a OLA n., 1245670/2022, tendo vista que por conta de 
Inconsistência no sisteniá<siglà ocorreu erro nà autenticação via sistema do PROCESSO SEMA 

n~ 22110090121/2022, passando assim a valer a nova OLA nº 1224867/2022 do PROCESSO SEMA 
nº 22110023600/2022, conforme solicitante. 

São Luls- MA, 14/11/2022 

.Rafael Ferreira Maciel 

Secretário de Estado de Meio Ambiente eRecürsos 

Naturais 

Assinado digitalmente Oodtmento ,11i;s.inado digitalmente 

RAFAEL fERREIRA IMClfl 
ÍMtíl~·.14/l l/JllU. l 1·:~.i2'.StH}30U 

VcrfüquC em https://'!Jcriffr:adodt.i.bi. 

Secretaiia de Estado de Meio Ambiente e Recursos Naturais - SEMA/MA 
Sede: Avenida dos· Holandeses, Quadra 06, n• 04 - Edíficio Manhattan - Calhàu .:_ 65071-380 .:_ São Lui s~A 

Fone: 98-3194-8900 - Fax: 98-3194-8937/8911. 
Site: http://www.sema.ma.gov.bt/ 

E-mail: 
gabínete@sema.ma.gov.br 



Proc. N°:,_~.....,,.++,,~v 
Folha N°:, ____ --r-. 
Rubric~: ...... --==<=P-

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS - SEMA 

Dispensa de Licenciamento Ambiental Nº 1224867/2022 
11/11/2024 

PROCESSO SEMA Nº 22110023600/2022 E-PROCESSOS Nº 236373/2022 

A SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS - SEMA, com base na Portaria/SEMA nº 123 de 06 
de novembro de 2015, dispensa do Licenciamento Ambiental à: 

--.JOME OU RAZÃO SOCIAL: Terranorte Brasil Construtora E Empreendimentos Ltda 

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL: Construção de edifícios 

CPF OU CNPJ: 

18.579.886/0001-35 

ENDEREÇO: 

Rua Rua Nicolau Dino,, Sri, lr{âústrial 

MUNICÍPIO: 

Amarante do Maranhão - MA 

CEP: 

65923-000 

ATIVIDADE A SER DISPENSADA DO LICENCIAMENTO: TRANSPORTE DE RESÍDUOS SÓLIDOS NÃO 
PERIGOSOS (RESÍDUOS DA CONSTRUÇÃO CIVIL) EM TODO O ESTADO DO MARANHÃO, DESDE 
QUE COMPROVADA A DESTINAÇÃO FINAL AMBIENTALMENTE ADEQUADA DOS RESÍDUOS. 

LOCALIZAÇÃO DA ATIVIDADE (com coordenadas): SEDE ADMINISTRATIVA: RUA NICOLAU DINO, S/N, 
BAIRRO: INDUSTRIAL, MUNICÍPIO: AMARANTE DO MARANHÃO, SOB AS COORDENADAS 
GEOGRÁFICAS 5º 34' 1 0.00"S 46º 44' 54.00"W. 

Obs.: Vide no verso desta dispensa as EXIGÊNCIAS/ RECOMENDAÇÕES 
Documento assinado DIGITALMENTE. A sua autenticidade poderá ser verificada no Site da Secretaria (SIGLA), por meio do código 
22110023600/2022. 

São Luis - MA 11/11/2022 ........... -· ...... . 
li l li l li l li l llllllll l 1111111111111111 

1224867/2022 

08S.:- AS CONDIÇÕES SERÃO ESTABELECIDAS NOS ANEXOS; 
- Concedido pela SEMA no uso de suas atribuições legais conferidas no art. 69 da Constituição do Maranhão, e, considerando o 
disposto no§ 2º, art. do 2º, o parágrafo único do art. 8°, e 12° da Resolução do CONAMA nº 237, de 19 de dezembro de 1997, e 
considerando ainda a Portaria nº 123/2015, que disciplina o procedimento de dispensa de licenciamento ambiental no Estado do 
Maranhão. 
- A dispensa do Licenciamento Ambiental não exime o empreendedor de cumprir a legislação ambiental e normal em vigor; 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS - SEMA 

Exigências e Condicionantes 
Processo nº 22110023600/2022 

. 1 - A atividade ou empreendimento deve preencher integralmente os seguintes requisitos: 
1 - Projetar a obra ou empreendimento/atividade considerando as legislações aplicáveis à obra ou 
empreendimento/atividade e Normas Brasileiras de Referência - NBR's que regulamentam a matéria, em especial as 
que abordam a armazenagem/destinação dos resíduos sólidos e o tratamento dos efluentes líquidos e gasosos; 
li - Não interferir em Área de Preservação Permanente -APP (conforme os Art. 3º, incisos 11, VII, IX e X; Art. 4º, 7° e 8º 
da Lei Nº12.651/ 2012 - Novo Código Florestal e Resolução CONAMA nº303/2002). 
Ili - Adquirir a Outorga Preventiva ou Outorga de Direito de Uso dos Recursos Hídricos ou Dispensa de Outorga no 
órgão ambiental competente, quando for o caso. 
IV - A destinação final de resíduos sólidos, o lançamento de efluentes e a geração de emissões atmosféricas, ruídos e 
radiações não ionizantes deverão atender aos padrões estabelecidos na legislação ambiental vigente. 
V - O transporte, beneficiamento, comércio, consumo e armazenamento de produtos florestais de origem nativa 
(matérias-primas provenientes da exploração de florestas ou outras formas de vegetação nativa) deverão ser realizados 
mediante licença eletrônica obrigatória (Documento de Origem Florestal - DOF) de acordo com a legislação ambiental 
vigente. 
VI - Realizar a inscrição no Cadastro Ambiental Rural - CAR, em se tratando de imóvel rural. 
VII - Cumprir a legislação ambiental e normas em vigor. 

2 - A DISPENSA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL não dispensa, nem substitui a obtenção pelo requerente, de 
certidões, alvarás, licenças e autorizações de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, estadual e municipal. 

3 - Fica o Empreendedor ciente de que o não cumprimento destas exigências, assim como todo e qualquer dano causado 
ao meio ambiente, por negligência, omissão ou imperícia são de sua inteira responsabilidade. 

4 - Este Documento poderá ser cassado a qualquer momento por este órgão, se for utilizado para fins ilícitos ou não 
autorizados, e o infrator poderá ser responsabilizado civil, administrativa e criminalmente, nos termos da lei; 

5 - Fica o requerente ciente de que a prestação de informações falsas constitui prática de crime e poderá resultar na 
aplicação das sanções penais cabíveis, nos termos dispostos no Código Penal (Decreto-Lei Nº 2.848/40) e da Lei de 
Crimes Ambientais (Lei Nº 9.605/98). 

Página: 1 



FHM COMÉRCIO E SERVIÇOS l TDA EPP 
CNPJ 04.378.432/0001-91 

À Prefeitura Municipal de Santa Luzia 

Comissão Permanente de Licitação 

RECURSO ADMINISTRATIVO 

Ilustríssimo Sr,.,pregoeiro, a F H M'cor~XÊRCIÔE SERVICOS LTDA - ME 

vem apresentar, mui ;(,f,pJ1t$~~~iiite, RecursÔ\Administrativo, referente ao 
'" .:~\iff[;;;1;~," {}\,:·;;,;:;;J,~;'.!.:~,.{:r\\:itf~::> .... ~'. ,>-;:<·.'.- :-· . .: ::::;:· "fJ/ :}(:::}; ,,,,.,;) ... ~<> /" 

Pregão EletrôniCO(~,~Zª,8/20?~;:. quanto a habilitação!:da empr,ésâ' EVOLUCAO 
:.A_::.' :-it:'z'i<)_i;: -:;,,::_; ", ;·:-~:'.?!)(\,' '(',•: ,, ·/.... ' _.<<-.-._., ·;: ., :; -~t/,,/?~ >' 

CONSTRUCOESfSÊFl\ÍIÇPSiEIRELI, que em sumá.aprésentc:ü'.tplahilha de custos 
> > ::: ·.: .. '' . ., . ,-,·-·"< . - , .. <J-\s. . : .. <::s.<\-:_±r,:c:-·:·:/, ... }>-~.):e· : 

e formação dê'~. .. vícios que maj~ram dir;iijrii . ·~j;Jàlor da proposta 

apresentada pel~ ~c~~a, incorrendo em SUê d~s~l:ssifi~~tt&;,~lém da .ausência 
._ .. ··<". ·, . ..>---~.\_;; ,,: .,·.. : . . ·{( /{~f_i<~-~[t/ . 

d~,ªs2JnatLJi:ª .de r,ç,fissional responsável pêlâ planilha supramehti~nada 
'-_;1~1~~i0~Y ';t::\i'-\,ó_:,f J·;· , .. , , - · . /,. 

diretamente o' ncípio da legalidade. 

Quanto aos erros no preenchimento da Planilha de Custo e 

A planilha de formação de preços é o meio pelo qual ocorre o 

detalhamento da composição de custos envolvidos na execução do objeto a ser 

contratado. Por essa razão é que constitui um dos instrumentos mais importantes 

de todo o processo de contratação de obras e serviços (especialmente quando 

há dedicação exclusiva de mão de obra). Veja-se que uma planilha adequada 

permite: (a) a estimativa de despesa pela Administração; (b) a formulação pelos 

interessados de propostas sérias, firmes e aceitáveis (nem excessivas, nem 

inexequíveis); (c) o julgamento objetivo das propostas pela Administração e, com 

isso, a seleção da oferta mais vantajosa; e (d) a fiscalização do escorreito 

desenvolvimento da relação contratual. 

A regra refere-se à necessidade de a Administração proceder à 

decomposição dos custos que incidem sobre a execução do objeto a ser 

RUA EBER BRAGA, 370, CENTRO, SANTA RITA-MA-CEP 65.145-000 
E-MAIL: fhmcomercio@qmail.com 

Te!.: 98 99142-2464/ 98 99141-1302 



FHM COMÉRCIO E SERVIÇOS L TDA EPP 
CNPJ 04.378.432/0001-91 

contratado, o que ocorre com o preenchimento adequado da planilha de preços 

e custos unitários. 

O estabelecimento de parâmetros claros e objetivos de julgamento, 

que apresentem aos licitantes toda a composição do objeto, é rotina no regime 

da Lei nº 8.666/1993 (art. 7°, § 2°, inc. li) e no da Lei nº 13.303/2016 (art. 34). Tanto 

uma quanto a outra estabelecem a necessidade de decompor o objeto em itens 

unitários em uma planilha que espelhe a totalidade a partir de seus itens de 

insumos ou serviços. 

O fato é que o mercado tem soluções que eventualmente não 

admitem, ou que tornam dispensável, a decomposição dos custos de execução 

sem que isso cause prejuízo ao julgamento adequado das propostas e ao 

acompanhamento correto das obrigações contratuais. 

Portanto, a regra geral impõe à Administração o dever de detalhar, 

com o maior grau possível, a composição dos serviços que contratará junto a 

particulares, descrevendo seus componentes e insumos unitários e, a partir deles, 

definir proporcionalmente o valor total do encargo. Essa regra, todavia, não 

pode ser vista de forma absoluta, mas conforme regras e preceitos que 

regulamentam o mercado. Então, se há serviços/soluções que são ofertados 

sem considerar os custos das unidades que compõem o serviço, essa 

obrigação não persistirá. 

Afinal, se a finalidade de decompor o objeto em uma planilha de 

quantitativos e preços unitários é levar ao conhecimento das licitantes todas as 

parcelas que integram o objeto, bem como possibilitar o julgamento objetivo das 

propostas e permitir a condução de incidentes contratuais, não faz sentido 

elaborá-la quando o mercado não trabalha sob essa metodologia. Deve-se, 

então, oferecer o objeto independentemente de sua composição unitária. 

RUA EBER BRAGA, 370, CENTRO, SANTA RITA-MA-CEP 65.145-000 
E-MAIL: !hmcomercio@gmaiLcom -

Te!.: 98 99142-2464/ 98 99141-1302 



FHM COMÉRCIO E SERVIÇOS L TOA EPP 
CNPJ 04.378.432/0001-91 

Assim, em contratos com dedicação exclusiva de mão de obra, por 

exemplo, em que é possível detalhar toda a formação do custo, na medida em 

que o principal item de custo da contratação - mão de obra - onera com 

exclusividade o ajuste, é necessário fixar o valor estimado na planilha de custos e 

formação de preços. Cabe aos licitantes, igualmente, embasarem seus preços em 

planilha de formação de custos. 

Logo, é importante destacar que as questões que envolvem 

saneamento em licitações são polêmicas e demandam cautela, porque há 

diversos princípios a serem sopesados à luz da isonomia, da vinculação ao 

instrumento convocatório, da finalidade e da vantajosidade. Considerando que a 

Lei nº 8.666/1993 não define critérios precisos sobre os limites e as condições 

para o saneamento de propostas em licitações, caberá à Administração promover 

a análise em torno do cabimento ou não de providências dessa natureza em seus 

procedimentos licitatórios. 

Inclusive, a orientação é que a Administração, tanto quanto possível, 

discipline o saneamento nos editais das licitações, fixando termos e limites para 

a realização deste que se mostra, cada vez mais, um instrumento fundamental 

para proteger um dos fins da licitação - no caso, a seleção da proposta mais 

vantajosa. Embora o ideal seja que o edital indique as hipóteses e as condições 

para o saneamento das propostas, a omissão nesse instrumento não obstará a 

abertura de oportunidade para que os licitantes corrijam suas propostas. Isso 

porque, apesar da inexistência de previsão legal ou editalícia, o entendimento 

atual conduz à possibilidade de promover o saneamento quando o equívoco na 

decomposição dos valores não resultar no aumento do valor global nem 

causar prejuízo à exequibilidade da proposta. 

Destarte, trata-se de ampliar a competitividade e, por consequência, 

as chances de obter proposta efetivamente vantajosa para a Administração sem 

RUA EBER BRAGA, 370, CENTRO, SANTA R!TA•MA-CEP 65,145-000 
E-MAIL: fhmcomerciQ('Cvgmaíl.com 

Te!.: 98 99142•2464198 99141-1302 



FHM COMÉRCIO E SERVIÇOS L TDA EPP 
CNPJ 04.378.432/0001-91 

Proc. N°: 
Folha N'1':: 
Rut,,oo~:. 

prejudicar a isonomia e a vinculação ao instrumento convocatório: se os valores 

globais não serão aumentados e a exequibilidade é aferida, não se verificam 

desdobramentos capazes de suscitar desrespeito à igualdade na competição ou 

ao interesse público tutelado com a definição dos critérios de aceitabilidade. 

O TCU se posiciona pelo dever de adotar medidas voltadas para 

permitir o saneamento, desde que não importe no aumento do valor global e 

restem atendidos os critérios de aceitabilidade fixados no edital. Confiram-se 

alguns trechos de acórdãos: 
: .,.,; 

i. A mera existência de erro.material 

ou de omissão na planilha de custos e de preços 

de licitante não enseja, necessariamente, a 

desclasstficação antecipada da sua proposta, 

devendo a Administração promover diligência 

junto ao interessado para a correção das falhas, 

sem permitir, contudo, a alteração do valor 

global originalmente proposto. (TCU, Acórdão 

nº 830/2018, Plenário, grifamos.) 

ii. Estando os preços global e 

unitários ofertados pelo licitante dentro dos 

limites fixados pela Administração, é de 

excessivo rigor a desclassificação 

da proposta por divergência entre seus 

preços unitários e respectivas composições 

detalhadas de custos, por afronta aos 

princípios da razoabilidade, da ampla 

competitividade dos certames e da busca de 

economicidade nas contratações. Referida 
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divergência se resolve com a retificação das 

composições, sem necessidade de modificações 

ou ajustes em quaisquer dos valores lançados 

na proposta a título de preços unitários. (TCU, 

Acórdão nº 2.742/2017, Plenário, grifamos.) 

iii. Não restando configurada a lesão 

à obtenção da melhor proposta, não se 

configura a nulidade do ato. Erro no 

preenchimento da planilha de formação de 

preço do licitante não constitui motivo 

suficiente para a desclassificação 

da proposta, quando a planilha puder ser 

ajustada sem a necessidade de majoração do 

preço ofertado. (TCU, Acórdão nº 1.811/2014, 

Plenário, grifamos.) 

iv. É possível o aproveitamento 

de propostas com erros materiais sanáveis, que 

não prejudicam o teor das ofertas, uma vez que 

isso não se mostra danoso ao interesse público 

ou aos princípios da isonomia e da 

razoabilidade. (TCU, Acórdão nº 187 /2014, 

Plenário) 

Assim, a F H M COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME assevera que a 

proposta da empresa EVOLUCAO CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI quanto à 

sua planilha de proposta e formação de preço no tocante à composição dos 
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custos relativos a mão de obra, onde o salário adotado é menor ao praticado no 

mercado e/ou convenção. 

O piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do trabalho 

é direito social assegurado ao trabalhador no art. 7°, V, da Constituição da 

República. É fixado através de processo próprio - convenção, acordo ou dissídio 

coletivo -, com participação decisiva de ambos os pólos da relação de emprego. 

Uma vez estabelecido, é de cumprimento obrigatório, constituindo lei entre as 

partes, em face do inciso XXVI do art. 7° acima mencionado, que aponta como 

direito do trabalhador, também, o reconhecimento de tais documentos. 

Como se pode deduzir, o piso salarial constitui o salário mínimo de 

uma dada categoria profissional, ou seja, é o menor valor que o empregador 

signatário do ajuste pode pagar a seu empregado, sob pena de afronta à 

Constituição da República e de ilegalidade. 

Assim sendo, outra alternativa não há para a Administração senão a 

desclassificação de proposta cuja planilha de custos tanto por indicar pagamento 

de salário inferior ao piso, quanto a majoração do custo total da contratação em 

comento. 

De outro modo, será solidariamente responsável pelos efeitos 

decorrentes dessa ilegalidade, afastando a norma do caput do art. 71 da Lei nº 

8.666/93, que estabelece a responsabilidade única do contratado pelos encargos 

trabalhistas, já que a conivência com a situação torna incoerente alegá-la em seu 

favor. 

houve um equívoco no preenchimento das planilhas de custos e 

formação de preço reiterando que a inadequação da planilha da recorrida no 

caso concreto, a Administração deve viabilizar o saneamento antes de promover 
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a sua desclassificação. Trata-se de solução pautada nos princípios da 

razoabilidade, da proporcionalidade, da finalidade, do formalismo moderado e 

da economicidade. 

2) Ausência de assinatura de profissional competente quanto as 
planilhas orçamentárias. 

No que tange à assinatura das propostas referentes a obras e serviços 

de engenharia, dispõe a Lei nº 5.194/66, que regulamenta a profissão de 

engenheiro: 

Art. 14. Nos trabalhos gráficos, 

especificações, orçamentos, pareceres, laudos e atos 

judiciais ou administrativos, é obrigatória além da 

assinatura, precedida do nome da emprêsa, 

sociedade, instituição ou firma a que interessarem, a 

menção explicita do título do profissional que os 

subscrever e do número da carteira referida no 

Ed. extra 56. 

Art. 7 5. São nulos de pleno direito os contratos 

referentes a qualquer ramo da engenharia, 

arquitetura ou da agronomia, inclusive a elaboração 

de projeto, direção ou execução de obras, quando 

firmados por entidade pública ou particular com 

pessoa física ou jurídica não legalmente habilitada a 

praticar a atividade nos têrmos desta lei. 

(. .. ) 

Art. 20. Os profissionais ou organizações de 

técnicos especializados que colaborarem numa 
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parte do projeto, deverão ser mencionados 

explicitamente como autores da parte que lhes tiver 

sido confiada, tornando-se mister que todos os 

documentos, como plantas, desenhos, cálculos, 

pareceres, relatórios, análises, normas, 

especificações e outros documentos relativos ao 

sejam por êles assinados. 

Parágrafo único. A responsabilidade técnica pela 

prosseguimento ou conclusão de 

qualquer empreendimento de engenharia, 

arquitetura ou agronomia caberá ao profissional ou 

entidade registrada que aceitar esse encargo, sendo

lhe, também, atribuída a responsabilidade das obras, 

devendo o Conselho Federal dotar resolução quanto 

responsabilidades das partes já executadas ou 

concluídas por outros profissionais. (Grifamos.) 

A partir disso, tudo indica que a proposta com orçamentos para a 

prestação de serviço ou realização de obra de engenharia deve ser assinada por 

engenheiro, sob pena de nulidade. 

Esse engenheiro pode ou não ser o responsável técnico indicado pela 

licitante, não havendo obrigatoriedade nesse sentido. O que importa é que as 

propostas (orçamentos) sejam elaboradas por profissionais competentes, na 

forma da Lei: engenheiros ou arquitetos, conforme o caso. 

Assim, verifica-se que a exigência de que os orçamentos de obras 

sejam assinados por engenheiro tem fundamento legal e mostra-se impositiva. 

Não basta, quando da apresentação de orçamentos de obras e serviços de 

engenharia, perante a Administração, a assinatura do representante legal da 
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empresa ou da firma. É obrigatório que tais orçamentos sejam devidamente 

assinados pelo engenheiro responsável, o qual deverá indicar o número de sua 

carteira profissional. 

Ressaltamos que é prudente à Administração a consignação de tal 

exigência no ato convocatório da licitação, de modo a não ensejar, quando do 

julgamento do certame, controvérsias sobre a necessidade da assinatura pelo 

engenheiro do orçamento da obra ou serviço. 

Todavia, ainda que não conste do edital a exigência da assinatura, 

deverá a Administração atender ao disposto no comando legal supratranscrito, 

sob pena de restar maculado o ato. 

Desse modo, estando ou não prevista no instrumento convocatório a 

exigência da assinatura do orçamento por engenheiro devidamente habilitado, 

deverá a Administração observar a obrigatoriedade desse requisito, por força da 

disciplina dada pela Lei nº 5.194/96, reguladora da matéria, sob pena de 

ilegalidade do orçamento. 

Ex positis, confiando-se nci~::fhais altos preceitos e suprimentos da 

Justiça, vem a Recorrente desse processo administrativo; à presença do Senhor 

Pregoeiro, requerera INTEGRAL PROVIMENTO par~dê;li~Ç§ific:1r a EVOLUCAO 

CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI. 

Na remota hipótese de Vossa Senhoria compreender pela 

improcedência recursai, requer desde já sejam os autos remetido para a 

autoridade superior competente para fins de revisão do ato decisório. 

A Recorrente acredita no bom senso e conduta objetiva desta 

Comissão de Licitação, acreditando ainda na competência do Sr. Pregoeiro 
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proferir uma boa interpretação dos argumentos expostos, e fazer jus à solicitação, 

com o fim de buscar a melhor vantagem para a Administração Pública. 

Nesses termos, 

Pede Deferimento. 

F H M COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME 

LUIZ ANDRE A_ss!nadodeforma 
d1g1tal por LUIZ 

MUNIZ .ANDREMUNIZ 
·CALVET:0356321436 

CALVET:035.o. 
63214360 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/000147 

Comissão Permanente de Licitação 
Av. Nagib Haickel - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

JULGAMENTO DO RECURSO ADMINISTRATIVO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 038/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 104/2022 

Objeto: Registro de preços para futura Contratação de Empresa Especializada na 

Execução dos Serviços de Conservação e Manutenção da Limpeza de Vias e Logradouros 

Públicos a serem realizados compreendem a Realização da Limpeza Púbica Urbana e 

Rural na área sob a Jurisdição Administrativa do Município de Santa Luzia/MA, conforme 

especificações contidas no Termo de Referência. 

Recorrente: TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA E EMPREEDIMENTOS LTDA, inscrita 

no CNPJ nº 18.579.886/0001-35. 
' 

Recorrente: F H M COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 

04.378.432/0001-91. 

Contrarrazoante: EVOLUÇÃO CONSTRUÇÕES E; SERVIÇOS EIREU, inscrita sob o CNPJ nº 
17.747.274/0001-41. . . . ...... . . . . . .. . . 

, . -_~;.';. " 

1 - PRELIMINAltES 

Trata-se de Recursos Administrativos interpostos pelas empresas 

TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA E EMPREEDIMENTOS LTDA e F H M COMERCIO E 

SERVICOS LTDA- ME, contra a decisão do Sr. Pregoeiro e Equipe de Apoio que resultou 

na classificação e habilitação da empresa EVOLUÇÃO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI, 

sob os argumentos de que licitante requerida apresentou proposta com erros no 

preenchimento da Planilha de Custo e Formação de Preços, bem como por Ausência de 

assinatura de profissional competente quanto as planilhas orçamentárias, estando em 

desacordo com o Edital de Licitação Pregão ELETRONICO 038/2022. A empresa 

TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA E EMPREEDIMENTOS LTDA recorre, também, 

contra sua inabilitação em razão da inconsistência de autenticação da Certidão de 

~ ~ 
COMISSÃO l>ERMANETN!! 

LICITA ÃJJ 
PREFEITURA OE 

LUZIA 
FAZEN FAZENDO MUITO MAIS 
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Dispensa de Licenciamento Ambiental nº 1245670/2022 emitida pela SEMA. Em síntese 

essas foram as alegações apontadas. 

Cumpridas as formalidades legais, foi oportunizada às licitantes que 

participaram do certame a apresentação de contrarrazões no prazo legal, sendo essas 

apresentadas pela empresa EVOLUÇÃO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI, que rebateu 

os pontos suscitados pelas recorrentes. 

Todos os documentos encontram-se disponíveis para consulta no sítio: 

www.portaldecompraspublicas.com.br · e fisicamente constantes do processo 

administrativo nº 104/2022. 

li - DA TEMPESTIVIDADE DOS RECURSOS E DAS CONTRARRAZÕES 

Em primeiro lugar, tem-se que todos os recursos e as contrarrazões 

apresentados pelas empresas supracitadas . são tempestivos, visto que foram 

respeitados os prazos previstos no Edital do certame e na legislação vigente. Assim, 

procederemos à análise de mérito. 

. . 

Ili - D~ ANÁLISE DOS RECURSOS E DAS CONTRAR.RAZÕÉS 

Para fins de melhor esclarecermos os' pontos suscitados p~1;'·recorrJnt~ e 

contrarrazoante, esta decisão será dividida em pontos, dentro dos quais analisaremos 

os argumentos levantados pelas empresas, facilitando, assim, o entendimento adotado 

por esta Comissão de Licitação ponto a ponto. 

IV - DOS FATOS 

Preliminarmente aduzimos que insurgem as recorrentes contra o ato de 

julgamento do Pregão Eletrônico SRP nº 038/2022 em epígrafe, realizado no dia 

09/11/2022, às 09h01min, em sessão pública, via sistema do Portal de Compras 

Públicas, ao qual ficou declarada como VENCEDORA do certame a empresa EVOLUÇÃO 

CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI, inscrita sob o CNPJ: 17.747.274/0001-41, conforme 

consta em ata da sessão. 

COMISSÃO PERMANETNE PREFEITURA OE 

LICITACÃO. 
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V- DO MÉRITO 

ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/000147 

Comissão Permanente de Licitação 
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Trata-se de recurso contra a CLASSIFICAÇÃO da empresa EVOLUÇÃO 

CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI em razão de supostos erros no preenchimento da 

proposta readequada, bem como em razão da INABILITAÇÃO da empresa TERRANORTE 

BRASIL CONSTRUTORA E EMPREEDIMENTOS LTDA devido a falta de autenticação da 

Certidão de Dispensa de Licenciamento Ambiental nº 1245670/2022 emitida.pela SEMA. 

Em suas contrarrazões a empresa declarada vencedora refuta os pontos alegados pelas 

empresas recorrentes. 

Pois bem, diante das alegações e justificativas apresentadas, passamos a 

anális.e das razões e contrarrazões. 

Insta esclarecer, que a análise se dá aos documentos previamente 

apresentados, diante dos fatos insurgidos no transcorrer da interposição do recurso 

administrativo e das contrarrazões. 

O ponto controverso se. resume a classificação da proposta da empresa 

EVOÚJÇÃÓ ·C:ONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EI REil<e inabilitação da ém~;~sa JERRANORTE 

BRASIL CONSTJWTORA Ê EMPREEDIMENTOS LTDA1 p~los motivos ex~ostôs~ Assim, 

impõe-:se a .análise do mérito recursai, o qual decide-se. 
; ,' ' . ' ; ' ,· ~-.=\''::;:: · ... '.' ,, .. , ·:, '.' ',.. .. '. . 

01. ERROS DE NATUREZA FORMAL NO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA: 

Registre-se que, de acordo, com a Corte de Contas, havendo erro no 

preenchimento da proposta de preços vencedora do certame, deve o Pregoeiro, antes 

de proceder a desclassificação, assegurar à licitante o esclarecimento ou complemento 

da informação, porquanto tratar-se-ia de matéria passível de diligência, nos termos do 

§3º, do art. 43, da Lei nº 8.666/1993. 

Nota-se que eventuais erros de natureza formal no preenchimento da 

proposta não devem implicar na exclusão automática do licitante do certame. Muito 

pelo contrário, uma vez verificado o equívoco na proposta da licitante, deve o órgão 

licitante conceder prazo para a regularização do erro, possibilitando, assim, o ajuste da 

proposta final. 
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Diante disso, um simples erro formal, passível de correção, por parte da 

licitante não pode ser motivo suficiente de desclassificação. 

O Tribun.al de Contas da União possui diversos Enunciados neste sentido: 

No curso de procedimentos licitatórios, a 

Administração Pública deve pautar-se pelo princípio 

do formalismo moderado, que prescreve a adoção 

de formas simples e suficientes para propiciar 

adequado grau de certeza, segurança e respeito aos 

direitos dos administrados, promovendo, assim, a 

prevalência do conteúdo sobre o formalismo 

extremo, respeitadas, ainda, as praxes essenciais à 

proteção das prerrogativas dos administrados. (TCU 

no acórdão 357 /2015-Plenário) 

A existência de erros materiais ou de omissões nas 

planilhas de custos e preços das licitantes não enseja 

:a desclassificação antecipada das respectivas 

· propost~sr d~vendo a Administração contratante 
. . .. . ' . 

•. realizar .diHgências junto às licitantes para a devida 

.· correção d~s falhas, desde que não seja alterado o 
. . . . . . . . . 

válór.global •. proposto. Cabê.àlicitante suportar o 
ônus .• de·c~·r~e~te do s~u. erro, no 'caso de a 

Administração considerar exequível a proposta 

apresentada. (Acórdão 2546/2015-Plenário) 

Licitação. Julgamento. Erros materiais. É possível o 

aproveitamento de propostas com erros materiais 

sanáveis, que não prejudicam o teor das ofertas, 

uma vez que isso não se mostra danoso ao interesse 

público ou aos princípios da isonomia e da 

razoabilidade. (Acórdão 187 /2014 Plenário -

Representação, Relator Ministro Valmir Campeio) 

Não restando configurada a lesão à obtenção da 

melhor proposta, não se configura a nulidade do 
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ato. Erro no preenchimento da planilha de formação 

de preço do licitante não constitui motivo suficiente 

para a desclassificação da proposta, quando a 

planilha puder ser ajustada sem a necessidade de 

majoração do preço ofertado. {Acórdão 1811/2014-

Plenário) 

Falhas meramente formais, sanáveis durante o 

processo licitatório, não devem levar à 

desclassificação de licitante. {Acórdão 2872/2010-

Plenário) 

Evidente, portanto, que um mero erro formal jamais pode ser argumento 

para a desclassificação de uma licitante, desde que seja um erro passível de correção 

e que não traga prejuízo à Administração Pública. 

Assim, diante da incisividade dOeritendimento pretoriano, convencionou-se 

que o licitante que venha a apresentar a IT)~lhor proposta, praticamente terá o direito 

adquirido a complementação das informações. Pois, a licitante que apresentou a 

melhor proposta, tem o direito de 'i:'~rrigi-1~ desde que não 111ajore os preços 

;rr~matados. 

· Portanto, como o ajuste pretendido na proposta nãó éárãcteriza alteração 

no valor arrefnatado, pode a formalização da avença ser realifada pÓr mei~de diligencfa 

visando a apresentação de nova proposta sanado os erros, sem a majoração do valor 

global arrematado. 

Cumpre registrarmos, que em suas contrarrazões a empresa EVOLUÇÃO 

CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI apresenta em anexo nova proposta com a retificação 

necessária das planilhas SEM ALTERAÇÂO do valor global originalmente arrematado. 

Além disso - outro ponto que merece esclarecimento - diz respeito a 

alegação apontada pela empresa F H M COMERCIO E SERVICOS LTDA em relação a 

ausência de assinatura de profissional competente nas planilhas orçamentárias da 

proposta declarada vencedora do certame. Assiste razão a contrarrazoante ao afirmar 

em sua peça: é irregular a exigência de que a planilha orçamentária, integrante da 
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proposta de preços, seja assinada por profissional legalmente habilitado, com registro 

junto ao Conselho de Engenharia e Agronomia (CREA). 

É certo que, em se tratando de contratos administrativos que envolvem 

serviços de engenharia, a Administração Pública deve exigir a comprovação do registro 

perante o Crea do responsável técnico e da sociedade a ser contratada. 

Esta possibilidade decorre tanto do regulamento da profissão de engenheiro 

(lei n. 5.194/66), quanto do art. 30, 1, da Lei de licitações: 

Lei n. 5.194/66. Art. 15. São nulos de pleno direito os 

contratos referentes a qualquer ramo da engenharia, 

arquitetura ou da agronomia, inclusive a elaboração 
· de projeto, direção ou execução de obras, quando 

firmados por entidade pública ou particular com 

pessoafísica oujurídica não legalmente habilitada a 

praticar a atividade nos termos desta lei. 

Lei n. 8.666/93. Art. 30. AdoccHr,entâ'ção relativa à 

qualifi~ação técnica limitar-se-á a: I -:registro ou 

inscrição na entidade profissioffâlêompetente; 

Neste ponto, registre-se que, consta anexo aos documentos de habilitação 

apresentados pela empresa arrematante as certidões de registro e quitação da pessoa 

física em nome de FRANCIRAINE BRAGA PASSINHO, engenheira ambiental, com registro 

junto ao CREA de nº: 1115929062, e da pessoa jurídica em nome da empresa EVOLUÇÃO 

CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI, inscrita sob o CNPJ: 17.747.274/0001-41, com 

registro no Crea de nº 0000012253, portanto, comprovando o registro perante o Crea 

do responsável técnico e da empresa. 

No entanto, é irregular a ex1gencia de que a planilha orçamentária, 

integrante da proposta de preços, seja assinada por profissional legalmente habilitado, 

com registro junto ao Conselho de Engenharia e Agronomia (Crea) ou ao Conselho de 

Arquitetura e Urbanismo (CAU), por violar o princípio da legalidade e restringir a ampla 
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concorrência. Não merecendo prosperar a arguição feita pela empresa F H M 

COMERCIO E SERVICOS LTDA por falta de embasamento legal. 

Registre-se que, o Tribunal de Contas da União possui enunciado neste 

sentido, vejamos: 

É irregular a exigência de que a planilha 

orçamentária, integrante da proposta de preços, 

seio assinada por profissional legalmente 

habilitado, com registro iunto ao Conselho de 
Engenharia e Agronomia (Crea} ou ao Conselho de 
Arquitetura e Urbanismo (CAU}, e acompanhada da 

respectiva anotação de responsabilidade técnica 

(ART) ou do registro de responsabilidade técnica 

(RRT), por violar o princípio da legalidade e restringir 

a ampla concorrência. {TCU. Acórdão 2143/21-
Plenário) 

Do mais, buscando sanar eventual irregularidade, mesmo que sem 

necessidade, a empresa arrematante apresentou, juntamente as suas contrarrazões, 

nova planilha orçamentária, integrante da proposta de preços, contendo a assinatura 

do profissional legalmente habilitado, com registro junto ao Conselho de Engenharia e 

Agronomia (Crea), constando prazo de validade de 60 (sessenta) dias. 

Nesta seara, comprovado que empresa arrematante apresentou nova 

proposta readequada escoimada do vício, não há que se falar em desclassificação da 

licitante, vez que a finalidade do processo licitatório foi alcançada. 

Portanto, diante dos argumentos fáticos e jurídicos supra mencionados, bem 

como com base aos princípios do formalismo moderado e da obtenção da proposta mais 

vantajosa à Administração, ao razoabilidade, da legalidade, e ao da impessoalidade, com 

sustento na busca da verdade material, a qual estabelece que uma vez verificado o 

equívoco por parte da licitante, deve o órgão licitante conceder prazo para a 

regularização do erro, possibilitando, assim, o ajuste da proposta final, desde que não 

majore o valor global da proposta, com amparo nos princípios da razoabilidade e 
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proporcionalidade e, especialmente, da seleção da melhor proposta para a 

Administração (economicidade), resolvo acolher as contrarrazões da empresa 

arrematante, juntamente com sua proposta readequada anexa, para declarar a 

aceitação de sua planilha orçamentária, integrante da proposta de preços, resultando 

na classificação da empresa arrematante. 

02. DAS INCONSISTÊNCIAS APRESENTADAS NA CERTIDÃO DE DISPENSA DE 

LICENCIAMENTO AMBIENTAL N2 1245670/2022: 

Com relação a inabilitação da empresa TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA 

E EMPREEDIMENTOS LTDA, importante ressaltamos, que deu-se em razão da falta de 

autenticidade da Certidão de Dispensa de Licenciamento Ambiental nº 1245670/2022 

emitida pela SEMA, vez que esta Comissão de Licitação, após análise dos documentos 

de habilitação apresentados pela empresa, não conseguiu consultar a autenticidade no 

número da certidão (1245670/2022), nem pelo número do processo sema 

(22110090121/2022). 

Consulta realizada hoje (28.1L2022) no site da SEMA, pelo SIGLA, a referida 
. -~-

certidão, ainda, encontra-se IRREGULAR, a seguir: 

LICt?.NCIAMBNTO AMH!l.óNTAt. 

Consulta de licença ou autorização 

D~g,te o nllme~o da kcn;;: o..i au!oriz~;ifo: !1.t.~:~6?.~!?.12f.... O L,cr:n~a ~u ~~'i;n":uy,l-0 r-:fu ert-'.'<:r1i1-m~ 

,~o:isyl!at.i 
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Consulta pública de processo 

Tendo em vista a irregularidade apresentada na certidão foi concedido prazo 

de 02 (duas) horas para empresa licitanteTERRANORTE BRÂSIL:.CONSTRUTORA E 

EMPREEDIMENTOS LTDA, via dii'igênda, anexar as co~provações de autehtic:i~âde d.a 
' ' 

c~rtidão, vez que est~ CPL não estava conseguindo. 

Acontece, que passando qu~se do período, a empresa informdu, Çj~ c:H~r a 

impossibilidade de envia das comprovações em virtude de uma "inconsistência" no 

sistema interno da SEMA que afetou as certidões emitidas a partir de 07/11/2022, como 

foi o caso da Dispensa de Licenciamento Ambiental desta empresa. 

Tal inconsistência teria ocorrido devido a mudança de secretariado da SEMA. 

O curioso que esta mudança não afetou os serviços prestados pela secretaria, nem 

outras certidões emitidas. 

Pois bem, para justificar sua alegação a empresa recorrente junta a seu 

recurso uma NOVA certidão de dispensa de licenciamento ambiental, sob o nº 

1224867 /2022, criada dia 11/11/2022. Aqui, registre-se, não há a necessidade de 

tratamos do fato desta Certidão ser um documento novo e estranho aos autos do 

processo, uma vez que o simples confronto entre as duas certidões: a primeira de nº 
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1245670/2022 - processo nº 22110090121/2022 emitida dia 08/11/2022 e a segunda 

de nº 1224867 /2022 - processo nº 22110023600/2022 emitida dia 11/11/2022; deixa 

claro a fralde grosseira cometida pela empresa. Analisamos a seguir: 

MAPA COMPARATIVO 
CERTIDÃO DLA Nº 1245670/2022 CERTIDÃO DLA Nº 1224867 /2022 

EMITIDA EM 08/11/2022 EMITIDA EM 11/11/202 
Fonte do texto: ARIAL Fonte do texto: TIMES NEW ROMAN 

OBS: todas as certidões emitidas pela SEMA possuem como fonte PADRÃO na letra ARIAL, já a certidão 
OLA nº 1245670/2022 encontra-se na fonte TIMES NEW ROMAN. 

Marca D' Agua na Fonte Arial: SEMA Marca D' Agua na Fonte Times: SEMA 
OBS: a marca d'agua padrão do papel timbrado utilizado pela SEMA tem como padrão a fonte ARIAL. 
Além disso a marca d'agua da certidão emitida dia 08/11/22 encontra-se sem formatação adequada, 
vez que a imagem encontra-se na frete do texto, divergindo totalmente da certidão emitida dia 
11/11/22. 

Ordem da numeração da certidão: 124 Ordem de numeração da certidão: 122 
OBS: as certidões emitidas pela SEMA seguem ürria sequência numérica de ordem CRESCENTE, de 
acordo com a data de emissão. Logo, não seria possível Úma certidão emitida dia 08/11/22 com a ordem 
de sequência numérica 124 e a certidão emitida dia. 11/11/22 com a numeração 122, ou seja, 
decrescendo a ordem numérica. 

Ordem numérica do processo: 90121 
. . 

Ordem numérica do processo: 23600 
OBS: a mesma lógica citada acima aplica-se a ordem numérica dos process'ós: Assim, não seria., 
possível a certidão emitida n0 dia 08/11/22 por meio do código 90121, e a certidão emitida dia · 
11/11/22 com o código 23600, vez que estaria ret~oagindo 66.521 processos no interval6de 02 dias. 

Ordéin numérica do E-PROCESSOS: 1193427 Ordem numérica do E-PROCESSOS: 236373 
OBS: a ordem da séquênda·numérica do código dos processos efetrônicos, também,;éncontra-se 
invertida. A certidão OLA emitida dia 08/11/22 possui o código de sequência numérica MAIOR que o 
código da certidão OLA emitida dia 11/11/2022. Os processos eletrônicos da SEMA retroagiram 
absurdamente em 02 dias? 

Não consta a inscrição estadual Consta a inscrição estadual 
OBS: a certidão OLA emitida dia 08/11/22 não consta o número de inscrição estadual da empresa, bem 
como encontra-se sem formatação. 

Endereço com erro ortográfico Endereço com outra fonte e formatação 
OBS: a certidão OLA emitida dia 08/11/22 consta um ERRO ortográfico grosseiro na descrição. do 
endereço da empresa. Bem como o nome da cidade estar incompleto, pois, conforme a certidão 
emitida dia 11/11/22, o correto seria Amarante do Maranhão - MA. 

OBS: descrição incompleta das atividade a ser dispensada do licenciamento, bem como da localização 
da atividade, deixando evidente a diferença entre as duas certidões. 

Período de validade da certidão 

COMISSÃO PERMANETNE -
FAZENDO MUI 

Período de validade da certidão 

PREFEITURA OE 

SJ,laNTA LUZIA 
FAZENDO MUITO MAIS 



ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/000147 

Comissão Permanente de Licitação 
Av. Nagib Haickel - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

OBS: Outro ponto a ser questionado trata-se do tempo de validade das certidões: 
- Certidão DLA nº 1245670/2022 - validade de 4 anos; 
- Certidão DLA nº 1224867 /2022 - validade de 2 anos (período padrão). 

Leitura do código de barras da certidão Leitura do código de barras da certidão 

Código de barras Código de barras 

1 01 SíJi-40/2:021 122:4867/2022 

OBS: para não restar duvidas da falsificação da certidão DLA nº 1245679/2022 emit.ida dia;08/11/2022, 
verificou-se da leitura d~ côdigo de barras da certidão que a mesma foi totalmente adulterada, os dados 
corretos são os seguintes: / ······• . . . 

Número da licença: 10i894Ô/2021 
Tipo: Dispensa de Licenciamento Ambiental - DLA 
Empreendedor: Waldemarina Chaves Marques, CPF nº 600.604.943-01 
Atividade: Avicultura em confinamento, com até 10.000 animais - DLA 
Localização: WALDEMARINA CHAVES MARQUES - CARUTAPERA/MA 
Início da vigência: 12/02/2021 
Fim da vigência: 12/02/2023 
OBS: segue anexo a leitura do código de barras das certidões, bem como a comprovação de 
autenticidade da certidão original de nº 1018940/2021. 
OBS: a leitura do código de barras da certidão DLA nº 1224867 /2022 emitida dia 11/11/2022, resultou 
na verificação correta da certidão, não podendo, a empresa, justificar inconsistência do sistema. 

Segue a abaixo os pontos divergentes destacados em cada certidão enviada 

pela empresa TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA E EMPREEDIMENTOS LTDA. 
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PERIGOSOS (RESÍDUOS DA CONSTRUÇÃO CIVIL) EM TODO O ESTADO DO MARANHÃO. DESDE 
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O uso de documento falso para fraudar o caráter competitivo de uma 

licitação está previsto no art. 337-F do Código Penal - Dos crimes em licitações e 

contratos administrativos - com a seguinte redação: 

CAPÍTULO 11-B 

DOS CRIMES EM LICITAÇÕES E CONTRATOS 

ADMINISTRATIVOS 

Art. 337-F. Frustrar ou fraudar, com intuito de obter 

para si ou para outrem vantagem decorrente da 

adjudicação do objeto da licitação, o caráter 

competitivo do processo licitatório: 

"Pena - reclusão, de 4 (quatro) a oito (oito) anos, e 

multa." 

A ação da empresa, ainda; caracteriza~se o tipo penal do crime de falsificação 

de documento público, capitulado no art. 297 e 304 do Código Penal, vejamos: 

Falsificação de documento público 

Art. 297 - Falsificar, no todo ou em parte, documento 

público, oü alterar documento públicoverdadeiro: 

Pen~'~.reclÜsão, de doisª sili1ânos, e ~ylta. 

( ... ) 

Uso de documento falso 

Art. 304 - Fazer uso de qualquer dos papéis 

falsificados ou alterados, a que se referem os arts. 

297 a 302: 

Pena - a cominada à falsificação ou à alteração. 

Ademias, o sistema jurídico pátrio prevê em diversas leis a possibilidade de 

ser aplicado a um licitante (vencedor ou não do certame licitatório) a penalidade no 

sentido da sua impossibilidade de participar de licitação pública e, consequentemente, 

de ser contratado pela Administração Pública - Declaração de lnidoneidade - durante o 
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Pelo exposto, encaminhe-se a Autoridade Superior para decisão sobre a 

inabilitação e a abertura do devido processo administrativo visando eventual aplicação 

das penalidades cabíveis a empresa pela apresentação de documento falso. 

VI - DA DECISÃO FINAL 

Ante os argumentos aqui trazidos e em atendimento às normas estipuladas 

pelo Decreto n2 10.024/2019 e Lei n2 8.666/1993, pelo instrumento convocatório, este 

Pregoeiro manifesta-se por CONHECER dos recursos interpostos e no mérito NEGAR

LHE PROVIMENTO, mantendo a decisão que classificou e declarou com vencedora do 

certame a empresa EVOLUÇÃO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI, inscrita sob o CNPJ n2 

17.747.274/0001-41, ora arrematante do processo licitatório em epígrafe. 

Sendo assim, decido pelas seguintes deliberações: 

a) Determina-se por oportuno ain.da considerar o recurso quanto ao julgamento do 

Pregoeiro e equipe de apoio, por manter a CLASSIFICAÇÃO E HABILITAÇÃO da 

empresa arrematante em primeiro lugar; 

b) Cómunique-se as empresas interessadas do resultado c:le julgamento do recurso 

interposto, bem como a manutenção de VENCEDORA do certam~ da empresa 

EVOLUÇÃO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI, em· caso de aceitação pelo 

Ordenador de Despesas; 

c) Proceda com a continuidade do certame. 

É a decisão. Sub Censura. 

COMISSÃO PERMANETNE 

LICITA CÃO 
PREFEITURA DE 

SANTA LUZIA 
FAzt::NDO MU!Tg MAIS FAZENDO MUITO MAIS 



ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/000147 

Comissão Permanente de Licitação 
Av. Nagib Haickel - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

VII - DO ENCAMINHAMENTO 

Encaminhem-se os autos ao ORDENADOR DE DESPESAS desta 

Municipali,dade para conhecimento e providências quanto a instauração de 

procedimento administração para apuração da conduta ilícita praticada pela empresa 

TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA E EMPREEDIMENTOS LTDA, bem como análise e 

decisão final da fase recursai. 

Santa Luzia/MA, 30 de novembro de 2022. 

~~ .. &)·~:~ ~~~ 
THIAGO SILVA DE ASSUNÇAO ' 

Pregoeiro da Comissão Perrrianente de Licitação 

Porta.ria ng 196/2022 

::e: 
COMISSÃO PERMANETNE 

LICITACÃO 
PREFEITURA OE 

SANTA LUZIA 
FAZENDO MU!Tt MAIS FAZENDO MUITO MAIS 



Datas Relevantes 

ATA FINAL 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia 
Comissão Permanente de Licitação 

Registro de Preços Eletrônico - 038/2022 

Publicado 

27/10/2022 09:49 

Inicio de Propostas 

27/10/2022 10:00 

UmHe de Impugnação 

04/11/2022 18: 00 

Final de Propostas 

09/11/2022 09:00 

Inicio da Sessão 

09/11/2022 09:01 

Itens Licitados 
Código 

0001 

Produto 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO DA LIMPEZA 
DE VIAS E LOGRADOUROS PUBLICOS A 
SEREM REALIZADOS COMPREENDEM A 
REALIZAÇÃO DA LIMPEZA PÚBICA URBANA E 
RURAL NA ÁREA SOB A JURISDIÇÃO 
ADMINISTRATIVA DO MUNICÍPIO DE SANTA 
LUZINMA. 

Documentos Anexados ao Processo 
Documento 

V. Referência 

6.960.132,72 

Qtde Unidade 

SVÇ 

Situação 

Adjudicado 

Data 

27/10/2022 15. Edital de Licitação - Lixo Urbano- 38.2022.pdf 

Mensagens Enviadas pelo Pregoeiro 
Data 

09/11/2022 - 10:06 

10/11/2022 - 15:08 

11/11/2022- 09:16 

Vencedores 
Código 

0001 

Produto 

REGISTRO DE PREÇOS 
para futura contratação 
de Empresa 
Especializada na 
Execução dos Serviços 
de Conservação e 
Manutenção da Limpeza 
de Vias e Logradouros 
Públicos a serem 
realizados compreendem 
a Realização da Limpeza 
Púbica Urbana e Rural na 
área sob a Jurisdição 
Administrativa do 
Município de Santa 
Luzia/MA. 

Assunto 

Documentos solicitados para o 
processo 038/2022 

Documentos solicitados para o 
processo 038/2022 

Documentos solicitados para o 
processo 038/2022 

Fornecedor 

EVOLUCAO 
CONSTRUCOES E 
SERVICOS EIRELI 

Modelo 

N/C 

Declarações Obrigatórias 
Titulo Declaração 

Frase 

Foram solicitadas diligências no item 0001 do processo 038/2022. 

Acesse o seu ambiente Jogado para verificar os detalhes. 

Foram solicitadas diligências no item 0001 do processo 038/2022. 

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes. 

Foram solicitadas diligências no item 0001 do processo 038/2022. 

Acesse o seu ambiente legado para verificar os detalhes. 

Marcai Fabricante Valor de Quantidade 
Referência 

N/C 4.940.494,44 

Valor Total 

4.940.494,44 

Declaração de Conhecimento do Edital Declaro para os devidos fins legais que conheço todas as regras do edital, bem como todos os requisitos de habilitação e 
que minha proposta está em confom,idade com as exigências do instrumento convocatório. 

'lllll:l porto/ de A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br 
li/111""' COj\f PRAS Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 05/12/2022 às 11 :03:38. 
W111BJJ1 PUBLICAS Código verificador: 3FDDF9 
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Declaração de Inexistência de Impeditivos 

Proc. N°: \ · ~ ~~~ 
Folha Nº~ 

Rub!lca: r 
Declaro para os devidos fins legais, em cumprimento ao exigido no edital, que atê a presente data inexistem fatos 
impeditivos para a habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Declaração de Não-Emprego de Menores Declaro para os devidos fins legais, conforme o disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8666, de 21 de junho de 1993, 
acrescido pela Lei 9854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Declaração de Veracidade Declaro cumprir os requisitos de habilitação e que as declarações informadas são verídicas, conforme parágrafos 4" e 5" do 
art. 26 do decreto 1 O. 024/2019. · 

• As declarações supracitadas foram aceitas por todos os participantes. 

Propostas Enviadas 
0001 - REGISTRO DE PREÇOS para futura contratação de Empresa Especializada na Execução dos 
Serviços de Conservação e Manutenção da Limpeza de Vias e Logradouros Públicos a serem 
realizados compreendem a Realização da Limpeza Púbica Urbana e Rural na área sob a Jurisdição 
Administrativa do Município de Santa Luzia/MA. 
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Mercaf Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC 

EMPRESA DE VIGIA 35.027.500/0001- 02/11/2022 -
COMANDO EM AÇÃO 00 19:15:19 
EIRELI* 

PLANEPE SERVICOS 14.783.006/0001- 08/11/2022 -
E SANEAMENTO LTDA 97 01:25:40 

EVOLUCAO 17.747.274/0001- 08/11/2022 -
CONSTRUCOES E 41 15:46:09 
SERVICOS EIRELI 

TERRANORTE BRASIL 18.579.886/0001- 08/11/2022 -
CONSTRUTORA E 35 23:58:00 
EMPREENDIMENTOS 
LTOA 

FHM COMERCIO E 04.378.432/0001- 09/11/2022 -
SERVIÇOS LTOA-ME 91 08:59:20 

Validade das Propostas 
Fornecedor 

FHM COMERCIO E SERVIÇOS LTOA-ME 

EMPRESA DE VIGIA COMANOO EM AÇÃO EIRELI 

EVOLUCAO CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI 

PLANEPE SERVICOS E SANEAMENTO LTDA 

N/C 

N/C 

N/C 

N/C 

N/C 

TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA 

Lances Enviados 

N/C 

N/C 

N/C 

N/C 

N/C 

CPF/CNPJ 

04.378.432/0001-91 

35.027 .500/0001-00 

17.747.274/0001-41 

14. 783.006/0001-97 

18.579.886/0001-35 

123/2006 

R$1.000.000,00 R$ 1.000.000,00 Sim 

R$ 6.960.132,72 R$ 6.960.132,72 Sim 

R$ 4.940.494,44 R$ 4.940.494,44 Sim 

R$ 6.507.414,00 R$ 6.507.414,00 Sim 

R$ 6.956.510,76 R$ 6.956.510,76 Sim 

Validade (confonne edital) 

60 dias 

60 dias 

60 dias 

90 dias 

60 dias 

0001 - REGISTRO DE PREÇOS para futura contratação de Empresa Especializada na Execução dos 
Serviços de Conservação e Manutenção da Limpeza de Vias e Logradouros Públicos a serem 
realizados compreendem a Realização da Limpeza Púbica Urbana e Rural na área sob a Jurisdição 
Administrativa do Município de Santa Luzia/MA. 
Data 

02/11/2022 -19:15:19 

08/11/2022 - 01 :25:40 

08/11/2022 -15:46:09 

08/11/2022 - 23:58:00 

09/11/2022 - 08:59:20 

09/11/2022 - 09:14:18 

09/11/2022 - 09:21 :25 

09/11/2022-09:23:18 

Valor CNPJ 

1.000.000,00 (proposta) 35.027.500/0001-00 -EMPRESA DE 
VIGIA COMANDO EM AÇÃO EIRELI 

6.960.132,72 (proposta) 14.783.006/0001-97 - PLANEPE 
SERVICOS E SANEAMENTO L TOA 

4.940.494,44 (proposta) 17.747.274/0001-41 -EVOLUCAO 
CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI 

6.507.414,00 (proposta) 18.579.886/0001-35-TERRANORTE 
BRASIL CONSTRUTORA E 
EMPREENDIMENTOS LTOA 

Situação 

Cancelado - Proposta man~estamente inexequlvel cancelada de oficio 
(Acórdão n• 2920/2020 Plenário do TCU). 

Válido 

Válido 

Cancelado~ Em razão de apresentar a Certidão de Dispensa Ambiental 
emitida pela Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Recursos 
Naturais - SEMA, sem comprovação de sua autenticidade, vez que não 
atendeu a diligência solicitada. 10/11/2022 17:10:28 

6.956.510,76 (proposta) 04.378.432/0001-91 - FHM COMERCIO Válido 
E SERVIÇOS L TOA-ME 

4.940.500,00 18.579.886/0001-35-TERRANORTE 
BRASIL CONSTRUTORA E 
EMPREENDIMENTOS LTOA 

Cancelado~ Em razão de apresentar a Certidão de Dispensa Ambiental 
emitida pela Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Recursos 
Naturais - SEMA. sem comprovação de sua autenticidade, vez que não 
atendeu a diligência solicitada. 10/11/202217:10:28 

6.955.000,00 04.378.432/0001-91 - FHM COMERCIO Válido 
E SERVIÇOS LTOA-ME 

4.880.000,00 18.579.886/0001-35 - TERRANORTE 
BRASIL CONSTRUTORA E 
EMPREENDIMENTOS LTOA 

Cancelado - Em razão de apresentar a Certidão de Dispensa Ambiental 
emitida pela Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Recursos 
Naturais - SEMA, sem comprovação de sua autenticidade, vez que não 
atendeu a diligência solicitada. 10/11/2022 17:10:28 

A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br 
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Arquivos Enviados pelos Fornecedores 
Item 

0001 

0001 

Data/Hora 

09/11/2022 -11:55:22 

11/11/2022 - 09:29:34 

Enviado por 

18.579.886/0001-35 - TERRANORTE 
BRASIL CONSTRUTORA E 
EMPREENDIMENTOS LTDA 

Arqulw 

SAtJIA.LUZI.A.rnc 

PROPOSTA+ 17.747.274/0001-41 • EVOLUCAO 
CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI PI.ANil.HA SANTA t lJ7IA 10-1·1-

~inado.ziQ 

Documentos dos Fornecedores 
Fornecedor 

EVOLUCAO 
CONSTRUCOES E 
SERVICOS EIRELI 

Data/Hora Enviado por 

08/11/2022 • 15:29 Mayara Alexandre Bastazini 

Nõmero Ôrgllode 
Expedlçllo 

Intenções de Recurso, Recursos e Contrarrazões 
Prazos 
lntençllo de Recurso 

11/11/2022 • 12:35 

Recurso 

14/11/2022 -18:00 

Data de 
Expedlçllo 

Contrarrazllo 

17/11/2022 -18:00 

Dt de Validade Arquivo 

Q.Q[WJ.H~Dt.Q~ 
Q.f/. 
m.bilitação 
conforme 
edital 
tar.Q..litr_o 
únlçQ.} 

0001 - REGISTRO DE PREÇOS para futura contratação de Empresa Especializada 
na Execução dos Serviços de Conservação e Manutenção da Limpeza de Vias e 
Logradouros Públicos a serem realizados compreendem a Realização da Limpeza 
Púbica Urbana e Rural na área sob a Jurisdição Administrativa do Município de Santa 
Luzia/MA. 

Intenções de Recurso 
CNPJ Data de Envio 

18.579.886/0001-35- 11/11/2022-12:18:47 
TERRANORTE BRASIL 
CONSTRUTORA E 
EMPREENDIMENTOS LTDA 

04.378.432/0001-91 • FHM 
COMERCIO E SERVIÇOS 
LTDA-ME 

11/11/2022 -12:24:32 

lntençllo Julgamento 

Prezado Pregoeiro, a empresa TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA E Deferido 
EMPREEDIMENTOS LTDA vem, respeitosamente, manifestar intenção de recurso 
contra a decisão que culminou em sua inabilitação no presente certame, pelos 
seguintes motivos: 

1. Em contato com o atendimento da SEMA, recebemos oficialmente a resposta 
de que certidões emitidas após 07/11/2022 foram acometidas por inconsistências 
no sistema de tramitação interno, que inviabilizaram sua autenticação pelo site, e 
que já estavam tratando para a resolução do problema. Tal comunicação será 
oportunamente juntada e comprovada nas razões recursais. Antes de findo o 
prazo, justificamos via chata necessidade de dilação do mesmo, que foi negado 
pelo pregoeiro. Encaminhamos no e-mail da CPL de Santa Luzia solicitação para 
que se promovesse diligência diretamente junto à SEMA, de forma a confirmar a 
veracidade da certidão. 

Manifestamos intenção de recorrer também quando a declaração da empresa 
EVOLUCAO CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI como vencedora do certame, 
que passaremos a discorrer de forma sucinta: 1. Apresentação de proposta com 
Composição de Encargos Sociais em desconformidade com a sua tributação, vez 
que a empresa é optante do simples nacional, contudo na sua composição de 
encargos sociais, a mesma não fez a desoneração do anexo A, onde as 
contribuições sindicais patronais não incidem conforme lei completar 123/2006; 2. 
Ausência de validade da proposta, conforme exigido no edital no item 7.5, bem 
como presente no modelo de proposta do anexo 111. 

Em que pese ser do conhecimento do Sr. Pregoeiro, reitero que este não é o 
momento para o julgamento do mérito, mas tão somente da admissão da presente 
manifestação para concessão do prazo regulamentar de apresentação das razões 
que comprovarão os argumentos acima narrados. 

Atenciosamente! 

Declaro Intenção de Recurso contra a Empresa declarada vencedora. Tendo em 
vista que a mesma cometeu erros de composição de custos relativos à mão de 
obra, bem como não teve sua proposta assinada por profissional qualificado e em 
consonância com a CONFEA, além disso há erros na proposta. E também, não 
atendeu todas as exigências da Habilitação. 

Deferido 

A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br 
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Recursos 
CNPJ Data de Envio Recurso Julgamento 

Indeferido 04.378.432/0001-91 - FHM 14/11/2022 - 15:01:59 Sr. Pregoeiro, segue peça recursai relativa ao Pregão 
Eletrônico n• 038/2022. Recurso - FHM - SANTA 
LUZIA.pdf. 

COMERCIO E SERVIÇOS 
LTDA-ME 

18.579.886/0001-35 - 14/11/2022 -17:52:25 Segue o recurso administrativo RECURSO 
TERRANORTE.pdf. 

Indeferido 
TERRANORTE BRASIL 
CONSTRUTORA E 
EMPREENDIMENTOS LTDA 

Contrarrazões 

CNPJ 

17.747.274/0001-41 -
EVOLUCAO 
CONSTRUCOES E 
SERVICOS EIRELI 

Julgamentos 
Data do Julgamento 

05/12/2022 -10:22:37 

05/12/2022 -10:23:54 

Chat 
Data 

09/11/2022 - 09:02:26 

09/11/2022 - 09:03:57 

09/11/2022 - 09:04:21 

09/11/2022 - 09:04:31 

09/11/2022 • 09:04:40 

09/11/2022 • 09:04:51 

09/11/2022 • 09:05:08 

09/11/2022 • 09:05:17 

09/11/2022 • 09:05:32 

09/11/2022 • 09:05:42 

09/11/2022 - 09:05:54 

09/11/2022 • 09:06:37 

09/11/2022 • 09:09:16 

09/11/2022 • 09:09:16 

09/11/2022 • 09:09:28 

09/11/2022-09:09:28 

09/11/2022 • 09:09:28 

09/11/2022 - 09:09:28 

09/11/2022 • 09:10:03 

09/11/2022 • 09: 11 :02 

09/11/2022 - 09:11 :19 

09/11/2022 • 09:11 :35 

09/11/2022 • 09:12:29 

Data de Envio 

17/11/2022 -18:00 

Jusliflcatlva 

Contrarrazlo Julgamento 

Segue Contrarrazões Contrarrazões Preg Elet 038.2022 Deferido 
Santa Luzia 17.11.2022.pdf. 

Sirvo-me do parecer anexo para negar provimento ao recurso ·interposto, pais não assiste razão ao recorrente. Decisão do Recurso_PE 
038.2022_Lixo Urbano_PDF.pdf. 

Sirvo-me do parecer anexo para negar provimento ao recurso Interposto, pois não assiste razão ao recorrente. Decisão do Recurso_PE 
038.2022_Lixo Urbano_PDF.pdf. 

Apelido 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Frase 

Bom dia senhores licitantes. 

Estou iniciando os procedimentos relativos a este Pregão Eletrônico nº 038/2022 

Nesta oportunidade e A TITULO DE COLABORAÇÃO farei alguns AVISOS: 

a) Informo que sempre comunico pelo CHAT, dentro de cada Sessão, a data e o horário das próximas 
Sessões; 

b) Todos os senhores, ao participarem de licitações promovidas pelos entes da Administração Pública firmam 
termo de que conhecem as disposições contidas nos editais que participam. Sabem, por consequência, que 
declarar que possuem condições de participação sem tê~as, pode acarretar proposta de sanção. Por esse 
motivo, solicito que encarem o processo licitatório com seriedade e atenção; 

c) Peço~hes que acompanhem este Pregão até o seu desfecho, pois o licitante que deixar de responder 
qualquer convocação/mensagem do Pregoeiro será responsável pelo ônus decorrente da perda de negócio e 
ficará sujeito a eventuais sanções; 

d) Informo que as propostas ajustadas ao lance final devem ser inseridas no sistema 
portaldecompraspublicas.com.br, no prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro, em um único arquivo após a 
fase de negociação; 

e) Peço que prestem atenção a TODAS as Condições previstas no Edital deste Pregão; 

f) Caso o licitante oferte um lance de forma equivoca, o mesmo poderá solicitar ao Pregoeiro o 
cancelamento, momento em que o Pregoeiro analisará o pedido e julgará a aceitabilidade; 

g) Caso necessário, solicitaremos diligência para comprovação de documentação. 

Enquanto os senhores leem os avisos postados, farei a conferência das propostas inseridas no Sistema. 
Peço que aguardem. 

O processo está em fase de análise das propostas 

O item 0001 teve uma proposta de R$ 1000000,00 cancelada pelo pregoeiro. 

Motivo: Proposta manifestamente inexequlvel cancelada de oficio (Acórdão nº 2920/2020 Plenário do TCU). 

As propostas foram analisadas e o processo foi aberto 

Conforme Art. 32 do Decreto 10.024/2019, de que trata o inciso Ido caput do art. 31. No modo de disputa 
aberto a etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 

O processo utiliza o intervalo de lances de R$ 50,00. Se o lance for inferior ao limite mlnimo, o intervalo será 
desconsiderado. 

Conforme o artigo 2º da instrução normativa nº 3 de 4 de outubro de 2013, o intervalo entre os lances 
enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20 segundos e o intervalo entre os lances dos 
participantes não poderá ser inferior a 3 segundos. 

Senhores Licitantes, peço que leiam as instruções abaixo repassadas pelo sistema. 

ATENÇÃO: Irei iniciar a fase de lances. Lembro a todos que o critério de julgamento das propostas será o 
menor preço GLOBAL. 

Lembro ainda que, o licitante que NÃO mantiver sua proposta e/ou lance será aberto procedimento 
administrativo conforme constante do Edital que rege este certame. 

Peço também, que os senhores tenha"! responsabilidadeS n31s suas ofertas afim de evitarem problemas na 
execução e consequentemente PUNIÇAO POR INEXECUÇAO. 

Abriremos o item para lances, boa sorte a todos. 

A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br 
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09/11/2022 - 09:12:34 

09/11/2022 - 09: 12:34 

09/11/2022 - 09:25: 19 

09/11/2022 - 09:25:54 

09/11/2022 - 09:27:12 

09/11/2022 - 09:36:09 

09/11/2022 - 09:39:25 

09/11/2022 -10:04:38 

09/11/2022-10:06:30 

09/11/2022 - 10:06:58 

09/11/2022-10:17:00 

09/11/2022 - 11:55:22 

09/11/2022 -12:12:32 

09/11/2022-14:18:27 

09/11/2022-14:18:36 

09/11/2022-15:16:24 

09/11/2022-15:18:39 

09/11/2022-15:19:57 

09/11/2022 -15:22:49 

09/11/2022-15:58:28 

09/11/2022-17:07:06 

09/11/2022 - 17: 08: 12 

09/11/2022 - 17:08:40 

09/11/2022 - 17:09:31 

10/11/2022 - 09:16:32 

10/11/2022 - 09:17:44 

10/11/2022 - 09:35:17 

10/11/2022-11:10:43 

10/11/2022 -12:36:57 

10/11/2022-12:37:49 

10/11/2022 - 15:02:43 

10/11/2022-15:06:13 

10/11/2022- 15:07:25 

10/11/2022-15:08:26 

10/11/2022-15:08:26 

1 0/11 /2022 - 15:09:33 

10/11/2022-16:49:15 

10/11/2022-16:53:01 

10/11/2022-16:54:22 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Pregoeiro 

Sistema 

F. TERRANORTE BRASIL. .. 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Sistema 

Pregoeiro 

Sistema 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Sistema 

Sistema 

Pregoeiro 

F. TERRANORTE BRASIL ... 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

O item 0001 foi aberto pelo pregoeiro. 

O item 0001 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa. 

O item 0001 foi encerrado. 

Proc. N°: 1~v\ /~.}' 
FolhaN"~ 
Rubrica:~ 

O item 0001 teve como arrematante TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS 
LTDA- EPP/SS com lance de R$ 4.880.000,00. 

Senhores licitantes, abrirei a fase de negociação para o item ora classificado pelo prazo de 30 (trinta) 
minutos. Peço que a empresa arrematante se manifestem no chat. 

Foi aberta negociação para o item 0001. O prazo é até às 10:00 do dia 09/11/2022. 

Negociação Item 0001: Prezado Pregoeiro bom dia. Essa já é nossa menor proposta. Desde já agradeço! 

Pois bem, uma vez não havendo êxito na negociação dos preços, permanecem os valores arrematados na 
fase de lances. 

Dando continuidade aos trabalhos, convoco a empresa arrematante TERRANORTE BRASIL 
CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA para envio de sua proposta readequada, juntamente com a 
planilha orçamentária de preços. 

Foi solicitada a proposta readequada para o item 0001. O prazo de envio é até às 12:07 do dia 09/11/2022. 

Oriento aos licitantes que mantenham-se conectados e acompanhem as informações do chat. 

A proposta readequada do item 0001 foi anexada ao processo. 

Senhores licitantes - devido ao horário - iremos suspender a sessão para almoço, retomaremos às 
14h:00min de hoje (09.11.2022). Assim, declaro a sessão suspensa em razão do intervalo para almoço. 

Boa tarde senhores licitantes. 

Verificamos o envio da proposta readequada pela empresa arrematante, iremos examiná-la, peço que 
aguardem alguns minutos. 

Pois bem, após detida exame da proposta readequada enviada pela empresa arrematante, declaro que: 

Senhores Licitantes, verificamos que a proposta anexada pela empresa arrematante atendeu todas 
exigências do Edital, bem como, da Legislação vigente. Momento em que declaro a proposta da empresa 
TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA como aceita e classificada em 
primeiro lugar. 

Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, passamos a verificar a habilitação do licitante, 
observado o disposto no Edital, conforme disposto no item 9.11. 

Oriento aos licitantes que se mantenham conectados, acompanhem a sessão e se atentem as convocações. 

Informo que os documentos de habilitação anexados via sistema encontram-se sob 
análise/verificação/validação da comissão. Peço que aguardem. 

Informo que a sessão será suspensa para conferência e autenticação dos documentos de habilitação com as 
exigências do edital. 

Retomaremos a sessão amanhã, dia 10/11/2022 às 09:00hrs para divulgação do resultado da análise, e 
demais deliberações. 

São estas as informações para o momento, oportunidade em que dou por encerrada a sessão no dia de hoje. 

Chat encerrado ate a data designada. Boa tarde a todos. 

Bom dia senhores licitantes. 

Iremos retomar a sessão, peço que acompanhem o chat. 

Informo que estamos analisando e autenticando os documentos de habilitação da empresa arrematante. 
Peço que acompanhem o chat. 

Peço que aguardem mais alguns minutos. 

Senhores licitantes - devido ao horário - iremos suspender a sessão para almoço, retomaremos com a fase 
de lances às 15h:00min de hoje (10.11.2022). Assim, declaro a sessão suspensa em razão do intervalo para 
almoço. 

Corrigindo: retomaremos com a sessão as 15h:00min. 

Boa tarde senhores licitantes. 

Dando continuidade ao$ trabalho, informo que não estamos conseguindo autenticar a Certidão de Dispensa 
de Licenciamento Ambiental nº 1245670/2022 emitida pela SEMA, apresentada pela empresa arrematante. 

Assim, convoco a empresa TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA para -
em diligência - apresentar a autenticidade da referida certidão, sob pena de inabilitação. 

Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de envio é até às 17:00 do dia 10/11/2022. 

Motivo: Apresentar o comprovante de autenticidade de certidão. 

Informo que, continuaremos analisando e autenticando os demais documentos. Peço que aguardem, por 
gentileza. 

Documentação Item 0001: Prezado Pregoeiro, Na forma do item 9.5.1 do edital, a empresa TERRANORTE 
BRASIL CONSTRUTORA E EMPREEDIMENTOS LTDA vem, respeitosamente, requerer a prorrogação do 
prazo concedido para o atendimento à diligência por mais 02 (duas) horas. A presente solicitação visa 
garantir tempo hábil para o correto atendimento à solicitação, tendo em vista o iminente encerramento do 
prazo, que ocorrerá em alguns minutos. Informamos que não conseguimos, neste periodo, contato com o 
atendimento da SEMA e que, aparentemente, pode estar ocorrendo uma inconsistência no sistema de 
autenticação disponibilizado no site do órgão. O deferimento do presente pedido reforçará o compromisso 
com a manutenção da vantajosidade para a administração, diante do aceite da proposta melhor classificada 
e que atendeu a todos os requisitos do edital. Caso o presente pedido seja indeferido, peço que abra o chat 
para sugerinnos um procedimento para autenticação da certidão. 

Para empresa TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS L TOA: o Chat encontra-se 
aberto para o senhor deste das 15h:0Dmin (quinze horas). Nesse período conseguirmos, normalmente, 
autenticar outras certidões. 

Para empresa TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA: Registra-se que o 
site da SEMA encontra-se operando normalmente. 

A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br 
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 05/12/2022 às 11 :03:38. 
Código verificador: 3F0DF9 
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l Documentação Item 0001: Prezado, reitero o pedido da dilação do prazo, conforme anteriormente justificado, 
para que possamos encaminhar o atendimento à diligência. 

Para empresa TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA: foi deferido prazo 
de 02 (duas) horas para apresentação da comprovação de autenticidade de 01 (uma) certidão, período mais 
que suficiente. 

ALERTA: Informo que a apresentação de certidão com conteúdo falso ou adulterado, por si, já configura a 
prática de fraude à licitação e tem como consequência a declaração de inidoneidade. 

Verificamos que a empresa TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA não 
apresentou, dentro do prazo de 02 (duas) horas, a comprovação de autenticidade da Certidão de Dispensa 
de Licenciamento n• 1245670/2022, portanto, delibero pela INABILITAÇÃO da empresa, nos termos do item 
10.18 do edital. 

O fornecedor TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA foi inabilitado no 
processo. 

Motivo: Em razão de apresentar a Certidão de Dispensa Ambiental emitida pela Secretaria de Estado de 
Meio Ambiente e Recursos Naturais - SEMA, sem comprovação de sua autenticidade, vez que não atendeu 
a diligência solicitada. 

O fornecedor TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA foi inabilitado para o 
item 0001 pelo pregoeiro. 

O item 0001 tem como novo arrematante EVOLUCAO CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI com lance de 
R$ 4.940.494,44. 

Informo que a conduta da empresa TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS 
LTDA será encaminhada a Controladoria Geral deste Municlpio para abertura de processo administrativo 
visando sua punição, bem como será encaminhada representação ao Ministério Público Estadual e demais 
órgãos competentes da suposta pratica de crime pela empresa supra. 

Dando prosseguimento, convoco a nova empresa arrematante EVOLUCAO CONSTRUCOES E SERVICOS 
EIRELI para fase de negociação do preço. Peço que a empresa arrematante se manifestem no chat 

Foi aberta negociação para o item 0001. O prazo é até às 17:30 do dia 10/11/2022. 

Negociação Item 0001: SR PREGOEIRO, NOSSA PROPOSTA ESTÁ NO LIMITE MÁXIMO PARA CUMPRIR 
COM O OBJETO DO PREGÃO EM QUESTÃO. NOSSO VALOR FINAL É R$ 4.940.494,44 

Para empresa EVOLUCAO CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI: senhor licitante peço que reconsidere e 
apresente uma menor oferta, se possível. 

Negociação Item 0001: SR PREGOEIRO, INFELIZMENTE NOSSO TETO MÁXIMO DE VALOR ESTÁ 
REALMENTE NO LIMITE DE PREÇO OFERTADO. 

Para empresa EVOLUCAO CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI: Entendo. 

Diante do exposto, uma vez não havendo êxito na negociação dos preços, permanecem os valores 
arrematados na fase de lances. 

Senhores licitantes - devido ao horário - iremos suspender a sessão neste momento, retomaremos com a 
sessão às 09h:O0min de amanhã (11.11.2022). 

São estas as informações para o momento, oportunidade em que dou por encerrada a sessão no dia de hoje. 
Reitero sua continuidade para amanhã às 09h:00min. 

Chat encerrado até a data designada. Boa tarde a todos. 

Bom dia senhores licitantes. 

Iremos retomar com a sessão, peço que aguardem e acompanhem o chat. 

Dando continuidade aos trabalhos, convoco a empresa nova arrematante EVOLUCAO CONSTRUCOES E 
SERVICOS EIRELI para envio de sua proposta readequada, juntamente com a planilha orçamentária de 
preços. 

Foi solicitada a proposta readequada para o item 0001. O prazo de envio é até às 11:16 do dia 11/11/2022. 

ALERTA: Campo para apresentação da proposta readequada encontra-se aberto. A mesma deverá ser 
apresentada em arquivo único (.pdf) para item arrematado. 

Oriento aos licitantes que se mantenham conectados, acompanhem a sessão e se atentem as convocações. 

A proposta readequada do item 0001 foi anexada ao processo. 

Verificamos o envio da proposta readequada pela empresa arrematante, iremos examiná-la, peço que 
aguardem alguns minutos. 

ATENÇÃO: 

Após a análise da proposta de preços verificamos que a empresa atendeu as exigências. Portanto a proposta 
foi aceita e a empresa foi considerada classificada. 

Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, passamos a verificar a habilitação do licitante, conforme 
disposto na item 9.11, do edital. 

Informo que os documentos de habilitação anexados via sistema pela empresa ora arrematante encontram
se sob análise/verificação/validação da GPL. Peço que aguardem. 

Informo que, ainda, estamos analisando e autenticando os documentos de habilitação da empresa 
arrematante. Peço que acompanhem o chat. 

Pois bem, passamos para as deliberações: 

ATENÇÃO: Informamos que, após detida análise dos documentos hábeis para habilitação enviados pela 
empresa arrematante. Concluímos que as mesmas atenderam todas as exigências estabelecidas no 
instrumento convocatório. Dessa forma, a empresa foi considerada como HABILITADA. 

Dessa forma, o Sr. Pregoeiro, juntamente com a equipe de apoio, resolve habilitar e declarar vencedora do 
certame a empresa arrematante EVOLUCAO CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI. 

Para o item 0001 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor EVOLUCAO CONSTRUCOES E 
SERVICOS EIRELI. 

A data limite de intenção de recursos foi definida pelo pregoeiro para 11/11/2022 às 12:35. 

Oriento aos licitantes que se mantenham conectados, acompanhem a sessão e se atentem as convocações. 

~ portal de A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br 
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O fornecedorTERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA -EPP/S~ 
intenção de recurso para o item 0001. 

O fornecedor FHM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA-ME - EPP/SS declarou intenção de recurso para o item 
0001. 

Intenção de recurso foi defenda para o item 0001. 

Intenção: Prezado Pregoeiro, a empresa TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA E EMPREEDIMENTOS 
L TOA vem, respeitosamente, manifestar intenção de recurso contra a decisão que culminou em sua 
inabilitação no presente certame, pelos seguintes motivos: 1. Em contato com o atendimento da SEMA, 
recebemos oficialmente a resposta de que certidões emitidas após 07/11/2022 foram acometidas por 
inconsistências no sistema de tramitação interno, que inviabilizaram sua autenticação pelo site, e que já 
estavam tratando para a resolução do problema. T ai comunicação será oportunamente juntada e 
comprovada nas razões recursais. Antes de findo o prazo, justificamos via chat a necessidade de dilação do 
mesmo, que foi negado pelo pregoeiro. Encaminhamos no e-mail da CPL de Santa Luzia solicitação para 
que se promovesse diligência diretamente junto à SEMA, de forma a confirmar a veracidade da certidão. 
Manifestamos intenção de recorrer também quando a declaração da empresa EVOLUCAO ... (CONTINUA) 

(CONT. 1) CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI como vencedora do certame, que passaremos a discorrer 
de forma sucinta: 1. Apresentação de proposta com Composição de Encargos Sociais em desconformidade 
com a sua tnbutação, vez que a empresa é optante do simples nacional, contudo na sua composição de 
encargos sociais, a mesma não fez a desoneração do anexo A, onde as contribuições sindicais patronais não 
incidem conforme lei completar 123/2006: 2. Ausência de validade da proposta, conforme exigido no edital no 
item 7.5, bem como presente no modelo de proposta do anexo Ili. Em que pese ser do conhecimento do Sr. 
Pregoeiro, reitero que este não é o momento para o julgamento do mérito, mas tão somente da admissão da 
presente manifestação para concessão do prazo regulamentar de apresentação das razões que 
comprovarão os argumentos acima narrados. Atenciosamente! 

Intenção de recurso foi defenda para o item 0001. 

Intenção: Declaro Intenção de Recurso contra a Empresa declarada vencedora. Tendo em vista que a 
mesma cometeu erros de composição de custos relativos à mão de obra, bem como não teve sua proposta 
assinada por profissional qualificado e em consonância com a CONFEA, além disso há erros na proposta. E 
também, não atendeu todas as exigências da Habilitação. 

Tendo em vista a manifestação de intenção de recurso, aceito as intenções e os recorrentes terão, a partir de 
então, o prazo de três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, 
desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em 
outros três dias, que começarão a contar do término do prazo das recorrentes, sendo-lhes assegurada vista 
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses conforme item 12.2.3. do Edital. 

São estas as informações para o momento, oportunidade em que dou por encerrada a sessão no dia de hoje. 

O prazo para recursos no processo foi definido pelo pregoeiro para 14/11/2022 às 18:00, com limite de 
contrarrazão para 17 /1112022 ás 18: 00. 

Informo, por fim, que a sessão ficará suspensa até o envio das razões recursais, bem como de suas 
contrarrazões, e posterior julgamento. 

Essas são as informações de momento, assim, declaro a sessão suspensa em virtude do prazo recursai. 

Chat encerrado. Boa tarde a todos. 

O fornecedor FHM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA-ME - EPP/SS enviou recurso para o item 0001. 

O fornecedor TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP/SS enviou 
recurso para o item 0001. 

O fornecedor EVOLUCAO CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI - EPP/SS enviou contrarrazão para o item 
0001. 

A sessão foi finalizada e o processo foi encaminhado para adjudicação. 

O item 0001 foi adjudicado por Jucenána Santos Frazão. 

6, fie 
Thiago Silva de Assunção 

Pregoeiro 

Autoridade Competente 

~1!2f,~ 
Apoio 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia 
Comissão Permanente de Licitação 

Registro de Preços Eletrônico - 038/2022 
,1 

Resultado da Adjudicação 

Item: 0001 - REGISTRO DE PREÇOS para futura contratação de Empresa Especializada na Execução dos Serviços de 
Conservação e Manutenção da Limpeza de Vias e Logradouros Públicos a serem realizados compreendem a Realização da 
Limpeza Púbica Urbana e Rural na área sob a Jurisdição Administrativa do Municlpio de Santa Luzia/MA. - Quantidade: 1 Serviço 
- Valor Referência: 6.960.132, 72 
Fornecedor Situação 

EVOLUCAO CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI (17.747.274/0001-41) Adjudicado em: 05/12/2022-10:25:16-Por: Jucenéria 
Santos Frazão 

~ porto/de 
_co~PRAS 
liif6L:2 PUBLICAS 

Thiago Silva de Assunção 

Pregoeiro 

Autondade Competente 

A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br 
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 05/12/2022 às 11 :04: 14. 
Código verificador. 3F0E04 

Valor Total 

4. 940.494,44 



ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/000147 

Comissão Permanente de Licitação 
Av. Nagib Haickel - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 104/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO: 038/2022 

INTERESSADO: Comissão Permanente de Licitação - CPL 

DESTINATÁRIO: Controladoria Geral do Município 

NºPROC. t04 /CL,$. 
NºFL. 5qJ} 

J,--

ASSINATURA 

ASSUNTO: solicitamos elaboração de PARECER TÉCNICO CONCLUSIVO acerca dos procedimentos 
adotados no presente processo. 

DESPACHO 

À 

CONTROLADO RIA/ AUTORIDADE SUPERIOR 

Tendo em vista que, após transcorrido o prazo recursai, declaro finalizada a fase de 

julgamento do presente processo em epígtafg;c::tltI0\:; ,;cil 
,)~:})}>\\~~·' ' ' 

Considerando ainda que, no • er:,tendiménto · desta Comissão Permanente de 

Licitação, o processo licitatório encontrá-séJéspaldádo nas Lei n.º 10.520/02 e Dec. 10.024/19 

inexistindõqu;;ilquer óbice que possa :en;~jar ~uainµtÚÜcte, s°,lidtamps elaboração de PARECER 

TÊGNICO CON;ÇLUSIVO da ilustre Cóntrolàdària,Muhícipal a~ettj dos prôé~~if11~~1:ÓS adotados"r10 

Presente.prnc~fssà. >\_ê\r;·· ": .. ;;;,;,}/· 
' .... - ' -.. '. ·,•. ,·. ,,·,;._,:.,'$<,, <-''"'/,··.'< 

•te: Fir:,âliz~dâ}~,:ic\(jji'igência re~f(); .encáJ'.11i~'.Ké~se os _ autos:-:ã ÃGi-8ridiâ~??.Péricfr / 

Ordenadora de •o~~~~sas, para análise, homologação do objeto desta licitaçê6;G;,;~~ •;;sim 

entender. 

Sendo o que dispomos para o momento, reiteramos votos de estima. 

Santa Luzia - MA, 05 de dezembro de 2022. 

Pregoeiro da Comissão Permanente de Licitação 

Portaria nº 196/2022 

COMISSÃO PERMANETNE - PREFEITURA OE 

SANTA LUZIA 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

Av. Nagib Haickel, s/nº -Pça. Tres Poderes, CNPJ: 06.191.001/0001-47 / CEP: 65.390-000 Santa Luzia (MA) 

Trata-se de parecer formulado, por força da Lei, em licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 038/2022 - SRP, oriundo do processo administrativo em tela, 
visando Prestação dos Serviços da Coleta de Lixo para Limpeza Urbana e 
Rural deste Município, em conformidade com ofício de abertura e demais 
documentos anexos nos autos do processo. 

A Comissão Permanente de Licitação encaminhou o procedimento licitatório em 
epígrafe para fins de parecer. O.referido foi distribuído a esta Controladoria para fins 
de atendimento do despacho, tendo na origem da consulta formulada nos seguintes 
termos: "Solicitamos emissão do parecer técnico por parte da Controladoria Geral do 
Município, acerca dos procedimentc,s adôtâdô!l nos autos do Processo Administrativo n° 
104/2022, referente ao Pregão Eletrônico n° 038/2022 - Sistema de Registro de Preços'~ 

Vale ressaltar que o procedimentoâêfotado está d.e acordo com os termos do Decreto 
FeclfaraL n~ 10.024/2019 que(torna obrigatória aos Estados, Distrito Federal e 
MunJcípios, a realização· de pregão eletrônico para. a contratação de béhs e serviços comuns. 
Além disso está e.m conformidade corn a Instru'ção Normat:ivâ,n~ 206/2019, que 
orf~pta. e, usg da modalidade pregão para a aquisição de bens, €; a contfàtaçã0 de serviços 
côinuns é\óbrigatório, sendo preferençial a. utilização na suafo'rma eletrônica. 

f·· 

Os Artigo 74-CF estabelece as finalidades do sistema de controle interno, ao tempo 
em que a Lei Municipal n° 559/2021 dispõe acerca da sua instituição nesta 
administração pública, atribuindo a Controladoria dentre outras competências 
""promover o controle da legalidade, legitimidade, economicidade e razoabilidade, em relação 
aos processos orçamentários, financeiros, patrimoniais e operacionais dos órgãos e das 
entidades da administração pública municipal". 

Por sua vez, o Artigo 37 da Constituição Federal, bem como a Lei Federal n° 
8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, regulamentaram a 
norma Constitucional supracitada. Além do Artigo 1° da Lei Federal n° 10.520/02, 
de 17 de julho de 2002, que instituiu a modalidade de licitação denominada Pregão 
para aquisição de bens e serviços comuns. 

O procedimento administrativo instaurado para a realização do certame, cuja 
regulamentação consta na Lei Federal n° 10.520/2002, está respaldado no Art. 15 
Lei Federal n° 8.666/93, cuja aplicação é subsidiária nesta modalidade de licitação 
que diz: ''As compras, sempre que possível deverão: II - ser processadas através de sistema 
de registro de preços". 

FAZENDO MUITO MAIS 



NºPROC. lOti, ~ 
Nº FL. 5q ll 

ASSINATUR-,(' 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

Av. NagibHaickel, s/nº-Pça. Três Poderes, CNPJ: 06.191.001/0001-47 / CEP: 65.390-000_ Santa Luzia (MA) 

3 - FORMALIZAÇÃO: 

Analisando o processo supra, constata que a presente licitação encontra em 
consonância com os ditames legais e princípios atinentes à Administração Pública e 
ao Procedimento Licitatório propriamente dito, com referência à formalidade, estando 
acompanhada de ofício, memorando, solicitação, autorização, despachos, pareceres, 
edital e seus anexos devidamente elaborados. 

O processo está instruído com a Minuta do Edital e seus anexos, devidamente 
analisado e aprovado pela Procuradoria do Município, em consonância com o Artigo 
38 da Lei n° 8.666/1993. 

A sessão foi realizada no dia 09 de novembro de 2022 - às 9h, com a participação 
das licitantes: Empresa de Vigia Comando em Ação Eireli, Evolução Construções e 
Serviços Eireli, FHM Comércio e Serviços Ltda, Planepe Serviços e Saneamento Ltda 
e Terranorte Construtora e Empreendimentos Ltda, pelas quais obedeceram à fases 
de credenciamento. -- · ·· 

.. . . - ·-,, 

Em seguida, as empresas Terran~rt~rtt~'l• ~ .•• FHM Comércio Ltda, ingressaram com 
Recursos Administrativos, em 1fLdend~embro de 2022, razão pelas quais foram 
inabilitadas por meio do Julgamento realizado em 30 de novembro de 2022. 

Apôs ~ fase de lances, sagrou-se ve'.~ceddra do certan\e a émpresa EVOLUÇÃO 
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRE~I, : no valor glcibal . de . R$ 4~940 .. 494,44 
{quatro milhões, novecentôs,e.quarenta)riil, quatrofentos,e noventa e quatro 
r~ais/qúarenta'. e q11âtro centavos). . . ··-. . . . . ·. ·-

4 - CONCLUSÃO 

Diante do exposto e tendo em vista a observação, por parte da Administração Pública, 
dos requisitos legais exigidos, opina esta Controladoria pelo reconhecimento do 
certame na modalidade Pregão Eletrônico n° 038/2022-SRP, devendo este ser 
adjudicado e homologado pela autoridade competente, para possuir seus efeitos 
jurídicos legais. 

Por fim, após o exame dos itens que compõem a análise do procedimento licitatório, 
entendo que o mesmo está de acordo com a legislação vigente e apto para que seja 
dado prosseguimento às demais fases subsequentes, 

Este é o parecer. 
Remeta a Comissão Permanente de Licitação para providências que julgar cabíveis. 

FAZENDO MUITO MAIS 



TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia 
Comissão Permanente de Licitação 

Registro de Preços Eletrônico - 038/2022 

Resultado da Homologação 

NºPROC. /ôÍif / cJ_J-
NºFL. 5q 6 

..;;p 
ASSINATURA 

Q001 - REGISTRO DE PREÇOS para futura contratação de Empresa Especializada na Execução dos Serviços de Conservação e 
Manutenção da Limpeza de Vias e Logradouros Públicos a serem realizados compreendem a Realização da Limpeza Púbica 
Urbana e Rural na área sob a Jurisdição Administrativa do Municlpio de Santa Luzia/MA. - N/C - Valor Referência: 6.960.132, 72 
Fornecedor 

EVOLUCAO CONSTRUCOES E 
SERVICOS EIRELI 

Modelo 

N/C 

Quantidade 

1 Serviço 

Valor Final 

4.940.494,44 

Aut== 

Valor Total 

4.940.494,44 

.. porto/ de A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas,ccm.br 
·,,;w;;r'i&COPflPRAS Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 07/12/2022 às 10:54:05. 
¼';;~ PUBLICAS Código verificador. 3F4E5B 

Sltuaçao 

Homologado em 
07/12/2022 10:53:36 
Por: Jucenária Santos 
Frazão 
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• ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Secretaria de Governo e Gestão 
Av. Nagib Haickel, s/n~ - Cep: 65.390-000 / Santa Luzia - MA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N!! 044/2022. 
PREGÃO ELETRÔNICO N!! 038/2022. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N!! 104/2022 

NºPROC. / ~~ / rfl-.J-
NºFL. ::crs 

ASSINATUR?f' 

. O MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA, através da Secretaria Municipal de Governo, com sede na Avenida Nagib Haickel, 
· s/n, Centro, Santa Luzia/MA, na cidade de Santa Luzia/MA, inscrito no CNP J/MF sob o n!! 06.191.001/0001-47, neste 
ato representado pela Secretária de Governo e Gestão, JUCENÁRIA SANTOS FRAZÃO, portadora do RG. ne 
014848042000-9 SSP/MA e do CPF n!! 006.438.753-44, considerando o julgamento da licitação na modalidade de 
pregão, na forma eletrônica, de n!! 038/2022-SRP, processo administrativo n!! 104/2022, RESOLVE registrar os preços 
.da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades 
'cotadas, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n2 8.666, 
de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.2 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com 
as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO. 

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTR() OE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DOS SERVÍÇOS DE CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO DA LIMPEZA DE VIAS 
E LOGRADOUROS PÚBLICOS A SEREM REALIZADOS COMPREENDEM A REALIZAÇÃO DA LIMPEZA PÚBICA URBANA 
E RURAL NA ÁREA SOB A JURISDIÇÃO ADMINISTRATIVA DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA, conforme 
especificações e quantitativos estabelecidos noTermode Referência, anexo Ido Edital de Pregão n2 038/2022-SRP, 
que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

1 2 • . DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. •.•·· ·. 

2.1. o preço registrâêlô/âstispecificações tio objeto, a quantidade, fofneêedor(es) eà'.~&~rní{11:~o~dições ofertadas 
na(s) proposta(s) são as que seguem: · ·· · · 

EMPRESA: EVOLUÇÃO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI - EPP CNPJ: 17.747.274/0001-41 
Endereco: Rua das Amendoeiras, nR 26, Qd. 41, Jardim Renascenca São Luís/MA, CEP: 65.075-031 Telefone: (98) 3012-6753 
Responsável: MAYARA ALEXANDRE BASTAZINI E-mafl: evofucaoconstrucoesma@gmall.com 
RG: 033401832007-2 SSP/MA CPF: 978.164.342-00 

.·::;t:": . .'·/}iíi,\:.:, ':'\f?",':\1.,\;!i: .}(t"i1:-;::'.:;f !t:?'f•-:'::'~ ""·•,,:·.,., S",ii;•,;ic: SERVIÇO i>E UMPEZAURBANA NOMUNÍOPIO DE SANTA LUZIA~ MA••?c:";)>,;f:i'\i}/ }!f;,';~'\.;;, )'/!'~ ";·:'.'.;; :/,:'t~\j'•\'·'i-'i ,-'.:,;,·•.,,(i-:,''.'li','',.,.,.: 

ITEM TIPO CÓD. DISCRIMINAÇÃO UND QUANT 
PREÇOS PREÇOS C/BDI 

UNITÁRIO TOTAL UNIT.C/BDI TOTALC/BDI 
1.0 COLETA REGULAR DE UXO 

1.1 SINAPI 90776 
ENCARREGADO DE FRENTE COM 

h/mês 220,00 12,00 2.640,00 15,09 3.319,80 
ENCARGOS COMPLEMENARES 

1.2 SINAPI 88241 AJUDANTE/COLETA DOMICILIAR h/mês 3.960,00 8,92 35.323,20 11,22 44.431,20 
1.3 SINAPI 88241 AJUDANTE/PODA DE ARVORE h/mês 2.640,00 8,92 23.548,80 11,22 29.620,80 

1.4 SINAPI 93567 Engenheiro clVII mês 1,00 8.569,53 8.569,53 10.774,74 10.774,74 
SUB TOTAL (Mensal)• R$ 70.081,53 88.146,54 

PERIODO/Mi!S 12 12 
TOTAL GERAL· R$ 840.978,36 1,057,758,48 

ITEM TIPO CÓD. DISCRIMINAÇÃO UND QUANT 
PREÇOS PREÇOS C/BDI 

UNITÁRIO TOTAL UNIT. C/BDI 1 TOTALC/BDI 
2.0 VARRIÇÃO E CAPINA MANUAL DE VIAS E LOGRADOUROS 
2.1 SINAPI 4230 OPERADOR/CAPINA MECANICA h/mês 1.540,00 8,92 13.736,80 11,22 I 17.278,80 

2.2 SINAPI 88241 AJUDANTE/VARRIÇÃO DE RUA h/mês 6.160,00 8,92 54.947,20 11,221 69.115,20 
SUB TOTAL (Mensal)- R$ I 68.684,00 1 86.!194,00 

~ ~ 
PREFEITURA DE 

SCi~._rrA JLUZS&l 
FAZENDO MUITO MAIS 



ITEM TIPO CÓD. 

3.0 
3.1 SINAPI 4093 
3.2 SINAPI 7060 

3.3 SINAPI 91383 
3.4 SINAPI 5787 
3,5 SINAPI 4222 

!1.6 SINAPI 4221 

!1.7 SINAPI 92137 

ITEM TIPO CÓD. 

4.0 
4.1 FERRAMENTAS 

4.1.1 SINAPI 2711 

4.1.2 SINAPI 38403 

4.1.3 SINAPI 38403 

ITEM TIPO CÓD, 

4.2 E.P.I. 
4.2.1 SINAPI 12892 

4.2.2 SINAPI 12892 

4.2.3 SINAPI 1599 
4.2.4 SINAPI 36152 

ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Secretaria de Governo e Gestão 
Av. Nagib Haickel, s/nr! - Cep: 65.390-000 / Santa Luzia - MA 

PERIODO/MES I 12 
TOTAL GERAL• R$ 1 824.208,00 

DISCRIMINAÇÃO UND QUANT 
PREÇOS 

UNITÁRIO 1 TOTAL 
SERVIÇO DE TRANSPORTE PARA COLETA E ATERRO SANITÃRIO 

MOTORISTAcat. C/D h/mês 2.640,00 12,30 32.472,00 
CAMINHÃO BASCULANTE TOCO h/mês 880,00 29,07 25.581,60 
CAMINHÃO BASCULANTETRUNCADO h/mês 880,00 32,28 28.406,40 
Pá carregadeira sobre rodas h/mês 440,00 58,20 25.608,00 

COMBUSTIVEL GASOLINA I/mês 250,00 4,20 1.050,00 
COMBUSTIVEL DIESEL I/mês 9.720,00 5,42 52.682,40 
Caminhonete 4x4 a diesel h/mês 120,00 41,22 4.946,40 

SUB TOTAL Mensal)• R$ 170.746,80 
PERIODO/MES 12 

TOTAL GERAL· R$ 2.048.961,60 

DISCRIMINAÇÃO UND QUANT 
PREÇOS 

UNITARIO TOTAL 
FERRAMENTAS, E.P.I. E MATERIAL 

CARRO DE MÃO, CAÇAMBA METALICA E 
_Und/Mês 15,00 175,00 2.625,00 

PNEU MACIO , ; 

PÁ Und/Mês 25,00 25,64 641,00 

ENXADA Und/Mês 25.00 45.00 1.125,00 
,•' '" , ·,::, ,!<,. : '., SUB TOTAL (Mensal)· R$ 4.391,00 

,, ' : PERIODO/M5 12 

' 
, TOTAL GERAL· R$ 52.692,00 

DISCRIMINAÇÃO UND QUANT 
PRECOS 

,, , UNITARIO TOTAL 
: , ' 

LUVA DE PROTEÇÃO , • Par/Mês •'36,00 ,· 10,00 360,00 
BOTA DE PROTEÇÃO··. ••. '/' ' Par/Mês 36,00 45,00 1.620,00 

MASCARA DE PROTEÇÃO· .. > ,, Und/Mês .. il44,00 35,00 5.040,00 
ÓCULOS DE PROTEÇÃO ':,.' , ' : , Und/Mês 72,00 3,50 ·,,, ·"·' 252,00 

.. , . >/<,:,,;: ... , ;., ; ::, ' "' ,' '," : : ', /, ' ,, " •',,<• SUB TOTAL (Mensal)• R$ .,, ', .7.272,00 
/,C.:•.:--.. :'·U:.','.'.'•/'·'· ::,,,,,,,, ·, ': > ', ;.;, ' PERIODO/M5 ··:12 :',.:·::,:, 

•,,,, 
TOTAL GERAL• R$ 87.264,00' 

ITEM TIPO CÓD. DISCRIMINAÇÃO UNO QUANT 
PREÇOS 

UNITÁRIO TOTAL 
4.3 MATERIAL 

4.3.1 SINAPI 11842 SACO DE LIXO PLASTICO Par/Mês 6.000,00 1,00 6.000,00 

4.3.2 SINAPI 38400 VASSOURA 40 CM COM CABO Par/Mês 26,00 8,50 221,00 

SUB TOTAL (Mensal)• R$ 6.221,00 
PERIODO/M5 12 

TOTAL GERAL• R$ 74.652,00 
,·. ·.·.:•''-j),,;,:,_T,/':'ii,t·,: ·.::·.: :_• ... ', · : .. , VALOR TOTAL MENSAL,.,. ,.:.:·.\' .. , ',::,, <>,•ic;,::,.,·,,?)"·•,'·;;;:.·,,:,,;_,{:i: ! .,'. : 327.396,33 

ASSINATURA 

u 
1.036.728 00 

PREÇOS C/BDI 
UNIT.C/BDI TOTALC/BDI 

15,47 40.840,80 

36,56 32.172,80 

40,59 35.719,20 

73,18 32.199,20 

5,28 1.320,00 
6,81 66.193,20 

5183 6.219 60 

214.664,80 
12 

2.575.977,60 
PRECOS C/BDI 

UNIT.C/BDI TOTALC/BDI 

220,03 3.300,45 

32,24 806,00 

56,58 1.414,50 

5.520,95 
12 

66.251,40 
PRECOS C/BDI 

UNIT.C/BDI I TOTALC/BDI 

12,57 452,52 

56,S8 2.036,88 

44,01 6.337,44 

4,40 316,80 

,d·>'-' 9.143,64 
')!.:,,:,,:;," 12 

109.723,68 
PREÇOS C/BDI 

UNIT. C/BDI 1 TOTALC/BDI 

1,26 7.560,00 

10,69 277,94 
7.837,94 
12 

94.055,28 
;,,:.e/; /Y;,c:,,;',,:., ;; '411.707,87 

·,c.;,':,.:;··:,c,:r;,,r:;,:,r:::·;,.,;-,,,,.,:',•,,,,/ ' ·.,,.,,, QUANTIDADEDEMESES ,, ;'', ',,· .. :.,, ,,;,',:, ·:' •:,,•,' ,·, c0;,,:,.,,,'.t/·,, . ..;,,:.:<•' '_;;·;·: ·12.,:.·,, •'., ',/::,,':c;'/c'·.•:.:·;;,•:' •: .. ·:12-'-. ,''.,•'. 
· .; .. ,t,'.;i'' '" ,?:;.;:.t:r:"-''"·''·'.1,.,i.:,, t: 'i :"'<:. ·' .;,,: '., :'..:,, VALOR TOTAL ANUAL · ,, 't\),', - ,,.,,,::,:, ;·:•·, ... ,,,, 

·:,, .. ,,, ''i .. . : '. 3.928.755,96 '-"·-'.·/':/:':}.'.';;,;,'.'.,(,''' · . .4.940.494,44 
,\;;, "e;, (;h F,'l·/R$'4.940.494 44 (auatro milhões 'novecentos •·quarenta mil; quatrocentos e noventà e quatro reals'li quarenta e auatfCi'centàvosl.·:;,' ·,·,< <,., .'<: 

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

3.1. Será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação, nos termos do Decreto Federal 
n2 7.892/2013. 

3.2. As adesões não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório e registrados nesta ata de registro de preços; 

,, 
~"""' ' ' ~ 
""'""-"' .......... 

PREFEITURA DE 

Sfo.J~~T Pó L!BZBA 
FAZENDO MUITO MAIS 
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@ NºPROC. 
Nº FL. 

ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Secretaria de Governo e Gestão 
Av. Nagib Haíckel, s/n!!- Cep: 65.390-000 / Santa Luzia - MA 

~ 

3.3. O quantitativo decorrente das adesões desta ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao 
dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os 
órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

1 4. VALIDADE DA ATA. 

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser 
prorrogada. 

1 5. REVISÃO E CANCELAMENTO. 

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e 
oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em décorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações 
junto ao(s) fornecedor(es). 

5.3. Quando o preço registrado tornar-séisuperior áo preço praticado no mercado por motivo superveniente, a 
Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo 
mercado. 

5.4. ofo;nec~cJÔr qúe não aceita~~duzir s~u pfeçbâo valor pr.1ticado p~I~ mercado será libêrad~c:lo compromisso 
assurnide>,;s~ryt aplicação de penalidâd~/:r ·· · ·· · · · · .. · 1 

· · 

,,: -i'.'.::tJ:J,:-'.;'_'·/' ·., 

.,5.4.1. A'ordé~d~élâ~~ifíbação dos fof~étédéir;s:~ue aceitaremiJdüiír ~éus ~r~ç<:>f.ió~·jí~Íci~es de mercado 
observará a ciâ;sific~ção original. · · ·' · ·· ' 

5.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

5.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e 

5.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro 
de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

5.7. O REGISTRO DO FORNECEDOR SERÁ CANCELADO QUANDO: 

5.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

::e:'9-~ 
PREFEITURA OE 

Sl½i'\~TA lU2!fiA 
FAZENDO MUITO MAIS 



ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Secretaria de Governo e Gestão 
Av. Nagib Haickel, s/n!! - Cep: 65.390-000 / Santa Luzia - MA 

Nº PROC. / OJf. / .J.,2..-= 
NºFL. 5q Cf 

ASSINATU~ 

5.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 
sem justificativa aceitável; 

5.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado;ou 

5.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando 
o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por 
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

5.9. O CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS PODERÁ OCORRER POR FATO SUPERVENIENTE, DECORRENTE DE 
CASO FORTUITO OU FORÇA MAIOR, QUE PREJUDIQUE O CUMPRIMENTO DA ATA, DEVIDAMENTE COMPROVADOS 
E JUSTIFICADOS: 

5.9.1. Por razão de interesse público; ou 

5.9.2. A pedido do fornecedor. 

1 6. DAS PENALIDADES. 

6.2.~. Éda ce>~p~tência do órgão gerê~ciâdor a aplicação elas penalidades cléêorrentes d~ descumprimento do 
paétuado nesta ata de r~gistro de preço (a'rt.,52, inciso X, do Decreto n27,892/2013); exceto rias hipóteses em que 
o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso nô qual·caberá ao respectivo 
órgão participante a aplicação da penalidade (art. 62, Parágrafo único, do Decreto n2 7.892/2013). 

6.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do 
Decreto n2 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 
fornecedor. 

1 7. CONDIÇÕES GERAIS. 

7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações 
da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos 
no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

7.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo 
de que trata o§ 12 do art. 65 da Lei n2 8.666/93, nos termos do art. 12, §12 do Decreto n2 7892/13. 

7.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens 
ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, 
nos termos do art. 11, §42 do Decreto n. 7.892, de 2014. 

FAZENDO MUITO MAIS Pâ~im4de$ 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Secretaria de Governo e Gestão 
Av. Nagib Haicket s/ng - Cep: 65.390-000 / Santa Luzia - MA 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida 
e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

Santa Luzia/MA, 12 de dezembro de 2022. 

Representante legal do órgão gerenciador: 

Representante legal do fornecedo 

PREFEITURA ICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

JUCENÁRIA SANTOS FRAZÃO 
Secretária Municipal de Governo e Gestão 

Portaria N!! 003/2021 

.17.71t7.274/0 
•.. ALEXANDRE B 
PF: 978.164.342.;()0 ..• 
33401832007;2SSP/MA 

•· ..... ·. telegal 

PREFEITURA OE 

SJir~rr ~\ tUZ~A 
FAZENDO MUITO MAIS 
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ASSINATU'%f 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 044/2022-ARP. RESULTANTE DO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 038/2022-SRP. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 104/2022-PMSL. Firmado entre a 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia/1-1A, inscrita no CNPJ sob nº 06.191.001/0001-47, através da Secretaria Municipal de 
Governo e Gestão, denominada como ÓRGÃO GERENCL\DOR e a empresa: Evolução Construções e Serviços Eireli -
EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 17.747.274/0001-41; lavram a presente Ata de Registro de Preço que tem como objeto: 
REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO DA LIMPEZA DE VIAS E 
LOGRADOUROS PÚBLICOS A SEREM REALIZADOS COMPREENDEM A REALIZAÇÃO DA LIMPEZA 
PÚBICA URBANA E RURAL NA ÁREA SOB A JURISDIÇÃO ADMINISTRATIVA DO MUNICÍPIO DE SANTA 
LUZIA/1-iA. Vigência de 12 (doze) meses a partir de sua assinatura em 12/12/2022. FUNDAMENTO LEGAL: nos 
termos da Lei Federal nº 10.520/2002, do Decreto Federal nº 10.024/2019; do Decreto Federal nº 7.892/2013 alterado pelo 
Decreto Federal nº 8.250/2014; do Decreto Federal nº 8.538/15 da Lei Complementar Federal nº 123/2006 alterado pela 
Lei Complementar Federal nº 147 /2014 e da Lei Federal nº 8.666/1993, observados as especificações, os preços, os 
quantitativos e o fornecedor classificado em primeiro lugar na licitação supracitada, constituindo-se esta ATA em 
documento vinculativo e obrigacional às partes. REGISTRO DE PREÇOS PARA A EMPRESA conforme abaixo: 

EMPRESA: EVOLUÇÃO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI - EPP CNPJ: 17.747.274/0001-41 

Endereço: Rua das Amendoeiras, nº 26, Qd. 41, Jardim Renascença, São Luís/MA, CEP: 65.075-031 Telefone: (98) 3012-6753 

Responsável: MA VARA ALEXANDRE BASTAZINI E-mail: evolucaoconstrucoesma@gmail.com 

RG: 033401832007"2 SSP/MA CPF: 978.164.342-00 

PREÇOS 
ITEM TIPO CÓD. DISCRIMINAÇÃO UNO QUANT 

UNITÁRIO TOTAL 

1.0 COLETA REGULAR DE LIXO 

1.1 SINAPI 90776 
ENCARREGADO DE FRENTE COM 
ENCARGOS COMPLEMENARES 

h/mês 220,00 12,00 2.640,00 

1.2 SINAPI 88241 AJUDANTE/COLETA DOMICILIAR h/mês 3.960,00 8,92 35.323,20 

1.3 SINAPI 88241 AJUDANTE/PODA DE ARVORE h/mês 2.640,00 8,92 23.548,80 

1.4 SINAPI 93567 Engenheiro civil mês 1,00 8.569,53 8.569,53 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA-MA 

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

http://santaluzia.ma.gov.br/transparencia/diario 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: a77c07942d3f07d9da094b5457a7c2e121750836 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCOD~ AO LADO 

PREÇOS C/BDI 

UNIT. C/B01 TOTALC/B01 

15,09 3.319,80 

11,22 44.431,20 

11,22 29.620,80 

10.774,74 10.774,74 

co 
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SUB TOTAL (Mensal)· R$ 
70.081,S3 

PERIODO/M~S 12 

TOTAL GERAL- R$ 840.978,36 

PREÇOS 
ITEM TIPO CÓD. DISCRIMINAÇÃO UND QUANT 

UNITÁRIO TOTAL 

2.0 VARRIÇÃO E CAPINA MANUAL DE VIAS E LOGRADOUROS 

2.1 SINAPI 4230 OPERADOR/CAPINA MECANICA h/mês 1.540,00 8,92 13.736,80 

2.2 SINAPI 88241 AJUDANTE/VARRIÇÃO DE RUA h/mês 6.160,00 8,92 54.947,20 

SUB TOTAL (Mensal)· R$ 68.684,00 

PERIODO/M~S 12 

TOTAL GERAL· R$ 824.208,00 

PREÇOS 
ITEM TIPO CÓD. DISCRIMINAÇÃO UND QUANT 

UNITÁRIO TOTAL 

3.0 SERVIÇO DE TRANSPORTE PARA COLETA E ATERRO SANITÁRIO 

3.1 SINAPI 4093 MOTORISTA cat. C/D h/mês 2.640,00 12,30 32.472,00 

3.2 SINAPI 7060 CAMINHÃO BASCULANTE TOCO h/mês 880,00 29,07 25.581,60 

3.3 SINAPI 91383 CAMINHÃO BASCULANTE TRUNCADO h/mês 880,00 32,28 28.406,40 

3.4 SINAPI 5787 Pá carregadeira sobre rodas h/mês 440,00 58,20 25.608,00 

3.5 SINAPI 4222 COMBUSTIVEL GASOLINA 1/mês 250,00 4,20 1.050,00 

3.6 SINAPI 4221 COMBUSTIVEL DIESEL 1/mês 9.720,00 5,42 52.682,40 

3.7 SINAPI 92137 Caminhonete 4x4 a diesel h/mês 120,00 41,22 4.946,40 

SUB TOTAL (Mensal) • R$ 170.746,80 

PERIODO/MtS 12 

TOTAL GERAL· R$ 2.048.961,60 

PREÇOS 

ITEM TIPO CÓD. DISCRIMINAÇÃO UND QUANT 
UNITÁRIO TOTAL 

4.0 FERRAMENTAS, E.P.I. E MATERIAL 

4.1 FERRAMENTAS 

4.1.1 SINAPI 2711 
CARRO DE MÃO, CAÇAMBA METALICA E 

Und/Mês 15,00 175,00 2.625,00 
PNEU MACIO 

4.1.2 SINAPI 38403 PÁ Und/Mês 25,00 25,64 641,00 

4.1.3 SINAPI 38403 ENXADA Und/Mês 25,00 45,00 1.125,00 

SUB TOTAL (Mensal) - R$ 4.391,00 

PERIODO/MtS 12 

TOTALGERAL-R$ 52.692,00 

ITEM TIPO CÓD. DISCRIMINAÇÃO UND QUANT PREÇOS 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA-MA 

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

http://santaluzia.ma.gov.br/transparencia/diario 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: a77c07942d3f07d9da094b5457a7c2e121750836 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO 

ASSINATURA 

88.146,54 

12 

1.057.758,48 

PREÇOS C/BDI 

UNIT.C/BDI TOTALC/BDI 

11,22 17.278,80 

11,22 69.115,20 

86.394,00 

12 

1.036.728,00 

PREÇOS C/BDI 

UNIT.C/BDI TOTALC/BDI 

15,47 40.840,80 
N 

36,56 32.172,80 

40,59 35.719,20 

73,18 32.199,20 

5,28 1.320,00 

6,81 66.193,20 

51,83 6.219,60 

214.664,80 

12 

2.575.977,60 

PREÇOS C/BDI 

UNIT.C/BDI TOTALC/BDI 

220,03 3.300,45 

32,24 806,00 

56,58 1.414,50 

5.520,95 

12 

66.251,40 

PREÇOS C/BDI 
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ASSINATURA 

UNITÁRIO TOTAL UNIT.C/BDI TOTALC/BDI 

4.2 E.P.I. 

4.2.1 SINAPI 12892 LUVA DE PROTEÇÃO Par/Mês 36,00 10,00 360,00 12,57 452,52 

4.2.2 SINAPI 12892 BOTA DE PROTEÇÃO Par/Mês 36,00 45,00 1.620,00 56,58 2.036,88 

4.2.3 SINAPI 1599 MASCARA DE PROTEÇÃO Und/Mês 144,00 35,00 5.040,00 , 44,01 6.337,44 

4.2.4 SINAPI 36152 ÓCULOS DE PROTEÇÃO Und/Mês 72,00 3,50 252,00 4,40 316,80 

SUB TOTAL {Mensal) - R$ 7.272,00 9.143,64 

PERIODO/M~S 12 12 

TOTALGERAL-R$ 87.264,00 109.723,68 

PREÇOS PREÇOS C/BDI 
ITEM TIPO CÓD. DISCRIMINAÇÃO UNO QUANT 

UNITÁRIO TOTAL UNIT.C/BDI TOTALC/BDI 

4.3 MATERIAL 

4.3.1 SINAPI 11842 SACO DE LIXO PLASTICO Par/Mês 6.000,00 1,00 6.000,00 1,26 7.560,00 

4.3.2 SINAPI 38400 VASSOURA 40 CM COM CABO Par/Mês 26,00 8,50 221,00 10,69 277,94 

SUB TOTAL (Mensal) - R$ 6.221,00 7.837,94 

PERIODO/M~S 12 12 

TOTAL GERAL- R$ 74.652,00 94.055,28 

ASSINATURAS: pela Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA, assina a Sra. JUCENÁRIA SANTOS FRAZÃO - Secretária de Governo e Gestão, pela 
Empresa: EVOLUÇÃO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI - EPP, assina a Sra. MAYARA ALEXANDRE BASTAZINI - Representante Legal. Santa Luzia/MA, 

12/12/2022. 

EDITAL 02/2021 de 15 de dezembro de 2022. 

EDITAL SEMED. 

Dispõe sobre o Processo Seletivo para escolha dos Conselheiros 
que integrarão o novo Conselho de Acompanhamento e Controle 
Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação 
(FUNDEB). 

ANTONIO DA SILVA, Secretário Municipal de Educação de Santa Luzia-MA, no uso de suas atribuições legais, torna 
público o Processo Seletivo para escolha dos Conselheiros que integrarão o novo Conselho de Acompanhamento e 
Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 
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É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

NºPROC. f {) lf J ~ 
Nº FL. _ __,6:...,'0e-Z{_,___ 

ASSINATURA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: EVOLUCAO CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI 
CNPJ: 17.747.274/0001-41 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:30:09 do dia 29/07/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 25/01/2023. 
Código de controle da certidão: 3737.68C0.084D.6DF5 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Ce11ificado de Regularidade do 
FGTS-CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

17 .747 .274/0001-41 

EVOLUCAO CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI 

RDAS AMENDOEIRAS 26 QD 41 / JARDIM RENASCENCA / SAO LUIS /MA/ 65075-
031 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Service - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade:21/12/2022 a 19/01/2023 

Certificação Número: 2022122101363704557525 

Informação obtida em 29/12/2022 10:39:59 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: EVOLUCAO CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 17.747.274/0001-41 
Certidão nº: 24424260/2022 
Expedição: 02/08/2022, às 09:02:28 
Validade: 29/01/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que EVOLUCAO CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 17.747.274/0001-41, NÃO CONSTA 
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 'de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet ( h t t p : / / www • t s t . j u s . b r ) . 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Nº Certidão: 222855/22 Data da 03/12/2022 07:43:41 

Inscrição Estadual: 124048285 CPF/CNPJ: 17747274000141 

Razão Social: EVOLUCAO CONSTRUCOES E SERVICOS L TDA 

Endereço: AVE AV ENG EMILIANO MACIEIRA SR 135, O KM 14 CEP: 65095603 -

Telefone: (98)91371212 Município: SAO LUIS UF:MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei nº 7. 799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), ríão constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 02/04/2023. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 03/01/2023 15: 17:23 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

,k 
ASSINATURA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

Nº- Certidão: 081935/22 Data da 28/11/2022 11 :21: 15 

Inscrição Estadual: 124048285 CPF/CNPJ: 17747274000141 

Razão Social: EVOLUCAO CONSTRUCOES E SERVICOS L TDA 

·Endereço: AVE AV ENG EMILIANO MACIEIRA BR 135, O KM 14 CEP: 65095603 -

Telefone: (98)91371212 Município: SAO LUIS UF:MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei nº 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei nº 7. 799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei nº 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 28/03/2023. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 03/01/2023 15:08:59 



PREFEITURA DE SAO LUÍS 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA 

NÚMERO DA CERTIDÃO: 00007557172022 

Validade: 18/01/2023 

1 
CÊRTtFICAOO-· 

!:10202200921821 

Nº PRoc. to~ I {l:J.-
NºH. 6' q 

..-à-::: 
ASSINATUHA 

CERTIFICAMOS QUE, VERIFICANDO OS REGISTROS DA SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA, 
CONSTATAMOS EXISTIR, NESTA DATA, PENDÊNCIAS CADASTRADAS NA INSCRIÇÃO DA PESSOA 
JURÍDICA DESCRITA ABAIXO, AS QUAIS ESTÃO COM EXIGIBILIDADE SUSPENSA, CONFORME O 
DISPOSTO NO ARTIGO 151 DO CTN E NOS ARTIGOS 80 E 81, DA LEI 6,289, DE 28/12/2017, 
RESSALVADO O DIREITO DE A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL INSCREVER E COBRAR DÉBITOS 
AINDA NÃO REGISTRADOS OU QUE VENHAM A SER APURADOS. 

;®~ç§tP~1º~~· 
Logradouro: RUA DAS AMENDOEIRAS 

Número:26 Complemento: QUADRA 41; 

Bairro:JARDIM RENASCENÃ=i=A 

Município: SAO LUIS - MA CEP:65075031 

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada, 
tendo sido lavrada em São Luís (MA), em 19 de dezembro de 2022 ?s 08:42, sob o código de 
autenticidade nº B0DE79C7999CF1C5A421E927F7DB272B. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet, em 
https:// stm.semfa z.sao luis.ma.gov .br /validacaocertidao. 

"NÃO É VÁLIDA A CERTIDÃO QUE CONTIVER EMENDAS, RASURAS OU ENTRELINHAS." 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

Nome completo: EVOLUCAO CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI 

CPF/CNPJ: 17.747.274/0001-41 

Nº PROC. L 04. / :L.2 
NºFL. ~ 

ASSINATURA 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 15:03: 18 do dia 03/01/2023, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas. teu. gov. br/ords/f?p=INABILITADO: 5 

Código de controle da certidão: EOVI030123150318 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
AV. NAGIB HAICKEL S/N 
06191001/0001-47 Exercício: 2023 

NOTA DE EMPENHO Nº 103010 

CÓDIGO 

02 

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA 

PODER EXECUTIVO 

10 SEC. MUN. DE OBRAS, INFRAESTRUTURA E URBANISMO 

proc.Nº~_JO~~/U 
FolhaNº: .J---
Rubrica:-----

10 . 00 

15.452.0037.2067.0000 

3.3.90.39.78 

SEC. MUN. DE OBRAS, INFRA-ESTRUTURA E URBANISMO 

Manutenção e Funcionamento do Serviço de Limpeza Pública 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -1 - ~- - - - - - - - - - - ~ - - - - - - - - - -i- - - - .,,, - -· - - - - - - - - - - .... - - i - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
SALDO ANTERIOR : EMPENHADO ATE A DATA I VALOR DESTE EMPENHO , SALDO ATUAL ----------------------- ,----------------------4--------------------~-------------------

5. 050. 000, 00 : O ,00 : 4.940.494,44: 

FICHA .. : 409 DATA .. : 03/01/2023 LICITAÇÃO .. : DOCUMENTO .. : OUTROS 

CREDOR •• : EVOLUÇÃO CONSTRUCOES E SERVIÇOS LTDA 

CNPJ/CPF: 17.747.274/0001-41 

ENDEREÇO: RUA DOS AZULÕES 

CÓDIGO: 1751 

CIDADE .. : SÃO LUIS 

Discriminação do Material e/ou Serviço: 

109.505,56 

000000000646 

U.F .. :: MA 

VALOR QUE SE EMPENHA REF. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO DE LIMPEZA DE VIAS E LOGRADOUROS PUBLICOS URBANA E RURAL. CONFORME 
CONTRATO 008/2023 - PROCESSO ADM 104/2022 - PREGÃO ELETRONICO Nº 038/2022; 

TIPO DE EMPENHO: GL - Global VALOR> 'I'ÓTAL .. , : 4. 940 .. 494(;44 

Autorizo o fornecimento e/ou a execução dos serviços a esta Prefeitura obedecidas 

as condições deste documento. 

ORDENADOR DE DESPESA 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickel s/n!!- Centro, Santa Luzia - Maranhão. 

CONTRA TO NO 008/2023. 
PROC. ADM. N' 104/2022. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 038/2022. 

CEP: 65.390-000 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 044/2022. 

ASSINArURA 

!C<>NT~to s~s;o :s1stê~ 'PE{REGISTRôéDE. PREÇ()Si 
tbt.JE ENTRE SI CELEBRAM ô MUNICÍPIO DE SANJALUZIA;' 
,i'JW;'AJRAVÊS >º~··· PREi=ErruRA<;MUNIÇIPALCDE. SANTA' 
tLt.J?:IÀÍMAi.E•·•A/

1

ÊPJIP~ES~,···E\i'bL(iç~ôjq<>~.srRuçp~§\E; 
,$J;R\/IÇ()~º~~RE~1:~/J;e1>.,~A'.fQB~AEJAIXC>t:';;}{iS,:8i:il,.I,~{1! 

O MUNICÍPIO DE SANTA LUZWMA, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZWMA, 
sediada na Av. Nagib Haickel, s/nº, Centro - Santa Luzia/MA, inscrita no CNPJ sob o nº 06.191.001/0001-
47, doravante designada CONTRATANTE, neste ato representada pela Secretária Municipal de Governo e 
Gestão, Sra. JUCENÁRIA SANTOS FRAZÃO, brasileira, portadora do RG. nº 014848042000-9 SSP/MA e 
do CPF nº 006.438.753-44, residente nesta cidade, e a Empresa EVOLUÇÃO CONSTRUÇÕES E 
SERVIÇOS EIRELI • EPP inscrita no CNPJ sob o nº 17:747.274/0001-41 estabelecida na Rua das 
Amendoeiras, nº 26, Qd. 41, Jardim Renascença; São luís/MA; CEP: 65.075-031, Telefone: (98) 3012-6753, 
Email: evolucaoconstrucoesma@gmail.com doravante designada CONTRATADA, neste ato representada 
pela Sra. MAYARA ALEXANDRE BASTAZINI portador do RG nº 033401832007-2 SSP/MA e do CPF nº 
978.164.342-00 tendo em vista o que consta no Proc~ Adm. nº 104/2022 e em observância às disposições 
da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da LeinO10.520,'de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 
- Código deüefesa do Consumidor, reS()lvem ~lêbrâr o presente Termo deContrato, decorrente do Pregão 
Eletrônico nº 038/2022, mediante as cláusulas e condições a seguir énuriciadasf , · 

, •• ,., , •• ,. •• 1 ' '.,.' ' •••• • ••• • .,·- ··;\.,.:/t,, _,',_;· ;·' '. '. ' / ,. •, •', ,, .,,._. 

1. CLÁUSUl.){PRIMEIRA • OBJETO. 

1.1. o objeto do prJsintJ t érrn~ de Contrato é ~ C611tratação de Empt~;~ Especialiiadai11aEi~~ução 
dos Serviços de Conservação e Manutenção da Limpeza de Vias e Logradouros Públicos a serem 
realizados compreendem a Realização da Limpeza Púbica Urbana e Rural na área sob a Jurisdição 
Administrativa do Município de Santa Luzia/MA, conforme especificações e quantitativos estabelecidos 
no Termo de Referência, anexo do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta 
vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. Discriminação do objeto: 

ENCARREGADO OE FRENTE COM 
1.1 SINAPI oone ENCARGOS COMPLEMENARES h/mês 220,00 12,00 3.319,80 

(~l 

~~~~ 
PREFEITURA OE 

SPiiU\9 ir e%. iLUZDfl 
FAZENDO MUITO MAIS 



1.2 
1.3 
1.4 

ITEM 

2.0 
2.1 
2.2 

ITEM 

3.0 
3.1 
3.2 
3.3 
3.4 

3.5 

3.6 

3.7 

ITEM 
'· 

4.0 
4.1 

4.1.1 ·· 

4.1.2 

4.1.3 

ITEM 

4.2 

42.1 

4.2.2 

4.2.3 

4.2.4 

NºPROC. /(5 '!/)~ 
NºFI.. b 

SINAPI 1 88241 
SINAPI 1 88241 
SINAPI 93567 

TIPO CÔD. 

SINAPI 1 4230 
SINAPI I 88241 

TIPO CÔD. 

SINAPI 4093 
SINAPI 7060 
SINAPI 91383 
SINAPI 5787 

SINAPI 4222 

SINAPI 4221 

SINAPI 92137 

. TIPO coo. 
:· -·,,, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

A v. Nagib Haickel s/nº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

AJUDANTE/COLETA DOMICILIAR h/mês 3.96000 892 35.323,20 
AJUDANTE/PODA DE ARVORE h/mês 2.640,00 8,92 23.548,80 

Enaenheiro civil mês 100 8.56953 8.569,53 
SUBTOTAL Mensall-R$ 70.08153 

PER.10DO/MES 12 
TOTAL GERAL - R$ 840.978,36 

PRECOS 
DISCRIMINAÇÃO UND QUANT UNITÁRIO TOTAL 

VARRICAO E CAPINA MANUAL DE VIAS E LOGRADOUROS 
OPERADOR/CAPINA MECANICA h/mês 1.540 00 892 13.73680 
AJUDANTENARRICAO DE RUA hlmês 6.160 00 892 54.94720 

SUB TOTAL !Mensal) -R$ 68.684,00 
PERIODOIMES 12 

TOTAL GERAL - R$ 824.208,00 
PRELi:JS 

DISCRIMINAÇÃO UNO QUANT UNITÁRIO TOTAL 

SERVJr.o DE TRANSPORTE PARA COLETA E ATERRO SANITARIO 
MOTORISTA cat. CID h/mês 2.64000 1230 32.47200 
CAMINHAO BASCULANTE TOCO h/mês 88000 29,07 25.58160 
CAMINHAO BASCULANTE TRUNCADO h/mês 88000 32,28 28.40640 
Pá carreaadeira sobre rodas hlmês 44000 5820 25.608 ºº 
COMBUSTIVEL GASOLINA Vmêii · 250,00 4,20 1.050,00 

COMBUSTIVEL DIESEL Vmês. ,9.720,00 5,42 52.682,40 
. ... 

Caminhonete 4x4 a diesel h/mês, :_ 12000 4122 4.94640 
•·-•·-~ . SUB TOTAL 1 Mensal)-R$ 170.746,80 

' -· . PERIODOIMES 12 
. ,.-·,··, :.-,. --- . TOTAL GERAL. R$ 2.048.961 60 

. ., PRE=S 
DISCRIMINAÇÃO••- : UNO_ ·.-QUANT ,UNITÁRIO TOTAi:" ,•··• .. · 

<···•. ·,"' •·-, ''ii- ~ .. ,;., ', ·•,' 

,.-., ... ··:.--· '.· .· ·· -•.·••FERRAMENTAS E.P.I. E MATERIAL , .. 
.,_.,-,,····i••••:::,:•·-· ·' ·.-,_.,,_.. ·:•- ,. . . -,.,_._. 

., .. ,.,., 'r;:••i••··· 

s1NÃPi '~11'1 CARRO DE MAO; CAÇAMBA METALICA. Und/Mê 11;' 
,·:.:'·,· 

175,00 _: ::, ;2:625,ÔÔ , .1500 ÉPNEOMACIO-· > :·•.·. >s";, ' .. •' 

f'À' < .·'• Und/Mê 
SINAPI 38403 

s 
25,00 25,64 641,00 

SINAPI 38403 ENXADA 
Und/Mê 25,00 45,00 1.125,00 

s 
SUBTOTAL MAnsall-R$ 4.391 00 

PERIODO/MES 12 
TOTAL GERAL - R$ 52.69200 

PRECOS 
TIPO coo. DISCRIMINAÇÃO UNO QUANT UNITÁRIO TOTAL 

SINAPI 12892 LUVA DE PROTEÇÃO 
Par/Mê 36,00 10,00 360,00 

s 

SINAPI 12892 BOTA DE PROTEÇÃO Par/Mê 36,00 45,00 1.620,00 s 

SINAPI 1599 MASCARA DE PROTEÇÃO Und/Mê 144,00 35,00 5.040,00 s 

SINAPI 36152 ÓCULOS DE PROTEÇÃO Und/Mê 72,00 3,50 252,00 
s 

... SUBTOTAL 1MAnsal}-R$ 7.27200 
.. PERIODO/MES 12 

TOTAL GERAL - R$ 87.26400 

~~ ......... ~ 
SECRETARIA DE PREFEITURA D E 

(GQ) ~7E fF& ü~ o ' . il,"a~~ :<G,Y 
~t; [·"T~1 E U?D~ .;:; .... ~~ ---~.a á t}::~ :~ ;• .Jt .:~ )1à. 

FAZENDO MUITO MAIS FAZENDO MUITO MAIS 

. J.. 
ASSINATURA 

11,22 44.431,20 
1122 29.620,80 

10.774,74 10.774,74 
88.146,54 
12 

1.057.758,48 
PRECOS CJBDI 

UNIT. TOTALC/BDI CIBDI 

11.22 17.278 80 
11,22 69.115,20 

86.394,00 
12 

1.036.728,00 
PREr 1S CJBDI 

UNIT. TOTALC/BDI C/BDI 

1547 40.84080 
3656 32.172 80 
4059 35.71920 
73,18 32.199 20 

5,28 1.320,00 

681 
66.193,20 

5183 6.219 60 
214.664,80 

12 
2.575.977 60 

PREC lSCIBDI 
UNIT. TOTALC/BDI 
CIBDI-•-· .. 

·:.' ' .. ··•···:•:,. 
. FERRAMENTAS 

: ., ,.220,03 · ·' \ ·• 3.300,45 
,_,··::,· .• -· 

32,24 806,00 

56,58 1.414,50 

5.520,95 
12 

66.251,40 
PRECOS CIBDI 

UNIT. TOTALCIBDI CIBDI 
E.PJ. 

12,57 452,52 

56,58 2.036,88 

44,01 6.337,44 

4,40 316,80 

9.14364 
12 

109.723,68 

/ 

4~~-··· 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickel s/nº- Centro, Santa luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

s 
ITEM TIPO CôD. DISCRIMINAÇÃO UNO QUANT TOTAL 

4.3 

4.3.1 SINAPI 11842 SACO DE LIXO PLASTICO Par/Mê 6.000,00 1,00 6.000,00 s 

4.3.2 SINAPI 38400 VASSOURA40CMCOMCABO Par/Mê 26,00 8,50 221,00 s 
6.22100 

12 
74.652,00 

'VALOR TOTAL MENSAL -- -. 327;39633 
: · QUANTIDADE DE MESES · < :t"i .•. 12 >" - ___ ,. 

·-:i- 3.928.755,96 

2. CLÁUSULA SEGUNDA· VIGÊNCIA. 

Nº PROC. / Q lf /r:2,2... 
Nº FL. ----'Ó=~..:.-61_,..,.___ 

ASSINATUHA 

PRE SCIBDI 
UNIT. TOTALCIBDI CIBDI 

MATERIAL 

1,26 7.560,00 

10,69 277,94 

7.837,94 
12 

94.055,28 
'. 411.707,87 
-·-•c'.12- i. -

·: 4.940.494;44 -

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com inicio na 
data de assinatura e encerramento em 31/12/2023. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA• PREÇO. 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato .. é dê _ R$ _ 4.940.494,44 (quatro milhões, novecentos e 
quarenta mil, quatrocentos e noventa e quatro reais éqüªrenta e quatro centavos). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as 'despésâs,çrdinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostds/EméargC>S sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais incidentes, taxa de administraçãosfrete, segurá e outros necessários ao cumprimento integral 
do objeto da contratação;__ · · · - · -- · · · ·--- · · · ·· 

4. cLÂúsUtÃ QUÀRTA- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:Jt " -

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2023, na classificação abaixo: 

Dotação Orçamentária: 02. 10.00.15.452.0037.2067.0000- Manutenção e Funcionamento do Serviço de Umpeza Pública. 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 
Fonte de Recurso: 1.500.00.0-001 001 

5. CLÁUSULA QUINTA· PAGAMENTO. 

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência. 

6. CLÁUSULASEXTA- REAJUSTE. 

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo 
a este Contrato. 

~@1~ 
PREFEITURA OE 

St\L\:Jirl\ llll!ZO.A 
FAZENDO MUITO MAIS 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickel s/n9 - Centro, Santa luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

7. CLÁUSULA SÉTIMA· GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

7 .1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

8. CLÁUSULA OITAVA· ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO. 

NºPROC frJw~ 
Nº FL. _ ___,Q..._~"'T"""':::::--: 

ASSINATURA 

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo 
ao Edital. 

9. CLAÚSULA NONA· FISCALIZAÇÃO. 

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela 
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA· OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo do Edital. 

11. cLAusuLA DÉCIMA PRIMEIRA. sANçoesXoM1N1srRATIVAs. 

11.1. As sanções referentes à execução do c~htràtc> são aqÚel~s previstas no Termo de Referência, anexo 
do Edital... . 

12. cLAUsuLA DéêiMAseGuNDA ~ REsc,sXo. 

12.1/Ô:~RESÉNfSTERMO'DE CONTRAici'PóDERÁSgRRESCINDIÔO: :Oi, 
' . ' . . . . . .'-_,,,, 

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos Ia XII e XVII do 
art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo 
da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; ' 

12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso li, da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o 
direito à prévia e ampla defesa. 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES 
ASPECTOS, CONFORME O CASO: 

~{§~ 
SECRETARIA OE PREFEITURA DE 

GO WE ~Ir~@ SttE\~T tl tLUe.:flffeã 
FAZENDO MUllO MAIS FAZENDO MUITO MAIS 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickel s/nº- Centro1 Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos: 

12.4.3. Indenizações e multas. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA· VEDAÇÕES. 

13.1. É VEDADO À CONTRATADA: 

NºPROC. / êJ'-( I 4cP-
NºFL. 6f b 

..J--
ASSINA1URA 

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA· ALTERAÇÕES. 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitâf, nás• rr1êsmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, ate9Jimlte d~ 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. · · · ·-· ·· ·· · · · · ' 

14.3. As suprêssõ~ result~ntes de acordo ce1l6r;~o entre if ~artes.contratantés pôderão exceder o limite 
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. · 

15. cl.ÂúsÓlÂ;ÔÉCIMA QUINTA· DOS tÃSos OMISSO~·. 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições ,..nntirt,oci na Lei nº 
8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos 
e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 
Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA· PUBLICAÇÃO. 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, em Diário 
Oficial, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA· FORO. 

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Santa Luzia/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº 

8.666/93. _,~.J.-- t/li(" ~ 0--_ 
~,~-~ ~'-./ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickel s/n!!- Centro1 Santa luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

Nº PROC. t D Lt ~ Jjt 
Nº FL. 6/ 

~ 
ASSINATURA 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de igual 
teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

Santa Luzia/MA, 03 de janeiro de 2023. 

CONTRATANTE: 

CONTRATADA: 

PREFEITURA U CIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

JUCENÁRIA SANTOS FRAZÃO 
Secretária Municipal de Governo e Gestão 

Portaria nº 003/2021 

,. . 

YARA ALEXANDRE BASTAZINI 
. CPF: 978.164.342-00 .. . 

··· · · : < .. Representante Legal·/ .... · 
. _,- . :.~ -;:-}--~-- ' 

:=~-u-nh-as-~""""··•··· .... +-· .. •·· . .,,,,.··.· .. ·'f:'ll.··"""".·._.· •. ·•··_• ··•_··;;_i ____ ···_cPFO•~.&[-~~ik,i 
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de Educação e Gestor do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização dos Profissiona1stla;ifalí.íi;fuí!IY\(l·ONDEB). 
Pela Contratada assina o Sr. LUÍS ANTHONY GOMES DOS SANTOS - Rei1resentante Legal. Santa Luzia/MA, 03/01/2023. 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 008/2023, PROC. ADM. Nº 104/2022, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 038/2022. ATA DE REGISTRO DE 
PREÇO Nº 044/2022-ARP DO I\IUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Santa Luzia. inscrita no CNPJ 
sob o 11°06.191.001/0001-47 CONTRATADA: Evolução Construções e Serviços Eireli- EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 17.747.274/0001-4 I OBJETO: 
Contratação de Empresa Especializada na Execução dos Serviços de Conservação e Manutenção da Limpeza de Vias e Logradouros Públicos a serem 
realizados compreendem a Realização da Limpeza Púbica Urbana e Rural na área sob a Jurisdição Administrativa do Município de Santa Luzia/MA. 
VIGLºNCIA: 03/01/2023 até 31/12/2023. VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$ 4.940.494,44 (quatro milhões, novecentos e quarenta mil. 
quatrocentos e noventa e quatro reais e quarenta e quatro centavos). MODALIDADE: Pregão Eletrônico. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 
10.520/02. Decreto nº 10.024/2019 e subsidiariamente a Lei nº 8.666/93 e no Decreto n.º 7.892, de 23/01/2013 (alterado pelo Decreto n.º 8.250. de 
23/05/2014). RECURSOS: Exercício-2023. Dotação Orçamentária: 02.I0.00.15.452.0037.2067.0000 - Manutenção e Funcionamento do Serviço de 
Limpeza Pública. Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. Fonte de Recurso: 1.500.00.0-001 001 !'da 
Contratante assina a Sra. JUCENÁRlA SANTOS FRAZÃO - Secretária Municipal de Governo e Gestão, Pela Contratada assina a Sra. MA Y ARA 
ALEXANDRE BASTAZINI - Representante Legal. Santa Luzia/MA 03/01/2023. 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 009/2023, PROC. ADM. Nº 105/2022, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2022. ATA DE REGISTRO DE 
PREÇO Nº 043/2022-ARP DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA.CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Santa Luzia/MA inscrita 
no CNPJ sob o nº 11.487.015/0001-42 CONTRATADA: Evolução Construções e Serviços Eireli - EPP, inscrita no CNPJ sob o nº l 7.747.274/0001-
41 OBJETO: Contratação dos serviços de coleta de resíduos hospitalares. para atender as necessidades da secretaria municipal de saúde do Município 
de Santa Luzia/MA. VIGÊNCIA: 03/01/2023 até 31/12/2023, VALOR GLOBAL DO CONTRA TO: R$ 999.574,92 (novecentos e noventa e nove mil. 
quinhentos e setenta e quatro reais e noventa e dois centavos). MODALIDADE: Pregão Eletrônico. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº l 0.520/02. 
Decreto nº 10.024/20 l 9 e subsidiariamente a Lei nº 8.666/93 e no Decreto n.0 7.892, de 23/01/2013 (alterado pelo Decreto n.º 8.250, de 23/05/2014). 
RECURSOS: Exercício-2023, Dotação Orçamentária: 02.16.00.10.302.0043.2035.0000 - Manutenção e Funcionamento da Média e Alta 
Complexidade. Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. Fonte de Recurso: 1.600.00.0-003 00 l; Dotação 
Orçamentária: 02.16.00.10.301.0013.2085.0000 - Manut. da Rede Municipal de Saúde - Programas da Atenção Básica. Elemento de Despesa: 
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. Fonte de Recurso: 1.600.00.0-003 001; Dotação Orçamentária: 
02.16.00.10.122.0043.2171.0000 - Manut. e Func. do Fundo Municipal de Saúde. Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros -
Pessoa Jurídica. Fonte de Recurso: 1.500.00.0-003 001 Pela Contratante assina a Sra. ALINA DA SILVA MUNIZ - Secretária Municipal de Saúde e 
Gestora do Fundo Municipal de Saúde, Pela Contratada assina a Sra. MA Y ARA ALEXANDRE BASTAZINI - Representante Legal. Santa Luzia/MA, 
03/01/2023. 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 010/2023, PROC. ADM. Nº 073/2022, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2022, ATA DE REGISTRO DE 
PREÇO Nº 039/2022-ARP DO MLINICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA. CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Santa Luzia/MA inscrita 
no CNPJ sob o nº 11.487.015/0001-42 CONTRATADA: Nutrimax Hospitalar Ltda - EPP inscrita no CNPJ sob o nº 26.337.573/0001-07 OBJETO: 
Aquisição de medicamentos para atender à necessidade da secretaria de saúde do Município de Santa Luzia/MA VIGÊNCIA: 03/01/2023 até 
31/12/2023. VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$ 1.071.917,15 (um milhão. setenta e um mil, novecentos e dezessete reais e quinze centavos). 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 10.520/02, Decreto nº 10.024/2019 e subsidia riamente a Lei nº 8.666/93 
e no Decreto n.º 7.892. de 23/01/2013 (alterado pelo Decreto n.º 8.250, de 23/05/2014). RECURSOS: Exercício-2023, Dotação Orçamentária: 
02. 16.00. I0.302.0043.2035.0000 - Manutenção e Funcionamento da Média e Alta Complexidade. Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Material de 
Consumo. Fonte de Recurso: 1.600.00.0-003 001; Dotação Orçamentária: 02.16.00. I0.301.0013.2085.0000 - Manut. da Rede Municipal de Saúde -
Programas da Atenção Básica. Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo. Fonte de Recurso: 1.600.00.0-003 001 Pela Contratante 
assina a Sra. ALINA DA SILVA MONIZ - Secretária Municipal _de Saúde e Gestora do Fundo Municipal de Saúde, Pela Contratada assina o Sr. 
ISAÍAS FÉLIX DO NASCIMENTO - Representante Legal. Santa Luzia/MA, 03/01/2023. 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 011/2023, PROC. ADM. Nº 073/2021, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2022. ATA DE REGISTRO DE 
PREÇO Nº 028/2022-ARP DO l\lllNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA. CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Santa Luzia/MA inscrita 
no CNPJ sob o nº 11.487 .O 15/0001-42 CONTRATADA: M.A.M Comércio e Distribuidora de Medicamentos Lida - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 
33.836.848/0001-04 OBJETO: Aquisição de equipamentos e materiais odontológicos para atenderá necessidade da Secretaria de Saúde do Município 
de Santa Luzia/MA VIGÊNCIA: 03/01/2023 até 31/12/2023. VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$ 354.995,35 (trezentos e cinquenta e quatro 
mil. novecentos e noventa e cinco reais e trinta e cinco centavos). MODALIDADE: Pregão Eletrônico. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 
l 0.520/02. Decreto nº l 0.024/2019 e subsidiariamente a Lei nº 8.666/93 e no Decreto n.º 7.892, de 23/01/2013 (alterado pelo Decreto n.º 8.250. de 
23/05/2014). RECURSOS: Exercício-2023, Dotação Orçamentária: 02.16.00. 10.301.0013.2085.0000 - Manut. da Rede Municipal de Saúde -
Programas da Atenção Básica. Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo. Fonte de Recurso: 1.600.00.0-003 001 Pela Contratante 
assina a Sra. ALINA DA SILVA MONIZ - Secretária Municipal de Saúde e Gestora do Fundo Municipal de Saúde, Pela Contratada assina o Sr. 
MISAEL ALVES DE MORAIS NETO - Representante Legal. Santa Luzia/MA, 03/01/2023. 
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